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Ofício n. 017160/2020-CPPR

Brasília, 23  de  setembro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 172936/GO (2020/0143591-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00007731820155230046, 7731820155230046, 374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ALTA FLORESTA - MT
INTERES. : VALDEIR ANTONIO VIEIRA

 
 

Senhor Juiz(a),

 Reiteramos os termos do ofício n. 014460/2020-CPPR.

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

www.stj.gov.br
SAFS -  Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília -  D F

PABX: (061) 3319-8000

C542542515092:10944074@
jesusgei              
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61ª Promotoria de Justiça de Goiânia-GO

 
Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Origem: Goiânia - 20ª Vara Cível
 
Natureza: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}
 
Fase: Manifestação Ministerial
 
 
 

Meritíssimo(a) Juiz(a),
 

O Ministério Público do Estado de Goiás informa ciência da decisão proferida no evento 567,
requerendo nova vista dos autos após a apresentação, pelo administradora judicial, de parecer fundamentado
sobre a viabilidade da empresa recuperanda, conforme determinado na letra "G" do decisum.
 

 
 

Goiânia, assinado nesta data.
 
 
 

Umberto Machado de Oliveira
 

Promotor de Justiça
 

MG
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão proferida no evento 567 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito 

respeitosamente, vem cumprir a r. decisão proferida no evento 567, no qual V. Ex.ª 

determinou que este subscritor se manifeste da seguinte forma:  

“F.2) no prazo de 15 (quinze) dias: 

a) comprovar se, em cumprimento do comando judicial nº 2 da 

decisão inserta no evento n. 441, analisou os pedidos de 

habilitação de créditos trabalhistas de eventos ns. 343, 344, 351, 

354 a 358, 365 a 367, 369, 377, 380 a 389, 400, 403 a 406, 409, 

412, 413, 415, 422, 435 e 438; e 

b) manifestar-se sobre os pedidos de habilitação de crédito dos 

seguintes credores: Welington Alves Medeiros (evento n. 464), 

Andreilson Cezar Batista (evento n. 470), Roberto Carlos de 

Magalhães (eventos ns. 473 e 474), Divino de Almeida Queiroz 

(evento n. 485), Ângela Brito dos Reis (evento n. 489), herdeiras 

de Expedito Firmino dos Santos (evento n. 490), Adonildes 
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Oliveira Rodrigues (evento n. 491), Cristiano Lucas Ribeiro 

(evento n. 494), João Rita Alves (eventos ns. 505 e 506), Onildo 

Alves Feitosa (evento n. 514), União (evento n. 539), Fabiano 

Ferreira dos Santos (evento n. 549), Joviano Pereira Valverde 

(evento n. 551), Roberto Carlos de Magalhães (evento n. 553), 

Túlio de Oliveira Gomes Garcia (evento n. 555), Jose Augusto 

Nogueira de Jesus (evento n. 556), Paulo Humberto Soares Nunes 

(evento n. 557), José Arimateia Vitorino (evento n. 561), Valter 

Ferreira da Silva (evento n. 562), Valter Ferreira da Silva (evento 

n. 563), José Donizete Souza (evento n. 564) e Gilmar Gedeão Leal 

(evento n. 565). 

Com relação às determinações supra, este subscritor esclarece a V. Ex.ª que, conforme 

constou nas decisões já proferidas nos eventos 67, 244, 296, restou decidido que cabe ao 

Administrador Judicial realizar a gestão individualizada de cada pedido de habilitação de 

crédito trabalhista, e de forma administrativa comunicar diretamente aos respectivos 

requerentes a decisão de deferimento ou indeferimento do pedido de habilitação. 

Desde então, este Administrador Judicial vem examinando todos os pedidos de 

habilitação de crédito retardatário, e vem informando via correio eletrônico sobre o 

deferimento ou não do pedido, bem como esclarecendo os fatos que fundamentaram 

a decisão. 

Pois bem.  

Nos Quadros 1 e 2 seguintes esse profissional vem apresentar a V. Ex.ª a relação dos 

pedidos de habilitação dos créditos detalhados na r. decisão do evento 567, bem como vem 

comprovar a resposta enviada aos credores comunicando sobre o deferimento ou não do 

pedido.  

As respostas aos credores constam no ANEXO 1 (cumprimento do item F2, A, da decisão do 

evento 567), e ANEXO 2 (cumprimento do item F2, B, da decisão do evento 567). 
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Nº 

Evento Ato Peticionante Parecer do Aministrador Judicial devidamente comunicado ao peticionante

343
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ANTONIO DA CRUZ TEIXEIRA DA 

SILVA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail priscilacamilaadv@outlook.com

344
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

MANOEL OSMARCIS DA SILVA 

DE SOUSA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail priscilacamilaadv@outlook.com

351
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
KASSIO ARAUJO DOS SANTOS Crédito não sujeito à recuperação judicial. Processo arquivado temporariamente.

354
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

LARISSA MICHELLE BARROS DE 

ANDRADE

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail anadirrodriguesadvocacia@hotmail.com

355
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

BELARMINO BASTOS DE 

MACEDO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail priscilacamilaadv@outlook.com

356
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
MESSIAS JOSE ALVES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail priscilacamilaadv@outlook.com

357
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

EDINALVA EVANGELISTA 

NEGREIRO XAVIER

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail acg.advocacia@hotmail.com

358
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

JOSE DO CARMO FERREIRA 

BRITO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail Edjane_cunha@hotmail.com

364
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
WARLYS GABRIEL DE BRITO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail delcidesprado@pradoefleury.com.br

365 Certidão Expedida
Certidão atestando veracidade 

dos documentos digitais.
Não tem providência a ser adotada por este Administrador Judicial.

366
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

GENIVALDO GONCALVES DO 

VAL

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail adv.ramonmorais@gmail.com

367
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ADONILDES OLIVEIRA 

RODRIGUES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail benhuradvogados@benhuradvogados.com

369
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
ALVARO TADEU DA SILVA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail andreziaalves@yahoo.com.br

377
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

EDUARDO DA COSTA TORRES 

FILHO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0011593-72.2015.5.18.0002 em tramite perante a 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

380
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
VALERIA LIMA REIS LOBO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail luiz.bringel@hotmail.com

381
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

JECIVAN SILVA DE 

ALBUQUERQUE

Crédito não sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000187-69.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

382
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

QUEMERSON DE OLIVEIRA 

PONTES

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000188-54.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

383
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
LAENE VIANA DA SILVA

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000189-39.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

384
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
FRANCISCO LESSA ALVES

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000190-24.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 
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385
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ANTONIO VANDERLEI 

BALTAZAR

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000191-09.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

386
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
DIONISIO RODRIGUES MOTA

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000192-91.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

387
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000415-44.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

388
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

MIRLANDE DO NASCIMENTO 

CEZAR

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000417-14.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

389
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOAQUIM CORREIA CARDOSO

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000416-29.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

400
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

GRIGORIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0010050.89.2016.5.18.0231 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Posse/GO. Processo suspenso temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

403
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
 AGUINEL MOREIRA DA SILVA

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0010048-22.2016.5.18.0231 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Posse/GO. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

404
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
NOEL MARQUES DA SILVA

Crédito não sujeito à recuperação judicial.Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail uelcadv@hotmail.com

405
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

JOSE CARLOS GOMES DE 

OLIVEIRA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail uelcadv@hotmail.com

406
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
FRANCISCO DE ASSIS ALVES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail uelcadv@hotmail.com

409
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ANTUNINO CANDIDO 

MACHADO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail 3proccivel.dpego@gmail.com

412
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
SEBASTIAO DE SOUZA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail soaresemeloadv@hotmail.com

413
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
MOIZES SILVA DE ARAUJO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail soaresemeloadv@hotmail.com

415
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ALEX ROGER BERNARDES 

PEREIRA COSTA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Credor informado por meio do e-mail 

toledomanoeladv@gmail.com

419 Juntada de Petição  JOAQUIM CORREIA CARDOSO

Crédito não está sujeito à recuperação judicial. 

Ação trabalhista nº 0000416-29.2015.5.14.0421 em tramite perante a Vara do 

Trabalho de Feijó/AC. Processo arquivado temporariamente, aguardando 

conclusão do processo de recuperação judicial ou satisfação do crédito para 

posterior retomada do prosseguimento da execução trabalhista. 

422
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

CLEGINALDO MOREIRA 

BERNARDO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail andrerodrigues57@hotmail.com

435
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOSE VALTER DOS SANTOS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail robertaonofre@gmail.com

438
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
FABIO EVARISTO RODRIGUES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por meio 

do e-mail uelcadv@hotmail.com
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464
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

WELINGTON ALVES 

MEDEIROS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail atos.advocacia@hotmail.com e bel.eduardocadson@gmail.com

470
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ANDREILSON CEZAR 

BATISTA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail cynthiajustia@yahoo.com.br

473
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ROBERTO CARLOS DE 

MAGALHAES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail arteniojr@hotmail.com

474 Juntada de Petição
ROBERTO CARLOS DE 

MAGALHAES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail arteniojr@hotmail.com

485
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail advclaiton@uol.com.br

489
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
ANGELA BRITO DOS REIS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail agnaldomilhomem.adv@gmail.com

490
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

EXPEDITO FIRMINO DOS 

SANTOS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail edjane_cunha@hotmail.com

491
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ADONILDES OLIVEIRA 

RODRIGUES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail benhuradvogados@benhuradvogados.com

492
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail advclaiton@uol.com.br

494
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
CRISTIANO LUCAS RIBEIRO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail castelobrancoadvogado@gmail.com

505
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOAO RITA ALVES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail sampaio801@hotmail.com

506
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOAO RITA ALVES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail sampaio801@hotmail.com

514
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
ONILDO ALVES FEITOSA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail mardenfraga@mardenfraga.com.br

Pedido de habilitação de crédito retardatário.

Parecer do Administrador Judicial: Trata-se de crédito quirografário. O Parecer é 

para que V. Ex.ª determine o desentranhamento da petiação com determinação 

para que seja autuada como Ação de Retificação do Quadro Geral de Credores, 

conforme dispõe o §6º do art. 10º e seguintes da Lei 11.101/2005. Após, que seja 

determinada a oitiva da recuperanda e posteriormente do administrador judicial 

(tudo conforme preceitua o art. 12 da Lei 11.101/2005).

O habilitante não está inscrito no QGC.

549
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

FABIANO FERREIRA DOS 

SANTOS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail  joaomedeirosadv@bol.com.br

551  Juntada de Pe�ção
JOVIANO PEREIRA 

VALVERDE

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail  keiladamaceno18@gmail.com

553
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

ROBERTO CARLOS DE 

MAGALHAES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail arteniojr@hotmail.com

555
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

TULIO DE OLIVEIRA GOMES 

GARCIA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tulioogg@gmail.com

556
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista

JOSE AUGUSTO NOGUEIRA 

DE JESUS

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail marcosalexandrebc@hotmail.com

557 Juntada de Petição
PAULO HUMBERTO SOARES 

NUNES

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tiago2010mais@hotmail.com
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Este subscritor ressalta que desde sempre atuou de forma diligente e com o fim de garantir 

a satisfação dos interesses de todos os envolvidos na recuperação, tudo com supedâneo nas 

disposições da Lei 11.101/2005.  

Meritíssimo, este Administrador Judicial esclarece ainda que a recuperanda deverá 

apresentar um cronograma com previsão para pagamento dos créditos extraconcursais, em 

especial os credores trabalhistas.   

Ao fim, informa que continua na fiscalização das atividades da recuperanda para 

cumprimento das providências. 

 

Goiânia, Goiás, 23 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Nº 

Evento Ato Peticionante Parecer do Aministrador Judicial devidamente comunicado ao peticionante

561
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOSE ARIMATEIA VITORINO

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tiago2010mais@hotmail.com

562
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
VALTER FERREIRA DA SILVA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tiago2010mais@hotmail.com

563
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
VALTER FERREIRA DA SILVA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tiago2010mais@hotmail.com

564
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
JOSE DONIZETE SOUZA

Crédito não sujeito à recuperação judicial. Resposta ao credor informada por 

meio do e-mail tiago2010mais@hotmail.com

Pedido de habilitação de crédito retardatário.

Providência do Administrador Judicial: O requerimento e documentos já foram 

examinados por este Administrador Judicial, e o valor líquido do crédito, no 

importe de R$ 34.140,28, definido na ação trabalhista e descrito na certidão de 

crédito foi inscrito no Quadro Geral de Credores, na classe trabalhista.

565
Pedido de Habilitação 

de Crédito Trabalhista
GILMAR GEDEAO LEAL
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 15:58

Para: 'priscilacamilaadv@outlook.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANTONIO DA CRUZ 

TEIXEIRA DA SILVA x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 343, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ANTONIO 
DA CRUZ TEIXEIRA DA SILVA aconteceu no dia 30/08/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANTONIO DA CRUZ 
TEIXEIRA DA SILVA. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:00
Para: 'priscilacamilaadv@outlook.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de MANOEL OSMARCIS DA 

SILVA DE SOUSA x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 344 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador MANOEL 
OSMARCIS DA SILVA DE SOUSA aconteceu no dia 24/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador 
(desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de MANOEL OSMARCIS DA 
SILVA DE SOUSA. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:01

Para: 'anadirrodriguesadvocacia@hotmail.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de LARISSA MICHELLE 

BARROS DE ANDRADE x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 354 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento da colaboradora LARISSA 
MICHELLE BARROS DE ANDRADE aconteceu no dia 15/01/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de LARISSA MICHELLE 
BARROS DE ANDRADE. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:02

Para: 'priscilacamilaadv@outlook.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de BELARMINO BASTOS DE

MACEDO x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 355 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
BELARMINO BASTOS DE MACEDO aconteceu no dia 26/11/2016, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de BELARMINO BASTOS DE 
MACEDO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 624 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : anexo_1.4_evento_355_resposta_belarmino_bastos_de_macedo_x_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 10:43:17
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10443567018010456, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



2

Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 624 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : anexo_1.4_evento_355_resposta_belarmino_bastos_de_macedo_x_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 10:43:17
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10443567018010456, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:03

Para: 'priscilacamilaadv@outlook.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de MESSIAS JOSE ALVES x 

CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 356 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador MESSIAS 
JOSE ALVES aconteceu no dia 17/10/2016, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de MESSIAS JOSE ALVES. Em 
breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:04

Para: 'acg.advocacia@hotmail.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de EDINALVA 

EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 357 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos da colaboradora 
EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER aconteceram nas datas de 27/02/2012 e 
09/11/2016, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 
2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação 
Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do 
ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no 
Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de EDINALVA EVANGELISTA 
NEGREIRO XAVIER. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:05

Para: 'Edjane_cunha@hotmail.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de JOSE DO CARMO 

FERREIRA BRITO x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 358 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador JOSE DO 
CARMO FERREIRA BRITO aconteceu nas datas: 16/12/2013 e 22/12/2014, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOSE DO CARMO FERREIRA 
BRITO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 11:53
Para: 'adv.ramonmorais@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de GENIVALDO 

GONÇALVES DO VAL x CONSTRUMIL
Anexos: GENIVALDO GONCALVES DO VAL X CONSTRUMIL.pdf

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Ramon, muito bom dia. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 366, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista protocolado no evento 64 dos autos, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
GENIVALDO GONÇALVES DO VAL aconteceu no dia 6/8/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador 
(desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de GENIVALDO GONÇALVES 
DO VAL. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:08

Para: 'benhuradvogados@benhuradvogados.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ADONILDES OLIVEIRA 

RODRIGUES x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 367 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos do colaborador 
ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES aconteceram nas datas de 14/12/2012, 07/12/2013 e 
05/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 
2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação 
Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data 
do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no 
Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ADONILDES OLIVEIRA 
RODRIGUES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:10

Para: 'andreziaalves@yahoo.com.br'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ALVARO TADEU DA 

SILVA

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezada Dra. Andrezia, muito boa tarde. Como vai? 

  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 369, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ALVARO 
TADEU DA SILVA aconteceu na data de 05/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do 
empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste 
fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ALVARO TADEU DA SILVA. 
Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 

  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 

  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 

Perito Administrador 

CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018 17:13

Para: 'luiz.bringel@hotmail.com'

Cc: 'Adm. Leonardo De Paternostro'

Assunto: Processo nº: 5372999.12.2017.8.09.0051- Habilitação de Crédito Retardatário - 

VALERIA LIMA REIS

Processo Nº: 5372999.12.2017.8.09.0051 
Habilitante: VALERIA DE LIMA REIS E OUTRA 
Devedor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Natureza: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIO 
Juízo: 1ª Vara Cível de Goiânia/GO 
 
Prezado Dr. Luiz Fernando, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, conforme contato telefônico, após examinar os 
documentos apresentados na habilitação de crédito nº 5372999.12.2017.8.09.0051, venho esclarecer 
que o desligamento da colaboradora VALERIA LIMA REIS aconteceu no dia 6/1/2015, ou seja, em 
data posterior à do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por esta 
razão, o crédito dela é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez 
que a data do fato gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da 
Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de 
Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
A CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está cumprindo os pagamentos 
dos credores extraconcursais, que é o caso de VALERIA LIMA REIS. Em breve ela será convidada para 
receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a convocação dela pela 
CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 

 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:02

Para: 'uelcadv@hotmail.com'

Assunto: RES: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de NOEL MARQUES 

DA SILVA

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 

  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 404, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador NOEL 
MARQUES DA SILVA aconteceu na data de 26/12/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da ação 
de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do 
empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste 
fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de NOEL MARQUES DA SILVA. 
Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 

  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 

  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 

Perito Administrador 

CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:04
Para: 'uelcadv@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de JOSE CARLOS GOMES 

DE OLIVEIRA

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 405, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador JOSE 
CARLOS GOMES DE OLIVEIRA aconteceu na data de 11/01/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato 
gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. 
Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo 
com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOSE CARLOS GOMES DE 
OLIVEIRA. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:06
Para: 'uelcadv@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de FRANCISCO DE ASSIS 

ALVES

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 406, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
FRANCISCO DE ASSIS ALVES aconteceu na data de 11/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador 
(desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de FRANCISCO DE ASSIS 
ALVES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:13
Para: '3proccivel.dpego@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANTUNINO CÂNDIDO 

MACHADO

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 409, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
ANTUNINO CÂNDIDO MACHADO aconteceu na data de 18/01/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato 
gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. 
Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo 
com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANTUNINO CÂNDIDO 
MACHADO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:15
Para: 'soaresemeloadv@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de SEBASTIAO DE SOUZA

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 412, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
SEBASTIAO DE SOUZA aconteceu na data de 05/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento 
do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste 
fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de SEBASTIAO DE SOUZA. Em 
breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 14 de março de 2019 14:49
Para: 'soaresemeloadv@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de MOISES SILVA DE 

ARAÚJO x CONSTRUMIL (37492.27.2012.8.09.0051)

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

  

Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 

  

Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 413, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 

Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador MOISES 
SILVA DE ARAÚJO aconteceu no dia 03/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 

Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  

Pois bem. 

Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JAKSE FELIX DA SILVA. Em 
breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMIL. 

Está bem? 

Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 

  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de janeiro de 2019 16:00
Para: 'toledomanoeladv@gmail.com'
Assunto: ENC: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito - ALEX ROGER 

BERNARDES PEREIRA COSTA x CONSTRUMIL

Número: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Requerente: ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA 

Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
  
  
Prezado Dr. Manoel Victor, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta ao pedido de habilitação de crédito trabalhista protocolado 
nos autos da ação de recuperação judicial nº 0037492.27.2012.8.09.0051, tenho a informá-lo o que 
segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ALEX 
ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA aconteceu no dia 14/2/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido pelo MM Juiz condutor da recuperação judicial, que cabe ao 
Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir pela 
inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ALEX ROGER BERNARDES 
PEREIRA COSTA. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de janeiro de 2019 15:51
Para: 'andrerodrigues57@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito - CLEGINALDO MOREIRA 

BERNARDO x CONSTRUMIL

Número: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Requerente: CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 

Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
  
  
Prezado Dr. André, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta ao pedido de habilitação de crédito trabalhista protocolado 
nos autos da ação de recuperação judicial nº 0037492.27.2012.8.09.0051, tenho a informá-lo o que 
segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO aconteceu no dia 27/3/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido pelo MM Juiz condutor da recuperação judicial, que cabe ao 
Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir pela 
inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de CLEGINALDO MOREIRA 
BERNARDO. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:18
Para: 'robertaonofre@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de JOSE VALTER DOS 

SANTOS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezada Dra. Roberta, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 435, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador JOSE 
VALTER DOS SANTOS aconteceu na data de 01/11/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento 
do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste 
fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOSE VALTER DOS SANTOS. 
Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 16:59
Para: 'uelcadv@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de 

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Uelc, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 288, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos do colaborador FABIO 
EVARISTO RODRIGUES aconteceram nas datas de 21/01/2014 e 5/01/2015, ou seja, após a data 
do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato 
gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. 
Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo 
com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de FABIO EVARISTO 
RODRIGUES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 21 de novembro de 2018 10:38
Para: 'atos.advocacia@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito nº 

5169086.06.2017.8.09.0051 - WELINGTON ALVES DE  MEDEIROS x 
CONSTRUMIL

Número: 5169086.06.2017.8.09.0051 

Classe: Habilitação de Crédito ( L.E. ) 

Requerente: WELINGTON ALVES DE  MEDEIROS 

Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
Prezado Dr (a)., muito bom dia. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta ao pedido de habilitação de crédito trabalhista nº 
5169086.06.2017.8.09.0051, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos do colaborador 
WELINGTON ALVES DE  MEDEIROS aconteceram nas datas de 20/11/2013 e 08/01/2015, ou seja, 
após a data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o 
crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do 
fato gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, 
por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com 
base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido no evento 5, que cabe ao Administrador Judicial examinar os 
pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir pela inclusão ou não do crédito no quadro 
geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de WELINGTON ALVES 
DE  MEDEIROS. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a 
gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 16 de abril de 2019 17:21
Para: 'bel.eduardocadson@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de WELINGTON ALVES 

MEDEIROS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado(a) Dr(a)., muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 464, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
WELINGTON ALVES MEDEIROS aconteceu na data de 08/01/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato 
gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. 
Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo 
com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de WELINGTON ALVES 
MEDEIROS. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:52
Para: cynthiajustia@yahoo.com.br
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANDREILSON CEZAR 

BATISTA x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezada Dra. Cynthia, muito bom dia. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 470, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
ANDREILSON CEZAR BATISTA aconteceu na data de 3/3/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador 
(desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANDREILSON CEZAR 
BATISTA. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 15:31
Para: arteniojr@hotmail.com
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ROBERTO CARLOS DE 

MAGALHAES x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Artênio, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 473, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ROBERTO 
CARLOS DE MAGALHAES aconteceu em 2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ROBERTO CARLOS DE 
MAGALHAES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:58
Para: advclaiton@uol.com.br
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Claiton, muito bom dia. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 485, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador DIVINO 
DE ALMEIDA QUEIROZ aconteceu na data de 19/11/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de DIVINO DE ALMEIDA 
QUEIROZ. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 16:17
Para: 'agnaldomilhomem.adv@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ANGELA BRITO DOS 

REIS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
  
  
Prezado Dr. Agnaldo, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 469, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que a desligamento da colaboradora ANGELA 
BRITO DOS REIS aconteceu na data de 29/03/2016, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento da 
empregada) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ANGELA BRITO DOS REIS. 
Em breve ela será convidada para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dela pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 16:21
Para: 'edjane_cunha@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de EXPEDITO FIRMINO 

DOS SANTOS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
  
  
Prezada Dra. Andrezia, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 490, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador 
EXPEDITO FIRMINO DOS SANTOS aconteceu na data de 23/12/2014, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato 
gerador (desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de EXPEDITO FIRMINO DOS 
SANTOS. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 16:08
Para: 'benhuradvogados@benhuradvogados.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ADONILDES OLIVEIRA 

RODRIGUES x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 367 que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos do colaborador 
ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES aconteceram nas datas de 14/12/2012, 07/12/2013 e 
05/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 
2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação 
Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do empregado) foram posteriores à data 
do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no 
Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ADONILDES OLIVEIRA 
RODRIGUES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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1

Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:58
Para: advclaiton@uol.com.br
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Claiton, muito bom dia. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 485, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador DIVINO 
DE ALMEIDA QUEIROZ aconteceu na data de 19/11/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de DIVINO DE ALMEIDA 
QUEIROZ. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 16:47
Para: 'castelobrancoadvogado@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de CRISTIANO LUCAS 

RIBEIRO

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
  
  
Prezado Dr. Agnaldo, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 494, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que a desligamento do colaborador 
CRISTIANO LUCAS RIBEIRO aconteceu na data de 03/01/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador 
(desligamento do empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de CRISTIANO LUCAS RIBEIRO. 
Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMIL. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 16:51
Para: 'sampaio801@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de JOAO RITA ALVES

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
  
  
Prezados, muito boa tarde. Como vão? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada nos eventos 505 e 506, que trata do 
pedido de habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que os desligamentos do colaborador JOAO 
RITA ALVES aconteceram nas datas de 18/01/2014 e 08/01/2015, ou seja, após a data do 
ajuizamento da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 
extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato 
gerador (desligamentos do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. 
Logo, por decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo 
com base no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOAO RITA ALVES. Em breve 
ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de aguardar a 
convocação dele pela CONSTRUMIL. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
  
  
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 14 de setembro de 2020 15:54
Para: 'joaomedeirosadv@bol.com.br'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de FABIANO FERREIRA 

DOS SANTOS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado(a) Dr(a)., muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 464, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador FABIANO 
FERREIRA DOS SANTOS aconteceu na data de 13/03/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento 
do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste 
fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de FABIANO FERREIRA DOS 
SANTOS. 
 
Peço a gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
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74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 10:06
Para: 'keila damaceno'
Cc: 'Adm. Leonardo De Paternostro'
Assunto: RES: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO CONSTRUMIL

ControleControle: Destinatário Ler

'keila damaceno'

'Adm. Leonardo De Paternostro'

Adm. Leonardo De Paternostro Lida: 17/02/2020 09:11

Prezada Dra. Keila, muito bom dia. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em resposta à sua solicitação, tenho a 
esclarecer o que segue. 
 
Em primeiro plano, pedimos as mais sinceras desculpas por não ter respondido o e-mail no 
mesmo dia, estávamos examinando os documentos. 
 
Pois bem.  
 
Após examinar os documentos apresentados, bem como decisões proferidas no processo 
trabalhista, constatamos que a prestação do serviço prestada pelo reclamante JOVIANO 
PEREIRA VALVERDE em favor da CONSTRUMIL definida na ação trabalhista aconteceu em 
1/11/2012 a 21/12/2012, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de Recuperação 
Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está sujeito 
aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (prestação do serviço) 
foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Salientamos ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e 
está cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOVIANO 
PEREIRA VALVERDE. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. 
Peço a gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, a Senhora poderá contatar diretamente a 
CONSTRUMIL, no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permanecemos ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
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Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: keila damaceno <keiladamaceno18@gmail.com>  
Enviada em: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2020 07:37 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Assunto: Re: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO CONSTRUMIL 
 

Bom dia! 
 
Enviei para este email a certidão de crédito trabalhista de JOVIANO 
PEREIRA VALVERDE em face  da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA e ainda não obtive resposta quanto ao 
pedido de habilitação.  
 
Poderia me responder, por gentileza? 
 
Atenciosamente,  
 
Em qua., 5 de fev. de 2020 às 08:59, keila damaceno <keiladamaceno18@gmail.com> escreveu: 

Prezado Administrador Judicial da empresa CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, bom dia! 
 
Venho por meio deste requerer a habilitação do crédito de JOVIANO 
PEREIRA VALVERDE, ressaltando que se trata de crédito trabalhista, 
portanto, preferencial, nos termos da lei.  
 
Assim, aguardo retorno quanto à efetiva habilitação. 
 
Atenciosamente,  
 
 
--  
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_______________________ 

Keila Damaceno Advogada 

 

Rua 02, n. 68, Edifício Áurea, Sala 103, Centro  
Goiânia - GO, CEP 74.013-020 
 

Tel. (62) 3223-9498       (62)  3213-5130       
Celular e Whatsapp  (62)  9634-7890 

___________________________________________ 
 
  

 
 
--  

_______________________ 

Keila Damaceno Advogada 

 

Rua 02, n. 68, Edifício Áurea, Sala 103, Centro  
Goiânia - GO, CEP 74.013-020 
 

Tel. (62) 3223-9498       (62)  3213-5130       
Celular e Whatsapp  (62)  9634-7890 

___________________________________________ 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 15:31
Para: arteniojr@hotmail.com
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de ROBERTO CARLOS DE 

MAGALHAES x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Artênio, muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 473, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador ROBERTO 
CARLOS DE MAGALHAES aconteceu em 2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de ROBERTO CARLOS DE 
MAGALHAES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza 
de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 14 de setembro de 2020 16:01
Para: 'tulioogg@gmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de TÚLIO DE OLIVEIRA 

GOMES GARCIA

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado(a) Dr(a)., muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 555, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador TÚLIO DE 
OLIVEIRA GOMES GARCIA aconteceu na data de 18/12/2015, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador 
(desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de TÚLIO DE OLIVEIRA GOMES 
GARCIA. 
 
Peço a gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 624 : Juntada de Documento
Arquivo 37 : anexo_2.15_evento_555_resposta_tulio_de_oliveira_gomes_garcia_x_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 10:43:18
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10413568018010449, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



2

CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 14 de setembro de 2020 16:06
Para: 'marcosalexandrebc@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de JOSE AUGUSTO 

NOGUEIRA DE JESUS

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado(a) Dr(a)., muito boa tarde. Como vai? 
  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 557, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador JOSE 
AUGUSTO NOGUEIRA DE JESUS aconteceu na data de 14/11/14, ou seja, após a data do ajuizamento 
da ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e 
não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador 
(desligamento do empregado) foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por 
decorrência deste fato, o crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base 
no art. 49 da Lei 11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de JOSE AUGUSTO NOGUEIRA 
DE JESUS. 
 
Peço a gentileza de aguardar a convocação dele pela CONSTRUMI. 
  
Está bem? 
  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 12:24
Para: 'tiago2010mais@hotmail.com'
Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de PAULO HUMBERTO 

SOARES NUNES x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr (a)., muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 153, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador PAULO 
HUMBERTO SOARES NUNES aconteceu no dia 16/01/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de PAULO HUMBERTO SOARES 
NUNES. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
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Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 15:06
Para: 'Álvaro do Carmo Oliveira'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito Trabalhista

Prezado Dr. Álvaro, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em resposta à sua solicitação, tenho a 
esclarecer o que segue. 
 
Em primeiro plano, pedimos as mais sinceras desculpas por não ter respondido o e-mail no 
mesmo dia, estávamos examinando os documentos. 
 
Pois bem.  
 
Após examinar os documentos apresentados, constatamos que os reclamantes: 
 

1) JOSE DE ARIMATEIA VITORINO; 
2) JOSE DONIZETE DE SOUZA; 
3) SIRLENE SILVA DE MATOS; 
4) VALTER FERREIRA DE SOUSA; 

 
E ainda os serviços prestados por VALTER FERREIRA DA SILVA, 
 
Aconteceram em datas posteriores a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial que 
ocorreu em 2/2/2012. Por esta razão, os créditos são extraconcursais e não estão sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (prestação do serviço) foi 
posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, os créditos 
não poderão ser inscritos no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Salientamos que a CONSTRUMIL não está pagando os créditos extraconcursais tendo em vista 
que os órgãos governamentais contratantes deixaram de realizar os pagamentos das 
medições que foram realizadas, situação que forçou a parada das operações, com dispensa de 
empregados, e atraso no cumprimento de obrigações do plano de recuperação, créditos 
extraconcursais, bem como outras obrigações correntes. 
 
O pagamento dos honorários mensais da Administração Judicial, que foram arbitrados pelo 
MM Juiz, verbas preferenciais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), estão atrasados há 45 meses.  
 
Em dezembro o Administrador Judicial apresentou nos autos um relatório contendo todos os 
fatos atinentes à situação atual das operações, dívida concursal e extraconcursal, 
prognósticos, e inclusive a informação de que a CONSTRUMIL se sagrou vencedora de uma 
licitação cujo orçamento da obra é de R$ 250 milhões de reais. Estamos no aguardo da decisão 
do MM Juiz sobre o futuro da Recuperação Judicial, salientando que pode haver a decretação 
da convolação em falência. 
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São os fatos que temos para informar no momento. 
 
Fico ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:49 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito Trabalhista 
 
 
 

De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:46 
Para: atendimento@paternostro.com.br <atendimento@paternostro.com.br> 
Cc: Regina Paula <reginapaulalopes@yahoo.com.br> 
Assunto: Habilitação de Crédito Trabalhista  
  
Bom dia Prezado (a), 
 
 
Em análise detida realizada nos autos da RJ da Empresa Construmil (autos 0037492.27), verifiquei que o 
MM. Juiz, tem determinado em várias decisões e despachos que esta Administradora Judicial verifique os 
créditos trabalhistas, e informe se estes estão ou não sujeitos a referida RJ. Assim, a fim de cumprir o que 
o MM. Juiz tem determinado, informo no presente momento, os nomes de meus clientes, bem como os 
valores que lhe são devidos, e ainda, anexo no presente e-mail, as certidões de crédito que comprovam os 
valores devidos aos mesmos. 
 
Desta forma, após a análise dessa Administradora Judicial, aguardo retorno acerca dos referidos créditos, 
e se estes estão ou não sujeitos a RJ. 
 
Coloco-me ao inteiro dispor para esclarecer quaisquer dúvidas. 
 
O presente e-mail, segue como cópia para a minha sócia, a qual também é procuradora dos clientes aqui 
informados. 
 
 
Att. Álvaro do Carmo Oliveira 
Fones: (64) 3495-4249 / 98104-8427 / 98132-3500 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 15:06
Para: 'Álvaro do Carmo Oliveira'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito Trabalhista

Prezado Dr. Álvaro, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em resposta à sua solicitação, tenho a 
esclarecer o que segue. 
 
Em primeiro plano, pedimos as mais sinceras desculpas por não ter respondido o e-mail no 
mesmo dia, estávamos examinando os documentos. 
 
Pois bem.  
 
Após examinar os documentos apresentados, constatamos que os reclamantes: 
 

1) JOSE DE ARIMATEIA VITORINO; 
2) JOSE DONIZETE DE SOUZA; 
3) SIRLENE SILVA DE MATOS; 
4) VALTER FERREIRA DE SOUSA; 

 
E ainda os serviços prestados por VALTER FERREIRA DA SILVA, 
 
Aconteceram em datas posteriores a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial que 
ocorreu em 2/2/2012. Por esta razão, os créditos são extraconcursais e não estão sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (prestação do serviço) foi 
posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, os créditos 
não poderão ser inscritos no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Salientamos que a CONSTRUMIL não está pagando os créditos extraconcursais tendo em vista 
que os órgãos governamentais contratantes deixaram de realizar os pagamentos das 
medições que foram realizadas, situação que forçou a parada das operações, com dispensa de 
empregados, e atraso no cumprimento de obrigações do plano de recuperação, créditos 
extraconcursais, bem como outras obrigações correntes. 
 
O pagamento dos honorários mensais da Administração Judicial, que foram arbitrados pelo 
MM Juiz, verbas preferenciais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), estão atrasados há 45 meses.  
 
Em dezembro o Administrador Judicial apresentou nos autos um relatório contendo todos os 
fatos atinentes à situação atual das operações, dívida concursal e extraconcursal, 
prognósticos, e inclusive a informação de que a CONSTRUMIL se sagrou vencedora de uma 
licitação cujo orçamento da obra é de R$ 250 milhões de reais. Estamos no aguardo da decisão 
do MM Juiz sobre o futuro da Recuperação Judicial, salientando que pode haver a decretação 
da convolação em falência. 
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São os fatos que temos para informar no momento. 
 
Fico ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:49 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito Trabalhista 
 
 
 

De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:46 
Para: atendimento@paternostro.com.br <atendimento@paternostro.com.br> 
Cc: Regina Paula <reginapaulalopes@yahoo.com.br> 
Assunto: Habilitação de Crédito Trabalhista  
  
Bom dia Prezado (a), 
 
 
Em análise detida realizada nos autos da RJ da Empresa Construmil (autos 0037492.27), verifiquei que o 
MM. Juiz, tem determinado em várias decisões e despachos que esta Administradora Judicial verifique os 
créditos trabalhistas, e informe se estes estão ou não sujeitos a referida RJ. Assim, a fim de cumprir o que 
o MM. Juiz tem determinado, informo no presente momento, os nomes de meus clientes, bem como os 
valores que lhe são devidos, e ainda, anexo no presente e-mail, as certidões de crédito que comprovam os 
valores devidos aos mesmos. 
 
Desta forma, após a análise dessa Administradora Judicial, aguardo retorno acerca dos referidos créditos, 
e se estes estão ou não sujeitos a RJ. 
 
Coloco-me ao inteiro dispor para esclarecer quaisquer dúvidas. 
 
O presente e-mail, segue como cópia para a minha sócia, a qual também é procuradora dos clientes aqui 
informados. 
 
 
Att. Álvaro do Carmo Oliveira 
Fones: (64) 3495-4249 / 98104-8427 / 98132-3500 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 15:06
Para: 'Álvaro do Carmo Oliveira'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito Trabalhista

Prezado Dr. Álvaro, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em resposta à sua solicitação, tenho a 
esclarecer o que segue. 
 
Em primeiro plano, pedimos as mais sinceras desculpas por não ter respondido o e-mail no 
mesmo dia, estávamos examinando os documentos. 
 
Pois bem.  
 
Após examinar os documentos apresentados, constatamos que os reclamantes: 
 

1) JOSE DE ARIMATEIA VITORINO; 
2) JOSE DONIZETE DE SOUZA; 
3) SIRLENE SILVA DE MATOS; 
4) VALTER FERREIRA DE SOUSA; 

 
E ainda os serviços prestados por VALTER FERREIRA DA SILVA, 
 
Aconteceram em datas posteriores a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial que 
ocorreu em 2/2/2012. Por esta razão, os créditos são extraconcursais e não estão sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (prestação do serviço) foi 
posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, os créditos 
não poderão ser inscritos no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Salientamos que a CONSTRUMIL não está pagando os créditos extraconcursais tendo em vista 
que os órgãos governamentais contratantes deixaram de realizar os pagamentos das 
medições que foram realizadas, situação que forçou a parada das operações, com dispensa de 
empregados, e atraso no cumprimento de obrigações do plano de recuperação, créditos 
extraconcursais, bem como outras obrigações correntes. 
 
O pagamento dos honorários mensais da Administração Judicial, que foram arbitrados pelo 
MM Juiz, verbas preferenciais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), estão atrasados há 45 meses.  
 
Em dezembro o Administrador Judicial apresentou nos autos um relatório contendo todos os 
fatos atinentes à situação atual das operações, dívida concursal e extraconcursal, 
prognósticos, e inclusive a informação de que a CONSTRUMIL se sagrou vencedora de uma 
licitação cujo orçamento da obra é de R$ 250 milhões de reais. Estamos no aguardo da decisão 
do MM Juiz sobre o futuro da Recuperação Judicial, salientando que pode haver a decretação 
da convolação em falência. 
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São os fatos que temos para informar no momento. 
 
Fico ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:49 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito Trabalhista 
 
 
 

De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:46 
Para: atendimento@paternostro.com.br <atendimento@paternostro.com.br> 
Cc: Regina Paula <reginapaulalopes@yahoo.com.br> 
Assunto: Habilitação de Crédito Trabalhista  
  
Bom dia Prezado (a), 
 
 
Em análise detida realizada nos autos da RJ da Empresa Construmil (autos 0037492.27), verifiquei que o 
MM. Juiz, tem determinado em várias decisões e despachos que esta Administradora Judicial verifique os 
créditos trabalhistas, e informe se estes estão ou não sujeitos a referida RJ. Assim, a fim de cumprir o que 
o MM. Juiz tem determinado, informo no presente momento, os nomes de meus clientes, bem como os 
valores que lhe são devidos, e ainda, anexo no presente e-mail, as certidões de crédito que comprovam os 
valores devidos aos mesmos. 
 
Desta forma, após a análise dessa Administradora Judicial, aguardo retorno acerca dos referidos créditos, 
e se estes estão ou não sujeitos a RJ. 
 
Coloco-me ao inteiro dispor para esclarecer quaisquer dúvidas. 
 
O presente e-mail, segue como cópia para a minha sócia, a qual também é procuradora dos clientes aqui 
informados. 
 
 
Att. Álvaro do Carmo Oliveira 
Fones: (64) 3495-4249 / 98104-8427 / 98132-3500 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 15:06
Para: 'Álvaro do Carmo Oliveira'
Assunto: RES: Habilitação de Crédito Trabalhista

Prezado Dr. Álvaro, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em resposta à sua solicitação, tenho a 
esclarecer o que segue. 
 
Em primeiro plano, pedimos as mais sinceras desculpas por não ter respondido o e-mail no 
mesmo dia, estávamos examinando os documentos. 
 
Pois bem.  
 
Após examinar os documentos apresentados, constatamos que os reclamantes: 
 

1) JOSE DE ARIMATEIA VITORINO; 
2) JOSE DONIZETE DE SOUZA; 
3) SIRLENE SILVA DE MATOS; 
4) VALTER FERREIRA DE SOUSA; 

 
E ainda os serviços prestados por VALTER FERREIRA DA SILVA, 
 
Aconteceram em datas posteriores a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial que 
ocorreu em 2/2/2012. Por esta razão, os créditos são extraconcursais e não estão sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (prestação do serviço) foi 
posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, os créditos 
não poderão ser inscritos no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Salientamos que a CONSTRUMIL não está pagando os créditos extraconcursais tendo em vista 
que os órgãos governamentais contratantes deixaram de realizar os pagamentos das 
medições que foram realizadas, situação que forçou a parada das operações, com dispensa de 
empregados, e atraso no cumprimento de obrigações do plano de recuperação, créditos 
extraconcursais, bem como outras obrigações correntes. 
 
O pagamento dos honorários mensais da Administração Judicial, que foram arbitrados pelo 
MM Juiz, verbas preferenciais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), estão atrasados há 45 meses.  
 
Em dezembro o Administrador Judicial apresentou nos autos um relatório contendo todos os 
fatos atinentes à situação atual das operações, dívida concursal e extraconcursal, 
prognósticos, e inclusive a informação de que a CONSTRUMIL se sagrou vencedora de uma 
licitação cujo orçamento da obra é de R$ 250 milhões de reais. Estamos no aguardo da decisão 
do MM Juiz sobre o futuro da Recuperação Judicial, salientando que pode haver a decretação 
da convolação em falência. 
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São os fatos que temos para informar no momento. 
 
Fico ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:49 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Assunto: ENC: Habilitação de Crédito Trabalhista 
 
 
 

De: Álvaro do Carmo Oliveira <alvaro_docarmo@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 11:46 
Para: atendimento@paternostro.com.br <atendimento@paternostro.com.br> 
Cc: Regina Paula <reginapaulalopes@yahoo.com.br> 
Assunto: Habilitação de Crédito Trabalhista  
  
Bom dia Prezado (a), 
 
 
Em análise detida realizada nos autos da RJ da Empresa Construmil (autos 0037492.27), verifiquei que o 
MM. Juiz, tem determinado em várias decisões e despachos que esta Administradora Judicial verifique os 
créditos trabalhistas, e informe se estes estão ou não sujeitos a referida RJ. Assim, a fim de cumprir o que 
o MM. Juiz tem determinado, informo no presente momento, os nomes de meus clientes, bem como os 
valores que lhe são devidos, e ainda, anexo no presente e-mail, as certidões de crédito que comprovam os 
valores devidos aos mesmos. 
 
Desta forma, após a análise dessa Administradora Judicial, aguardo retorno acerca dos referidos créditos, 
e se estes estão ou não sujeitos a RJ. 
 
Coloco-me ao inteiro dispor para esclarecer quaisquer dúvidas. 
 
O presente e-mail, segue como cópia para a minha sócia, a qual também é procuradora dos clientes aqui 
informados. 
 
 
Att. Álvaro do Carmo Oliveira 
Fones: (64) 3495-4249 / 98104-8427 / 98132-3500 
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              Av. PL 03, lotes 01/03, quadra. H-04, Parque Lozandes, Cond. Lozandes Busines Tower, sala. 1.807, Goiânia-GO 

    

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, já qualificado nos autos da presente 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, igualmente qualificada, por seu advogado signatário, 

com endereço profissional indicado no rodapé, vem, respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência, INFORMAR o decurso do prazo para a empresa 

recuperanda cumprir a determinação judicial exarada no evento nº 567, conforme 

se verá a seguir. 

 

  M.M. Juiz. 

  No evento nº 558, o órgão ministerial apresentou robusto parecer 

onde afirmou, de forma categórica, estarem presentes os pressupostos 

autorizadores para a convolação da presente recuperação judicial em falência, 

haja vista o descumprimento reiterado do plano de recuperação judicial pela 

empresa devedora, conforme informado pelo próprio administrador judicial e por 

diversos credores (eventos 513, 535, 549, 551, 555, 556 e 557). 

  Asseverou o parquet, que os pagamentos atrasados, até 

dezembro/2019, somavam o montante de R$ 5.242.615 (cinco milhões duzentos 

e quarenta e dois mil e seiscentos e quinze reais), envolvendo créditos da classe 

trabalhista, classe com garantia real e classe quirografária, incorrendo, pois, na 

hipótese de convolação da recuperação judicial em falência, expressamente 

prevista no art. 73, IV, da Lei 11.101/2005. 
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              Av. PL 03, lotes 01/03, quadra. H-04, Parque Lozandes, Cond. Lozandes Busines Tower, sala. 1.807, Goiânia-GO 

    

  Pontuou, que a empresa devedora também vem pagando os 

credores extraconcursais, estando com um débito em aberto, referente a 

novembro/2019, no valor exorbitante de R$ 190.000.000,00 (cento e noventa 

milhões de reais), conforme informado pelo próprio administrador judicial, que, 

inclusive, também recebe os seus honorários há mais de 42 meses (evento 513). 

  Destacou, que antes de dar continuidade aos pagamentos das 

parcelas previstas no Plano de Recuperação Judicial, seria necessário que a 

recuperanda desembolsasse o montante de R$ 190.000.000.00 (cento e noventa 

milhões de reais) para pagamento dos créditos extraconcursais - que possui 

prioridade de pagamento sobre todos os demais, conforme expressamente 

previsto pelo art. 84, da Lei 11.101/2005. 

  Não bastasse isso, noticiou que segundo informações do 

administrador judicial, desde dezembro de 2014 a recuperanda tem deixado de 

fornecer seus demonstrativos contábeis e financeiros ao administrador judicial e 

nos autos, inviabilizando, assim, a elaboração de relatórios mensais de suas 

atividades desde janeiro de 2015, em manifesta violação ao disposto no art. 52, 

IV, da Lei 11.101/2005. 

   Ao final, reafirmou a possibilidade concreta de convolação da 

recuperação judicial em falência, posto que de acordo com art. 61 da Lei 

11.101/05, a recuperação judicial somente poderia ter sido encerrada se, após a 

aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial, todas as 

obrigações que se venceram no prazo de 02 (dois) anos tivessem sido 

integralmente cumpridas pela devedora, o que não se verificou no caso em 

análise. 

  Entretanto, diante de algumas informações trazidas pelo 

administrador judicial no evento nº 513, em especial de que os atrasos no 

pagamento do Plano de Recuperação Judicial teriam coincidido com a 

interrupção de pagamento pelos órgãos governamentais que contrataram com a 

empresa devedora (DNIT, GOINFRA e outros), o Ministério Publico pugnou pela 

adoção de algumas providências antes de opinar sobre a convolação da 

recuperação judicial em falência. 

  Com efeito, além de requerer a expedição de ofícios aos órgãos 

governamentais que contrataram com a empresa devedora - para que fossem 

informados os valores devidos à recuperanda e a previsão de pagamento de tais 
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valores, o parquet requereu que a recuperanda fosse intimada a reunir todas as 

informações relevantes acerca de sua “saúde financeira”, ou seja, que informasse 

os valores atualizados do seu passivo e ativo, de modo a demonstrar, in concreto, 

ainda se tratar de uma empresa recuperável. 

  Nesse viés, foi proferida decisão acolhendo o parecer ministerial e 

intimando a empresa devedora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar 

relatório circunstanciado e detalhado de sua condição financeira atual, devendo 

produzir uma só manifestação, acompanhada de documentação comprobatória 

dos fatos narrados, em que exponha: 

a) o montante estimado do seu ativo e do seu passivo, discriminando os débitos 

concursais e extraconcursais; 

b) a perspectiva concreta e realista para o soerguimento da empresa, levando 

em conta o cenário atual de crise de saúde, a fase pela qual passa o setor 

econômico no qual opera, a previsão de realização dos seus créditos a receber 

e negócios encaminhados com reais expectativas de lucro; 

c) a necessidade de eventuais modificações ou aditivos ao Plano de 

Recuperação Judicial que poderiam, no futuro, ser submetidos ao crivo da 

Assembleia Geral de Credores, cuja análise poderá ensejar ou não a convolação 

da recuperação judicial em falência; 

d) observar o dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, 

devendo apresentar ao administrador judicial, pontualmente, até o dia 10 (dez) 

de cada mês, as informações financeiras pertinentes ao mês anterior, como 

também prestar os esclarecimentos por ele solicitados, sob pena de destituição 

de seus administradores; 

e) incluir o crédito do ora postulante, Belchior Luiz Rodrigues, na relação de 

créditos extraconcursais para pagamento, observando a ordem preferencial 

estabelecida no art. 84, da Lei 11.101/2005, sob supervisão do administrador 

judicial; 

f) no prazo de 15 dias, apresentar ao administrador judicial a relação de credores 

extraconcursais que aguardam o pagamento dos seus créditos, com a previsão 

de adimplemento dessas obrigações, observando-se a ordem preferencial 

estabelecida no art. 84, da Lei 11.101/2005, e a possibilidade do seu pagamento 

proporcional. 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 625 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : noticiardecursodeprazo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/10/2020 12:02:36
Assinado por MOISES SANTOS DO PRADO EVANGELISTA PEREIRA:01729178162
Validação pelo código: 10473560018042068, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

              Av. PL 03, lotes 01/03, quadra. H-04, Parque Lozandes, Cond. Lozandes Busines Tower, sala. 1.807, Goiânia-GO 

    

  O ato decisório também determinou a expedição de ofício ao DNIT e 

à GOINFRA, para que ambos informassem, no prazo de 15 (quinze) dias, as 

previsões de pagamentos à empresa recuperanda, indicando os montantes 

devidos atualmente, bem como a existência de outras cifras a vencer, dentre 

outras medidas e determinações. 

  Pois bem, Excelência, o prazo de 30 (trinta) dias conferidos à 

recuperanda para tomar as providências acima indicadas há muito já se 

exauriu, sem que a devedora apresentasse documentos, prestasse 

esclarecimentos ou informações ao juízo, de modo a evidenciar a sua 

desorganização e descaso no  cumprimento das determinações judiciais que lhe 

foram impostas. 

  Vale ressaltar, que em resposta ao ofício nº 141/2020, a Agência 

Goiana de Infraestrutra e Transporte - GOINFRA, informou ter firmado três 

contratos com a recuperanda, quais sejam, os contratos 026/2013, 164/2013 e 

319/2014 (evento nº 619). 

  O contrato 026/2013, firmado pelo valor total de R$ 25.111,168,13 

(vinte e cinco milhões cento e onze mil cento e sessenta e oito reais e treze 

centavos), já foi integralmente pago à devedora, que recebeu a integralidade dos 

valores no período compreendido entre os dias 01/05/2013 e 30/06/2017, 

conforme se verifica pelo extrato colacionado aos autos (evento nº 619, doc. 06). 

  O contrato 164/2013, celebrado pelo valor total de R$ 15.111.974,42 

(quinze milhões cento e onze mil novecentos e quarenta e sete reais e quarenta 

e dois centavos), falta uma última medição a ser faturada, no valor de R$ 

175.769,90 (cento e setenta e cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e 

noventa centavos), tendo o restante do valor sido integralmente pago à devedora, 

no período compreendido entre 11/06/2013 a 23/10/2017 (evento 619, doc. 05). 

  O contrato 319/2014, celebrado pelo valor total de R$ 37.120.788,59 

(trinta e sete milhões cento e vinte mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta 

e nove centavos), falta um último pagamento a ser realizado, no valor de R$ 

18.986,01 (dezoito mil novecentos e oitenta e seis reais e um centavo), tendo o 

restante do valor sido integralmente pago à devedora, no período compreendido 

entre 01/09/2014 e 01/08/2018 (evento 619, doc. 04). 

  Destarte, ao se analisar os documentos e informações prestadas pela 

GOINFRA, conclui-se que o valor do crédito da recuperanda junto à referida 
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agência é irrisório diante do seu passivo, que, conforme afirmado pelo próprio 

administrador judicial, supera a cifra de R$ 190.000.000,00 (cento e noventa 

milhões de reais) junto aos credores extraconcursais, e ultrapassa o montante de 

R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) com relação aos credores concursais. 

  Destaca-se, ainda, que desde a prolação da decisão proferida por 

este M.M. juízo (evento nº 567), o passivo da recuperanda aumentou em mais de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme se verifica pelos pedidos de 

habilitação de créditos extraconcursais anexados nos eventos 560, 561, 562, 

563, 564, 565, 601 e 618, todos oriundos de sentenças condenatórias já 

transitada em julgado. 

  Sendo assim, considerando-se o reiterado descumprimento do plano 

de recuperação judicial pela empresa devedora, a ausência de enviou dos seus 

relatórios mensais ao administrador judicial desde dezembro/2014, o crescimento 

exponencial do seu passivo junto aos credores extraconcursais, que, conforme 

determinado pelo art. 84 da Lei 11.101/2005, tem preferência no recebimento dos 

seus créditos com relação ao credores concursais, e, por fim, o descumprimento 

deliberado da determinação judicial que lhe fora imposta no evento nº 567, requer 

o postulante: 

a) A convolação da presente Recuperação Judicial em Falência, com fulcro no 

art. 73, IV, da Lei 11.101/2005; 

b) O imediato afastamento da empresa devedora de suas atividades, nos termos 

do art. 75 e seguintes, da Lei 11.101/2005. 

c) Alternativamente, a imediata destituição dos administradores da empresa 

devedora, com fundamento no art. 52, IV, da Lei 11.101/05. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 01 de outubro de 2020. 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 

OAB-GO 33.764 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                    Certifico e dou fé que decorreu o prazo para interposição de recurso acerca da
decisão de evento 567.
 
 
 

Goiânia, 2 de outubro de 2020.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 626 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_decurso_de_prazo_p_recurso_decisao_de_ev._567_preclusa.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 12:06:24
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10493563018996110, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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E5XCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
Informa cumprimento da decisão do evento 567 pela 
Recuperanda e pede a imediata expedição de alvarás. 
Preclusão da decisão.  
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
se manifestar sobre os pedidos formulados na petição lançada no evento 625, o que faz 
nos seguintes termos: 

 
Por meio da inoportuna peça interlocutória, compareceu aos autos o 

credor EXTRACONCURSAL Belchior Luiz Rodrigues, informando que teria transcorrido “in 
albis” o prazo concedido pela decisão do evento 567, através da qual determinado que a 
empresa apresentasse: 

 
a) o montante estimado do seu ativo e do seu passivo, discriminando os 

débitos concursais e extraconcursais; 
b) a perspectiva concreta e realista para o soerguimento da empresa, 

levando em conta o cenário atual de crise de saúde, a fase pela qual passa o setor 
econômico no qual opera, a previsão de realização dos seus créditos a receber e negócios 
encaminhados com reais expectativas de lucro; 

c) a necessidade de eventuais modificações ou aditivos ao Plano de 
Recuperação Judicial que poderiam, no futuro, ser submetidos ao crivo da Assembleia 
Geral de Credores, cuja análise poderá ensejar ou não a convolação da recuperação 
judicial em falência; 

d) observar o dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da Lei  
11.101/2005, devendo apresentar ao administrador judicial, pontualmente, até o dia 10 
(dez) de  cada  mês,  as  informações  financeiras  pertinentes  ao  mês  anterior,  como 
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também prestar os esclarecimentos por ele solicitados, sob pena de destituição de seus 
administradores;  

e)  incluir o crédito de Belchior Luiz Rodrigues, na relação de créditos 
extraconcursais para pagamento, observando a ordem preferencial estabelecida no art.  84, 
da Lei 11.101/2005, sob supervisão do administrador judicial; 

f) no prazo de 15 dias, apresentar ao administrador judicial a relação de 
credores extraconcursais que aguardam o pagamento dos seus créditos, com a previsão 
de adimplemento dessas obrigações, observando-se a ordem preferencial estabelecida no 
art. 84, da Lei 11.101/2005, e a possibilidade do seu pagamento proporcional. 

 
Informa que o prazo concedido teria se exaurido, sem qualquer 

providência por parte da Recuperanda; que o passivo da Recuperanda, apenas após a 
prolação da decisão do evento 567, teria aumentado em mais de R$ 1.000.000,00, 
conforme pedidos de habilitação de crédito dos eventos 560, 561, 562, 563, 564, 564, 601 
e 618; que, diante de tais fatos, seria necessária a convolação da Recuperação Judicial em 
Falência, o afastamento da empresa de suas atividades (art. 75 e seguintes da LRF) ou a 
imediata destituição dos administradores da Recuperanda (art. 52, IV da LRF). 

 
Em que pese o desacerto das informações trazidas pelo indigitado credor 

(extraconcursal), vem a Recuperanda perante este r. Juízo esclarecer da realidade dos 
fatos, com vistas a demonstrar a total impertinência dos pleitos formulados. 

 
Pois bem, consoante se observa do evento 608, bem antes do prazo 

concedido, contrariamente ao informado pelo insatisfeito credor, a empresa Recuperanda 
deu cumprimento às determinações constantes do evento 567, isto de forma integral. 

 
Na oportunidade, informou seus dados bancários para depósito dos 

valores que lhe são de direito, providência não cumprida até a presente data, fazendo juntar 
aos autos toda a documentação determinada pela r. decisão, informando que, no referido 
relatório, fora prevista a apresentação de Termo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 
apresentado. 

 
Ainda, em cumprimento ao determinado, informou que prestará 

diretamente ao Administrador Judicial as informações financeiras alusivas a suas 
movimentações do mês anterior, salientando que também as providências contidas nos 
itens “D.3” e “D.4” serão devidamente cumpridos, nos termos do determinado. 

 
Ao final requereu providências visando paralisar atos de 

restrição/constrição de seu patrimônio, os quais vêm gerando injustificados empecilhos 
para a retomada das operações empresariais. 
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Os fatos supramencionados revelam, por si só, a absoluta inveracidade 
das alegações lançadas aos autos pelo insatisfeito credor que, na verdade, sequer possui 
legitimidade para residir em juízo, reclamando direito alheio, como se próprio fosse. 

 
Isto porque, tratando-se de credor extraconcursal, não obstante as 

peculiaridades que resultaram no reconhecimento do absurdo crédito perseguido, o que 
será objeto de questionamento pelas vias próprias, o crédito em questão deve ser cobrado 
pela via autônoma e independente das condições do processo recuperacional. 

 
Apenas a competência para deliberar sobre atos de constrição e 

disposição patrimonial é que continua com o Juízo Recuperacional, na esteira de reiterados 
precedentes jurisprudenciais, senão vejamos: 

 
Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Homologação do Plano 
de Recuperação Judicial – Oceanair Linhas Aereas S/A (Avianca) – 
Credores extraconcursais – Insurgência contra a previsão de 
pagamentos a credores extraconcursais – Princípio da "par conditio 
creditorum" que é aplicado no âmbito processo recuperacional tão-
somente aos credores sujeitos à concursalidade, sendo que a previsão 
de pagamento de alguns créditos extraconcursais no plano não pode ser 
utilizada como fundamento de equiparação para o adimplemento das 
demais obrigações não sujeitas aos efeitos recuperacionais – Crédito 
extraconcursal e não abarcado pelo plano que deve ser cobrado pela via 
autônoma e independente das condições previstas no processo 
recuperacional – Controle de legalidade do plano da agravada que não é 
o palco para requerer a sujeição do crédito aos efeitos recuperacionais e 
a paridade em relação aos credores extraconcursais abrangidos no plano 
– Pretensão recursal que se revela descabida e desarrazoada – Decisão 
mantida – Prejudicado o agravo interno – Recurso desprovido. (TJ-SP - 
AGT: 21316983720198260000 SP 2131698-37.2019.8.26.0000, Relator: 
Maurício Pessoa, Data de Julgamento: 26/11/2019, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 05/02/2020) 
 
Habilitação de crédito, em recuperação judicial - Decisão que julgou 
extinto o incidente, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, 
do CPC - Inconformismo do habilitante - Não acolhimento - O vínculo de 
trabalho se iniciou (em 2015) anos depois do pedido de recuperação e 
da aprovação do plano (em 2009) - A integralidade do crédito trabalhista 
não se sujeita ao concurso de credores - O crédito é extraconcursal e o 
agravante deve persegui-lo na execução singular, isto é, no cumprimento 
do título judicial, na Justiça Especializada - Ausência de interesse de agir 
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bem reconhecida - Decisão mantida - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 
20727223720198260000 SP 2072722-37.2019.8.26.0000, Relator: 
Grava Brazil, Data de Julgamento: 18/06/2019, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2019) 
 
Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Crédito não sujeito aos 
efeitos da recuperação - Credor extraconcursal - Litigância de má-fé - 
Dedução de pretensão contra fato incontroverso - interposição de recurso 
meramente protelatório - Art. 17, do CPC de 1973 - Condenação 
perpetrada - Recurso a que se dá parcial provimento. Age com litigância 
de má-fé a parte que de maneira livre e consciente deduz pretensão 
contra fato incontroverso e interpõe recurso manifestamente protelatório, 
seja pela ausência de interesse processual, seja pelo conteúdo das 
razões recursais já julgados anteriormente. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 1.0598.14.001580-4/034 - COMARCA DE SANTA 
VITÓRIA - AGRAVANTE (S): ANDRADE ENERGIA LTDA, SÃO SIMÃO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., AF ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTRO (A)(S), 
COMPANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO - AGRAVADO 
(A)(S): BANCO FIBRA S.A. - INTERESSADO (A) S: ADMINISTRADORA 
JUDICIAL (TJ-MG - AI: 10598140015804034 MG, Relator: Marcelo 
Rodrigues, Data de Julgamento: 17/05/2016, Data de Publicação: 
25/05/2016) 
 
O fundamento comum sustentador dos julgados acima, reside no fato de 

que "o crédito foi constituído em período posterior à distribuição do pedido de recuperação 
judicial. Os créditos constituídos antes do pleito recuperacional estão sujeitos ao plano de 
recuperação judicial e aqueles nascidos após esse dia não são atingidos pelo benefício. 
Ou seja, 'não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial (tais como a suspensão da 
execução, novação ou alteração pelo Plano aprovado em Assembleia, participação na 
Assembleia etc.) aquele credor cuja obrigação constitui-se após o dia da distribuição do 
pedido de recuperação judicial' (Fábio Ulhoa Coelho, Comentários à Lei de Falências e de 
Recuperação de Empresas, Editora Saraiva, 8ª ed., 2ª tiragem, 2011, p. 191). 

 
Carece, portanto, o credor extraconcursal, de legitimidade para atuar no 

processo de Recuperação Judicial, em seu próprio nome. 
 
Como já dito, tal conclusão não retira do Juízo da Recuperação Judicial 

a competência exclusiva para decidir quanto a pertinência da penhora e/ou expropriação 
de bens de propriedade da devedora, visando preservar a viabilidade das atividades 
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empresariais, o cumprimento das obrigações previstas no Plano e o pleno atendimento aos 
requisitos do art. 47/LRF. 

 
No caso em discussão, observa-se que o famigerado credor busca 

assegurar, a todo custo, o recebimento integral de seu crédito, constituído por valores 
absolutamente indevidos, prescritos e que somente foram admitidos, por vícios verificados 
na condução do processo, quando em curso perante a Justiça Especializada. 

 
Contudo, caso se verifique cabível a propositura de demanda rescisória 

visando afastar a coisa julgada equivocadamente materializada, certamente os vultosos 
valores perseguidos serão reduzidos a parâmetros razoáveis, cuja quitação será realizada 
pela Recuperanda dentro do contexto em que se situa. 

 
Portanto, patente a ausência de interesse-adequação da pretensão do 

credor extraconcursal, pois a conclusão de que o crédito não se submete aos efeitos da 
recuperação judicial, retira-lhe a possibilidade de intervir no processo, reclamando supostas 
medidas que não lhe são afetas, em benefício de um crédito discutível e em detrimento do 
interesse de todo o universo de credores e da própria coletividade. 

 
Diante de tais fatos e reiterando que o aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial já aprovado, será trazido aos autos dentro dos próximos dias, a fim de se adequar 
o cumprimento de suas obrigações a nova realidade econômica, requer a V. Exa. sejam 
indeferidos os pedidos formulados pelo credor extraconcursal, no evento 625. 

 
Ainda, dada a urgência da medida e a preclusão da decisão do 

evento 567, requer seja determinada a IMEDIATA expedição dos alvarás de 
levantamento dos valores depositados, observando-se a destinação do numerário já 
informada no evento 608. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 02 de outubro de 2020. 

 
 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Comarca de GOIÂNIA - 20ª Vara Cível 

Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º

Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes

Goiânia/GO, CEP: 74884-120, Telefone: (62) 3018-6456

/ 6457
 
 
 
 
 

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA VIA DOC / TED 
 
 

NÚMERO: 261/2020
 

 
 
 
Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência - 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº: 00.635.771/0001-55 
Juiz: ÉDER JORGE
 
 
 

O(a) Doutor(a) Éder Jorge, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de GOIÂNIA, Estado de
Goiás, por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a transferência (via DOC ou TED) do saldo
existente em conta no valor de R$ 1.978.237,33 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e
trinta e sete reais e trinta e três centavos), mais rendimentos legais se houver, que se encontram
depositados na Conta Judicial nº 01629945-4, Agência nº 2535, Operação 040, da Caixa Econômica
Federal, devendo o Banco depositário proceder a transferência do numerário para a conta de titularidade da
parte requerente junto ao Banco Cooperativo do Brasil S/A (756), Agência nº 3299, Conta Corrente nº
17.242-1, CNPJ nº 00.635.771/0001-55, conforme determinação judicial contida no Evento nº 567.
 
BENEFICIÁRIO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 00.635.771/0001-55
 
 
 
DADOS DO BANCO ONDE O VALOR ESTÁ DEPOSITADO
 

 
 
 

Banco:            104 Agência:        2535 Conta Judicial:       040 / 01629945-4
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DADOS DO BANCO PARA ONDE O VALOR SERÁ TRANSFERIDO
 

 
VALOR A SER TRANSFERIDO 
( X ) R$ R$ 1.978.237,33 mais rendimentos legais, se houver
 
 
 

 DECISÃO: "Trata-se de recuperação judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.,
concedida por decisão proferida no dia 28 de maio de 2013, conforme arquivo n. 240, do evento n. 03.
Retorno à análise dos autos para resolução de incidentes ocorridos desde a decisão lançada no evento n. 441.
[...] 6. ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO A) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
liberação de valores depositados pela GOINFRA em conta vinculada a este juízo e autorizo a expedição de 02
(dois) alvarás de transferência eletrônica bancária em favor de: [...] A.2) Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda., CNPJ n. 00.635.771/0001-55, empresa recuperanda, na quantia de R$ 1.978.237,33 (um
milhão, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos), que se encontra
depositada na conta judicial Caixa Econômica Federal, agência: 2535 operação: 040, conta n. 01629945-4
(evento n. 526, arquivo n. 02), vinculada a este juízo, mais rendimentos, se houver. Para segurança de todo o
processo, notadamente porque se cuida de liberação de altos valores em processo onde há concurso de
credores, determino que o cumprimento dos itens "a" e "b" supra, sejam condicionados à preclusão da presente
decisão (Ac. n. 1255264, 07265116120198070000, Relator: Robson Teixeira de Freitas,  8ª Turma Cível, data
de julgamento: 17/6/2020, publicado no DJE: 22/6/2020, TJDFT).  No concernente ao levantamento dos valores
bloqueados, registro que nos termos previstos pelo art. 1º, parágrafo único, e art. 2º, ambos da Portaria n.
144/2020 da Diretoria do Foro da Comarca de Goiânia/GO, os alvarás deverão ser apenas de transferência
diretamente para a contracorrente ou poupança do beneficiário ou advogado/escritório autorizado, além de
conter, obrigatoriamente, os dados do processo (nome e CNPJ da empresa recuperanda, número do processo),
valor a ser resgatado, conta judicial de origem e dados bancários de destino, ou seja, agência, número, nome e
CPF/CNPJ do titular. Nesse toar, deverá o advogado do interessado indicar os dados necessários para a
transferência, como banco, agência, conta, valor, bem como os dados pessoais dos titulares das contas,
consoante afirma a indigitada Portaria. Consigne-se que, atendidas as disposições contidas na Portaria nº
144/2020 Diretoria do Foro da Comarca de Goiânia/GO, fica desde já autorizada a expedição dos competentes
alvarás, em favor do administrador judicial e da empresa recuperanda, nos termos expostos acima, que se
encontram depositados em conta judicial vinculada aos presentes autos (evento n. 526, arquivo n. 02). [...]
Cumpra-se. Goiânia, datado e assinado digitalmente. Éder Jorge, Juiz de Direito." Data da decisão: 
05/08/2020 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 567
 
                              Dados da conta judicial - Evento nº 526 / Arquivo nº 2
 
                              Dados da conta de destino - Evento nº 608 / Arquivo nº 1
 

 
 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nesta Comarca de GOIÂNIA, Estado de Goiás, lavrado pela Escrivania da 20ª Vara
Cível. Data constante da assinatura eletrônica do magistrado.

 
 

 

Banco:          756 Agência:          3299 Conta Corrente:            17242-1

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 629 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : alvara_para_transferencia_de_valores.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 02/10/2020 17:08:47
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10413560018962027, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Nesta: Dados bancários do Administrador Judicial para expedição de alvará 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado 

anteriormente, honrosamente nomeado Administrador Judicial nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem apresentar o que 

segue.  

Meritíssimo, com o mais elevado acatamento e respeito, este Administrador 

Judicial apresenta os dados bancários para dar andamento à decisão proferida 

no evento 567 A.1. 
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Movimentacao 630 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01requerimento_alvara_rj_construmil.pdf U
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

Goiânia, Goiás, 02 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRANSFERIR PARA: CNPJ

DESTINO:

Dados bancários

LEONARDO DE PATERNOSTRO 

EIRELI - ME
12.828.855/0001-94

ITAÚ

AGENCIA: 2903

CONTA: 26.446-9

Dados Bancários
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Alvará Expedido -

02/10/2020 17:08:47) ) do dia 05/10/2020 09:21:20 não

possui "Arquivos".
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Comarca de GOIÂNIA - 20ª Vara Cível 

Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º

Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes

Goiânia/GO, CEP: 74884-120, Telefone: (62) 3018-6456

/ 6457
 
 
 
 
 

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA VIA DOC / TED 
 
 

NÚMERO: 262/2020
 

 
 
 
Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência - 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº: 00.635.771/0001-55 
Juiz: ÉDER JORGE
 
 
 

O(a) Doutor(a) Éder Jorge, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de GOIÂNIA, Estado de
Goiás, por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a transferência (via DOC ou TED) do saldo
existente em conta no valor de R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e dois
reais e sessenta e sete centavos), que se encontram depositados na Conta Judicial nº 01629945-4,
Agência nº 2535, Operação 040, da Caixa Econômica Federal, devendo o Banco depositário proceder a
transferência do numerário para a conta de titularidade do Administrador Judicial junto ao Banco Itaú,
Agência nº 2903, Conta nº 26.446-9, CNPJ nº 12.828.855/0001-94, conforme determinação judicial contida
no Evento nº 567.
 
BENEFICIÁRIO(A): LEONARDO DE PATERNOSTRO EIRELI - ME 
CPF/CNPJ Nº: 12.828.855/0001-94
 
 
 
DADOS DO BANCO ONDE O VALOR ESTÁ DEPOSITADO
 

 
 
 

Banco:            104 Agência:        2535 Conta Judicial:       040 / 01629945-4
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Movimentacao 632 : Alvará Expedido
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DADOS DO BANCO PARA ONDE O VALOR SERÁ TRANSFERIDO
 

 
VALOR A SER TRANSFERIDO 
( X ) R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete
centavos)
 
 
 

 DECISÃO: "Trata-se de recuperação judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.,
concedida por decisão proferida no dia 28 de maio de 2013, conforme arquivo n. 240, do evento n. 03.
Retorno à análise dos autos para resolução de incidentes ocorridos desde a decisão lançada no evento n. 441.
[...] 6. ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO A) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
liberação de valores depositados pela GOINFRA em conta vinculada a este juízo e autorizo a expedição de 02
(dois) alvarás de transferência eletrônica bancária em favor de:  A.1) Leonardo de Paternostro, CPF n.
892.138.235-68, administrador judicial, no valor de R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e
sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), que se encontra depositado na conta judicial Caixa
Econômica Federal, agência: 2535 operação: 040, conta n. 01629945-4 (evento n. 526, arquivo n. 02),
vinculada a este juízo. [...] Para segurança de todo o processo, notadamente porque se cuida de liberação de
altos valores em processo onde há concurso de credores, determino que o cumprimento dos itens "a" e "b"
supra, sejam condicionados à preclusão da presente decisão (Ac. n. 1255264, 07265116120198070000,
Relator: Robson Teixeira de Freitas,  8ª Turma Cível, data de julgamento: 17/6/2020, publicado no DJE:
22/6/2020, TJDFT).  No concernente ao levantamento dos valores bloqueados, registro que nos termos
previstos pelo art. 1º, parágrafo único, e art. 2º, ambos da Portaria n. 144/2020 da Diretoria do Foro da Comarca
de Goiânia/GO, os alvarás deverão ser apenas de transferência diretamente para a contracorrente ou poupança
do beneficiário ou advogado/escritório autorizado, além de conter, obrigatoriamente, os dados do processo
(nome e CNPJ da empresa recuperanda, número do processo), valor a ser resgatado, conta judicial de origem
e dados bancários de destino, ou seja, agência, número, nome e CPF/CNPJ do titular. Nesse toar, deverá o
advogado do interessado indicar os dados necessários para a transferência, como banco, agência, conta, valor,
bem como os dados pessoais dos titulares das contas, consoante afirma a indigitada Portaria. Consigne-se que,
atendidas as disposições contidas na Portaria nº 144/2020 Diretoria do Foro da Comarca de Goiânia/GO, fica
desde já autorizada a expedição dos competentes alvarás, em favor do administrador judicial e da empresa
recuperanda, nos termos expostos acima, que se encontram depositados em conta judicial vinculada aos
presentes autos (evento n. 526, arquivo n. 02). [...] Cumpra-se. Goiânia, datado e assinado digitalmente. Éder
Jorge, Juiz de Direito." Data da decisão: 05/08/2020 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 567
 
                              Termo de compromisso - Evento nº 3 / Arquivo nº 16
 
                              Dados da conta judicial - Evento nº 526 / Arquivo nº 2
 
                              Dados da conta de destino - Evento nº 630
 
 
 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nesta Comarca de GOIÂNIA, Estado de Goiás, lavrado pela Escrivania da 20ª Vara Cível. Data
constante da assinatura eletrônica do magistrado.

 

Banco:         341 Agência:      2903 Conta:           26.446-9
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Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha alvarás para transferência

Para : ag2535go03 <ag2535go03@caixa.gov.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Encaminha alvarás para transferência

seg, 05 de out de 2020 17:58

3 anexos

Boa tarde!!!

Nos termos da Portaria nº 144/2020, da Diretoria do Foro da
Comarca de Goiânia, a qual revogou a Portaria nº 142/2020,
encaminho os alvarás nº 261/2020 e nº 262/2020, os quais se
encontram regularmente assinados pelo MM. Juiz deste Ofício Cível,
para transferência de valores.

Favor, encaminhar posteriormente os comprovantes de transferência
a esta Serventia para que sejam juntados aos autos respectivos.

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia-GO
(62) 3018-6456

Dados da conta judicial - CAIXA.pdf
176 KB 

Alvará nº 262 de 2020.pdf
34 KB 

Alvará nº 261 de 2020.pdf
34 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-22574&tz=America/...

1 de 1 05/10/2020 18:01
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                    Certifico e dou fé que, diante da juntada, no evento 622, do ofício nº
017160/2020 - CPPR que reitera os termos do ofício nº 014450/2020-CPPR, enviados pelo
Superior Tribunal de Justiça, para conhecimento e solicitando providências, remeto os autos
conclusos.
 
 
 

Goiânia, 6 de outubro de 2020.
 
 
 

Patricia Neves Soares Albernaz 
Analista Judiciário 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 06/10/2020

14:55:23 não possui "Arquivos".
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R. Frei José de Monte Carmelo nº 135 | Jardim Proença | CEP: 13026-460 | Fone: +55 (19) 3739-6300 | Fax: +55 (19) 3231-2372 

Campinas | campinas@russo.adv.br 
www.russo.adv.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

A ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

S/A, já qualificada nos autos da presente Ação Recuperação Judicial promovida por CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., processo epigrafado, em trâmite perante esse MM. Juízo e 

respectivo Cartório, por seus advogados, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requer 

sua habilitação nos autos, assim como, nos termos do art. 272 do Código de Processo Civil, que as 

intimações dos atos processuais dirigidas ao ora Peticionária sejam feitas, exclusivamente, nas pessoas 

dos Advogados JACK IZUMI OKADA, inscrito na OAB/SP sob n° 90.393 e PRISCILA PICARELLI RUSSO, 

inscrita na OAB/SP sob n° 148.717, independentemente da juntada de novos substabelecimentos com 

reserva de iguais poderes.. 

 

Termos em que 

P. deferimento. 

 

Campinas, 07 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

.Pedro Luiz Zanella. 

.OAB/SP nº 116.298. 

 .Jack Izumi Okada. 

.OAB/SP nº 90.393. 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 636 : Juntada de Petição
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EXCELENTISSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido recuperação judicial 201200374929) 

Interessado:  ALEX DA COSTA CABRAL 

Empresa:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

 

 

ALEX DE SOUZA CABRAL, brasileiro, maior, 

operador de máquinas pesadas, inscrito no CPF/MF sob nº 921.957.252-49 

e RG sob nº 405132 SSP/AC, com endereço no Beco Luiz Madeiro, 35, 

Senador Pompeu, CEP: 69970-000, Tarauacá/AC, por seu advogado 

signatário, com escritório profissional no endereço inserido no rodapé e 

telefone celular 68 - 99981-7071, vem à honrosa presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 10, §6º, da Lei nº11.101/2005, requerer 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO 

em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.635.771/0001-55, com endereço na Av. Governador José Ludovico de 

Almeida, nº 450, QD 22, LT 59, Conjunto Caiçara, CEP: 74.775-013, 

Goiânia/GO, o fazendo nos seguintes termos: 

1 – DA HABILITAÇÃO E DO CRÉDITO ALIMENTAR 

A habilitante é credora da CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica em 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 637 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 01_habilitacaoretardatariadecreditoconstrumil.pdf U
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recuperação judicial neste distinto juízo, cujo crédito atualizado no valor de 

R$ 19.062,95 (planilha de atualização, anexa) fora constituído nos autos da 

reclamação trabalhista sob nº 0000418-96.2015.5.14.0421, em trâmite na 

Vara do Trabalho de Feijó/AC, consoante demonstra CARTA DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO extraída de citado processo, anexa, 

gozando, portanto, de privilégios em decorrência de se tratar de crédito 

alimentar. 

Em assim sendo, requer habilitação de mencionado 

crédito, para tanto, se faz necessário a retificação do quadro geral de credores 

da autora da recuperação judicial, a fim de que o crédito em debate venha a 

compor obrigação da empresa em recuperação judicial. 

2 - DO PEDIDO 

Ao exposto requer: 

a) Retificação do quadro-geral de credores da empresa 

em recuperação judicial para inclusão do crédito trabalhista no importe de 

R$ 19.062,95, observada regra do art. 83 da LFRE. 

b) Notificação da requeria para, querendo, manifestar-se 

nos presentes autos, pugnando para provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos. 

c) Concessão de gratuidade da justiça, declarando não 

dispor de condições financeiras para suportar as despesas com custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. 

Dá à causa o valor de R$ 19.062,95. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Tarauacá/AC, 09/10/2019. 
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Pinheiro Zumba 

Advogado OAB/AC 3462 
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EXCELENTISSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido recuperação judicial 201200374929) 

Interessado:  ALEX DA COSTA CABRAL 

Empresa:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

 

 

ALEX DE SOUZA CABRAL, brasileiro, maior, 

operador de máquinas pesadas, inscrito no CPF/MF sob nº 921.957.252-49 

e RG sob nº 405132 SSP/AC, com endereço no Beco Luiz Madeiro, 35, 

Senador Pompeu, CEP: 69970-000, Tarauacá/AC, por seu advogado 

signatário, com escritório profissional no endereço inserido no rodapé e 

telefone celular 68 - 99981-7071, vem à honrosa presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 10, §6º, da Lei nº11.101/2005, requerer 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO 

em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.635.771/0001-55, com endereço na Av. Governador José Ludovico de 

Almeida, nº 450, QD 22, LT 59, Conjunto Caiçara, CEP: 74.775-013, 

Goiânia/GO, o fazendo nos seguintes termos: 

1 – DA HABILITAÇÃO E DO CRÉDITO ALIMENTAR 

A habilitante é credora da CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica em 
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recuperação judicial neste distinto juízo, cujo crédito atualizado no valor de 

R$ 19.062,95 (planilha de atualização, anexa) fora constituído nos autos da 

reclamação trabalhista sob nº 0000418-96.2015.5.14.0421, em trâmite na 

Vara do Trabalho de Feijó/AC, consoante demonstra CARTA DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO extraída de citado processo, anexa, 

gozando, portanto, de privilégios em decorrência de se tratar de crédito 

alimentar. 

Em assim sendo, requer habilitação de mencionado 

crédito, para tanto, se faz necessário a retificação do quadro geral de credores 

da autora da recuperação judicial, a fim de que o crédito em debate venha a 

compor obrigação da empresa em recuperação judicial. 

2 - DO PEDIDO 

Ao exposto requer: 

a) Retificação do quadro-geral de credores da empresa 

em recuperação judicial para inclusão do crédito trabalhista no importe de 

R$ 19.062,95, observada regra do art. 83 da LFRE. 

b) Notificação da requeria para, querendo, manifestar-se 

nos presentes autos, pugnando para provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos. 

c) Concessão de gratuidade da justiça, declarando não 

dispor de condições financeiras para suportar as despesas com custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. 

Dá à causa o valor de R$ 19.062,95. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Tarauacá/AC, 09/10/2019. 
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Pinheiro Zumba 

Advogado OAB/AC 3462 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 23/10/2015 
Valor da causa: R$ 92.000,00 

 
Partes:

AUTOR: ALEX DE SOUZA CABRAL - CPF: 921.957.252-49 
ADVOGADO: Raimundo Pinheiro Zumba - OAB: AC3462 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - OAB: GO30313 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0000418-96.2015.5.14.0421

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U
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Número do documento: 15102307534427600000003006854

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. d1af2cb - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - d1af2cb

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307535006500000003006856

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307535006500000003006856

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 91f8d83 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 91f8d83

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307535898500000003006858

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307535898500000003006858

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 8631eef - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 8631eef

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307541172400000003006859

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307541172400000003006859

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 75ddea3 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 75ddea3

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307542260800000003006860

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307542260800000003006860

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 9ac25be - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 9ac25be

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307543511500000003006862

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307543511500000003006862

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. c2a03b9 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - c2a03b9

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307544177300000003006863

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307544177300000003006863

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. be2a4f4 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - be2a4f4

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307545780000000003006864

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307545780000000003006864

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 76c1cf8 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 76c1cf8

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307550384200000003006866

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307550384200000003006866

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 57b684e - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 57b684e

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307552424500000003006868

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307552424500000003006868

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. dc55f4b - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - dc55f4b

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307553405800000003006870

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307553405800000003006870

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. a384ad9 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - a384ad9

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307555149900000003006874

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307555149900000003006874

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. 9d54d82 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - 9d54d82

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307555772700000003006875

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307555772700000003006875

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ID. f159c69 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: Raimundo Pinheiro Zumba - 23/10/2015 09:00 - f159c69

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102307563592700000003006883

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 15102307563592700000003006883

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10463560016724498, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TERMO DE AUDIÊNCIA

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

Processo :0000418-96.2015.5.14.0421
Autor : ALEX DE SOUZA CABRAL
Réu : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

Em 10 de dezembro de 2015, na sala de sessões da VARA DO TRABALHO de FEIJO/AC, sob a direção
do Exmo. Juiz VICENTE ANGELO SILVEIRA REGO, realizou-se audiência relativa ao processo
identificado em epígrafe.

Às 11h32min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz Federal do Trabalho, apregoadas as
partes.

Presente o autor, ALEX DE SOUZA CABRAL, acompanhado do advogado, Dr. Raimundo
Pinheiro Zumba, OAB nº 3462/AC.

Ausente a reclamada.

CONCILIAÇÃO:

O reclamante declara que realizou conciliação com a reclamada nos termos da minuta de
acordo de ID 8ee8a49, a qual é lida neste ato e cuja síntese dos termos abaixo é transcrita:

 

A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida e total de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), sendo R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), referente à primeira parcela do acordo, até o dia
01/02/2016, e o restante conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 01/03/2016.

3ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 01/04/2016.

4ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 02/05/2016.

5ª parcela, no valor de R$ 2.400,00, até 01/06/2016.

Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e distribuídos da seguinte forma:

Na conta corrente nº 11.567-3, do Banco do Brasil, agência nº 2713-8, de titularidade de
ALEX DE SOUZA CABRAL, CPF 921.957.252-49, será deposidado a quantia de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocento reais) de cada parcela.

Na conta corrente nº 24139-5, da Caixa Econômica Federal, agência 0534, operação 001, de
titularidade do procurador do reclamante, Dr. RAIMUNDO PÍNHEIRO ZUMBA, CPF 308.138.162-20,
será depositada a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) de cada parcela.

O reclamante deu geral e plena quitação pelo objeto da petição inicial e do extinto contrato de
trabalho.

Em caso de inadimplência fica estipulada multa de 50% sobre o saldo devedor.
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As partes declararam que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza
indenizatória, correspondentes a Danos Morais(R$ 9.984,00) e Multa art. 477(R$ 2.016,00), sobre as
quais não há incidência de contribuição previdenciária.

O silêncio do reclamante no          prazo de 05 (cinco) dias, contados do vencimento de cada parcela
fará presumir a quitação, sendo desnecessária a juntada de recibo nos autos.

ACORDO HOMOLOGADO.

Ainda, neste ato, o reclamante apresenta sua CTPS, na qual consta anotada a data de admissão
na reclamada em 09/05/2014 e a terminação contratual em 03/01/2015, fl. 20 da CTPS, o que, aliado à
declaração no acordo, item 6, de que o reclamante foi imotivadamente despedido, dão direito a ele ao
saque dos depósitos do FGTS e ao acesso ao programa do seguro-desemprego, razão pela qual defiro a ele
os alvarás para saque dos depósitos do FGTS referente ao contrato de emprego mantido com a reclamada
e para acesso ao benefício do seguro-desemprego, devendo a Secretaria da Vara diligenciar na expedição
de tais autorizações.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 240,00, calculadas sobre R$ 12.000,00, dispensadas
na forma da lei, em virtude da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria Previdenciária), nos   termos da Portaria MF
nº 75/2012, de 22/03/2012, que dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e o
ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Cumprido o acordo e, inexistindo pendências, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Decorrido o prazo para manifestação ou concordando a União com os termos dos autos,
inexistindo pendências, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Audiência encerrada às 11h45min.

Nada mais.

Assinado eletronicamente

VICENTE ANGELO SILVEIRA REGO
Juiz do Trabalho Substituto no Exercício da Titularidade da Vara do Trabalho de Feijó
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PROCESSO N. 0000418-96.2015.5.14.0421

CERTIDÃO

Certifico que, impulsiono os presentes cálculos em conformidade a determinação contida nos
autos.

Face o informado supra, remeto os autos concluso a apreciação superior.

Feijó, Acre, 17 de agosto de 2018.

FRANCISCO MAURO PINTO BATISTA

Calculista
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0000418-96.2015.5.14.0421

Cálculo: 23580

Processo:

Reclamante:

31/03/2016 a 31/03/2016
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

31/08/2018

ALEX DE SOUZA CABRAL

Data Liquidação:
Reclamado:

31/03/2016Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO

Resumo do Cálculo

Descrição do Bruto Devido ao Reclamante Juros TotalValor Corrigido

ANTECIPAÇÃO DAS 3ª, 4ª E 5ª PARCELA 2.142,73 9.531,477.388,74

MULTA DE 20% SOBRE AS 1ª E 2ª PARCELAS 714,24 3.177,152.462,91

1ª E 2ª PARCELAS 1.428,50 6.354,334.925,83

19.062,954.285,4714.777,48Total

Percentual de Parcelas Remuneratórias e Tributáveis: 0,00%

Descrição de Créditos e Débitos do Reclamante Valor

VERBAS 19.062,95

19.062,95Bruto Devido ao Reclamante

0,00Total de Descontos

19.062,95Líquido Devido ao Reclamante

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 19.062,95

19.062,95Total Devido pelo Reclamado

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única JT Diário', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.1.
Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009” com acréscimo de juros desde a prestação do serviço e sem acréscimos de multa.

2.

Juros simples de 1% a.m., pro rata dia (Art. 39 da Lei nº 8177/91).3.

Pág. 1 de 3Cálculo liquidado por FRANCISCO MAURO PINTO BATISTA em 17/08/2018 às 10:51:51.
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0000418-96.2015.5.14.0421

Cálculo: 23580

Processo:

Reclamante:

31/03/2016 a 31/03/2016
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

31/08/2018

ALEX DE SOUZA CABRAL

Data Liquidação:
Reclamado:

31/03/2016Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO

Estado: AC Admissão: Demissão:

Dados do Cálculo

Aplicar Prescrição Trintenária:Regime de Trabalho: Aplicar Prescrição Quinquenal:
Município:

Última Remuneração:Maior Remuneração: Limitar Avos ao Período de Cálculo:
Considerar FeriadosPrazo de Aviso Prévio: Projetar Aviso Prévio Indenizado:

Zerar Valor Negativo (Padrão): Considerar Feriados Estaduais:
Sábado como Dia Útil:Carga Horária (Padrão):

FEIJO
Tempo Integral

Calculado
Não

220,00

31/03/2016
Não

Sim
Sim

Sim

31/03/2016
Não

Não
Sim

PONTOS FACULTATIVOS

Nome Abrangência

CORPUS CHRISTI Nacional

SEXTA-FEIRA SANTA Nacional

CARNAVAL Nacional

Demonstrativo de Verbas
Nome:

Não há.Período: 31/03/2016 a 31/03/2016 Incidência(s):

ANTECIPAÇÃO DAS 3ª, 4ª E 5ª PARCELA

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença Índice Correção Valor Corrigido

31 a 31/03/2016 - - - - - 7.232,05 0,00 7.232,05 1,021666075 7.388,74

Total 7.388,74

Comentário: -
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Nome:

Não há.Período: 31/03/2016 a 31/03/2016 Incidência(s):

MULTA DE 20% SOBRE AS 1ª E 2ª PARCELAS

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença Índice Correção Valor Corrigido

31 a 31/03/2016 - - - - - 2.410,68 0,00 2.410,68 1,021666075 2.462,91

Total 2.462,91

Comentário: -

Nome:

Não há.Período: 31/03/2016 a 31/03/2016 Incidência(s):

1ª E 2ª PARCELAS

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença Índice Correção Valor Corrigido

31 a 31/03/2016 - - - - - 4.821,37 0,00 4.821,37 1,021666075 4.925,83

Total 4.925,83

Comentário: -

Demonstrativo de Juros sobre Verbas
 Nome: JUROS SOBRE VERBAS

JurosTotal de VerbasData InicialOcorrência Contribuição Social TaxaCapitalPrevidência Privada

03/2016 0,00 0,00 14.777,48 29,00 % 4.285,4731/03/2016 14.777,48

4.285,47Total
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ
RTOrd 0000418-96.2015.5.14.0421
AUTOR: ALEX DE SOUZA CABRAL
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

(Recuperação Judicial)

 

Exequente

ALEX DE SOUZA CABRAL

CPF Nº 921.957.252-49 - RG Nº 405132/SSP/AC - CTPS Nº 174717 - SÉRIE Nº 00004/AC -
ENDEREÇO Beco Luiz Madeiro, 35, Senador Pompeu, Tarauacá/AC - CEP 69970-000

Advogado

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-Nº 3462)

Processo

Nº 0000189-39.2015.5.14.0421

Data Sentença

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO 08 de outubro de 2015

Trânsito em Julgado

11 de dezembro de 2015

Executada

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ Nº
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA

 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018

 

Crédito Liquido Exequente

R$ 19.062,95

INSS - Empregado

ID. 89e110f - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: ANA PAULA SANTOS MENDONCA - 27/10/2018 23:24 - 89e110f
https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100313530791800000009240249
Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421
Número do documento: 18100313530791800000009240249

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16
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INSS - Empregador

 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação)

 

 

 

TOTAL EXEQUENDO

R$19.062,95 (dezenove mil, sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)

Data da homologação dos cálculos

21 de setembro de 2018

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos

21 de setembro de 2018

Dados Recuperação Judicial

Processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial nº 201200374929)

1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações
Judiciais e Cartas Precatórias

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes,
GIOÂNIA/GO - CEP 74.884.120

Certidão

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

 

Feijó/AC, 27 de outubro de 2018.

 

FEIJO, 27 de Outubro de 2018

ANA PAULA SANTOS MENDONCA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

ID. 89e110f - Pág. 2
Assinado eletronicamente por: ANA PAULA SANTOS MENDONCA - 27/10/2018 23:24 - 89e110f

https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100313530791800000009240249

Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

Número do documento: 18100313530791800000009240249

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U
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SUMÁRIO

 

Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo

4a47a62 23/10/2015
09:00

01 - Procuração Procuração

95acbcb 23/10/2015
09:00

02 - CTPS - identificação CTPS

d1af2cb 23/10/2015
09:00

03 - CTPS - qualificação CTPS

91f8d83 23/10/2015
09:00

05 - CTPS - contrato de trabalho 2014 a 2015 CTPS

8631eef 23/10/2015
09:00

06 - RG e CPF - parte 1 Registro Geral - RG - Carteira de
Identidade Civil

75ddea3 23/10/2015
09:00

07 - RG e CPF - parte 2 Registro Geral - RG - Carteira de
Identidade Civil

9ac25be 23/10/2015
09:00

08 - Contracheque out 2014 Contracheque / Hollerith

c2a03b9 23/10/2015
09:00

09 - Contracheque nov e dez 2014 Contracheque / Hollerith

be2a4f4 23/10/2015
09:00

10 - Extrato FGTS Extrato de Conta do FGTS

76c1cf8 23/10/2015
09:00

11 - Aviso prévio trabalhado Aviso Prévio

57b684e 23/10/2015
09:00

12 - TRCT contrato de trabalho 2013 - parte 1 Termo de Quitação de Rescisão do
Contrato de Trabalho

dc55f4b 23/10/2015
09:00

13 - TRCT contrato de trabalho 2013 - parte 2 Termo de Quitação de Rescisão do
Contrato de Trabalho

a384ad9 23/10/2015
09:00

14 - TRCT contrato de trabalho 2013 - parte 3 Termo de Quitação de Rescisão do
Contrato de Trabalho

9d54d82 23/10/2015
09:00

15 - Contrato de honorários Documento Diverso

f159c69 23/10/2015
09:00

04 - CTPS - contrato de trabalho 2013 CTPS

65bd982 11/12/2015
11:55

Ata da Audiência Ata da Audiência

be875dd 17/08/2018
11:04

Atualização da Conta Certidão

6b798dc 17/08/2018
11:04

Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização de Cálculos

89e110f 27/10/2018
23:24

Certidão Certidão

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : 02_anexorecuperacaoconstrumilalex000041896.2015.5.14.04211otimizado_1.pdf U
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 23/10/2015 
Valor da causa: R$ 92.000,00 

 
Partes:

AUTOR: ALEX DE SOUZA CABRAL - CPF: 921.957.252-49 
ADVOGADO: Raimundo Pinheiro Zumba - OAB: AC3462 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - OAB: GO30313 
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS                      - OAB:
GO34173 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0000418-96.2015.5.14.0421

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 03_cartadecredito000041896.2015.5.14.04211.pdf U
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ário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ
RTOrd 0000418-96.2015.5.14.0421
AUTOR: ALEX DE SOUZA CABRAL
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

(Recuperação Judicial)

 

Exequente

ALEX DE SOUZA CABRAL

CPF Nº 921.957.252-49 - RG Nº 405132/SSP/AC - CTPS Nº 174717 - SÉRIE Nº 00004/AC -
ENDEREÇO Beco Luiz Madeiro, 35, Senador Pompeu, Tarauacá/AC - CEP 69970-000

Advogado

Dr. Raimundo Pinheiro Zumba (OAB/AC-Nº 3462)

Processo

Nº 0000189-39.2015.5.14.0421

Data Sentença

ACORDO FIRMADO E NÃO CUMPRIDO 08 de outubro de 2015

Trânsito em Julgado

11 de dezembro de 2015

Executada

CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ Nº
00.635.771/0001-55)CONSTRUÇÕES LTDA

 

DÉBITOS DA EXECUTADA ATUALIZADOS ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2018

 

Crédito Liquido Exequente

R$ 19.062,95

INSS - Empregado

ID. 89e110f - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA PAULA SANTOS MENDONCA - 27/10/2018 23:24 - 89e110f
https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100313530791800000009240249
Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421
Número do documento: 18100313530791800000009240249

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 03_cartadecredito000041896.2015.5.14.04211.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/10/2020 17:13:40
Assinado por RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA
Validação pelo código: 10493564016724491, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

INSS - Empregador

 

Custas Judiciais ( Conhecimento - Liquidação)

 

 

 

TOTAL EXEQUENDO

R$19.062,95 (dezenove mil, sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)

Data da homologação dos cálculos

21 de setembro de 2018

Data trânsito em julgado da homologação de cálculos

21 de setembro de 2018

Dados Recuperação Judicial

Processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051 (pedido de recuperação judicial nº 201200374929)

1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO - Especializada em Falências, Recuperações
Judiciais e Cartas Precatórias

Avenida Olinda, esquina com a rua PL 03, Quadra G, Lote 04, Parque Lozandes,
GIOÂNIA/GO - CEP 74.884.120

Certidão

Certidão emitida com base nos artigos 70 a 72 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

 

Feijó/AC, 27 de outubro de 2018.

 

FEIJO, 27 de Outubro de 2018

ANA PAULA SANTOS MENDONCA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

ID. 89e110f - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: ANA PAULA SANTOS MENDONCA - 27/10/2018 23:24 - 89e110f
https://pje.trt14.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100313530791800000009240249
Número do processo: ATOrd 0000418-96.2015.5.14.0421
Número do documento: 18100313530791800000009240249

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 03_cartadecredito000041896.2015.5.14.04211.pdf U
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ário
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ata: 07/06/2021 09:27:16
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SUMÁRIO

 

Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo

89e110f 27/10/2018
23:24

Certidão Certidão

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 638 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : 03_cartadecredito000041896.2015.5.14.04211.pdf U
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______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

E5XCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Conforme informado no evento 608, a empresa Recuperanda deu 

cumprimento às determinações constantes do evento 567, isto de forma integral e informou 
que traria aos autos Termo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Como já salientado em oportunidade pretérita, em razão de diversos 

fenômenos alheios à vontade da Recuperanda, tais como a impossibilidade de acesso a 
crédito, a prática de vendas, por parte de fornecedores, sem a concessão de prazo e/ou 
descontos, o vertiginoso aumento dos custos de produção, o constante atraso no 
pagamento devido pelos órgãos contratantes, verificou-se a ocorrência de reflexos 
negativos em sua capacidade de pagamento, na medida em que não plenamente 
restabelecida em sua capacidade econômico-financeira. 

 
Ocorre que, recentemente descortinou-se oportunidades de negócio, 

além da execução das obras já contratadas, que possibilitam enxergar um vertiginoso 
aumento do faturamento, sem a submissão a diversos eventos externos que têm 
prejudicado o soerguimento da empresa, tais como a inadimplência verificada por parte dos 
órgãos públicos. 

 
Daí porque, justamente em razão da mudança de foco da atuação da 

empresa e, ainda, por força de fenômenos exógenos, que têm alcançado praticamente 
todas os nichos de atividade econômica mundial, é que se revela necessária a modificação 
ao Plano de Recuperação Judicial, na busca pela preservação e restabelecimento da 
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atividade produtiva e maior amplitude na satisfação dos créditos sujeitos ao concurso 
instaurado. 

 
Sobre o tema, os dispositivos abaixo transcritos orientam que, nas 

relações contratuais prevalecerão o princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade 
da revisão contratual:  

 
“Art. 421. A liberdade contratual será exercida nos limites da função 
social do contrato. 
Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerão o 
princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão 
contratual” 
 
No mesmo sentido, estão a amparar o direito da Recuperanda, os artigos 

317, 478, 479 e 480 ao dispor:  
 
“Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção 
manifesta entre o valor da prestação devida e o do momento de sua 
execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que 
assegure, quanto possível, o valor real da prestação”  
 
“Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a 
prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com 
extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos 
extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 
contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à data da 
citação”  
 
“Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a 
modificar eqüitativamente as condições do contrato” 
 
“Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das 
partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado 
o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade excessiva”  
 
Não se pode olvidar ainda, que a própria CLT, em seu artigo 501 

assevera que:  
 
“Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação 
à vontade do empregador, e para a realização do qual este não 
concorreu, direta ou indiretamente” 
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Sobre este ponto, o doutrinador Nelson Nery Júnior esclarece que: 
 
“Cumpre, também, lembrar que a alteração do contrato para garantir a 
manutenção do equilíbrio nem sempre requer a alteração de valores, 
podendo alterar-se outras condições contratuais para que a parte 
prejudicada com a onerosidade excessiva possa cumprir sua obrigação 
sem ter de arcar com ônus tão grande. Assim, a alteração do contrato 
pode envolver alteração no montante da prestação ou pode guardar 
relação com a alteração no tempo, modo ou lugar do cumprimento da 
obrigação” (in NERY JUNIOR, Nelson. Código Civil Comentado. 11ª ed., 
São Paulo: Revista dos Tribunais. 2014, página 698) 
 
Também a esse respeito, preleciona o Professor Miguel Maria de Serpa 

Lopes:  "a  imprevisão  consiste,  assim,  no  desequilíbrio  das prestações sucessivas ou 
diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do contrato, 
independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários  e  anormais  que  
impossível se tornava prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos 
supervenientes que alteram profundamente a economia do contrato, por tal forma 
perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as 
partes jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais 
circunstâncias, o contrato fosse mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em   
benefício do credor, determinando um empobrecimento da mesma natureza, em relação 
ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 
dos contratos."(SERPA LOPES, Miguel Maria de. Curso de Direito Civil, Vol.  III.  5.  6d. Rio 
de Janeiro: Freitas Bastos, 2001.) 

 
Daí porque, sendo o plano de recuperação judicial nada mais do que um 

contrato firmado entre a Recuperanda e seus credores e, por ter natureza jurídica 
contratual, ele pode ser alterado conforme autoriza o Código Civil. 

 
Nessa linha de intelecção, observa-se que a recuperação é um negócio 

jurídico privado realizado sob supervisão judicial, isto é, “há uma natureza contratual na 
recuperação judicial. De modo similar, Rachel Sztajne Vera Helena de Mello Franco 
afirmam que o plano “é um negócio de cooperação celebrado entre devedor e credores, 
homologado pelo juiz”, assemelhando-se a um contrato plurilateral. Com efeito, o aspecto 
contratual se sobressai na recuperação judicial, na medida em que ela representa um 
grande acordo entre o devedor e seus credores. Há, indubitavelmente, um encontro de 
vontades entre tais sujeitos reforçando a natureza contratual. Não são vontades paralelas, 
mas vontades que se cruzam, vale dizer, há uma oposição de interesses que entram em 
acordo para recuperar a empresa. (Tomazette, Marlon Curso de direito empresarial: 
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Falência e recuperação de empresas, 5. ed. rev. e atual. –São Paulo: Atlas, 2017, página 
100) 

 
Há  ainda  que  se  destacar  que “segundo a teoria da superação do 

dualismo pendular, a melhor interpretação da lei não será aquela que prestigiar o  interesse 
de credores  ou  da devedora, mas sim aquela que viabilizar de maneira mais intensa o 
atingimento dos objetivos maiores do sistema, revelados pela preservação  da  função 
social da empresa.” (COSTA, Daniel Carnio. Reflexões sobre processos de insolvência: 
divisão equilibrada de ônus, superação do dualismo pendular e gestão democrática de 
processos. In: Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes (Org).  Aspectos Polêmicos e Atuais 
da Lei de Recuperação de Empresas. 1 ed. Belo Horizonte. D'Plácido, 2016. V. 01, pág. 
71/101) 

 
A aplicação dessa teoria já foi, inclusive, reconhecida pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do agravo de instrumento no Resp 1308957/SP.  
Segundo o ministro Luís Felipe Salomão, "com o advento da lei 11.101/05, o ordenamento 
jurídico pátrio supera o dualismo pendular, havendo um consenso na doutrina que a 
interpretação das regras da recuperação judicial deve prestigiar a preservação dos 
benefícios sociais e econômicos que decorrem da manutenção da  atividade  empresarial  
saudável, e não os interesses de credores ou devedores, sendo que, diante das várias 
interpretações possíveis, deve-se escolher aquelas que busca conferir maior ênfase à 
finalidade do instituto da recuperação judicial". 

 
Justamente em razão do momento dramático que o País e o Mundo 

atravessam, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a recomendação nº 63, de  
31.03.2020, onde foram apresentadas sugestões de medidas aos juízos com competência 
para o julgamento de ações de recuperação judicial e falência, visando amenizar o impacto 
da crise decorrente do COVID-19.4. 

 
Por fim, o pedido da Recuperanda também tem como fundamento o 

princípio da preservação da empresa, insculpido no art. 47, da Lei nº 11.101/05, que 
objetiva a superação da crise econômico-financeira atual, a manutenção da fonte produtora, 
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

 
Diante do exposto e sem maiores delongas, a empresa Recuperanda 

requer a juntada do incluso Termo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, subscrito por 
seu sócio, alterando a proposta de pagamento feita à classe “Garantia Real – Estratégicos” 
e “Quirografários – Estratégicos”, pelo que pede seja designada Assembleia Geral de 
Credores para deliberação a respeito da proposta apresentada. 
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Importante salientar que, por ocasião do conclave assemblear, apenas 
deverá ser garantido o direito de composição de quórum e voto, àqueles que porventura 
tiverem a proposta de pagamento alterada pelo aditivo apresentado, nos exatos termos do 
que orienta o art. 45, § 3º da Lei n.º 11.101/05, que diz textualmente: 

 
“Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas 
as classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a 
proposta. 
... 
§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de 
verificação de quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial 
não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu 
crédito.” 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 08 de outubro de 2020. 
 
 
 

                     Assinada digitalmente 
Dr. Eduardo Urany de Castro                 Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado – OAB/GO n.º 16.539  Advogado – OAB/GO n.º 18.222 
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SEGUNDO ADrTM AO prANO DE RECUPERAÇÂO lUDrCrAt

DA CONSTRUMIT CONSTRUTORAE TERMPTANAGEM LTDA

- EM RECUPERAçÂO JUDICI.AL

Apresentado no dia 05 de outubro de 2020, nos autos do processo de

recuperação judicial de protocolo n. 0037492.27.20L2.8.09.0051, em curso

perante a ?Oa Vara Cível da Comarca de Goiânia (GO) para deliberação em

Assembleia Geral de Credores a ser convocada para esta finalidade,

conforme a ser estabelecido pelo Magistrado que conduz o processo.

Nos termos do arügo 56, § 3e da Lei 11.10L105, a recuperanda

"CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPUINAGEM LTDA em

recuperação iudicial", doravante simplesmente denominada

CONSTRUMIL, vem apresentar este Segundo Adiüvo ao seu Plano de

Recuperação constante nos autos do processo de recuperação judicial.

Salvo de oura forma indicado, de modo expresso, aplicam-se ao

presente Adiüvo as mesmas definições estabelecidas no Plano de

Recuperação Judicial apresentado originalmente pela recuperanda

"CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA em

recuper?çãoiudicial" e seu Primeiro Aditivo.

1. TNTRODUçÃO

l,l Considerando a ahral situação financeira da Companhia,

deüdamente detalhada em manifestação juntada ao processo de

recuperação judicial, atendendo à decisão iudicial contida no Evento

567;
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l.2Considerando que a Recuperanda, desde a aprovação do Plano de

Recuperação |udicial e Primeiro Aditivo, não conseguiu obter

adequada rentabilidade em sues operações, e por isso não conseguiu

obter recursos suficientes que a possibilitasse cumprir com o

pagamento integral da totalidade de suas díüdas, como já relatado

em relatórios juntados aos autos pelo diligente administrador

judicial; Registra-se que. mesmo em meio a tantas dificuldades. a

recuperanda conseguiu quitar toda a classe trabalhista e ainda

efetuar diverso s pa gamentos ao s credo res estratégico s -ACRE:

1.3 Considerando que parte das obras realizadas pela Companhia ainda

não foram recebidas pela recuperanda e isso também contribuiu

para que algumas parcelas estabelecidas no Plano de Recuperação

|udicial não tenham sido liquidadas;

1.4 Considerando que foram frustradas todas as tentativas de venda

total ou parcial da empresa em função da recessão vivida no país

desde 20t4 e que agora ficou mais difícil ainda se evoluir qualquer

tentaüva de operação societária, em função dos reflexos da

pandemia do COVID 19;

1.5 Considerando guê, mesmo com todos os percalços retro

mencionados, ainda há o interesse da "CONSTRUMIL" em quitar os

créditos sujeitos a recuperação judicial, novados que foram com a

aprovação do Plano de Recuperação judicial e Primeiro Adiüvo ao

Plano de Recuperação;

1.6 Considerando que os sócios não têm mais recursos, nem mesmo de

outra atividade para aportar na empresa;

SegundoAditivoao Plqtodefrecuperoção tudicial doCorctrumil5/A- em reçuryrqfu júlciat
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1.7 Considerando ainda que o mercado de atuação da recuperanda

começou a apresentar sinais de melhora, porém somente a médio

pÍaza, e que são boas as perspectivas para locação dos

equipamentos da recuperanda, pois têm sido cada dia mais

crescentes as necessidades de implementação de ações

governamentais no que tange a implantação/execução de obras de

infraesffutura;

1.8 Considerando que, em função dessa sinalização mercadológica, há

perspectivas, à médio prazo, de melhoria no nível de rentabilidade

das operaçôes;

1.9 Considerando que a empresa possui diversos bens e uma boa

quantidade de atestados que a credenciam para e construção e

reformas de obras de infraestrutura e que parte desses bens

poderão ser utilizados para quitaçâo aos credores;

1.10 Considerando que o Brasil possui enorme necessidade quanto

a implantação de obras de infraestruhrra e que a CONSTRUMIL está

totalmente credenciada para implementação dessas obras;

A empresa Recuperanda "CONSTRUMIL" vem, através do presente

instrumento, apresentar o Segundo Aditivo ao seu Plano de Recuperação ludicial, o

que faz da seguinte forma:

z. rNcrusÃo Do rrENS 8.3 AO PTANO DE RECUPERAçÃO JUDICIAT

Fica incluído o item 8.3 no Plano de Recuperação |udicial passa a conter

a seguinte redação:

Segundo Aditivaao Planode Reçupração Jtdiciol doConstrumilS/A- em recuFroÇão judicíal
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8.3 Novas Ações propostas pela CONSTRUMIT, a partir de Outubro de

20?,o

Para eütar sua falência, em decorrência de inadimplência em relação a

algumas parcelas estabelecidas no seu Plano de Recuperação, a CONSTRUMIL vem

apresentar noves propostas pare pegamento a parte dos credores, a partir de

outubro de2020.

As novas propostas de pagamento estão contempladas nos itens 11.9 a

LL.LZ introduzidos por este Aditivo.

Apresentam-se, a seguir, as correspondentes ações que serão tomadas em

função das novas propostas efetuadas pela Companhia.

8.3.1 - Constituição de Sociedadede Credores e Cisâo da CONSTRUMIL

A Recuperanda apresenta, através deste Segundo Aditivo ao Plano de

Recuperação judicial, uma proposta alternaüva para os credores das classes

quirografários e microempresas e empresas de pequeno porte para quitação de

suas dívidas junto a esses credores, mediante constituição de sociedade de

credores.

Assim sendo, os credores poderão exercer Opção deAdesão, para integrar

essa nova sociedade. Os credores que efetuarem a Opção, efetuarâo a subscrição de

seus créditos na nova sociedade de credores e irão receber, em troca de seus

créditos, ações dessa nova sociedade.

Ato contínuo, após a constituição dessa sociedade de credores criada, a

CONSTRUMIL fará cisão parcial de seus bens, com versão dos mesmos para essa

nova sociedade, para quitação de suas dívidas.

SqundoAditivoso HütodeR*upraçfuJudicial daCorstrurnilS/A-em recuÊroçfu jud',ctal
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Assim sendo, propõe a CONSTRUMIL quitar parte de suas dívidas com uma

cisão, vertendo parte de seu patrimônio para uma sociedade formada pelos

credores que efetuarem a opção de parücipar nessa nova sociedade.

Importante ressaltar que, tanto a sociedade de credores, quanto a cisão, são

formas de recuperação previstas na própria lei de recuperação judicial (Art 50

inciso § e as mesmas ambém constam no item 14 do Plano de Recuperação

iudicial apresentado pela Recuperanda.

Desta forma, essa nova empresa criada pelos credores que efetuarem a

adesão para parücipar dessa nova sociedade, receberá pela cisão:

o paÍte dos bens físicos do Aüvo da CONSTRUMIL - Máquinas e

Equipamentos;

o parte dos Atestados de Capacitação Técnica;

o totalidade das dívidas da CONSTRUMIL junto aos credores das

classes retro citadas, que efetuarem a opção pela adesão para

integrar a sociedade de credores.

Uma vez realizada a cisão, o passivo verüdo pela cisão para a nova empresa

criada, lá será compensado com os créditos subscritos pelos credores e a díüda

assim estará totalmente quitada.

Em resumor

. os credores quitam seus créditos recebendo ações da nova

empresa criada.

o Na nova empresa, os créditos subscritos pelos credores, por sua

vez, serão quitados mediante compensação com os passivos

cindidos da "CONSIRUMIL".

Apresenh-se, a seguir, os detalhes das ações propostas em relação a

constituição da nova sociedade de credores e da cisão da CONSTRUMII,
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a) Opção de Adesão aos Credores que optarem em fazer parte

dessa sociedade de credores

A Opção de Adesão para constituÍção da sociedade de

Credores é facultaüva e pode ser exercida por qualquer credor das

classes de credores Quirografários e Microempresas e empresas de

pequeno porte

Prazo pam o exercício da Opção de Adesão para integrar a

sociedade de credores

O prazo para o exercício da opção para integrar a sociedade

de credores é de até 48 horas após a data da Assembleia de Credores

que deliberar sobre o presente Adiüvo. Assim sendo, os credores

poderão apresentar sua adesão na Assembleia de Credores que

deliberar sobre o presente Adiüvo, ou à Diretoria da Construmil no

prazo retro citado;

Criação da Sociedade de Credores

Logo após a aprovação do presente Adiüvo, será criada a nova

sociedade de credores, com os credores que apresentarem sua Opção

de Adesão.

Essa sociedade a ser criada será uma Sociedade Anônima

tS/A) de capital fechado que se regerá pela Lei das Sociedades

Anônimas - Lei6.404/7 6 (Lei das S/AJ, e alterações posteriores;

d) Nome da Sociedade de Credores Criada

A recuperanda propõe que o nome da nova empresa seja

CONSTRUTORA CMD S/À doravante simplesmente denominada

C0NSTRUTORA CMD S/A',.

b)

c)
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e) O capitalsocial da "CONSTRUTORACMDS/A"

O capital social dessa nova empresa será constittrÍdo mediante

subscrição de 100% dos créditos deüdos pelos credores das classes

de quirografários e microempresas e empresas de pequeno porte

que efetuarem a Opção de Adesão para integrar na sociedade de

credores;

Essa nova empresa terá então nesse primeiro momento em

seu arivo os créditos junto à coNSTRUMIt

Desta forma, os credores que efetuarem a adesão receberão,

em üoca de seus créditos, ações da nova empresa consütuída;

0 Sede e domicÍlio fiscal da "CONSTRUTORA CMD S/4"

A sede e domicflio fiscal da "CONSTRUTORA CMD S/A" será

em Goiânia - GO, no endereço a ser definido em sua Assembleia de

Consütuição;

g) Obieto social da "CONSTRUTORÁ CMD S/4"

A sociedade da "CONSTRUTORA CMD S/4" terá como objeto

social o mesmo da Recuperanda, a saber:

'? Sociedade tem por finalidade ou objeto social a exploração de

serüços de terraplanagem, pavimentação, drenagem, obras de arte

comente e especiais, restauração asfáltica, conservação e

manutenção de rodovias, construção ciúl, saneamento, exploração e

beneficiamento de materiais de construção , montagem de estruturas

metálicas, de madeiras e mista, usina de asfalto, britagem, transporte

terrestre de cargas e passageiros e oficina mecânica.
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h) Despesas para constituição da "CONSTRUTORA CMD S/4"

As despesas iniciais para a consütnição da sociedade

"CONSTRUTORA CMD S/À", e conversão dos créditos em ações

serão custeadas pela CONSTRUMIL;

Dos responsáveis pela elabomção da minuta do Estatuto Social

Os atuais administradores da CONSTRUMIT serão os

responsáveis pela coordenação e acompanhamento do processo de

consütuição da nova sociedade - "CONSTRUTORA CMD S/A" e pela

elaboração do Estatuto Social.

Fica desde já estabelecido que os credores quirografários e

microempresas e empresas de pequeno porte que exercerem a

Opção de Adesão para integrar a nova sociedade a ser criada

(CONSTRUTORA CMD SIA), serão representados pelo

Administradorfudicial no ato de constituição da citada sociedade

Conversão das dívidasiunto âos Credores emAçôes ON da
coNsrRUToRÂ cMD S/.A

Com a aprovação deste Aditivo, toda a dívida concursal da

Companhia iunto aos credores que fizerem a Opção de Adesão

conforme previsto nas alíneas "a" e "b", será totalmente quitada iunto

aos credores com a conversão dos créditos detidos pelos credores

em ações ON da "CONSTRUTORA CMD S/4".

i)
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kJ Do valor de subscrição dos créditos detidos pelos credores na

"coNsrRUToRA CMD S/A"

A relação de conversão das ações será a seguinte:

o A cada R$ 1,00 de valor de crédito na data da Assembleia Geral de

Credores, será convertido o valor em 01 ação ordinária.

o Os centavos serão objeto de arredondamento para fins de

conversão.

l) Do acompanhamento dâconversão dos créditos em ações da
"CONSTRUTORÂ CMD S/A"

Todo o processo de conversão dos créditos em ações da

"CONSTRUTORA CMD S/4" será objeto de acompanhamento pelo

adminisftador judicial da Recuperação. Fica também, desde já

facultado aos credores, o devido acompanhamento do processo.

m) Do Conselho de Administração e Diretoria da "CONSTRUTORA

cMD S/A"

O Conselho de Administração da Companhia "CONSTRUTORA

CMD S/4" será o órgão responsável por, em outras questões,

determinar âs suas políticas e diretrizes dos negócios. O Conselho de

Administração também supervisionará a Diretoria e monitorará a

implementação, pela mesma, das políticas e diretrizes estabelecidas

periodicamente pelo Conselho de Administração.

O Estatuto Social da Companhia "CONSTRUTORA CMD SlA"

estabelecerá aspectos relacionados a consütuição e funcionamento

do Conselho de Administração e Diretoria.
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Os credores ütulares de no mínimo 100/o do capital social

poderão indicar membros para a composição do Conselho de

Administração e, desa forma, participarem das decisões da

'C0NSTRUTORA CMD SlA',;

Fica desde já estabelecido que, iuicialmente, a Diretoria e o

Conselho de Administração da "CONSTRUTORA CMD §/4" serão

formados pelos atuais gestores da Companhia com prazo de mandato

até a primeira Assembleia Geral Ordinária da Companhia, salvo

disposição em contrário dos novos acionistas em Assembleia Geral

de Acionistas - AGE.

Assim sendo, os credores, logo após a constituição da

Companhia "CONSTRUTORA CMD S/X' e subscrição de seus

créditos suas ações, poderão, na forma da Lei, designar nova

Assembleia Geral Extraordinária para modificação do Estatuto,

instituição de conselho de Administração, insütuição de conselho

fiscal, novâ nomeação de diretoria, e outros assuntos de interesse da

nova Sociedade.

n) Distribuição dos resultados apurados pela "CONSTRUTORA CMD

SIN'

Fica desde lá estabelecido que os resultados da novâ

Companhia "CONSTRUTORA CMD S/4" serão distribuídos na forma

da Lei e o Estatuto irá designar sobre a questilo de dMdendos

mínimos a serem distribuídos aos acionistas, devendo os mesmos

serem de, no mínimo, 25a/a do resultado da Companhia, ajustado da

forma prevista pelo artigo Z0Z daLei6.4A4/76

Segunda Aditívoao Planode Recuperqfu lr"ditiol daCorctrutuilS/A- em rccupercçfu j,.dbial

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 639 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 2.aditivoprj_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/10/2020 18:19:44
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403563016196028, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



8.?.2 - Detalhamento sobre a Cisão da CONSTRUMIT

Em caso de aprovação do presente Aditivo a CONSTRUMIL fará cisão

parcial de seu acervo patrimonial e também de 100%o de suas diüdas

concursais junto a credores das classes de Quirografários e Credores

microempresas e empresas de pequeno porte que efetuarem a Opção de

Adesão para integrer a sociedade de credores, a ser criada conforme

estabelecido no item 8.3.1 desteAdiüvo.

A relação das máquinas e equipamentos que serão obieto de cisão

encontram-se descritos em Anexo ao presente Adiüvo IANEXO I) e o

valor de avaliação desses bens é de R$ 10.084.137,00 (dez milhões,

oitenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais), que corresponde ao

valor de mercado dos bens constante no laudo de avaliação juntado ao

processo de recuperação judicial,

Os bens cindidos da CONSTRUMIT serão verüdos para a

"CONSTRUTORA CMD S/4" comtodos os seus acessórios.

Além dos bens citados, também serão objeto de cisão, com versão

para a nova sociedade de Credores -"CONSTRUTORA CMD S/4", parte

dos atestados de Capacitação Técnica da CONSTRUMIT

A relação dos Atestados de Capacitação Técnica que serão objeto de

cisão encontram-se descritos em Anexo ao presenteAdiüvo IANEXO ID
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b)

ffi*tfiffiF:

a) Comentários quanto aos Ativos Remanescentes não cindidos e

valoração dos ativos cindidos

Os aüvos não verüdos para a nova companhia, serão basicamente

utilizados pela CONSTRUMIL para a quitação dos credores

remanescentes e do seu expressivo passivo tribuüário.

Conforme já citado, o valor de avaliação dos bens objeto da cisão

serão os mesmos valores de mercado apontados no laudo de Avaliação

de bens juntado aos autos do processo de recuperação iudicial. Fica

também estipulado que o valor de cada atestado, para fins de cisão, será

o valor simbólico de R$ 1.000,00

Indisponibilidade e Impenhorabilidade dos Ativos Vinculados à

constituição da nova sociedade "CONSTRUTORACMD S/A"

Fica desde já estabelecido que a aprovação do presente Adiüvo

implicará na indisponibilidade e impenhorabilidade dos ativos

ünculados à criação da nova sociedade "NOVA CONSTRUMIL S/A'.

Diferença entre Ativosxpassivos cindidos na CONSTRUMIL para
versão na nova sociedade - "CONSTRUTORACMD S/4"

Fica desde já convencionado que eventual diferença entre o Aüvo
cindido x passivo cindido será considerado como ajuste no valor dos
créditos detidos pelos credores. Por questões tributárias, esse ajuste

será feito na cindida (CONSTRUMILJ antes de realizada a cisão.

Fica também estabelecido que, caso o ajuste represente um acréscimo

no valor dos créditos, em montante superior a 20o/o de seu valor, será
procedida a correspondente redução dos bens a serem cindidos pela

CONSTRUMIL.

c)
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dJ Participação dos atuais sócios da Construmil no quadro societário
da nova sociedade - 'CONSTRUTOTA CMD S/A" -

Conforme citado no item anterior, a cisão da CONSTRUMIL é de

aüvos e passivos, sendo que a eventual diferença entre eles será

considerada como simples ajuste de valor dos créditos. Assim sendo,
não haverá, em decorrência da cisão, nenhuma parücipação societária
dos atuais sócios da CONSTRUMIL na CONSTRUTORACMD S/4"

e) Sucessão Tribueária e Vinculação da nova empnesa como Grupo
Econômico vinculado à CONSTRUMIL

Considerando que não existe, em decorrência da cisão, nenhuma
participação dos atuais sócios da CONSTRUMIT na nova sociedade -
CONSTRUTORA CMD S/4, não haverá na nova sociedade nenhum tipo
de sucessão tribuüária em relação 'a débitos tributários da
CONSTRUMIL. A nova sociedade. portanto. não será vinculada como

empresa pertencente a GRUPO ECONOMICO ligado à CONSTRUMIL.

8.3.3 - Preparação de minutas de documentos societários

Após aprovação da presente Aditivo, os administradores da

CONSTRUMIL apresentarão, em até 60 dias, a minuta dos seguintes

documentos societários relacionados à consütuição da nova sociedade -

"CONSTRUTORA CMD S/4", e cisão da CONSTRUMIL:

Minuta deAta de constituição da "coNsTRUToRA cMDs/A"

Minuta do Estatuto Social da "CONSTRUTORA CMD S/A';

Minuta dos documentos da cisão da CONSTRUMIT com versão dos

elementos aüvos e passivos cindidos para a "CONSTRUTORA CMD

SlN

a

a

o
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8.3.4 Opemçâo remanescentena "CONSTRUMIL" após a cisâo

A "CONSTRUMIL" continuará em operação, Ela conünuará

operando tentando participar de licitações e principalmente locando

o maquinário remanescente não cindido. Seus resultados

basicamente serão focados à quitação dos credores remânescentes e

do seu expressivo passivo tributário.

8.3. 5 - Parcelamento Tributiário

Fica desde iá previsto que para o equacionamento do

endividamento tributário a "CONSTRUMIL", assim que possível, fará

requerimento de parcelamento compatível com o faturamento da

empresa.

TNCLUSÂO DO ÍTEM 11.9 AO PLIINO DE RECUPERAÇÂO IUDICIÁL

Fica incluído o item 1L.9 ao Plano de Recuperação de fudicial, cuja redação

é a seguinte:

11.9 Nova Proposta de Pagamento a Credores da Sub classe -Garantia

Real-Estratégicos, a partirde Outubro de 2020

A CONSTRUMIL propõe quitação da CItalidade do saldo devido ao

credor esffatégico PETROBRAS (incluindo valores inseridos na classe de

quirografários), mediante dação em pagamento do imóvel que o credor

possui em garantia.

Para tanto, o recuperanda, em se aprovando o presente Aditivo,

solicitará ao juízo da recuperaçáa a liberação do bem para dação em

pagamento à Petrobrás, ficando desde já estabelecido que o credor receberá
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o bem livre e desimpedido de quaisquer ônus, sem nenhumüpo de sucessão

trabalhista ou tributária, conforme prevê a lei 11.101/05.

Alternativamente, caso já exish na data da Assembleia Geral de

Credores que deliberar sobre este Aditivo, proposta firme de compra do

Bem em garantia, o credor poderá, por sua livre opção, aceitar a quitação de

seu crédito com o recebimento do valor ofertado pelo bem. Todas as

propostas de compra obtidas até a data da Assembleia de Credores serão

nela apresentas aos credores.

Com a dação do bem garanüa, ou recebimento pelo credor do valor

ofertado pelo bem deüdo em garanüa, fica a totalidade da dívida concursal

junto ao credor quitada, incluindo saldos eventualmente deüdos pelo

credor na classe de credores quirografários.

11.10 Nova car€nciaa credores da sub classe- credores quirografários

estratégicos -ACRE

A "CONSTRUMII" vem enüdando esforços para quitação da sub

classe estratégicos -ACRE e, mesmo com todas as dificuldades, conseguiu

efetuar vários pagamentos à essa sub classe, com ênfase para o mês de

outubro/Z0, quando conseguiu efetuar o pagamento de mais 3 parcelas de

R$ 150.000,00, com recursos oriundos da liberação de valores que estavam

bloqueados.

Porém, a CONSTRUMIT ainda está com escassezde recursos e ainda

permanecem algumas parcelas do Plano de Recuperação ludicial pendentes

de quitação para essa sub classe.
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Por essa razáo e considerando que a CONSTRUMIT somente voltará

a ter seu caixa normalizado quando conseguir aumentar a quantidade de

bens locados, propõe então a Recuperanda, uma nova carência de 10 meses

para o reinício dos pagamentos das mensalidades de R$ 150.000,00,

reiniciando-se os pagamentos 30 dias após o término dessa carência.

A carência será iniciada a partir da data da Assembleia Geral de

Credores que deliberar sobre o presente Adiüvo.

t1.tL Nova Opção aos credones da Classe de Quirografários,

MicroempresÍrs e Empresas de Pequeno Porte para quitação dos

saldos suieitos à Recuperação iudicial

Conforme descrito no item 8.3 deste Aditivo, os credores das classes

de quirografários e microempresas e empresas de pequeno porte poderão

optar pela quitação de seus créditos mediante sua Opção de Adesão para

constituição da sociedade de credores.

Assim sendo, os credores das referidas classes que efetuarem a sua

Opção de Adesão para integrar a nova sociedade, terão o saldo de suas

dívidas na data daAssembleia Geral que deliberar sobre o presente Adiüvo,

convertidas em ações de uma da nova empresa a ser constituída a

"CoNSTRUTORA CMD S/A".

Após a consütuição dessa sociedade de credores, a CONSTRUMIT

fará cisão parcial de seus ativos e da totalidade de suas dívidas iunto aos

credores que efetuarem a Opção de Adesão e o produto dessa cisão será

vertido para a Companhia criada pelos credores.

Segundo Adíüvooo HonodeRecuprqfu ludicial doCorstrumilS/A- em recuqrqb jtrdicial

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 639 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 2.aditivoprj_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/10/2020 18:19:44
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403563016196028, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Todos os dealhes quanto à consütuição da nova sociedade

"CONSTRUTORA CMD S/4", bem como quanto à cisão da CONSTRUMIL

esulo previstos no item 8.3, deüdamente incluído pelo presente Aditivo.

11.12 Nova Proposta de Pagamento a Credores Retardatários, a partir
de Outubrode ZO2O

Fica desde já estabelecido que créditos concursais de qualquer

nafureza, eventualmente habilitados no processo de recuperâção judicial,

serão quitados mediante conversão do crédito habilitado em ações da

'CONSTRUTORA CMD S/A". Para tanto, novas ações da referida empresa

serão emitidas e essa subscrição será considerada um aiuste dos valores da

cisão.

4 OUTRAS DTSPOSTçÕES

Permanecem inalteradas as disposições conshntes no Plano de

Recuperação fudicial originalmente apresentado pela recuperanda desde

que expressamente não seja modificado pelo presente Segundo Adiüvo ao

Plano de Recuperação

5 FORUM

Fica desde já estabelecido que será o MM. fuízo da Recuperação (20a

Vara Cível da Comarca de Goiânial o órgão competente para solucionar

controvérsias que eventualmente possam exisür com relação à aprovação

modificação e cumprimento do Plano de Recuperação fudicial e modificações

previstas neste Segundo Termo Adiüvo.
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Este Segundo Aditivo contendo propostas para modificação do Plano de

Recuperação |udicial é firmado pelos representantes legais da recuperanda.

Goiânia, 0B de outubro de 2020

<
CONSTRUMIT CONSTRUTORA E TEÉ.RÁPIANAGEM ITDA- em recuperação

iudicial

I q<L
Francisco Josb de Oliveira

Sócio Administrador - CPF 092.7 49.286-53
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ANEXO I

Relação de Máquinas e Equipamentos a serem cindidos

#

PREFIXO EQUIPAMENTO ANO MARCA nPo PIÁCA VATORMERCADO

CB.03 Caminhão Basculante 1998 M BENS TRACADO KDR-9ss3 125.1s0.0O

cB-04 Caminhão Basculante 1998 M BENS TRAÇADO KDR-9573 125.1s0.00

cB-07 Caminhão Basculante 1998 M BENS TRACADO KDN-1534 12s.1SO.00

cB-08 Caminhão Basculante 1998 M BENS TRAÇADO KDN-1s14 125.150.00

CB-52 Caminhão Basculante 2005 M BENS MZV-2L67 145.650.00

CB-53 Caminhão Basculante 200s M BENS MZV-2L57 145.650,00

cB-55 Caminhão Basculante 2m5 M BENS MZV-2L37 145.650,00

c8-56 Caminhão Basculante 2005 M BENS MZV-2147 L45.650.00

cB-58 Caminhão Basculante 2006 M BENS MZR-8626 L24.427,N

cB-59 Caminhão Basculante 2006 M BENS MZR-8616 L24.427,ffi

CB-@ Caminhão Basculante 2006 M BENS MZR-8636 L24.427,ú

cB-64 Caminhão Basculante 2006 M BENS MZR-8966 L24.427.ú

cB-65 Caminhão Basculante 2006 M BENS MZR-8976 L24.427.N

cB-91 Camínhão Basculante 1998 M BENS TRAÇADO KDR-9533 125.150,00

cB-92 Caminhão Basculante 2009 M BENS TRACADO NKQ-8222 154.065.00

cB-93 Caminhão Basculante 2009 M BENS TRACADO NKQ-7222 154.065.00

CB-94 Caminhão Basculante 2W M BENS TRAçADO NLU-€L4 154.065,00

CE-1,0 E Caminhão Esoareidor 1998 M BENS KDl-rt@lt 78.365.00

CE-11 Caminhão Esparsidor 1991 M BENS ilz-219J 78.365,00

CE-12 M Caminhão Esoareidor 1995 M BENS BTS-6169 78.365.00
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PREFIXO EQUIPAMENTO ANO MARCA TIPO PIÁCA VATOR MEd

cP-06 Caminhão Pipa 1988 M BENS TOCO KCU-6020

\-
55.540,00

CP-07 Caminhão Pipa 1988 M BENS TOCO KCQ-7709 55.540.00

cR-06 Carregadeira de Rodas z@4 New Holland CABINE FECHADA 1lm.m0,00

cR-07 Carregadeira de Rodas 2004 New Holland CABINE FECHADA !10.000,00

CM-09 Cavalo Mecanico 2001 M BENS )F7-0597 t47.520,ú

cM-12 Cavalo Mecanico 2@L M BENS JJ8-7595 747.520,W

cM-31 Cavalo Mecanico 1999 M BENS KDT-6@L L4L.250,ú

cM-32 Cavalo Mecanico 1999 M BENS KDT-6581 L4L.25A,W

cM-33 Cavalo Mecanico 2005 M BENS MZU-1603 145.650,00

cL-@ Comboio Lubrificação 1998 M BENS KDT-7737 7L.O20.W

cL-09 Comboio Lubrificacão 2003 M BENS KEX-5186 \LO.472,W

DA-0r. Distribuidor Aereeado 7.500,00

EH-08 Escavadeira Hidraulica 20CI7 CAT CABINE FECHADA 320.000,00

EH.14 Escavadeira Hidraulica zAW KOMATSU CABINE FECHADA 600.000,00

GG-28 Gruoo Gerador CUMMINS 13.000,00

MA-03 Moto de Apoio 2005 HONDA MZO-3099 1.300,00

MA-04 Motode Apoio 2005 HONDA MZO-0399 1.300,00

MN-21 Motoniveladora 2m5 CAT CABINE FECHADA 210.000,00

MN-23 Motoniveladora 2@7 CAT CABINE FECHADA 450.000,00

oN-08 Onibus 1991 SCANIA JJD-s373 32.000.00

/
"1'
L
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PREFIXO EQUIPAMENTO ANO MAÊCA fiPO PIÁCA VALQR MEBd

oN-09 Onibus L994 FORD KCD-7143 25.m,00

RB-05 Reboque Basculante 2001_ RANDON KEM-O60s 33.O00.m

RB.ffi Rebooue Basculante 2§2 ROSSETI KEP-8611 37.000.m

Bt-TR-OI Rebooue BiTrain 2ffi3 RANDON KFA-8M7 9.500,00

Br-TR-02 Reboque BiTrain 2003 RANDON KFA-807/ 9.500,00

Br-TR-03 Rebooue BiTrain 2001 RANDON KEH-8365 9.500.00

Br-TR-04 Reboque BiTrain 2001. RANDON KEH-8376 9.500,0O

Br-TR-05 Reboque BiTrain 2003 RANDON KFC-0338 9.500.00

Br-TR-06 Rebooue BiTrain 2003 RANDON KFC-0368 9.5m,00

Br-TR-07 Rebooue BiTrain 2ffi1 RANDON KEG-7659 9.500,00

Bt-TR-08 Reboque BiTrain zWL RANDON KEG-7ú49 9.sm,00

Bt-TR-L9 Reboque BiTrain 2002 RANDON KEt-1219 9.5m.00

Bl-TR-20 Reboque BiTrain 2ú2 RANDCIN KEt-1269 9.500,00

cs-03 Rebooue Carsa Seca 2006 RANDON NGG-9322 45.m0,00

RP-02 REBOQUE PIPA 1987 RANDON KCR-6260 7.s00,00

PR-O2 Reboque Prancha 1_999 KRONE 2 eixos KDR-0634 23.000,@

RT-03 RebosueTanque 1998 RANDON KDP-8245 9.0m.m

RT.04 ReboqueTanque 1984 RANDON KBG-2757 4.000,00

RT-05 ReboqueTanque L974 RANDON KBW-8232 4.0m.00

RT-06 Rebooue Tancue L974 RANDON KBW-1612 4.000,00

Segundo Adítivooo Planode Recuqrqão Jtdicial daCorstrumíl5/A- em recuFrqAoidicisl

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 639 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 2.aditivoprj_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/10/2020 18:19:44
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403563016196028, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PREFIXO EqUIPAMENTO ANO MARCA TIPO PI-ACA VATOR MEJ

RT-15

REBOQUETANQUE

DEPOSITO L972 RANDON KBF-6132

I
4.000,00

RE-09 Retroescavadeíra 2009 CAT

CABINE

FECHADA/4X4 160.000,00

RH-04 ROC. HlDRAULICA 2007 LAVRALE 22.000,00

RH-05 ROC. HIDRAULICA 2009 S.TATU 31.000,00

RC-14 Rolo Compactador 2000 CAT

c.ABERTA/PÉ DE

CARN 150.000,00

RC-19 Rolo Compactador 2m,2 CAT

c/cHAPA L|SA/PE DE

CARN 170.000,00

RC-20 Rolo Comoactador 2ú2 CAT
C.ABERTA/PÉ DE

CARN L70.000,00

RC.21 Rolo Comoactador 2ffi2 CAT

C.ABERTA/PÉ DE

CARN 170.000,m

RC-26 Rolo Compactador 2W CAT

C.ABERTA/PÉ DE

CARN 200.000,00

RC-27 Rolo Compactador 2M CAT

C.ABERTA/PÉ DE

CARN 200.000,00

RC-28 Rolo Compactador ZM CAT

c.ABERTA/PÉ DE

CARN 200.000,00

RC-44 Rolo Compactador DYNAPAC CHAPACHAPA 65.000,00

TA-03 Trator Agricola L992 CBT 11.000,00

TA.11 Trator Aericola 1989 MASSEY 11.000,00

TE-09 Trator de Esteiras 2m2 CAT 280.000,00

UQ-03 Usina CBUQ 2005 Terex-CifaI TANQUEAQUECEDOR NKE-3343 800.000,00

UQ-03 Usina CBUQ 2005 Terex-CifaI USINA 800.m0,00

RU-04 USINADE CONCRETO 2009 GRUPIONI NLC-8905 210.m0,00

VA-01 Vibroacabadora 2000 CIBER 685.000,00

TOTAT 10.(§4.137.00

Segunda Adiüvoao Plonode Recugroçfu hdicid daConstrumilS/A - em recuperqtu jdicial
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ANEXO II
Relação de Atestados de Capacitação Técnicaa senem cindidos

Ne

ORDEM

DATA
REGISTRO

OBRA tocAr CARACIERíSilCA DO ATESTADO

L 1A/ffil2ffi2 O4Gts -

s7sl2w2

ROD. GO-219 -
Aragoiânia / Cromínia -

Pontalina - GO

Terraplanagem - Pavimentação - Drenagem - Obras de
artes correntes - Obras complementares - Serviços

diversos

2 t6/03/2W 054 -

407/2M

ROD. GO-320- GO-0r10-

Joviânia I Vicentinópolis
/ Édeia

Pavimentação - Drenagem - Obras complementares -
Recuperação meio ambiente - Mobilização e instalação de

canteiro - Serviços diversos

3 27|M{aALL
ffiS-

ffi1zgfi

ROD. BR 153 Trecho BR

452 ltumbiara e BR 251

5ul Rialma Entrocamento
GOffio - GO

Fresagem - Reciclagem de base - Micro revestimento -
Recapeamento - Reconstrução com base de solo - Reparos

acostamento - Drenagem - con§eryação - serviços
diversos

4 B/A7Í^AE
É9-

m2018m
ffin/2a1,2

ROD. BR 3il/GO Trecho
Div. MGIGO-Div.

GO/MT(Santa Rita do
Araguaia) Entr. GO

{AparecidadoRio Doce}
Km O0 ao km tL3,2A

Escavação - Pintura de ligação - Microrevestimento -
Recomposição - Fresagem - Limpeza - Caiação - Remendo -

Serviços Diversos

WundoAditivoao frqtade Recuperaçãottúcid daConstrumílSlA-em recuperaçfuitdbÍal
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 20ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 (Pedido de recuperação judicial 2012.0037.4929) 

INTERESSADO: ALUISIO BARBOSA 
EMPRESA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
 
 
 

ALUISIO BARBOSA, brasileiro, solteiro, porteiro, portador da C.I. 
RG nº 4358089 DGPC/GO, CPF nº 869.839.621.68, domiciliado na Rua da Pascoa, Qd. 
12, Lt. 20, Setor Colonial Sul, Aparecida de Goiânia, CEP: 74.958-450, por via de sua 
procuradora in fine assinada (m.j), vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 10, parágrafo 6º, da Lei nº 11.101/05 requerer: 

 
 
HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO 
 
 
 
em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.635.771/0001-
55, com endereço na Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, Qd. 22, Lt. 59, 
Conjunto Caiçara, CEP: 74.775-013, Goiânia-GO, o fazendo nos seguintes termos: 
 
 
1. DA HABILITAÇÃO E DO CRÉDITO ALIMENTAR 
 

O habilitante é credor da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica em recuperação judicial neste distinto juízo, 
cujo crédito atualizado no valor de R$ 107.504,55 (cento e sete mil, quinhentos e quatro 
reais e cinquenta e cinco centavos) (processo judicial em anexo) fora constituído nos 
autos da reclamação trabalhista sob o nº 0011998-65.2016.5.18.0005 em trâmite na 5ª 
Vara do Trabalho de Goiânia-GO, consoante demonstra CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO 
DE CRÉDITO extraída de citado processo, anexo, gozando, portanto, de privilégios em 
decorrência de se tratar de crédito alimentar. 

 
Diante do exposto, requer habilitação do crédito, para tanto se faz 

necessário a retificação do quadro geral de credores da autora da recuperação judicial, a 
fim de que o crédito em debate venha a compor obrigação da empresa em recuperação 
judicial. 
 
2. DO PEDIDO 
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Ao exposto requer: 
 
Retificação do quadro-geral de credores da empresa em 

recuperação judicial para inclusão do crédito trabalhista no importe de R$ 107.504,55 
(cento e sete mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), observada 
regra do art. 83 da LFRE. 

 
Notificação da requerida para, querendo, manifestar-se nos 

presentes autos, pugnando para provar o alegado por todos os meus de prova em direito 
admitidos. 

 
Concessão de gratuidade da justiça, declarando não dispor de 

condições financeiras para suportar as despesas com custas processuais e honorários 
advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 
Em atenção ao disposto no artigo 106, I, CPC, requer que todas as 

intimações e/ou notificações referentes ao andamento da referida habilitação de crédito 
do presente processo sejam feitas em nome desta procuradora, na forma e para os 
devidos fins de direito. 

 
Dá se a causa o valor de R$ 107.504,55 (cento e sete mil, 

quinhentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Goiânia, 15 de outubro de 2020. 

 
 

(assinado digitalmente) 

Jaciamar R. L. da Silva Freitas 
OAB/GO nº 46.636 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Data da audiência (INI): 12/12/2016 10:00

 INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE

     Fica o(a) Reclamante ciente de que foi designada AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 12/12/2016
  10:00 horas, relativa à reclamação supramencionada, sendo obrigatório o comparecimento das

 partes perante a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE GOIÂNIA, do Centro Judiciário de
  Solução de Conflitos e Cidadania, instituído pela Portaria GP/SGJ nº 17/2013, situado no 2º

andar do Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, Goiânia - GO, CPE:
74215-901, sob pena de arquivamento da reclamatória no caso de ausência do reclamante.

 será de imediato designada audiência de instruçãoNão havendo acordo,
processual do feito, a qual deverão as partes comparecer para prestarem
depoimentos pessoais sob pena de confissão ficta (arts. 342 do CPC e 844 da CLT
c/c Súmula 74 do TST).

Goiânia, 9 de Novembro de 2016.

VINICIUS DE CAMPOS FURQUIM

Servidor (a)
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(art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª
REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 

 

 

 

DESTINATÁRIO:

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA ,
450, Lt. 59, CONJUNTO CAICARA, GOIANIA - GO - CEP:
74775-013

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE
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           - COMPROVANTE DE ENTREGA REMESSA LOCALCE
DESTINATÁRIO
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA , 450, Lt. 59,
CONJUNTO CAICARA, GOIANIA - GO - CEP: 74775-013

CARIMBO

UNIDADE DE

ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA
- GO - CEP: 74215-901

 RUBRICA E

 

REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
PRIMEIRA DOBRA DO ENVELOPE
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TENTATIVAS DE ENTREGA

1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO MATRÍCULA DO

CARTEIRO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço
Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

[   ] Informação prestada pelo porteiro ou síndico        [   ] Reintegrado ao serviço postal em ___/___/___ 

USO EXCLUSIVO DO CLIENTE: 09/11/2016     0011998-65.2016.5.18.0005

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE
ENTREGA

___/___/___ NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR
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PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESTINATÁRIO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA , 450, Lt. 59, CONJUNTO
CAICARA, GOIANIA - GO - CEP: 74775-013

Data da AUDIÊNCIA: 12/12/2016 10:00

Fica o(A) reclamado(A) notificado(a) a comparecer perante a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE
, GOIÂNIA do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, instituído pela Portaria

 Rua T 29, 1403, SetorGP/SCJ nº 17/2013, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de Goiânia,
Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901, no dia Data da audiência (INI): 12/12/2016 10:00 para a
AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à reclamação supramencionada.
Na audiência o(a) reclamado (a) deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa jurídica,
através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos
alegados pelo(a) Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento de identificação e com
carta de preposto, preferencialmente acompanhado de advogado.
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O não-comparecimento do(a) Reclamado(a) à audiência importará em julgamento à sua revelia,
com a presunção de sua confissão quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.
Caso o(a) Reclamado(a) se enquadre no disposto no art. 74, § 2º da CLT, deverá apresentar os
cartões de ponto, sob pena de considerar-se verdadeira a jornada alegada pelo(a) autor(a),
conforme Súmula 338 do TST.
Deverá o(a) reclamado (a) apresentar nos autos a cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica,  bem
como do cartão do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa física, do número do
CPF, da carteira de identidade e do CEI.
Caso não alcançado o acordo e não se verificando os efeitos da revelia, será de imediato designada
audiência de instrução processual do feito, a qual deverão as partes comparecer para prestarem
depoimentos pessoais, sob pena de confissão (arts. 342 do CPC e 844 da CLT c/c Súmula 74 do TST),
trazendo ou arrolando suas testemunhas.
O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica, logo, deverá o(a) Reclamado(a) apresentar a
defesa  por meio do processo judicial eletrônico (PJ-e), conforme a Resolução NºEXCLUSIVAMENTE
94/CSJT, DE 23 DE MARÇO DE 2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos
autos ocorrerá no ato do envio dos documentos.
Os documentos deverão ser devidamente identificados de acordo com o seu teor, observando a ordem de
juntada prevista no PGC/TRT da 18ª Região (1. Procuração; 2. Cartão de CNPJ; 3.Carta de preposto; 4.
Atos constitutivos/contrato social/estatutos sociais; 5. Contrato de trabalho; 6. Ficha de empregado; 7.
Recibo de Férias; 8. Recibo salarial com a identificação do mês respectivo; 9. Folha de ponto com a
identificação do mês respectivo;10.Outros documentos devidamente especificados; 11. CCT/ACT, com a
identificação do período de vigência de cada um dos documentos). O sistema PJE organiza os
documentos de acordo com a ordem alfa-numérica do nome conferido ao documento e de forma inversa,
o que deverá ser observado na denominação de cada documento para que a juntada ocorra de forma
correta.
Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o
trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação rescisória, conforme
dispõe o art. 4º da Lei nº 11.419/2006.
Os advogados deverão encaminhar eletronicamente as contestações e documentos, ANTES DA

, sem prescindir de sua presença àquele ato processual, ficandoREALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e artigos
20 e 78 do Provimento Geral Consolidado.
Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas
em pen-drive, pois a experiência demonstra a grande quantidade de problemas técnicos advindos de vírus
contidos nestes equipamentos.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), devendo utilizar o
navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),
digitando A(s) chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Doc 10 - Extrato bancário Documento Diverso 16110822104359700000015539856

Doc 9 - Extrato do FGTS II
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822103379900000015539855

Doc 9 - Extrato do FGTS I
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822102841900000015539854

Doc 8 - Contracheques Recibo de Salário 16110822101193800000015539852
Doc 7 - Aviso Prévio Aviso Prévio 16110822095891400000015539850
Doc 6 - Recibo de férias Recibo de Férias 16110822100422700000015539851
Doc 5 - CTPS CTPS 16110822095386000000015539848
Doc 4 - Contrato de trabalho Contrato de Trabalho 16110822094461500000015539846
Doc 3 - Declaração de
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hipossuficiencia Declaração de Hipossuficiência 16110822092952500000015539845
Doc 2 - Documentos pessoais Documento de Identificação 16110822092788000000015539844
Doc 1 - Procuração Procuração 16110822090945200000015539843
RT-Aluísio Barbosa Petição Inicial 16110822075423400000015539842
Petição em PDF Petição em PDF 16110822000834800000015539827

 

GOIANIA, 9 de Novembro de 2016. 

VINICIUS DE CAMPOS FURQUIM
Servidor(a)
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Aviso de Recebimento (AR)
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia - Estado de
Goiás.

 

 

 

 

 

 

 

 

11998-65.2016.5.18.0005 

 

 

 

 

 

 

 

 

Reclamante: Aluisio Barbosa

Reclamada: Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA - Em Recuperação Judicial

 

 

 CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM                                             
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
00.635.771/0001-55, situada na Avenida Governador José Ludovico de Almeida, lote 59, nº 450,
Conjunto Caiçara, Goiânia, Goiás, através de seus procuradores, os advogados que esta subscrevem, com
escritório profissional na Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74.120-110, onde
recebem as comunicações de estilo, vem, perante a presença de Vossa Excelência apresentar a presente
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CONTESTAÇÃO

 

aos fatos articulados na inicial, pelos fatos e fundamentos de direito que passa a expor.

 

De início, requer que todas as intimações/notificações sejam feitas exclusivamente aos
procuradores Dr. ENEY CURADO BROM FILHO  - OAB/GO 14.000 e Ana Carolina Ribeiro
Manrique - OAB/GO 34.713.

 
DO INGRESSO COM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 
Inicialmente, cumpre informar que a Reclamada ingressou com pedido de Recuperação

Judicial tendo sido deferido seu processamento nos autos nº 37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite na 1ª
Vara Cível de Goiânia/GO, com determinação da suspensão de todas as ações e execuções em desfavor da
Reclamada, decisão esta publicada no Diário Oficial da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de
Goiás, em 02 de março de 2012, conforme documentação anexa. Vejamos:

 
"...DETERMINO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DA
DEVEDORA (RESSALVADAS AQUELAS PREVISTAS NOS §§ 1º, 2º E 7º DO ART. 6º E ART.86,
II), PELO IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) ... "
 
Posteriormente, preenchidos os requisitos legais, foi deferida a Recuperação Judicial

(decisão em anexo), situação em que se encontra a Reclamada.
 
Requer assim, digne-se Vossa Excelência, determinar que seja expedida certidão de crédito

a favor do Reclamante - após apurado eventual crédito mediante sentença irrecorrível, ou seja, transitada
em julgado - para que seja inscrito no quadro-geral de credores, nos termos do § 2º do Art. 6º da Lei nº
11.101/2005 e as demais legislações vigentes, sob pena de a Reclamada incorrer em uma das capitulações
de crimes "falimentares".

 

DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO

Improcede o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita pretendido pelo
Reclamante, posto que o mesmo não preenche os requisitos da Lei 5.584/1970, que regulamenta o
instituto.

O primeiro requisito legal refere-se à solicitação de assistência judiciária ao sindicato da
categoria profissional, o que não ocorreu no caso em tela, pois o Reclamante constituiu advogado
particular.

O segundo requisito diz respeito à percepção de salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal, o que também não ocorre no presente caso, já que o Reclamante ganhava mais do que este
valor.

O Reclamante também não comprovou estar em situação econômica que impossibilite
demand                                                                                                                                                             
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ar sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, ao                                                                                    
contrário, contratou advogado particular para defendê-lo.

Por todas as razões expostas, requer a Reclamada seja indeferido o pedido de justiça
gratuita em favor do Reclamante.

 
 

DO CONTRATO DE TRABALHO

 

O Reclamante alega que fora admitido em 1 de setembro de 2011, para exercer o cargo de
vigilante, recebendo em média, a título de remuneração, o valor de R$ 1.230,71 (mil duzentos e trinta
reais e setenta e um centavos), tendo sido desligado da empresa em 08/1/2016.

 
Afirma que não recebeu o acerto rescisório e também que a empresa não

disponibilizou as guias para levantamento de FGTS depositado e para habilitar-se ao seguro
desemprego.. 

 
Porém, razão não lhe assiste, conforme se demonstrará ao longo do processo e se

comprovará com a instrução processual. 
 
DA REDUÇÃO HORA NOTURNA
 
Alega o Reclamante que laborava com jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas

de descanso, sem intervalo intrajornada. 
 
Portanto pleiteia pela redução da hora noturna e horas extras por mês durante todo

pacto laboral. 
 
Razão não lhe assiste, pois durante do o pacto laboral, o Reclamante usufruiu de

intervalo intrajornada, sendo-lhe pagas todas as verbas de que possuía direito.  
 
Conforme o C. Tribunal especifica abaixo: 
 
PROCESSO TRT/SP Nº 0000368-86.2011.5.02.0472 13ª TURMA
RECURSO ORDINÁRIO
1º RECORRENTE: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
2º RECORRENTE: FUNDIÇÃO ANTONIO PRATS MASÓ LTDA.
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1º RECORRIDO : GILDASIO PEREIRA DA SILVA
2º RECORRIDO : SCHIMITO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL S/C. LTDA.
ORIGEM : 02ª VT DE SÃO CAETANO DO SUL
EMENTA
HORAS EXTRAS. NONA HORA. ESCALA 12 X 36.
O regime de escala 12 x 36 constitui sistema especial de jornada diária, semanal e
mensal. Importa dizer que nesse regime, o empregado trabalha 12 horas e folga as 36
seguintes, o que importa em regime mais vantajoso ao trabalhador, especialmente
porque chega a trabalhar, no máximo 15 dias por mês. Assim, o empregado nem mesmo
chega a cumprir o limite constitucional de 220 horas mensais, instituído pelo inciso XIII
do artigo 7º. Nesse sentido, não há falar em hora ou frações decorrentes da redução ficta
legal da hora noturna prevista no parágrafo 2º do artigo 73 da CLT, exceto no caso de
previsão normativa expressa, o que não se vislumbra no presente caso. Recurso
ordinário da segunda reclamada ao qual se dá provimento no particular.
 
Sendo assim, incabíveis tais pedidos de redução de hora noturna e hora extra e

intrajornada.
 

DO INTERVALO INTRAJORNADA 

 Não tem o cabimento a alegação do reclamante, já que todos os intervalos eram cumpridos
conforme dispõe o art. 71 da CLT. Ademais, seria humanamente impossível que uma pessoa conseguisse
trabalhar durante um dia inteiro sem que lhe fosse concedido o intervalo mínimo de uma hora, pois é
sabido que a supressão desse descanso compromete o bom desempenho das funções do empregado,

Caberá ao Reclamante fazer prova de sua alegação, eis tratar de fato constitutivo de seu
absurdo pedido inicial.

 Assim, nada se faz devido quanto a esta verba, pelo que a Reclamada impugna a alegação
e impugna o pedido de pagamento do intervalo, das horas extras na forma da exordial, como também
impugna o pedido deste tópico pois não é devido.

DAS HORAS EXTRAS - FERIADOS - INTEGRAÇÕES

 

Também não há que prosperar o pedido de pagamento de horas extras, por cada feriado e
seus reflexos, como pleiteia o Reclamante, pois fica provado através do registro do ponto que a jornada de
trabalho do obreiro era das 18:30 às 06:30 com hora de repouso para refeições ou descanso, sempre
usufruindo dos feriados do ano e quando trabalhados recebia a devida verba.

Pelo que impugna-se a jornada apresentada pelo Reclamante e consecutivamente impugna
também o pedido de pagamento das horas extras não pagas assim consideradas excedentes às 12x36
acrescidas do respectivo adicional e a integração e reflexos em saldo de salário, aviso prévio, férias + 1/3,
décimo terceiro salário, FGTS + 40 %, DSR e deste em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40 %. Impugna
o pedido. Caso vossa excelência tenha outro entendimento requer que seja feito por arbitramento.

DO SALÁRIO IN NATURA

Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a
alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações    que o empregador fornecerin natura
habitualmente ao empregado, conforme o art. 458 da CLT. Contudo, por intermédio da Lei nº 6.321/76,
criou-se o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. A pessoa jurídica que aderir ao PAT deverá
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obter anuência dos empregados interessados em receber a alimentação respectiva (o que ocorreu,
conforme acordo coletivo anexo).

Contudo o art. 3º da Lei 6.321/76 prevê que a alimentação recebida pelo empregado não
integra a remuneração para qualquer efeito. Portanto, com fundamento no art. 3º da lei que instituiu o
PAT, requer a improcedência do pedido.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

De acordo com a inicial, o Reclamante alega estar sob condição de periculosidade em seu
local de trabalho, expondo-se a situações de risco, sendo tal alegação insustentável.

Infelizmente, foge ao controle da Reclamada a prática de atos criminosos por parte de
terceiros alheios à prestação dos serviços. Vivemos dias perigosos, em cidades que nem mesmo a polícia
consegue ter controle da violência. Quem dirá uma empresa cujo ramo é de construção.

O adicional é devido ao empregado que desenvolve labor em atividades ou operações
perigosas na forma da regulamentação do Ministério do Trabalho e Emprego, naquelas em que, por sua
natureza ou método impliquem risco acentuado em virtude da exposição permanente do trabalho nas
hipóteses dos incisos I e II do art. 193 da CLT. O TST entende que, nos termos da Súmula 364, somente
terá direito ao adicional de periculosidade previsto no art. 193 o empregado exposto permanentemente ou
que de forma intermitente, sujeita-se as condições de risco.

Não será devido o adicional quando o contato dá-se apenas de forma eventual ou que,
sendo habitual, se dá por tempo extremamente reduzido, nos termos da Súmula 364 do TST. Portanto, o

 não faz jus ao referido adicional, em virtude do contato eventual, nos termos da Súmula 364Reclamante
(TST).

Requer a improcedência do pedido, em virtude de que o contato era apenas eventual, o que
não enseja o pagamento do adicional. Além do mais, a prova da periculosidade requer perícia, nos termos
do art. 195 da CLT, o que não consta no referido processo.

 DO AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL

O RECLAMANTE pleiteia o recebimento da diferença do aviso prévio proporcional pelos 
 anos trabalhados na reclamada na fração de 3 dias por ano trabal4 hado.

Ocorre que o pedido do RECLAMANTE não deve lograr êxito, pois muito embora o art. 1º
da lei 12.506/2011 regulamente a questão do aviso prévio, é prudente observar que tal verba foi
devidamente paga ao Reclamante.

Sendo assim indevido tal pedido.

 

DO FGTS + MULTA 40%
 

O Reclamante alega que não foi feito depósito de FGTS durante todo o contrato de
trabalho.

 
Alega também que não foi paga a multa de 40% sobre o FGTS.

 
 Sem razão o Reclamante, haja vista que foram pagas corretamente as referidas verbas.                       

 
DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3
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O Reclamante afirma ter direito ao pagamento de férias proporcionais + 1/3 que por sinal, é
de seu direito enquanto trabalhador. Entretanto, as férias foram pagas corretamente ao Reclamante, além
dos referidos adicionais.
 

 

DA MULTA DO ART. 467 DA CLT

A respeito do Art. 467 da CLT, temos que em caso de rescisão de contrato de trabalho,
onde haja controvérsias nas verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagá-las, sob pena de serem
acrescidas de cinquenta por cento.

 
O que de fato não é o caso. Todas as verbas rescisórias foram pagas corretamente ao

Reclamante, sem motivo algum para tal indenização.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna o Reclamante pela condenação da Reclamada ao pagamento da multa constante do
art. 477 da CLT.

Contudo, razão não assiste ao Reclamante. Vejamos.

O art. 477 da CLT estabelece a incidência de multa a ser aplicada caso o empregador
incorra em mora na quitação das verbas rescisórias, de acordo com os prazos estabelecidos no referido
artigo.

Denota-se que as parcelas devidas lhe foram pagas em 09/1/2016, ou seja, na mesma data
de sua dispensa.

 
Portanto, nenhum direito do Reclamante foi violado, não havendo que se falar em

condenação da Reclamada ao pagamento da referida multa.
 

 

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 

No caso em análise não há que se falar em DANO MORAL, visto que se encontra
pacificado nos tribunais que o mero inadimplemento não gera a possibilidade de condenação em dano
moral e ainda, pois o reclamante não justifica os danos morais efetivamente sofridos, não justifica que
seus problemas financeiros originaram-se da culpa da Reclamada, até porque desde o dia de seu
afastamento as verbas rescisórias estavam a sua disposição, do que tinha pleno conhecimento.

 

Isto posto, além de comprovada a ausência de culpa da Reclamada, para que o dano venha
a ser sancionado pelo ordenamento jurídico, indispensável se faz a coexistência de seus requisitos
clássicos: O ato ilícito, consubstanciado numa ação ou omissão culposa do agente, a ocorrência de um
dano efetivo; e a existência de nexo causal entre aquela conduta culposa e o dano experimentado, o que
não verifica-se no caso em concreto.
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É oportuno mencionar que o dano moral não contempla hipóteses de aborrecimento ou
perturbação, sob pena de inteira banalização. É indispensável que estejam presentes elementos como
vexame, sofrimento exacerbado, angústia incontida ou humilhação, não se indenizando o mero dissabor
ou incômodo.

 

O pedido indenizatório deve ser pautado por uma pretensão justificada, marcada pela
razoabilidade e conveniência. Se assim não for, imperiosa a submissão do autor da demanda judicial aos
efeitos da litigância de má-fé, além, é claro, da total improcedência do pedido.

 

Por essas razões, nossos tribunais têm se mostrado rígidos na fixação da verba reparatória,
inclusive como instrumento de preservação do instituto, impedindo que absurdas indenizações subvertam
o causador do dano à condição de nova vítima ao ter de suportar uma reparação demasiada e
desproporcional à ofensa.

 

A Jurisprudência vem coibindo com êxito o locupletamento indevido do ofendido,
limitando a verba reparatória a valores adequados e condizentes com a realidade atual, máxime porque a
vítima deve encontrar na reparação um meio de satisfação do dano moral experimentado, e não uma
caderneta de aposentadoria ou um bilhete de loteria premiado.

 

Com efeito. Convém dizer que nem todo mal-estar configura dano moral, no sentido de que
"seria reduzir o dano moral a mera sugestibilidade, ou proteger alguém que não suporta nenhum
aborrecimento trivial, o entendimento que o dano moral atinge qualquer gesto que causa mal-estar".

Veja-se ainda:

 

"O mero incômodo, o desconforto, o enfado decorrentes de alguma circunstância (…) e
que o homem médio tem de suportar em razão de viver em sociedade, não servem para que sejam
concedidas indenizações".

 
 
 

PEDIDOS E REQUERIMENTOS
 

 Diante de todo o exposto, a Reclamada, neste ato, contesta um a um os pedidos do                       
Reclamante, como se segue:

a)             Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de férias
proporcionais + 1/3, uma vez que o Reclamante já recebeu tais verbas;

b)       Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de FGTS +
multa de 40% sobre o FGTS, devidamente paga;

c)       Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento das multas
pela violação dos arts. 467 e 477 da CLT, pleiteado acima.

d)       Fica contestado o pedido de justiça gratuita;
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e)             Fica contestado do pedido de condenação da Reclamada à redução de hora
noturna;

f)        Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de intervalo
intrajornada já devidamente pagos;

g)             Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de horas
extras;

h)       Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de salário in
natura;

i)         Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de adicional
de periculosidade já devidamente pago;

j)                Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de aviso
prévio proporcional;
 

 Protesta provar a Reclamada por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive                       
depoimento pessoal do Reclamante, o que desde já fica requerido, testemunhas e tudo mais que for
necessário à comprovação dos fatos alegados.
 

 Por fim, espera a Reclamada que esse Douto Julgador, bem examinando a questão, declare                       
a  TOTAL IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS elencados na presente Reclamatória Trabalhista, por
medida de Justiça, bem como a condenação do Reclamante ao pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

 Goiânia, 05 de dezembro de 2016.                       

 

 

ENEY CURADO BROM FILHO

Advogado

OAB/GO 14.000

 

 

ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

Advogada

OAB/GO 34.713
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5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

 

 

PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

Em 12 de dezembro de 2016, na sala de sessões da MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIANIA/GO, no CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE
GOIÂNIA-GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz EDUARDO TADEU THON, realizou-se audiência
relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 10h16min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o(a) reclamante, Sr(a). ALUISIO BARBOSA, acompanhado(a) do(a) advogado(a),
Dr(a). JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS, OAB nº 46636/GO.

Presente o(a) preposto do(a) reclamado(a) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, Sr(a). RANOR RONAN PEIXOTO DO CARMO, acompanhado(a) do(a)
advogado(a), Dr(a). ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE, OAB nº 34713/GO.

SEM ÊXITO A PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

Esclarece(m) a(s) reclamada(s) que enviou(aram) a(s) defesa(s) por meio do peticionamento
eletrônico, sendo que neste ato ratifica(m) todos os seus termos.

Informa(m) ainda que enviou(aram) todos os documentos de representação, bem como os
documentos probatórios.

Vista ao(à) reclamante por 15 dias (NCPC, art. 350), a contar de 13/12/2016, inclusive.

Deferida prova pericial.

Considerando o pedido de periculosidade, fica determinada a realização de perícia,
  nomeando-se, desde já, o(a) perito(a), Sr(a). MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR para,

independentemente de termo de compromisso, assumir o encargo de perito(a).

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a), dando-lhe ciência da nomeação.

Tratando-se de autos inteiramente digitais, o(a) perito(a) deverá informar, no prazo de 5 dias,
que tomou ciência da sua nomeação, a fim de que seja contado o prazo de 30 dias para a conclusão dos
trabalhos periciais,  a contar de 30/01/2017, inclusive.

Prazo comum de  dias  , 5 , a contar de 23/01/2017 inclusive, para que as partes, querendo,
apresentem quesitos e assistentes técnicos, sob pena de preclusão.
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Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) informar às partes data, local e horários das diligências a serem
realizadas (art. 431-A, CPC) - (email  procurador do(a) reclamante: jaciamar@hotmail.com, telefone:

   99989-0210; email procurador do(a) reclamado(a): carol@berquobrom.com.br, telefone: 3215-1310/
99967-9949). A comunicação aos assistentes técnicos acaso nomeados pelas partes ficará a cargo das
mesmas, desde já cientes.

Os assistentes técnicos, porventura indicados, deverão apresentar seus laudos no mesmo prazo
assinalado para o(a) perito(a), sob pena de serem desentranhados dos autos, exegese do parágrafo único
do artigo 3º da Lei nº 5.584/70.

Após a entrega do laudo, vista às partes, pelo prazo comum de 05 dias, do que serão
intimadas.

Para realização da   INSTRUÇÃO designa-se a data de 12/12/2017, às 09h20min, a ser
realizada na sala de audiências da 5ª Vara do Trabalho, no 6ª andar do Fórum Trabalhista.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de confissão
(Súmula 74 do col. TST), declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de
preclusão.

A presente ata foi assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(íza), dispensadas as assinaturas das
partes e procuradores, que atestaram a veracidade do texto, pela interpretação feita do § 2º do art. 851 da
CLT.

Audiência suspensa às 10h21min.

Nada mais.
 
 

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho

 

 

Ata redigida por ARETHALEMES SANTANA, Secretário(a) de Audiência.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA -  GOIÁS. 

 

 

 

 

PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005 RT

 

 

 

 

 

ALUISIO BARBOSA, já qualificado nos autos da  queAÇÃO TRABALHISTA
move em desfavor de    CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, por sua pro

       curadora  in fine, vem à douta presença de Vossa Excelência para apresentar  sobre aMANIFESTAÇÃO
defesa e os documentos apresentados pela reclamada, fazendo-o, da seguinte forma:

 

 

1. PRELIMINARMENTE - DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL DE PERICULOSIDADE

 

É perceptível na própria documentação apresentada pelo autor anexada à exordial:
Petição inicial (ID 381d04c), contrato de trabalho (ID 47cecaf), anotações da CTPS (ID 24348c2), recibo
de férias (ID 981c94a), contra-cheques (ID 5bd6d58) aviso prévio (ID d9e03e4), e na própria Contestação
e documentos apresentados pela Reclamada: Contestação (ID 2c1ee88), aviso prévio (ID 872e96c),
contracheque (ID 969834f), FGTS (ID 7f040b3), folha de ponto (ID f8bc492 e ID b7e43d9), recibo de
férias (ID 7d7f79a), termo de rescisão (ID ff8e547), consta que o autor exercia a função de
VIGILANTE.

 

A Lei 7.102/83 dispõe sobre o vigilante, senão, vejamos:

 
Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de

 com a finalidade de:serviços
I - proceder à  patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos,vigilância
públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas;
II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga. 
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Percebe-se, Excelência, de forma clara e precisa que o autor exercia a função de
vigilante, o qual ficava exposto permanentemente a roubos e também a outras espécies de violência física,
vez que este fato é inerente à sua profissão. Restando de forma clara, que o risco da atividade do
reclamante é notoriamente perigoso, porque seu labor é proteger pessoas e patrimônio numa sociedade em
crescente escala de violência. Não restando dúvidas, sobre a concessão do adicional de periculosidade ao
reclamante de acordo com o art. 193 CLT. Como nunca recebeu a esse título, o autor requer o respectivo
pagamento, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre a sua remuneração, mês a mês, durante todo o
período contratual.

 

Diante do exposto, conforme art. 464 NCPC,  requer o INDEFERIMENTO de
, por ser desnecessária tendo em vista que as provas do reclamante exercer função deprova pericial

vigilante já ter sido produzida pelos documentos apresentados pelo reclamante e ter sido declarada pela
própria Reclamada.

 
Art. 464.  A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.
1  O  quando:o juiz indeferirá a perícia
I - ;a prova do fato não depender de conhecimento especial de técnico
II - ;for desnecessária em vista de outras provas produzidas
III - a verificação for impraticável.

 

 

2. DEFESA - CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA RECLAMADA

 

Na peça contestatória a reclamada afirma que: "Contesta um a um dos pedidos do
Reclamante, como se segue: a) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de
férias proporcionais + 1/3, uma vez que o Reclamante já recebeu tais verbas; b) Fica contestado o
pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de FGTS + multa de 40% sobre o FGTS,
devidamente paga; c) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento das multas
pela violação dos art. 467 e 477 da CLT, pleiteado acima; d) Fica contestado o pedido de justiça
gratuita; e) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada à redução de hora noturna; f) Fica
contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de intervalo intrajornada já
devidamente pagos; g) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de horas
extras; h) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de salário in natura; i)
Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de adicional de periculosidade já
devidamente pago; j) Fica contestado o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento de aviso

 todavia em nenhum dos documentos apresentados pela Reclamada confirma osprévio proporcional (...)",
respectivos pagamentos realizados, o qual, fica evidente o descumprimento do artigo da CLT conforme
documentos apresentados pelo Reclamante na Exordial que não houve pagamento completo das
remunerações, nem tampouco das verbas rescisórias.

 

Ademais como não existe na Justiça do trabalho a figura da réplica, o autor
 reitera todos os termos da Exordial e aguarda o oportuno momento de se desincumbir de seu ônus de

prova.
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3. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RECLAMADA

 

3.1 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - ID 9f6670c
 

A Convenção Coletiva de Trabalho apresentada pela Reclamada (ID 9f6670c) em
relação ao regime 12 x 36 não especificam que para a realização dos cálculos das horas extras deverão ser
utilizados o divisor de 220 horas mensais. Assim, por falta de negociação expressa na CCT quanto ao
divisor a ser utilizado no cálculo das horas extras no regime 12 x 36, bem como pelo fato de que o Direito
do Trabalho impera o princípio do contrato realidade, tem-se que o divisor a ser aplicado no presente

  momento oportuno para se desincumbir de seucaso, é de 180 horas mensais. Por fim, o autor aguarda o
ônus de prova.

        

O reclamante, impugna também na Convenção Coletiva de Trabalho apresentada
(ID 9f6670c) especialmente no que diz respeito às Cláusulas Vigésima - Jornada de Trabalho e Cláusula
vigésima primeira - Redução da Jornada, uma vez que o referido documento não reconhece diferença
entre o horário noturno e o diurno. A diferença de horário diurno e noturno é norma de ordem pública
para proteger a saúde do trabalhar. Sendo assim, não pode ser suprimida por Convenções ou Acordos
Coletivos de Trabalho. Assim sendo, o reclamante impugna tais cláusulas e requer seja reconhecido as
diferenças entre horário noturno e diurno o que garante ao autor o direito a receber pelas horas

, conforme pleiteado na Petição Inicial.extras decorrentes da hora noturna reduzida
 

3.2 CARTÃO DE PONTO - ID f8bc492  e ID b7e43d9   

 

Os documentos apresentados (ID f8bc492) e (I b7e43d9) confirmam o horário
laborado pelo reclamante, bem como a ausência de intervalo intrajornada durante todo o pacto

 Impugnam-se os documentos, pois durante todo o pacto laboral olaboral, trabalhando na escala 12x 36.
reclamante sempre trabalhou cumprino a jornada média apresentada na Exordial (regime de

 conforme demonstrado.dobras),

 

A reclamada também contabiliza corretamente às horas extras registradas nas
folhas de ponto. Assim, requer que seja os presentes autos enviados ao setor de cálculos para apuração

 a favor do reclamante.de todas as horas extras não pagas

 

3.3 CONTRACHEQUE - ID 969834f

 
REDUÇÃO DA HORA NOTURNA - Os recibos de pagamentos (ID 969834f)

comprovam que não houve qualquer pagamento a título de horas extras provenientes da redução
 exatamento porque o referido pagamento nunca foi realizado, motivo pelo qual, ada hora noturna,

reclamada há de ser condenada a referido pagamento, com os consectários legais.
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Cumprindo com a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso
(12x36), da admissão até a data da demissão, o autor se ativava das 18h30 às 06h30, sem intervalo, o
que, diante da ficção legal que reduz a hora noturna para 52'30 (art. 73, § 1º, da CLT), acaba resultando
em 13 horas por dia trabalhado. Assim, requer seja a reclamada condenada ao pagamento das

 mês a mês, devendo as mesmas serem integradas referidas horas extras por mês, à remuneração do
reclamante para todos os efeitos legais, gerando reflexos sobre os DSRs e, a partir daí, em férias + 1/3,
salários trezenos e FGTS durante todo o período trabalhado, o que também já fica requerido, tudo

.conforme requerido na Exordial
 
DOBRAS - Os recibos de pagamentos pagamentos (ID 969834f) comprovam

que , exatamento porquenão houve qualquer pagamento a título de dobras realizadas mensalmente
o referido pagamento nunca foi realizado, motivo pelo qual, há de ser condenada a referido pagamento,
com os consectários legais.

 
Assim, requer seja a reclamada condenada ao pagamento das referidas dobras

realizadas mensalmente de acordo com a Súmula 146 e 444 TST, a com o pagamento em dobro por
, devendo as mesmas serem integradas cada feriado efetivamente laborado à remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais, gerando reflexos sobre os DSRs e, a partir daí, em férias + 1/3,
salários trezenos e FGTS durante todo o período trabalhado, o que também já fica requerido, tudo

.conforme requerido na Exordial
 
INTERVALO INTRAJORNADA - Os recibos de pagamentos pagamentos (ID

969834f) comprovam que não houve qualquer pagamento a título de intervalo intrajornada
, exatamento porque o referido pagamento nunca foi realizado, motivo pelorealizadas mensalmente

qual, há de ser condenada a referido pagamento, com os consectários legais.
 
O regime de 12x36 no art. 71 CLT, obriga a concessão de um intervalo mínimo

de 01 hora em jornada diária superior a 6 horas ininterruptas. Nos termos da Súmula 437 TST, requer o
pagamento de mais horas extras mensais, mês a mês, durante todo o pacto laboral, com adicional

 devendo as mesmas serem integradas de 50% e observando o divisor 180 à remuneração do
reclamante para todos os efeitos legais, gerando reflexos sobre os DSRs e, a partir daí, em férias + 1/3,
salários trezenos e FGTS durante todo o período trabalhado, o que também já fica requerido, tudo

.conforme requerido na Exordial
 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -  Os recibos de pagamentos 

pagamentos (ID 969834f) comprovam que não houve qualquer pagamento a título de adicional de
, exatamento porque o referido pagamento nunca foi realizado, motivo pelo qual, há depericulosidade

ser condenada a referido pagamento, com os consectários legais.
Assim, requer seja a reclamada condenada ao pagamento do adicional de

, devendo as mesmaspericulosidade (equivalente a 30% sobre a sua remuneração) mês a mês
serem integradas à remuneração do reclamante para todos os efeitos legais, gerando reflexos sobre os
DSRs e, a partir daí, em férias + 1/3, salários trezenos e FGTS durante todo o período trabalhado, o que

.também já fica requerido, tudo conforme requerido na Exordial
 
Assim, é o que comprova haver diferenças em tais parcelas nos seus recibos

salariais.

 

3.4 RECIBO DE FÉRIAS - ID 7d7f79a

 

Impugnam-se os documentos ( , por ID 7d7f79a) não haverem sido pagas as
, tendo em vista que a reclamada deixouFérias Vencidas utilizando a verdadeira média remuneratória

de pagar corretamente ao reclamante as horas extras do intervalo intrajornada e dobras realizadas.
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3.5 AVISO PRÉVIO - ID 872e96c

 
Impugna-se o documento (ID 872e96c), por não haver sido pago a

,remuneração devida aos respectivos dias trabalhados do Aviso Prévio  exatamento porque o
referido pagamento nunca foi realizado, motivo pelo qual, há de ser condenada a referido pagamento,
com os consectários legais.

 

3.6 EXTRATO DE FGTS - ID 7f040b3

 

O autor impugna o extrato da conta de FGTS (ID 7f040b3) primeiro pelo fato de n
, segundo pelo fato de ão constar todos os depósitos realizados haver sido recolhido sem o correto

, decorrentes tanto do intervalo intrajornada quantopagamento das horas extras efetivamente laboradas
das dobras, motivo pelo qual, requer a regularização daqueles recolhimentos, com acréscimo da multa de
40%, e a liberação das guias TRCT-Cód 01 para levantamento, sob pena de execução direta, sendo
observados o período contratual perdurado de 01/09/11 a 08/01/16.

 

3.7 TERMO DE RESCISÃO - ID ff8e547

 

Impugna-se o documento (ID ff8e547), por não haverem sido considerada a
, tendo em vista que a reclamada deixou de pagar corretamente aoverdadeira média remuneratória

reclamante as horas extras oriundas do intervalo intrajornada e dobras realizadas, os quais não foram lhes
pago até a presente data.

 

3.8 NORMAS DE ORDEM DE SERVIÇO E CONTRATO DE CONFIDENCIALIDADE

 

O autor salienta-se que, durante todo o pacto laboral, sempre cumpriu todas as
 tanto nas ordens de serviços, quanto das ordens estabelecidas no contratodeterminações estabelecidas

de confidencialidade (ID 47cecaf)

 

 

 

Goiânia, 23 de janeiro de 2017.
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(assinado digitalmente) 

JACIAMAR R. L. DA SILVA FREITAS

OAB/GO 46.636
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA -  GOIÁS. 

 

 

 

PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005 - RT

 

 

 

 

 

ALUISIO BARBOSA, já qualificado nos autos da  queAÇÃO TRABALHISTA
move em desfavor de    CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, por sua pro

      curadora  in fine, vem à douta presença de Vossa Excelência, conforme facultado nos termos da Ata de
 Audiência, apresentar , nos seguintes termos:QUESITOS PARA PROVA PERICIAL

 

 

1. PRELIMINARMENTE

 

É perceptível na própria documentação apresentada pelo autor anexada à exordial:
Petição inicial (ID 381d04c), contrato de trabalho (ID 47cecaf), anotações da CTPS (ID 24348c2), recibo
de férias (ID 981c94a), contra-cheques (ID 5bd6d58) aviso prévio (ID d9e03e4), e na própria Contestação
e documentos apresentados pela Reclamada: Contestação (ID 2c1ee88), aviso prévio (ID 872e96c),
contracheque (ID 969834f), FGTS (ID 7f040b3), folha de ponto (ID f8bc492 e ID b7e43d9), recibo de
férias (ID 7d7f79a), termo de rescisão (ID ff8e547), consta que o autor exercia a função de
VIGILANTE.

 

A Lei 7.102/83 dispõe sobre o vigilante, senão, vejamos:

 
Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de

 com a finalidade de:serviços
I - proceder à  patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos,vigilância
públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas;
II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga. 
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Percebe-se, Excelência, de forma clara e precisa que o autor exercia a função de
vigilante, o qual ficava exposto permanentemente a roubos e também a outras espécies de violência física,
vez que este fato é inerente à sua profissão. Restando de forma clara, que o risco da atividade do
reclamante é notoriamente perigoso, porque seu labor é proteger pessoas e patrimônio numa sociedade em
crescente escala de violência. Não restando dúvidas, sobre a concessão do adicional de periculosidade ao
reclamante de acordo com o art. 193 CLT. Como nunca recebeu a esse título, o autor requer o respectivo
pagamento, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre a sua remuneração, mês a mês, durante todo o
período contratual.

 

Diante do exposto, conforme art. 464 NCPC,  requer o INDEFERIMENTO de
, por ser desnecessária tendo em vista que as provas do reclamante exercer função deprova pericial

vigilante já ter sido produzida pelos documentos apresentados pelo reclamante e ter sido declarada pela
própria Reclamada.

 
Art. 464.  A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.
1  O  quando:o juiz indeferirá a perícia
I - ;a prova do fato não depender de conhecimento especial de técnico
II - ;for desnecessária em vista de outras provas produzidas
III - a verificação for impraticável.

 

2. QUESITOS PERICULOSIDADE

 

Se assim entender necessário a prova pericial de periculosidade, segue abaixo os
quesitos a serem detalhados pelo Sr. Perito:

 

2.1 Em que consistia o local de trabalho e as atividades do cargo ocupado pelo reclamante?

 

2.2 Quais os instrumentos de trabalho utilizados pelo reclamante no exercicio de suas funções?

 

2.3 Relacione os equipamentos de proteção tanto coletivo como individual (EPI's), colocados à disposição
pela reclamada ao reclamante?

 

2.4 Os equipamentos de proteção coletivos ou individuais eliminam ou neutralizam o risco nos casos de
periculosidade?

 

2.5 É possível enquadrar as áreas e atividades do reclamante nasquelas relacionadas no quadro de
atividades/áreas de risco anexo ao ? Em quais ítens?Lei nº 12.740/2012
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2.6 Em caso negativo, por analogia seria possivel enquadrar as atividades/áres de trabalho do reclamante
de risco?

 

2.7 Queira o Sr. Perito informar se o reclamante faz jus ao recebimento do adicional de periculosidade
instituído pela  e desde que data?Lei nº 12.740/2012

 

2.8 Finalmente, requer que seja o reclamante notificado do dia, hora e local em que serão realizados os
trabalhos, a fim de que, o mesmo possa acompanhar o Sr. Perito, prestando toda e qualquer informação
capaz de elucidar o presente litígio, sob as penalidades legais.

 

 

Goiânia, 27 de janeiro de 2017.

 

 

(assinado digitalmente) 

JACIAMAR R. L. DA SILVA FREITAS

OAB/GO 46.636
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Prezados,
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

PRESIDENTE DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO. 
 

 

Referências: 

Processo: 0011998- 65.2016.5.18. 0005 

Reclamante:  Aluisio Barbosa 

Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

 

MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR, Brasileira, Engª Química e Engª.  

de Segurança do Trabalho, CREA 10812/D-GO, endereço à Rua 1025, nº 443, Aptº 301, 

St. Pedro Ludovico, CEP. 74823-100, Goiânia-GO, Tel (62) 3255-3890 e (62) 9933 

1960, perita nomeada nos autos em referência, vem informar a V. Exª. que foi marcada a 

diligência pericial através de comunicação por e-mail conforme segue comprovante 

abaixo. 

 

Sem mais para o momento, agradeço. 

Goiânia, 06 de março de 2017 

 

Marina Gabriela Laquis Barbar 

Perita – Engª. Química e Engª.  de Segurança do Trabalho 

CREA 10812/D – GO 
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Prezados,

Anexo o Laudo pericial
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 LAUDO TÉCNICO 

 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) PRESIDENTE DA 5ª VARA 

DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO. 
 

 

Referências: 
Processo: 0011998-65.2016.5.18. 0005 

Reclamante: Aluísio Barbosa 

Reclamada: Construmil Constrututora e Terraplanagem LTDA 
 

 

MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR, Brasileira, Engª. Química e de Segurança do 

Trabalho, CREA 10812/D-GO, endereço à Rua 1025, nº 443, Aptº 301, St. Pedro Ludovico, CEP. 

74823-100, Goiânia-GO, Tel. (62) 3255-3890, agradece a confiança e deferência do (a) MM. Juiz (a) 

de sua nomeação como perito nestes autos, e tendo concluído a perícia do referido processo, vem 

solicitar perante Vossa Excelência, o arbitramento dos honorários periciais em R$ 2000,00 (Dois mil   

Reais). 
Justificativa: 

 Grau de especialização do profissional (perito): 3º Grau acompanhado de especialização 

“latu sensu” na área de engenharia de segurança do trabalho, com inclusão de atribuições 

profissionais, além de cursos capacitantes na área de perícias judiciais; 

 Complexidade: O laudo somente pode ser realizado por profissional pós-graduado e que, 

além disso, detenha um mínimo de conhecimentos jurídicos; 

 Duração dos trabalhos: No mínimo 24 horas trabalhadas; 

 Local da perícia: Necessidade de atividade de campo, na qual o Perito tem que se 

deslocar em veículo próprio até o local da perícia, com ônus do combustível e desgaste 

do veículo; 

 

Também vem requerer que no eventual levantamento do crédito trabalhista, mediante acordo 

ou execução de sentença, seja reservado o valor relativo aos honorários periciais supracitados, 

acrescidos das devidas correções, atualizações monetárias e juros legais, até a data do efetivo 

pagamento. Que o mesmo seja depositado na Caixa Econômica Federal, posto da Justiça do 

Trabalho e que este perito seja avisado da concretização do referido depósito ou na conta do Banco 

Itaú disponibilizada no cadastro da Perita. 

 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 30 de março de 2017. 

 

 

 

Marina Gabriela Laquis Barbar 

Perita - Engª. Segurança do Trabalho 

CREA 10812/D - GO 
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 LAUDO TÉCNICO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) PRESIDENTE DA 5ª VARA 

DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO. 
 

 

 

Referências: 
Processo: 0011998-65.2016.5.18. 0005 

Reclamante: Aluísio Barbosa 

Reclamada: Construmil Constrututora e Terraplanagem LTDA 

 

 

 

MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR, Brasileira, Engª Química e Engª de Segurança 

do Trabalho, CREA 10812/D-GO, endereço à Rua 1025, nº 443 ed. Ilha de Capri, Apto 301, St. 

Pedro Ludovico, Cep. 74823-100, Goiânia-GO, Tel. (62) 3255-3890, agradece a confiança e 

deferência do(a) MM. Juiz(a) de sua nomeação como perito nestes autos, e tendo concluído a perícia 

do referido processo, vem apresentar perante Vossa Excelência, o “Laudo Pericial Técnico em 

periculosidade”, com respostas a todos os quesitos formulados pelas partes. 

 

 

I – DADOS DA PERICIA 

 

     Ambas as partes foram avisadas da data e hora da perícia, cujos trabalhos de visita técnica 

tiveram início a partir do dia 15/03/2017 às 10:30 horas, Dependências da empresa reclamada, Av. 

Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, Lt. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO. 

 

 Participaram da visita técnica para a perícia: 

 

- Engª. Marina Gabriela Laquis Barbar (Perita); 

- Eng
o
. César Penteado Kossa  ( Assistente técnico da reclamada); 

- Sr. Aluísio Barbosa (Reclamante). 

 

II- METODOLOGIA APLICADA 

 

- Visita ao local onde  o reclamante exerceu as  atividades; 

- Informações obtidas com funcionários da Reclamada; 

- Análise qualitativa  do local de trabalho; 

- Aplicação das Normas Regulamentadoras - NR e Legislação Complementar. 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA RECLAMANTE E SETOR DE TRABALHO     

 

- Nome: Aluísio Barbosa 

- Data de admissão: 01/09/2011 

- Demissão: 08/01/2016 

- Função: vigilante 

- Local de trabalho: sede da empresa 

- Setor de trabalho: Portaria 
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 LAUDO TÉCNICO 

 

IV – OBJETO DA PERICIA 

 

- Foi determinada a realização de perícia para analise de periculosidade.  

 

V - DESCRIÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO 

 

- Atividade da empresa: construtora 

- Construção do local de trabalho: Guarita na entrada da empresa construída em estrutura 

metálica e janelas de vidro, em pavimento superior. 

- Iluminação: natural ou Lâmpadas fluorescentes 

- Ventilação: natural 

- Setor de trabalho: Portaria localizada na área externa, ao lado do portão de entrada. 

 

 
Foto 01: Vista da entrada da portaria 

 
Foto 02: : Vista do pátio de entrada da empresa 

 

 

VI – LEVANTAMENTO DOS RISCOS, CONDIÇOES E AMBIENTE DE TRABALHO 

 

 Descrição das atividades 

   

Fazer a vigilância da sede da empresa. Ficava 

dentro da guarita, controlava a portaria da 

empresa e fazia Honda de hora em hora. 

Revezavam os trabalhos entre 4 pessoas 

contratadas como vigilantes, sendo 3 de 

empresas de vigilância que era reconhecido a 

periculosidade e ele diretamente pela empresa 

reclamada não tinha esse reconhecimento. 

Trabalhou grande parte do tempo portando arma 

e depois, não identificado exatamente a data, a 

empresa retirou o uso de arma. 
 

Foto 06: entrada da empresa controlada pelo vigia 

 

O reclamante apresenta formação com registro 

na Policia Federal como vigilante e assegurado o 

porte de arma quando em serviço. 
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 LAUDO TÉCNICO 

 
 

 

 Riscos ocupacionais a observar a possibilidade da periculosidade 

 

            Com base na observação pericial do local de trabalho, verificou-se a possibilidade de  

identificar possível periculosidade em relação  aos riscos: 

 

Risco Agente/Nível EPI / medidas necessárias Tempo de exposição 

Risco de 

vida 

Vigilante Treinamentos permanente 

 

 

 Análise Quantitativa 

 

 Não há justificativa para avaliação quantitativa 

 

 EPI’s / EPC’s 

 

Não há indicação de uso de EPI. O EPI por si só não elimina a periculosidade. 

 

 

VII - FUNDAMENTOS 

 

 

 Fundamento cientifico  

 

Vigilantes – conforme CBO, Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de 

prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 

irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 

regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 

restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Controlam objetos 

e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam 

presos. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos 

competentes. 

 

 Fundamento Legal 
 

Periculosidade 

*Portaria nº. 3.214/78, NR 16 – Atividades e Operações Perigosas 

 

São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos desta Norma 

Regulamentadora - NR. 

Anexo 1 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPLOSIVOS 
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Anexo 2 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM INFLAMÁVEIS 

Anexo 3 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU 

OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE 

SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL 

Anexo 4 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM ENERGIA ELÉTRICA 

Anexo 5 – ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA 

Anexo 6 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES IONIZANTES 

OU SUBSTÂNCIAS 
 

O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a percepção 

de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa. 

 

 

I) Súmula nº 364 - TST 

Adicional de Periculosidade - Exposição Eventual, Permanente e Intermitente 

I - Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de 

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-

se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por 

tempo extremamente reduzido. (ex-OJs nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 

11.08.2003) 

II - A fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional 

ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou 

convenções coletivos. (ex-OJ nº 258 - Inserida em 27.09.2002) 

 
ANEXO 3 

(Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013) 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE 

VIOLÊNCIA FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU 

PATRIMONIAL 

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de segurança pessoal ou patrimonial a 

roubos ou outras espécies de violência física são consideradas perigosas. 

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes 

condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança privada ou que integrem serviço 

orgânico de segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 

e suas alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, 

portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou 

indireta. 

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies de violência física, desde que 

atendida uma das condições do item 2, são as constantes do quadro abaixo: 

 

 

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO 

 
Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do 

patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da 

incolumidade física de pessoas. 
Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou 

privados, de uso comum do povo. 

 
LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

.... 

"Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia 

Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas 

no art. 16." (NR) (Redação da MP 2184-23/24.08.01)  
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(Redação anterior) - Art. 17 - O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro na 

Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, que se fará após a apresentação dos 

documentos comprobatórios das situações enumeradas no artigo anterior.  

 

Parágrafo único - Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que 

será especificada a atividade do seu portador. 

... 

 

 

VIII – ANALISE E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Segundo as normas do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) a caracterização e a 

classificação da periculosidade será pelos moldes das atividades e operações perigosas prevista pela 

NR 16 em seus anexos com atividades em explosivos, inflamáveis, energia elétrica, radiação 

ionizante, vigilância e de motociclistas.  

 

 Conforme Anexo III da NR 16   

São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores que atendam 

a uma das seguintes condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança privada ou que 

integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo 

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em instalações 

metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados 

diretamente pela administração pública direta ou indireta. 

 
Conforme a LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, o exercício da profissão de vigilante requer prévio 

registro no Departamento de Polícia Federal e requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do 

Ministério do Trabalho. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que será 

especificada a atividade do seu portador. 

 

 O vigilante é uma profissão regulamentada pela Lei nº 7.102/83, atinente à função de 

vigilância/segurança, exercida por profissional que pode utilizar armamento. 

 A profissão de vigilante, por ser uma função propriamente para policial, somente pode ser 

exercida por pessoas habilitadas por escolas de formação de vigilantes, permanente e periodicamente 

revalidadas pelo órgão competente, e contratadas por empresas autorizadas pelo Departamento de 

Polícia Federal. 

 Conforme antes analisado, os destinatários do adicional de periculosidade incluído pela Lei 

12.740/12 são os profissionais de segurança pessoal ou profissional, cuja função se destina a 

resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, exigindo porte de arma e requisitos de treinamento 

específicos. 

 O reclamante era contratado diretamente pela empresa reclamada enquanto os demais 

vigilantes que alternavam as atividades com ele eram contratados por empresa prestadora de serviços 

como vigilantes, mas o reclamante  exercia as mesmas atividades de vigilantes e o mesmo apresenta 

formação com registro na Policia Federal como vigilante que lhe assegura o porte de arma quando 

em serviço. 

 As atividades do reclamante de vigilante com registro na policia federal são contempladas na 

lei 7102/1983, portanto  há previsão legal para concessão de adicional de periculosidade para 

vigilantes em razão e em decorrência de sua função a partir de dezembro de 2013, portanto as 
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atividades do reclamante de vigilante  se enquadram nos requisitos do ANEXO 3 da NR 16 

(Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013). Antes dessa data não há 

previsão legal para periculosidade de vigilantes. 

 

  

IX - CONCLUSÃO 

 

 Deste modo, concluo o presente laudo que há convicção técnica de que as atividades do 

reclamante exercidas a partir de dezembro de 2013 ensejam adicional  de periculosidade de 

30%, por se enquadrarem no anexo 3 da NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego  

(Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013).  

 

 

X - QUESITOS 

 

 

 Resposta aos quesitos formulados pelo reclamante 

Não identificados  quesitos 

 

 Resposta aos quesitos formulados pela reclamada  

Não identificados  quesitos 

 

 

Goiânia, 30 de março de 2017. 

 

 

                       Marina Gabriela Laquis Barbar 

        Perita – Eng.ª Química e Engª. de Segurança do Trabalho 

                    CREA 10812/D – GO 

 

ID. aacf4e1 - Pág. 7

Assinado eletronicamente por: MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR - 30/03/2017 23:03 - aacf4e1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17033023032393900000018003873
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 17033023032393900000018003873

Fls.: 215

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_51250.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10493565016873404, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005

RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA

RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vista do Laudo Pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias, para manifestação. 

GOIANIA, 31 de Março de 2017.

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS

Servidor (a)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

 

 

 

 

 

 PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005 - RT

 

 

 

 

 

 

 ALUISIO BARBOSA, já qualificado nos autos da AÇÃO TRABALHISTAque move em
      desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,por sua procuradora in fine, vem à doutapr

     esença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDOPERICIAL, nos seguintes termos:

 

Cumprindo o r. despacho, o autor manifesta a sua concordância com o teor do Laudo
  Pericial (ID aacf4e1), por meio do qual foi constatado que as atividades do reclamante ensejam adicional de

periculosidade de 30%, por se enquadrarem no anexo 3 da NR do Ministério do Trabalho e Emprego.

 

 

Goiânia, 04 de abril de 2017.

 

 

(assinado digitalmente)

JACIAMAR R. L. DA SILVA FREITAS

OAB/GO 46.636
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

Considerando que não há necessidade de complementação da perícia.

Aguarde-se a audiência para prosseguimento da instrução processual designada para o dia 

, conforme Ata de fls.12.12.2017 às 9h20min, a ser realizada na sala de audiências desta vara

194/195.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 19 de Abril de 2017

GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

Considerando que não há necessidade de complementação da perícia.

Aguarde-se a audiência para prosseguimento da instrução processual designada para o dia 

, conforme Ata de fls.12.12.2017 às 9h20min, a ser realizada na sala de audiências desta vara

194/195.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 19 de Abril de 2017

GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA
Juiz do Trabalho Substituto
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5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

 

ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

Em 12 de dezembro de 2017, na sala de sessões da MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
  /GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, realizou-se audiência relativa ao

processo identificado em epígrafe.

Às 09h45min, aberta a audiência, foram, de ordem do  Juiz do Trabalho, apregoadas asExmo(a).
partes.

Presente o(a) autor(a), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). JACIAMAR ROSA LEMES
DA SILVA FREITAS, OAB nº 46636/GO.

Presente o(a) preposto do(a) réu(ré), Sr(a). RANOR RONAN PEIXOTO DO CARMO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA, OAB nº
45283/GO.

As partes não apresentam prova oral.

Sem outras provas as partes concordam com o encerramento da instrução processual.

Razões finais, remissivas pelas partes.

Sem êxito a última tentativa conciliatória.

Para julgamento e publicação da sentença, adia-se a presente audiência SINE DIE.

As partes serão intimadas da prolação da sentença.

A presente ata foi assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(íza), dispensada(s) a(s) assinatura(s)
da(s) parte(s) e procurador(es), que atestam(ram) a veracidade do texto, pela interpretação feita do § 2º do
art. 851 da CLT.

Encerrou-se às09h46min.
Nada mais.

 
JOAO RODRIGUES PEREIRA

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005

RECLAMANTE: ALUÍSIO BARBOSA

RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc...

 

RELATÓRIO

ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, ajuizou a presente reclamatória contra

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

alegando, em síntese, os fatos elencados na inicial de fls. 03/19 dos autos, em face dos quais pediu a

condenação da reclamada nas seguintes parcelas: horas extras decorrentes da redução da hora noturna;

intervalo intrajornada; feriados em dobro; salário ; adicional de periculosidade; aviso-prévioin natura

trabalhado; salário de dezembro/2015; saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016; férias proporcionais

2015/2016 (4/12) mais 1/3; FGTS + 40%; multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT; indenização de danos

morais; guias do seguro-desemprego; honorários advocatícios. Requereu a Justiça Gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 41.649,36.

Juntou documentos.

A reclamada, defendendo-se, em síntese, alegou os fatos expressos na defesa de fls. 82/89

dos autos. Requereu a improcedência da inicial.

Juntou documentos, que foram impugnados pelo reclamante.
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Produzida a prova pericial, laudo de fls. 208/214.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas de conciliação infrutíferas.

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO

Considerando que a reclamada teve o seu pedido de recuperação judicial deferido, fato

incontroverso nos autos, retifique-se o polo passivo na capa dos autos e demais registros para fazer

constar na denominação da mesma a seguinte expressão: "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Por se tratar de matéria de ordem pública, tendo a reclamatória sido ajuizada em

08/11/2016, com base no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, declara-se a prescrição quanto às

parcelas relativas ao período anterior à 08/11/2011, extinguindo-se o processo com resolução do mérito

em face das mesmas, conforme art. 487, II, do CPC.

 

PERÍODO DE TRABALHO, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, HORÁRIO DE

TRABALHO E RESCISÃO

São incontroversos no presente processo: a função (vigilante), o último salário-base (R$

1.760,54), o período de trabalho (01/09/2011 a 08/01/2016 - CTPS), a jornada 12x36 e a dispensa sem

justa causa.

 

SALÁRIO IN NATURA

Alega o reclamante que recebia o valor de R$ 218,22 a título de alimentação, o qual integra

a remuneração para todos os efeitos, com reflexos nas verbas contratuais e rescisórias.
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Pois bem.

O auxílio-alimentação pago pelo empregador, sem qualquer previsão de natureza

indenizatória (norma coletiva) ou comprovação da inscrição da empresa perante o PAT - Programa de

Alimentação do Trabalhador, tem natureza salarial, integrando a remuneração do empregado para todos

os fins, nos termos do art. 458 da CLT e Súmula nº 241 do TST.

Inexistem provas nos autos da existência de norma coletiva dispondo sobre a natureza

indenizatória do benefício ou mesmo a inscrição da empregadora junto ao PAT.

De outro lado, analisando os contracheques juntados com aos autos (fls. 42/45 e 151/191),

verifica-se que o empregado custeava parte do benefício, ou seja, o mesmo era concedido a título oneroso,

o que lhe retira o caráter salarial.

A respeito do assunto, confira-se recente julgado do Egrégio Regional:

 

"AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. O

auxílio-alimentação fornecido de forma contínua, em regra, tem natureza salarial, nos

termos do disposto no artigo 458 da CLT. Contudo, conforme jurisprudência do col. TST,

quando o empregado custeia parte do benefício, mediante desconto em seu salário, fica

descaracterizada sua natureza salarial." (TRT18, RO - 0011242-85.2014.5.18.0018, Rel.

EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 1ª TURMA, 27/03/2015)

 

In casu, diante do desconto no salário do reclamante, não se reconhece a natureza salarial

do auxílio-alimentação pago pela empregadora, motivo pelo qual, indefere-se a sua integração no salário

para todos os fins e o consequente reflexo nas verbas contratuais e rescisórias.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Pleiteia o reclamante o recebimento do adicional de periculosidade com fundamento no

inciso II do art. 193 da CLT durante todo o contrato de trabalho.

Pois bem.

A Sra. Perita Marina Gabriela Laquis Barbar concluiu que:

 

"Deste modo, concluo o presente laudo que há convicção técnica de que as atividades do

reclamante exercidas a partir de dezembro de 2013 ensejam adicional de
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periculosidade de 30%, por se enquadrarem no anexo 3 da NR 16 do Ministério do

 Trabalho e Emprego (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013

." (fl. 214))

 

O inciso II do mencionado diploma legal foi incluído pela Lei nº 12.740 de 8 de dezembro

de 2012, todavia, o mesmo não era auto aplicável e necessitava de regulamentação.

O Ministério do Trabalho e Emprego editou a Portaria nº1.885/2013, publicada no Diário

Oficial da União em 03/12/2013, a qual incluiu o anexo 3 na NR 16.

Foi considerada atividade ou operação que expõe o trabalhador a roubo ou outras espécies

de violência física a vigilância patrimonial, que consiste na "segurança patrimonial e/ou pessoal na

preservação do patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de

".pessoas

Tal definição se enquadra nas atividades exercidas pelo obreiro, conforme constatado pela 

. Todavia, o adicional de periculosidade somente é devido a partir da publicação da portaria nºexpert

1.885/2013 no Diário Oficial da União, data na qual a atividade exercida pelo reclamante foi considerada

perigosa, não havendo de se falar na sua aplicação retroativa.

Nenhuma das partes impugnou o laudo pericial, do que se presume terem concordado com

a sua conclusão.

Assim, com base no laudo pericial e nos fatos acima citados, reconhece-se que o

reclamante trabalhou em condições perigosas a partir de 03/12/2013, fazendo jus ao adicional de

periculosidade no percentual de 30% sobre o salário, conforme constatado pela perita.

Portanto, defere-se o adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre  salário-base

(art. 193, § 1º, da CLT), a partir de 03/12/2013, e seus reflexos nas férias mais 1/3, 13º salários e FGTS +

40%, sendo que os reflexos sobre os depósitos fundiários deverão ser recolhidos, para posterior liberação,

sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da obrigação de fazer em obrigação de dar.

 

HORÁRIO DE TRABALHO

O reclamante afirma que laborava em jornada 12x36, das 18:30 às 06:30 horas, sem

intervalo para repouso e alimentação. Pleiteia o recebimento de horas extras em decorrência da redução

ficta da hora noturna e intervalo intrajornada.

Pois bem.

A reclamada colacionou aos autos os espelhos de ponto de parte do período laborado pelo

obreiro (fls. 118/148). Referidos documentos (os legíveis) ratificam que o trabalho se dava, em média, das

ID. 08dc662 - Pág. 4

Assinado eletronicamente por: JOAO RODRIGUES PEREIRA - 22/01/2018 11:18 - 08dc662
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17121214011080400000023242393
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 17121214011080400000023242393

Fls.: 225

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_51250.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10493565016873404, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



18:30 às 06:30 horas, ou seja, em todo o período noturno (22 às 05) e não pré assinalam o horário de

intervalo intrajornada.

Conforme Súmula nº 09 do TRT-18ª Região, o empregado sujeito ao regime de 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso faz jus a redução da hora noturna e gozo do intervalo intrajornada.

A mera afirmação contida na defesa no sentido de que o trabalhador gozava do intervalo

mínimo para repouso e alimentação é insuficiente para a demonstração do fato, considerando que não foi

corroborada pelos demais elementos de prova existentes nos autos.

Destaque-se que não houve produção de prova oral em audiência.

Assim, com base nos fatos acima citados, reconhece-se que o reclamante não gozava do

intervalo mínimo para repouso e alimentação.

Analisando os cartões de ponto e a jornada declinada na exordial, verifica-se que o autor

laborou em horário noturno (22 às 05 horas) durante todo o período imprescrito, o que ensejaria o

pagamento de horas extras em todos os meses do pacto laboral, considerando a jornada noturna reduzida.

Entretanto, os recibos juntados pelas partes (fls. 41/45 e 151/191), não discriminam o

pagamento do labor extraordinário em nenhum mês ou mesmo a remuneração do intervalo intrajornada.

Dessa forma, devidas horas extras ao reclamante.

O divisor a ser aplicado no cálculo das horas extras dos empregados que laboram no

regime 12x36 é o 220. Tal regime de compensação de jornada permite que o trabalhador labore quatro

dias em uma semana e três na seguinte, sendo que somente é considerando extraordinário as horas que

ultrapassarem à 44ª semanal.

A respeito do assunto, confira-se os seguintes julgados:

 

"RECURSO DE REVISTA - JORNADA 12X36 - DIVISOR APLICÁVEL - A

jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que o empregado que cumpre

regime 12x36 trabalha quatro dias em uma semana e três dias na seguinte, havendo

compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por conseguinte, somente é

considerado extraordinário o trabalho que exceda a 44ª hora semanal. Por esse raciocínio, o

divisor a ser utilizado para cálculo do valor da hora extra é 220, e não 210. Precedentes das

Turmas do TST. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - RR

0001489-42.2011.5.03.0143 - Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho - DJe

21.02.2014 - p. 1866)
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"[...] HORAS EXTRAS - REGIME 12X36 - DIVISOR APLICÁVEL - O empregado que

cumpre regime de 12x36 trabalha quatro dias em uma semana e três dias na seguinte,

havendo compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por conseguinte,

somente é considerado extraordinário o trabalho que exceda à 44ª hora semanal. Por esse

raciocínio, o divisor a ser utilizado para cálculo do valor da hora extra corresponde a 220.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.[...]" (TST - RR

0001125-29.2012.5.03.0113 - Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira - DJe

08.08.2014 - p. 801)

 

Portanto, considerando a jornada 12x36 e observando o período imprescrito, deferem-se os

seguintes pedidos: 01 hora extra por dia laborado em decorrência da jornada noturna reduzida (22 às 05

horas), com acréscimo de 50% e divisor 220; 1 hora de intervalo mínimo não concedido, em todos os dias

laborados, com acréscimo de 50% e divisor 220, sendo que tal parcela tem natureza salarial (Súmula nº

437, III, do TST); reflexos das horas extras e intervalo mínimo não concedido sobre os RSR´s, férias mais

1/3, 13º salários e FGTS + 40%, sendo que os reflexos sobre os depósitos fundiários deverão ser

recolhidos, para posterior liberação, sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da

obrigação de fazer em obrigação de dar.

Nos períodos abrangidos pelos cartões de ponto de fls. 118/148 e quando estes estiverem

legíveis, deverão ser considerados os dias expressos nos mesmos.

A base de cálculo das parcelas deferidas deverá observar a evolução salarial do obreiro,

conforme recibos juntados ao processo, acrescidos das demais parcelas de natureza salarial que compõe a

remuneração (prêmio permanência; adicional de periculosidade - dezembro/2013 em diante; e adicional

noturno e RSR sobre o mesmo - OJ nº 97 da SBDI-1 do TST).

 

FERIADOS EM DOBRO

A reclamada reconheceu o labor em dias de feriado, alegando quitação. Entretanto, da

análise dos contracheques de fls. 41/45 e 151/191, não se constata nenhum pagamento a tal título.

Tanto a Súmula nº 09 do TRT da 18ª Região (acima mencionada), bem como, a Súmula nº

444 do TST, preveem a remuneração em dobro dos feriados laborados no caso de jornada 12x36.

Assim, o reclamante tem direito ao pagamento dos feriados trabalhados de forma dobrada,

conforme controles de jornada juntados aos autos que estejam legíveis. Nos períodos não abrangidos

pelos cartões de ponto, prevalece o labor em todos os feriados.

Oficialmente, no âmbito nacional, os feriados são os seguintes:  (Lei n°1° de janeiro

662/49);  (Lei n° 9.093/95);  (Lei n° 10.607/2002);  (Lei n°Sexta-feira da Paixão 21 de abril 1° de maio

ID. 08dc662 - Pág. 6

Assinado eletronicamente por: JOAO RODRIGUES PEREIRA - 22/01/2018 11:18 - 08dc662
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17121214011080400000023242393
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 17121214011080400000023242393

Fls.: 227

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 3 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_51250.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10493565016873404, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



662/49);  (Lei n° 662/49);  (Lei n° 6.802/1980);  (10.607/207 de setembro 12 de outubro 2 de novembro

02);  (Lei n° 662/49); e  (Lei n° 662/49). Nesta Capital, os dias 24 de15 de novembro 25 de dezembro

maio (padroeira de Goiânia) e 24 de outubro (Aniversário de Goiânia) também são feriados.

Ressalte-se que os dias de  e de carnaval não são previstos em lei, portanto,corpus christ

indevida a remuneração em dobro de tais dias.

Ante o exposto, defere-se o seguinte pedido: feriados trabalhados em dobro, sem prejuízo

da remuneração do repouso semanal remunerado, conforme jornadas reconhecidas, observando-se o

período imprescrito, e seus reflexos nas férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%, sendo que os reflexos

sobre os depósitos fundiários deverão ser recolhidos, para posterior liberação, sob pena de execução direta

do equivalente, com conversão da obrigação de fazer em obrigação de dar.

A base de cálculo da parcela deferida deverá observar a evolução salarial do obreiro,

conforme recibos juntados ao processo, acrescidos das demais parcelas de natureza salarial que compõe a

remuneração (prêmio permanência; adicional de periculosidade - dezembro/2013 em diante).

 

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o reclamante que foi dispensado sem justa causa, entretanto, não recebeu o seu

acerto rescisório.

Por sua vez, a empregadora declinou que todas as verbas devidas ao obreiro foram

quitadas.

Pois bem.

O contracheque de fl. 45 juntado com a exordial expressa que o salário de dezembro/2015

foi pago em 07/03/2016 no valor líquido de R$ 1.302,10, o que é corroborado pelo extrato da conta do

trabalhador de fl. 69.

Assim, reconhece-se a quitação de tal parcela.

Considerando que o autor tinha 4 anos de serviços completos para a reclamada, nos termos

da Lei nº 12.506/11, o mesmo faz jus ao aviso-prévio de 42 dias.

O documento de fl. 40 discrimina que, a partir de 01/12/2015, foi concedido aviso-prévio

trabalhado ao obreiro de 39 dias, encerrando-se em 08/01/2016.

Dessa forma, como foi reconhecido o pagamento do salário de dezembro/2015, o autor tem

direito aos 08 dias trabalhados no mês de janeiro/2016, além de mais 03 dias de forma indenizada, eis que

a empregadora não computou o tempo correto do aviso-prévio, o que ora se reconhece.
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Em relação às demais verbas rescisórias elencadas na exordial, não há prova de quitação

(art. 320 do Código Civil) nos autos, destacando-se que o TRCT de fl. 192 não está assinado por nenhuma

das partes e não veio acompanhado do respectivo comprovante de depósito do valor líquido discriminado

no mesmo.

No tocante ao FGTS, o extrato de fls. 50/51 (relativo à empresa CONSTRUMIL e ao

contrato de trabalho analisado nos presentes autos) demonstra que houve o recolhimento da parcela no

período da admissão até dezembro/2012 e nos meses de janeiro e fevereiro de 2014.

Dessa forma, o reclamante faz jus às verbas rescisórias e ao FGTS dos meses faltantes,

além da multa de 40%.

Portanto, deferem-se os seguintes pedidos: saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016;

aviso-prévio indenizado de 03 dias; férias proporcionais 2015/2016 (4/12) mais 1/3; bem como a

condenação da reclamada nas obrigações de fazer consistentes na retificação da baixa na CTPS do

reclamante, constando a saída em 11/01/2016 (OJ nº 82 da SBDI-1 do TST), sob pena da mesma ser feita

pela Secretaria desta Vara; no fornecimento das guias do seguro-desemprego, sob pena de indenização

das parcelas respectivas; e no recolhimento do FGTS nos meses compreendidos entre janeiro/dezembro

de 2013 e a partir de março/2014, inclusive sobre o aviso-prévio indenizado, e da multa de 40% sobre o

FGTS, para posterior liberação, sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da obrigação

de fazer em obrigação de dar.

Destaque-se que o prazo de 120 dias previsto no art. 14 da resolução CODEFAT 467/2005,

contar-se-á somente após o trânsito em julgado do presente provimento jurisdicional, cabendo ao órgão

concedente aferir a data de reinserção do demandante no mercado de trabalho com o termo final do

benefício e os demais requisitos legais.

No entanto, indefere-se o pedido de salário de dezembro/2015.

A base de cálculo das parcelas deferidas deverá observar o último salário-base do

trabalhador (R$ 1.760,54), acrescido das demais parcelas de natureza salarial que compõem a

remuneração (adicional de periculosidade, prêmio permanência, horas extras, intervalo intrajornada,

feriados e adicional noturno).

Por fim, os juros de mora e multa pelo atraso no recolhimento do FGTS, previstos no art.

22 da Lei nº 8.036/90, são cabíveis para o próprio fundo e não para o empregado. Indefere-se tal pedido.

 

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A dispensa sem justa causa era incontroversa, sendo que as verbas rescisórias não foram

quitadas na primeira audiência. A alegação de pagamento sem nenhuma prova nesse sentido nos autos

não serve para afastar a aplicação da penalidade ora em análise.
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Dessa forma, defere-se o pedido de multa do art. 467 da CLT, no percentual de 50% sobre

as verbas tipicamente rescisórias (saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016; aviso-prévio indenizado de

03 dias; férias proporcionais (4/12) mais 1/3; e multa de 40% sobre o FGTS).

 

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Como não comprovada a culpa do reclamante pelo não recebimento das verbas rescisórias

no prazo legal, defere-se o pedido de condenação multa do art. 477, § 8º, da CLT (base de cálculo das

verbas rescisórias).

 

INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS

O reclamante sustenta que a mora salarial e a falta de acerto rescisório causaram-lhe

sentimento de dor, sofrimento e angústia, motivo pelo qual, requer a reparação dos danos morais que

defende ter sofrido em decorrência de tais fatos.

Pois bem.

O dano moral trabalhista, apto a ensejar reparação, se caracteriza sempre que ocorrer ação

lesiva ao trabalhador, que atente contra sua honra e dignidade, ocasionando dor, constrangimento e

humilhação. Reside, portanto, no sofrimento íntimo, no abalo psíquico, na ofensa à imagem que o

indivíduo projeta no grupo social.

Recentemente, o Egrégio Regional editou a Súmula nº 49 nos seguintes termos:

 

"DANOS MORAIS. MERO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS INCONTROVERSAS E NA ENTREGA DAS GUIAS

 O mero atraso noCORRESPONDENTES (FGTS E SEGURO-DESEMPREGO).

pagamento das verbas rescisórias incontroversas e na entrega de guias para levantamento

do FGTS e requerimento do seguro-desemprego, embora configure ato ilícito, por si só,

não implica dano moral."

 

Dessa forma, não há de se falar em ofensa a honra e dignidade do trabalhador por falta de

pagamento das verbas rescisórias.

De outro lado, a mora salarial constante de meses, conforme demonstram os contracheques

e os extratos da conta bancária do reclamante (fls. 41/45 e 67/72), realmente atinge a moral de qualquer

trabalhador médio, que necessita de seu salário para sobreviver.
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Os salários de maio e junho de 2015 foram pagos em 07/08/2015; julho/2015 em

08/09/2015; agosto/2015 em 18/12/2015; setembro/2015 em 28/12/2015; outubro e novembro de 2015 em

22/02/2016; dezembro/2015 em 07/03/2016; gratificação natalina de 2015 em 06/04/2016.

O atraso recorrente no pagamento dos valores devidos revela-se apto a provocar um estado

de angústia e apreensão no empregado, diante da ausência de meios para a manutenção da subsistência

própria e de sua família, considerando o caráter alimentar das parcelas salariais.

Desta forma, reconhece-se a existência de dano moral, bem como, a culpa da reclamada

pela mora no pagamento dos salários, e o nexo entre a negligência da reclamada quanto ao referido

pagamento e o dano moral do reclamante.

Portanto, com base nos arts. 186 e 927 do Código Civil c/c art. 223-G, § 1º, I, da CLT,

defere-se o seguinte pedido: indenização de danos morais, ora fixados em , valor suficiente eR$ 5.000,00

proporcional aos danos e à capacidade econômica da reclamada.

 

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação trabalhista foi ajuizada e teve a fase postulatória finda antes da vigência da

Lei nº 13.467/2017, razão pela qual faz-se necessário tecer algumas considerações sobre os efeitos da

nova legislação aos processos em curso.

O sistema jurídico brasileiro aponta, como regra, a eficácia imediata da nova lei,

entretanto, veda a sua incidência retroativa, a fim de garantir a estabilidade e segurança jurídica.

Consagrou-se a teoria do "isolamento dos atos processuais" segundo a qual a lei nova,

encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e

disciplina o processo a partir da sua vigência.

A CLT disciplina esse assunto nos artigos 912, 915 e 916. O CPC trata da questão em seus

artigos 14, 1.046 e 1.047, também no sentido de aplicação imediata e irretroativa, com algumas ressalvas.

Nos termos do art. 1.046, § 1º, do CPC a prolação da sentença é o marco temporal para a

definição do conceito de "situação jurídica consolidada".

Nesse sentido, recente julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

 VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PRECEDÊNCIA DAS NORMAS DO CPC DE 1973

FRENTE AO CPC DE 2015. INCIDÊNCIA DA REGRA DE DIREITO INTERTEMPORAL

SEGUNDO A QUAL TEMPUS REGIT ACTUM. I - O agravo de instrumento foi interposto
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em 23/03/2016 contra decisão que denegara seguimento a recurso de revista manejado em

face de acórdão proferido na sessão de julgamento ocorrida em 25/11/2015. II - Não

obstante a vigência do novo Código de Processo Civil tenha iniciado no dia 18/03/2016,

conforme definido pelo plenário do Superior Tribunal de Justiça, aplicam-se ao presente

feito as disposições contidas no CPC de 1973. III - É que embora as normas processuais

tenham aplicação imediata aos processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta

da regra de direito intertemporal que as preside, segundo a qual tempus regit actum. IV -

Esse, a propósito, é o posicionamento consagrado no artigo 14 do CPC de 2015 de que "a

norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

 vigência da norma revogada". V - Como a lei processual superveniente deve respeitar os

atos praticados sob o domínio da lei revogada, a indagação que se põe, em sede recursal,

diz respeito ao marco a partir do qual se aplicará a lei revogada ou a lei revogadora,

propendendo a doutrina pela data da sessão em que proferida a decisão objeto do apelo.

Precedentes do STJ [...]". (AIRR - 1760-90.2013.5.10.0012, Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 23/08/2017, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017).

 

A questão dos honorários advocatícios possui natureza jurídica bifronte, ou seja, versa

tanto sobre direito material quanto direito processual, razão pela qual esses pleitos devem ser examinados

com base na legislação vigente ao tempo da postulação.

Tanto que o Superior Tribunal de Justiça editou o Enunciado Administrativo nº 7, no qual

recusa a aplicação imediata de honorários advocatícios recursais nos processos cujo recurso tenha sido

anterior à vigência do CPC:

 

"Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de

2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do

ar t . 85, § 11, do novo CPC. " (disponível em http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR

/Institucional/Enunciadosadministrativos)

 

Na mesma direção, o E. TST já fixou orientação jurisprudencial de que é a data e o sistema

processual da propositura da ação que fixam o direito aos honorários advocatícios, como consta na

Orientação Jurisprudencial n. 421 da SBDI-1, :ex vi
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"421.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO OU DE DOENÇA

PROFISSIONAL. AJUIZAMENTO PERANTE A JUSTIÇA COMUM ANTES DA

PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. POSTERIOR

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 85 DO CPC DE 2015. ART.

20 DO CPC DE 1973. INCIDÊNCIA." (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016.

 

A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de indenização por danos

morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou de doença profissional, remetida à Justiça do

Trabalho após ajuizamento na Justiça comum, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004,

decorre da mera sucumbência, nos termos do art. 85 do CPC de 2015 (art. 20 do CPC de 1973), não se

sujeitando aos requisitos da Lei nº 5.584/1970.

Nesse ponto, insta ressaltar que mesmo os pedidos anteriores de honorários sucumbenciais,

estavam embasados na ordem jurídica anterior, ou seja, o CPC, de modo que a base normativa deste não é

a Lei n° 13.467/2017. Assim, aplicar os honorários sucumbenciais da Reforma Trabalhista aos processos

em andamento significa julgar de modo diverso ao postulado.

Nesse contexto, é inegável que aplicar as regras processuais da Lei nº 13.467/2017

relativas aos honorários sucumbenciais, seria flagrante decisão surpresa e configuraria ofensa direta ao

devido processo legal substancial (art. 5º, inciso LV da CF) e as regras dos arts. 9º e 10 do CPC/2015, vez

que impossível às partes antever quais regras processuais vigentes à época da prolação da decisão.

Assim, nenhuma das alterações processuais (honorários advocatícios sucumbenciais e

restrição da gratuidade da justiça) são aplicáveis neste feito, em observâncias as regras acima

mencionadas, às garantias constitucionais e a segurança jurídica.

Dessa forma, presentes os requisitos legais, conforme art. 790, § 3º, da CLT, quanto ao

pedido de justiça gratuita, defere-se o mesmo.

O pedido de honorários advocatícios é improcedente, porquanto não estão presentes os

requisitos legais, conforme Súmulas nº 219 e 329 do TST.

Além disso, não há omissão do Direito Processual do Trabalho que justifique a aplicação

do Direito Civil. Indefere-se o pedido de indenização do gasto com a contratação de advogado particular.

 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO NO JUÍZO

FALIMENTAR
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Dispõe o art. 49 da Lei nº 11.101/05 que "estão sujeitos a recuperação judicial todos os

".créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos

É incontroverso que a recuperação judicial da reclamada foi pleiteada no exercício de

2012. A presente ação somente foi ajuizada em 08/11/2016.

Ao tempo em que a reclamada pediu a recuperação judicial, foram indicados os credores

existentes naquela época, sendo que o crédito do reclamante oriundo desta reclamação trabalhista ainda

não existia.

Portanto, os créditos aqui reconhecidos não estão sujeitos a Lei nº 11.101/05, a teor do que

dispõe o art. 49 do mencionado diploma legal.

Assim, após a liquidação, a execução do julgado deverá ser processada nesta Justiça

Especializada.

Indefere-se o pedido de expedição de certidão de crédito para habilitação no Juízo

falimentar.

 

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, declaro a prescrição quanto às parcelas relativas ao período anterior à

19/08/2011, extinguindo o processo com resolução do mérito em face das mesmas, conforme art. 487, II,

do CPC; e, no mérito, julgo  para o fim de condenar aPROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO,

reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, a pagar ao reclamante, ALUÍSIO BARBOSA, após o trânsito em julgado, as verbas deferidas

na fundamentação, bem como a cumprir em favor do reclamante as obrigações de fazer deferidas na

fundamentação; deferindo-se, ainda, a Justiça Gratuita; tudo conforme a fundamentação, que fica fazendo

parte do presente dispositivo.

Juros de mora, a partir do ajuizamento da reclamatória, e correção monetária na forma da

lei, observando o índice do mês subsequente ao vencido. No cálculo da indenização de danos morais,

deverá ser aplicada a Súmula nº 439 do TST.

As parcelas ilíquidas deverão ser apuradas em liquidação de sentença.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00, exclusivamente para tal fim; devendo as mesmas serem

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução. Em caso de eventual recurso por parte da empresa,

.deverá ser observado o disposto no art. 899, § 10º, da CLT
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Honorários periciais em favor da  Marina Gabriela Laquis Barbar, pela reclamada,expert

eis que sucumbente no objeto da perícia para apuração do labor em condições perigosas, ora fixados em

R$ 1.000,00 (art. 790-B, § 1º, da CLT), sem prejuízo de futuras atualizações.

Conforme disposto no art. 832, § 3º, da CLT, são verbas sujeitas à incidência de

contribuição previdenciária: adicional de periculosidade e feriados em dobro e seus 13º salários e férias

gozadas mais 1/3; horas extras e intervalo intrajornada, com adicional de 50%, bem como reflexos destes

nas gratificações natalinas, férias gozadas mais 1/3 e RSR´s; saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016.

As outras parcelas deferidas não sofrem tal incidência.

Deverão ser deduzidas as contribuições previdenciárias e do imposto de renda, onde

cabíveis, devendo a reclamada comprovar nos autos o recolhimento dos mesmos, no prazo legal, sob pena

de execução.

Em cumprimento ao disposto no Provimento Geral Consolidado deste TRT da 18ª Região

(PGC):

-Esclareço às partes acerca da importância do recolhimento das contribuições

previdenciárias e do fornecimento das informações à Previdência Social relativas aos recolhimentos

efetuados, sendo que existe a possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita

Federal do Brasil;

-friso que é obrigação do empregador, observado o prazo legal, preencher e enviar a Guia

de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- ,GFIP

sob pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, sendo que será expedido

ofício à Secretaria da Receita Federal para as providências cabíveis;

-destaco que as guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pelo reclamado, a primeira com

o código 650, e a segunda com os códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do empregador. Nos casos de o

reclamante ser contribuinte individual não empregado, ou empregado doméstico cujo empregador não

recolha FGTS, o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser comprovado mediante juntada

aos autos da guia GPS, contendo a indicação do NIT - Número de Inscrição do Trabalhador.

Oficie-se à PGF, CEF e SRTE, enviando-lhes cópia da presente sentença, após o seu

trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

 

GOIANIA, 22 de Janeiro de 2018
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JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005

RECLAMANTE: ALUÍSIO BARBOSA

RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc...

 

RELATÓRIO

ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, ajuizou a presente reclamatória contra

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

alegando, em síntese, os fatos elencados na inicial de fls. 03/19 dos autos, em face dos quais pediu a

condenação da reclamada nas seguintes parcelas: horas extras decorrentes da redução da hora noturna;

intervalo intrajornada; feriados em dobro; salário ; adicional de periculosidade; aviso-prévioin natura

trabalhado; salário de dezembro/2015; saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016; férias proporcionais

2015/2016 (4/12) mais 1/3; FGTS + 40%; multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT; indenização de danos

morais; guias do seguro-desemprego; honorários advocatícios. Requereu a Justiça Gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 41.649,36.

Juntou documentos.

A reclamada, defendendo-se, em síntese, alegou os fatos expressos na defesa de fls. 82/89

dos autos. Requereu a improcedência da inicial.

Juntou documentos, que foram impugnados pelo reclamante.
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Produzida a prova pericial, laudo de fls. 208/214.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas de conciliação infrutíferas.

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO

Considerando que a reclamada teve o seu pedido de recuperação judicial deferido, fato

incontroverso nos autos, retifique-se o polo passivo na capa dos autos e demais registros para fazer

constar na denominação da mesma a seguinte expressão: "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Por se tratar de matéria de ordem pública, tendo a reclamatória sido ajuizada em

08/11/2016, com base no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, declara-se a prescrição quanto às

parcelas relativas ao período anterior à 08/11/2011, extinguindo-se o processo com resolução do mérito

em face das mesmas, conforme art. 487, II, do CPC.

 

PERÍODO DE TRABALHO, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, HORÁRIO DE

TRABALHO E RESCISÃO

São incontroversos no presente processo: a função (vigilante), o último salário-base (R$

1.760,54), o período de trabalho (01/09/2011 a 08/01/2016 - CTPS), a jornada 12x36 e a dispensa sem

justa causa.

 

SALÁRIO IN NATURA

Alega o reclamante que recebia o valor de R$ 218,22 a título de alimentação, o qual integra

a remuneração para todos os efeitos, com reflexos nas verbas contratuais e rescisórias.
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Pois bem.

O auxílio-alimentação pago pelo empregador, sem qualquer previsão de natureza

indenizatória (norma coletiva) ou comprovação da inscrição da empresa perante o PAT - Programa de

Alimentação do Trabalhador, tem natureza salarial, integrando a remuneração do empregado para todos

os fins, nos termos do art. 458 da CLT e Súmula nº 241 do TST.

Inexistem provas nos autos da existência de norma coletiva dispondo sobre a natureza

indenizatória do benefício ou mesmo a inscrição da empregadora junto ao PAT.

De outro lado, analisando os contracheques juntados com aos autos (fls. 42/45 e 151/191),

verifica-se que o empregado custeava parte do benefício, ou seja, o mesmo era concedido a título oneroso,

o que lhe retira o caráter salarial.

A respeito do assunto, confira-se recente julgado do Egrégio Regional:

 

"AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. O

auxílio-alimentação fornecido de forma contínua, em regra, tem natureza salarial, nos

termos do disposto no artigo 458 da CLT. Contudo, conforme jurisprudência do col. TST,

quando o empregado custeia parte do benefício, mediante desconto em seu salário, fica

descaracterizada sua natureza salarial." (TRT18, RO - 0011242-85.2014.5.18.0018, Rel.

EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 1ª TURMA, 27/03/2015)

 

In casu, diante do desconto no salário do reclamante, não se reconhece a natureza salarial

do auxílio-alimentação pago pela empregadora, motivo pelo qual, indefere-se a sua integração no salário

para todos os fins e o consequente reflexo nas verbas contratuais e rescisórias.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Pleiteia o reclamante o recebimento do adicional de periculosidade com fundamento no

inciso II do art. 193 da CLT durante todo o contrato de trabalho.

Pois bem.

A Sra. Perita Marina Gabriela Laquis Barbar concluiu que:

 

"Deste modo, concluo o presente laudo que há convicção técnica de que as atividades do

reclamante exercidas a partir de dezembro de 2013 ensejam adicional de
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periculosidade de 30%, por se enquadrarem no anexo 3 da NR 16 do Ministério do

 Trabalho e Emprego (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013

." (fl. 214))

 

O inciso II do mencionado diploma legal foi incluído pela Lei nº 12.740 de 8 de dezembro

de 2012, todavia, o mesmo não era auto aplicável e necessitava de regulamentação.

O Ministério do Trabalho e Emprego editou a Portaria nº1.885/2013, publicada no Diário

Oficial da União em 03/12/2013, a qual incluiu o anexo 3 na NR 16.

Foi considerada atividade ou operação que expõe o trabalhador a roubo ou outras espécies

de violência física a vigilância patrimonial, que consiste na "segurança patrimonial e/ou pessoal na

preservação do patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de

".pessoas

Tal definição se enquadra nas atividades exercidas pelo obreiro, conforme constatado pela 

. Todavia, o adicional de periculosidade somente é devido a partir da publicação da portaria nºexpert

1.885/2013 no Diário Oficial da União, data na qual a atividade exercida pelo reclamante foi considerada

perigosa, não havendo de se falar na sua aplicação retroativa.

Nenhuma das partes impugnou o laudo pericial, do que se presume terem concordado com

a sua conclusão.

Assim, com base no laudo pericial e nos fatos acima citados, reconhece-se que o

reclamante trabalhou em condições perigosas a partir de 03/12/2013, fazendo jus ao adicional de

periculosidade no percentual de 30% sobre o salário, conforme constatado pela perita.

Portanto, defere-se o adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre  salário-base

(art. 193, § 1º, da CLT), a partir de 03/12/2013, e seus reflexos nas férias mais 1/3, 13º salários e FGTS +

40%, sendo que os reflexos sobre os depósitos fundiários deverão ser recolhidos, para posterior liberação,

sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da obrigação de fazer em obrigação de dar.

 

HORÁRIO DE TRABALHO

O reclamante afirma que laborava em jornada 12x36, das 18:30 às 06:30 horas, sem

intervalo para repouso e alimentação. Pleiteia o recebimento de horas extras em decorrência da redução

ficta da hora noturna e intervalo intrajornada.

Pois bem.

A reclamada colacionou aos autos os espelhos de ponto de parte do período laborado pelo

obreiro (fls. 118/148). Referidos documentos (os legíveis) ratificam que o trabalho se dava, em média, das
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18:30 às 06:30 horas, ou seja, em todo o período noturno (22 às 05) e não pré assinalam o horário de

intervalo intrajornada.

Conforme Súmula nº 09 do TRT-18ª Região, o empregado sujeito ao regime de 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso faz jus a redução da hora noturna e gozo do intervalo intrajornada.

A mera afirmação contida na defesa no sentido de que o trabalhador gozava do intervalo

mínimo para repouso e alimentação é insuficiente para a demonstração do fato, considerando que não foi

corroborada pelos demais elementos de prova existentes nos autos.

Destaque-se que não houve produção de prova oral em audiência.

Assim, com base nos fatos acima citados, reconhece-se que o reclamante não gozava do

intervalo mínimo para repouso e alimentação.

Analisando os cartões de ponto e a jornada declinada na exordial, verifica-se que o autor

laborou em horário noturno (22 às 05 horas) durante todo o período imprescrito, o que ensejaria o

pagamento de horas extras em todos os meses do pacto laboral, considerando a jornada noturna reduzida.

Entretanto, os recibos juntados pelas partes (fls. 41/45 e 151/191), não discriminam o

pagamento do labor extraordinário em nenhum mês ou mesmo a remuneração do intervalo intrajornada.

Dessa forma, devidas horas extras ao reclamante.

O divisor a ser aplicado no cálculo das horas extras dos empregados que laboram no

regime 12x36 é o 220. Tal regime de compensação de jornada permite que o trabalhador labore quatro

dias em uma semana e três na seguinte, sendo que somente é considerando extraordinário as horas que

ultrapassarem à 44ª semanal.

A respeito do assunto, confira-se os seguintes julgados:

 

"RECURSO DE REVISTA - JORNADA 12X36 - DIVISOR APLICÁVEL - A

jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que o empregado que cumpre

regime 12x36 trabalha quatro dias em uma semana e três dias na seguinte, havendo

compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por conseguinte, somente é

considerado extraordinário o trabalho que exceda a 44ª hora semanal. Por esse raciocínio, o

divisor a ser utilizado para cálculo do valor da hora extra é 220, e não 210. Precedentes das

Turmas do TST. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - RR

0001489-42.2011.5.03.0143 - Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho - DJe

21.02.2014 - p. 1866)
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"[...] HORAS EXTRAS - REGIME 12X36 - DIVISOR APLICÁVEL - O empregado que

cumpre regime de 12x36 trabalha quatro dias em uma semana e três dias na seguinte,

havendo compensação, na forma autorizada em convenção coletiva. Por conseguinte,

somente é considerado extraordinário o trabalho que exceda à 44ª hora semanal. Por esse

raciocínio, o divisor a ser utilizado para cálculo do valor da hora extra corresponde a 220.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.[...]" (TST - RR

0001125-29.2012.5.03.0113 - Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira - DJe

08.08.2014 - p. 801)

 

Portanto, considerando a jornada 12x36 e observando o período imprescrito, deferem-se os

seguintes pedidos: 01 hora extra por dia laborado em decorrência da jornada noturna reduzida (22 às 05

horas), com acréscimo de 50% e divisor 220; 1 hora de intervalo mínimo não concedido, em todos os dias

laborados, com acréscimo de 50% e divisor 220, sendo que tal parcela tem natureza salarial (Súmula nº

437, III, do TST); reflexos das horas extras e intervalo mínimo não concedido sobre os RSR´s, férias mais

1/3, 13º salários e FGTS + 40%, sendo que os reflexos sobre os depósitos fundiários deverão ser

recolhidos, para posterior liberação, sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da

obrigação de fazer em obrigação de dar.

Nos períodos abrangidos pelos cartões de ponto de fls. 118/148 e quando estes estiverem

legíveis, deverão ser considerados os dias expressos nos mesmos.

A base de cálculo das parcelas deferidas deverá observar a evolução salarial do obreiro,

conforme recibos juntados ao processo, acrescidos das demais parcelas de natureza salarial que compõe a

remuneração (prêmio permanência; adicional de periculosidade - dezembro/2013 em diante; e adicional

noturno e RSR sobre o mesmo - OJ nº 97 da SBDI-1 do TST).

 

FERIADOS EM DOBRO

A reclamada reconheceu o labor em dias de feriado, alegando quitação. Entretanto, da

análise dos contracheques de fls. 41/45 e 151/191, não se constata nenhum pagamento a tal título.

Tanto a Súmula nº 09 do TRT da 18ª Região (acima mencionada), bem como, a Súmula nº

444 do TST, preveem a remuneração em dobro dos feriados laborados no caso de jornada 12x36.

Assim, o reclamante tem direito ao pagamento dos feriados trabalhados de forma dobrada,

conforme controles de jornada juntados aos autos que estejam legíveis. Nos períodos não abrangidos

pelos cartões de ponto, prevalece o labor em todos os feriados.

Oficialmente, no âmbito nacional, os feriados são os seguintes:  (Lei n°1° de janeiro

662/49);  (Lei n° 9.093/95);  (Lei n° 10.607/2002);  (Lei n°Sexta-feira da Paixão 21 de abril 1° de maio
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662/49);  (Lei n° 662/49);  (Lei n° 6.802/1980);  (10.607/207 de setembro 12 de outubro 2 de novembro

02);  (Lei n° 662/49); e  (Lei n° 662/49). Nesta Capital, os dias 24 de15 de novembro 25 de dezembro

maio (padroeira de Goiânia) e 24 de outubro (Aniversário de Goiânia) também são feriados.

Ressalte-se que os dias de  e de carnaval não são previstos em lei, portanto,corpus christ

indevida a remuneração em dobro de tais dias.

Ante o exposto, defere-se o seguinte pedido: feriados trabalhados em dobro, sem prejuízo

da remuneração do repouso semanal remunerado, conforme jornadas reconhecidas, observando-se o

período imprescrito, e seus reflexos nas férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%, sendo que os reflexos

sobre os depósitos fundiários deverão ser recolhidos, para posterior liberação, sob pena de execução direta

do equivalente, com conversão da obrigação de fazer em obrigação de dar.

A base de cálculo da parcela deferida deverá observar a evolução salarial do obreiro,

conforme recibos juntados ao processo, acrescidos das demais parcelas de natureza salarial que compõe a

remuneração (prêmio permanência; adicional de periculosidade - dezembro/2013 em diante).

 

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o reclamante que foi dispensado sem justa causa, entretanto, não recebeu o seu

acerto rescisório.

Por sua vez, a empregadora declinou que todas as verbas devidas ao obreiro foram

quitadas.

Pois bem.

O contracheque de fl. 45 juntado com a exordial expressa que o salário de dezembro/2015

foi pago em 07/03/2016 no valor líquido de R$ 1.302,10, o que é corroborado pelo extrato da conta do

trabalhador de fl. 69.

Assim, reconhece-se a quitação de tal parcela.

Considerando que o autor tinha 4 anos de serviços completos para a reclamada, nos termos

da Lei nº 12.506/11, o mesmo faz jus ao aviso-prévio de 42 dias.

O documento de fl. 40 discrimina que, a partir de 01/12/2015, foi concedido aviso-prévio

trabalhado ao obreiro de 39 dias, encerrando-se em 08/01/2016.

Dessa forma, como foi reconhecido o pagamento do salário de dezembro/2015, o autor tem

direito aos 08 dias trabalhados no mês de janeiro/2016, além de mais 03 dias de forma indenizada, eis que

a empregadora não computou o tempo correto do aviso-prévio, o que ora se reconhece.
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Em relação às demais verbas rescisórias elencadas na exordial, não há prova de quitação

(art. 320 do Código Civil) nos autos, destacando-se que o TRCT de fl. 192 não está assinado por nenhuma

das partes e não veio acompanhado do respectivo comprovante de depósito do valor líquido discriminado

no mesmo.

No tocante ao FGTS, o extrato de fls. 50/51 (relativo à empresa CONSTRUMIL e ao

contrato de trabalho analisado nos presentes autos) demonstra que houve o recolhimento da parcela no

período da admissão até dezembro/2012 e nos meses de janeiro e fevereiro de 2014.

Dessa forma, o reclamante faz jus às verbas rescisórias e ao FGTS dos meses faltantes,

além da multa de 40%.

Portanto, deferem-se os seguintes pedidos: saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016;

aviso-prévio indenizado de 03 dias; férias proporcionais 2015/2016 (4/12) mais 1/3; bem como a

condenação da reclamada nas obrigações de fazer consistentes na retificação da baixa na CTPS do

reclamante, constando a saída em 11/01/2016 (OJ nº 82 da SBDI-1 do TST), sob pena da mesma ser feita

pela Secretaria desta Vara; no fornecimento das guias do seguro-desemprego, sob pena de indenização

das parcelas respectivas; e no recolhimento do FGTS nos meses compreendidos entre janeiro/dezembro

de 2013 e a partir de março/2014, inclusive sobre o aviso-prévio indenizado, e da multa de 40% sobre o

FGTS, para posterior liberação, sob pena de execução direta do equivalente, com conversão da obrigação

de fazer em obrigação de dar.

Destaque-se que o prazo de 120 dias previsto no art. 14 da resolução CODEFAT 467/2005,

contar-se-á somente após o trânsito em julgado do presente provimento jurisdicional, cabendo ao órgão

concedente aferir a data de reinserção do demandante no mercado de trabalho com o termo final do

benefício e os demais requisitos legais.

No entanto, indefere-se o pedido de salário de dezembro/2015.

A base de cálculo das parcelas deferidas deverá observar o último salário-base do

trabalhador (R$ 1.760,54), acrescido das demais parcelas de natureza salarial que compõem a

remuneração (adicional de periculosidade, prêmio permanência, horas extras, intervalo intrajornada,

feriados e adicional noturno).

Por fim, os juros de mora e multa pelo atraso no recolhimento do FGTS, previstos no art.

22 da Lei nº 8.036/90, são cabíveis para o próprio fundo e não para o empregado. Indefere-se tal pedido.

 

MULTA DO ART. 467 DA CLT

A dispensa sem justa causa era incontroversa, sendo que as verbas rescisórias não foram

quitadas na primeira audiência. A alegação de pagamento sem nenhuma prova nesse sentido nos autos

não serve para afastar a aplicação da penalidade ora em análise.
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Dessa forma, defere-se o pedido de multa do art. 467 da CLT, no percentual de 50% sobre

as verbas tipicamente rescisórias (saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016; aviso-prévio indenizado de

03 dias; férias proporcionais (4/12) mais 1/3; e multa de 40% sobre o FGTS).

 

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Como não comprovada a culpa do reclamante pelo não recebimento das verbas rescisórias

no prazo legal, defere-se o pedido de condenação multa do art. 477, § 8º, da CLT (base de cálculo das

verbas rescisórias).

 

INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS

O reclamante sustenta que a mora salarial e a falta de acerto rescisório causaram-lhe

sentimento de dor, sofrimento e angústia, motivo pelo qual, requer a reparação dos danos morais que

defende ter sofrido em decorrência de tais fatos.

Pois bem.

O dano moral trabalhista, apto a ensejar reparação, se caracteriza sempre que ocorrer ação

lesiva ao trabalhador, que atente contra sua honra e dignidade, ocasionando dor, constrangimento e

humilhação. Reside, portanto, no sofrimento íntimo, no abalo psíquico, na ofensa à imagem que o

indivíduo projeta no grupo social.

Recentemente, o Egrégio Regional editou a Súmula nº 49 nos seguintes termos:

 

"DANOS MORAIS. MERO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS INCONTROVERSAS E NA ENTREGA DAS GUIAS

 O mero atraso noCORRESPONDENTES (FGTS E SEGURO-DESEMPREGO).

pagamento das verbas rescisórias incontroversas e na entrega de guias para levantamento

do FGTS e requerimento do seguro-desemprego, embora configure ato ilícito, por si só,

não implica dano moral."

 

Dessa forma, não há de se falar em ofensa a honra e dignidade do trabalhador por falta de

pagamento das verbas rescisórias.

De outro lado, a mora salarial constante de meses, conforme demonstram os contracheques

e os extratos da conta bancária do reclamante (fls. 41/45 e 67/72), realmente atinge a moral de qualquer

trabalhador médio, que necessita de seu salário para sobreviver.
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Os salários de maio e junho de 2015 foram pagos em 07/08/2015; julho/2015 em

08/09/2015; agosto/2015 em 18/12/2015; setembro/2015 em 28/12/2015; outubro e novembro de 2015 em

22/02/2016; dezembro/2015 em 07/03/2016; gratificação natalina de 2015 em 06/04/2016.

O atraso recorrente no pagamento dos valores devidos revela-se apto a provocar um estado

de angústia e apreensão no empregado, diante da ausência de meios para a manutenção da subsistência

própria e de sua família, considerando o caráter alimentar das parcelas salariais.

Desta forma, reconhece-se a existência de dano moral, bem como, a culpa da reclamada

pela mora no pagamento dos salários, e o nexo entre a negligência da reclamada quanto ao referido

pagamento e o dano moral do reclamante.

Portanto, com base nos arts. 186 e 927 do Código Civil c/c art. 223-G, § 1º, I, da CLT,

defere-se o seguinte pedido: indenização de danos morais, ora fixados em , valor suficiente eR$ 5.000,00

proporcional aos danos e à capacidade econômica da reclamada.

 

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação trabalhista foi ajuizada e teve a fase postulatória finda antes da vigência da

Lei nº 13.467/2017, razão pela qual faz-se necessário tecer algumas considerações sobre os efeitos da

nova legislação aos processos em curso.

O sistema jurídico brasileiro aponta, como regra, a eficácia imediata da nova lei,

entretanto, veda a sua incidência retroativa, a fim de garantir a estabilidade e segurança jurídica.

Consagrou-se a teoria do "isolamento dos atos processuais" segundo a qual a lei nova,

encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e

disciplina o processo a partir da sua vigência.

A CLT disciplina esse assunto nos artigos 912, 915 e 916. O CPC trata da questão em seus

artigos 14, 1.046 e 1.047, também no sentido de aplicação imediata e irretroativa, com algumas ressalvas.

Nos termos do art. 1.046, § 1º, do CPC a prolação da sentença é o marco temporal para a

definição do conceito de "situação jurídica consolidada".

Nesse sentido, recente julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

 VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PRECEDÊNCIA DAS NORMAS DO CPC DE 1973

FRENTE AO CPC DE 2015. INCIDÊNCIA DA REGRA DE DIREITO INTERTEMPORAL

SEGUNDO A QUAL TEMPUS REGIT ACTUM. I - O agravo de instrumento foi interposto
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em 23/03/2016 contra decisão que denegara seguimento a recurso de revista manejado em

face de acórdão proferido na sessão de julgamento ocorrida em 25/11/2015. II - Não

obstante a vigência do novo Código de Processo Civil tenha iniciado no dia 18/03/2016,

conforme definido pelo plenário do Superior Tribunal de Justiça, aplicam-se ao presente

feito as disposições contidas no CPC de 1973. III - É que embora as normas processuais

tenham aplicação imediata aos processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta

da regra de direito intertemporal que as preside, segundo a qual tempus regit actum. IV -

Esse, a propósito, é o posicionamento consagrado no artigo 14 do CPC de 2015 de que "a

norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

 vigência da norma revogada". V - Como a lei processual superveniente deve respeitar os

atos praticados sob o domínio da lei revogada, a indagação que se põe, em sede recursal,

diz respeito ao marco a partir do qual se aplicará a lei revogada ou a lei revogadora,

propendendo a doutrina pela data da sessão em que proferida a decisão objeto do apelo.

Precedentes do STJ [...]". (AIRR - 1760-90.2013.5.10.0012, Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 23/08/2017, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017).

 

A questão dos honorários advocatícios possui natureza jurídica bifronte, ou seja, versa

tanto sobre direito material quanto direito processual, razão pela qual esses pleitos devem ser examinados

com base na legislação vigente ao tempo da postulação.

Tanto que o Superior Tribunal de Justiça editou o Enunciado Administrativo nº 7, no qual

recusa a aplicação imediata de honorários advocatícios recursais nos processos cujo recurso tenha sido

anterior à vigência do CPC:

 

"Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de

2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do

ar t . 85, § 11, do novo CPC. " (disponível em http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR

/Institucional/Enunciadosadministrativos)

 

Na mesma direção, o E. TST já fixou orientação jurisprudencial de que é a data e o sistema

processual da propositura da ação que fixam o direito aos honorários advocatícios, como consta na

Orientação Jurisprudencial n. 421 da SBDI-1, :ex vi
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"421.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO OU DE DOENÇA

PROFISSIONAL. AJUIZAMENTO PERANTE A JUSTIÇA COMUM ANTES DA

PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. POSTERIOR

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 85 DO CPC DE 2015. ART.

20 DO CPC DE 1973. INCIDÊNCIA." (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016.

 

A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de indenização por danos

morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou de doença profissional, remetida à Justiça do

Trabalho após ajuizamento na Justiça comum, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004,

decorre da mera sucumbência, nos termos do art. 85 do CPC de 2015 (art. 20 do CPC de 1973), não se

sujeitando aos requisitos da Lei nº 5.584/1970.

Nesse ponto, insta ressaltar que mesmo os pedidos anteriores de honorários sucumbenciais,

estavam embasados na ordem jurídica anterior, ou seja, o CPC, de modo que a base normativa deste não é

a Lei n° 13.467/2017. Assim, aplicar os honorários sucumbenciais da Reforma Trabalhista aos processos

em andamento significa julgar de modo diverso ao postulado.

Nesse contexto, é inegável que aplicar as regras processuais da Lei nº 13.467/2017

relativas aos honorários sucumbenciais, seria flagrante decisão surpresa e configuraria ofensa direta ao

devido processo legal substancial (art. 5º, inciso LV da CF) e as regras dos arts. 9º e 10 do CPC/2015, vez

que impossível às partes antever quais regras processuais vigentes à época da prolação da decisão.

Assim, nenhuma das alterações processuais (honorários advocatícios sucumbenciais e

restrição da gratuidade da justiça) são aplicáveis neste feito, em observâncias as regras acima

mencionadas, às garantias constitucionais e a segurança jurídica.

Dessa forma, presentes os requisitos legais, conforme art. 790, § 3º, da CLT, quanto ao

pedido de justiça gratuita, defere-se o mesmo.

O pedido de honorários advocatícios é improcedente, porquanto não estão presentes os

requisitos legais, conforme Súmulas nº 219 e 329 do TST.

Além disso, não há omissão do Direito Processual do Trabalho que justifique a aplicação

do Direito Civil. Indefere-se o pedido de indenização do gasto com a contratação de advogado particular.

 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO NO JUÍZO

FALIMENTAR
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Dispõe o art. 49 da Lei nº 11.101/05 que "estão sujeitos a recuperação judicial todos os

".créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos

É incontroverso que a recuperação judicial da reclamada foi pleiteada no exercício de

2012. A presente ação somente foi ajuizada em 08/11/2016.

Ao tempo em que a reclamada pediu a recuperação judicial, foram indicados os credores

existentes naquela época, sendo que o crédito do reclamante oriundo desta reclamação trabalhista ainda

não existia.

Portanto, os créditos aqui reconhecidos não estão sujeitos a Lei nº 11.101/05, a teor do que

dispõe o art. 49 do mencionado diploma legal.

Assim, após a liquidação, a execução do julgado deverá ser processada nesta Justiça

Especializada.

Indefere-se o pedido de expedição de certidão de crédito para habilitação no Juízo

falimentar.

 

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, declaro a prescrição quanto às parcelas relativas ao período anterior à

19/08/2011, extinguindo o processo com resolução do mérito em face das mesmas, conforme art. 487, II,

do CPC; e, no mérito, julgo  para o fim de condenar aPROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO,

reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, a pagar ao reclamante, ALUÍSIO BARBOSA, após o trânsito em julgado, as verbas deferidas

na fundamentação, bem como a cumprir em favor do reclamante as obrigações de fazer deferidas na

fundamentação; deferindo-se, ainda, a Justiça Gratuita; tudo conforme a fundamentação, que fica fazendo

parte do presente dispositivo.

Juros de mora, a partir do ajuizamento da reclamatória, e correção monetária na forma da

lei, observando o índice do mês subsequente ao vencido. No cálculo da indenização de danos morais,

deverá ser aplicada a Súmula nº 439 do TST.

As parcelas ilíquidas deverão ser apuradas em liquidação de sentença.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00, exclusivamente para tal fim; devendo as mesmas serem

recolhidas no prazo legal, sob pena de execução. Em caso de eventual recurso por parte da empresa,

.deverá ser observado o disposto no art. 899, § 10º, da CLT
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Honorários periciais em favor da  Marina Gabriela Laquis Barbar, pela reclamada,expert

eis que sucumbente no objeto da perícia para apuração do labor em condições perigosas, ora fixados em

R$ 1.000,00 (art. 790-B, § 1º, da CLT), sem prejuízo de futuras atualizações.

Conforme disposto no art. 832, § 3º, da CLT, são verbas sujeitas à incidência de

contribuição previdenciária: adicional de periculosidade e feriados em dobro e seus 13º salários e férias

gozadas mais 1/3; horas extras e intervalo intrajornada, com adicional de 50%, bem como reflexos destes

nas gratificações natalinas, férias gozadas mais 1/3 e RSR´s; saldo de salário de 08 dias de janeiro/2016.

As outras parcelas deferidas não sofrem tal incidência.

Deverão ser deduzidas as contribuições previdenciárias e do imposto de renda, onde

cabíveis, devendo a reclamada comprovar nos autos o recolhimento dos mesmos, no prazo legal, sob pena

de execução.

Em cumprimento ao disposto no Provimento Geral Consolidado deste TRT da 18ª Região

(PGC):

-Esclareço às partes acerca da importância do recolhimento das contribuições

previdenciárias e do fornecimento das informações à Previdência Social relativas aos recolhimentos

efetuados, sendo que existe a possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita

Federal do Brasil;

-friso que é obrigação do empregador, observado o prazo legal, preencher e enviar a Guia

de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- ,GFIP

sob pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, sendo que será expedido

ofício à Secretaria da Receita Federal para as providências cabíveis;

-destaco que as guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pelo reclamado, a primeira com

o código 650, e a segunda com os códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do empregador. Nos casos de o

reclamante ser contribuinte individual não empregado, ou empregado doméstico cujo empregador não

recolha FGTS, o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser comprovado mediante juntada

aos autos da guia GPS, contendo a indicação do NIT - Número de Inscrição do Trabalhador.

Oficie-se à PGF, CEF e SRTE, enviando-lhes cópia da presente sentença, após o seu

trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

 

GOIANIA, 22 de Janeiro de 2018
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JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

ID. 1d8f136 - Pág. 15

Assinado eletronicamente por: JOAO RODRIGUES PEREIRA - 22/01/2018 11:18 - 1d8f136
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18012211182668200000023606970
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18012211182668200000023606970

Fls.: 251

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico e dou fé que, no dia 02.02.2018, sexta-feira, decorreu em branco o prazo de 08 (oito)
dias para as partes interporem recurso ordinário em face da R. sentença proferida nos
presentes autos, visto que sua intimação foi publicada em 23.01.2018, ocasionando o trânsito
em julgado do  decisum.

Goiânia, 6 de Fevereiro de 2018.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor (a)

(art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005

RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA

RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

INTIMAÇÃO

 

Advogado do reclamante:

Fica o reclamante intimado a comparecer perante a Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de
Goiânia - GO, a fim de apresentar sua Carteira de Trabalho e Previdência Social  - CTPS, para
que possa ser anotada pela reclamada. Prazo de 05 (cinco) dias.

 GOIANIA, 6 de Fevereiro de 2018.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor (a)

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª
REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 

 

 

 

DESTINATÁRIO:

ALUISIO BARBOSA
74958-450 - RUA DA PASCOA - Qd. 12 L. 20 - SETOR
COLONIAL SUL - APARECIDA DE GOIANIA - GOIÁS

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE
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           - COMPROVANTE DE ENTREGA REMESSA LOCALCE
DESTINATÁRIO
ALUISIO BARBOSA
74958-450 - RUA DA PASCOA - Qd. 12 L. 20 - SETOR COLONIAL SUL -
APARECIDA DE GOIANIA - GOIÁS

CARIMBO

UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA Rua T 29, 1403, Setor Bueno,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 RUBRICA E

MATRÍCULA DO

 

REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
PRIMEIRA DOBRA DO ENVELOPE
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1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

CARTEIRO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço
Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

[   ] Informação prestada pelo porteiro ou síndico        [   ] Reintegrado ao serviço postal em ___/___/___ 

USO EXCLUSIVO DO CLIENTE: 21/02/2018     0011998-65.2016.5.18.0005

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE
ENTREGA

___/___/___ NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR
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PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESTINATÁRIO: ALUISIO BARBOSA
74958-450 - RUA DA PASCOA - Qd. 12 L. 20 - SETOR COLONIAL SUL -
APARECIDA DE GOIANIA - GOIÁS

AO RECLAMANTE

Fica o reclamante intimado a comparecer perante a Secretaria da 5ª Vara do trabalho de
Goiânia-GO, a fim de apresentar sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para
que possa ser anotada pela reclamada. Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA, 21 de Fevereiro de 2018.
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ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI
Servidor(a)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

 

 

 

 

 

PROCESSO:0011998.65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

  ALUÍSIO BARBOSA, por sua procuradora, nos autos da AÇÃO RECLAMATÓRIATRABAL
   HISTA que move em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, na pessoa jurídica de

  direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.635.771/0001-55,vem a presença de Vossa Excelência para informar que sua
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) já foi anotada pela reclamada conforme consta em anexo.

 

   E conforme oartigo 878 da CLT, o reclamante informa ter interesse em iniciar a fase de
execução.

 

Por fim, requer a remessa dos autos à Contadoria judicial para liquidação dos respectivos e
a intimação das executadas para pagar o valor da execução, nos termos do artigo 880 da CLT, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

 

Termos em que, pede e espera deferimento.

 

Goiânia, 01 de março de 2018.

 

 

(assinado digitalmente)

Jaciamar R. L. da Silva Freitas
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 9 de Abril de 2018.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

KELLER ROBERTO MELO ROCHA
Servidor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

scjr_promocao

001

11998-2016-005-18-00-7

                                                                 Excelentíssimo Senhor Juiz,

                                                                 Com vistas a se liquidar a sentença dos presentes autos vimos
solicitar a apresentação dos contracheques legíveis do autor a partir de NOVEMBRO/2.011 (imprescrito)
até JANEIRO/2.016 (rescisão)

À superior consideração

PROCESSO:

Reclamante:

Reclamado:

ALUISIO BARBOSA

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

de de09 2018ABRIL,

KELLER ROBERTO MELO ROCHA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

INTIMAÇÃO 

 À RECLAMADA

Fica a reclamada intimada  para juntar documentos solicitados pela contadoria. Prazo e fins
legais.

Goiânia, 11 de Abril de 2018.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor (a)

(art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 17 de Abril de 2018.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS
Servidor(a)
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 
 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA – GO.  
 
 
 
 
RT nº 0011998-65.2016.5.18.0005 
Reclamante:   ALUISIO BARBOSA  
Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 
 
 
 
  CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.635.771/0001-55, situada na Avenida Governador José Ludovico de Almeida, lote 59, nº 450, 

Conjunto Caiçara, Goiânia, Goiás, através de seus procuradores, os advogados que esta 

subscrevem, com escritório profissional na Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia, 

Goiás, CEP 74120-110, onde recebem as comunicações de estilo, vem, perante a presença de 

Vossa Excelência, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, proposta por ALUISIO 
BARBOSA já devidamente qualificado, expor o que segue.  

 

   Em atenção ao despacho exarado por Vossa Excelência, vem apresentar os 

documentos solicitados, o que requer a juntada.  

 

    Nestes termos em que pede deferimento. 
 

      Goiânia/GO, 18 de abril de 2018. 
 
      

 

                                  Eney Curado Brom Filho                               
                                          Advogado. OAB/GO 14.000           
 
 
                                     

          Ana Carolina Ribeiro Manrique 
                                                     Advogada. OAB/GO 34.713 
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201109

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.025,59
1003  DSR 5,00  205,12
1533  ADICIONAL NOTURNO 104,00  116,36
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  23,27

123,339,00  2003  I.N.S.S
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,000,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.370,34 150,53

R$ 1.219,81

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.370,34

1.370,34

1.370,34109,62

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2011

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.025,59
1003  DSR 5,00  205,12
1533  ADICIONAL NOTURNO 104,00  116,36
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  23,27

123,332003  I.N.S.S 9,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,002517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.370,34 150,53

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.219,81     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201110

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  984,57
1003  DSR 6,00  246,14
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,16

126,379,00  2003  I.N.S.S
41,020,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
11,250,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.404,13 192,89

R$ 1.211,24

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.404,13

1.404,13

1.404,13112,33

10

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2011

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  984,57
1003  DSR 6,00  246,14
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,16

126,372003  I.N.S.S 9,00  
41,022012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
11,252517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.404,13 192,89

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.211,24     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos
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Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201109

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.025,59
1003  DSR 5,00  205,12
1533  ADICIONAL NOTURNO 104,00  116,36
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  23,27

123,339,00  2003  I.N.S.S
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,000,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.370,34 150,53

R$ 1.219,81

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.370,34

1.370,34

1.370,34109,62

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2011

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.025,59
1003  DSR 5,00  205,12
1533  ADICIONAL NOTURNO 104,00  116,36
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  23,27

123,332003  I.N.S.S 9,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,002517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.370,34 150,53

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.219,81     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. ec52d3e - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - ec52d3e
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814205346200000025294087
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814205346200000025294087

Fls.: 279

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201112

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,639,00  2003  I.N.S.S
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,000,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.384,86 151,83

R$ 1.233,03

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.848,53

1.384,86

1.384,86110,78

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2011

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,632003  I.N.S.S 9,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,002517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.384,86 151,83

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.233,03     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 34636fb - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 34636fb
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814205613900000025294091
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814205613900000025294091

Fls.: 280

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201201

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  143,21
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  27,54

126,139,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
10,120,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.401,46 150,50

R$ 1.250,96

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.401,46

1.401,46

1.401,46112,11

01

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  143,21
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  27,54

126,132003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
10,122517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.401,46 150,50

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.250,96     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. c1dfefb - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - c1dfefb
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814210131500000025294093
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814210131500000025294093

Fls.: 281

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201203

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,639,00  2003  I.N.S.S
41,020,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
11,250,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.384,86 191,15

R$ 1.193,71

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.384,86

1.384,86

1.384,86110,78

03

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,632003  I.N.S.S 9,00  
41,022012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
11,252517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.384,86 191,15

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.193,71     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 93fb45e - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 93fb45e
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814210519700000025294096
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814210519700000025294096

Fls.: 282

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201203

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,639,00  2003  I.N.S.S
41,020,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
11,250,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.384,86 191,15

R$ 1.193,71

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.384,86

1.384,86

1.384,86110,78

03

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,89

124,632003  I.N.S.S 9,00  
41,022012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
11,252517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.384,86 191,15

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.193,71     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 8ccacdb - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 8ccacdb
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814210799300000025294101
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814210799300000025294101

Fls.: 283

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201204

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,85

125,269,00  2003  I.N.S.S
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,000,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.391,82 152,46

R$ 1.239,36

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.391,82

1.391,82

1.391,82111,34

04

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.066,62
1003  DSR 4,00  164,09
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,85

125,262003  I.N.S.S 9,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,002517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.391,82 152,46

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.239,36     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 70d3fa7 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 70d3fa7
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814211282500000025294106
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814211282500000025294106

Fls.: 284

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201111

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  984,57
1003  DSR 6,00  246,14
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,57

125,869,00  2003  I.N.S.S
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,000,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.398,54 153,06

R$ 1.245,48

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.398,54

1.398,54

1.398,54111,88

11

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2011

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  984,57
1003  DSR 6,00  246,14
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  134,26
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,57

125,862003  I.N.S.S 9,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,002517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.398,54 153,06

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.245,48     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 6aa2ab2 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 6aa2ab2
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814211712800000025294111
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814211712800000025294111

Fls.: 285

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201206

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,79

140,119,00  2003  I.N.S.S
12,960,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.556,84 153,07

R$ 1.403,77

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.556,84

1.556,84

1.556,84124,54

06

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,79

140,112003  I.N.S.S 9,00  
12,962517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.556,84 153,07

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.403,77     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 333fef1 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 333fef1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814212160500000025294115
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814212160500000025294115

Fls.: 286

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201207

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,75

129,679,00  2003  I.N.S.S
45,541,00  2008  FALTAS
45,541,00  2070  D.S.R. S/ FALTAS
15,200,00  2502  ALIMENTAÇÃO
18,630,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.531,93 254,58

R$ 1.277,35

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.531,93

1.531,93

1.531,93122,55

07

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,75

129,672003  I.N.S.S 9,00  
45,542008  FALTAS 1,00  
45,542070  D.S.R. S/ FALTAS 1,00  
15,202502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
18,632517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.531,93 254,58

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.277,35     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 63b1f6d - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 63b1f6d
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814212576300000025294121
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814212576300000025294121

Fls.: 287

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201208

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  22,08

138,349,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,150,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.537,20 164,74

R$ 1.372,46

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.537,20

1.537,20

1.537,20122,97

08

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  22,08

138,342003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,152517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.537,20 164,74

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.372,46     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. bb8fcc0 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - bb8fcc0
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814212897900000025294131
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814212897900000025294131

Fls.: 288

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201209

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,74

140,839,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
12,150,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.564,79 167,23

R$ 1.397,56

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.564,79

1.564,79

1.564,79125,18

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,74

140,832003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
12,152517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.564,79 167,23

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.397,56     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 2e5ce4a - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 2e5ce4a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814213212600000025294134
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814213212600000025294134

Fls.: 289

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201210

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,77

139,589,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
14,440,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.550,89 168,27

R$ 1.382,62

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.550,89

1.550,89

1.550,89124,07

10

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,77

139,582003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
14,442517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.550,89 168,27

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.382,62     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e0901bb - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e0901bb
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814213575500000025294136
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814213575500000025294136

Fls.: 290

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201211

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  37,26

139,719,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
14,400,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.552,38 168,36

R$ 1.384,02

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.552,38

1.552,38

1.552,38124,19

11

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  37,26

139,712003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
14,402517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.552,38 168,36

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.384,02     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e4919b6 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e4919b6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814214037400000025294138
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814214037400000025294138

Fls.: 291

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201212

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,38

138,479,00  2003  I.N.S.S
14,250,00  2502  ALIMENTAÇÃO
14,400,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.538,56 167,12

R$ 1.371,44

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.087,57

1.538,56

1.538,56123,08

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.138,41
1003  DSR 5,00  227,68
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,38

138,472003  I.N.S.S 9,00  
14,252502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
14,402517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.538,56 167,12

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.371,44     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. ed9a568 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - ed9a568
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814214417200000025294142
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814214417200000025294142

Fls.: 292

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201212

517330

/

-

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.549,01
683,050,00  2035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO
139,419,00  2103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.549,01 822,46

R$ 726,55

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.087,57

1.549,01

1.549,01123,92

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2012

01.034 -

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.549,01
683,052035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO 0,00  
139,412103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO 9,00  

1.549,01 822,46

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 726,55     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. fc8b5b1 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - fc8b5b1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814214887500000025294145
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814214887500000025294145

Fls.: 293

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201301

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 9,00  409,83
1003  DSR 3,00  136,61
1041  FERIAS DO MES 18,00  925,52
1042  FERIAS DO PROXIMO MES 12,00  617,01
1076  1/3 FERIAS NO MES 18,00  308,51
1077  1/3 FERIAS NO PROXIMO MES 12,00  205,67
1533  ADICIONAL NOTURNO 80,00  99,35
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,11
1585  DEV. DE DESCONTO INDEV. AUX. COMB 0,00  9,54
1586  DEV. DESC. INDEVIDO ALIMENTAÇÃO 0,00  8,55

72,189,00  2003  I.N.S.S
1.892,180,00  2043  ADIANTAMENTO DE FERIAS

98,728,00  2082  INSS FERIAS DO MES
65,810,00  2130  INSS FERIAS PROXIMO MES

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.739,70 2.128,89

R$ 610,81

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.898,93

1.898,93

664,90151,91

01

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 9,00  409,83
1003  DSR 3,00  136,61
1041  FERIAS DO MES 18,00  925,52
1042  FERIAS DO PROXIMO MES 12,00  617,01
1076  1/3 FERIAS NO MES 18,00  308,51
1077  1/3 FERIAS NO PROXIMO MES 12,00  205,67
1533  ADICIONAL NOTURNO 80,00  99,35
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,11
1585  DEV. DE DESCONTO INDEV. AUX. COMB 0,00  9,54
1586  DEV. DESC. INDEVIDO ALIMENTAÇÃO 0,00  8,55

72,182003  I.N.S.S 9,00  
1.892,182043  ADIANTAMENTO DE FERIAS 0,00  

98,722082  INSS FERIAS DO MES 8,00  
65,812130  INSS FERIAS PROXIMO MES 0,00  

2.739,70 2.128,89

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 610,81     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 0c6aba4 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 0c6aba4
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814215295800000025294148
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814215295800000025294148

Fls.: 294

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201302

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 16,00  728,58
1003  DSR 2,00  91,07
1533  ADICIONAL NOTURNO 48,00  59,61
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  9,94

88,259,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

889,20 88,25

R$ 800,95

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.711,88

1.711,88

889,20136,95

02

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 16,00  728,58
1003  DSR 2,00  91,07
1533  ADICIONAL NOTURNO 48,00  59,61
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  9,94

88,252003  I.N.S.S 9,00  

889,20 88,25

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 800,95     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. f4b4894 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - f4b4894
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814215588200000025294150
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814215588200000025294150

Fls.: 295

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201303

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,38

138,479,00  2003  I.N.S.S
45,540,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL
7,600,00  2502  ALIMENTAÇÃO
6,480,00  2517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.538,56 198,09

R$ 1.340,47

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.538,56

1.538,56

1.538,56123,08

03

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  139,09
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  33,38

138,472003  I.N.S.S 9,00  
45,542012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  
7,602502  ALIMENTAÇÃO 0,00  
6,482517  DESCONTO AUXILIO COMBUSTIVEL 0,00  

1.538,56 198,09

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.340,47     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 58a3e9e - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 58a3e9e
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814220299600000025294157
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814220299600000025294157

Fls.: 296

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201304

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  24,46

139,459,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.549,51 139,45

R$ 1.410,06

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.549,51

1.549,51

1.549,51123,96

04

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.183,94
1003  DSR 4,00  182,15
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  158,96
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  24,46

139,452003  I.N.S.S 9,00  

1.549,51 139,45

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.410,06     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 94e2bed - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 94e2bed
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814220677100000025294158
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814220677100000025294158

Fls.: 297

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201305

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,77

139,589,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.550,89 139,58

R$ 1.411,31

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.550,89

1.550,89

1.550,89124,07

05

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.092,87
1003  DSR 6,00  273,22
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  149,03
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,77

139,582003  I.N.S.S 9,00  

1.550,89 139,58

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.411,31     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e3086a0 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e3086a0
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814220960900000025294161
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814220960900000025294161

Fls.: 298

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201306

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.268,71
1003  DSR 4,00  195,19
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  97,81
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  149,05
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,81

147,869,00  2003  I.N.S.S
48,801,00  2008  FALTAS
48,801,00  2070  D.S.R. S/ FALTAS

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.740,57 245,46

R$ 1.495,11

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.740,57

1.740,57

1.740,57139,24

06

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.268,71
1003  DSR 4,00  195,19
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  97,81
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  149,05
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,81

147,862003  I.N.S.S 9,00  
48,802008  FALTAS 1,00  
48,802070  D.S.R. S/ FALTAS 1,00  

1.740,57 245,46

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.495,11     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. a526dfe - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - a526dfe
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814221369700000025294162
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814221369700000025294162

Fls.: 299

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201307

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  63,93
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  24,18

157,249,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.747,17 157,24

R$ 1.589,93

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.747,17

1.747,17

1.747,17139,77

07

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  63,93
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  24,18

157,242003  I.N.S.S 9,00  

1.747,17 157,24

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.589,93     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. ae5abed - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - ae5abed
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814221709800000025294166
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814221709800000025294166

Fls.: 300

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201308

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  174,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  25,79

152,619,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.695,72 152,61

R$ 1.543,11

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.695,72

1.695,72

1.695,72135,65

08

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  174,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  25,79

152,612003  I.N.S.S 9,00  

1.695,72 152,61

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.543,11     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. d11ccbe - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - d11ccbe
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814222196300000025294172
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814222196300000025294172

Fls.: 301

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201309

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.246,56
1003  DSR 5,00  249,31
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,339,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.714,82 154,33

R$ 1.560,49

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.714,82

1.714,82

1.714,82137,18

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.246,56
1003  DSR 5,00  249,31
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,332003  I.N.S.S 9,00  

1.714,82 154,33

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.560,49     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 5788913 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 5788913
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814222534100000025294174
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814222534100000025294174

Fls.: 302

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201310

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,17
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,189,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.713,19 154,18

R$ 1.559,01

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.713,19

1.713,19

1.713,19137,05

10

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,17
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,182003  I.N.S.S 9,00  

1.713,19 154,18

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.559,01     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 685a4d5 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 685a4d5
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814222931700000025294176
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814222931700000025294176

Fls.: 303

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201311

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

145,359,00  2003  I.N.S.S
49,861,00  2008  FALTAS
49,861,00  2070  D.S.R. S/ FALTAS

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.714,82 245,07

R$ 1.469,75

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.714,82

1.714,82

1.714,82137,18

11

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

145,352003  I.N.S.S 9,00  
49,862008  FALTAS 1,00  
49,862070  D.S.R. S/ FALTAS 1,00  

1.714,82 245,07

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.469,75     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e615954 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e615954
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814223219200000025294177
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814223219200000025294177

Fls.: 304

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201312

517330

/

-

1003  DSR 1,00  49,86
1041  FERIAS DO MES 30,00  1.662,93
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  554,31
1533  ADICIONAL NOTURNO 24,00  32,64
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  7,83

9,9411,00  2003  I.N.S.S
1.973,350,00  2043  ADIANTAMENTO DE FERIAS

243,8911,00  2082  INSS FERIAS DO MES

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

2.307,57 2.227,18

R$ 80,39

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

4.006,99

2.307,57

90,33184,60

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1003  DSR 1,00  49,86
1041  FERIAS DO MES 30,00  1.662,93
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  554,31
1533  ADICIONAL NOTURNO 24,00  32,64
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  7,83

9,942003  I.N.S.S 11,00  
1.973,352043  ADIANTAMENTO DE FERIAS 0,00  

243,892082  INSS FERIAS DO MES 11,00  

2.307,57 2.227,18

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 80,39     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 6462ecf - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 6462ecf
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814223549700000025294179
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814223549700000025294179

Fls.: 305

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201312

517330

/

-

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.691,94
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  7,48

747,940,00  2035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO
152,949,00  2103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.699,42 900,88

R$ 798,54

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

4.006,99

1.699,42

1.699,42135,95

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2013

01.034 -

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.691,94
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  7,48

747,942035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO 0,00  
152,942103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO 9,00  

1.699,42 900,88

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 798,54     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. da17483 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - da17483
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814224031900000025294182
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814224031900000025294182

Fls.: 306

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201401

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 96,00  130,55
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,34
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96
1563  DEV. DESC. INDEVIDO FALTAS 0,00  99,71

158,439,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.760,43 158,43

R$ 1.602,00

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.760,43

1.760,43

1.760,43140,83

01

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 96,00  130,55
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  19,34
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96
1563  DEV. DESC. INDEVIDO FALTAS 0,00  99,71

158,432003  I.N.S.S 9,00  

1.760,43 158,43

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.602,00     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 42d9c52 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 42d9c52
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814224333000000025294186
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814224333000000025294186

Fls.: 307

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201402

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  174,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,01
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,259,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.713,90 154,25

R$ 1.559,65

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.713,90

1.713,90

1.713,90137,11

02

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  174,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,01
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,252003  I.N.S.S 9,00  

1.713,90 154,25

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.559,65     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 939727e - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 939727e
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814224808700000025294191
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814224808700000025294191

Fls.: 308

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201403

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  152,31
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,29
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

152,319,00  2003  I.N.S.S
49,860,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.692,43 202,17

R$ 1.490,26

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.692,43

1.692,43

1.692,43135,39

03

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.296,42
1003  DSR 4,00  199,45
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  152,31
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  29,29
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

152,312003  I.N.S.S 9,00  
49,862012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  

1.692,43 202,17

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.490,26     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e213a71 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e213a71
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814225186100000025294194
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814225186100000025294194

Fls.: 309

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201404

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,339,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.714,82 164,33

R$ 1.550,49

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.714,82

1.714,82

1.714,82137,18

04

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.196,70
1003  DSR 6,00  299,17
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  163,19
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  40,80
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  14,96

154,332003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

1.714,82 164,33

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.550,49     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 98fac1c - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 98fac1c
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814225506100000025294196
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814225506100000025294196

Fls.: 310

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201405

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  164,49
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,63
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

164,509,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO
14,000,00  2539  DESCONTO DE VACINA

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.827,82 188,50

R$ 1.639,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.827,82

1.827,82

1.827,82146,22

05

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  164,49
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,63
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

164,502003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  
14,002539  DESCONTO DE VACINA 0,00  

1.827,82 188,50

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.639,32     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. f7c6b1b - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - f7c6b1b
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814225888200000025294202
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814225888200000025294202

Fls.: 311

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201406

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  187,99
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  47,00
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

168,009,00  2003  I.N.S.S
8,400,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.866,69 176,40

R$ 1.690,29

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.866,69

1.866,69

1.866,69149,33

06

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  187,99
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  47,00
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

168,002003  I.N.S.S 9,00  
8,402538  REFEIÇÃO 0,00  

1.866,69 176,40

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.690,29     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 5bef709 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 5bef709
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814230267000000025294206
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814230267000000025294206

Fls.: 312

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201406

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  187,99
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  47,00
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

168,009,00  2003  I.N.S.S
8,400,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.866,69 176,40

R$ 1.690,29

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.866,69

1.866,69

1.866,69149,33

06

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.346,28
1003  DSR 5,00  269,26
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  187,99
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  47,00
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

168,002003  I.N.S.S 9,00  
8,402538  REFEIÇÃO 0,00  

1.866,69 176,40

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.690,29     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 4dce9e6 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 4dce9e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814230788300000025294209
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814230788300000025294209

Fls.: 313

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201407

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.400,13
1003  DSR 4,00  215,41
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  176,24
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,11
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

165,069,00  2003  I.N.S.S
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.834,05 180,81

R$ 1.653,24

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.834,05

1.834,05

1.834,05146,72

07

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.400,13
1003  DSR 4,00  215,41
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  176,24
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,11
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,16

165,062003  I.N.S.S 9,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

1.834,05 180,81

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.653,24     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 4d39e23 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 4d39e23
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814231126100000025294212
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814231126100000025294212

Fls.: 314

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201409

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  27,36
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,689,00  2003  I.N.S.S
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.852,04 182,43

R$ 1.669,61

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.852,04

1.852,04

1.852,04148,16

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  27,36
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,682003  I.N.S.S 9,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

1.852,04 182,43

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.669,61     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e172f5d - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e172f5d
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814231503200000025294215
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814231503200000025294215

Fls.: 315

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201408

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  44,88
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  34,21
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31
1551  GRATIFICAÇÃO 0,00  128,70

182,929,00  2003  I.N.S.S
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.032,47 198,67

R$ 1.833,80

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.032,47

2.032,47

2.032,47162,59

08

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  44,88
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  34,21
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31
1551  GRATIFICAÇÃO 0,00  128,70

182,922003  I.N.S.S 9,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

2.032,47 198,67

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.833,80     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 46489d9 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 46489d9
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814231885500000025294218
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814231885500000025294218

Fls.: 316

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201411

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  44,47
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

168,229,00  2003  I.N.S.S
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.869,15 183,97

R$ 1.685,18

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.869,15

1.869,15

1.869,15149,53

11

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  44,47
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

168,222003  I.N.S.S 9,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

1.869,15 183,97

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.685,18     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 5ef860c - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 5ef860c
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814232194100000025294221
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814232194100000025294221

Fls.: 317

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201412

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1500  HS EXTRAS 50% 0,18  2,22
1508  D.S.R. S/ HS EXTRAS 50% 0,00  0,43
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  34,21
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

167,539,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.861,54 167,53

R$ 1.694,01

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.743,29

1.861,54

1.861,54148,92

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1500  HS EXTRAS 50% 0,18  2,22
1508  D.S.R. S/ HS EXTRAS 50% 0,00  0,43
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  34,21
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

167,532003  I.N.S.S 9,00  

1.861,54 167,53

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.694,01     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. b714df3 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - b714df3
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814232575400000025294224
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814232575400000025294224

Fls.: 318

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201412

517330

/

-

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.865,49
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  16,26

815,250,00  2035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO
169,359,00  2103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.881,75 984,60

R$ 897,15

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.743,29

1.881,75

1.881,75150,54

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.865,49
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  16,26

815,252035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO 0,00  
169,352103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO 9,00  

1.881,75 984,60

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 897,15     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. d40c2f8 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - d40c2f8
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814232867100000025294226
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814232867100000025294226

Fls.: 319

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201410

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,35
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,599,00  2003  I.N.S.S
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
1.851,03 182,34

R$ 1.668,69

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.851,03

1.851,03

1.851,03148,08

10

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2014

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  26,35
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,592003  I.N.S.S 9,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

1.851,03 182,34

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.668,69     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 1e68601 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 1e68601
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814233283100000025294228
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814233283100000025294228

Fls.: 320

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201502

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 96,00  142,30
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  30,93
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

163,809,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.820,04 163,80

R$ 1.656,24

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.820,04

1.820,04

1.820,04145,60

02

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 96,00  142,30
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  30,93
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

163,802003  I.N.S.S 9,00  

1.820,04 163,80

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.656,24     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 6b0b98a - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 6b0b98a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814233643200000025294231
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814233643200000025294231

Fls.: 321

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201503

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  166,01
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,93
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,029,00  2003  I.N.S.S
54,350,00  2012  CONTRIBUICAO SINDICAL

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.844,75 220,37

R$ 1.624,38

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.844,75

1.844,75

1.844,75147,58

03

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.413,10
1003  DSR 4,00  217,40
1533  ADICIONAL NOTURNO 112,00  166,01
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  31,93
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

166,022003  I.N.S.S 9,00  
54,352012  CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00  

1.844,75 220,37

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.624,38     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 93bf8bf - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 93bf8bf
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814233987700000025294234
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814233987700000025294234

Fls.: 322

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201501

517330

/

-

1041  FERIAS DO MES 30,00  1.878,39
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  626,13
1533  ADICIONAL NOTURNO 32,00  47,43
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  7,03

5,9911,00  2003  I.N.S.S
2.229,030,00  2043  ADIANTAMENTO DE FERIAS

275,4911,00  2082  INSS FERIAS DO MES
15,750,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.558,98 2.526,26

R$ 32,72

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.558,98

2.558,98

54,46204,71

01

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1041  FERIAS DO MES 30,00  1.878,39
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  626,13
1533  ADICIONAL NOTURNO 32,00  47,43
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  7,03

5,992003  I.N.S.S 11,00  
2.229,032043  ADIANTAMENTO DE FERIAS 0,00  

275,492082  INSS FERIAS DO MES 11,00  
15,752538  REFEIÇÃO 0,00  

2.558,98 2.526,26

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 32,72     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. b7c00dd - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - b7c00dd
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814234903600000025294243
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814234903600000025294243

Fls.: 323

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201505

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  42,69
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

168,069,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.867,37 168,06

R$ 1.699,31

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.867,37

1.867,37

1.867,37149,38

05

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  42,69
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

168,062003  I.N.S.S 9,00  

1.867,37 168,06

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.699,31     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 9ab1739 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 9ab1739
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814235305300000025294250
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814235305300000025294250

Fls.: 324

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201506

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,57
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

167,429,00  2003  I.N.S.S

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.860,25 167,42

R$ 1.692,83

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

1.860,25

1.860,25

1.860,25148,82

06

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.358,75
1003  DSR 5,00  271,75
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  177,87
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  35,57
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  16,31

167,422003  I.N.S.S 9,00  

1.860,25 167,42

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.692,83     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 5c8b454 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 5c8b454
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814235784500000025294256
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814235784500000025294256

Fls.: 325

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201507

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.525,80
1003  DSR 4,00  234,74
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  260,88
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  28,45
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  17,61

203,359,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.259,54 213,35

R$ 2.046,19

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.259,54

2.259,54

2.259,54180,76

07

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.525,80
1003  DSR 4,00  234,74
1037  DIFERENÇA SALARIAL 0,00  260,88
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  28,45
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  17,61

203,352003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

2.259,54 213,35

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 2.046,19     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. b005dd8 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - b005dd8
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814240090400000025294259
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814240090400000025294259

Fls.: 326

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201508

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.525,80
1003  DSR 4,00  234,74
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  204,86
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,40
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  17,61

182,019,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.022,41 192,01

R$ 1.830,40

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.022,41

2.022,41

2.022,41161,79

08

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 26,00  1.525,80
1003  DSR 4,00  234,74
1533  ADICIONAL NOTURNO 128,00  204,86
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  39,40
1543  PREMIO PERMANENCIA 1,00  17,61

182,012003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

2.022,41 192,01

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.830,40     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. acf1157 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - acf1157
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814240513500000025294264
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814240513500000025294264

Fls.: 327

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201509

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.467,12
1003  DSR 5,00  293,42
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  38,41
1543  PREMIO PERMANENCIA 2,00  35,21

182,359,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.026,22 192,35

R$ 1.833,87

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.026,22

2.026,22

2.026,22162,09

09

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.467,12
1003  DSR 5,00  293,42
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  38,41
1543  PREMIO PERMANENCIA 2,00  35,21

182,352003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

2.026,22 192,35

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.833,87     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 60a0c08 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 60a0c08
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814240989600000025294267
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814240989600000025294267

Fls.: 328

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201510

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.408,43
1003  DSR 6,00  352,11
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  46,09
1543  PREMIO PERMANENCIA 2,00  35,21

183,059,00  2003  I.N.S.S
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.033,90 193,05

R$ 1.840,85

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.033,90

2.033,90

2.033,90162,71

10

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 24,00  1.408,43
1003  DSR 6,00  352,11
1533  ADICIONAL NOTURNO 120,00  192,06
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  46,09
1543  PREMIO PERMANENCIA 2,00  35,21

183,052003  I.N.S.S 9,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

2.033,90 193,05

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.840,85     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 2de7883 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 2de7883
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814241310300000025294270
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814241310300000025294270

Fls.: 329

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão
01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201511

517330

/

-

1041  FERIAS DO MES 30,00  2.011,48
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  670,49
1533  ADICIONAL NOTURNO 24,00  38,41
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  9,60

5,2811,00  2003  I.N.S.S
2.386,960,00  2043  ADIANTAMENTO DE FERIAS

295,0111,00  2082  INSS FERIAS DO MES
10,000,00  2538  REFEIÇÃO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:
Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos
2.729,98 2.697,25

R$ 32,73

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

2.729,98

2.729,98

48,01218,39

11

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1041  FERIAS DO MES 30,00  2.011,48
1076  1/3 FERIAS NO MES 30,00  670,49
1533  ADICIONAL NOTURNO 24,00  38,41
1537  D.S.R. S/ AD. NOTURNO 0,00  9,60

5,282003  I.N.S.S 11,00  
2.386,962043  ADIANTAMENTO DE FERIAS 0,00  

295,012082  INSS FERIAS DO MES 11,00  
10,002538  REFEIÇÃO 0,00  

2.729,98 2.697,25

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 32,73     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. e5ce00f - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - e5ce00f
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814243268400000025294287
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814243268400000025294287

Fls.: 330

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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:  - D
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201512

517330

/

-

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.467,12
1003  DSR 5,00  293,42

158,449,00  2003  I.N.S.S
300,000,00  2531  ADIANT. SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.760,54 458,44

R$ 1.302,10

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.740,55

1.760,54

1.760,54140,84

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1002  DIAS TRABALHADOS 25,00  1.467,12
1003  DSR 5,00  293,42

158,442003  I.N.S.S 9,00  
300,002531  ADIANT. SALARIO 0,00  

1.760,54 458,44

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 1.302,10     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 60d4fef - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 60d4fef
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814243694600000025294289
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814243694600000025294289

Fls.: 331

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201512

517330

/

-

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.959,68
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  20,33

880,270,00  2035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO
178,209,00  2103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.980,01 1.058,47

R$ 921,54

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.740,55

1.980,01

1.980,01158,40

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.959,68
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  20,33

880,272035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO 0,00  
178,202103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO 9,00  

1.980,01 1.058,47

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 921,54     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. 3f03d9a - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - 3f03d9a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814244625300000025294296
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814244625300000025294296

Fls.: 332

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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09674

  Chapa

  Seção   Salário Base

ALUISIO BARBOSA

R$ 1.760,54

Vigilante2030 -

CÓD. DESCRIÇÃO REF. PROVENTOS DESCONTOS

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE SALÁRIO
  Mês de referência

  Nome do Empregado

  Função

01.034

  C.B.O.  Data de Admissão

01/09/2011

ADMINISTRACAO (GO)

201512

517330

/

-

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.959,68
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  20,33

880,270,00  2035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO
178,209,00  2103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
Depósito no mês:

Total de Proventos

Base de Cálculo:

Deduções:

Dependentes:

379,18

2

 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Base de Cálculo:

     VALOR LIQUIDO

Salário de contribuição:
 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

Total de Descontos

1.980,01 1.058,47

R$ 921,54

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

                                                                                                         

3.740,55

1.980,01

1.980,01158,40

12

09674

51733001/09/2011

R$ 1.760,54ADMINISTRACAO (GO)

Vigilante-2030

ALUISIO BARBOSA

DESCONTOSPROVENTOSREF.DESCRIÇÃOCÓD.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

  Nome do Empregado

  Seção

  Data de Admissão  Função

  Mês de referência

  Chapa

  C.B.O.

  Salário Base

/ 2015

01.034 -

1102  2a. PARCELA 13o. SALARIO 12,00  1.959,68
1559  MEDIAS 13º SALARIO 12,00  20,33

880,272035  ADIANTAMENTO 13º SALARIO 0,00  
178,202103  INSS 2º PARC. 13º SALARIO 9,00  

1.980,01 1.058,47

AssinaturaData: ___/___/____ R$ 921,54     VALOR LIQUIDO

Total de Proventos Total de Descontos

ID. fff9776 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 18/04/2018 14:27 - fff9776
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041814244962900000025294299
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18041814244962900000025294299

Fls.: 333

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

C E R T I D Ã O

 que junto aos autos PLANILHA DE CÁLCULOS.CERTIFICO

 

Nada mais.

GOIANIA, 30 de Abril de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

KELLER ROBERTO MELO ROCHA

Calculista

ID. 1016399 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 1016399
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18043013342729900000025508236
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18043013342729900000025508236

Fls.: 334

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005PROCESSO:

de de30 2018ABRIL

62.265,30 0,00 62.265,30

1.722,92 0,00 1.722,92

0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00

65.418,95

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS

TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assistenc.

H. Periciais

Diversos

3.160,75

7.901,89

Reclamante

Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

13.793,35Fgts a depositar:

30/04/2018VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

430,73 0,00 430,73 Custas de Liquidação

2.153,65

59.104,55

3.160,75

9.087,13

2.291,57

0,00

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS EMP. + GIILDRAT

INSS Terceiros

I R P F

Custas

88.299,43TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00Hon. Assistenciais

1.000,00Hon. Periciais

0,00Diversos

1.185,24

2.291,57

FGTS Depósito 13.793,35

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

KELLER ROBERTO MELO ROCHA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

11998-2016-005-18-00-7

ID. 7065308 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 7065308
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

62.265,30
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

7.901,89INSS Reclamado:
2.291,57INSS Terceiros:
1.185,24INSS GIILDRAT:

0001 ALUISIO BARBOSA-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

59.104,55Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 13.793,35
TOTAL DA EXECUÇÃO: 85.145,78

INSS Reclamante: 3.160,75

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005PROCESSO:
11998-2016-005-18-00-7

ID. 7065308 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 7065308
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18043013350606600000025508247
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18043013350606600000025508247

Fls.: 336

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PROCESSO:

0001RECLAMANTE:
KELLER ROBERTO MELO ROCHACALCULISTA: DEPOSITAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

015
060
090
096
107
119
120
133
140
150
160
163
170
200
203
206
373
420
421
422
423

SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
AD. PERICUL. DEVIDO
FERIADOS DEVIDOS
REFLEX. DE HE EM RSR
MULTA ART. 467 CLT
MULTA  ART.467 CLT
INDENIZ.  DANO MORAL
AVISO PRÉVIO INDENIZ
13. SALÁRIO DEVIDO
FÉRIAS INDENIZADAS
1/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT
FGTS DEVIDO
MULTA FGTS (40%)
FGTS  +  40%
1/3 FÉRIAS GOZADAS
REFLEXO EM  A. PRÉVIO
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS

566,46
19.293,81
15.166,74

4.396,36
3.215,69
2.520,49

283,23
5.886,50

212,42
1.759,22

920,49
306,83

2.124,21
5.840,17
3.601,22
4.351,95

586,70
49,54

2.116,38
2.145,18

715,06

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

11998-2016-005-18-00-7

scjr_resumo_parcelas

- ALUISIO BARBOSA

*
*
*
*
*
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*
 
*
 
 

76.058,64

Base Atual em 30/04/18
Inss do Empregado (-) 
Base p/ Imposto de Renda 
Numero de Compêtencias (Meses+13º)
Aliquota aplicada 0%
Parcela a deduzir (0,00 X 56)
 
IMPOSTO DE RENDA EM 30/04/18

39.509,56
3.160,75

36.348,81
56

0,00
0,00

-------------
0,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

IMPOSTO DE RENDA
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

KELLER ROBERTO MELO ROCHACALCULISTA:

DEPOSITAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
11

MÊS/ANO

 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2011

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
013

ITEM

SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
SALÁRIO
REMUNERAÇÃO

1495,87
1495,87
1495,87
1495,87
1495,87
1615,54
1615,54
1615,54
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1630,50
1760,54
1760,54
1760,54
1760,54
1760,54
1760,54
1760,54
1398,54

VALOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

001

11998-2016-005-18-00-7

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):ALUISIO BARBOSA

FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06

MÊS/ANO

 2011
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014

013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013

ITEM

REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO

1384,86
1401,46
1401,46
1384,86
1391,82
1391,82
1556,84
1531,93
1537,20
1564,79
1550,89
1552,38
1538,56
1538,56
1538,56
1538,56
1549,51
1550,89
1740,57
1747,17
1695,72
1714,82
1713,19
1714,82
1714,82
1760,43
1713,90
1692,43
1714,82
1827,82
1866,69

VALOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S
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/
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11998-2016-005-18-00-7

FATOR
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
01
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09

MÊS/ANO

 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2016
 2011
 2011
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012

013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
015
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060

ITEM

REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
REMUNERAÇÃO
SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS

1834,05
2032,47
1852,04
1851,03
1869,15
1858,89
1858,89
1820,04
1844,75

0,00
1867,37
1860,25
2259,54
2022,41
2026,22
2033,90
2033,90
1760,54
1760,54

469,48
171,64
283,27
286,66
286,66
283,27
284,69
284,69
318,44
313,35
314,43
320,07

VALOR

8,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000

QUANTIDADE

1,0000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000

ÍNDICE

30,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00

DIVISOR

013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S
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9,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000

FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

scjr_parametros
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04

MÊS/ANO

 2012
 2012
 2012
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015

060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060

ITEM

HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS

317,23
317,53
314,71
209,80
104,90
314,71
316,95
317,23
356,03
357,38
346,85
350,76
350,43
350,76

70,15
288,07
350,57
346,18
350,76
373,87
381,82
375,15
415,73
378,83
378,62
382,33
380,23
101,39
273,01
377,34

0,00

VALOR

2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000

QUANTIDADE

1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000

ÍNDICE

220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00

DIVISOR

013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

004

11998-2016-005-18-00-7

15,0000
15,0000
15,0000
10,0000

5,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000

3,0000
12,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000

4,0000
11,0000
15,0000
15,0000

FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

scjr_parametros
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

05
06
07
08
09
10
11
12
01
12
12
01
12
12
01
11
12
01
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2011
 2012
 2013
 2013
 2014
 2015
 2015
 2015
 2016
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014

060
060
060
060
060
060
060
060
060
065
065
065
065
065
065
065
065
065
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090

ITEM

HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
HORAS EXTRAS DEVIDAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
MÉDIA DE H. EXTRAS
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO

381,96
380,51
462,18
413,67
414,45
416,03

0,00
360,11

96,03
283,27
303,48
303,48
294,20
366,85
366,85
346,57
346,57
346,57
418,84
448,76
448,76
448,76
448,76
484,66
484,66
484,66
489,15
489,15
489,15
489,15
489,15

VALOR

2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000

28,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000

QUANTIDADE

1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000
1,5000

0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000

ÍNDICE

220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00
220,00

30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00

DIVISOR

013
013
013
013
013
013
013
013
013

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S
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/
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15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000
15,0000

0,0000
15,0000

4,0000

FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
01
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2016
 2011
 2011
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2013
 2013
 2013

090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
090
095
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096

ITEM

AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. DEVIDO
AD. PERICUL. A INTEG
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS

489,15
489,15
489,15
489,15
489,15
489,15
528,16
528,16
528,16
528,16
528,16
528,16
140,84
528,16

93,24
92,32
93,43

0,00
0,00

185,58
92,79

0,00
0,00
0,00

104,32
103,39
206,98
102,57

0,00
0,00
0,00

VALOR

30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000

8,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
0,0000
0,0000
2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
1,0000
1,0000
2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000

QUANTIDADE

0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
0,3000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000

ÍNDICE

30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00

1,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00

DIVISOR

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
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/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
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/
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/
/
/
/
/
/
/
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11998-2016-005-18-00-7

FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

scjr_parametros

ID. 7065308 - Pág. 9

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 7065308
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18043013350606600000025508247
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10

MÊS/ANO

 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015

096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096
096

ITEM

FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS

206,60
103,39

0,00
0,00
0,00

114,32
114,21
228,64

0,00
117,36

0,00
0,00

228,64
121,85

0,00
0,00
0,00

123,47
123,40
249,22
123,93

0,00
0,00
0,00
0,00

124,49
0,00
0,00
0,00

135,08
135,59

VALOR

2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
1,0000
1,0000
2,0000
0,0000
1,0000
0,0000
0,0000
2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
1,0000
1,0000
2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
2,0000
1,0000
0,0000
0,0000
0,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000
2,0000

ÍNDICE

30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00

DIVISOR

013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013
013

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S
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FATOR

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

11
12
01
12
12
01
12
12
01
11
12
01
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2016
 2011
 2012
 2013
 2013
 2014
 2015
 2015
 2015
 2016
 2011
 2011
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013

096
096
096
099
099
099
099
099
099
099
099
099
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107

ITEM

FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS DEVIDOS
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
FERIADOS A INTEGRAR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR

0,00
117,37
117,37

46,39
74,09
74,09
69,74
90,66
90,66
64,03
64,03
64,03
28,61
47,21
47,78
47,78
47,21
47,45
47,45
53,07
52,23
52,41
53,35
52,87
52,92
52,45
34,97
17,48
52,45
52,83
52,87

VALOR

0,0000
1,0000
1,0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

2,0000
2,0000
2,0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ÍNDICE

30,00
30,00
30,00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00

DIVISOR

013
013
013

060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12

MÊS/ANO

 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015

107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107
107

ITEM

REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR
REFLEX. DE HE EM RSR

59,34
59,56
57,81
58,46
58,41
58,46
11,69
48,01
58,43
57,70
58,46
62,31
63,64
62,53
69,29
63,14
63,10
63,72
63,37
16,90
45,50
62,89

0,00
63,66
63,42
77,03
68,95
69,08
69,34

0,00
60,02

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ÍNDICE

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00

DIVISOR

060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060
060

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
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R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

01
01
01
01
01
01
04
01
12
12
12
01
01
01
01
01
01
01
01
01
11
11
12
12
01
01
02
02
03
03
04

MÊS/ANO

 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2018
 2016
 2013
 2014
 2015
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2011
 2011
 2011
 2011
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012

107
119
119
119
119
120
133
140
150
150
150
160
160
163
170
200
200
200
203
203
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206

ITEM

REFLEX. DE HE EM RSR
MULTA ART. 467 CLT
MULTA ART. 467 CLT
MULTA ART. 467 CLT
MULTA ART. 467 CLT
MULTA  ART.467 CLT
INDENIZ.  DANO MORAL
AVISO PRÉVIO INDENIZ
13. SALÁRIO DEVIDO
13. SALÁRIO DEVIDO
13. SALÁRIO DEVIDO
FÉRIAS INDENIZADAS
FÉRIAS INDENIZADAS
1/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT
FGTS DEVIDO
FGTS DEVIDO
FGTS DEVIDO
MULTA FGTS (40%)
MULTA FGTS (40%)
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%

16,01
88,03

381,45
127,15

1492,34
234,74

5886,50
176,05
418,84
489,15
528,16
586,85
176,05
254,30

1760,54
4788,67

37,56
14,08

1936,12
1048,56

19,22
10,44
31,73
10,34
32,11
10,46
32,11

0,00
31,73

0,00
31,89

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

3,0000
12,0000
12,0000
12,0000

4,0000
4,0000
1,0000
1,0000

34,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

1,0000
0,5000
0,5000
0,5000
0,5000
0,5000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
0,0800
0,0800
0,0800
0,4000
0,4000
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120

ÍNDICE

6,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

30,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

3,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

DIVISOR

060
140
160
163
203
015

013
090
090
090
013
095
160
013
013
015
140
200
207
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

04
05
05
06
06
07
07
08
08
09
09
10
10
11
11
12
12
01
01
02
02
03
03
04
04
05
05
06
06
07
07

MÊS/ANO

 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2012
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013

206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206

ITEM

FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%

20,78
31,89
10,39
35,67

0,00
35,10

0,00
35,22

0,00
35,85
11,68
35,53
11,58
35,56
23,18
35,25
11,49
23,50

0,00
11,75

0,00
35,25

0,00
35,50
23,14
35,53
11,58
39,88

0,00
40,03

0,00

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

DIVISOR

096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096
060
096

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

08
08
09
09
10
10
11
11
12
12
12
01
01
01
02
02
02
03
03
03
04
04
04
05
05
05
06
06
06
07
07

MÊS/ANO

 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2013
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014

206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206

ITEM

FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%

38,85
0,00

39,29
12,80
39,25
12,79
39,29
25,61

7,86
46,91

0,00
32,26
50,26
13,14
39,26
50,26

0,00
38,77
50,26

0,00
39,29
50,26
25,61
41,87
54,28
13,65
42,76
54,28

0,00
42,02
54,28

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

DIVISOR

060
096
060
096
060
096
060
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

07
08
08
08
09
09
09
10
10
10
11
11
11
12
12
12
01
01
01
02
02
02
03
03
03
04
04
04
05
05
05

MÊS/ANO

 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2014
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015

206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206

ITEM

FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%

0,00
46,56
54,78

0,00
42,43
54,78
13,83
42,41
54,78
13,82
42,82
54,78
27,91
42,59
54,78
13,88
11,36
54,78

0,00
30,58
54,78

0,00
42,26
54,78

0,00
0,00

54,78
0,00

42,78
54,78
13,94

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

DIVISOR

096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

06
06
06
07
07
07
08
08
08
09
09
09
10
10
10
11
11
11
12
12
12
01
01
01
01
01
12
01
11
01
01

MÊS/ANO

 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2016
 2016
 2016
 2016
 2013
 2015
 2015
 2016
 2016

206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
206
207
207
373
373
373
420
420

ITEM

FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS  +  40%
FGTS DEPOSITADO
FGTS DEPOSITADO
1/3 FÉRIAS GOZADAS
1/3 FÉRIAS GOZADAS
1/3 FÉRIAS GOZADAS
REFLEXO EM  A. PRÉVIO
REFLEXO EM  A. PRÉVIO

42,62
54,78

0,00
51,76
59,15

0,00
46,33
59,15

0,00
46,42
59,15
15,13
46,60
59,15
15,19

0,00
59,15

0,00
40,33
59,15
13,15
10,76
15,77
13,15

2304,24
317,15
139,61
163,05
176,05

34,66
6,40

VALOR

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

1,0000
1,0000
1,0000
3,0000
3,0000

QUANTIDADE

0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120
0,1120

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ÍNDICE

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

3,00
3,00
3,00

30,00
30,00

DIVISOR

060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096
060
090
096

090
090
090
065
099
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
01
01
12
12
01
01
11
11
01
01
01
12
01
11
01

MÊS/ANO

 2011
 2011
 2012
 2012
 2013
 2013
 2014
 2014
 2015
 2015
 2013
 2013
 2013
 2013
 2015
 2015
 2015
 2015
 2016
 2016
 2013
 2013
 2015
 2015
 2016

421
421
421
421
421
421
421
421
421
421
422
422
422
422
422
422
422
422
422
422
423
423
423
423
423

ITEM

REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO  EM 13º
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS
REFLEXO EM 1/3 FÉRIAS

94,42
15,46

303,48
74,09

294,20
69,74

366,85
90,66

346,57
64,03

303,48
74,09

294,20
69,74

366,85
90,66

346,57
64,03

115,52
21,34

125,86
121,31
152,50
136,87

45,62

VALOR

4,0000
4,0000

12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000
30,0000

4,0000
4,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ÍNDICE

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
30,00
12,00
12,00

3,00
3,00
3,00
3,00
3,00

DIVISOR

065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
065
099
422
422
422
422
422

BASE
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
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001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

08/11/2016 30/04/2018
KELLER ROBERTO MELO ROCHA

2011

2011

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2014

2014

2014

2014

2014

2014

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

293,49

532,68

427,87

334,44

330,48

517,72

424,93

371,51

365,58

366,84

477,74

473,49

577,43

847,30

748,20

122,38

367,16

576,38

473,49

415,37

416,94

404,66

523,54

523,05

637,86

1908,32

902,20

857,76

852,64

1086,62

1042,69

930,12

1,05967901

1,05868702

1,05777311

1,05777311

1,05664461

1,05640481

1,05591064

1,05591064

1,05575861

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05540819

1,05540819

1,05532482

1,05435481

1,05413660

1,05361612

1,05243108

1,05186623

1,05158651

1,05110405

1,05046957

1,04998133

311,00

563,94

452,59

353,76

349,20

546,93

448,69

392,28

385,96

387,25

504,32

499,83

609,54

894,44

789,82

129,19

387,59

608,44

499,83

438,48

440,04

427,08

552,50

551,48

672,39

2010,64

949,50

902,25

896,63

1142,15

1095,31

976,60

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

366,14

663,93

532,83

416,48

411,11

643,90

528,24

461,83

454,39

455,91

593,74

588,45

717,61

1053,02

929,86

152,10

456,31

716,32

588,45

516,22

518,06

502,80

650,46

649,26

791,60

2367,13

1117,85

1062,22

1055,60

1344,65

1289,51

1149,75

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 
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/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

MÊS/ANO
PRINCIPAL

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11998-2016-005-18-00-7
RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

ID. 7065308 - Pág. 19
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Número do documento: 18043013350606600000025508247

Fls.: 353
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Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

08/11/2016 30/04/2018
KELLER ROBERTO MELO ROCHA

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2016

2018

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 04

922,34

974,17

1054,59

1054,27

1184,42

2003,34

1380,50

807,66

929,38

489,15

1059,26

933,08

1067,37

1010,78

1146,77

1149,12

1251,68

2004,42

6340,77

5886,50

1,04887581

1,04824477

1,04733045

1,04624445

1,04573935

1,04463935

1,04372296

1,04354764

1,04219696

1,04107884

1,03987986

1,03799797

1,03561088

1,03368100

1,03170014

1,02985669

1,02852270

1,02621372

1,02486090

1,00000000

967,43

1021,17

1104,50

1103,03

1238,59

2092,78

1440,86

842,83

968,59

509,24

1101,50

968,54

1105,38

1044,82

1183,12

1183,43

1287,38

2056,97

6498,41

5886,50

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

0,00

1138,96

1202,22

1300,33

1298,60

1458,19

2463,83

1696,32

992,26

1140,32

599,53

1296,80

1140,26

1301,36

1230,07

1392,89

1393,25

1515,63

2421,67

7650,58

5886,50

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

53774,72

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

62265,30Principal Convertido COM Juros de Mora :

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11998-2016-005-18-00-7
RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

8490,58Valor dos Juros de Mora :

ID. 7065308 - Pág. 20
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scjr_atualizacao_fgts

 0001

08/11/2016 30/04/2018

KELLER ROBERTO MELO ROCHA

2011

2011

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2012

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2014

2014

2014

2014

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

29,66

42,07

42,57

32,11

31,73

52,67

42,28

35,67

35,10

35,22

47,53

47,11

58,74

46,74

23,50

11,75

35,25

58,64

47,11

39,88

40,03

38,85

52,09

52,04

64,90

54,77

95,66

89,52

89,03

115,16

1,05967901

1,05868702

1,05777311

1,05777311

1,05664461

1,05640481

1,05591064

1,05591064

1,05575861

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05562877

1,05540819

1,05540819

1,05532482

1,05435481

1,05413660

1,05361612

1,05243108

1,05186623

1,05158651

1,05110405

31,43

44,54

45,03

33,97

33,53

55,64

44,64

37,66

37,06

37,18

50,17

49,73

62,01

49,34

24,81

12,40

37,21

61,90

49,73

42,10

42,25

41,00

54,97

54,87

68,42

57,71

100,68

94,17

93,62

121,05

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

37,00

52,44

53,01

39,99

39,47

65,50

52,55

44,34

43,63

43,77

59,07

58,55

73,00

58,09

29,21

14,60

43,81

72,87

58,55

49,56

49,74

48,27

64,72

64,60

80,55

67,94

118,53

110,87

110,22

142,51

PROCESSO   : 
  COD. RECTE :

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 
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/

/

/

/

MÊS/ANO
F.G.T.S

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
FGTS CORRIG.
CONVERTIDO JUROS

FGTS CONVERT.
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11998-2016-005-18-00-7
RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

ID. 7065308 - Pág. 21

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 7065308
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18043013350606600000025508247
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18043013350606600000025508247

Fls.: 355

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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scjr_atualizacao_fgts

 0001

08/11/2016 30/04/2018

KELLER ROBERTO MELO ROCHA

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2016

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

 02

 03

 04

 05

 06

 07

 08

 09

 10

 11

 12

 01

109,80

97,04

96,30

101,34

111,04

111,01

125,51

111,25

66,14

85,36

97,04

54,78

111,50

97,40

110,91

105,48

120,70

120,94

59,15

112,63

7864,67

1,05046957

1,04998133

1,04887581

1,04824477

1,04733045

1,04624445

1,04573935

1,04463935

1,04372296

1,04354764

1,04219696

1,04107884

1,03987986

1,03799797

1,03561088

1,03368100

1,03170014

1,02985669

1,02852270

1,02621372

1,02486090

115,34

101,89

101,00

106,23

116,29

116,14

131,26

116,22

69,04

89,08

101,13

57,03

115,95

101,10

114,86

109,03

124,53

124,55

60,84

115,58

8060,19

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

17,73

135,79

119,96

118,91

125,06

136,91

136,73

154,53

136,83

81,28

104,87

119,06

67,14

136,51

119,03

135,22

128,36

146,61

146,63

71,63

136,07

9489,26

PROCESSO   : 
  COD. RECTE :

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

11716,10

T O T A I S   G E R A I S

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora 

13793,35F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora 

MÊS/ANO
F.G.T.S

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
FGTS CORRIG.
CONVERTIDO JUROS

FGTS CONVERT.
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

11998-2016-005-18-00-7
RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

ID. 7065308 - Pág. 22

Assinado eletronicamente por: KELLER ROBERTO MELO ROCHA - 30/04/2018 13:35 - 7065308
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18043013350606600000025508247
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18043013350606600000025508247

Fls.: 356

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S

PROCESSO: 
11998-2016-005-18-00-7 COD. RECTE: 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

scjr_memoria_inss

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 2011

 2011

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2012

 2013

 2013

 2013

 2013

 2013

 2013

 2013

 2013

 2013

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

 1,059679010

 1,058687020

 1,057773110

 1,057773110

 1,056644610

 1,056404810

 1,055910640

 1,055910640

 1,055758610

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055628770

 1,055408190

 1,055408190

 1,055324820

 311,01

 447,61

 452,59

 353,76

 349,20

 546,92

 448,69

 392,28

 385,96

 387,25

 504,32

 499,83

 609,55

 495,86

 258,39

 129,19

 387,58

 608,44

 499,83

 438,48

 440,04

 427,08

 552,50

ANO/MÊS

 293,49

 422,80

 427,87

 334,44

 330,48

 517,72

 424,93

 371,51

 365,58

 366,84

 477,74

 473,49

 577,43

 469,73

 244,77

 122,38

 367,16

 576,38

 473,49

 415,37

 416,94

 404,66

 523,54

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO

20,00Reclamado: %

ALÍQUOTAS  APLICADAS

3,00R A T: %
5,80Terceiros: %

Valores atualizados até

30/04/2018

ALÍQUOTA

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 24,88

 35,80

 36,21

 28,31

 27,94

 43,76

 35,89

 31,38

 30,88

 30,98

 40,35

 39,99

 48,76

 39,67

 20,67

 10,33

 31,00

 48,68

 39,99

 35,08

 35,21

 34,16

 44,20

Relação de ítens que compõem a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

* 
* 
* 
* 
* 

015
060
090
096
107

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
AD. PERICUL. DEVIDO
FERIADOS DEVIDOS
REFLEX. DE HE EM RSR

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 71,53

 102,94

 104,09

 81,36

 80,31

 125,79

 103,20

 90,22

 88,78

 89,07

 116,00

 114,96

 140,19

 114,05

 59,42

 29,71

 89,13

 139,94

 114,96

 100,84

 101,21

 98,22

 127,08

Índice utilizado: ÍNDICE - TR

RECLAMANTE: 
CALCULISTA: 

ALUISIO BARBOSA
KELLER ROBERTO MELO ROCHA
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RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 2013

 2013

 2013

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2014

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2015

 2016

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

/

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

 1,054354810

 1,054136600

 1,053616120

 1,052431080

 1,051866230

 1,051586510

 1,051104050

 1,050469570

 1,049981330

 1,048875810

 1,048244770

 1,047330450

 1,046244450

 1,045739350

 1,044639350

 1,043722960

 1,043547640

 1,042196960

 1,041078840

 1,039879860

 1,037997970

 1,035610880

 1,033681000

 1,031700140

 1,029856690

 1,028522700

 1,026213720

 1,024860900

 551,48

 672,39

 527,52

 949,50

 902,25

 896,62

 1142,15

 1095,31

 976,61

 967,42

 1021,17

 1104,50

 1103,02

 1238,59

 1103,85

 634,00

 842,83

 968,60

 509,24

 1101,50

 968,54

 1105,38

 1044,82

 1183,12

 1183,43

 543,22

 1093,59

 860,61

TOTAIS:  36.217,62

ANO/MÊS

 523,05

 637,86

 500,68

 902,20

 857,76

 852,64

 1086,62

 1042,69

 930,12

 922,34

 974,17

 1054,59

 1054,27

 1184,42

 1056,68

 607,44

 807,66

 929,38

 489,15

 1059,26

 933,08

 1067,37

 1010,78

 1146,77

 1149,12

 528,16

 1065,66

 839,73

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO ALÍQUOTA

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 44,11

 53,79

 42,20

 75,96

 72,18

 71,73

 91,37

 87,63

 78,13

 77,40

 81,69

 88,36

 88,24

 99,08

 88,30

 50,72

 67,42

 77,49

 40,74

 88,12

 77,49

 88,43

 83,58

 94,65

 94,67

 43,46

 87,48

 68,85

 2.897,39

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 126,84

 154,66

 121,34

 218,39

 207,51

 206,23

 262,70

 251,92

 224,61

 222,51

 234,87

 254,04

 253,69

 284,87

 253,89

 145,82

 193,85

 222,78

 117,12

 253,35

 222,76

 254,23

 240,31

 272,11

 272,18

 124,93

 251,53

 197,95

 8.329,99
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 2011

 2012

 2013

 2014

 2015

/

/

/

/

/

12

12

12

12

12

 1,058687020

 1,055628770

 1,053616120

 1,044639350

 1,026213720

 116,33

 398,57

 824,75

 988,92

 963,37

TOTAIS:  3.291,94

ANO/MÊS

 109,88

 377,57

 782,78

 946,66

 938,76

VALOR BASE ÍNDICE
VALOR BASE
ATUALIZADO ALÍQUOTA

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

 8,00

INSS
RECLAMANTE
ATUALIZADO

 9,31

 31,89

 65,98

 79,11

 77,07

 263,36

Relação de ítens que compõem a base de cálculo (Grupo: 13º SALÁRIO):

* 
* 

150
421

 - 
 - 

13. SALÁRIO DEVIDO
REFLEXO  EM 13º

 7.901,89TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - S A T
TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 1.185,24
 2.291,57

TOTAL DO INSS -  3.160,75EMPREGADO

INSS
RAT+RECLAMADO

ATUALIZADO

 26,76

 91,67

 189,69

 227,45

 221,57

 757,14

 7.901,89TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T

TOTAL DO INSS - TERCEIROS

 1.185,24

 2.291,57

TOTAL DO INSS -  3.160,75EMPREGADO
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VALORES PAGOS DE INSS

 0,00TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  0,00

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  0,00

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO

 0,00

Valores atualizados até 30/04/2018

 7.901,89TOTAL DO INSS - RECLAMADO

TOTAL DO INSS - R A T  1.185,24

TOTAL DO INSS - EMPREGADO  3.160,75

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS
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scjr_memoria_ir
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Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS):

015
060
090
096
107

SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
AD. PERICUL. DEVIDO
FERIADOS DEVIDOS
REFLEX. DE HE EM RSR

2011
2011
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2012
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2013
2014
2014
2014
2014

11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

293,49
422,80
427,87
334,44
330,48
517,72
424,93
371,51
365,58
366,84
477,74
473,49
577,43
469,73
244,77
122,38
367,16
576,38
473,49
415,37
416,94
404,66
523,54
523,05
637,86
500,68
902,20
857,76
852,64

1086,62

 1,059679000
 1,058687000
 1,057773000
 1,057773000
 1,056645000
 1,056405000
 1,055911000
 1,055911000
 1,055759000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055629000
 1,055408000
 1,055408000
 1,055325000
 1,054355000
 1,054137000
 1,053616000
 1,052431000
 1,051866000
 1,051587000
 1,051104000

 311,01
 447,61
 452,59
 353,76
 349,20
 546,92
 448,69
 392,28
 385,96
 387,25
 504,32
 499,83
 609,55
 495,86
 258,39
 129,19
 387,58
 608,44
 499,83
 438,48
 440,04
 427,08
 552,50
 551,48
 672,39
 527,52
 949,50
 902,25
 896,62

 1142,15

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 311,01
 447,61
 452,59
 353,76
 349,20
 546,92
 448,69
 392,28
 385,96
 387,25
 504,32
 499,83
 609,55
 495,86
 258,39
 129,19
 387,58
 608,44
 499,83
 438,48
 440,04
 427,08
 552,50
 551,48
 672,39
 527,52
 949,50
 902,25
 896,62

 1142,15

*
*
*
*
*

-
-
-
-
-

ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
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Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13º SALÁRIO):

150
421

13. SALÁRIO DEVIDO
REFLEXO  EM 13º

2014
2014
2014
2014
2014
2014
2014
2014
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2015
2016

2011
2012
2013
2014
2015

05
06
07
08
09
10
11
12
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
01

12
12
12
12
12

/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/

/
/
/
/
/

1042,69
930,12
922,34
974,17

1054,59
1054,27
1184,42
1056,68
607,44
807,66
929,38
489,15

1059,26
933,08

1067,37
1010,78
1146,77
1149,12
528,16

1065,66
839,73

109,88
377,57
782,78
946,66
938,76

 1,050470000
 1,049981000
 1,048876000
 1,048245000
 1,047330000
 1,046244000
 1,045739000
 1,044639000
 1,043723000
 1,043548000
 1,042197000
 1,041079000
 1,039880000
 1,037998000
 1,035611000
 1,033681000
 1,031700000
 1,029857000
 1,028523000
 1,026214000
 1,024861000

 1,058687000
 1,055629000
 1,053616000
 1,044639000
 1,026214000

 1095,31
 976,61
 967,42

 1021,17
 1104,50
 1103,02
 1238,59
 1103,85

 634,00
 842,83
 968,60
 509,24

 1101,50
 968,54

 1105,38
 1044,82
 1183,12
 1183,43

 543,22
 1093,59

 860,61

 116,33
 398,57
 824,75
 988,92
 963,37

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1095,31
 976,61
 967,42

 1021,17
 1104,50
 1103,02
 1238,59
 1103,85

 634,00
 842,83
 968,60
 509,24

 1101,50
 968,54

 1105,38
 1044,82
 1183,12
 1183,43

 543,22
 1093,59

 860,61

 116,33
 398,57
 824,75
 988,92
 963,37

TOTAL DO VALOR BASE : 

TOTAL DO VALOR BASE : 

 36217,62

 3291,94

*
*

-
-

 36217,62

 3291,94

ANO/MES

ANO/MES

BASE PARA I.RENDA

BASE PARA I.RENDA

INDICE

INDICE

BASE CORRIGIDA

BASE CORRIGIDA

JUROS

JUROS

BASE CORRIG+JUROS

BASE CORRIG+JUROS
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO:
11998-2016-005-18-00-7 COD. RECTE : 0001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

003

scjr_memoria_ir

RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Base Atual em 30/04/18

Inss do Empregado (-) 

Base p/ Imposto de Renda 

Numero de Compêtencias (Meses+13º)

Aliquota aplicada 0%

Parcela a deduzir (0,00 X 56)

 

IMPOSTO DE RENDA EM 30/04/18

39.509,56

3.160,75

36.348,81

56

0,00

0,00

-------------

0,00
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

(+)

R$

5.000,00

1

5.000,00

17,73%

5.886,50

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 22/01/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/04/18

Juros de 08/11/16 até 30/04/18

Valor Atualizado em 30/04/18

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE DIVERSOS

11998-2016-005-18-00-7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

 

 

Vista às partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias, dos cálculos de fls. 333/362, o qual

apurou a importância de R$ 88.299,43, para impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do Art. 879, § 2º da CLT.

Com a manifestação das partes ou decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.
 
 

GOIANIA, 4 de Maio de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

 

 

Vista às partes pelo prazo comum de 08 (oito) dias, dos cálculos de fls. 333/362, o qual

apurou a importância de R$ 88.299,43, para impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do Art. 879, § 2º da CLT.

Com a manifestação das partes ou decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.
 
 

GOIANIA, 4 de Maio de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

 

 

 

 

 

PROCESSO:0011998.65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

 

  ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, por intermédio de sua procuradora, vem à
presença deVossa Excelência,em atendimento ao despacho retro, informar que concorda com os cálculos elaborados
pela Contadoria do Juízo, requerendo assim o prosseguimento do feito.

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

 

Goiânia, 09 de maio de 2018.

 

 

 

(assinado digitalmente)

Jaciamar R. L. da Silva Freitas

OAB/GO 46.636
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DECISÃO

 

                

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem acerca dos

cálculos, declaro preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos termos do art. 879, §

2º da CLT.

Assim, homologo os cálculos de fls. 333/362, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor total devido pela reclamada, atualizado até 30.04.2018, em R$

88.299,43, sem prejuízo de atualizações futuras e inclusão das custas previstas na Lei nº

10.537/02, na forma da lei.

Cite-se a reclamada através de sua procuradora para pagar ou garantir o juízo, prazo de 05

(cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, ante o requerimento

de execução formalizado pela reclamante,  a Secretaria da Vara consultas junto aos convêniosproceda

firmados por este Regional.

 

 

GOIANIA, 23 de Maio de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DECISÃO

 

                

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem acerca dos

cálculos, declaro preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos termos do art. 879, §

2º da CLT.

Assim, homologo os cálculos de fls. 333/362, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor total devido pela reclamada, atualizado até 30.04.2018, em R$

88.299,43, sem prejuízo de atualizações futuras e inclusão das custas previstas na Lei nº

10.537/02, na forma da lei.

Cite-se a reclamada através de sua procuradora para pagar ou garantir o juízo, prazo de 05

(cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, ante o requerimento

de execução formalizado pela reclamante,  a Secretaria da Vara consultas junto aos convêniosproceda

firmados por este Regional.

 

 

GOIANIA, 23 de Maio de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 5ª VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS  
 
 
 
 
Processo nº 0011998-65.2016.5.18.0005 
Reclamante: ALUISIO BARBOSA 
Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Reclamada já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 
meio de seu advogado que a esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, informar e 
requerer o que segue. 

 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Cumpre-nos informar que a Reclamada ingressou com pedido de Recuperação 
Judicial tendo sido deferido seu processamento nos autos nº 37492-27.2012.8.09.0051, em 
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, com determinação da suspensão de todas 
as ações e execuções em seu desfavor. 

Salienta-se que a referida decisão foi publicada no Diário Eletrônico Oficial do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em 02 de março de 2012, conforme documentação 
anexa, de onde aduz as seguintes determinações, vejamos: 

(...) DETERMINO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE 
DA DEVEDORA (RESSALVADAS AQUELAS PREVISTAS NOS §§ 1º, 2º E 7º DO ART. 
6º E ART.86, II), PELO IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (...) 

Importante dizer que a Recuperação Judicial tem por objetivo possibilitar a 
manutenção empresarial e permitir a restauração das funções empresariais, sobretudo, visando 
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garantir, o recebimento de créditos trabalhistas, conforme denota-se do art. 47 da Lei nº 
11.101/2005 (Lei de Falências):  

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica 

 

Postos estes fatos, há de se salientar que a competência para qualquer ato 
executória referente à Reclamada, deverá se processar mediante o Juízo da Recuperação 
Judicial, sob pena de afronta ao art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, que assim prediz: 

Art. 7º (...) 
§2º. É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processados perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, 
que será inscrito no quadro geral de credores pelo valor determinado em sentença.   

 

Neste sentido, a jurisprudência sinaliza que não se deve tomar medidas 
expropriatórias contra a empresa no curso da recuperação judicial, já que seu prosseguimento tem 
rito especial. Assim não se cogita a realização de penhora, por inequívoca incompatibilidade com 
a norma, veja-se:  

 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO TRABALHISTA. LEI N. 11.101/05. 
PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS CREDORES. MANUTENÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE 
ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE 
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg 
no CC 105.215/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 28/04/2010, DJe 24/06/2010) CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO 
TRABALHISTA - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - JUÍZO UNIVERSAL - 
PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA A EMPRESA RECUPERANDA - INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 3º e 6ª DA LEI 11.101/05 - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO - 
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CONFLITO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - O princípio da preservação 
da empresa, insculpido no art 47 da Lei de Recuperação e Falencias, preconiza que "A 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". Motivo 
pelo qual, sempre que possível, deve-se manter o ativo da empresa livre de constrição 
judicial em processos individuais. 2 - É reiterada a jurisprudência deste Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que "após a aprovação do plano de recuperação 
judicial da empresa ou da decretação da quebra, as ações e execuções trabalhistas 
em curso, terão seu prosseguimento no Juízo Falimentar, mesmo que já realizada 
a penhora de bens no Juízo Trabalhista" (STJ. CC 100922/SP - Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI - 2ª Seção - 26/09/2009)3 - Conflito de Competência conhecido e parcialmente 
provido para declarar a competência do Juízo da recuperação judicial para prosseguir 
nas execuções direcionadas contra a empresa recuperanda. (CC 108.457/SP, Rel. 
Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TJ/AP, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/02/2010) 

 

Evidente que, as ações trabalhistas existentes na data do pedido de recuperação 
judicial e durante o seu processamento, ainda que tramitem normalmente perante a Justiça do 
Trabalho, após liquidado o crédito trabalhista, o mesmo deve ser habilitado perante o juízo 
universal da recuperação judicial, que é o que deve acontecer no caso em comento pois estariam 
eles sujeitos aos termos do plano de recuperação judicial por que passa a empresa, conforme 
determina a Lei de Falências (Lei nº 11.101/05). 

Sendo assim, as ações trabalhistas existentes na data do pedido de 
recuperação judicial e durante o seu processamento, ainda que tramitem normalmente 
perante a Justiça do Trabalho, após liquidado o crédito trabalhista, o mesmo deve ser 
habilitado perante o juízo universal da recuperação judicial, que é o que deve acontecer no 
caso em comento. 

Pelo exposto, requer assim digne-se Vossa Excelência, a determinar que seja 
expedida certidão de crédito em favor do Reclamante, a fim de que seja suprido seu crédito no 
valor de R$ 88.299,43 (oitenta e oito mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e três 
centavos), com a consequente inscrição no quadro-geral de credores, nos termos do Art. 6º, § 2º, 
da Lei nº 11.101/2005 e as demais legislações vigentes, para todos os fins de direito. 
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DA DECISÃO DEFINITIVA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM FACE DESTE JUÍZO  

Conforme já explanado, a empresa transcorre processo de Recuperação Judicial, 
em curso na 1ª Vara Cível de Goiânia, em concomitância a tantas outras Reclamatórias 
Trabalhistas. Por esta razão, foi levada a questão ao conhecimento do Superior Tribunal de 
Justiça, para manifestar-se acerca do suscitado conflito de competência - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA “157238/GO 2018/0058522-0”,  

Neste conflito, assim como nos conflitos CC 157512 / GO 2018/0071090-4; CC 
157510 / GO 2018/0071060-1; CC 157508 / GO 2018/0071026-9; CC 157428 / GO 2018/0068561-
9; CC 157249 / GO 2018/0059022-7; CC 157238 / GO 2018/0058522-0; CC 156790 / 
GO 2018/0036278-4, pugnou-se pela suspensão liminar das execuções trabalhistas em curso, a 
fim de determinar a abstenção do Juízo Trabalhista em relação a qualquer constrição patrimonial 
da empresa, fazendo-se reconhecer a legitimidade do Juízo Universal, qual seja da 1ª Vara Cível 
de Goiânia, para resolução desta querela. 

Em acertada decisão, o Excelso Tribunal, manifestou-se em concordância ao 
pedido, com base na Lei nº 11.101/2005, pelo que assim expôs: 

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 
débitos da sociedade empresária ao longo do processo de recuperação 
é do juízo em que processa o pedido de recuperação, tendo em vista 
que a manutenção da possibilidade de juízos diversos procederem à 
constrição dos ativos da sociedade afrontaria os princípios reitores da 
recuperação judicial e poderia comprometer o soerguimento da 
empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação. Em 
face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento dos 
atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das 
reclamações trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo 
da Vara do Trabalho de Rio Verde/GO, Juízo da Vara do Trabalho de 
Jataí/GO e Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO designando, 
conforme disposto no art. 955, do Código de Processo Civil, o Juízo de 
Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter 
provisório, as medidas urgentes. Os valores bloqueados/penhorados 
deverão ser colocados à disposição do Juízo da recuperação que 
decidirá sobre a liberação deles. Comunique o inteiro teor desta decisão 
aos Juízos suscitados, a quem devem ser solicitadas informações (art. 
954 do Código de Processo Civil). (decisão anexa) (original sem grifos) 
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Desta forma, foi deferido o sobrestamento de todas ações/execuções em curso 
nos juízos trabalhistas, tanto em relação aos processos inclusos no incidente, quanto, 
posteriormente, aos demais, amoldando-se ao caso em tela.  

PEDIDOS E CONCLUSÕES 

Atento às disposições normativas, bem como às decisões proferidas pelo 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, relativas à competência do Juízo da Recuperação Judicial 
para dispor acerca das questões inerentes aos créditos, sobretudo, trabalhistas, requer seja 
determinada a inscrição do crédito do Reclamante, no quadro de credores da Recuperação 
Judicial em curso, conforme preceitua a Lei nº 11.101/2005 

Sendo assim, requer seja expedida certidão do crédito para respectiva 
habilitação no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia.  

Finalmente, requer sejam todas as intimações/notificações realizadas em 
nome do advogado Dr. Eney Curado Brom Filho, advogado inscrito na OAB/GO sob o nº 
14.000. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Goiânia, 29 de maio de 2018.  

 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000 

 
 
 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 
OAB/GO 34.713 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 157238 - GO  (2018/0058522-0) 
RELATORA : MIN. MARIA ISABEL GALLOTTI

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
: WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE JATAÍ - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : LARISSA MICHELLE BARROS DE ANDRADE 
INTERES.  : MARCOS JOSE DE SOUZA SANTOS 
INTERES.  : JORROMO ALVES DA COSTA 
INTERES.  : JOSE KEIDSON SALVADOR DE SOUZA 
INTERES.  : ROSIMEIRE GONÇALVES DE SOUZA 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Rio Verde/GO Juízo da Vara do Trabalho de Jataí/GO e Juízo da 5ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de todo numerário 

existente na conta corrente da reclamada, conforme informações fornecidas pela 

instituição financeira SICOOB".

Alega tratar-se de valores utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são essenciais às atividades da 

empresa, e a retenção deles impedirá a superação da crise financeira, uma vez que 

tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 
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Superior Tribunal de Justiça

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  

FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, 

devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa 
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Helena de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções 

trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do 

Juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS 

DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO 
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Superior Tribunal de Justiça

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/05. 

RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 

RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente 

o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 44/57), sendo que somente o Juízo da Vara do Trabalho 

de Rio Verde/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Jataí/GO e Juízo da 5ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, determinaram o bloqueio de valores pertencentes à 

suscitante (fls. 81, 109/110, 111/112, 113/115 e 116/117).

Cumpre ressaltar que o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 

afirmou que o crédito em execução se refere a verbas rescisórias decorrentes de 

contrato de trabalho celebrado após o deferimento da recuperação judicial (fl. 115), 

tratando-se, portando, de crédito posterior, ou seja, extraconcursal.

Essa circunstância, contudo, não altera o entendimento acima, dado 

que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de 

que, mesmo que constituídos posteriormente ao advento da recuperação judicial, 
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Superior Tribunal de Justiça

cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea 

com o curso da recuperação ou da falência das empresas 

devedoras, de modo a configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 

49, caput , da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta 

Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, 

o pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de 

todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à 

recuperação judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 
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Superior Tribunal de Justiça

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação,  prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano 

de recuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas 

constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 

prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de 

Rio Verde/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Jataí/GO e Juízo da 5ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 
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Superior Tribunal de Justiça

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Brasília (DF), 02 de abril de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 157.512 - GO (2018/0071090-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000    

ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713    
WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GURUPI - TO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - AL 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS 
INTERES.  : BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 
INTERES.  : EDUARDO JOSÉ DA SILVA 
INTERES.  : JOSE MARCIO SILVA DE ARAUJO 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 

das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 
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Superior Tribunal de Justiça

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  

FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, 
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devendo, portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa 

Helena de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções 

trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do 

Juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 
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REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS 

DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/05. 

RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 

RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente 

o respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 106/112), sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de 

Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, determinaram o bloqueio de valores pertencentes à 

suscitante (fls. 50/61 e 115/124).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de 

Gurupi/TO, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e Juízo da 2ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 
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Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 03 de abril de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 155.593 - GO (2017/0304067-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 16A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ALZIRO ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO : RENATO LEANDRO FELIPE  - GO023521 
INTERES.  : DIONE GOMES RODRIGUES 
ADVOGADO : LUANA DOS SANTOS FREITAS  - GO039147 
INTERES.  : CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Goiatuba/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 

16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras e envio de Ofícios 

às Varas do Trabalho mencionadas para penhorarem veículos da empresa em 

recuperação", que são essenciais ao desenvolvimento das atividades da empresa.

Liminar deferida às fls. 107/110, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 123/127, 136/139, 153/157 e 160/176. Parecer do Ministério Público Federal às 

fls. 142/145 opinando pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o 

Juízo da recuperação judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:
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Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já 

foi, reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com 

a edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da 

falência e da recuperação judicial, é competente o juízo universal 

para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de 

ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados 

em outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais 

de forma simultânea com o curso da recuperação ou da falência da 

empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 

TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 

PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA 

FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO 

TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. 

Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete 

a administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos 

débitos por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de 

falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência 

do Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos 

conclusos ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios 

enviados e parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 45/57), tendo os Juízos do Trabalho 

determinado atos de constrição e alienação de bens da suscitante 

(fls. 58/59, 77 e 90/91).

O Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO manifestou-se 

afirmando que "o processo de n. 0011283-53.2017.5.18.0016, em trâmite neste 

Juízo, se trata de uma carta precatória executória, expedida pela Vara do Trabalho 

de Luziânia-GO nos autos de n. 0011116-16.2016.5.18.0131, para penhora e 

avaliação de bens da executada, ora suscitante, preferencialmente os veículos 

constantes na pesquisa RENAJUD, objetos de restrições judiciais, consoante 

documento que instruiu a deprecata. Em cumprimento à referida carta precatória, foi 

realizada a penhora do veículo de placa KAY7082-GO, de propriedade da 

Documento: 83590298 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 24/05/2018 Página  3 de 7

ID. bbbe7fd - Pág. 3

Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - 30/05/2018 10:26 - bbbe7fd
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18053010254328600000026080355
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18053010254328600000026080355

Fls.: 390

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Superior Tribunal de Justiça

suscitante, o qual foi levado à hasta pública e arrematado pelo valor de R$ 

15.800,00 A arrematação foi homologada por este Juízo, tendo a suscitante oposto 

embargos à arrematação, os quais se encontram pendentes de julgamento. No 

entanto, em obediência à liminar deferida neste conflito de competência, será 

determinada a suspensão da execução em referida carta precatória até o 

julgamento definitivo acerca da questão pelo C. STJ. Os depósitos existentes nos 

autos, nos valores de R$ 15.800,00 (lanço vencedor) e de R$ 790.00 (comissão do 

leiloeiro) serão transferidos para o Juízo da Recuperação Judicial, conforme 

determinado".

Por sua vez, o Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO  afirmou 

que, em razão da liminar aqui deferida determinou o sobrestamento dos atos 

constritivos, bem como a transferência dos valores bloqueados ao Juízo da 

recuperação e, ainda, a remoção das restrições existentes nos autos e a devolução 

de eventuais depósitos realizados pelo arrematante, cujo bem ainda não foi 

entregue.

O Juízo da Vara do Trabalho de Goiatuba/GO afirmou que o prazo de 

suspensão de 180 dias previsto na Lei 11.101/2005 já foi, em muito ultrapassado, 

ressaltando, ainda, que o "Reclamante foi admitido em 11/02/2014, portanto, mais 

de dois anos após a formulação/deferimento do pedido de recuperação judicial pela 

Reclamada", não se submetendo o crédito, assim, aos efeitos da recuperação 

judicial. Acrescentou, ainda, que, "contudo, em decorrência de decisão proferida 

pelo C. STJ no conflito de competência nº 153.856/GO, a qual declarou a 

incompetência deste juízo para realizar quaisquer atos de constrição ou alienação 

de bens da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 

foi proferida decisão no presente feito (RTSum 0001570-14.2014.5.18.0128) em 

05/03/2018 determinando a baixa das restrições efetuadas nos bens de tal empresa 

e a expedição de certidão para que o exequente habilite seu crédito no juízo 

recuperacional. Dessa forma, registro que já foi determinada a desobstrução dos 

bens da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA no 

presente feito e que não serão praticados novos atos executórios em desfavor de tal 

pessoa jurídica nesta ação trabalhista".

Cumpre ressalvar que a circunstância de se tratar de crédito 

constituído após o deferimento da recuperação judicial não altera o entendimento 
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Superior Tribunal de Justiça

acima, dado que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é 

no sentido de que, mesmo que constituídos posteriormente ao advento da 

recuperação judicial, cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição 

patrimonial relativos aos créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea 

com o curso da recuperação ou da falência das empresas 

devedoras, de modo a configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 

49, caput , da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta 

Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, 

o pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de 

todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à 

recuperação judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
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Superior Tribunal de Justiça

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação,  prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 

recuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas constituídos 

depois do pedido de recuperação judicial deve prosseguir no Juízo 

universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação, mesmo em 

relação a direitos trabalhistas posteriores à recuperação, é do juízo em que se 

processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Em face do exposto, e a fim de que não sejam praticados novos atos 

de execução com eventual retomada do curso delas, confirmo a liminar deferida e, 

com fundamento no artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do 

conflito para declarar competente para qualquer ato de constrição ou alienação de 

bens ou valores da suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 

1ª Vara Cível de Goiânia/GO.
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Superior Tribunal de Justiça

Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de maio de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

Intimada para pagar ou garantir o Juízo, a reclamada peticionou às fls.369/373 informando

que encontra-se em recuperação judicial desde 02/03/2012, requerendo expedição de certidão de

habilitação de crédito em favor do reclamante perante o Juízo onde se processa a recuperação judicial.

Aduziu, também, que a questão foi levada ao conhecimento do STJ, por meio do conflito

de competência 157238/GO 2018/0058522-0 (cópia da decisão anexada às fls. 374/380), havendo

deferimento de liminar determinando o sobrestamento dos atos constritivos contra as empresas suscitantes

oriundas das reclamações trabalhistas referidas no mencionado conflito.

Pois bem.

Compulsando os autos constatei que a questão suscitada pela reclamada foi analisada e

decidida em sentença, transitada em julgado, conforme transcrito:

Dispõe o art. 49 da Lei nº 11.101/05 que "estão sujeitos a recuperação judicial
 todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos".

É incontroverso que a recuperação judicial da reclamada foi pleiteada no
exercício de 2012. A presente ação somente foi ajuizada em 08/11/2016.

Ao tempo em que a reclamada pediu a recuperação judicial, foram indicados os
credores existentes naquela época, sendo que o crédito do reclamante oriundo
desta reclamação trabalhista ainda não existia.

Portanto, os créditos aqui reconhecidos não estão sujeitos a Lei nº 11.101/05, a
 teor do que dispõe o art. 49 do mencionado diploma legal.

Assim, após a liquidação, a execução do julgado deverá ser processada nesta
Justiça Especializada.

Indefere-se o pedido de expedição de certidão de crédito para habilitação no
Juízo falimentar.( negritei - fl. 233 - ID. 08dc662)

 

Vale ressaltar que, não se pode discutir matéria pertinente à causa principal na fase
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de execução, sob pena de ofensa aos limites objetivos da coisa julgada (artigos 5º, XXXVI, da

CF/1998; 507 do CPC/15;e 836, da CLT).

Ademais, a reclamada apresentou como base probatória e argumentativa a liminar deferida

no conflito de competência 157238/GO 2018/0058522-0, suscitado perante o STJ, referente à outros

processos que tramitam nesta VT, diversos destes autos.

Portanto, cumpre ressaltar que os créditos reconhecidos nesta ação não estão sujeitos à Lei

11.101/05, consoante sentença transitado em julgado.

Considerando que decorreu  o prazo para a reclamada pagar ou garantir a execuçãoin albis

e ante o requerimento de execução formalizado pelo reclamante,  a Secretaria da Vara consultasproceda

junto aos convênios firmados por este Regional.

Sem êxito as diligências supra,  o exequente para indicar meios claros e objetivosintime-se

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 anos, tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11 - A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

Decorrido  o prazo do arquivamento provisório,  o autor para indicar ain albis intime-se

ocorrência de fato suspensivo ou interruptivo da prescrição intercorrente, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção da execução.

 

 

MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON

GOIANIA, 7 de Junho de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

ID. a6a073a - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: JOAO RODRIGUES PEREIRA - 07/06/2018 09:44 - a6a073a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18060612243263400000026190824
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18060612243263400000026190824

Fls.: 396

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
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AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

Intimada para pagar ou garantir o Juízo, a reclamada peticionou às fls.369/373 informando

que encontra-se em recuperação judicial desde 02/03/2012, requerendo expedição de certidão de

habilitação de crédito em favor do reclamante perante o Juízo onde se processa a recuperação judicial.

Aduziu, também, que a questão foi levada ao conhecimento do STJ, por meio do conflito

de competência 157238/GO 2018/0058522-0 (cópia da decisão anexada às fls. 374/380), havendo

deferimento de liminar determinando o sobrestamento dos atos constritivos contra as empresas suscitantes

oriundas das reclamações trabalhistas referidas no mencionado conflito.

Pois bem.

Compulsando os autos constatei que a questão suscitada pela reclamada foi analisada e

decidida em sentença, transitada em julgado, conforme transcrito:

Dispõe o art. 49 da Lei nº 11.101/05 que "estão sujeitos a recuperação judicial
 todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos".

É incontroverso que a recuperação judicial da reclamada foi pleiteada no
exercício de 2012. A presente ação somente foi ajuizada em 08/11/2016.

Ao tempo em que a reclamada pediu a recuperação judicial, foram indicados os
credores existentes naquela época, sendo que o crédito do reclamante oriundo
desta reclamação trabalhista ainda não existia.

Portanto, os créditos aqui reconhecidos não estão sujeitos a Lei nº 11.101/05, a
 teor do que dispõe o art. 49 do mencionado diploma legal.

Assim, após a liquidação, a execução do julgado deverá ser processada nesta
Justiça Especializada.

Indefere-se o pedido de expedição de certidão de crédito para habilitação no
Juízo falimentar.( negritei - fl. 233 - ID. 08dc662)

 

Vale ressaltar que, não se pode discutir matéria pertinente à causa principal na fase

ID. 54d4e6a - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: JOAO RODRIGUES PEREIRA - 07/06/2018 09:44 - 54d4e6a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18060709443080500000026211499
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18060709443080500000026211499

Fls.: 397

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



de execução, sob pena de ofensa aos limites objetivos da coisa julgada (artigos 5º, XXXVI, da

CF/1998; 507 do CPC/15;e 836, da CLT).

Ademais, a reclamada apresentou como base probatória e argumentativa a liminar deferida

no conflito de competência 157238/GO 2018/0058522-0, suscitado perante o STJ, referente à outros

processos que tramitam nesta VT, diversos destes autos.

Portanto, cumpre ressaltar que os créditos reconhecidos nesta ação não estão sujeitos à Lei

11.101/05, consoante sentença transitado em julgado.

Considerando que decorreu  o prazo para a reclamada pagar ou garantir a execuçãoin albis

e ante o requerimento de execução formalizado pelo reclamante,  a Secretaria da Vara consultasproceda

junto aos convênios firmados por este Regional.

Sem êxito as diligências supra,  o exequente para indicar meios claros e objetivosintime-se

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 anos, tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11 - A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

Decorrido  o prazo do arquivamento provisório,  o autor para indicar ain albis intime-se

ocorrência de fato suspensivo ou interruptivo da prescrição intercorrente, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção da execução.

 

 

MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON

GOIANIA, 7 de Junho de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 8 de Junho de 2018.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHÃES SILVA MINASI
Servidor(a)
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUAZ.JRODRIGUES

sexta-feira, 08/06/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios

Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180003523818

Data/Horário de protocolamento:  08/06/2018 09h45

Número do Processo:  0011998-65.2016.5.18.0005

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Vara/Juízo:  1008 - 5ª VT DE GOIÂNIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Joao Rodrigues Pereira

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ALUISIO BARBOSA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 00.635.771/0001-55 : CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

88.299,43   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=pr...

1 de 1 08/06/2018 09:45
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

 

 

 

 

 

 PROCESSO: 0011998.65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

 

 ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, por intermédio de sua procuradora, vem à
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, informar e ao final requerer o que segue adiante:

 

Conforme art. 880 da CLT requer acitação do executado para que no prazo de 48
 (quarenta e oito) horas cumpra com o pagamento da importância reclamada sob pena de multa por atraso e

honorários advocatícios.

 

 Não pagando o executado, nem garantindo a execução, requer o bloqueio e penhora
 online através do BACENJUD dos ativos encontrados em contas e aplicações financeiras em nome das Executadas

em valor suficiente para saldar a integralidade do débito conforme 854 e seguintes do CPC.

 

 Restando infrutífera o bloqueio junto ao BACENJUD, requer bloqueio e penhora online
 através da RENAJUD e INFOJUD na identificação e bloqueio de quaisquer veículos e bens imóveis que estejam no

nome das Executadas, nos termos do art. 837 do NCPC.

 

Ficando demonstrado que as executadas não possui idoneidade financeira para suportar a
  execução, requer a inclusão do nome das executadas nos órgãos de proteção ao crédito por meio de

 SERASAJUD conforme art. 782, § 3º CPC.

 

 Restando infrutíferas todas as diligências de bloqueio, requer a DESCONSIDERAÇÃO DA
 PERSONALIDADE JURÍDICA em face dos seus responsáveis.

 

No que tange à possibilidade de desconsiderar a personalidade jurídica das Reclamadas,
temos o pacífico entendimento jurisprudencial:
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"EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO.O descumprimento dos direitos trabalhistas
configura o "desvio de finalidade", conceito legal indeterminado presente no artigo 50 do
Código Civil Brasileiro, que permite a desconsideração da pessoa jurídica. Logo,
exauridas as tentativas de execução contra a pessoa jurídica, cabe deferir o
redirecionamento da execução aos sócios da executada.Apelo a que se nega
provimento." (Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região/ Agravo de Petição Nº
0156100-55.1997.5.04.0291/ Relatora Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo /
Julgado em 09.06.2011)" grifo nosso.

 

Assim, requer a inclusão no polo passivo de todos os sócios proprietários das respectivas
reclamadas abaixo:

 

CNPJ: 00.635.771/0001-55

 Nome Empresarial: Construmil Construtora e Terraplenagem LTDA

 Sócios proprietários: Francisco José de Oliveira - Qualificação (49-Sócio-Administrador)

 Sócios proprietários: Mauro Jose de Oliveira - Qualificação (49-Sócio-Administrador)

 

Exauridas todas as tentativas de satisfação de débito das empresas e dos sócios, o autor
 requer na oportunidade o bloqueio de CNH, PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITOdas executadas e de seus

respectivos sócios, afim da efetividade de cumprimento da obrigação que lhe foram imputadas judicialmente, em
conformidade com o art. 139, IV do CPC, que assim dispõe, in verbis:

 

Art. 139 CPC. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
incumbindo-lhes:

(…)

 IV - Determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,
inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária"

 

O Enunciado nº 48 do ENFAM analisa expressamente a possibilidade de imposição de
 medidas coercitivas para a efetivação da execução pecuniária. Diz o referido enunciado: "O art. 139, inciso IV, traduz

um poder geral de efetivação, permitindo a aplicação de medidas atípicas para garantir o cumprimento de qualquer
ordem judicial, inclusive no âmbito do cumprimento de sentença e no processo de execução baseado em títulos".

 

A jurisprudência tem perfilhado este entendimento, conforme decisão recente do Superior
Tribunal de Justiça em situação semelhante à que se representa, verbis:

 

HABEAS CORPUS Nº 411.519 - SP (2017/0198003-7) RELATOR: MINISTRO MOURA
RIBEIRO IMPETRANTE : ANDRE RODRIGO GIMENEZ CABRERA ADVOGADO: ANDRÉ
RODRIGO GIMENEZ CABRERA - SP358875 IMPETRADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO PACIENTE: LUIZ ALBERTO DE CARVALHO DECISÃO. Esta
impetração foi manejada em favor de LUIZ ALBERTO DE CARVALHO (LUIZ ALBERTO)
que teve bloqueada sua Carteira Nacional de Habilitação pelo Juízo da Vara Única da
Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos da execução por quantia certa de título
extrajudicial que lhe foi movida pelo Banco Bradesco S/A em razão do inadimplemento dos
valores constantes em Cédula de Crédito Bancário. Interposto agravo de instrumento contra
a decisão do Juízo de Primeiro Grau, houve por bem o Tribunal de Justiça de São Paulo

 negar provimento ao pedido em acórdão assim ementado: EXECUÇÃO POR TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. MEDIDAS COERCITIVAS
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EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. MEDIDAS COERCITIVAS
ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC. SUSPENSÃO DA CNH. DEVEDOR QUE POSSUI
PROBLEMAS DE LOCOMOÇÃO. 1. As medidas coercitivas típicas já foram tentadas
sem sucesso. Assim, não restava ao credor senão tentar as medidas atípicas
admitidas no art. 139, IV, do CPC. 2. O juízo determinou a suspensão da CNH do
devedor, que alega ter problemas de locomoção a pé, por problemas no nervo
ciático. 3. O diagnóstico não informa se o devedor pode dirigir. E, de todo modo,
seus veículos foram penhorados, não se verificando maior prejuízo na suspensão da
CNH. 4. As medidas coercitivas não foram previstas para prejudicar os devedores,
mas para obrigá-los a empenhar-se em cumprir com suas obrigações. Enquanto
somente o credor tem dever de perseguir o crédito, o devedor permanece inerte e,
não raro, enquanto mantém intacto seu estilo devida, é agraciado com a prescrição
intercorrente. O dever de cooperação só é obtido quando o devedor tem algum
direito atingido. 5. Recurso não provido. Sustentando a existência de constrangimento
(e-STJ, fl. 475) ilegal consubstanciado, em suma, na manifesta ilegalidade de ambas as rr.
Decisões proferidas e que feriram o direito de ir e vir (locomoção) do paciente, foi requerida
pela defesa a concessão de medida liminar para que seja determinada a suspensão da
medida coercitiva atípica que determinou o bloqueio da CNH do paciente (e-STJ, fls. 4 e
10). Este, em síntese, o relatório. DECIDO O PEDIDO LIMINAR. Os elementos acostados
ao presente feito não autorizam, em juízo preliminar, o deferimento da providência de
urgência requerida, porque não se vislumbra, de plano, ilegalidade na decisão impugnada.
De fato, o acórdão impetrado assinalou que a execução foi ajuizada em maio de 2010, com
penhora 'on line' pelo sistema Bacenjud de quantia muito inferior ao valor da dívida,
bloqueio da transferência e penhora de veículos, sendo a medida coercitiva atípica a última
tentativa do credor. Além disso, consignou que embora o paciente possua lesão crônica no
nervo ciático, não há nos autos prova que possa dirigir e que, em razão da penhora dos
veículos, não há maior prejuízo na suspensão da sua CNH (e-STJ, fl. 476/477).
Demonstrada, assim, a utilização de fundamentação que não se apresenta, à primeira vista,
inidônea para a manutenção da suspensão da carteira de habilitação do paciente. Nessas
condições, INDEFIRO A LIMINAR. Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao
Desembargador MELO COLOMBI no Tribunal de Justiça de São Paulo (Agravo de
Instrumento Nº 2116063-84.2017), solicitando-lhe que preste informações acerca da
eventual interposição de recurso contra o acórdão impetrado. Solicite-se, ainda, ao Juízo da
Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP que informe acerca do efetivo
bloqueio dos cartões de crédito do paciente. Com elas, dê-se vista ao Ministério Público
Federal. Publique-se. Brasília, 14 de agosto de 2017. MINISTRO MOURA RIBEIRO
RELATOR. (STJ - HC: 411519 SP 2017/0198003-7, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO,
Data de Publicação: DJ 16/08/2017) (negritei)

 

Sobre o tema, Daniel Amorim Assumpção Neves, em sua obra Manual de Direito
Processual Civil, leciona que:

 

"O art. 139 do Novo CPC, trata dos poderes do juiz, prevendo em seu inciso IV ser um
deles a determinação de todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas
ações que tenham por objeto prestação pecuniária. (Editora Juspodivm, 2016, 8ª Edição, p.
986)".

"Seriam assim admitidas medidas executivas que nunca aplicadas na vigência de
CPC/1973 e que não estão previstas expressamente no novo diploma legal. Interessantes
exemplos são dados pela melhor doutrina: suspensão do direito do devedor de conduzir
veículo automotor, inclusive com a apreensão física da CNH, em caso de não pagamento
de dívida oriunda de multas de trânsito (incluo as indenizações por acidentes ocorridos no
trânsito); vedação de contratação de novos funcionários por empresa devedora de verbas
salariais; proibição de empréstimos ou de participação em licitações a devedor que não
paga o débito relativo a financiamento bancário (Editora Juspodivm, 2016, 8ª Edição, p.
987)".
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Importante frisar Excelência, que a apreensão da CNH ou Passaporte, não viola o direito
de ir e vir, na medida em que o executado continuará com o seu direito de liberdade assegurado, todavia, não
poderá, enquanto não pagar a dívida, dirigir veículo, podendo se locomover por outros meios, como a pé, de ônibus,
de trem, avião, carona.

 

No tocante à retenção do passaporte visa forçar o executado a pagar a dívida, sob a lógica
de que se não tem condições financeiras de pagar dívidas não terá condições de viajar para o exterior.

 

Em relação ao bloqueio de eventuais cartões de crédito de titularidade do executado,
observa-se que, se o devedor não pode solver a dívida, em tese, também não poderia/conseguiria manter um cartão
de crédito.

 

Assim sendo, requer-se, pelo valor executado de R$ 88.299,43 (oitenta e oito mil, duzentos
e noventa e nove reais e quarenta e três centavos).

 

 Seja determinada penhora on line, via BACENJUD, a ser encontrado em contas
bancárias dos sócios da executada.

 

 O emprego do sistema RENAJUD, para bloqueio de veículo em nome dos sócios da
executada.

 

A suspensão de CNH dos sócios da executada, restrição do passaporte, com o envio
de ofício ao DETRAN e a Polícia Federal.

 

O cancelamento dos cartões de crédito dos sócios da executada até o pagamento da
presente dívida, oficiando-se às empresas operadoras de cartão de crédito Mastercard, Visa, Elo, Cielo.

 

Por fim, requer que seja incluído no sistema do BNMP - Banco Nacional de Mandados de
Prisão.

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

Goiânia, 13 de junho de 2018.

 

 

(assinado digitalmente)

Jaciamar R. L. da Silva Freitas

OAB/GO 46.636
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO CONVÊNIOS

Certifico e dou fé que promovi consulta aos convênios firmados com o TRT 18ª Região e houve as
seguintes constatações:

a) após tentativa de bloqueio de valores junto ao BacenJud 2.0, não houve êxito;

b) em consulta junto ao DETRANNET/RENAJUD, observou-se que não há veículo (livre de qualquer
embargo judicial e/ou outro ônus) em nome do(a) Executado(a);

c) em pesquisa junto ao INFOJUD - Sistema de Informações ao Judiciário (as informações constantes da
Declaração de Operações Imobiliárias - DOI e as referentes ao Imposto Territorial Rural - ITR), da
Receita Federal, obteve-se o resultado que se encontra em anexo;

Goiânia-GO, 31 de Julho de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHÃES SILVA MINASI

Servidor (a)
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUAZ.JRODRIGUES

terça-feira, 31/07/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios

Gerenciais | Ajuda | Sair

Lista de Ordens Judiciais pesquisadas pelo Usuário

Número do

Protocolo
Número do Processo

Juiz que

Protocolou a

Ordem Inicial

Data de

Protocolamento da

Ordem Inicial

Tipo de

Ordem

Judicial

Inicial

Situação

1 20180004798657 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
31/07/2018

Bloqueio de

Valores

Não

enviada

2 20180004727389 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
27/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

3 20180004698118 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
26/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

4 20180004667448 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
25/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

5 20180004634958 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
24/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

6 20180004591669 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
23/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

7 20180004559038 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
20/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

8 20180004523823 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
19/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

9 20180004486974 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
18/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

10 20180004453176 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
17/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

11 20180004418253 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
16/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

12 20180004381482 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
13/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

13 20180004349792 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
12/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

14 20180004311958 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
11/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

15 20180004273903 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
10/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

16 20180004243499 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
09/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

17 20180004221125 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
06/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

18 20180004178247 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
05/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

19 20180004139542 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
04/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

20 20180004094902 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
03/07/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

21 20180004051856 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
29/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

22 20180004026813 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
28/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

23 20180003990810 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
27/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

24 20180003957394 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
26/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

25 20180003914009 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
25/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProcesso.do?method...
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Número do

Protocolo
Número do Processo

Juiz que

Protocolou a

Ordem Inicial

Data de

Protocolamento da

Ordem Inicial

Tipo de

Ordem

Judicial

Inicial

Situação

26 20180003887116 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
22/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

27 20180003857073 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
21/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

28 20180003819611 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
20/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

29 20180003781438 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
19/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

30 20180003523818 0011998-65.2016.5.18.0005
Joao Rodrigues

Pereira
08/06/2018

Bloqueio de

Valores
Respondida

30 registros encontrados.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProcesso.do?method...

2 de 2 31/07/2018 16:27

ID. 55f7132 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 31/07/2018 16:32 - 55f7132
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18073116321648700000027210993
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18073116321648700000027210993

Fls.: 408

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



��������������	��
������	

�
��������������������
���������������������

��� !"#$%$ &"'"#()*"+,-.#/$%01%20$3#4#$5.26.78

9-# !')*:";-#<="'"# ! > ";#)#? !";@# !?-*A"=-B#!,-#?- #)!>-!'*"="#!)!CDA"#=)>;"*"+,-

E-F*)#-G)*"+H)E# A-F ; �* "E#>-A#"#G"*' > G"+,-#=-#>-!'* FD !')# !?-*A"=-I

ID. 076afdc - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 31/07/2018 16:32 - 076afdc
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18073116321847500000027210997
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 18073116321847500000027210997

Fls.: 409

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  31/07/2018 • 16h 28' 06'' • 09:31

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente
veículos sem restrição
RENAJUD

00635771000155

2.0.44

Setor de Autarquias Sul,
Quadra 1, Bloco H, 5º andar -

CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

1 de 1 31/07/2018 16:28
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

O Reclamante peticionou às fls. 399/400, requerendo a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Pois bem.

Primeiramente, à Secretaria da vara para proceder consulta ao sistema da JUCEG, a fim de

obter o contrato social e alterações arquivadas após 2013, em nome da empresa: CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55.

Com a resposta, façam-se conclusos os autos.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 8 de Agosto de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em consulta ao convênio JUCEG, constatei que a última alteração
contratual da reclamada é de 18/05/2011 e que já encontra-se anexada aos autos de fls. 91/96.

Goiânia, 9 de Agosto de 2018.

ELISANGELA MAGALHÃES SILVA MINASI

Servidor (a)

(art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DESPACHO

 

O Reclamante peticionou às fls. 399/402, requerendo a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Pois bem.

Considerando que restou infrutífera a execução em face da pessoa jurídica,  adefiro

instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica em face dos sócios: MILPAR -

Participações e Empreendimentos Ltda, CONSTRUPAR - Participações e Empreendimentos Ltda,

Mauro José de Oliveira e  Francisco José de Oliveira.

 os registros e cadastros processuais pertinentes.Promovam-se

Após,  os sócios no endereço constante do contrato social às fls.91, para,intimem-se

querendo, manifestarem-se acerca do ,incidente de desconsideração da personalidade jurídica

apresentado pelo reclamante, bem como para que requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos

termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

Não sendo os mesmos encontrados, autoriza-se, desde já, a intimação dos sócios, via edital.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 13 de Agosto de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - Qd. QR 17 A LT. 01(N/P DO SÓCIO
MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA) - RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA -
GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA

Fica a reclamada intimada para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''O Reclamante peticionou às fls. 399/402, requerendo a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada.
Pois bem.
Considerando que restou infrutífera a execução em face da pessoa jurídica, defiro a
instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica em face dos sócios:
MILPAR -
Participações e Empreendimentos Ltda, CONSTRUPAR - Participações e Empreendimentos
Ltda, Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira.
Promovam-se os registros e cadastros processuais pertinentes.
Após, intimem-se os sócios no endereço constante do contrato social às fls.91, para, querendo,
manifestarem-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
apresentado pelo reclamante, bem como para que requeiram as provas cabíveis, no prazo de
15 dias, nos termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.
Não sendo os mesmos encontrados, autoriza-se, desde já, a intimação dos sócios, via edital.
Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.''

 GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.
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ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - Qd. 19 B, Lt. 02 (N/P DO SÓCIO FRANCISCO
JOSÉ DE OLIVEIRA) - RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA

Fica a reclamada intimada para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''O Reclamante peticionou às fls. 399/402, requerendo a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada.
Pois bem.
Considerando que restou infrutífera a execução em face da pessoa jurídica, defiro a
instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica em face dos sócios:
MILPAR -
Participações e Empreendimentos Ltda, CONSTRUPAR - Participações e Empreendimentos
Ltda, Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira.
Promovam-se os registros e cadastros processuais pertinentes.
Após, intimem-se os sócios no endereço constante do contrato social às fls.91, para, querendo,
manifestarem-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
apresentado pelo reclamante, bem como para que requeiram as provas cabíveis, no prazo de
15 dias, nos termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.
Não sendo os mesmos encontrados, autoriza-se, desde já, a intimação dos sócios, via edital.
Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.''

 GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.
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5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
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PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - QUADRA QR-17 A, LOTE 01 -
RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO

Fica o reclamado intimado para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''O Reclamante peticionou às fls. 399/402, requerendo a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada.
Pois bem.
Considerando que restou infrutífera a execução em face da pessoa jurídica, defiro a
instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica em face dos sócios:
MILPAR -
Participações e Empreendimentos Ltda, CONSTRUPAR - Participações e Empreendimentos
Ltda, Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira.
Promovam-se os registros e cadastros processuais pertinentes.
Após, intimem-se os sócios no endereço constante do contrato social às fls.91, para, querendo,
manifestarem-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
apresentado pelo reclamante, bem como para que requeiram as provas cabíveis, no prazo de
15 dias, nos termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.
Não sendo os mesmos encontrados, autoriza-se, desde já, a intimação dos sócios, via edital.
Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.''

 GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.
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18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - QUADRA 19-B, LOTE 02 - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO

Fica o reclamado intimado para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''O Reclamante peticionou às fls. 399/402, requerendo a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada.
Pois bem.
Considerando que restou infrutífera a execução em face da pessoa jurídica, defiro a
instauração do incidente de desconsideração de personalidade jurídica em face dos sócios:
MILPAR -
Participações e Empreendimentos Ltda, CONSTRUPAR - Participações e Empreendimentos
Ltda, Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira.
Promovam-se os registros e cadastros processuais pertinentes.
Após, intimem-se os sócios no endereço constante do contrato social às fls.91, para, querendo,
manifestarem-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
apresentado pelo reclamante, bem como para que requeiram as provas cabíveis, no prazo de
15 dias, nos termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.
Não sendo os mesmos encontrados, autoriza-se, desde já, a intimação dos sócios, via edital.
Após, façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.''

 GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID 67644a3), de 13/08/2018 12:08:26h, para MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA recebeu o código de rastreamento
MH047771157BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID 2081700), de 13/08/2018 12:08:26h, para CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA recebeu o código de rastreamento
MH047771165BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID e03b6e2), de 13/08/2018 12:08:26h, para MAURO JOSE DE
OLIVEIRA recebeu o código de rastreamento MH047771174BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor
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Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID 8fe77d1), de 13/08/2018 12:08:26h, para FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA recebeu o código de rastreamento MH047771188BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 13 de Agosto de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor
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Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO  

Certifico e dou fé que em 06.07.2018 decorreu em branco o prazo para as reclamadas se
manifestarem sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, visto que
tomaram ciência em 16.08.2018, conforme em consulta ao site dos Correios.

Goiânia, 13 de Setembro de 2018.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor (a)

(art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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EXCELENTÍSISMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA – GO.  
 
 
 
 
Carta Precatória nº 0011998-65.2016.5.18.0005 
AUTOR: ALUISIO BARBOSA    
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
 
 
     MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87) e FRANCISCO JOSÉ DE 
OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53). MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, todos sócios da CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, por seus representantes legais, vêm manifestar nos 
termos do Art. 855-A, da CLT e art. 135 do Código de Processo Civil, pelos motivos a seguir expostos.  
 
                    DA SÍNTESE PROCESSUAL 
 

Trata-se de Carta Precatória destinada ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, 
sob o nº 0010498-02.2018.5.18.0002, cuja finalidade é a intimação dos sócios para que apresentem 
defesa no INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE, ocorrida nos autos do 
Processo nº 0000616-83.2016.5.13.0015.  

 
   Foi instaurado o presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  
   
    Entretanto, a decisão, todavia, vai de encontro aos princípios constitucionais do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, da proporcionalidade e razoabilidade, 
afrontando também o regramento processual e material da matéria.  
 
              DA TEMPESTIVIDADE  

 
  É de 15 (quinze) dias o prazo para os sócios impugnarem acerca do presente 
incidente, tal como preceitua o art. 6º, caput, da IN TST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC. 
 
  Pelo que consta dos autos a Intimação foi devidamente recebida no dia 01/08/2018  
 

Desta forma, é tempestivo o presente incidente, vez que apresentado até o dia 
22/08/2018.  
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           DA IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO POR OFÍCIO  
 
  Com a entrada em vigor da Lei 13.467/17, o novo Art. 878 passou a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 878.  A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício 
pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem 
representadas por advogado.   

 
   A execução iniciou em 26/03/2018, portanto, não há dúvidas quanto a aplicação da 
nova lei, ao caso em questão.  
 

  Podemos observar que o Reclamante encontra-se devidamente representado por 
advogado, isso porque, consta nos autos a procuração.   
 
   Além disso, o Reclamante foi devidamente acompanhado por seu advogado em  
Audiência de Conciliação.   
  
   Nos termos do art. 2º do CPC: “O processo começa por iniciativa das partes e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”  Entretanto, não é o que 
percebemos no presente processo vez que o próprio juízo quem promoveu a execução.  
 
   Dessa forma não podemos concordar com o presente incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica.  
 
  De plano, em seu art. 135, o CPC exclui a possibilidade de instauração de ofício do 
incidente ao estatuir que O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será 
instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.  
 
   O Código Civil, em seu art. 50, também apresenta o requerimento como condição 
indispensável ao afastamento da personalidade jurídica.  
 

Começa por aqui a ilegalidade da decisão que determinou a desconsideração da 
personalidade jurídica, pois a providência foi ordenada de ofício por este Juízo.   
 
  Na forma como fixa o art. 135 do CPC: Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa 
jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
  O incidente de desconsideração da personalidade jurídica implantado pelo Novo 
Código de Processo Civil é aplicável à Justiça do Trabalho nos termos da Instrução Normativa n. 39 
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do Tribunal Superior do Trabalho, art. 6º. Segundo a normativa, a decisão que afasta a personalidade 
da pessoa jurídica tem natureza de decisão interlocutória e desafia agravo de instrumento quando 
proferida na fase de execução. Além disso, o parágrafo segundo do referido artigo prevê a suspensão 
do processo em que haja instauração do incidente.  
 
  Por isso, deve o presente feito ser chamado à ordem, vez que a decisão não atende 
aos requisitos exigidos pela nova Reforma Trabalhista.  
 

 
DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA  

   DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA RECLAMADA CONSTRUMIL 
 

 
A desconsideração da personalidade jurídica constitui instituto excepcional, uma vez 

que o ordinário é a preservação da personalidade jurídica e da responsabilidade civil da sociedade 
que firmou o negócio jurídico. Por ser medida excepcional, a sua utilização depende do 
preenchimento de certos requisitos. 

 
A lei se ocupou em prever detidamente os casos em que seria possível a 

desconsideração da personalidade jurídica, em não se operando nenhum destes casos, sua 
decretação tratou-se, pois, de verdadeira ilegalidade. 

 
Quanto às possibilidades, o art. 50 do CC, citado, assim afirma: 
 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, 
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério 
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 
de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa 
jurídica. (grifo próprio) 
 
De acordo com o art. 50 do Código Civil, para a desconsideração da personalidade 

jurídica são necessários: a) o requisito objetivo, que consiste na insuficiência patrimonial do devedor; 
e b) o requisito subjetivo, consistente no desvio de finalidade ou confusão patrimonial através da 
fraude ou do abuso de direito. Para a aplicação da teoria da desconsideração não basta estar presente 
apenas o primeiro requisito.  

 
Em relação aos seus sócios, nenhuma dessas situações elencadas pelo artigo supra 

foram verificadas, o que não permitiria a desconsideração, e, ainda que instaurado o incidente, este 
não prosperaria.  
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Deve, pois, também estar demonstrada, no caso concreto, a existência de uma 
conduta culposa do sócio ou a sua intenção abusiva ou fraudulenta de utilizar os bens da sociedade 
para fins diversos daqueles permitidos em lei (requisito subjetivo).  
   

Não se pode sequer dizer que estão esgotados os meios de o Reclamante receber 
seu crédito, se um dos objetivos do processo de recuperação judicial é justamente a quitação das 
dívidas da recuperanda, e considerando-se ainda o privilégio que possuem os créditos trabalhistas.  

 
Em nenhum momento a Executada e seus representantes se furtaram a cumprir as 

determinações da justiça não havendo motivo para se falar em “possibilidade de evasão ou 
transferência de recursos financeiros”, como motivador da ilegal constrição.  

 
Diante da ausência de motivos, se fez acreditar, erroneamente, que a recuperação 

judicial seria motivadora da desconsideração, entretanto, esta representa justamente o contrário, pois, 
é prova concreta da tentativa da Agravado em quitar suas dívidas mesmo enfrentando situação 
financeira desfavorável.  

 
Salienta-se que, não foram esgotados todos os meios do Reclamante receber 

seu crédito, se um dos objetivos do processo de recuperação judicial é justamente este. 
 
Registra-se ainda que a já foi informado pelo juízo universal que os pagamentos 

começariam a serem pagos a partir do mês de março, portanto, devem tais créditos serem habilitados 
na recuperação judicial.  

 
Ou seja, ausentes tais motivos, o simples fato de estar a empresa reclamada 

Construmil em recuperação não é motivo bastante para desconsiderar sua personalidade jurídica, 
especialmente neste momento em que busca meios de quitar suas dívidas e se restabelecer, de forma 
a evitar que entre no caminho sem volta da falência.  

 
Diante o exposto, seja expedida habilitação de crédito em favor da Reclamante, 

a fim de que seja inscrito no quadro-geral de credores, nos termos do Art. 6º, § 2º, da Lei nº 
11.101/2005, sem que haja a desconsideração da personalidade jurídica.  

 
   DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DA EXECUÇÃO  
   
   Convêm esclarecer que uma vez apresentado o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, o autor, em tese reclamante, e o juiz, devem observar a ordem de preferência 

contida nos incisos II e III do artigo 10-A da CLT. Isto é o que podemos observar do teor do art. 10-A 
da CLT.  
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   Como já noticiado nos autos a empresa está em está em Recuperação Judicial e 
desta forma a  execução não deve prosperar em desfavor dos sócios, não houve qualquer tentativa 
do reclamante em habilitar o crédito perante o juízo universal.  
 
  A competência para prosseguir com os atos executórios é do Juízo Universal, como 
podemos observar pelos julgados a seguir, vejamos:  
 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Após 
o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências e recuperação judicial 
a competência para o prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda. 2. Nesses casos, 
a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 
(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer 
ato que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 
execução). 3. Agravo interno não provido. (AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
Nº 147.032- RJ, Segunda Seção, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Data do Julgamento 13 de setembro de 2017); 

   
EXECUÇÃO CONTRA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante a tese jurídica de repercussão geral do 
Excelso STF, fixada para o tema 90, e a jurisprudência dos Colendos STJ e TST, 
independentemente do momento de constituição do crédito, uma vez deferido o 
processamento ou o pedido de recuperação judicial, a competência da Justiça do 
Trabalho exaure-se com a individualização e quantificação do crédito trabalhista, 
sendo inviável o prosseguimento dos atos executórios nesta Especializada em face 
da empresa recuperanda, bem como contra o patrimônio de seus sócios. (Destaquei, 
TRT18, AP-0011606-31.2016.5.18.0101, Rel. ALDON DO VALE ALVES 
TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 09/04/2018); Consoante o disposto no artigo 6º da Lei 
nº 11.101/05, combinado ao Provimento nº 01/2012- CGJT, decretada a falência da 
reclamada, a competência da Justiça do Trabalho limita-se à liquidação e 
individualização do crédito obreiro e, após, determinação para que seja expedida 
certidão de crédito, para que o trabalhador habilite seu crédito no processo que 
tramita no juízo falimentar. (TRT18, RO-0011254-6.2017.5.18.0015, Rel. GENTIL 
PIO DE OLIVEIRA, 1ª TURMA, 20/04/2018); 
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  Podemos observar que não consta nos autos qualquer comprovação de tentativa de 
execução em desfavor da empresa principal, desta forma, não deve prosperar a execução em 
desfavor dos sócios.  

OS PEDIDOS 
 

Diante de exposto, considerando-se a ausência de razoabilidade, proporcionalidade 
e legalidade na decisão que determinou o afastamento da personalidade jurídica da Reclamada, 
requer seja considerada nula a decisão que determinou o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, uma vez que não houve o preenchimento dos requisitos ensejadores da 
desconsideração da personalidade jurídica.  

 
Ademais, não restou demonstrado nos autos os meios de execução perante a 

empresa em Recuperação Judicial, desta forma, requer seja expedida a Certidão para Habilitação do 
Crédito junto a Recuperação Judicial da empresa.  

 
Requer prazo para a juntada de procurações.  
 
Requer sejam todas as intimações feitas em nome do advogado Eney Curado Brom 

Filho, OAB/GO n. 14.000, sob pena de nulidade.  
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 

Goiânia, 15 de agosto de 2018. 
 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000 

 
 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 
OAB/GO 34.713 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

DESPACHO

 

Vistos, etc...

 

Os sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

manifestaram-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica às fls. 426/431

alegando a impossibilidade da instauração do IDPJ  bem como a ausência de requisitos para aex offício,

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada Construmil (desvio de finalidade ou confusão

patrimonial).

Analiso.

Primeiramente, registro que este Juízo não determinou a instauração do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica ex officio, conforme alegado pelos contestantes, haja vista que

o autor peticionou requerendo tal providência às fls. 399/400.

Quanto a alegação de que não estão preenchidos os requisitos para a desconsideração da

personalidade jurídica, registro que no Direito Trabalhista é adotada a Teoria Menor, prevista no art. 28

da Lei 8.078/90, ao invés da Teoria Maior estabelecida no art. 50 do CC, por ser aquela mais coerente

com o princípio da proteção do trabalhador.

Nos termos da referida Teoria, para desconsiderar-se a personalidade jurídica basta que

haja o descumprimento da obrigação, não sendo exigida a comprovação da ocorrência de requisitos

específicos, como abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Assim, não há qualquer ilegalidade na instauração do IDPJ, haja vista que as tentativas de

execução em face dos executados restaram infrutíferas.
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Passando à análise propriamente dita do IDPJ, cumpre-me salientar que ordenamento

jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com a figura dos

sócios. Contudo, existem situações que a utilização da pessoa jurídica é realizada contrariando sua função.

Em casos assim, a própria ordem jurídica deve encarregar-se de cercear os possíveis abusos, restringindo

sua autonomia e limitação da responsabilidade.

Logo, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica se a autonomia da sociedade

empresária coloca-se como obstáculo à execução. No mesmo sentido, o art. 50 do Código Civil Brasileiro,

o qual preconiza os pressuposto legais específicos para a desconsideração da personalidade jurídica,

conforme transcrito a seguir:

"art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica".

 

Nestes autos, já se tentou a penhora de bens pertencentes à empresa executada, sendo

infrutíferas todas as diligências efetuadas.

Os sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e

CONSTRUPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, em que pese devidamente

intimados, quedaram-se inertes.

Assim, considerando que as alegações dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA não são capazes de afastar a desconsideração da personalidade

jurídica pretendida, pelas razões acima expendidas, com fulcro no artigo 855-A, da CLT e artigos 133 e

seguintes do CPC,acolho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face dos

sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87), FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

(CPF 092.749.286-53), que deverão ser mantidos no polo passivo da presente execução.

Intimem-se as partes, prazo e fins legais.

Decorrido  o prazo recursal, ante o requerimento da exequente à fl. 402, proceda ain albis

Secretaria da Vara a consultas junto aos convênios firmados por este Regional em face dos sócios

executados.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório, pelo prazo de 2 anos, tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11- A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.
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GOIANIA, 10 de Outubro de 2018
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

DESPACHO

 

Vistos, etc...

 

Os sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

manifestaram-se acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica às fls. 426/431

alegando a impossibilidade da instauração do IDPJ  bem como a ausência de requisitos para aex offício,

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada Construmil (desvio de finalidade ou confusão

patrimonial).

Analiso.

Primeiramente, registro que este Juízo não determinou a instauração do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica ex officio, conforme alegado pelos contestantes, haja vista que

o autor peticionou requerendo tal providência às fls. 399/400.

Quanto a alegação de que não estão preenchidos os requisitos para a desconsideração da

personalidade jurídica, registro que no Direito Trabalhista é adotada a Teoria Menor, prevista no art. 28

da Lei 8.078/90, ao invés da Teoria Maior estabelecida no art. 50 do CC, por ser aquela mais coerente

com o princípio da proteção do trabalhador.

Nos termos da referida Teoria, para desconsiderar-se a personalidade jurídica basta que

haja o descumprimento da obrigação, não sendo exigida a comprovação da ocorrência de requisitos

específicos, como abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Assim, não há qualquer ilegalidade na instauração do IDPJ, haja vista que as tentativas de

execução em face dos executados restaram infrutíferas.
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Passando à análise propriamente dita do IDPJ, cumpre-me salientar que ordenamento

jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com a figura dos

sócios. Contudo, existem situações que a utilização da pessoa jurídica é realizada contrariando sua função.

Em casos assim, a própria ordem jurídica deve encarregar-se de cercear os possíveis abusos, restringindo

sua autonomia e limitação da responsabilidade.

Logo, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica se a autonomia da sociedade

empresária coloca-se como obstáculo à execução. No mesmo sentido, o art. 50 do Código Civil Brasileiro,

o qual preconiza os pressuposto legais específicos para a desconsideração da personalidade jurídica,

conforme transcrito a seguir:

"art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica".

 

Nestes autos, já se tentou a penhora de bens pertencentes à empresa executada, sendo

infrutíferas todas as diligências efetuadas.

Os sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e

CONSTRUPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, em que pese devidamente

intimados, quedaram-se inertes.

Assim, considerando que as alegações dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA não são capazes de afastar a desconsideração da personalidade

jurídica pretendida, pelas razões acima expendidas, com fulcro no artigo 855-A, da CLT e artigos 133 e

seguintes do CPC,acolho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face dos

sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87), FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

(CPF 092.749.286-53), que deverão ser mantidos no polo passivo da presente execução.

Intimem-se as partes, prazo e fins legais.

Decorrido  o prazo recursal, ante o requerimento da exequente à fl. 402, proceda ain albis

Secretaria da Vara a consultas junto aos convênios firmados por este Regional em face dos sócios

executados.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório, pelo prazo de 2 anos, tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11- A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.
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MARIANA MARTINS NARCISO PAIVA

GOIANIA, 10 de Outubro de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - QUADRA QR-17 A, LOTE 01 -
RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA

Fica a reclamada intimada para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''(...)Passando à análise propriamente dita do IDPJ, cumpre-me salientar que ordenamento
jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com a
figura dos sócios. Contudo, existem situações que a utilização da pessoa jurídica é realizada
contrariando sua função.
Em casos assim, a própria ordem jurídica deve encarregar-se de cercear os possíveis abusos,
restringindo sua autonomia e limitação da responsabilidade.
Logo, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica se a autonomia da sociedade
empresária coloca-se como obstáculo à execução. No mesmo sentido, o art. 50 do Código
Civil Brasileiro, o qual preconiza os pressuposto legais específicos para a desconsideração da
personalidade jurídica, conforme transcrito a seguir:
"art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade,
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios
da pessoa jurídica".
Nestes autos, já se tentou a penhora de bens pertencentes à empresa executada, sendo
infrutíferas todas as diligências efetuadas.
Os sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e CONSTRUPAR
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PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, em que pese devidamente intimados,
quedaram-se inertes.
Assim, considerando que as alegações dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA não são capazes de afastar a desconsideração da
personalidade
jurídica pretendida, pelas razões acima expendidas, com fulcro no artigo 855-A, da CLT e
artigos 133 e seguintes do CPC,acolho o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica em face dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87),
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53), que deverão ser mantidos no
polo passivo da presente  execução.
Intimem-se as partes, prazo e fins legais.''

 GOIANIA, 10 de Outubro de 2018.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
74215-901
Telefone:

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA,
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - QUADRA 19-B, LOTE 02 - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

 

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA

Fica a reclamada intimada para tomar ciência do despacho nos autos acima mencionados, que
segue abaixo transcrito:

''(...)Passando à análise propriamente dita do IDPJ, cumpre-me salientar que ordenamento
jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com a
figura dos sócios. Contudo, existem situações que a utilização da pessoa jurídica é realizada
contrariando sua função.
Em casos assim, a própria ordem jurídica deve encarregar-se de cercear os possíveis abusos,
restringindo sua autonomia e limitação da responsabilidade.
Logo, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica se a autonomia da sociedade
empresária coloca-se como obstáculo à execução. No mesmo sentido, o art. 50 do Código
Civil Brasileiro, o qual preconiza os pressuposto legais específicos para a desconsideração da
personalidade jurídica, conforme transcrito a seguir:
"art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade,
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios
da pessoa jurídica".
Nestes autos, já se tentou a penhora de bens pertencentes à empresa executada, sendo
infrutíferas todas as diligências efetuadas.
Os sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e CONSTRUPAR
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PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, em que pese devidamente intimados,
quedaram-se inertes.
Assim, considerando que as alegações dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA não são capazes de afastar a desconsideração da
personalidade
jurídica pretendida, pelas razões acima expendidas, com fulcro no artigo 855-A, da CLT e
artigos 133 e seguintes do CPC,acolho o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica em face dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87),
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53), que deverão ser mantidos no
polo passivo da presente  execução.
Intimem-se as partes, prazo e fins legais.''

 GOIANIA, 10 de Outubro de 2018.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI
Servidor(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID 2e0900a), de 10/10/2018 14:10:31h, para MAURO JOSE DE
OLIVEIRA recebeu o código de rastreamento MH054988786BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 10 de Outubro de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante:ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO

Certifico que a Intimação (ID 327b0c1), de 10/10/2018 14:10:31h, para FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA recebeu o código de rastreamento MH054988790BR.

A consulta pelo código de rastreamento pode ser realizada no  abaixo:link

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

 

GOIANIA, 10 de Outubro de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON

Servidor
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Agravo
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA – GO 
– TRT - 18ª  
 
 
 
 
 
Processo nº     0011998-65.2016.5.18.0005 
Reclamante:    ALUISIO BARBOSA   
Reclamada: CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
    CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.635.771/0001-55, situada na Avenida Governador José Ludovico de Almeida, lote 59, nº 450, 
Conjunto Caiçara, Goiânia, Goiás, bem como seus sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 
091.191.161-87) e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53através de seus 
procuradores, os advogados que esta subscrevem, com escritório profissional na Rua João de 
Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP 74120-110, onde recebem as comunicações de 
estilo, vem, perante a presença de Vossa Excelência, nos autos da RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, proposta por ALUISIO BARBOSA, inconformada com a decisão proferida nestes 
autos, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para que o mesmo seja encaminhado ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para apreciação. 
 

 Posto isto, requer sejam remetidos os autos à instância superior com as 
razões anexas, para que possam ser apreciadas e ao fim reformada a decisão pelas razões de 
fato e de direito a seguir expostas.  

 
          Goiânia, 22 de outubro de 2018. 

 
      Nestes termos pede deferimento. 

 
 
 

                  Eney Curado Brom Filho 
                                   OAB/GO 14.000 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

    RAZÕES DO AGRAVO DE PETIÇÃO 
 
 
 

Origem:         Vara do Trabalho de Goiânia    
Processo nº  0011998-65.2016.5.18.0005 
Agravante:     CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM REC.JUDICIAL 
Agravado:     ALUISIO BARBOSA   
 

 
 

      Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 

Colenda Turma, 
 

Nobres Julgadores, 
 

 
              Em que pese o zelo e a inteligência que caracterizam o Douto Juízo a 
quo, não pode o Agravante concordar com a sua decisão, uma vez que vai de encontro ao que 
dispõe a legislação aplicável à matéria, conforme será exposto a seguir.  
 

I - DA TEMPESTIVIDADE 
 

    Primeiramente, importante salientar que o presente Agravo de Petição é 
tempestivo, haja vista que a decisão foi publicada em 11/10/2018 (quinta-feira) desta forma, 
tempestivo visto que protocolizado até 24/10/2018, restando demonstrada a tempestividade deste 
recurso. 
 

    II - DA DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA 
 

 

A Reclamada manifestou nos autos, por meio da Num. 7065e62 - Pág. 
5, momento em que ressaltou que encontra-se em recuperação judicial, apresentou ainda Conflito 
de Competência em que determina que os atos de constrição sejam realizados pelo juízo 
falimentar.  

Ao analisar a petição o juízo a quo manifestou que os créditos desta 
ação não estão sujeitos à lei 11.101/05, (Num. a6a073a - Pág. 1).   

 
E então determinou o prosseguimento da execução, em seguida 

acolheu o pedido do Autor para desconsiderar a personalidade jurídica dos sócios.  
 
Ao decidir sobre o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica o juízo a quo resolveu acolher sob o seguinte argumento:  
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 

 
[...] que registro que no Direito Trabalhista é adotada a Teoria Menor, 
prevista no art. 28 da Lei 8.078/90, ao invés da Teoria Maior estabelecida 
no art. 50 do CC, por ser aquela mais coerente com o princípio da 
proteção do trabalhador. Nos termos da referida Teoria, para 
desconsiderar-se a personalidade jurídica basta que haja o 
descumprimento da obrigação, não sendo exigida a comprovação da 
ocorrência de requisitos específicos, como abuso caracterizado pelo 
desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.   

     
   Seguindo, observamos a afirmação de que foram feitas tentativas de penhora de 
bens pertencentes à empresa executada, sendo infrutíferas todas as diligências efetuadas.  
 
    Porém, conforme nos autos a empresa principal encontra-se recuperação judicial 
e que apesar de empreender todos os esforços tem encontrado dificuldades financeiras. Assim, 
ainda que os bens estivessem livres para constrição, tal decisão deveria ser remetida ao juízo da 
recuperação judicial, sendo este o juiz competente para decidir sobre essas questões.  
 
  Além disso, a decisão que que acolheu o acolho o incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica em face dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-
87), FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53) não deve prosperar, vez que o 
Reclamante sequer demonstrou nos autos qualquer tentativa de recebimento de seu crédito 
perante o juízo universal, não foi observada a ordem de preferência elencada no art. 10 A da CLT.  
 
  São estas as questões que pretendemos discorrer, para que haja o provimento do 
presente recurso e que ao final os sócios sejam excluídos desta demanda, os sócios em questão 
da empresa principal.  
 
 

                   DA RECUPERAÇÃO JUDICICIAL DA ILEGALIDADE QUANTO À  
             DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 
 

    É bem sabido que, a Reclamada passa por Processo de Recuperação Judicial, 
em curso na 1ª Vara Cível de Goiânia, autos nº 37492-27.2012.8.09.0051, da qual sobreveio 
determinação de suspensão de todas as ações e execuções em seu desfavor, conforme decisão 
publicada no Diário Oficial da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de Goiás, em 02 de março 
de 2012. 
 
   No presente processo não houve qualquer tentativa de recebimento do crédito 
perante o juízo universal.  
 
   Convêm esclarecer que a CLT no art. 10 – A, estabelece que uma ordem de 
preferência, vejamos;  
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Art. 10-A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 
trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 
somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 
modificação do contrato, observada a seguinte ordem de 
preferência:                    

 I - a empresa devedora;                     
 II - os sócios atuais; e                    
 III - os sócios retirantes.                     

Parágrafo único.  O sócio retirante responderá solidariamente com os 
demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente 
da modificação do contrato.                

    No caso em tela não sequer houve a tentativa de recebimento do crédito da 
empresa principal.  Ora, se a lei se ocupou em prever detidamente os casos em que seria possível 
a desconsideração da personalidade jurídica, em não se operando nenhum destes casos, sua 
decretação tratou-se, pois, de verdadeira ilegalidade. 

   Quanto às possibilidades, o art. 50 do CC, citado, assim afirma:  
 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio 
de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que 
os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. (grifo próprio) 
 

   Em relação à Reclamada e seus sócios, nenhuma dessas situações elencadas 
pelo artigo supra foram verificadas, o que não permitiria a desconsideração, e, ainda que 
instaurado o incidente, este não prosperaria.  
    
   Diante da ausência de motivos, se fez acreditar que a recuperação judicial seria 
motivadora da desconsideração, entretanto, esta representa justamente o contrário, pois, é prova 
concreta da tentativa da Reclamada em quitar suas dívidas mesmo enfrentando situação 
financeira desfavorável.  
   
   Sendo, salienta-se que, não foram esgotados todos os meios do Reclamante 
receber seu crédito, se um dos objetivos do processo de recuperação judicial é justamente 
este. 
 
                           Os Agravantes asseveram que não existem fundamentos fáticos capazes de 
justificar o redirecionamento da execução para as pessoas dos sócios da empresa, pois a 
desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa é medida extrema, de exceção, que 
não se justifica pela simples invocação da celeridade processual.  
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   Caso prossiga a execução contra os sócios garantirá ao Reclamante o 
recebimento, em detrimento dos outros credores com créditos já inscritos no juízo universal da 
recuperação (1ª Vara Cível de Goiânia).  
 
   Requer ainda a declaração de revista a decisão que acolheu o incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal. Ainda existem bens de 
propriedade da empresa executada capazes de solver os débitos trabalhistas, vez que a empresa 
ainda encontra – se em recuperação judicial.  
 
  Diante de todo exposto, requer assim se digne este Egrégio Tribunal, a 
determinar que seja determinada a expedição de certidão de crédito a favor do Reclamante, 
conforme já sabiamente determinado em momento pretérito pelo juízo a quo, a fim de que 
seja inscrito no quadro-geral de credores, nos termos do Art. 6º,§ 2º, da Lei nº 11.101/2005.  

 
        DO PRONUNCIAMENTO STJ – CONFLITO DE COMPETÊNCIA  

 
     Conforme preambularmente explanado, a Agravante transcorre processo de 
Recuperação Judicial, concomitantemente a esta e outras Reclamatórias Trabalhistas, razão pela 
qual com a determinação de penhora em seu desfavor, levou a questão ao conhecimento do 
Superior Tribunal de Justiça, para manifestar-se acerca do suscitado conflito de competência - 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 146.931 - GO (2016/0144800-2), dentre outros.  
     
   Na oportunidade, foi requerida a suspensão liminar das execuções trabalhistas 
em curso, a fim de determinar a abstenção do Juízo Trabalhista em relação a qualquer constrição 
patrimonial da empresa, fazendo-se reconhecer a legitimidade do Juízo Universal, qual seja da 1ª 
Vara Cível de Goiânia, para resolução desta querela. 

 
   Em acertada decisão, o Excelso Tribunal, manifestou-se em concordância ao 
pedido, com base na Lei nº 11.101/2005, pelo que assim expôs: 

 
Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, reiteradamente, 
decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 11.101/05, respeitadas 
as especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o juízo universal 
para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e pagamento 
de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais (...)", (CC 
110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1/10/2010). Tal 
entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios norteadores do instituto 
da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo 
o qual "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". Desse 
modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 
proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
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recuperação ou da falência da empresa devedora, ainda mais, como no presente 
caso, em que já foi aprovado o plano de recuperação judicial (e-STJ fls. 90/96). (grifo 
próprio) 

 
   Assim argumentado, foi deferida a liminar para sobrestar todas ações em curso 
nos juízos trabalhistas em análise naquele incidente, o que se faz necessário aplicar ao presente 
caso.  
   Salienta-se que, em relação aos bens da Agravante ainda assim foi decidido: 

 
Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento das reclamações 
trabalhistas referidas nos autos, em curso no Juízos da 8ª e 13ª Varas do Trabalho de 
Goiânia/GO, bem como de todos os atos tendentes à alienação de bens ou valores da 
empresa, designando, conforme disposto no art. 120 do Código de Processo Civil, o Juízo 
de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 
medidas urgentes (art. 955, do Código de Processo Civil de 2015). Documento: 61412150 
- Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 30/05/2016 Página 3 de 4 Superior Tribunal 
de Justiça Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, 
eventualmente penhorados ou bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da 
Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação. 

 
    Sendo assim, em obediência à decisão proferida pelo Excelso Tribunal, requer 
seja considerado competente para dirimir a quitação dos créditos trabalhistas, o juízo da 1ª Vara 
Cível de Goiânia, sobrevindo a desconstituição da penhora determinada, que além de arbitrária e 
desarrazoada, afronta as disposições legais da Lei nº 11.101/2005 e dos ordenamentos civilista e 
processual.  
 

    DA IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA CONSTRUMIL  
                    BENS INCLUIDOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
Embora haja tentativa deste juízo em desconsiderar a personalidade jurídica da 

empresa tal fato não pode prosperar. Isto porque a recuperação judicial de uma das executadas, 
por si só, não interfere no direito do reclamante contra os sócios, considerados coobrigados 
secundários pelo débito trabalhista.  

 
A exceção ocorre apenas quando o patrimônio dos sócios é alcançado pelo plano 

de recuperação judicial. Em reforço a essa assertiva, cito o artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005: 
 

 "Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 
do pedido, ainda que não vencidos.  
 
§1º Os credores do devedor e recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso." 
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    Ocorre que há nos autos notícia sobre a sujeição dos bens dos sócios ao plano 
de recuperação judicial. Ao consultar os autos do Processo nº: 37492.27.2012.809.0051 
(2012003742929), distribuído na 1ª Vara Cível, Volume II, pág. 257 e 258 temos:  

 
 

 
 
 
   Assim, tendo em vista que os bens dos sócios foram abarcados pelo plano de 
reorganização da executada CONSTRUMIL, há impedimento para prosseguimento da execução 
contra seus sócios, não haveria problema se os bens não estivessem inclusos na Recuperação.  
  
  Vejamos a decisão a seguir:  
 
 

AGRAVO INTERNO. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
TRABALHO E JUÍZO EMPRESARIAL. EXECUÇÃO. BENS DOS 
SÓCIOS. CONFLITO. NÃO OCORRÊNCIA. 
1 - O processamento de execução trabalhista em face dos bens dos sócios da 
empresa em recuperação judicial, que não estejam abrangidos para o 
cumprimento do plano de recuperação, não invade a esfera de competência 
do juízo cível por inexistir dois juízos distintos a decidir sobre o mesmo 
patrimônio. Precedentes. 
2 - Agravo Interno não provido. (STJ. 2ª S. AgInt no CC 149.449/ES, Rel. Min. 
NANCY ANDRIGHI, DJe 29/09/2017) 
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      Caso haja a desconsideração da personalidade jurídica e atingir o patrimônio 
dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que já se encontra em dificuldades.     
Permitir a desconsideração é permitir possível falência da empresa, vez que estará completamente 
desprovida de recursos.  
 
  Este Egrégio Tribunal, nos autos do Processo nº 0011678-69.2016.5.18.0181, em 
caso idêntico a este, e ainda, contra a mesma empresa, assim decidiu:  
 
   AP-011678-69.2016.5.18.0181 
  AGRAVANTE : MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ENEY CURADO BROM FILHO 
AGRAVANTE: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : ENEY CURADO BROM FILHO 
AGRAVADO : MESSIAS JOSE ALVES 
ADVOGADO : RAFAEL DIAS ABDALLA 
ADVOGADA : PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE 
ORIGEM : VT DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS 
JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA 

 
AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
INVIABILIDADE. A recuperação judicial é definida como o procedimento 
regulamentado por um conjunto de normas elaboradas para que o devedor 
(empresário ou sociedade empresária) possa superar a situação de crise 
econômico-financeira em que se encontra, de modo a promover a manutenção da 
fonte produtora, de empregos e de interesse dos credores. Assim, desconsiderar 
a personalidade e atingir o patrimônio dos sócios seria comprometer ainda mais a 
saúde da empresa que já se encontra em dificuldades.   
 

   Ao analisar o Recurso ficou registrado que o art. 2º da CLT preceitua o 
empregador como a "empresa", que deve ser entendida, na hipótese, como a pessoa jurídica, não 
havendo que se confundi-la com seus sócios, dirigentes ou administradores. 
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   Disse ainda que por outro lado, a recuperação judicial é definida como o 
procedimento regulamentado por um conjunto de normas elaboradas para que o devedor 
(empresário ou sociedade empresária) possa superar a situação de crise econômico-financeira 
em que se encontra, de modo a promover a manutenção da fonte produtora, de empregos e de 
interesse dos credores. São normas que visam à preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica, por meios legalmente previstos, desde que sua viabilidade seja 
atestada em plano de recuperação que resulte estudo econômico. 

 
    Em Decisão da 2ª Seção do STJ percebemos este intuito. Por unanimidade, os 
ministros decidiram que o juiz trabalhista não pode determinar a desconsideração da 
personalidade jurídica para bloquear os bens dos sócios e da empresa.  
 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. COMERCIAL. LEI 11.101/05. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 1. A DECISÃO 
LIMINAR DA JUSTIÇA TRABALHISTA QUE DETERMINOU A 
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, ASSIM TAMBÉM DOS SEUS SÓCIOS, NÃO PODE PREVALECER, 
SOB PENA DE SE QUEBRAR O PRINCÍPIO NUCLEAR DA RECUPERAÇÃO, 
QUE É A POSSIBILIDADE DE SOERGUIMENTO DA EMPRESA, FERINDO 
TAMBÉM O PRINCÍPIO DA "PAR CONDITIO CREDITORUM". 2. É 
COMPETENTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR 
ACERCA DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA, TAMBÉM DA 
EVENTUAL EXTENSÃO DOS EFEITOS E RESPONSABILIDADES AOS 
SÓCIOS, ESPECIALMENTE APÓS APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. 3. OS CRÉDITOS APURADOS DEVERÃO SER SATISFEITOS 
NA FORMA ESTABELECIDA PELO PLANO, APROVADO DE CONFORMIDADE 
COM O ART. 45 DA LEI 11.101/2005. 4. NÃO SE MOSTRA PLAUSÍVEL A 
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O MERO DECURSO DO 
PRAZO LEGAL DE 180 DIAS. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA DE MATÃO/SP (STJ-CC: 68173 SP 
2006/0176543-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
26/11/2008, S2- SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 04/12/2008) 

   Os Egrégios TRTs da 1ª e da 11ª Região também vêm aplicando o mesmo 
entendimento:  
 

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DE EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Comprovada a "recuperação judicial" da empresa, 
não há falar em maiores desdobramentos executórios, sendo vedada a 
desconsideração de sua personalidade jurídica. Agravo improvido. (TRT-1- AP: 
00017899620135010431 RJ, Relator: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos 
Cunha, Primeira Turma, Data de Publicação: 09/11/2017)  

 
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INVIABILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. A 
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recuperação judicial é a ação judicial pela qual o devedor busca sua reabilitação, 
mediante a apresentação de um plano a seus credores, cuja aprovação redunda 
em favor legal para que a empresa que esteja em situação de dificuldade 
temporária possa ter um prazo mais dilatado para pagar seus credores e ter saúde 
financeira. Deferir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com 
o fim de alcançar o patrimônio dos sócios, não obstante suspensa a execução por 
prazo determinado, seria uma forma reflexa de violar a finalidade social da Lei n.º 
11.105/2006. Não se deve olvidar, ainda, que a suspensão da execução é apenas 
temporária e por prazo certo, podendo prosseguir normalmente após o 
escoamento do interregno legal. Assim, o deferimento da recuperação judicial, 
por si só, não autoriza, de pronto, o redirecionamento da execução para o 
patrimônio dos sócios, devendo ser prestigiado e protegido o valor social 
da empresa. Recurso conhecido e não provido. (PROCESSO nº 0001607-
93.2014.5.11.0012 (AP), relatora Ruth Barbosa Sampaio, Data de julgamento: 
21/11/2016, Segunda Turma. Data de divulgação: 23/11/16).  

 
   Assim a Justiça do Trabalho deve atuar em conjunto com o Juízo da Recuperação 
Judicial, prestigiando o valor social da empresa e contribuindo para seu soerguimento. Só assim, 
poderá a empresa satisfazer seus credores e cumprir a sua função social.  
 
  Portanto, requer seja reformada a decisão do juízo a quo, para primeiro para 
determinar que haja a tentativa de recebimento perante o juízo universal, para tanto, requer seja 
expedida a certidão para habilitação de credito perante a justiça comum.  

 
CONCLUSÃO 

 
   Pelo exposto, o Agravante confia que o presente recurso será conhecido e 
totalmente PROVIDO, para reformar a decisão atacada, determinando-se a nulidade da 
desconsideração da personalidade jurídica e seja determinada a expedição de certidão de 
habilitação do crédito Reclamante no quadro-geral de credores da empresa.  

 
  Termos em que pede deferimento. 

 
         Goiânia, 22 de outubro de 2018. 
 
 

Eney Curado Brom Filho  
OAB/GO 14000  

 
 

  Ana Carolina Ribeiro Manrique 
OAB/GO 34.713 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PROCESSO TRT - AP-0011678-69.2016.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE : MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENEY CURADO BROM FILHO

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENEY CURADO BROM FILHO

AGRAVADO : MESSIAS JOSE ALVES

ADVOGADO : RAFAEL DIAS ABDALLA

ADVOGADA : PRISCILA CAMILA GUERRA DUARTE

ORIGEM : VT DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

 

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INVIABILIDADE.

A recuperação judicial é definida como o procedimento regulamentado por um

conjunto de normas elaboradas para que o devedor (empresário ou sociedade

empresária) possa superar a situação de crise econômico-financeira em que se

encontra, de modo a promover a manutenção da fonte produtora, de empregos e

de interesse dos credores. Assim, desconsiderar a personalidade e atingir o

patrimônio dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que já se

encontra em dificuldades.

 

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA, por meio da decisão de

id 4377d0c, julgou procedente o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e determinou o

prosseguimento da execução em face dos sócios da empresa reclamada.

 

Os sócios executados interpuseram Agravo de Petição (id 4a11160).

 

Contraminuta pelo exequente (id 7dd1d10).

 

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho, nos termos do

art. 25 do Regimento Interno desta Corte.

 

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do agravo de

petição dos sócios executados.

 

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O d. juízo de origem considerou que não há óbice ao prosseguimento da execução

em desfavor dos sócios da empresa executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA, julgando procedente o incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
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Inconformados, os agravantes pugnam pela reforma da r. sentença, objetivando a

sua exclusão da lide.

 

Dizem que a empresa executada da qual são sócios está em recuperação judicial e

tem cumprido com o seu plano de recuperação.

 

Alegam que "caso prossiga a execução contra os sócios garantirá ao Reclamante o

recebimento, em detrimento dos outros credores com créditos já inscritos no juízo universal da

recuperação (1ª Vara Cível de Goiânia)." (id 4a11160 - Pág. 3)

 

Analiso.

 

Como é cediço, o art. 2º da CLT preceitua o empregador como a "empresa", que

deve ser entendida, na hipótese, como a pessoa jurídica, não havendo que se confundi-la com seus sócios,

dirigentes ou administradores.

 

Por outro lado, a recuperação judicial é definida como o procedimento

regulamentado por um conjunto de normas elaboradas para que o devedor (empresário ou sociedade

empresária) possa superar a situação de crise econômico-financeira em que se encontra, de modo a

promover a manutenção da fonte produtora, de empregos e de interesse dos credores. São normas que

visam à preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, por meios

legalmente previstos, desde que sua viabilidade seja atestada em plano de recuperação que resulte estudo

econômico.

 

Assim, refluo do meu entendimento anterior, para reconhecer que desconsiderar a

personalidade e atingir o patrimônio dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que já

se encontra em dificuldades.

 

Portanto, deve preponderar a preservação da empresa, até mesmo para, depois,

levantar recursos para o pagamento de seus credores. Permitir que cada um defenda o seu crédito, em
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particular, implica em desconsiderar a recuperação, único meio de soerguimento da empresa.

 

Com efeito, a seguinte decisão tomada pela 2ª Seção do STJ, mostra esse intuito.

Por unanimidade, os ministros decidiram que o juiz trabalhista não pode determinar a desconsideração da

personalidade jurídica para bloquear os bens dos sócios e da empresa.

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. COMERCIAL. LEI 11.101/05.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 1. A

DECISÃO LIMINAR DA JUSTIÇA TRABALHISTA QUE DETERMINOU A

INDISPONIBILIDADE DOS BENS DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, ASSIM TAMBÉM DOS SEUS SÓCIOS, NÃO PODE

PREVALECER, SOB PENA DE SE QUEBRAR O PRINCÍPIO NUCLEAR DA

RECUPERAÇÃO, QUE É A POSSIBILIDADE DE SOERGUIMENTO DA

EMPRESA, FERINDO TAMBÉM O PRINCÍPIO DA "PAR CONDITIO

CREDITORUM". 2. É COMPETENTE O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL PARA DECIDIR ACERCA DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA

RECUPERANDA, TAMBÉM DA EVENTUAL EXTENSÃO DOS EFEITOS E

RESPONSABILIDADES AOS SÓCIOS, ESPECIALMENTE APÓS

APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO. 3. OS CRÉDITOS APURADOS

DEVERÃO SER SATISFEITOS NA FORMA ESTABELECIDA PELO PLANO,

APROVADO DE CONFORMIDADE COM O ART. 45 DA LEI 11.101/2005. 4.

NÃO SE MOSTRA PLAUSÍVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS APÓS O MERO DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO

DA 3ª VARA DE MATÃO/SP (STJ - CC: 68173 SP 2006/0176543-8, Relator:

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 26/11/2008, S2 -

SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 04/12/2008)

 

Os Egrégios TRTs da 1ª e da 11ª Região também vêm aplicando o mesmo

entendimento:

 

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DE EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Comprovada a "recuperação judicial" da

empresa, não há falar em maiores desdobramentos executórios, sendo vedada a
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desconsideração de sua personalidade jurídica. Agravo improvido. (TRT-1 - AP:

00017899620135010431 RJ, Relator: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha, Primeira Turma, Data de Publicação: 09/11/2017)

 

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. INVIABILIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A recuperação judicial é a ação judicial pela

qual o devedor busca sua reabilitação, mediante a apresentação de um plano a seus

credores, cuja aprovação redunda em favor legal para que a empresa que esteja em

situação de dificuldade temporária possa ter um prazo mais dilatado para pagar

seus credores e ter saúde financeira. Deferir a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa, com o fim de alcançar o patrimônio dos sócios, não obstante

suspensa a execução por prazo determinado, seria uma forma reflexa de violar a

finalidade social da Lei n.º 11.105/2006. Não se deve olvidar, ainda, que a

suspensão da execução é apenas temporária e por prazo certo, podendo prosseguir

normalmente após o escoamento do interregno legal. Assim, o deferimento da

recuperação judicial, por si só, não autoriza, de pronto, o redirecionamento da

execução para o patrimônio dos sócios, devendo ser prestigiado e protegido o

valor social da empresa. Recurso conhecido e não provido. (PROCESSO nº

0001607-93.2014.5.11.0012 (AP), relatora Ruth Barbosa Sampaio, Data de

julgamento: 21/11/2016, Segunda Turma. Data de divulgação: 23/11/16).

 

Assim, entendo que a Justiça do Trabalho deve atuar em conjunto com o Juízo da

Recuperação Judicial, prestigiando o valor social da empresa e contribuindo para seu soerguimento. Só

assim, poderá a empresa satisfazer seus credores e cumprir a sua função social.

 

Pelo exposto, reformo a decisão agravada a fim de excluir os agravantes MAURO

JOSÉ DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA do polo passivo da presente execução e

determino o desfazimento de eventuais atos executivos praticados em face de seus bens pessoais.

 

Dou provimento.

 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRAMINUTA
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O exequente requer que os executados sejam condenados ao pagamento de multa

por litigância de má-fé em razão de interporem recurso com intuito meramente procrastinatório.

 

Sem razão.

 

Litiga de má-fé quem intencional e conscientemente incide nas hipóteses previstas

no art. 80 do NCPC, ou seja, aquele que manifesta intenção dirigida à produção de determinado resultado.

 

No caso, não há falar na hipótese do art. 80 do NCPC, pois os executados apenas

utilizaram do seu direito de defesa, resguardado pelo ordenamento jurídico, tendo inclusive obtido êxito

em seu pleito.

 

Nego provimento.

 

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição interposto pelos executados e dou-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

 

ACÓRDÃO

  ISTO POSTO, acordam os membros da 1ª Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição dos executados para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

GENTIL PIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELINGTON LUIS PEIXOTO e SILENE APARECIDA

COELHO. Presente na assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho.

(Sessão de julgamento de 16.08.2018)

 

WELINGTON LUIS PEIXOTO  
Desembargador Relator
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 159/2018
 

Goiânia, 1 de agosto de 2018
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
159.777.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
Excelentíssima Senhor
 
Ministro HUMBERTO MARTINS - Vice Presidente
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
BRASÍLIA - DF
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

 PROCESSO: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

INTIMAÇÃO

ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica o reclamante intimado para tomar ciência do agravo de petição  interposto pelos
reclamados CONTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSÉ DE
OLIVEIRA. Prazo e fins legais.

Goiânia-GO, 25 de Outubro de 2018.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Servidor (a)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18aREGIÃO.

 

 

 

 

 

PROCESSONº:0011998.65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

 

 

 ALUÍSIO BARBOSA, já devidamente qualificada nos autos, por sua procuradora que esta
 subscreve, nos autos da AÇÃO RECLAMATÓRIATRABALHISTAque move em face deCONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,vem tempestivamente e respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência apresentar:

 

 

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

Com fulcro no artigo 897e seguintes da CLT, nos termos das razões anexas, cuja juntada aos
mencionados autos se requer, bem como seja o presente apelo admitido e remetido ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

 

Termos em que, pede deferimento.

 

Goiânia, 31de outubro de 2018.

 

 

(assinado digitalmente)

Jaciamar R. L. da Silva Freitas

OAB/GO 46.636
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 PROCESSO: 0011998.65.2016.5.18.0005

 RECORRENTE: ALUÍSIO BARBOSA

RECORRIDO:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONTRARRAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

RAZÕES DO RECORRIDO

 

 

 

DA LEGALIDADE DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

 

   Inconformado com av. Decisão, o recorrente se insurge contra a desconsideração da
personalidade jurídica sob alegação da empresa principal encontra-se em recuperação judicial e requer que seja
expedido certidão de habilitação do crédito do reclamante no quadro-geral de credores da empresa.

 

Vejamos, quanto a alegação de que não estão preenchidos os requisitos para a
desconsideração da personalidade jurídica, registra-seque no Direito Trabalhista é adotada a Teoria Menor,
prevista no art. 28 da Lei 8.078/90, ao invés da Teoria Maior estabelecida no art. 50 do CC, por ser aquela mais
coerente com o princípio da proteção do trabalhador.

 

Nos termos da referida Teoria, para desconsiderar-se a personalidade jurídica basta que
haja o descumprimento da obrigação, não sendo exigida a comprovação da ocorrência de requisitos específicos,
como abuso caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na instauração do IDPJ, haja vista que as tentativas de
execução em face dos executados restaram infrutíferas.

 

Passando à análise propriamente dita do IDPJ, cumpre-me salientar que ordenamento
jurídico é claro ao dispor que a pessoa jurídica não se confunde com a pessoa física ou com a figura dos sócios.
Contudo, existem situações que a utilização da pessoa jurídica é realizada contrariando sua função. Em casos assim,
a própria ordem jurídica deve encarregar-se de cercear os possíveis abusos, restringindo sua autonomia e limitação
da responsabilidade.
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Logo, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica se a autonomia da sociedade
empresária coloca-se como obstáculo à execução. No mesmo sentido, o art. 50 do Código Civil Brasileiro, o qual
preconiza os pressuposto legais específicos para a desconsideração da personalidade jurídica, conforme transcrito a
seguir:

 

"art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica".

 

E nos presentes autos, já houve tentativa de penhora de bens pertencentes à empresa
executada, sendo infrutíferas todas as diligências efetuadas.

Com isso, os sócios MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
CONSTRUPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, em que pese devidamente intimados,
quedaram-se inertes.

 

Assim, considerando que as alegações dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA e
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA não são capazes de afastar a desconsideração da personalidade jurídica

pretendida, pelas razões expendidas  nos presentes autos, foramacolhidoso incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face dos sócios MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA (CPF 091.191.161-87), FRANCISCO JOSÉ

   DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53), para seremmantidos no polo passivo da presente execução conforme oartigo

855-A, da CLT e artigos 133 e seguintes do CPC.

 

Por todo o exposto, reitera-se pela conservação da Decisãoatacadaafim da efetividade de
cumprimento da obrigação que lhe foram imputadas judicialmente.

 

 

  Goiânia, 31 de outubro de 2018.

 

 

(assinado digitalmente)

Jaciamar R. L. da Silva Freitas

OAB/GO 46.636
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

DECISÃO

   

Recebo o Agravo de Petição interposto pela 1ª reclamada - CONSTRUMIL - e a

contraminuta apresentada pelo reclamante, por serem adequados e tempestivos.

Registra-se que os demais executados, apesar de intimados, deixaram de apresentar

contraminuta ao recurso interposto pela 1ª reclamada.

Nos termos do art. 485, § 7º, do CPC, mantenho a decisão agravada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para apreciação,

observadas as formalidades legais.

 

 

GOIANIA, 12 de Novembro de 2018
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone:

PROCESSO Nº: 0011998-65.2016.5.18.0005
RECLAMANTE: ALUISIO BARBOSA
RECLAMADA:  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

CERTIDÃO DE REMESSA AO 2º GRAU

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos Órgãos
deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com paralisação total ou parcial das
atividades, conforme se especifica: 07/09/2018 (Independência Do Brasil), 12/10/2018
(Padoeira Do Brasil), 24/10/2018 (Aniversário De Goiânia), 28/10/2018 (Dia Do Servidor
Público), 01/11/2018 (Dia De Todos Os Santos), 02/11/2018 (Finados), 15/11/2018

.(Proclamação Da República)

 CERTIFICO que o rito observado nos presentes autos é o  e que a decisão recorridaOrdinário
foi prolatada pelo Juiz  Dr.  João Rodrigues Pereira.

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região.

Goiânia, 16 de Novembro de 2018.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor (a)

(art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana Júnior
AP 0011998-65.2016.5.18.0005
AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA

PROCESSO TRT - AP-0011998-65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração para

representar a empresa devedora principal, o mesmo não verificando em relação aos sócios desta, ora

incluídos no polo passivo da execução.

 

Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula 456, III,

do Tribunal Superior do Trabalho, intimem-se os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de

Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua representação processual nos autos, sob pena de não

conhecimento do recurso.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

GOIANIA, 15 de Janeiro de 2019
DANIEL VIANA JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho
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TENTATIVAS DE ENTREGA

1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª
REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana
Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127

 

 

 

DESTINATÁRIO: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - QUADRA QR-17
A, LOTE 01 - RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA -
GOIÁS

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE

EM CASO DE DEVOLUÇÃO, INFORMAR OS MOTIVOS ABAIXO.
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REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO, GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
PRIMEIRA DOBRA DO ENVELOPE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana
Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, FRANCISCO JOSE
DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA
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Nº OBJETO: JU064448777BR

AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA

 RASTREAMENTO: http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

DESTINATÁRIO:
MAURO JOSE DE OLIVEIRA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - QUADRA QR-17 A, LOTE 01 - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

Ficar ciente do despacho proferido nos autos, cujo teor é o seguinte:

"Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração para
representar a empresa devedora principal, o mesmo não verificando em relação aos sócios desta, ora
incluídos no polo passivo da execução.
Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula 456, III,
do Tribunal Superior do Trabalho, intimem-se os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de
Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua representação processual nos autos, sob pena de não
conhecimento do recurso.
Após, retornem os autos conclusos.
GOIANIA, 15 de Janeiro de 2019
DANIEL VIANA JUNIOR
Desembargador Federal do Trabalho"

 

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), devendo utilizar o
navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),
digitando A(s) chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Despacho Despacho 19011517250951100000011921010
Decisão Decisão 18111208375607500000011602273
Contrarrazões de Agravo de
Instrumento

Contrarrazões 18103115494204000000011602134

Intimação Intimação 18102514563448200000011602278
Intimação Intimação 18102514563383500000011602233
Intimação Intimação 18102514563315100000011602210
Ofício Estatuto 18102509573804300000011602225
Decisão Estatuto 18102509572224500000011602232
AGRAVO DE PETIÇÃO Estatuto 18102509570578700000011602244
Habilitação em processo Solicitação de Habilitação 18102509555516000000011602285
Código de Rastreamento Correios Certidão 18101014515001700000011602250
Código de Rastreamento Correios Certidão 18101014512076500000011602155
Intimação Intimação 18101014042264300000011602275
Intimação Intimação 18101014042248700000011602170
Despacho Notificação 18101011125196300000011602252
Despacho Despacho 18100914214157800000011602261
Petição pdf. Documento Diverso 18091312215294500000011602158
Petição manifestação incidente
desconsideração

Impugnação 18091312211407200000011602218
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Certidão Certidão 18091311444729200000011602260
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317365190000000011602255
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317362375700000011602259
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317355487100000011602201
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317352630300000011602133
Intimação Intimação 18081312271701600000011602287
Intimação Intimação 18081312271689300000011602237
Intimação Intimação 18081312271676800000011602150
Intimação Intimação 18081312271657000000011602136
Despacho Despacho 18081309422848500000011602194
JUCEG Certidão 18080916025677100000011602132
Despacho Despacho 18080810015350100000011602230
Declaração de Operações
Imobiliárias - DOI (consulta)

Declaração de Operações
Imobiliárias - DOI (consulta)

18073116315911400000011602277

renajud Documento Diverso 18073116315911400000011602138
Pesquisas Bacenjud Documento Diverso 18073116315911300000011602276
Convênios Certidão 18073116302949500000011602162
Execução definitiva Manifestação 18061313284370100000011602219
CONSULTA BACENJUD Documento Diverso 18060809465561500000011602228
Consulta BACENJUD Certidão 18060809462076800000011602143
Despacho Notificação 18060709443080700000011602289
Despacho Despacho 18060612243263400000011602247
Decisao conflito de competência Documento Diverso 18053010244966300000011602298
Decisao conflito de competência Documento Diverso 18053010244966200000011602291
Decisao conflito incluindo 5a.
Vara do Trabalho de Goiânia

Documento Diverso 18053010244965900000011602182

Petiçao pedido de habilitação de
crédito na Recuperação Judicial

Documento Diverso 18053010234121200000011602229

Conflito de competência
Recuperação Judicial

Manifestação 18053010191324100000011602299

Decisão Notificação 18052309572157700000011602256
Decisão Decisão 18052212103275000000011602295
Concordância nos cálculos Manifestação 18050908291078500000011602272
Despacho Notificação 18050410452675200000011602251
Despacho Despacho 18050313434851500000011602199
Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 18043013345990000000011602212
CERTIDÃO Certidão 18043013342729900000011602186

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991800000011602213

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991700000011602146

CONTRA CHEQUE
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991600000011602234

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991600000011602220

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991500000011602203

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991400000011602161

Contracheque/Recibo de
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Contracheque/Recibo de Salário Salário 18041814201991300000011602236

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991300000011602191

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991200000011602293

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991200000011602270

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991100000011602279

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991000000011602184

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991000000011602179

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201990900000011602227

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840400000011602297

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602265

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602183

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602176

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840200000011602221

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840200000011602188

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602175

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602167

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602145

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840000000011602267

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840000000011602178

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194839900000011602249

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194839800000011602205

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903700000011602274

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903600000011602154

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903500000011602282

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903500000011602269

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903400000011602173

Contracheque/Recibo de
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Contracheque/Recibo de Salário Salário 18041814193903400000011602147

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903300000011602300

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903200000011602206

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903200000011602168

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903100000011602198

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903100000011602142

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903000000011602216

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193902900000011602211

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750100000011602152

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750100000011602137

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602281

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602268

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602177

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602288

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602263

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602208

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602292

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602258

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602141

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749700000011602284

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749700000011602223

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663100000011602254

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663100000011602200

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663000000011602214

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663000000011602151

PETIÇÃO Documento Diverso 18041814190036800000011602185
Petição Interlocutória Manifestação 18041814182308000000011602140
Aviso de Recebimento (AR) Aviso de Recebimento (AR) 18041715431943600000011602241
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Aviso de Recebimento AR Certidão 18041715430909200000011602286
Intimação Intimação 18041114390161800000011602209
PROMOÇÃO DA
CONTADORIA

Documento Diverso 18040911320575600000011602148

CERTIDÃO Certidão 18040911313577100000011602187
Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS)

18030114513505300000011602189

INICIAR FASE DE
EXECUÇÃO

Manifestação 18030114505425300000011602242

Intimação Intimação 18022115233790100000011602197
Intimação Intimação 18020613585498400000011602207
Ofício à PGF, CEF e SRTE Ofício 18020613563516900000011602243

Certidão de Trânsito em Julgado
Certidão de Trânsito em
Julgado

18020613482046500000011602193

Sentença Notificação 18012211182668200000011602153
Sentença Sentença 17121214011080400000011602160
Ata da Audiência Ata da Audiência 17121209473469400000011602149
Despacho Notificação 17041915234540900000011602135
Despacho Despacho 17041909034042900000011602238
MANIFESTAÇÃO DO LAUDO
PERICIAL

Laudo Pericial - Manifestação 17040414333565500000011602264

Intimação Notificação 17033108385466500000011602271
Laudo pericial Laudo Pericial 17033023025800700000011602204

Laudo pericial
Apresentação de Laudo
Pericial

17033023013024700000011602169

Petição aviso da diligênica
pericial

Documento Diverso 17030616343088200000011602231

Diligência pericial Manifestação 17030616325155700000011602222
APRESENTAÇÃO DOS
QUESITOS

Petição (outras) 17012720374847000000011602144

IMPUGNAÇÃO Manifestação 17012320130888100000011602240
Intimação da perita Intimação 16121312542619500000011602174
Ata da Audiência Ata da Audiência 16121211462415400000011602253

trct
Termo de Quitação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

16120515521691500000011602239

salario Recibo de Salário 16120515514767300000011602262
procuraçao Procuração 16120515512382000000011602246
preposto Documento Diverso 16120515505557300000011602257
ponto Convenção/Acordo Coletivo 16120515503122300000011602196
ponto 2 Convenção/Acordo Coletivo 16120515495782100000011602217

fgts
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16120515493305500000011602156

ferias Recibo de Férias 16120515490767700000011602171

cct
Convenção Coletiva de
Trabalho

16120515484411200000011602226

contrato social Contrato Social 16120515481356700000011602283
aviso previo Aviso Prévio 16120515474683000000011602180
Habilitação em processo Contestação 16120515463785300000011602224
AVISO DE RECEBIMENTO Aviso de Recebimento (AR) 16112815103434300000011602181
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Aviso de Recebimento AR Aviso de Recebimento (AR) 16112815102204900000011602248
Notificação Notificação 16110917121146900000011602280
Intimação Notificação 16110917130350100000011602215
Doc 10 - Extrato bancário Documento Diverso 16110822082659800000011602294

Doc 9 - Extrato do FGTS II
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822082659700000011602139

Doc 9 - Extrato do FGTS I
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822082659600000011602172

Doc 8 - Contracheques Recibo de Salário 16110822082659400000011602296
Doc 7 - Aviso Prévio Aviso Prévio 16110822082659300000011602266
Doc 6 - Recibo de férias Recibo de Férias 16110822082659200000011602290
Doc 5 - CTPS CTPS 16110822082659000000011602159
Doc 4 - Contrato de trabalho Contrato de Trabalho 16110822082658900000011602192
Doc 3 - Declaração de
hipossuficiencia

Declaração de
Hipossuficiência

16110822082658800000011602195

Doc 2 - Documentos pessoais Documento de Identificação 16110822082658600000011602235
Doc 1 - Procuração Procuração 16110822082658400000011602245
RT-Aluísio Barbosa Petição Inicial 16110822074170000000011602190
Petição em PDF Petição em PDF 16110822000834800000011602202

 

 

GOIANIA, 16 de Janeiro de 2019. 

REJANE DIAS DA SILVA
Servidor(a)

ID. 15e772a - Pág. 8

Assinado eletronicamente por: REJANE DIAS DA SILVA E SOUZA - 16/01/2019 17:04 - 15e772a
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011617035939000000035599633
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19011617035939000000035599633

Fls.: 482

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TENTATIVAS DE ENTREGA

1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª
REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana
Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127

 

 

 

DESTINATÁRIO:

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - QUADRA 19-B, LOTE 02 - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE

EM CASO DE DEVOLUÇÃO, INFORMAR OS MOTIVOS ABAIXO.

 

 

 

 

 

REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO, GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127
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PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Gab. Des. Daniel Viana
Júnior
R T 29, 1403, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-050
Telefone: (62) 3222-5127

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, FRANCISCO JOSE
DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA

AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA
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Nº OBJETO: JU064448785BR

 RASTREAMENTO: http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

DESTINATÁRIO:
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - QUADRA 19-B, LOTE 02 - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

Ficar ciente do despacho proferido nos autos, cujo teor é o seguinte:

"Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração para
representar a empresa devedora principal, o mesmo não verificando em relação aos sócios desta, ora
incluídos no polo passivo da execução.
Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula 456, III,
do Tribunal Superior do Trabalho, intimem-se os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de
Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua representação processual nos autos, sob pena de não
conhecimento do recurso.
Após, retornem os autos conclusos.
GOIANIA, 15 de Janeiro de 2019
DANIEL VIANA JUNIOR
Desembargador Federal do Trabalho"

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), devendo utilizar o
navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),
digitando A(s) chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Intimação Intimação 19011617035939200000011921813
Despacho Despacho 19011517250951100000011921010
Decisão Decisão 18111208375607500000011602273
Contrarrazões de Agravo de
Instrumento

Contrarrazões 18103115494204000000011602134

Intimação Intimação 18102514563448200000011602278
Intimação Intimação 18102514563383500000011602233
Intimação Intimação 18102514563315100000011602210
Ofício Estatuto 18102509573804300000011602225
Decisão Estatuto 18102509572224500000011602232
AGRAVO DE PETIÇÃO Estatuto 18102509570578700000011602244
Habilitação em processo Solicitação de Habilitação 18102509555516000000011602285
Código de Rastreamento Correios Certidão 18101014515001700000011602250
Código de Rastreamento Correios Certidão 18101014512076500000011602155
Intimação Intimação 18101014042264300000011602275
Intimação Intimação 18101014042248700000011602170
Despacho Notificação 18101011125196300000011602252
Despacho Despacho 18100914214157800000011602261
Petição pdf. Documento Diverso 18091312215294500000011602158
Petição manifestação incidente
desconsideração

Impugnação 18091312211407200000011602218

Certidão Certidão 18091311444729200000011602260
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317365190000000011602255
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Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317362375700000011602259
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317355487100000011602201
Código de Rastreamento Correios Certidão 18081317352630300000011602133
Intimação Intimação 18081312271701600000011602287
Intimação Intimação 18081312271689300000011602237
Intimação Intimação 18081312271676800000011602150
Intimação Intimação 18081312271657000000011602136
Despacho Despacho 18081309422848500000011602194
JUCEG Certidão 18080916025677100000011602132
Despacho Despacho 18080810015350100000011602230
Declaração de Operações
Imobiliárias - DOI (consulta)

Declaração de Operações
Imobiliárias - DOI (consulta)

18073116315911400000011602277

renajud Documento Diverso 18073116315911400000011602138
Pesquisas Bacenjud Documento Diverso 18073116315911300000011602276
Convênios Certidão 18073116302949500000011602162
Execução definitiva Manifestação 18061313284370100000011602219
CONSULTA BACENJUD Documento Diverso 18060809465561500000011602228
Consulta BACENJUD Certidão 18060809462076800000011602143
Despacho Notificação 18060709443080700000011602289
Despacho Despacho 18060612243263400000011602247
Decisao conflito de competência Documento Diverso 18053010244966300000011602298
Decisao conflito de competência Documento Diverso 18053010244966200000011602291
Decisao conflito incluindo 5a.
Vara do Trabalho de Goiânia

Documento Diverso 18053010244965900000011602182

Petiçao pedido de habilitação de
crédito na Recuperação Judicial

Documento Diverso 18053010234121200000011602229

Conflito de competência
Recuperação Judicial

Manifestação 18053010191324100000011602299

Decisão Notificação 18052309572157700000011602256
Decisão Decisão 18052212103275000000011602295
Concordância nos cálculos Manifestação 18050908291078500000011602272
Despacho Notificação 18050410452675200000011602251
Despacho Despacho 18050313434851500000011602199
Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 18043013345990000000011602212
CERTIDÃO Certidão 18043013342729900000011602186

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991800000011602213

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991700000011602146

CONTRA CHEQUE
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991600000011602234

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991600000011602220

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991500000011602203

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991400000011602161

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991300000011602236

Contracheque/Recibo de
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Contracheque/Recibo de Salário Salário 18041814201991300000011602191

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991200000011602293

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991200000011602270

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991100000011602279

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991000000011602184

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201991000000011602179

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814201990900000011602227

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840400000011602297

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602265

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602183

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840300000011602176

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840200000011602221

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840200000011602188

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602175

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602167

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840100000011602145

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840000000011602267

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194840000000011602178

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194839900000011602249

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814194839800000011602205

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903700000011602274

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903600000011602154

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903500000011602282

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903500000011602269

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903400000011602173

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903400000011602147

Contracheque/Recibo de
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Contracheque/Recibo de Salário Salário 18041814193903300000011602300

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903200000011602206

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903200000011602168

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903100000011602198

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903100000011602142

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193903000000011602216

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814193902900000011602211

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750100000011602152

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750100000011602137

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602281

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602268

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191750000000011602177

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602288

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602263

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749900000011602208

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602292

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602258

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749800000011602141

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749700000011602284

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814191749700000011602223

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663100000011602254

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663100000011602200

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663000000011602214

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de
Salário

18041814190663000000011602151

PETIÇÃO Documento Diverso 18041814190036800000011602185
Petição Interlocutória Manifestação 18041814182308000000011602140
Aviso de Recebimento (AR) Aviso de Recebimento (AR) 18041715431943600000011602241
Aviso de Recebimento AR Certidão 18041715430909200000011602286
Intimação Intimação 18041114390161800000011602209
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PROMOÇÃO DA
CONTADORIA

Documento Diverso 18040911320575600000011602148

CERTIDÃO Certidão 18040911313577100000011602187
Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS)

18030114513505300000011602189

INICIAR FASE DE
EXECUÇÃO

Manifestação 18030114505425300000011602242

Intimação Intimação 18022115233790100000011602197
Intimação Intimação 18020613585498400000011602207
Ofício à PGF, CEF e SRTE Ofício 18020613563516900000011602243

Certidão de Trânsito em Julgado
Certidão de Trânsito em
Julgado

18020613482046500000011602193

Sentença Notificação 18012211182668200000011602153
Sentença Sentença 17121214011080400000011602160
Ata da Audiência Ata da Audiência 17121209473469400000011602149
Despacho Notificação 17041915234540900000011602135
Despacho Despacho 17041909034042900000011602238
MANIFESTAÇÃO DO LAUDO
PERICIAL

Laudo Pericial - Manifestação 17040414333565500000011602264

Intimação Notificação 17033108385466500000011602271
Laudo pericial Laudo Pericial 17033023025800700000011602204

Laudo pericial
Apresentação de Laudo
Pericial

17033023013024700000011602169

Petição aviso da diligênica
pericial

Documento Diverso 17030616343088200000011602231

Diligência pericial Manifestação 17030616325155700000011602222
APRESENTAÇÃO DOS
QUESITOS

Petição (outras) 17012720374847000000011602144

IMPUGNAÇÃO Manifestação 17012320130888100000011602240
Intimação da perita Intimação 16121312542619500000011602174
Ata da Audiência Ata da Audiência 16121211462415400000011602253

trct
Termo de Quitação de
Rescisão do Contrato de
Trabalho

16120515521691500000011602239

salario Recibo de Salário 16120515514767300000011602262
procuraçao Procuração 16120515512382000000011602246
preposto Documento Diverso 16120515505557300000011602257
ponto Convenção/Acordo Coletivo 16120515503122300000011602196
ponto 2 Convenção/Acordo Coletivo 16120515495782100000011602217

fgts
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16120515493305500000011602156

ferias Recibo de Férias 16120515490767700000011602171

cct
Convenção Coletiva de
Trabalho

16120515484411200000011602226

contrato social Contrato Social 16120515481356700000011602283
aviso previo Aviso Prévio 16120515474683000000011602180
Habilitação em processo Contestação 16120515463785300000011602224
AVISO DE RECEBIMENTO Aviso de Recebimento (AR) 16112815103434300000011602181
Aviso de Recebimento AR Aviso de Recebimento (AR) 16112815102204900000011602248
Notificação Notificação 16110917121146900000011602280
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Intimação Notificação 16110917130350100000011602215
Doc 10 - Extrato bancário Documento Diverso 16110822082659800000011602294

Doc 9 - Extrato do FGTS II
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822082659700000011602139

Doc 9 - Extrato do FGTS I
Comprovante de Depósito
Fundiário -FGTS

16110822082659600000011602172

Doc 8 - Contracheques Recibo de Salário 16110822082659400000011602296
Doc 7 - Aviso Prévio Aviso Prévio 16110822082659300000011602266
Doc 6 - Recibo de férias Recibo de Férias 16110822082659200000011602290
Doc 5 - CTPS CTPS 16110822082659000000011602159
Doc 4 - Contrato de trabalho Contrato de Trabalho 16110822082658900000011602192
Doc 3 - Declaração de
hipossuficiencia

Declaração de
Hipossuficiência

16110822082658800000011602195

Doc 2 - Documentos pessoais Documento de Identificação 16110822082658600000011602235
Doc 1 - Procuração Procuração 16110822082658400000011602245
RT-Aluísio Barbosa Petição Inicial 16110822074170000000011602190
Petição em PDF Petição em PDF 16110822000834800000011602202

 

 

GOIANIA, 16 de Janeiro de 2019. 

REJANE DIAS DA SILVA
Servidor(a)
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AP-0011998-65.2016.5.18.0005

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico e dou fé que efetuei consulta ao sítio dos Correios no qual consta

a data de entrega dasintimaçõesenviadasaos sócios Mauro José de Oliveira e Francisco

José de Oliveira em 22-1-2019, conforme extratosque ora faço juntada.

Certifico, mais, que até o momento da lavratura certidão não houve

manifestação dos sócios acima indicados.

 Goiânia, 14 de fevereiro de 2019.

 

ASSINADO ELETRONICAMENTE

Rejane Dias da Silva e Souza

Chefe de Gabinete
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JU064448785BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
22/01/2019 13:53 Goiania / GO

22/01/2019
13:53
Goiania / GO

Objeto entregue ao destinatário

22/01/2019
12:20
Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário

18/01/2019
16:33
APARECIDA DE GOIANIA / GO

Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 14/02/2019 11:55
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JU064448777BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
22/01/2019 13:35 Goiania / GO

22/01/2019
13:35
Goiania / GO

Objeto entregue ao destinatário

22/01/2019
12:20
Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário

18/01/2019
16:33
APARECIDA DE GOIANIA / GO

Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 14/02/2019 11:50
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
3ª TURMA

PROCESSO TRT - AP-0011998-65.2016.5.18.0005

RELATOR : JUIZ CELSO MOREDO GARCIA

AGRAVANTE : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVADO(S) : ALUISIO BARBOSA

ADVOGADO(S) : JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS

ORIGEM : 5a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA
 

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA
ATACAR DECISÃO QUE DIRECIONA EXECUÇÃO EM FACE DOS
SÓCIOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONHECIMENTO. Não merece conhecimento o recurso porque a
pessoa jurídica não detém legitimidade para insurgir-se contra a inclusão
dos seus sócios no polo passivo. Também não se conhece do agravo de
petição em relação aos sócios, em face da irregularidade de representação
processual nos autos, não sanada, mesmo após intimados especificamente
para este fim. Agravo de petição não conhecido.

 

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, proferiu decisão (fls. 432/434), acolhendo o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos autos de execução trabalhista movida por Aluisio Barbosa em face

de Construmil LTDA - Construções e Terraplanagem LTDA (em recuperação judicial),

incluindo-se, assim, no polo passivo, os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de

Oliveira.

ID. 67e830b - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: CELSO MOREDO GARCIA - 11/09/2019 11:39 - 67e830b
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082014430947800000035599629
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19082014430947800000035599629

Fls.: 496

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

A executada principal e seus sócios interpõem agravo de petição,

pugnando pela nulidade da decisão que deferiu a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa (fls. 445/454).

 

O exequente apresentou contraminuta (fls. 467/469).

 

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho,

nos termos do artigo 25 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

 

É o relatório.

 

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

 

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente decisão,

as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo eletrônico obtido pelo descarregamento

(download) integral dos presentes autos, via PJe, através da opção "Download de documentos

em PDF".

 

 

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição interposto pela executada e seus sócios é tempestivo

e adequado. Porém, não conheço do recurso a dois fundamentos.
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Inicialmente não conheço do agravo de petição em relação à executada

principal, haja vista que a matéria trazida em suas razões diz respeito ao direcionamento da

execução em face dos sócios, pessoas físicas.

 

Logo, não detém a pessoa jurídica da empresa executada legitimidade

para defender em grau de recurso interesse próprio de seus sócios, pessoas jurídicas.

 

Por outro lado, também não conheço do recurso em relação aos sócios

incluídos no polo passivo, em razão da flagrante irregularidade de representação processual.

 

Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração

para representar a empresa devedora principal, o mesmo não se verificando em relação aos

sócios desta, ora incluídos no polo passivo da execução.

 

Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula

456, III, do Tribunal Superior do Trabalho, foi determinada a intimação dos sócios Mauro José

de Oliveira e Francisco José de Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua

representação processual nos autos, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Todavia, o prazo concedido transcorreu , conforme certidão datadain albis

de 14-2-2019 (fl. 488).

 

Logo, não conheço do agravo de petição também em relação aos sócios

devedores, por irregularidade de representação processual.
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CONCLUSÃO

Não conheço do agravo de petição interposto pela executada e seus

sócios, por ilegitimidade de parte e irregularidade de representação processual, nos termos da

fundamentação.

 

Custas pelos executados de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da

CLT.

 

É o meu voto.

 

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição interposto pela Executada e seus Sócios, por ilegitimidade de parte e

irregularidade de representação processual, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores MARIO

SERGIO BOTTAZZO (Presidente) e SILENE APARECIDA COELHO e o Excelentíssimo Juiz CELSO

MOREDO GARCIA (convocado no Gabinete do Desembargador Daniel Viana Junior). Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento

secretariada pela Chefe do Núcleo de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 05 de setembro de 2019.

CELSO MOREDO GARCIA
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
3ª TURMA

 

PROCESSO TRT - AP-0011998-65.2016.5.18.0005

RELATOR : JUIZ CELSO MOREDO GARCIA

AGRAVANTE : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVADO(S) : ALUISIO BARBOSA

ADVOGADO(S) : JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS

ORIGEM : 5a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA
 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA
ATACAR DECISÃO QUE DIRECIONA EXECUÇÃO EM FACE DOS
SÓCIOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONHECIMENTO. Não merece conhecimento o recurso porque a
pessoa jurídica não detém legitimidade para insurgir-se contra a inclusão
dos seus sócios no polo passivo. Também não se conhece do agravo de
petição em relação aos sócios, em face da irregularidade de representação
processual nos autos, não sanada, mesmo após intimados especificamente
para este fim. Agravo de petição não conhecido.

 

 

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, proferiu decisão (fls. 432/434), acolhendo o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos autos de execução trabalhista movida por Aluisio Barbosa em face

de Construmil LTDA - Construções e Terraplanagem LTDA (em recuperação judicial),

incluindo-se, assim, no polo passivo, os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de

Oliveira.

A executada principal e seus sócios interpõem agravo de petição,

pugnando pela nulidade da decisão que deferiu a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa (fls. 445/454).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 467/469).

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho,

nos termos do artigo 25 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

 

 

VOTO

 

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente decisão,

as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo eletrônico obtido pelo descarregamento

(download) integral dos presentes autos, via PJe, através da opção "Download de documentos

em PDF".

 

 

ADMISSIBILIDADE

 

O agravo de petição interposto pela executada e seus sócios é tempestivo

e adequado. Porém, não conheço do recurso a dois fundamentos.

Inicialmente não conheço do agravo de petição em relação à executada

principal, haja vista que a matéria trazida em suas razões diz respeito ao direcionamento da

execução em face dos sócios, pessoas físicas.
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Logo, não detém a pessoa jurídica da empresa executada legitimidade

para defender em grau de recurso interesse próprio de seus sócios, pessoas jurídicas.

Por outro lado, também não conheço do recurso em relação aos sócios

incluídos no polo passivo, em razão da flagrante irregularidade de representação processual.

Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração

para representar a empresa devedora principal, o mesmo não se verificando em relação aos

sócios desta, ora incluídos no polo passivo da execução.

Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula

456, III, do Tribunal Superior do Trabalho, foi determinada a intimação dos sócios Mauro José

de Oliveira e Francisco José de Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua

representação processual nos autos, sob pena de não conhecimento do recurso.

Todavia, o prazo concedido transcorreu , conforme certidão datadain albis

de 14-2-2019 (fl. 488).

Logo, não conheço do agravo de petição também em relação aos sócios

devedores, por irregularidade de representação processual.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO
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Não conheço do agravo de petição interposto pela executada e seus

sócios, por ilegitimidade de parte e irregularidade de representação processual, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos executados de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da

CLT.

É o meu voto.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

 

 

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição interposto pela Executada e seus Sócios, por ilegitimidade de parte e

irregularidade de representação processual, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores MARIO

SERGIO BOTTAZZO (Presidente) e SILENE APARECIDA COELHO e o Excelentíssimo Juiz CELSO

MOREDO GARCIA (convocado no Gabinete do Desembargador Daniel Viana Junior). Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento

secretariada pela Chefe do Núcleo de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 05 de setembro de 2019.

 

 

CELSO MOREDO GARCIA
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
3ª TURMA

 

PROCESSO TRT - AP-0011998-65.2016.5.18.0005

RELATOR : JUIZ CELSO MOREDO GARCIA

AGRAVANTE : CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVANTE : MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : ENEY CURADO BROM FILHO

ADVOGADO(S) : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE

AGRAVADO(S) : ALUISIO BARBOSA

ADVOGADO(S) : JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS

ORIGEM : 5a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA
 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA
ATACAR DECISÃO QUE DIRECIONA EXECUÇÃO EM FACE DOS
SÓCIOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONHECIMENTO. Não merece conhecimento o recurso porque a
pessoa jurídica não detém legitimidade para insurgir-se contra a inclusão
dos seus sócios no polo passivo. Também não se conhece do agravo de
petição em relação aos sócios, em face da irregularidade de representação
processual nos autos, não sanada, mesmo após intimados especificamente
para este fim. Agravo de petição não conhecido.

 

 

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, proferiu decisão (fls. 432/434), acolhendo o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos autos de execução trabalhista movida por Aluisio Barbosa em face

de Construmil LTDA - Construções e Terraplanagem LTDA (em recuperação judicial),

incluindo-se, assim, no polo passivo, os sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de

Oliveira.

A executada principal e seus sócios interpõem agravo de petição,

pugnando pela nulidade da decisão que deferiu a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa (fls. 445/454).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 467/469).

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho,

nos termos do artigo 25 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

 

 

VOTO

 

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente decisão,

as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo eletrônico obtido pelo descarregamento

(download) integral dos presentes autos, via PJe, através da opção "Download de documentos

em PDF".

 

 

ADMISSIBILIDADE

 

O agravo de petição interposto pela executada e seus sócios é tempestivo

e adequado. Porém, não conheço do recurso a dois fundamentos.

Inicialmente não conheço do agravo de petição em relação à executada

principal, haja vista que a matéria trazida em suas razões diz respeito ao direcionamento da

execução em face dos sócios, pessoas físicas.
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Logo, não detém a pessoa jurídica da empresa executada legitimidade

para defender em grau de recurso interesse próprio de seus sócios, pessoas jurídicas.

Por outro lado, também não conheço do recurso em relação aos sócios

incluídos no polo passivo, em razão da flagrante irregularidade de representação processual.

Os advogados que subscrevem o agravo de petição detém procuração

para representar a empresa devedora principal, o mesmo não se verificando em relação aos

sócios desta, ora incluídos no polo passivo da execução.

Assim, com respaldo do artigo 76, do Código de Processo Civil e Súmula

456, III, do Tribunal Superior do Trabalho, foi determinada a intimação dos sócios Mauro José

de Oliveira e Francisco José de Oliveira para, em 5 (cinco) dias, regularizarem sua

representação processual nos autos, sob pena de não conhecimento do recurso.

Todavia, o prazo concedido transcorreu , conforme certidão datadain albis

de 14-2-2019 (fl. 488).

Logo, não conheço do agravo de petição também em relação aos sócios

devedores, por irregularidade de representação processual.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO
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Não conheço do agravo de petição interposto pela executada e seus

sócios, por ilegitimidade de parte e irregularidade de representação processual, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos executados de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da

CLT.

É o meu voto.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

 

 

 

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição interposto pela Executada e seus Sócios, por ilegitimidade de parte e

irregularidade de representação processual, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores MARIO

SERGIO BOTTAZZO (Presidente) e SILENE APARECIDA COELHO e o Excelentíssimo Juiz CELSO

MOREDO GARCIA (convocado no Gabinete do Desembargador Daniel Viana Junior). Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento

secretariada pela Chefe do Núcleo de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 05 de setembro de 2019.

 

 

CELSO MOREDO GARCIA
RELATOR
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TENTATIVAS DE ENTREGA

1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

PODER JUDICIÁRIO
DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO

DIVISÃO DE APOIO À
3ª TURMA

 

 

 

DESTINATÁRIO:

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
74680-210 - AVENIDA FLORESTA - QUADRA 19-B, LOTE 02 -
RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE

EM CASO DE DEVOLUÇÃO, INFORMAR OS MOTIVOS ABAIXO.
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REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Divisão de Apoio à 3ª Turma
RUA T-29, Nº 1403, SETOR BUENO, GOIANIA - GO - CEP: 74215-050

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
PRIMEIRA DOBRA DO ENVELOPE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO

DIVISÃO DE APOIO À 3ª
TURMA

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
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Nº OBJETO: JU514859711BR

AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA

 

RASTREAMENTO: http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

OBS: Os documentos  poderão ser  acessados pelo s i te
(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam).

"ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do agravo de petição
interposto pela Executada e seus Sócios, por ilegitimidade de parte e irregularidade de representação
processual, nos termos do voto do Relator."

 

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO
Servidor(a)
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TENTATIVAS DE ENTREGA

1º _____/_____/_____  _____:_____h
2º _____/_____/_____  _____:_____h
3º _____/_____/_____  _____:_____h

ATENÇÃO: Após 3 tentativas de entrega, devolver o objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

[1] Mudou-se
[3] Não existe número
[5] Recusado
[7] Ausente
[9] Outros ___________

[2] Endereço Insuficiente
[4] Desconhecido
[6] Não procurado
[8] Falecido

PODER JUDICIÁRIO
DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO

DIVISÃO DE APOIO À
3ª TURMA

 

 

 

DESTINATÁRIO:

MAURO JOSE DE OLIVEIRA
74680-510 - ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS - QUADRA QR-17 A,
LOTE 01, RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - RESIDENCIAL
ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOIÁS

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
SEGUNDA DOBRA DO ENVELOPE

EM CASO DE DEVOLUÇÃO, INFORMAR OS MOTIVOS ABAIXO.
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REMETENTE:
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Divisão de Apoio à 3ª Turma
RUA T-29, Nº 1403, SETOR BUENO, GOIANIA - GO - CEP: 74215-050

..........................................................................................................................................................................

......................................................................................
PRIMEIRA DOBRA DO ENVELOPE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DA
UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO

DIVISÃO DE APOIO À 3ª
TURMA

 

PROCESSO Nº 0011998-65.2016.5.18.0005

AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
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Nº OBJETO: JU514859725BR

AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA

 

RASTREAMENTO: http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/default.cfm

OBS: Os documentos  poderão ser  acessados pelo s i te
(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam).

"ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do agravo de petição
interposto pela Executada e seus Sócios, por ilegitimidade de parte e irregularidade de representação
processual, nos termos do voto do Relator."

 

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO
Servidor(a)
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JU514859711BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
21/10/2019 14:38 Goiania / GO

21/10/2019
14:38
Goiania / GO

Objeto entregue ao destinatário

21/10/2019
11:55
Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário

18/10/2019
16:14
APARECIDA DE GOIANIA / GO

Objeto postado

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 of 2 05/11/2019 10:53

ID. 31cb932 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO - 05/11/2019 09:59 - 31cb932
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110509591125600000035599622
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19110509591125600000035599622

Fls.: 514

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

2 of 2 05/11/2019 10:53

ID. 31cb932 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO - 05/11/2019 09:59 - 31cb932
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110509591125600000035599622
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19110509591125600000035599622

Fls.: 515

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



JU514859725BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
23/10/2019 14:06 Goiania / GO

23/10/2019
14:06
Goiania / GO

Objeto entregue ao destinatário

23/10/2019
11:36
Goiania / GO

Objeto saiu para entrega ao destinatário

18/10/2019
16:14
APARECIDA DE GOIANIA / GO

Objeto postado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª TURMA

Relator: CELSO MOREDO GARCIA

AP 0011998-65.2016.5.18.0005

AGRAVANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

AGRAVADO: ALUISIO BARBOSA E OUTROS (3)

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

  Certifico e dou fé que, até o dia 07/11/2019, não houve interposição de recursos contra o v.

acórdão retro, o que impõe a devolução dos autos ao 1º grau.

 

 

 

GOIANIA/GO, 11 de novembro de 2019.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

ATOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

DESPACHO

 

 

Houve o trânsito em julgado às fls. 518, tendo sido mantida a decisão agravada incólume.

Assim,  os sócios da reclamada: MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF:intimem-se

091.191.161-87, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749.286-53, MILPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.433.590/0001-08 e CONSTRUPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:10.353.344/0001-38, para pagarem ou

garantirem o Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução em face dos

mesmos, utilizando-se os convênios firmados com este E. Regional, o que fica desde já determinado em

caso de inércia.

 

 

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA

GOIANIA, 13 de Novembro de 2019
JOAO RODRIGUES PEREIRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

ATOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

DESPACHO

 

 

Houve o trânsito em julgado às fls. 518, tendo sido mantida a decisão agravada incólume.

Assim,  os sócios da reclamada: MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF:intimem-se

091.191.161-87, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749.286-53, MILPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.433.590/0001-08 e CONSTRUPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:10.353.344/0001-38, para pagarem ou

garantirem o Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução em face dos

mesmos, utilizando-se os convênios firmados com este E. Regional, o que fica desde já determinado em

caso de inércia.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA -  GOIÁS. 

 

 

 

 

 
PROCESSO: 0011998.65.2016.5.18.0005

 

 

 

 

 

ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, por intermédio de sua
procuradora, vem  à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho retro, informar e ao final 
requerer o que segue adiante:

 

Conforme artigo 878 da CLT, o reclamante tem interesse em dar continuidade a
fase de execução.

 

Dessa forma, requer a remessa dos autos à Contadoria judicial para liquidação dos
respectivos e a intimação das executadas para pagar o valor da execução, nos termos do artigo 880 da
CLT, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

Por fim, conforme art. 880 da CLT requer a citação da executada para que no
 cumpra com o pagamento da importância reclamada sob pena deprazo de 48 (quarenta e oito) horas

multa por atraso e honorários advocatícios.

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

Goiânia, 23 de novembro de 2019.

 

 

(assinado digitalmente)
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Jaciamar R. L. da Silva Freitas

OAB/GO 46.636
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

11998-2016-005-18-00-7
PROCESSO:

de de26 2019NOVEMBRO

72.482,42 0,00 72.482,42

2.005,63 0,00 2.005,63

0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00

75.989,46

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS
TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

3.160,75

9.087,13

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

16.019,41Obs.: Fgts a depositar:

30/11/2019VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

501,41 0,00 501,41 Custas Art.789-A - IX

2.507,04

69.321,67

3.160,75

9.087,13

2.291,57

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

101.096,00TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

1.000,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

2.291,57

FGTS Depósito: 16.019,41

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:
Previdência Privada Recdo:

0,00
0,00

MARCELO TERTULIANO DA SILVA MARCELO TERTULIANO DA SILVA

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 101.096,00

DIRETOR DE SECRETARIA
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

11998-2016-005-18-00-7

3.160,75

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

36.348,81Base p/ Imposto de Renda:

56N° de Meses:

0001 ALUISIO BARBOSA

Bruto:

Alíquota:

72.482,42

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

3.160,75INSS Empregado:
Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 9.087,13

Terceiros: 2.291,57

0,00Imposto de Renda:
Data: 30/11/201969.321,67Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 16.019,41

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Rendimentos: 39.509,56

Imposto de renda pago:
Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

62.265,30

53.774,33

1

53.774,33

34,79%

72.482,42

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

Juros de 08/11/16 até 30/11/19

Valor Atualizado em 30/11/19

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE

11998-2016-005-18-00-7
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

13.793,35

11.716,09

1

11.716,09

36,73%

16.019,41

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 17,73%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

Juros de 08/11/16 até 30/11/19

Valor Atualizado em 30/11/19
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----------------

                

TOTAL DO FGTS
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

3.160,75

1

3.160,75

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

                

----------------

                

TOTAL DO INSS
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

9.087,13

1

9.087,13

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19
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TOTAL DO INSS EMP. + SAT
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

2.291,57

1

2.291,57

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

                

----------------

                

TOTAL DE INSS TERCEIROS
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

1.722,92

1.487,97

1

1.487,97

34,79%

2.005,63

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

Juros de 08/11/16 até 30/11/19

Valor Atualizado em 30/11/19

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE CUSTAS
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

430,73

371,99

1

371,99

34,79%

501,41

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

Juros de 08/11/16 até 30/11/19

Valor Atualizado em 30/11/19

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE CUSTAS ART. 789
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Documento assinado pelo Shodo
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scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

1.000,00

1

1.000,00

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/11/19

                

----------------

                

TOTAL DE H. PERICIAIS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 26 de Novembro de 2019.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MICHELLE JOHNSON DE OLIVEIRA LEON
Servidor(a)

ID. 54bde03 - Pág. 1
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário EJUAZ.JRODRIGUES
terça-feira, 26/11/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições FinanceirasAs ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivosde remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do mesmodia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas àsInstituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.
Número do Protocolo:  20190013867501
Data/Horário de protocolamento:  26/11/2019 12h32
Número do Processo:  0011998-65.2016.5.18.0005
Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
Vara/Juízo:  1008 - 5ª VT DE GOIÂNIA
Juiz Solicitante do Bloqueio:  Joao Rodrigues Pereira
Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ALUISIO BARBOSA
Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 00.635.771/0001-55 : CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA 101.096,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 091.191.161-87 : MAURO JOSE DE OLIVEIRA 101.096,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 10.353.344 : CONSTRUPAR PARTICIPACOES EEMPREENDIMENTOS LTDA 101.096,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 092.749.286-53 : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 101.096,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 10.433.590 : MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOSLTDA 101.096,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=p...

1 of 1 26/11/2019 13:32
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 16 de Dezembro de 2019.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS
Servidor(a)
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BacenJud 2.0

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciario
EJUAZ.JRODRIGUES
sexta-feira, 13/12/2019

   | |  |  |  | | Minutas Protocolamento  Ordens judiciais Delegacoes Nao Respostas Contatos de I. Financeira 
 |  | Relatorios Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferencias, Desbloqueios e/ou
Reiteracoes para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuracao da impressao, e clique aqui para imprimir.
 Dados do bloqueio
 Numero do Protocolo:  20190014817208
 Numero do Processo:  0011998-65.2016.5.18.0005
 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
 Vara/Juizo:  1008 - 5a VT DE GOIANIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Joao Rodrigues Pereira
 Tipo/Natureza da Acao:  Acao Trabalhista
 CPF/CNPJ do Autor/Exequente da Acao:  
 Nome do Autor/Exequente da Acao:  ALUISIO BARBOSA
 Deseja bloquear conta-salario?  Nao

 Relacao de reus/executados
 - Para exibir os detalhes de todos os reus/executados clique aqui.
 - Para ocultar os detalhes de todos os reus/executados clique aqui.

 00.635.771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
[ :R$R$ 23,37 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(03) 
Cumprida
parcialmente
por
insuficiencia
de saldo. 
23,37

23,37
12/12/2019
02:40

13/12/2019
16:58:58

Transf. Valor
ID:072019000018444930
Instituicao:CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL
Agencia:2555
Tipo cred. jud:Geral

Joao
Rodrigues
Pereira

23,37 Nao enviada - -
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 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(99)  A
instituicao
destinataria da
ordem esta em
intervencao ou
em liquidacao
extrajudicial,
ou nao esta
em atividade. 

0,00
13/12/2019
13:25

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO ABC BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta
negativa: o
reu/executado
nao e cliente
(nao possui
contas) ou
possui apenas
contas
inativas, ou a
instituicao nao
e responsavel
sobre o
registro de
titularidade,
administracao
ou custodia
dos ativos. 

-
12/12/2019
09:51

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
11/12/2019
20:12

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
18:57

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
13/12/2019
02:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
02:00

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
18:04

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
20:33

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 091.191.161-87 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
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 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(99)  A instituicao destinataria da
ordem esta em intervencao ou em
liquidacao extrajudicial, ou nao
esta em atividade. 

0,00
13/12/2019
13:25

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
11/12/2019
20:12

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
12/12/2019
00:06

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
12/12/2019
04:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
02:00

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
18:04

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
12/12/2019
20:33

   

( | )Nao Respostas exibir ocultar

 092.749.286-53 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ :Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas
0]

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(99)  A instituicao
destinataria da ordem esta em
intervencao ou em liquidacao
extrajudicial, ou nao esta em
atividade. 

0,00
13/12/2019
13:25

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO ALFA

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a
instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

-
12/12/2019
06:47

ID. 18d7f8b - Pág. 5

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS - 16/12/2019 07:30 - 18d7f8b
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121607300714200000036221158
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19121607300714200000036221158

Fls.: 540

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
11/12/2019
20:12

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a
instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

-
12/12/2019
00:06

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a
instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

-
12/12/2019
04:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
12/12/2019
02:00

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a
instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

-
11/12/2019
23:09

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
12/12/2019
18:04

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
12/12/2019
20:33

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 10.353.344/0001-38 - CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ :Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas
0]

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
11/12/2019
20:12

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019 Bloq.
Joao

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a 11/12/2019
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Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS - 16/12/2019 07:30 - 18d7f8b
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121607300714200000036221158
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19121607300714200000036221158

Fls.: 542

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



08:48 Valor Rodrigues
Pereira 

101.096,00 instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

- 21:31

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 10.433.590/0001-08 - MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ :Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas
0]

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00
(02)  Reu/executado sem
saldo positivo. 

-
11/12/2019
20:12

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

11/12/2019
08:48

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.096,00

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente
(nao possui contas) ou possui
apenas contas inativas, ou a
instituicao nao e responsavel
sobre o registro de
titularidade, administracao ou
custodia dos ativos. 

-
11/12/2019
21:31

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 19 de Dezembro de 2019.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS
Servidor(a)
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COMPROVANTE DE DEPÓSITO

Processo:

Réu:

Autor:

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Valor:

Banco:

Conta nº:

Motivo do depósito:

Forma do

Data do depósito:

0011998-65.2016.5.18.0005

ALUISIO BARBOSA

86983962168

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

00635771000821

23.37

CEF

02555042213620536

Pagamento da Execução

2019-12-18

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRT 18ª REGIÃO

QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Outro Depositante:

CPF/CNPJ:

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

635771000155

ID do Depósito 072019000018444930

Observações: null

ID. 68590a3 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS - 19/12/2019 07:27 - 68590a3
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121907273981100000036295160
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 19121907273981100000036295160

Fls.: 545

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 16 de Janeiro de 2020.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS
Servidor(a)
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BacenJud 2.0

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciario
EJUAZ.JRODRIGUES
quinta-feira, 16/01/2020

   | |  |  |  | | Minutas Protocolamento  Ordens judiciais Delegacoes Nao Respostas Contatos de I. Financeira 
 |  | Relatorios Gerenciais Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferencias, Desbloqueios e/ou
Reiteracoes para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuracao da impressao, e clique aqui para imprimir.
 Dados do bloqueio
 Numero do Protocolo:  20200000277821
 Numero do Processo:  0011998-65.2016.5.18.0005
 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
 Vara/Juizo:  1008 - 5a VT DE GOIANIA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Joao Rodrigues Pereira
 Tipo/Natureza da Acao:  Acao Trabalhista
 CPF/CNPJ do Autor/Exequente da Acao:  
 Nome do Autor/Exequente da Acao:  ALUISIO BARBOSA
 Deseja bloquear conta-salario?  Nao

 Relacao de reus/executados
 - Para exibir os detalhes de todos os reus/executados clique aqui.
 - Para ocultar os detalhes de todos os reus/executados clique aqui.

 00.635.771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(99)  A instituicao destinataria da
ordem esta em intervencao ou em
liquidacao extrajudicial, ou nao
esta em atividade. 

0,00
16/01/2020
05:10

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO ABC BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues 101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o -

15/01/2020
11:39
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Pereira  registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
14/01/2020
20:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
18:56

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
16/01/2020
01:57

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
01:56

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
02:41

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Saldo
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Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
18:02

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
20:35

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 091.191.161-87 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA 
[ :R$R$ 1.923,25 ] [Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas
: 0]

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(03) 
Cumprida
parcialmente
por
insuficiencia
de saldo. 
1.923,25

1.923,25
15/01/2020
18:05

16/01/2020
06:15:38

Transf. Valor
ID:072020000000325780
Instituicao:CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL
Agencia:2555
Tipo cred. jud:Geral

Joao
Rodrigues
Pereira

1.923,25 Nao enviada - -

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Joao

(99)  A
instituicao
destinataria da
ordem esta em
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14/01/2020
08:21

Bloq. Valor Rodrigues
Pereira 

101.072,63 intervencao ou
em liquidacao
extrajudicial,
ou nao esta
em atividade. 

0,00 16/01/2020
05:10

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
14/01/2020
20:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta
negativa: o
reu/executado
nao e cliente
(nao possui
contas) ou
possui apenas
contas
inativas, ou a
instituicao nao
e responsavel
sobre o
registro de
titularidade,
administracao
ou custodia
dos ativos. 

-
15/01/2020
00:54

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
Bloq. Valor

Joao
Rodrigues 101.072,63

(00)  Resposta
negativa: o
reu/executado
nao e cliente
(nao possui
contas) ou
possui apenas
contas
inativas, ou a -

15/01/2020

ID. 856e36f - Pág. 4

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS - 16/01/2020 07:57 - 856e36f
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011607572172300000036443069
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20011607572172300000036443069

Fls.: 550

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



08:21 Pereira  instituicao nao
e responsavel
sobre o
registro de
titularidade,
administracao
ou custodia
dos ativos. 

04:57

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
01:56

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
02:41

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq. Valor
Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(02) 
Reu/executado
sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
20:35

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 092.749.286-53 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO RURAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020 Bloq.
Joao

(99)  A instituicao destinataria da
ordem esta em intervencao ou em 16/01/2020
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08:21 Valor Rodrigues
Pereira 

101.072,63 liquidacao extrajudicial, ou nao
esta em atividade. 

0,00 05:10

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO ALFA

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
15/01/2020
06:28

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
14/01/2020
20:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
15/01/2020
00:54

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos

-
15/01/2020
04:57

ID. 856e36f - Pág. 6

Assinado eletronicamente por: ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS - 16/01/2020 07:57 - 856e36f
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011607572172300000036443069
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20011607572172300000036443069

Fls.: 552

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ativos. 
   

 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
01:56

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
14/01/2020
23:02

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasCCLA GOIANIA E REGIAO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
18:02

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasITAU UNIBANCO S.A.

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
15/01/2020
20:35

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 10.353.344/0001-38 - CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Tipo
Saldo
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Data/Hora
Protocolo

de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
14/01/2020
20:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
14/01/2020
21:32

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado

 10.433.590/0001-08 - MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
[ :R$R$ 0,00 ] [ : 0]Total bloqueado (bloqueio original e reiteracoes) Quantidade atual de nao respostas

Respostas
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO BRADESCO

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63
(02)  Reu/executado sem saldo
positivo. 

-
14/01/2020
20:03

   
 / Todas as Agencias / Todas as ContasBCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/Hora
Protocolo

Tipo
de
Ordem

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$)

Saldo
Bloqueado
Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/01/2020
08:21

Bloq.
Valor

Joao
Rodrigues
Pereira 

101.072,63

(00)  Resposta negativa: o
reu/executado nao e cliente (nao
possui contas) ou possui apenas
contas inativas, ou a instituicao
nao e responsavel sobre o
registro de titularidade,
administracao ou custodia dos
ativos. 

-
14/01/2020
21:32

   

Nao Respostas
Nao ha nao-resposta para este reu/executado
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
Telefone:

 Processo: 0011998-65.2016.5.18.0005

Reclamante: ALUISIO BARBOSA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

, 20 de Janeiro de 2020.GOIANIA 

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ALESSANDRA DE CASTRO MORAIS
Servidor(a)
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COMPROVANTE DE DEPÓSITO

Processo:

Réu:

Autor:

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Valor:

Banco:

Conta nº:

Motivo do depósito:

Forma do

Data do depósito:

0011998-65.2016.5.18.0005

ALUISIO BARBOSA

86983962168

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

00635771000821

1923.25

CEF

02555042213654708

Pagamento da Execução

2020-01-17

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - TRT 18ª REGIÃO

QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Outro Depositante:

CPF/CNPJ:

MAURO JOSE DE OLIVEIRA

9119116187

ID do Depósito 072020000000325780

Observações: null
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Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  24/01/2020 • 13h 12' 10'' • 09:08

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

00635771000155

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 24/01/2020 14:25

ID. 0a359e6 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 0a359e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382565700000036572387
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382565700000036572387

Fls.: 558

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  24/01/2020 • 13h 12' 10'' • 08:37

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

10433590000108

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 24/01/2020 14:26

ID. 0a359e6 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 0a359e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382565700000036572387
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382565700000036572387

Fls.: 559

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  24/01/2020 • 13h 12' 10'' • 08:25

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

10353344000138

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 24/01/2020 14:26

ID. 0a359e6 - Pág. 3

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 0a359e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382565700000036572387
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382565700000036572387

Fls.: 560

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  24/01/2020 • 13h 12' 10'' • 08:11

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

09119116187

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 24/01/2020 14:26

ID. 0a359e6 - Pág. 4

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 0a359e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382565700000036572387
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382565700000036572387

Fls.: 561

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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Seja bem vindo,

 MARCELO TERTULIANO DA SILVA  TRT18  24/01/2020 • 13h 12' 10'' • 08:01

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

09274928653

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 24/01/2020 14:27

ID. 0a359e6 - Pág. 5

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 0a359e6
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382565700000036572387
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382565700000036572387

Fls.: 562

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/2 Data Geração: 24/01/2020 - 13:32:57

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

02.884.419/0001-89 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3 CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO.

Endereço Número

AVENIDA ARAGUAIA 499

Complemento Bairro/Distrito CEP

SETOR CENTRAL 74030-100

Municipio UF DDD Telefone

GOIÂNIA GO 62 32244785

Endereço Eletrônico

registroimoveis3-goiania@hotmail.com

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2012 131561/12 2 1

Matrícula Registro Situação

27.111 R.04/05 ORIGINAL

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

091.191.161-87 MAURO JOSE DE OLIVEIRA 50,00

597.654.371-53 ANGELA MARIA SILVA OLIVEIRA 50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

043.170.306-08 MARISA ALVES DA SILVA 100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA

Data da Alienação Forma da Alienação

25/08/2011 A PRAZO

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

35.000,00 307.066,80

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO NAO SE APLICA URBANO

Área(m2 ou ha) Endereço Número

1.733,20 AV.FLORESTA,QD.QR-26-B,LT.01

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

RES.ALDEIA DO VALE 74000-000

Municipio UF

GOIANIA GO

ID. 7812f60 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 7812f60
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382543200000036572386
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382543200000036572386

Fls.: 563

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 2/2 Data Geração: 24/01/2020 - 13:32:57

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

02.884.419/0001-89 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3 CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO.

Endereço Número

AVENIDA ARAGUAIA 499

Complemento Bairro/Distrito CEP

SETOR CENTRAL 74030-100

Municipio UF DDD Telefone

GOIÂNIA GO 62 32244785

Endereço Eletrônico

registroimoveis3-goiania@hotmail.com

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2012 131742/12 2 1

Matrícula Registro Situação

27.112 R.04/05 ORIGINAL

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

091.191.161-87 MAURO JOSE DE OLIVEIRA 50,00

597.654.371-53 ANGELA MARIA SILVA OLIVEIRA 50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

043.170.306-08 MARISA ALVES DA SILVA 100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA

Data da Alienação Forma da Alienação

25/08/2011 A PRAZO

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

35.000,00 338.074,70

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO NAO SE APLICA URBANO

Área(m2 ou ha) Endereço Número

1.907,77 AV.FLORESTA,QD.QR-26-B,LT.02

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

RES.ALDEIA DO VALE 74000-000

Municipio UF

GOIANIA GO

ID. 7812f60 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - 24/01/2020 13:38 - 7812f60
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012413382543200000036572386
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20012413382543200000036572386

Fls.: 564

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U
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:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/1 Data Geração: 24/01/2020 - 13:33:12

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

00.002.659/0001-87 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS

Endereço Número

RUA 02 S/N 14

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOTE NOVA FLORES 73890-000

Municipio UF DDD Telefone

FLORES DE GOIÁS GO 62 34481121

Endereço Eletrônico

LIONISIOPP@BRTURBO.COM.BR

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

01/12/2011 335546/11 16-E 26/31

Matrícula Registro Situação

ORIGINAL

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

092.749.286-53 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 50,00

334.467.921-04 HELENA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

10.380.580/0001-43 ALVORADA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA 100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

INCORPORACAO E LOTEAMENTO

Data da Alienação Forma da Alienação

01/12/2011 A VISTA

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

150.000,00 Não consta nos documentos

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

FAZENDA/SITIO/CHACARA NAO SE APLICA RURAL 66145724

Área(m2 ou ha) Endereço Número

661,95 FAZENDA ALVORADA SN

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

ZONA RURAL 73890-000

Municipio UF

FLORES DE GOIAS GO
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/1 Data Geração: 24/01/2020 - 13:33:24

No intervalo (data inicial e final) informado, não foi encontrada nenhuma declaração

sobre operações imobiliárias com a participação do contribuinte informado.
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias
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No intervalo (data inicial e final) informado, não foi encontrada nenhuma declaração

sobre operações imobiliárias com a participação do contribuinte informado.
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GOIATUBA-GO
seu último acesso foi em: 24/01/2020 às 12:12:23

HOME ORDENS USUÁRIOS CAIXA DE MENSAGENS MEUS DADOS SAIRTOKEN

INDISPONIBILIDADE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE CONSULTA SEGUNDA VIA RESPONDIDOS

e0ec.3a25.d411.1833.e736.e8a1.ece8.385c.ab85.24d3

GO - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Seja bem-vindo MARCELO TERTULIANO DA SILVA:S007830

Indisponibilidade incluída com sucesso

Número do Protocolo: 202001.2413.01043781-IA-609
Número do Processo: 00119986520165180005
Nome do Processo: ALUISIO BARBOSA
Data do Cadastramento: 24/01/2020 às 13:38:01
Emissor da Ordem: GO - Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - GOIATUBA - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA - MARCELO TERTULIANO DA
SILVA:S007830
Aprovado por: GO - Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - GOIATUBA - 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA - MARCELO TERTULIANO DA
SILVA:S007830

Dados da Indisponibilidade:

CPF: 091.191.161-87
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA

CPF: 092.749.286-53
Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

CNPJ: 10.433.590/0001-08
Nome: MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
(MILPAR)

CNPJ: 10.353.344/0001-38
Nome: CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA (CONSTRUPAR)

IMPRIMIR

Sede Administrativa: Av. Paulista, 1776 - 15º andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01310-921
E-mail: suporte@indisponibilidade.org.br
Horário de Atendimento - 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 17:00h

352 Mensagens não lidas na sua INBOX

FALE CONOSCOLEGISLAÇÃOINSTITUCIONALMANUAL

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens https://indisponibilidade.org.br/ordem/indisponibilidade/
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUAZ.JRODRIGUES

sexta-feira, 24/01/2020

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Lista de Ordens Judiciais pesquisadas pelo Usuário

Número do
Protocolo Número do Processo

Juiz que Protocolou a Ordem
Inicial

Data de Protocolamento da Ordem
Inicial

Tipo de Ordem Judicial
Inicial Situação

1 20200000874880 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 24/01/2020 Bloqueio de Valores
Não
enviada

2 20200000857280 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 23/01/2020 Bloqueio de Valores Enviada

3 20200000706960 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 22/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

4 20200000676093 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 21/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

5 20200000468249 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 17/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

6 20200000413569 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 16/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

7 20200000342697 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 15/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

8 20200000277821 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 14/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

9 20200000216723 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 13/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

10 20200000164215 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 10/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

11 20200000108079 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 09/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

12 20200000054106 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 08/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

13 20200000020325 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 07/01/2020 Bloqueio de Valores Respondida

14 20190014968998 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 13/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

15 20190014899765 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 12/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

16 20190014817208 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 11/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

17 20190014733006 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 10/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

18 20190014640749 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 09/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

19 20190014578672 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 06/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

20 20190014485291 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 05/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

21 20190014384878 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 04/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

22 20190014291577 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 03/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

23 20190014189275 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 02/12/2019 Bloqueio de Valores Respondida

24 20190014099515 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 29/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

25 20190014007341 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 28/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

26 20190013917714 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 27/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

27 20190013867501 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 26/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

28 20190013821350 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 26/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

29 20190013723177 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 25/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

30 20190013641880 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 22/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

31 20190013544552 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 21/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

32 20190013468479 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 20/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

33 20190013395474 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 19/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

34 20190013311821 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 18/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

35 20190013204002 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 14/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

36 20190013132264 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 13/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

37 20190013046780 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 12/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

38 20190012957131 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 11/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

39 20190012901181 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 08/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

40 20190012818921 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 07/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

41 20190012734076 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 06/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

42 20190012647107 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 05/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

43 20190012561778 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 04/11/2019 Bloqueio de Valores Respondida

44 20190012471305 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 31/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

45 20190012402846 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 30/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

46 20190012335059 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 29/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

47 20190012263894 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 28/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

48 20190012083071 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 23/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

49 20190011990719 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 22/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

50 20190011959757 0011998-65.2016.5.18.0005 Joao Rodrigues Pereira 21/10/2019 Bloqueio de Valores Respondida

356 registros encontrados. Mostrando de 1 a 50.
Primeira | Anterior | 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 | Próxima | Última

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProcesso.do?method=pesquisarPo...
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

CERTIDÃO CONVÊNIOS

 

Certifico e dou fé que promovi consulta aos convênios firmados com o TRT 18ª Região e houve

as seguintes constatações:

a) após tentativa de bloqueio de valores junto ao BacenJud 2.0, não houve êxito total;

b) em consulta junto ao DETRANNET/RENAJUD, observou-se que não há veículo em nome

do(a) Executado(a);

c) em pesquisa junto ao INFOJUD - Sistema de Informações ao Judiciário (a Declaração de

Rendimentos - DIRPF e inclusive as informações constantes da Declaração de Operações

Imobiliárias - DOI e as referentes ao Imposto Territorial Rural - ITR), da Receita Federal,

obteve-se o resultado que se encontra arquivado em Secretaria em pasta própria, no diretório:

G:/5VTGO/CPE/DECLARAÇAO DE IMPOSTO DE RENDA, para fins de eventual consulta;

d) os executados foram inclusos na CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

 

GOIANIA/GO, 24 de janeiro de 2020.

 

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO TRABALHO 

DE GOIÂNIA -  GOIÁS. 
 
 
 
 
 

PROCESSO: 0011998.65.2016.5.18.0005 
EXEQUENTE: ALUÍSIO BARBOSA 
EXECUTADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
 
 

 
ALUÍSIO BARBOSA, já qualificado nos autos, por intermédio de sua 

procuradora, vem à presença de Vossa Excelência, informar e ao final requerer o que 
segue adiante: 

 
Conforme consta aos autos nº 37492.27.2012.8.09.0051 da 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade limitada em 
Recuperação Judicial, que na referida manifestação do Administrador Judicial após 
demonstrar ter atendido aos pedidos de informação apresentados pelos credores 
informou que a empresa Recuperanda não vem cumprindo com suas obrigações 
assumidas no Plano de Recuperação Judicial e aditivos aprovados e devidamente 
homologados, por decisão transitada em julgado devido a mesma possuir relevantes 
créditos relativos aos serviços prestados a órgãos públicos (AGETOP que atual 
GOINFRA) e que os atrasos verificados nos pagamentos devido pela empresa, tem como 
causa direta e imediata o não pagamento dos serviços prestados, medidos e atestados 
pelos órgãos contratantes e que, em linha gerais, foi a grande causa do declínio financeiro 
da atividade a justificar o próprio ajuizamento da presente demanda recuperatória. (DOC. 
ANEXO). 

 
É notável, que a indesejável realidade vivenciada por grande parte 

das empresas do segmento, aliás, não é desconhecida do Poder Judiciário que, em 
reiteradas oportunidades já reconheceu a obrigação da AGETOP (atual GOINGRA) de 
pagar os valores decorrentes dos atrasos no cumprimento de suas obrigações 
financeiras. Nesse sentido: Apelação Cível 0452405.51.2009.8.09.0051, Des. Norival 
Santomé, Apelação Cível 0389405.14.2008.8.09.0051, Relator Itamar de Lima. (DOC. 
ANEXO). 

 
A legalidade da obrigação de pagar os valores decorrentes dos 

atrasos de cumprimento de obrigação financeira da atual GOINFRA, a repercutir 
inegavelmente na capacidade de pagamento da Recuperanda, foi reconhecida inclusive 
pelo nobre representante do Ministério Público, conforme se vê do incluso parecer 
proferido no MS 5592303.76.2018.8.09.0051. (DOC. ANEXO). 

 
Diante do exposto, requer a devida inclusão ao Polo Passivo da 

presente execução a GOINFRA – AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, representada pelo Presidente Sr. Pedro Henrique Ramos Sales, 
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com sede na Av. Governador José Ludovico de Almeida nº 20 (BR-153, Km 493,5), 
Conjunto Caiçara, Goiânia, Goiás, CEP: 74.775-013.  

 
Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 19 de fevereiro de 2020. 
  
 

(assinado digitalmente) 

Jaciamar R. L. da Silva Freitas 
OAB/GO 46.636 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
se manifestar sobre a interlocutória constante do evento 513, expondo e requerendo o 
seguinte: 

 
Por força da decisão exarada no evento 511, restou determinada a 

intimação do d. Administrador Judicial acerca dos fatos noticiados nos autos, o que restou 
satisfeito através da interlocutória juntada no mencionado evento 513. 

 
Na referida manifestação, o d. Administrador Judicial após demonstrar 

ter atendido aos pedidos de informação apresentados pelos credores, teceu breve resumo 
dos principais fatos ocorridos nos autos e informou que a empresa Recuperanda não vem 
cumprindo com suas obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo 
aprovados e devidamente homologados, por decisão transitada em julgado. 

 
Informou que a sociedade devedora possui relevantes créditos relativos 

aos serviços prestados a órgãos públicos mas que, não obstante os esforços adotados pela 
devedora junto às instituições contratantes, aludidas medidas tem sido em vão. 

 
Finalizou requerendo a intimação da devedora, do nobre representante 

do Ministério Público e, após, seja decidido acerca da continuidade do processo 
recuperacional ou a convolação em Falência. 

 
Acerca da manifestação do d. Administrador Judicial, tem a Recuperanda 

a dizer, inicialmente, que rendendo vênias ao entendimento manifestado, no caso em 
questão, o inadimplemento parcial das obrigações constantes do Plano de Recuperação 
Judicial aprovado, não se mostra passível de culminar com a decretação da falência da 
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empresa, na medida em que verificada situação de força maior decorrente do 
inadimplemento dos órgãos contratantes com os pagamentos devidos e, ainda, em razão 
da orientação constante do art. 62 da Lei n. 11.101.2005. 

 
Aludido dispositivo legal, traz contido em seu bojo: 
 
“Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de 
recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução 
específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.” 
 
Portanto, mesmo fosse injustificado o descumprimento de obrigações, 

por parte da Recuperanda, ainda assim tal situação teria se constatado depois de decorrido 
o prazo de dois anos contados da concessão da recuperação, o que não tem o condão de 
impor a conversão da recuperação em falência.  

 
Nesse caso, o art. 62 da Lei n° 11.101/05 determina que o credor 

promova a cobrança ou a execução individual de seus direitos, ou mesmo requeira 
individualmente a falência da devedora, com base no art. 94 da mesma Lei. 
 

Também nesse sentido, parece caminhar a doutrina de WILSON 
ALEXANDRE BARUFALDI:  

 
“Desse modo, é apropriado observar: (...) III o prazo de dois anos não 
está vinculado aos prazos definidos no plano de recuperação, assim, 
com exceção dos limites fixados na lei, como, por exemplo, para o 
pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho (art. 54, 
parágrafo único), o plano poderá fixar o prazo para início dos 
pagamentos, ao menos os mais significativos, para uma data muito além 
daquela em que será encerrada a recuperação; (...)” (Recuperação 
Judicial Estrutura e Aplicação de seus Princípios, pág. 199). 
 
Acerca do tema, já decidiu o Tribunal de Justiça do Espírito Santo, 

"concedida a recuperação judicial, a empresa devedora permanecerá numa espécie de 
observação judicial por dois anos. Findo este prazo, cumpridas as disposições previstas no 
plano de recuperação para este período, o juiz deverá decretar o encerramento da 
recuperação, na forma prevista no art. 63, da Lei n. 11.101/2005. 

Com o encerramento da recuperação, todos os credores cujas 
obrigações tenham vencimento previsto para o período superior a dois anos terão título 
executivo judicial pelo valor constante no plano de recuperação e, em consequência, 
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poderão executar a dívida ou, caso queiram, ajuizar a respectiva ação de falência, com 
fundamento no art.94, I, da Lei n. 11.101/05. (....)” (Agravo de Instrumento n. 
030119001714, Primeira Câmara Cível, Rel. Des. Fábio Clem de Oliveira) 

 
Em igual linha de entendimento, confiram-se precedentes das Câmaras 

de Direito Empresarial do e. TJSP: 
 
“Recuperação Judicial. Sentença que decretou o encerramento do 
processo recuperacional. Banco credor que se insurge contra o 
encerramento alegando descumprimento das obrigações previstas no 
plano. Requerimento de convolação da recuperação em falência. 
Alegado descumprimento que teria ocorrido após o período de 
supervisão judicial, o que, por si só, fulmina a pretensão recursal, nos 
termos do artigo 62, da Lei nº 11.101/05. Documentos juntados aos autos 
que comprovam que as obrigações previstas no plano, no período 
apontado pelo apelante, foram cumpridas. Encerramento da recuperação 
judicial bem decretado. Sentença mantida. Recurso desprovido.” (Ap. 
3000924-31.2013.8.26.0025; MAURÍCIO PESSOA; grifei). 
 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Sentença de encerramento. Insurgência 
dos credores trabalhistas contra a determinação do Juízo a quo para que 
as respectivas habilitações e impugnações pendentes de julgamento 
sejam apreciadas no juízo da recuperação. Inconformismo que merece 
prosperar. Devida a remessa dos incidentes ainda não julgados em 
definitivo para a Justiça especializada, pois, com o encerramento da 
recuperação, não faz sentido que o juízo continue apreciando as 
respectivas habilitações e impugnações de créditos. Necessária apenas 
a observância ao 
deságio aprovado no plano de recuperação, se o crédito a ele se 
submeter, pois a adoção do processo ordinário afigura-se despicienda. 
Perfeitamente possível, aliás, a extinção da recuperação 
judicial após o transcurso do prazo de dois anos previsto na Lei n. 
11.101/05, bastando que as obrigações relativas ao período tenham sido 
cumpridas e que a recuperação não tenha sido 
convolada em falência. Existência de incidentes da recuperação 
pendentes de julgamento que não obsta o encerramento do período de 
fiscalização. Eventual descumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa após o biênio legal que poderá ensejar a execução do crédito, 
ou mesmo pedido individual de quebra. Entendimento que melhor se 
coaduna com a interpretação sistemática da LRF, e com a doutrina e 
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jurisprudência especializadas. Recurso provido.” (Ap. 0005700-
55.2008.8.26.0299; FRANCISCO LOUREIRO; grifei). 

 
No caso dos autos, como bem salientou o d. Administrador Judicial, o 

Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 01/05/2012, foi aprovado pelos credores 
na 2ª convocação da assembleia realizada em 22/03/2013, homologado pelo r. Juízo em 
04/06/2013, ocasião em que foi concedida a recuperação judicial, tendo alcançado trânsito 
em julgado em razão da manutenção, tanto pelo e. TJGO quanto pelo Col. Superior Tribunal 
de Justiça, da r. decisão proferida. 

 
Significa dizer que, aplicando-se a norma do já mencionado art. 62 da Lei 

n. 11.101/2005, ultrapassado o prazo de 02 (dois) anos contados da concessão da 
Recuperação Judicial, ou seja, 04/06/2013, o descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no Plano de Recuperação Judicial aprovado NÃO ensejará a convolação da 
Recuperação Judicial em Falência, autorizando, contudo, medidas individuais pelos 
credores, isto em autos apartados. 
 

A bem da verdade, a situação em debate já se materializou no caso em 
tela, na medida em que a credora Petrobrás S.A. ajuizou Ação de Execução (processo n.º 
5103800.13.2019.8.09.0051), pretendendo o recebimento de R$ 11.412.321,35 (onze 
milhões, quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos), 
representada pelas parcelas inadimplidas do Plano de Recuperação Judicial e aditivo. 

 
Consta da peça exordial apresentada, a seguinte assertiva: 
 
“(...) 
Trata-se de execução de título executivo judicial, em virtude do 
descumprimento pela Executada do pagamento do crédito pertencente a 
Exequente na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, 
processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em trâmite perante esse d. 
juízo. 
O plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral dos 
Credores e homologado por Vossa Exa, através de decisão publicada no 
dia 02/03/2012, restando estabelecido as seguintes condições para 
pagamento do credito desta Embargante: i) carência de 06 (seis) meses 
a partir do trânsito em julgado da decisão que homologou o plano; ii) 
amortização em 72 (setenta e dois) meses; iii) encargos de INPC+2% 
a.a, computados mensalmente, mantidas as garantias. 
O crédito desta Exequente foi inicialmente arrolado por R$ 8.576.238,65 
(oito milhões quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais 

ID. 636c065 - Pág. 4

Assinado eletronicamente por: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - 19/02/2020 07:30 - 636c065
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021907281122700000037040956
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20021907281122700000037040956

Fls.: 576

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

5 

e sessenta e cinco centavos), entretanto, após impugnação, o crédito 
homologado por v. Exa. foi na quantia de R$ 9.364.236,26 (nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis 
reais e vinte e seis centavos), sendo R$ 4.419.519,83 com garantia 
real e R$ 4.944.716,43 quirografário. 
Da decisão que homologou o plano de Recuperação Judicial, foram 
interpostos recursos, os quais foram improvidos, mantendo-se a decisão 
da homologação, com transito em julgado em julgado 22/09/2017. 
Destarte, considerando que o inicio da contagem do prazo se deu a partir 
do referido trânsito (22/09/2017), o prazo de 06 meses da carência 
findou-se em 
23/03/2018. 
Ocorre que a Executada não realizou qualquer pagamento das parcelas 
consignadas no Plano de Recuperação Judicial homologado, estando 
inadimplente desde do vencimento da primeira parcela (23/03/2018). 
A exequente, por diversas vezes, tentou o recebimento amigável da 
executada e, esgotadas as possibilidades de recebimento, restou apenas 
o recurso da via judicial para recuperação do seu crédito. 
2. DO CRÉDITO 
A Lei 11.101/05 em seus artigos 59, §1º e 62, estabelecem que:  
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele 
sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do 
art. 50 desta Lei. 
§ 1o A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá 
título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de 
recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução 
específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.” 
 
Ora, inegável que a mencionada credora, ao requerer a execução dos 

valores que entende lhe serem de direitos, optou, nos termos do art. 62/LRF, por não pleitear 
pela convolação da Recuperação Judicial em Falência, com base no art. 94 da norma. 

 
Não obstante e como outrora informado, a Recuperanda acredita que a 

execução promovida se revela improsperável, nos termos em que formulada, na medida em 
que eivada de vícios, já combatidos através dos competentes Embargos do Devedor 
(5209561.33.2019.8.09.0051). 

ID. 636c065 - Pág. 5

Assinado eletronicamente por: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - 19/02/2020 07:30 - 636c065
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021907281122700000037040956
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20021907281122700000037040956

Fls.: 577

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

6 

 
Por outro lado, caso se entenda de forma diversa, tem a Recuperanda a 

dizer que o atraso verificado nos pagamentos devidos pela empresa, têm como causa direta 
e imediata o não pagamento dos serviços prestados, medidos e atestados pelos órgãos 
contratantes e que, em linhas gerais, foi a grande causa do declínio financeiro da atividade, 
a justificar o próprio ajuizamento da presente demanda recuperatória. 

 
A indesejada realidade vivenciada por grande parte das empresas do 

segmento, aliás, não é desconhecida do Poder Judiciário que, em reiteradas oportunidades 
já reconheceu a obrigação da Agetop (atual Goinfra), de pagar os valores decorrentes dos 
atrasos no cumprimento de suas obrigações financeiras. Nesse sentido: Apel. Cível 0452405-
51.2009.8.09.0051, Des. Norival Santomé, Apel. Cível 0389405-14.2008.8.09.0051, Rel. 
Itamar de Lima, etc... 

 
A lamentável postura tem sido objeto de medidas mais extremas por parte 

do Poder Judiciário, uma vez verificada a recalcitrância no cumprimento das decisões 
judiciais, tal como recentemente noticiado na imprensa local: 

 

 

URGENTE Presidente da Goinfra corre o risco de ser preso 
29 de novembro de 2019 

O recém-empossado presidente da Goinfra, Pedro Salles, por pura teimosia e perseguição, está correndo o risco 
de ser preso pelo crime de desobediência de ordem judicial. 

A atual gestão insiste em não reconhecer os valores devidos as empresas que prestaram seus serviços ao governo 
de Goiás no ano passado. Ocorre que mesmo com toda a documentação apta para o devido pagamento, eles por 
pura perseguição se negaram a pagar ocasionando assim a judicialização das cobranças. 

Agora, pasmem, além da farta comprovação do dever de pagar, existe determinação judicial, ordenando o 
imediato pagamento, sob pena de multa diária ao presidente, além da responsabilização por crime de 
desobediência. 
O governo Caiado já se especializou em afrontar os demais poderes, mas essa pode ocasionar no quarto 
presidente da Goinfra em menos de um ano. 

Mesmo após o Tribunal de Justiça do Estado Goiás ter confirmado os efeitos da liminar anteriormente deferida 
por juízo de primeira instância a fim do pagamento das notas fiscais já apresentadas e suspensão da glosa 
preventiva aplicada às empreiteiras, o presidente se nega a pagar. Assim, ele incorre em crime de desobediência 
e pode ser ainda condenado a pagar multa diária de 1% do valor retido. 

 

ID. 636c065 - Pág. 6

Assinado eletronicamente por: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - 19/02/2020 07:30 - 636c065
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20021907281122700000037040956
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20021907281122700000037040956

Fls.: 578

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

7 

A matéria em questão foi extraída do sítio: 
https://goias24horas.com.br/139280-urgente-presidente-da-goinfra-corre-o-risco-de-ser-
preso/ 

 
A ilegalidade do inadimplemento das obrigações contratadas pelos órgãos, 

a repercutir inegavelmente na capacidade de pagamento da Recuperanda, foi reconhecida 
inclusive pelo nobre representante do Ministério Público, conforme se vê do incluso parecer 
proferido no MS 5592303.76.2018.8.09.0051. 

 
Somado aos fatos acima, tem a Recuperanda a dizer que também o 

cumprimento das obrigações previstas no plano e até mesmo de diversas obrigações 
extraconcursais foi obstacularizado por questões ligadas a impossibilidade de efetivação das 
medidas previstas no plano, notadamente as ligadas a alienação de seus ativos ociosos. 

 
Buscava a Recuperanda, com a medida em questão, incrementar seu fluxo 

de caixa a fim de regularizar suas obrigações trabalhistas assumidas após o ajuizamento da 
Recuperação Judicial e, ainda, fazer frente aos custos financeiros advindos da necessidade 
de prévia prestação de serviços, com a assunção das despesas ligadas a mobilização de 
maquinário e pessoal, aquisição de produtos para aplicação, etc, para recebimento apenas 
em momento posterior, findos os procedimentos de medição e atestado por parte do ente 
contratante. 

 
Não obstante a aprovação da alienação dos equipamentos pela 

Assembléia Geral de Credores, a medida restou impraticável em virtude das inúmeras 
medidas de restrição (tanto de alienação quanto de circulação) implementadas pela Justiça 
do Trabalho, nas diversas demandas individuais em curso que, além de impossibilitar a venda 
dos bens descritos no Plano de Recuperação aprovado, retiraram também a possibilidade de 
circulação de alguns veículos, o que acabou por culminar com a apreensão de bens da 
sociedade Recuperanda. 

 
Tais fatos já foram, anteriormente, trazidos a conhecimento deste r Juízo 

e, não obstante se tenha buscado também junto ao Col. Superior Tribunal de Justiça o 
reconhecimento da incompetência da Justiça do Trabalho para a implementação de tais 
medidas, nem mesmo as decisões da Corte Superior foram suficientes para se afastar tais 
medidas restritivas lançadas contra o patrimônio da empresa. 

 
Significa dizer que, todo o esforço adotado pelos empresários na busca 

pelo soerguimento da empresa Recuperanda não tem sido suficiente para se alcançar os 
objetivos perseguidos, na medida em que fatos alheios a sua vontade têm interferido 
negativamente em sua capacidade de superação da crise verificada.  
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Ora, em diversas oportunidades em que instado a se manifestar sobre 

situação em que verificada a colisão de dispositivos legais com a Lei de Recuperação 
Judicial, o Col. Superior Tribunal de Justiça se manifestou pela prevalência do espírito maior 
da Lei n.º 11.101/05, inclusive maleabilizando dispositivos existentes dentro da própria norma 
recuperacional, senão vejamos: 

 
a) Admitindo a prorrogação do prazo dito improrrogável, previsto no 
art. 6º, § 4º da LRF - “1.  A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte 
é iterativa no sentido de admitir  a  prorrogação do prazo  de  que  trata  o 
artigo  6º,  §  4º,  da  Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falência e 
RecuperaçãoJudicial  e  Extrajudicial),  o  qual  determina a suspensão do 
curso da prescrição,  bem  como  de  todas  as  ações  e  execuções em  
face  do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, consoante as 
peculiaridades do caso concreto e as diligências adotadas pela sociedade, 
a fim de cumprir o plano de recuperação por ela apresentado. 
Precedentes”. (AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016). 
 
b) Dispensando as empresas da apresentação da CND exigida pelo 
art. 58 da LRF – “DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A 
EMPRESA RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE 
TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS 
MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A  
DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E 
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O 
art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação 
judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a  
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a  fim de 
permitir a  manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 
e  dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e  o  estímulo à  atividade econômica". 2. O art. 
57 da Lei n. 11.101/2005 e  o  art. 191-A do CTN devem ser interpretados 
à  luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas 
tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal de parcelamento do 
crédito tributário em benefício da empresa em recuperação, que é  causa 
de suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, 
do CTN.3. O parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação 
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judicial que conduz a  situação de regularidade fiscal, de modo que 
eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser 
atribuído, ao menos imediatamente e  por ora, à ausência de legislação 
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, 
não constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o  legislador, 
a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja 
concedida a recuperação.4. Recurso especial não provido. (RESP 
1.187.404/MR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 19/06/2013, 
DJE 21/08/13) 
 
c) Impedindo a retirada de bens essenciais ao soerguimento da 
empresa, mesmo estando o crédito excepcionado pelo art. 49, § 3º da 
LRF – “EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMISSÃO DE POSSE 
NO JUÍZO CÍVEL. ARRESTO DE IMÓVEL NO JUÍZO TRABALHISTA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM CURSO. CREDOR TITULAR DA 
POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO 
DEVEDOR. PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO. 
1. Em regra, o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bem 
imóvel (Lei federal n. 9.514⁄97) não se submete aos efeitos da recuperação 
judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 11.101⁄05. 
2. Na hipótese, porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar a 
regra. É que o imóvel alienado fiduciariamente, objeto da ação de imissão 
de posse movida pelo credor ou proprietário fiduciário, é aquele em que 
situada a própria planta industrial da sociedade empresária sob 
recuperação judicial, mostrando-se indispensável à preservação da 
atividade econômica da devedora, sob pena de inviabilização da empresa 
e dos empregos ali gerados.  
3. Em casos que se pode ter como assemelhados, em ação de busca e 
apreensão de bem móvel referente à alienação fiduciária, a jurisprudência 
desta Corte admite flexibilização à regra, permitindo que permaneça com 
o devedor fiduciante " bem necessário à atividade produtiva do réu" (v. 
REsp 250.190-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA 
TURMA, DJ 02⁄12⁄2002). (CC 110392/SP, Rel. Min. RAUL ARAUJO, 
julgado em 21/112010, DJe 22/03/11) 
 
Significa dizer que, por se considerar que a interpretação literal da norma 

é deveras insuficiente para se obter o sentido possível do texto legal a ser apreciado, é que 
os Tribunais Pátrios tem orientado ao exegeta ir além do elemento eminentemente lingüístico 
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das palavras da lei, adentrando no campo da integração e da complementação do direito, 
utilizando-se dos elementos analogia e eqüidade de forma a se obter maior proximidade 
possível da intenção do legislador. 

 
JUAREZ FREITAS leciona 'que a interpretação sistemática, 

decididamente, não deve continuar sendo tratada como um mero elemento ou método de 
interpretação, porquanto somente a concatenação axiológica revela-se capaz de determinar 
o alcance teleológico dos dispositivos, realizando o mister de harmonização concreta dos 
múltiplos comandos, de sorte a produzir e, depois, resguardar a unidade axiológica. (...) Dito 
de outro jeito, não se vê a interpretação sistemática como um simples meio auxiliar 
metodológico. (...) a interpretação jurídica é interpretação sistemática ou não é interpretação. 
Em outras palavras, a interpretação sistemática, nesta ótica mais compatível com as 
presentes e mutifacetadas funções do Direito contemporâneo, realiza-se em consonância 
com a rede hierarquizadora, máxime na Constituição, de princípios, normas estritas e de 
valores compreendidos dinamicamente e em conjunto. Assim, o controle de 
constitucionalidade deve ser representado como uma espécie de controle de sistematicidade 
do Direito Positivo. (...) interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer 
exegese sistemática comete, direta e obliquamente, uma aplicação da totalidade do Direito. 
Além disso, a interpretação sistemática do Direito é, de algum modo, sempre principiológica, 
dado que a referência a planos mais altos é fase necessária e ineliminável. Reitere-se que 
toda e qualquer interpretação se torna sistemática e hierarquizadora. A chamada 
interpretação literal, por exemplo, surge apenas como um dos momentos (o primeiro) da 
interpretação sistemática, sendo que uma das mais complexas modalidades desta última 
ocorre na (redefinida) interpretação conforme a Constituição, expressão máxima da busca 
nuclear da unidade não-antinômica da ordem jurídica. (...) Eis porque toda interpretação 
comete, direta ou indiretamente, a aplicação de princípios, regras e valores, é dizer, da 
totalidade do sistema, devendo a aplicação de cada preceito ser vista como aplicação do 
todo, considerando as finalidades axiológicas, historicamente identificáveis. (...) Observe-se, 
de outra parte, que o princípio hierárquico deve preponderar sobre o critério da especialidade, 
sob pena de perder a idéia central de que há princípios no topo do ordenamento jurídico em 
torno dos quais as normas de vários escalões devem ser necessariamente harmonizadas. A 
solução, pois, mesmo para as assim chamadas antinomias de segundo grau, isto é, aquelas 
que se processam entre os próprios critérios usuais (cronológico, hierárquico e de 
especialidade), há de sempre fazer preponderar o critério hierárquico-axiológico, admitindo-
se, sem vacilações, uma mais dilata visão de hierarquia, a ponto de escalonar princípios, 
regras e valores no seio da própria Constituição. A sistematicidade - urge ressaltar -, embora 
não seja, em si mesma, condição de legalidade formal, o é de pertinência finalística, mais 
atinente à efetividade do Direito posto. (...) Ainda: em toda relação jurídica haverá sempre a 
incidência, direta ou indireta, de prescrições constitucionais, razão pela qual conveniente 
afirmar que qualquer compartimento do Direito encontra-se, por assim dizer, 
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constitucionalizado, algo que corrobora a idéia de que uma adequada interpretação 
sistemática precisa ser, de modo insofismável, uma bem efetuada interpretação 
constitucional.' (Freitas, Juarez. 'A interpretação sistemática do direito', 3a. ed., Ed. Malheiros, 
São Paulo, 2002, pp. 272-289) 

 
A esse respeito, extrai-se da cota do Ministério Público proferida nos autos 

da Recuperação Judicial da Parmalat Brasil S/A, de nº 05.068090-0 na 1º Vara de 
Falências/SP, elucidativas lições quanto ao tema em espeque: “fica o registro de que 
sempre acabou prevalecendo a orientação em prol da empresa, em prol do 
desenvolvimento social, representado pela preservação das atividades produtivas; é 
jurisprudência que nos ilumina. E isso quando a lei era manifestamente distinta da lei 
ora em vigor, sem aquela preocupação expressa de preservação da empresa”. 

 
Com efeito, pondera-se que tais interpretações ao texto legal vêm sendo 

aplicadas para o fim de viabilizar a superação da momentânea crise econômico-financeira 
vivenciada pela empresa devedora, assegurando, assim, a manutenção da atividade 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, de modo a evitar 
qualquer medida desproporcional, ainda que prevista em lei, afastando-se de um 
interpretação positivista-gramatical da norma legal.  

 
Daí que, em linhas gerais, revela-se correto afirmar que sempre que 

determinado dispositivo legal se mostrar desfavorável ao espírito da lei, deverá a questão ser 
analisada sempre à luz do artigo 47/LRF, a qual, repita-se, dispõe acerca do objetivo maior 
da norma, qual seja o da preservação da empresa enquanto atividade produtiva e geradora 
de empregos. 

 
Vê-se portanto, que, no caso em apreço, não se pode simplesmente 

entender como descumprido o plano de Recuperação Judicial, decretando-se a quebra, 
mormente quando verificadas diversas questões até o momento não apreciadas e que 
impedem o completo soerguimento da atividade empresarial. 

 
Merecem ser considerados, ainda, todos os entraves gerados pela 

burocrática tramitação processual, decorrentes da suspensão do feito para digitalização dos 
autos, as constantes habilitações levadas a efeito dentro dos autos da Recuperação Judicial, 
dentre outras medidas que, por si só demonstram que a falência ou mesmo o encerramento 
do feito, no atual momento, muito mais do que o cumprimento da norma, importaria em sua 
flagrante violação. 

 
Nesse sentido:   
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“CC 112716/GO. CONFLITO DE COMPETENCIA 2010/0119131-5. 
Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Relatora p/ 
Acórdão: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 09/02/2011. Data da Publicação/Fonte: DJe 
20/05/2011 Ementa: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO CÍVEL E JUÍZO TRABALHISTA. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL APROVADO. PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS 
FIXADO EM UM ANO. ALEGADO DESCUMPRIMENTO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A jurisprudência do STJ é 
pacífica em considerar que o juízo da recuperação judicial detém a 
competência para dirimir todas as questões relacionadas, direta ou 
indiretamente, com esse procedimento, salvo hipóteses excepcionais. 
Precedentes. 2. Usualmente o STJ tem autorizado que o juízo trabalhista 
promova atos de execução não obstante a existência de pedido de 
recuperação judicial, apenas em hipóteses em que houver falha inerente à 
apresentação ou aprovação do plano. 3. A partir da aprovação tempestiva 
do plano de recuperação judicial, não se pode desconsiderar sua 
existência, validade e eficácia. Ela implica "novação dos créditos anteriores 
ao pedido", obrigando "o devedor e todos os credores a ele sujeitos" (art. 
59 da Lei de Falências - LF). O descumprimento de qualquer obrigação 
contida no plano implica a convolação da recuperação em falência (art. 61, 
§1º, LF). 4. Se o devedor assume, de modo expresso, no plano de 
recuperação, o dever de adimplir em um ano dos débitos trabalhistas 
(art. 54 da LF), o alegado descumprimento desse dever deve ser 
levado a conhecimento do juízo da recuperação a quem compete, com 
exclusividade: (i) apurar se o descumprimento efetivamente ocorreu; (ii) 
fixar as consequências desse descumprimento, podendo chegar à 
falência do devedor. . Conflito conhecido para o fim de declarar a 
competência do juízo da recuperação judicial.” (grifo nosso) 
 
Diante do exposto e por tudo o que restou demonstrado, requer a V. Exa. 

seja indeferido qualquer pedido de convolação da Recuperação Judicial em Falência, com a 
consequente determinação de expedição de ofícios aos órgãos mencionados no parecer do 
d. Administrador Judicial para que efetuem o depósito dos valores devidos, em prazo a ser 
fixado por este d. Juízo. 

 
Caso se entenda de forma diversa, requer seja designada Assembléia 

Geral de Credores ou Audiência de Gestão Democrática, a fim de se oportunizar aos credores 
prejudicados alternativas outras para a quitação de seus créditos, inclusive eventual cessão 
de direitos creditórios, dação em pagamento de bens ociosos, etc. 
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 Reitera os pedidos já formulados, especialmente o constante do evento 

507. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 09 de dezembro de 2019. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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10ª Promotoria de Justiça de Goiânia 

4ª Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Goiânia 

Autos n. 5592303.76.2018.8.09.0051 

Natureza: Mandado de Segurança 

Impetrante: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. 

Impetrado: Presidente da AGETOP e outro  

 

 

“C/Vista” 

MM. Juiz: 

 

 

Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente representada pelo sócio administrador, impetra mandado de segurança, por meio 

de advogado regularmente constituído, contra conduta omissiva atribuída ao Presidente e ao 

Diretor de Finanças da AGETOP. 

 

De acordo com a petição inicial, a impetrante presta serviços de reparação de 

rodovias estaduais pavimentadas, cujo pagamento é oriundo de financiamento da CAIXA 

Econômica Federal.  

 

Após a conclusão da 15ª Medição, afirma que a autoridade impetrada se mantém 

inerte em assinar e remeter as Ordens de Pagamento n. 00055 001, n. 00053 001 e n. 00001 

048. 

 

Por essa razão, pede a concessão ordem judicial para “que o Sr. Luiz Cesar 

Kimura e o Sr. Helio Umeno Junior, respectivamente Presidente e o Diretor de Finanças da 

AGETOP, ora autoridades coatoras, ou quem fizer as suas vezes, assinem as Ordens de 

Pagamento nº 00055 001; nº 00053 001 e nº 00001 048, e façam a remessa para a competente 

agência da Caixa Econômica Federal para conclusão do processo de pagamento”. 
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Os documentos apresentados no evento 01 instruem a petição inicial.  

 

Liminar indeferida no evento 04. 

 

A GOINFRA, pessoa jurídica cientificada nos autos, suscitou a inadequação da via 

eleita para a cobrança de valores. No mérito, defendeu que não houve indeferimento dos 

pagamentos, embora sem justificativa aparente para o atraso.  

 

Devidamente notificadas, as autoridades coatoras não prestaram as informações 

que lhes foram exigidas. 

 

Autos com vista ao Ministério Público para o oferecimento de parecer final. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para a tutela de direito líquido e 

certo.  

 

Preliminarmente, depreende-se dos autos processuais que as autoridades coatoras 

indicadas, não obstante devidamente notificadas, deixaram de prestar as informações exigidas pelo 

artigo 7°, inciso I da Lei 12.016/09.  

 

Insta ressaltar que a prestação de informações pela autoridade é ato personalíssimo 

e indelegável, impondo ao impetrado a obrigação de cumpri-la quando notificada.  

 

Contudo, as questões fáticas e jurídicas estão devidamente delimitadas e 

esclarecidas nos autos, motivo pelo qual é dispensável a renovação das notificações e, por 

conseguinte, sanável o vício apontado. 

 

Por outra via, não é possível deduzir dos pedidos iniciais pretensão específica de 

cobrança, uma vez que a ordem é dirigida para o cumprimento de obrigação de fazer, impondo 

Processo: 5592303.76.2018.8.09.0051
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aos coatores indicados o dever de promover o devido andamento do procedimento 

administrativo de quitação das medições.   

 

Sem ouras considerações prévias. Passa-se à análise do mérito da demanda 

proposta. 

 

Em suma, é objeto de controvérsia nos autos a duração razoável do andamento do 

procedimento para quitação de contrato de serviço prestado ao ente público.  

 

Segundo o artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, a atividade 

administrativa é regida pelo princípio da eficiência. Nesse viés, exige-se da Administração 

Pública o alcance de resultados satisfativos aos administrados (efetividade), com o mínimo de 

despesas públicas possíveis (economicidade).  

 

O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, inaugura uma nova sistemática 

processual aplicável aos ritos administrativos, incluindo os princípios corolários do devido 

processo constitucional (artigo 15). Entre eles, extrai-se o princípio da duração razoável do 

processo, que garante a obtenção de uma resposta satisfatória da autoridade competente, em 

um tempo razoável de demora, segundo a complexidade de causa e a estrutura da 

Administração. 

 

In casu, a inexistência de uma apreciação, ainda que sumária, dos requerimentos 

formulados pelo impetrante, considerando o tempo já transcorrido após a conclusão da 15ª 

medição, viola o princípio da eficiência e da duração razoável da tramitação do feito junto ao 

órgão. 

 

Ademais, a justificativa apresentada pela AGETOP/GOINFRA não convence, 

visto que, conferida oportunidade para se justificar, sequer se dispôs a esclarecer os motivos 

determinantes para a omissão da assinatura e da remessa das ordens de pagamento à CAIXA 

Econômica Federal.  
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A suposta pendência de pagamento traduz, em essência, na confissão do 

inadimplemento contratual, haja vista que a defesa foi apresentada pela autarquia estadual três 

meses após a impetração, tempo suficiente para efetivação das providências relacionadas ao 

trâmite regular à quitação da dívida.  

 

Com essas considerações, o Ministério Público manifesta-se pela CONCESSÃO 

da ordem pretendida e, por conseguinte, pela extinção do feito, COM resolução de mérito, nos 

termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Marta Maia de Menezes 

Promotora de Justiça 
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DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO Nº 0389405.14.2008.8.09.0051 GOIÂNIA
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
V O T O

 
 

 
Inicialmente, ressalto que como a sentença recorrida foi publicada antes da

entrada em vigor do CPC/15, tanto os requisitos de admissibilidade recursal quanto a análise do
mérito serão apreciados segundo as regras previstas no CPC de 1973, como preceitua o
enunciado administrativo nº 21 do STJ.
 

 
 

Presentes os pressupostos legais, conheço da remessa necessária, do
apelo e do recurso adesivo.
 

 
 

Cuida-se, como visto, de recurso manejado contra a sentença que julgou
procedentes os pedidos iniciais para condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$
671.875,18, atualizada até 09/12/10, referente ao pagamento de juros e correção monetária
incidente sobre os valores pagos em atraso durante todo o contrato. Determinou ainda que sobre
o montante incidam os consectários da condenação previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
como também estipulou que a ré arque com as custas e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 1.000,00.
 

 
 

De plano, antevejo que a sentença merece parcial reforma.

AUTORA : CONSTRUTORA INGÁ LTDA.
RÉ : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP
 
APELAÇÃO CÍVEL
 

 

APELANTE : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP
APELADA : CONSTRUTORA INGÁ LTDA.
 
RECURSO ADESIVO
 

 
 

RECORRENTE: CONSTRUTORA INGÁ LTDA.
RECORRIDO : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP
RELATOR : DESEMBARGADOR ITAMAR DE LIMA
CÂMARA : 3ª CÍVEL
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Da inicial extrai-se que as partes, em 12/08/04, firmaram contrato tendo
como objeto a construção da Universidade Estadual de Goiás (UEG), em Aparecida de Goiânia,
em decorrência da requerente ter logrado êxito na concorrência nº 212/02, sendo que no bojo da
avença inseriu-se a claúsula quinta estipulando o prazo de 30 dias para pagamento, contados da
data da apresentação da fatura.
 

 
 

A autora salientou que no decorrer da prestação do serviço foram
elaborados aditivos contratuais, como também relatou atrasos nos pagamentos sem o acréscimo
de juros de mora devidos, condição, a seu ver, confirmada pelo parecer nº 006243/2008 da
Procuradoria Geral do Estado.
 

 
 

Ao final, a demandante pediu a condenação da requerida ao pagamento de
juros moratórios de 1% ao mês e das atualizações monetárias referentes às parcelas recebidas
desde 2005, além das custas e honorários advocatícios, como também a restituição de R$
20.811,75, retidos a título de multa e juros pelo atraso também das guias previdenciárias devidas
ao INSS.
 

 
 

Por ocasião da contestação a demandada apontou prescrição trienal das
cinco primeiras notas fiscais e, em relação às demais, afirmou que não se comprovou o direito da
requerente ao argumento de que evidenciou apenas a data da emissão e do pagamento, mas não
da apresentação, concluindo pela não demonstração do transcurso do prazo contratual previsto.
 

 
 

Salientou que devido à ausência de ressalva do direito relativo às verbas
questionadas nesta ação deve-se aplicar o parágrafo único do art.320 do Código Civil no sentido
de se considerar quitada a dívida.
 

 
 

Em relação aos recolhimentos junto ao INSS bateu pela legitimidade da
retenção, uma vez que a Administração responde solidariamente pelos encargos previdenciários.
 

 
 

Alternativamente, questionou o cálculo da correção monetária devido à não
especificação do índice aplicado, pleiteando pela incidência do INPC. Quanto aos juros de mora
sustentou ausência de sua previsão no contrato e caso acolhido que se dê a partir da citação. Por
fim, postulou pela realização de perícia contábil.
 

No que tange à prejudicial de mérito arguida pela apelante, tenho que não
comporta acolhida.
 

 
 

Isso porque o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932 é enfático ao positivar
que a prescrição contra a Fazenda Pública será, sempre, quinquenal. Senão vejamos:
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“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados
da data do ato ou fato do qual se originarem.”
 
 

 
Em decorrência disto, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de

REsp. repetitivo nº 1.251.993/PR, pacificou entendimento no sentido de que o prazo prescricional
contra pretensão em face da Fazenda Pública é de 05 (cinco) anos, não havendo que se cogitar
no prazo trienal previsto pelo artigo 206, §3º, V, do Código de Processo Civil.
 

 
 

A propósito:
 

 
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL
(ART. 206, § 3º, V, DO CC). PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL.
ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido
à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao
prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda
Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do
Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema
analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo
prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era
defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial.
Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam
sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no
sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto no Código Civil
de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp
1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp
1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008;
EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no
âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José dos Santos
Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro:
Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da
Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010,
págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos
apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior
sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal -
previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a
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Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de
2002. 4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da
natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual
for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda
Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral
que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial
da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o
tema: Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos
Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado
("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte,
2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por
si só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas ações
indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de
2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico.
Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de Direito Administrativo".
Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. Sobre o
tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp
69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012;
AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma,
Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS,
1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no
AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012;
EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra
sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por
particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para
aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta
sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. Recurso
especial não provido. Acórdão submetido ao regime do rtigo 543-C, do CPC,
e da Resolução STJ 08/20082. (destaquei)
 
 

 
Nesse sentido já se pronunciou este Tribunal:

 
 

 
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO. AGENTE DE SAÚDE. CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. FGTS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
LEI. VIGÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. NÃO APLICAÇÃO. SENTENÇA
CONFIRMADA. 1. A declaração de repercussão geral pelo Supremo
Tribunal Federal não obsta o julgamento do feito que trata de matéria
análoga. Precedentes do STJ. 2. Ao contrário do que sustenta o Apelante, 
não se aplica, ao caso, a prescrição de três anos prevista no artigo 132
do Código Civil, mas a quinquenal, estabelecida no art. 1º do Decreto
nº 20.910/32, que se encontra em plena vigência, e prevalece, seja qual
for a natureza da ação contra a Fazenda Pública. (…)3. (destaquei)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. FAZENDA
PÚBLICA. INOCORRÊNCIA. AUMENTO DE VENCIMENTO DO CARGO
DE ASSISTENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. DIFERENÇA ORIUNDA
DE PARCELAMENTO. PRAZO PARA PAGAMENTO INSTITUÍDO POR LEI.
OMISSÃO DO PODER EXECUTIVO EM REGULAMENTAÇÃO. I - A
prescrição contra a Fazenda Pública é quinquenal, conforme preceitua
o art. 1º, do Decreto 20.910/32, não havendo de se falar em prescrição
trienal prevista pelo art. 206, § 3º, inciso II, do CPC. (…)4. (destaquei)
 
 

 
Dessa forma, tomando novamente o termo a quo como sendo a data do

vencimento das notas fiscais não integralmente quitadas (a partir de 2005), parte da pretensão
ventilada em face da AGETOP, somente estaria prescrita em 2010, o que significa dizer que
proposta a ação em setembro de 2008 não há falar em prescrição da pretensão da parte autora.
 

 
 

No que tange à alegação de que a demandante não comprovou o atraso no
pagamento, melhor sorte não lhe assiste.
 

 
 

Para corroborar sua tese argumenta que, de acordo com a cláusula 5.3 do
contrato firmado entre as partes, o pagamento deveria ser feito até 30 (trinta) dias depois da
apresentação da fatura, devidamente atestada, concluindo que os documentos carreados aos
autos apenas comprovam a data da emissão da fatura e a do pagamento, não havendo como
comprovar o transcurso do aludido prazo.
 

 
 

Todavia, considerando que as notas fiscais se fazem acompanhadas dos
Documentos Únicos de Execução Orçamentária e Financeira – DUEOFs, dúvidas não há quanto
ao pagamento em atraso pela AGETOP por períodos superiores a 30 dias, pois todos eles se
referem às obras realizadas na execução do contrato firmado entre as partes e da perícia, que
analisou minuciosamente a prova documental, extrai-se a conclusão acerca do atraso nos
pagamentos, que posteriormente foram feitos sem a quitação dos encargos moratórios.
 

 
 

Ressalte-se que realmente não há prova da data da apresentação das
faturas, ônus que competia à ré, pois a autora evidenciou a data de emissão das notas fiscais e
dos DUEOF’s, concluindo-se que a desconstituição da pretensão competia àquela.
 

 
 

Por analogia transcrevo o seguinte julgado:
 

 
 

(…) 1 - Em se tratando de ação de cobrança intentada por servidor público
com vistas ao recebimento de contraprestação trabalhista, opera-se a
inversão do ônus probandi, a fim de que a Administração Pública
comprove a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
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direito do autor, ex vi do art. 333 II do CPC. Não tendo o Município
apelante constituído prova capaz de ilidir a pretensão do servidor público
acerca das verbas salariais em atraso, merece confirmação a sentença que
atribuiu à municipalidade o dever de efetuar o correspondente pagamento,
relativo à saldo de salário e décimo terceiro. (…)5. (destaquei)
 
 

 
Portanto, não há como acolher a tese de ausência de comprovação do

atraso do pagamento.
 

 
 

Em relação à assertiva de se considerar quitada a dívida pelo fato de a
contratada não ter se insurgido oportunamente sobre suposto direito relativo aos juros e correção
monetária, tenho que melhor sorte não lhe assiste.
 

 
 

Isso porque, a presunção estabelecida no parágrafo único do art. 320 do
Código Civil, ou seja, quando não se der por instrumento particular e puder ser aferida por outras
informações, não ocorreu na hipótese, porquanto há diversos documentos nos autos atestando o
questionamento pela demandante acerca da necessidade de pagamento dos encargos relativos
ao atraso no pagamento dos serviços prestados, corroborado por pareceres jurídicos da
assessoria jurídica da ré e da Procuradoria Geral do Estado acerca de consulta sobre o suposto
crédito daquela.
 

 
 

Ademais, a quitação pretendida pela apelante é apenas do valor da nota
fiscal, não havendo falar em impedimento da cobrança de eventuais diferenças relativas ao atraso
no pagamento.
 

 
 

Nesse sentido:
 

 
 

(...) 4. A quitação genérica, e sem ressalva de importâncias recebidas,
não impede que o credor reclame judicialmente o pagamento de
correção monetária em razão do pagamento de parcelas com atraso. 
(…)6. (destaquei)
 
 
 
ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE FORNECIMENTO - QUITAÇÃO –
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Empresa que recebe pagamento por via de
depósito bancário, sem manifestação expressa, não induz a quitação. 2.
Quitação tácita existe quando há comportamento compatível com a
satisfação do crédito. 3. Pagamento em atraso, feito pelo Poder Público,
só o libera quando integralmente pago, incluindo-se na integralidade
os consectários legais e a correção monetária. 4. Recurso não conhecido
7. (destaquei)
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Destarte, considerando que a autora visa a cobrança de juros de mora e
correção monetária forçoso concluir pela inexistência de quitação plena.
 

 
 

Em relação à correção monetária, apesar de não prevista no contrato, é
devida a fim de garantir o poder aquisitivo da moeda corroída pela inflação, mesmo nos contratos
administrativos, com escopo de prestigiar o princípio do equilíbrio econômico do contrato.
 

 
 

Por oportuno, transcrevo lição doutrinária de Marçal Justen Filho:
 

 
 

“Édestituído de razoabil idade afirmar que o inadimplemento da
Administração não acarretaria qualquer consequência. Isso representa
negar a eficácia do princípio da legalidade e liberar a Administração para
adotar condutas arbitrárias. É incompatível com o Estado de Direito. Além
das severas punições aos agentes administrativos responsáveis pela
infringência à lei, a Administração está obrigada a reparar estritamente todas
as consequência de sua inadimplência.
 
 
 
O atraso no pagamento gera o dever de a Administração recompor o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação e indenizar as perdas e
danos sofridos pelo particular, mesmo quando não seja o caso de rescisão”8

.
 
 

 
Nesse sentido a seguinte orientação do STJ:

 
 
 
ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
OBRA PÚBLICA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO VERIFICADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE CRITÉRIO DE MEDIÇÃO.
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ATRASO
NO PAGAMENTO. ILÍCITO CONTRATUAL. DESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA. INEXISTÊNCIA NO CONTRATO DE CLÁUSULA, PREVENDO A
DATA PARA O PAGAMENTO DO PREÇO AVENÇADO. NECESSIDADE
DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO E O
CONSEQÜENTE PREJUÍZO ECONÔMICO PELO ATRASO.
OBSERVÂNCIA DO VALOR REAL DO CONTRATO. 1. A mora no
pagamento do preço avençado em contrato administrativo, constitui
ilícito contratual. Inteligência da Súmula 43 do STJ. 2. A correção
monetária, ainda que a lei ou o contrato não a tenham previsto, resulta
da integração ao ordenamento do princípio que veda o enriquecimento
sem causa e impõe o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 3. O
termo inicial para a incidência da correção monetária nos contratos
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administrativos de obra pública, na hipótese de atraso no pagamento, não
constando do contrato regra que estipule a data para o efetivo pagamento
do preço avençado, deverá corresponder ao 1º (primeiro) dia útil do mês
subseqüente à realização da obra, apurada pela Administração Pública
mediante critério denominado medição. Precedentes do STJ (REsp
71127/SP, REsp 61817/SP) 4. O retardamento em pagar medições de obras
já efetuadas configura violação do contrato e a inadimplência de obrigação
juridicamente pactuada, com conseqüências que se impõem ao contratante
público. 5. Recurso conhecido e provido, para reformar o acórdão,
modificando o termo inicial para a incidência da correção monetária para o
período de atraso no pagamento9. (destaquei)
 
 

 
Já no que tange aos juros de mora no âmbito administrativo, também não

comporta acolhida a tese da apelante no sentido de não serem devidos por ausência de previsão
contratual.
 

 
 

Isso porque, nos termos do art. 406 do Código Civil “Quando os juros
moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem
de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.” (destaquei).
 

 
 

Sobre o tema os seguintes julgados desta Câmara:
 
 
 

DUPLO GRAU, APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. CONTRATO
DE OBRA PÚBLICA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ATRASO NO PAGAMENTO DE FATURAS. COBRANÇA DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DAS LEIS 9.494/97 E 11.960/09.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. (…) 4 - Os juros de mora
significam pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da
obrigação, e embora não previstos nos pactos são devidos às
empresas que firmam contrato com a administração pública. O direito à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva
de cláusula contratual nem de previsão no ato convocatório, tem raiz
constitucional, mostrando-se irrelevante na sua incidência a ausência de
previsão ou de autorização. (…)10. (destaquei)
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ATRASO NO
PAGAMENTO. COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Ainda que
ausente cláusula em contrato administrativo (artigos 54 e 55, III da Lei
nº 8.666/93), incidem juros de mora e atualização monetária sobre os
valores pagos em atraso, sob pena de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato (art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93) e enriquecimento
sem causa (art. 884 do Código Civil). II - A atualização monetária resulta
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de mera recomposição do poder aquisitivo da moeda, sem acréscimo
patrimonial e os juros de mora traduzem indenização para o inadimplemento
no cumprimento da obrigação de pagar o preço na data pactuada. Apelo
conhecido e desprovido11. (destaquei)
 
 

 
Portanto, incidem juros de mora sobre o valor devido pela ré, conforme

estipulado na perícia e acolhido por ocasião da sentença.
 

 
 

Em relação aos encargos moratórios relativos às guias previdenciárias,
apesar da omissão da sentença na fundamentação, possível sua análise neste momento, com
base na remessa necessária.
 

 
 

A demandante afirma que a responsabilidade de arcar com a multa é da
autarquia, devido ao fato de não ter honrado seus compromissos tempestivamente. Enquanto que
o ente público bate pela responsabilidade solidária quanto ao recolhimento das contribuições
previdenciárias.
 

 
 

Sobre o tema, eis o julgado desta Câmara:
 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEB PARA QUITAÇÃO DE
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS RECOLHIDOS MAS NÃO REPASSADOS
AO FUNDO MUNICIPAL PELO EX-SECRETÁRIO. DENÚNCIA POR
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INTENÇÃO DE
BENEFICIAR O RÉU COM A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DANO AO
ERÁRIO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS REGENTES DA ADMINISTRAÇÃO
NÃO CONFIGURADOS. 1. O débito decorrente de contribuições
previdenciárias ostenta natureza tributária e, nesta condição, é de
responsabilidade do Executivo, tanto que eventual execução fiscal se
daria em seu desfavor, sujeito passivo da obrigação tributária, e não da
Secretaria de Educação, que não detém personalidade jurídica, ou de seu
titular por não ser o responsável tributário, ainda que descontados valores
das folhas de pagamento dos servidores da pasta sem o devido repasse ao
instituto de previdência. De modo que configurado atraso no recolhimento
das contribuições, independentemente do motivo, o pagamento deverá ser
feito pela Administração, a quem também incumbe, ao lado dos demais
legitimados, inclusive o Ministério Público, adotar as providências cabíveis
tendentes à apuração de responsabilidades e ao ressarcimento do erário,
ações a que estaria sujeito o Secretário de Educação em cuja gestão se deu
a suposta irregularidade. (...)12.
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O despacho nº 506/2007-PR-GEAJU, oriundo da própria AGETOP, trata de 
“orientação formulada pela Inspetoria do Gabinete de Controle Interno junto à AGETOP
encaminha à Gerência de Supervisão e Inspetorias sobre o procedimento a ser adotado no caso
de desconto das importâncias relativas a multa e juros devidos, por parte da autarquia, em
decorrência do atraso no recolhimento das contribuições ao INSS em virtude do pagamento
devido aos fornecedores e prestadores de serviço” no bojo do qual concluiu-se que a “A AGETOP
é responsável pelo recolhimento em atraso dos pagamentos dos valores retidos, devendo arcar
com os devidos juros moratórios, mas não com a multa moratória, nos termos do Decreto nº
3.048/1999”, portanto houve reconhecimento da pretensão da autora pela ré no âmbito
administrativo.
 

 
 

Acrescente-se que a Resolução Normativa nº 02/2009, que estabelece
normas de procedimentos sobre retenção do INSS e altera a Resolução Normativa de Diretoria nº
08/2005, determina que a Diretoria Financeira da AGETOP deixe de efetuar a retenção de 11%
do valor bruto dos serviços/obras constantes da nota fiscal/fatura, dos contratos de empreitada
em vigor, como forma de elisão da responsabilidade solidária junto ao INSS.
 

 
 

Todavia, tal como salientado pela autarquia a norma entrou em vigor em
07/04/09, portanto não abarca a situação sub judice que se refere a cobrança do período de 2005
a 2006.
 

 
 

Acrescente-se a isso a consideração exarada no bojo da perícia no sentido
de que o recolhimento das guias previdenciárias foram debitadas com inclusão dos encargos
pelos atrasos que somados perfazem o total de R$ 20.331,18 (vinte mil trezentos e trinta e um
reais e dezoito centavos).
 

 
 

Assim, considerando o atraso nos pagamentos deve-se incidir correção
monetária desde a data em que estes deveriam ser feito e juros de mora a partir da citação.
 

 
 

Ressalte-se que as atualizações deverão se dar nos termos do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/9713, observando-se a alteração efetuada pela Lei nº 11.960/0914 para apuração do
cálculo a partir da sua entrada em vigor até o deslinde definitivo da controvérsia, uma vez que a
dívida abrange período de transição, devendo o montante ser objeto de novos cálculos.
 

 
 

Ressalte-se, por oportuno, que considerando a ausência de previsão legal
quanto à correção monetária antes da alteração ultimada pela Lei nº 11.960/09, deve tal encargo
ser aplicado pelo INPC, diante da orientação jurisprudencial acerca do tema, tal como postulado
pela autarquia alternativamente.
 

 
 

Nesse sentido os seguintes julgados desta Corte e da Superior:
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(...) 4- De acordo com o posicionamento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento da ADI 4357, o cálculo da correção
monetária das dívidas da Fazenda Pública segue as seguintes
diretrizes: 1) às parcelas devidas até 28 de junho de 2009, aplica-se o
INPC; 2) a partir de 29 de junho de 2009, data da edição do novo
regramento, há de se seguir o índice estabelecido para a caderneta de
poupança (TR); 3) a partir do dia 25/03/2015 (data da modulação dos efeitos
da declaração de inconstitucionalidade), incide o IPCA. 5- A incidência dos
juros de mora ocorrerá nos moldes do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
PRIMEIRO APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. SEGUNDO APELO E
REMESSA CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS15. (destaquei)
 
 
 
(…) 5. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, aplica-se o
posicionamento consolidado do STJ, segundo o qual incidirão juros de mora
de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e correção monetária pelo
INPC, a partir do vencimento de cada obrigação, até a data de entrada em
vigor da Lei n.º 11.960, publicada em 30/06/2009, que deu nova redação ao
art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, a partir de quando devem incidir os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
6. Nos termos do artigo 39 da Lei Federal n. 6.830/1980, a Fazenda Pública
municipal é isenta do pagamento das custas processuais, cabendo-lhe,
porém, se vencida, reembolsar a parte vencedora dos valores que
antecipou. (…)16.
 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.
LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97.
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
 
PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO
RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da
possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,
que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os
critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas
"condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança". 2. A Corte Especial, em sessão de
18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição
no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento
concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela
Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. 3.
Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao
decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-
35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de
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mora), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 4. Assim, os
valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública
após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de
atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão
seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (…)17.
 
 

 
Destarte, considerando que o valor objeto da condenação, apurado pela

perícia, levou em consideração correção monetária pela TR e juros de mora de 1% ao mês, por
força da remessa necessária os cálculos deverão ser refeitos nos moldes supramencionados.
 

 
 

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, objeto do recurso
adesivo, melhor sorte assiste à autora.
 

 
 

Isso porque, a quantia arbitrada (R$ 1.000,00) não atende ao critério de
equidade previsto no dispositivo vigente à época da sentença (art. 20, § 4º, do CPC/73),
porquanto o processo tramita desde 2008 e não se trata de tema corriqueiro, motivo pelo qual a
majoração da verba para R$ 15.000,00 (quinze mil reais) é medida que se impõe.
 

 
 

FACE AO EXPOSTO, conheço da remessa necessária, do apelo e do
recurso adesivo, nego provimento à apelação; dou parcial provimento ao duplo grau de
jurisdição a fim de determinar que a correção monetária e os juros de mora obedeçam,
respectivamente, a forma do artigo 1º-F da lei nº 9.494/97 para o período respectivo, com a
redação dada pela lei nº 11.960/09 para o período em que passou a viger, com a ressalva de que
a correção monetária se dê pelo INPC até 29/06/09, data da entrada em vigor do novo
regramento, e dou provimento ao recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios de
R$ 1.000,00 (hum mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
 

 
 

É o voto.
 

 
 

Goiânia, 25 de abril de 2017.
 

 
 

Desembargador ITAMAR DE LIMA
 
Relator
 
1Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17
de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
 
2 STJ. 1ª Seção. REsp 1251993/PR. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. Data do Julgamento

Processo: 0389405.14.2008.8.09.0051
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12/12/2012. Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2012.
 
3 TJGO. 5ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 158961-94.2011.8.09.0206. Rel. Des. Francisco
Vildon José Valente. DJ 1731 de 20/02/2015.
 
4 TJGO. 6ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 96696-02.2012.8.09.0051. Rel. Des. Norival
Santomé. DJ 1374 de 28/08/2013.
 
5 TJGO. 5ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 394541-71.2013.8.09.0065. Rel. Des. Alan S. de
Sena Conceição. DJ 1863 de 04/09/2015.
 
6 TJGO. 6ª Câmara Cível. Duplo Grau de Jurisdição nº 491000-22.2009.8.09.0051. Rel. Des.
Fausto Moreira Diniz. DJ 1866 de 10/09/2015.
 
7 STJ. 2ª Turma. REsp 202912 / RJ. Rel. Des. Eliana Calmon. DJ 12/06/2000, p. 97.
 
8 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. rev., atual. e ampl. - São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 1110.
 
9STJ. 1ª Turma. REsp 679525/SC. Rel. Min. Luiz Fux. DJ 20/06/2005 p. 157.
 
10TJGO. 3ª Câmara Cível. Duplo Grau de Jurisdição nº 128668-34.2005.8.09.0051. Rel. Des.
Beatriz Figueiredo Franco. DJ 2059 DE 01/07/2016.
 
11TJGO. 3ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 287098-74.2011.8.09.0051. Rel. Des. Walter Carlos
Lemes. DJ 1745 de 12/03/2015.
 
12TJGO. 3ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 427240-64.2012.8.09.0158. Rel. Des. Beatriz
Figueiredo Franco. DJ 1759 de 06/04/2015.
 
13Art. 1o-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o
percentual de seis por cento ao ano.
 
14Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza
e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança.
 
15TJGO. 6ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 384082-85.2012.8.09.0116. Rel. Dr. Eldelcio
Machado Fagundes. DJ 1431 de 21/11/2013.
 
16TJGO. 2ª Câmara Cível. Apelação Cível nº 262576-98.2005.8.09.0113. Rel. Dr. Eldelcio
Machado Fagundes. DJ 1431 de 21/11/2013.
 
17STJ. Corte Especial. REsp 1205946/SP. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJe 02/02/12.
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DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO N.° 0452405.51.2009.8.09.0051
 
SISTEMA PROJUDI
 

 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL (DOC 65/EVENTO 03)
 

 
VOTO
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do reexame
obrigatório e da apelação cível interposta.
 

Consoante relato dos autos, trata-se de reexame necessário e apelação
cível face à sentença proferia no Juízo a quo, que julgou parcialmente procedente o pedido
inaugural, para condenar a autarquia estadual no pagamento dos valores pagos em atraso, e
apurados em planilha formulada pelo perito designado, cuja atualização deveria observar a
incidência do INPC até 29/06/2009 e, a partir de 30/06/2009, o IPCA + juros da caderneta de
poupança, estes devidos a partir da citação.
 

Pois bem. Nada obstante o apontamento feito pela recorrente, de que
equivocado os dias de atraso apresentados na planilha elaborada pelo Perito, observo a resposta
deste profissional (Doc. 52), donde informa o seguinte:
 

“Com respeito às datas, não vem agora este perito fazer correção
do número de dias de atraso, apenas informar que a quantidade
de dias de atraso foram dados apenas como resposta ao quesito
e não foram observados na elaboração dos cálculos. Nas
planilhas eletrônicas utilizadas, informa-se a data inicial dos
cálculos e a data até quando se quer fazer atualização” (grifei).
 

 
 

Mostrando-se irrelevante o número de dias apontados como atraso, eis que
importante, apenas, a indicação do termo inicial e final para feitura dos cálculos, o que pode ser
visto nas planilhas eletrônicas que integram o feito, deixo de acolher a irresignação do apelante
neste quesito.
 

Quanto à forma de atualização do débito, entendo que a sentença merece
reforma.
 

Isso porque a matéria relacionada à correção monetária e incidência de
juros moratórios deve ser adequada ao novo entendimento do Supremo Tribunal Federal,
esposado quando do julgamento do RE 870.947/SE.
 

A propósito, o artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 assim dispõe:
 

AUTOR LOCTEC ENGENHARIA LTDA
RÉU AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP

APELANTE AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP
APELADO LOCTEC ENGENHARIA LTDA
RELATOR Desembargador NORIVAL SANTOMÉ

Processo: 0452405.51.2009.8.09.0051
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“Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
(Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)”
 

 
 

Sobre o dispositivo legal em questão, o Supremo Tribunal Federal se
posicionou em dois momentos.
 

Inicialmente, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do
art. 5º da Lei n. 11.960/2009 que havia dado nova redação ao texto legal acima transcrito, cujo
julgamento de modulação dos efeitos das referidas ADIS, em sede de questão de ordem, foi
encerrado no dia 25/03/2015 e publicado no DJe do dia 15/04/2015.
 

A Suprema Corte declarou inconstitucionalidade da expressão “índice oficial
de remuneração básica da caderneta de poupança” por entender que a taxa básica de
remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode
servir de parâmetro para a correção monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.
 

Reconheceu, também, a inconst i tucional idade da expressão 
“independentemente de sua natureza”, uma vez que, quando a credora for a Fazenda Pública de
natureza tributária, incidem os juros pela taxa SELIC como compensação da mora, da mesma
forma quando ela for a devedora nas ações de repetição de indébito tributário.
 

Em virtude da inconstitucionalidade do art. 5º da Lei n. 11.960/09 que deu
nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, a correção deveria ter ficado assim: a) – a correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do
período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança: b)
– os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as
quais prevalecerão as regras específicas.
 

Diante desse posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o
cálculo da correção monetária das dívidas da Fazenda Pública deveria seguir as seguintes
diretrizes: 1) às parcelas devidas até 29.06.2009, aplica-se o índice então utilizado – INPC; 2) a
partir de 29/06/2009, data da edição do novo regramento, a caderneta de poupança – TR-
BACEN; 3) a partir de 25/03/2015, data da modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, índice o IPCA-E.
 

Todavia, num segundo momento, por meio do julgamento do RE nº
870.947/SE, na data de 29/09/2017, em que se discutia os índices de correção monetária e os
juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas à Fazenda Pública, o
Supremo Tribunal Federal decidiu que o índice de correção monetária de tais condenações deve
ser o Índice de Preços ao Consumidor Amplo e Especial – IPCA-E.
 

Com relação aos juros de mora, por se tratar de hipótese vertente de débito
de natureza não tributária, deve-se aplicar o índice de remuneração da poupança – TR, conforme
previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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Eis trecho do mencionado paradigma:
 

“… Decisão. O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão
geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em
parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a
concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o
IPCA-E desde a data fixada na sentença (iv) fixados os juros
moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na
forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09. Vencidos integralmente o Ministro Marco Aurélio, e
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Carmen
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do
Relator: 1) O art. F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11 960/09, na parte em disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); 
quanto às condições oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidôneas a promover os
fins a que se destina. … (STJ, Plenário, RE Nº 870.947/se, Rel. Min.
Luiz Fux, julgado em 20/09/2017, publicado no DJe de 22/09/2017).
 

 
 

Dessa forma, aplicando o entendimento supramencionado, tenho que a
sentença proferida em primeira instância merece reforma, a fim de que incida a correção
monetária de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E e
juros moratórios no percentual adotado pelo índice de remuneração da poupança – TR, conforme
já previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.
 

Por tudo o que exposto, CONHEÇO tanto da REMESSA NECESSÁRIA
quanto do RECURSO VOLUNTÁRIOS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À PRIMEIRA E NEGO
PROVIMENTO À SEGUNDA, oportunidade em que a adequação da sentença à forma de
atualização do débito deve observar incidência de correção monetária, pelo IPC-A, desde o
vencimento de cada parcela paga em atraso, e juros de mora pela TR.
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Écomo voto.
 

Goiânia, 20 de março de 2018.
 
Desembargador NORIVAL SANTOMÉ
 
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901 

TELEFONE: 

ATOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005 

AUTOR: ALUISIO BARBOSA 

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

DESPACHO

Vistos, etc...

 

A Reclamante peticionou às fls. 571/572 requerendo a inclusão da GOINFRA –

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES no polo passivo, sob a alegação

que o administrador judicial da empresa Reclamada informou nos autos da recuperação judicial

que a recuperanda não vem cumprindo com suas obrigações assumidas no plano geral de

credores por possuir relevantes créditos relativos aos serviços prestados a órgãos públicos e que

os atrasos nos pagamentos foi a grande causa do declínio financeiro da atividade empresarial.

Diz que o Poder Judiciário já reconheceu em diversas oportunidades a obrigação

da AGETOP (atual GOINFRA) de pagar os valores decorrentes dos atrasos no cumprimento de

obrigações financeiras, razão pela qual pleiteia a inclusão do órgão público no polo passivo.

Em que pesem as alegações do autor, entendo que não há que se falar em

inclusão do Estado de Goiás (GOINFRA) no polo passivo, senão vejamos.

O simples fato do ente estatal estar em atraso no pagamento de obrigações

contratuais pactuadas com a empresa Reclamada, por si só, não autoriza a sua inclusão no polo

passivo.

Ademais, ainda que o órgão público estivesse retendo créditos devidos à

Reclamada, considerando que a empresa encontra-se em recuperação judicial não compete a

este Juízo imiscuir-se na competência do juízo recuperacional e constritar bens e valores de

empresa submetida à recuperação judicial, razão pela qual indefiro o pedido do autor.

Assinado eletronicamente por: CEUMARA DE SOUZA FREITAS - Juntado em: 28/02/2020 09:06:19 - 4d6abf9
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Intime-se o Reclamante para indicar meios claros e objetivos ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório pelo prazo de 02 anos,

nos termos do art. 11 – A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 28 de fevereiro de 2020.

CEUMARA DE SOUZA FREITAS

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6abf9 proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam com a chave de acesso 20022715353728900000037154242 

CEUMARA DE SOUZA FREITAS

Magistrado
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Ofício n. 003532/2020-CPPR
Brasília, 5  de  março  de  2020.

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170541/GO (2020/0018064-5)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00119986520165180005, 119986520165180005, 
374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : ALUISIO BARBOSA

 

 

  

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Meyre Célia Almeida de Lima
Chefe de Seção da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a)  DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
(Malote Digital)
-  – 
 

  

 

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C542542155560458029524@
arielcriDocumento eletrônico VDA24695905 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006

Signatário(a):  MEYRE CÉLIA ALMEIDA DE LIMA, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 05/03/2020 18:08:04
Código de Controle do Documento: 055A23BE-D0B2-4D81-8448-9D6E66ABF42C
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=6B9D729C4A745E59F51C, válida até 04/05/2020 às 17:29:56
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.541 - GO (2020/0018064-5)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS  - 

GO034173 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ALUISIO BARBOSA 
ADVOGADO : JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS  - GO046636 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 5ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores, estando o processo ainda em fase de recursos.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 

determinou a continuidade de execução, sendo efetivada a penhora, via Bacen Jud, 

de valores pertencentes.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos 

autos, bem como a abstenção do Juízo do Trabalho de proceder a qualquer ato 

executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).
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Superior Tribunal de Justiça

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.
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Superior Tribunal de Justiça

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 
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Superior Tribunal de Justiça

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 26/37) e que o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO determinou a penhora de valores da suscitante (fls. 447/450).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, na reclamação trabalhista referida 

nos autos em curso perante o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 

designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes.

Os valores e ou bens bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de março de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901 

TELEFONE: 

ATOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005 

AUTOR: ALUISIO BARBOSA 

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

DESPACHO

 

Vistos, etc...

 

Em resposta ao Conflito de Competência nº 170.541/GO (2020/0018064-5) em

curso perante o Col. Superior Tribunal de Justiça, no que diz respeito aos autos do processo

nº 0011998-65.2016.5.18.0005, esclareço que a execução está se processando em face da

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, em virtude da sentença

transitada em julgado, após análise do feito, reconhecer que os créditos oriundos da presente

Reclamatória Trabalhista não estavam sujeitos à Lei 11.101/2005, devendo a execução ser

processada perante esta Justiça Especializada.

Contudo, ante o deferimento da liminar determinando o sobrestamento dos atos

constritivos contra a empresa Reclamada e a ressalva de que os valores penhorados deverão

ser colocados à disposição do Juízo da recuperação judicial determino a suspensão dos atos

executórios em face da Reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA.

Retire a Reclamada do SABB e transfira-se os valores penhorados em sua conta

para o Juízo da Recuperação Judicial (1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia)

Ante os esclarecimentos prestados, o Colendo Superior Tribunal deOFICIE-SE 

Justiça, por meio de malote digital, enviando cópia deste despacho à Exma. Ministra Relatora

Maria Isabel Gallotti (Conflito de Competência nº170.541/GO (2020/0018064-5), com as nossas

homenagens.
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Após, aguarde-se o término do prazo para o Reclamante indicar diretrizes ao 

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 10 de março de 2020.

CEUMARA DE SOUZA FREITAS

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c147c73 proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam com a chave de acesso 20030910223310900000037334704 

CEUMARA DE SOUZA FREITAS

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

GOIANIA/GO, 16 de março de 2020.

 

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO
  TRABALHO DE GOIÂNIA -GOIÁS. 

 

 

 

 

PROCESSO:0011998.65.2016.5.18.0005 

 

 

EXEQUENTE:ALUÍSIO BARBOSA 

EXECUTADO:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 

 

ALUÍSIO BARBOSA,  já qualificado nos autos, por intermédio de sua procuradora,
   vemà presença de Vossa Excelência, informar e ao final requerer o que segue

adiante:

 

Conforme infrutíferas tentativas de execução contra o executado e andamento do
processo de recuperação judicial da executada, requer que os autos sejam
remetidos a contadoria para atualização dos cálculos e após a expedição de
ofício de habilitação de crédito no processo de recuperação judicial da requerida,
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA processo nº 00374
92-27.2012.8.09.0051 (  a fim de que haja20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia)
o devido cumprimento da obrigação.

 

 Termos em que pede e espera deferimento. 

 Goiânia, 06 de outubro de 2020.

 

(assinado digitalmente) 

Jaciamar R. L. da Silva Freitas 

ID. 2fe6010 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

 Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901

TELEFONE: 

 ATOrd - 0011998-65.2016.5.18.0005

 AUTOR: ALUISIO BARBOSA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL, MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO 

 JOSE DE OLIVEIRA

DESPACHO

Considerando o pedido do reclamante às fls. 654 e os termos do despacho retro,

fls. 650.

Atualizem-se os cálculos e  certidão de crédito em favor do expeça-se

reclamante, para possibilitar a habilitação de seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial

quanto a reclamada - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

Feito, intime-se o reclamante para indicar meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório, nos

termos do art. 246, do PGC. 

GOIANIA/GO, 07 de outubro de 2020.

CEUMARA DE SOUZA FREITAS

Juíza do Trabalho Substituta
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001

R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

11998-2016-005-18-00-7
PROCESSO:

de de08 2020OUTUBRO

78.397,60 0,00 78.397,60

2.169,31 0,00 2.169,31

0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00

82.109,24

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS
TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

3.160,75

9.087,13

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

17.308,18Obs.: Fgts a depositar:

31/10/2020VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

542,33 0,00 542,33 Custas Art.789-A - IX

2.711,64

75.236,85

3.160,75

9.087,13

2.291,57

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

108.504,55TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

1.000,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

2.291,57

FGTS Depósito: 17.308,18

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:
Previdência Privada Recdo:

0,00
0,00

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI MARCELO TERTULIANO DA SILVA

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 108.504,55

DIRETOR DE SECRETARIA
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

11998-2016-005-18-00-7

3.160,75

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

36.348,81Base p/ Imposto de Renda:

56N° de Meses:

0001 ALUISIO BARBOSA

Bruto:

Alíquota:

78.397,60

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

3.160,75INSS Empregado:
Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 9.087,13

Terceiros: 2.291,57

0,00Imposto de Renda:
Data: 31/10/202075.236,85Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 17.308,18

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Rendimentos: 39.509,56

Imposto de renda pago:
Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

62.265,30

53.774,33

1

53.774,33

45,79%

78.397,60

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE

11998-2016-005-18-00-7
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

13.793,35

11.716,09

1

11.716,09

47,73%

17.308,18

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 17,73%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO FGTS

11998-2016-005-18-00-7
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

3.160,75

1

3.160,75

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

                

----------------

                

TOTAL DO INSS

11998-2016-005-18-00-7
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

9.087,13

1

9.087,13

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

                

----------------

                

TOTAL DO INSS EMP. + SAT

11998-2016-005-18-00-7
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

2.291,57

1

2.291,57

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

                

----------------
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001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

1.722,92

1.487,97

1

1.487,97

45,79%

2.169,31

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20

                

                

----------------
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001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

430,73

371,99

1

371,99

45,79%

542,33

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20
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TOTAL DE CUSTAS ART. 789
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R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

1.000,00

1

1.000,00

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

                

----------------
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA DO
  TRABALHO DE GOIÂNIA -GOIÁS. 

 

 

 

 

PROCESSO:0011998.65.2016.5.18.0005 

 

 

EXEQUENTE:ALUÍSIO BARBOSA 

EXECUTADO:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 

 

ALUÍSIO BARBOSA,  já qualificado nos autos, por intermédio de sua procuradora,
    vem à presença de Vossa Excelência, informar e ao final requerer o que segue

adiante:

 

Conforme infrutíferas tentativas de execução contra o executado e andamento do
processo de recuperação judicial da executada, requer a expedição de ofício de
habilitação de crédito trabalhista no valor total de R$ 108.504,55 (cento e oito mil,
quinhentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) para retificação e
inclusão do quadro-geral de credores no processo da empresa em recuperação

 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA processojudicial
 nº 0037492-27.2012.8.09.0051 (20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia)

 a fim de que haja o devido cumprimentoobservada a regra do art. 83 da LFRE,
da obrigação.

 

 Termos em que pede e espera deferimento. 

 Goiânia, 08 de outubro de 2020.

 

(assinado digitalmente) 
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Jaciamar R. L. da Silva Freitas 

OAB/GO 46.636
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901 
TELEFONE: 

 ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (5)

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EXEQUENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

O (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso de

suas atribuições legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente C

ERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o(a) exequente

, residente na RUA DA PASCOA, Qd. 12 L. 20,ALUISIO BARBOSA, CPF: 869.839.621-68

SETOR COLONIAL SUL, APARECIDA DE GOIÂNIA/GO - CEP: 74958-450, representada pelo

seu procurador , Dr(a) JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS, OAB/GO 46636, com

escritório profissional à Rua 10, esquina com Rua 19, 109, Ed. Gold Center, 102, Setor Oeste,

Goiânia/GO, possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser

recebido do(a) executado(a) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM

, situada à  59, CONJUNTO CAIÇARA,RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 00.635.771/0001-55

GOIÂNIA/GO - CEP: 74775-013 representada pela sua procuradora, Dr(a)  ANA CAROLINA

RIBEIRO MANRIQUE, OAB/GO 34713 e Dr(a) ENEY CURADO BROM FILHO, OAB/GO 14000,

no importe de R$ 107.504,55 (cento sete mil, quinhentos e quatro reais e cinquenta e

, e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguircinco  centavos)

discriminados: , importância líquida devida ao(à) exeqüente; ,R$ 75.236,85 R$ 3.160,75

contribuição previdenciária - quota do empregado; , contribuição previdenciáriaR$ 9.087,13

devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros); , FGTS e ; ,R$ 17.308,18 R$ 2.711,64

Custas. Valor total da execução:  atualizados até 31/10/2020.R$ 107.504,55,

Eu, , digitei a presente que, após lida e achada conforme, seráDONALD FORMIGA LEITE

assinado pelo(a) Diretor de Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, MARCELO

TERTULIANO DA SILVA. GOIÂNIA/GO, 09 de outubro de 2020.

GOIANIA/GO, 13 de outubro de 2020.
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MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - Juntado em: 13/10/2020 10:25:36 - 0ec0ba1
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20100917052405200000040521352?instancia=1
Número do processo: 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 20100917052405200000040521352

ID. 0ec0ba1 - Pág. 2

Fls.: 670

Documento assinado pelo Shodo

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_251680.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10413569016873408, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901 
TELEFONE: 

 ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (5)

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO HONORÁRIOS 

PERICIAIS

 

O (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso de

suas atribuições legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente C

ERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, EM FAVOR DA PERITA.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima que figura como partes, o(a)

exequente , residente na Rua da Pascoa, Qd. 12 L. ALUISIO BARBOSA, CPF: 869.839.621-68

20, Setor Corlonial Sul, Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74958-450, representada pelo seu

procurador, Dr(a) JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS, OAB: 46636, com endereço

profissional à Rua 19, esquina com Rua 19, Ed. Gold Center, sala 102, Setor Oeste, Goiânia/GO

- CEP: 74120-020, e executado(a) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

 situada na  Av. GovernadorLTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ: 00.635.771/0001-55

José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia/GO - CEP: 74775-013, ,

representada(o) pelos seus procuradores, Dr(a) ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE, OAB

/GO 34713 e Dr(a) ENEY CURADO BROM FILHO, OAB/GO 14000.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foi apurado os honorários periciais

em favor da perita: MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR, Brasileira, Engª. Química e de

Segurança do Trabalho, CREA 10812/D-GO, endereço à Rua 1025, nº 443, Aptº 301, St.

Pedro Ludovico, CEP.74823-100, Goiânia-GO, no valor de R$ 1.000,00, (um mil reais)

atualizado até 31/10/2020.

Processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia.

Eu, , digitei a presente que, após lida e achada conforme, será DONALD FORMIGA LEITE

assinado pelo(a) Diretor de Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, MARCELO 

A. GOIANIA/GO, 09 de outubro de 2020.TERTULIANO DA SILV

GOIANIA/GO, 13 de outubro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901 
TELEFONE: 

 ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (5)

AO(À) RECLAMANTE  

Fica o(a) reclamante intimado(a) para tomar ciência que foi expedida certidão para habilitação

junto ao Juízo da Recuperação Judicial, assinada eletronicamente, a qual ppoderá ser impressa 

ara apresentação junto ao Juízo competente.

GOIANIA/GO, 13 de outubro de 2020.
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Documento Tipo
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Petição em PDF Petição em PDF

381d04c 08/11/2016
22:12

RT-Aluísio Barbosa Petição Inicial

f245937 08/11/2016
22:12

Doc 1 - Procuração Procuração

2fab5f3 08/11/2016
22:12

Doc 2 - Documentos pessoais Documento de Identificação

593a248 08/11/2016
22:12

Doc 3 - Declaração de hipossuficiencia Declaração de Hipossuficiência

47cecaf 08/11/2016
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Doc 4 - Contrato de trabalho Contrato de Trabalho
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contrato social Contrato Social
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ponto Cartões de Ponto
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preposto Documento Diverso
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procuraçao Procuração
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salario Recibo de Salário
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0a06646 12/12/2016
12:29

Ata da Audiência Ata da Audiência

b11b8c6 13/12/2016
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Intimação da perita Intimação

88a4b77 23/01/2017
20:15

IMPUGNAÇÃO Manifestação
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094217f 06/03/2017
16:34
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d40c2f8 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

1e68601 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

6b0b98a 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

93bf8bf 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

b7c00dd 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

9ab1739 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

5c8b454 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

b005dd8 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

acf1157 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

60a0c08 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

2de7883 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

e5ce00f 18/04/2018
14:27

CONTRA CHEQUE Contracheque/Recibo de Salário

60d4fef 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

3f03d9a 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

fff9776 18/04/2018
14:27

Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário

1016399 30/04/2018
13:35

CERTIDÃO Certidão

7065308 30/04/2018
13:35

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos

373d47b 04/05/2018
10:45

Despacho Despacho

d78a26f 04/05/2018
10:45

Despacho Notificação

67debf5 09/05/2018
08:30

Concordância nos cálculos Manifestação

d7ac9f8 23/05/2018
09:57

Decisão Decisão

7a181ff 23/05/2018
09:57

Decisão Notificação

f7f476b 30/05/2018
10:26

Conflito de competência Recuperação Judicial Manifestação

7065e62 30/05/2018
10:26

Petiçao pedido de habilitação de crédito na
Recuperação Judicial

Documento Diverso

eaf6cbd 30/05/2018
10:26

Decisao conflito incluindo 5a. Vara do Trabalho de
Goiânia

Documento Diverso

c0e0a55 30/05/2018
10:26

Decisao conflito de competência Documento Diverso

bbbe7fd 30/05/2018
10:26

Decisao conflito de competência Documento Diverso

a6a073a 07/06/2018
09:44

Despacho Despacho

54d4e6a 07/06/2018
09:44

Despacho Notificação

1cd0772 08/06/2018
09:47

Consulta BACENJUD Certidão

d3547e1 08/06/2018
09:47

CONSULTA BACENJUD Documento Diverso

ee98b6f 13/06/2018
13:29

Execução definitiva Manifestação

92fe1aa 31/07/2018
16:32

Convênios Certidão

55f7132 31/07/2018
16:32

Pesquisas Bacenjud Documento Diverso

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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076afdc 31/07/2018
16:32

Declaração de Operações Imobiliárias - DOI
(consulta)

Declaração de Operações Imobiliárias -
DOI (consulta)

4408ef6 31/07/2018
16:32

renajud Documento Diverso

a2a7189 08/08/2018
11:55

Despacho Despacho

056ddb4 09/08/2018
16:05

JUCEG Certidão

6b0dda0 13/08/2018
10:57

Despacho Despacho

67644a3 13/08/2018
12:27

Intimação Intimação

2081700 13/08/2018
12:27

Intimação Intimação

e03b6e2 13/08/2018
12:27

Intimação Intimação

8fe77d1 13/08/2018
12:27

Intimação Intimação

e036737 13/08/2018
17:35

Código de Rastreamento Correios Certidão

2c5a2be 13/08/2018
17:36

Código de Rastreamento Correios Certidão

e5f2492 13/08/2018
17:36

Código de Rastreamento Correios Certidão

cdab9d6 13/08/2018
17:37

Código de Rastreamento Correios Certidão

dd83593 13/09/2018
11:49

Certidão Certidão

487a049 13/09/2018
12:22

Petição manifestação incidente desconsideração Impugnação

30164ef 13/09/2018
12:22

Petição pdf. Documento Diverso

1e7872f 10/10/2018
11:12

Despacho Despacho

daca624 10/10/2018
11:12

Despacho Notificação

2e0900a 10/10/2018
14:04

Intimação Intimação

327b0c1 10/10/2018
14:04

Intimação Intimação

8c6b38a 10/10/2018
14:51

Código de Rastreamento Correios Certidão

06b5d74 10/10/2018
14:52

Código de Rastreamento Correios Certidão

822d94d 25/10/2018
09:57

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação

a532ad2 25/10/2018
09:57

AGRAVO DE PETIÇÃO Estatuto

5a9e619 25/10/2018
09:57

Decisão Estatuto

9fc7d8b 25/10/2018
09:57

Ofício Estatuto

2aa0de1 25/10/2018
14:57

Intimação Intimação

4c40494 25/10/2018
14:57

Intimação Intimação

db0b66c 25/10/2018
14:57

Intimação Intimação

0cfe200 31/10/2018
15:50

Contrarrazões de Agravo de Instrumento Contrarrazões

aa4eefe 12/11/2018
10:38

Decisão Decisão

c983525 16/11/2018
14:24

Certidão de Remessa ao 2o Grau Certidão

b70ff02 15/01/2019
17:25

Despacho Despacho

15e772a 16/01/2019
17:04

Intimação Intimação

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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c5f48aa 16/01/2019
17:17

Intimação Intimação

1dd81d0 14/02/2019
12:05

Certidão Certidão

5b4e81e 14/02/2019
12:05

rastreamento Correios - sócio Francisco Documento Diverso

eb1565d 14/02/2019
12:05

rastreamento Correios - sócio Mauro Documento Diverso

67e830b 11/09/2019
11:39

Acórdão Acórdão

fbc0a75 07/10/2019
09:12

Intimação Intimação

03febb0 07/10/2019
09:12

Intimação Intimação

24d0fbe 07/10/2019
09:12

Intimação Intimação

c25db64 07/10/2019
09:12

Intimação Intimação

31cb932 05/11/2019
09:59

Aviso de Recebimento (AR) Aviso de Recebimento (AR)

c9b2806 05/11/2019
10:01

Aviso de Recebimento (AR) Aviso de Recebimento (AR)

266bcc8 11/11/2019
13:37

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO Certidão

7434ed3 13/11/2019
12:10

Despacho Despacho

3bc4616 13/11/2019
12:10

Despacho Notificação

480d987 23/11/2019
22:33

Pedido de remessa pra contadoria judicial Manifestação

a0ef673 26/11/2019
12:01

Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização de Cálculos

54bde03 26/11/2019
14:11

Documento Diverso Certidão

05bc59e 26/11/2019
14:11

CONSULTA BACENJUD Documento Diverso

e19adbc 16/12/2019
07:30

BacenJud transferência Certidão

18d7f8b 16/12/2019
07:30

Comprovante de Transferência BacenJud BacenJud (transferência)

f1e45d9 19/12/2019
07:27

Documento Diverso Certidão

68590a3 19/12/2019
07:27

Comprovante de depósito Documento Diverso

c91114a 16/01/2020
07:57

BacenJud transferência Certidão

856e36f 16/01/2020
07:57

Comprovante de Transferência BacenJud BacenJud (transferência)

6dc6a4b 20/01/2020
07:35

Documento Diverso Certidão

a37e059 20/01/2020
07:35

Comprovante de depósito Documento Diverso

0a359e6 24/01/2020
13:38

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos
Automotores

Renajud (consulta)

7812f60 24/01/2020
13:38

DOI Declaração de Operações Imobiliárias -
DOI (consulta)

a979c75 24/01/2020
13:38

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens Documento Diverso

76ca6a3 24/01/2020
13:38

BacenJud 2.0 Documento Diverso

8d5f36f 24/01/2020
13:38

CONVÊNIOS Certidão

2262830 19/02/2020
07:30

Solicitação de inclusão da GOINFRA ao polo
passivo da execução

Manifestação

636c065 19/02/2020
07:30

Manifestação da Construmil na Ação de
Recuperação Judicial

Prova Emprestada

7fd85f5 19/02/2020
07:30

Manifestação do MP na Ação de Recuperação
Judicial

Prova Emprestada

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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e9822c7 19/02/2020
07:30

Apel. Cível 0389405.14 reconhecendo obrigação da
AGETOP

Prova Emprestada

d65f541 19/02/2020
07:30

Apel. Cível 0452405.51 reconhecendo obrigação da
AGETOP

Prova Emprestada

4d6abf9 28/02/2020
09:06

Despacho Despacho

c5ebd1d 28/02/2020
09:07

Intimação Intimação

8747648 06/03/2020
14:37

Documento Diverso Certidão

81999b6 06/03/2020
14:37

OFÍCIO RECEBIDO Documento Diverso

86b516b 09/03/2020
07:51

Documento Diverso Certidão

001d7a1 09/03/2020
07:51

OFÍCIO RECEBIDO Documento Diverso

c147c73 10/03/2020
09:04

Despacho Despacho

04493fd 10/03/2020
09:05

Intimação Intimação

44e03bd 16/03/2020
11:31

Ofício expedido ao STJ Certidão

2fe6010 06/10/2020
01:37

Pedido de remessa para Contadoria e apos
expedição de oficio para habilitação de credito

Manifestação

5183407 07/10/2020
16:33

Despacho Despacho

d31fbb5 08/10/2020
08:25

Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização de Cálculos

6715936 08/10/2020
09:54

Pedido de Certidão de Habilitação de crédito Manifestação

0ec0ba1 13/10/2020
10:25

Certidão Certidão

06b32f2 13/10/2020
10:25

Certidão Certidão

a4282df 13/10/2020
10:26

Intimação Intimação

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 08/11/2016 
Valor da causa: R$ 41.649,36 

 
Partes:

AUTOR: ALUISIO BARBOSA - CPF: 869.839.621-68 
ADVOGADO: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - OAB: GO46636 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    - CNPJ: 00.635.771/0001-55 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - OAB: GO34713 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.433.590/0001-08 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:
10.353.344/0001-38 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749.286-53 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0011998-65.2016.5.18.0005
Fls.: 1

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS, ALUISIO BARBOSA] x [CONSTRUMIL:AUTUAÇÃO
C O N S T R U T O R A  E  T E R R A P L E N A G E M  L T D A ]

 JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

8 de Novembro de 2016

 JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS

ID. cdd946f - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - 08/11/2016 22:12 - cdd946f
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16110822000834800000015539827
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 16110822000834800000015539827

Fls.: 2

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_150.pdf U
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA___VARA DO TRABALHO 

DE GOIÂNIA -  GOIÁS. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
ALUISIO BARBOSA, brasileiro, solteiro, porteiro, filho de Maria 

Sebastiana Barbosa, nascido em 11 de janeiro de 1973, portador da C.I. RG nº 4358089 

DGPC/GO, CPF nº 869.839.621.68, CTPS nº 12834, série 0020/GO, residente e 

domiciliado em Goiânia-GO, Rua da Pascoa, Qd. 12, Lt. 20, Setor Colonial Sul, Aparecida 

de Goiânia, CEP: 74.958-450, por via de sua procuradora in fine assinada (m.j), 

advogada inscrita na OAB/GO sob o n. 46.636, com escritório profissional situado na Rua 

10, esquina com Rua 19, nº 109, Edifício Gold Center, Sala 102, Setor Oeste, Goiânia-

GO, CEP: 74.120-020, para os fins do art. 106 I do CPC, vem a presença de Vossa 

Excelência para propor  

 

 

AÇÃO RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

 

 

em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

00.635.771/0001-55, estabelecida na Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, 

Lt. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, CEP: 74.775-013, telefones (62) 3412-8800 e (62) 

3412-8888, a qual se encontra em recuperação judicial pelos fatos e fundamentos de 

direito adiante aduzidos: 

 

 

1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A teor da OJ 304 da SD1 do TST, “Atendidos os requisitos da Lei nº 

5.584/70 (art. 14, §2º), para a concessão da assistência judiciária, basta a simples 

afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar 

configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7. 510/86, que deu nova 

redação à Lei nº 1.060/50).'' 
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O reclamante, então, declara, para todos os efeitos legais e sob as 

penas da lei, que foi dispensado imotivadamente do emprego, e encontra-se atualmente 

sem condições financeiras de arcar com as despesas e custas do presente processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

 

Assim, o reclamante, para ratificar a assertiva supra, junta 

declaração de hipossuficiência econômica, cuja veracidade de seu conteúdo há de ser 

reconhecida em juízo. 

 

Portanto, o reclamante pleiteia que lhe seja concedido os benefícios 

da justiça gratuita. 

 

 

2. DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A reclamada consta do processo de recuperação judicial, 

tramitando na 1ª Vara Cível da Comarca desta capital, sob nº 37492-27.2012.8.09.0051 

(2012.0037.4929). Desta forma, requer que o reclamante seja um dos beneficiários do 

quadro geral de credores, conforme dita o artigo 6º, § 2º da Lei 11.101/2005, notificando a 

Justiça comum sobre tal crédito a ser deferido por sentença pela Vossa Excelência. 

 

Além disso, destacamos a importância do crédito trabalhista, 

conforme a lei 11.101/2005, artigo 54. 

 

 

3. DO CONTRATO DE TRABALHO 

 

O reclamante foi admitido na Reclamada em 01/09/2011 na função 

de vigilante com CTPS anotada, com salário fixo inicial de R$ 1.230,71 (hum mil, 

duzentos e trinta reais e setenta e um centavos). 

 

Foi dispensado em 08/01/2016, mas até o momento não recebeu o 

acerto rescisório e nem tampouco recebeu as guias para levantamento do FGTS 

depositado e para habilitar-se ao seguro desemprego. 

 

 

4. FUNÇÃO E REMUNERAÇÃO 

 

O reclamante sempre desempenhou a função de vigilante com 

CTPS anotada, com salário fixo inicial de R$ 1.230,71 (hum mil, duzentos e trinta reais e 

setenta e um centavos), percebendo no período da rescisão, remuneração mensal 
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aproximadamente no valor de R$ 2.011,48 (dois mil e onze reais e quarenta e oito 

centavos). 

 

 

5. JORNADA DE TRABALHO 

 

O reclamante se ativava na escala 12 x 36, trabalhando das 18h30 

às 06h30, sem intervalo. 

 

 

5.1 REDUÇÃO DA HORA NOTURNA – ESCALA 12 X 36 

 

Cumprindo com a jornada de 12 horas de trabalho por 36 

horas de descanso (12X36), da admissão até a data da demissão, como acima 

relatado, o autor se ativava das 18h30 às 06h30, sem intervalo, o que, diante 

da ficção legal que reduz a hora noturna para 52’30’’ (art. 73, §1º, da CLT), 

acaba resultando em 13 horas de labor por dia trabalhado. 

 

Tendo em vista que a vindicada nunca considerou a redução 

da hora noturna e, consequentemente, nunca pagou ao reclamante a hora 

suplementar laborada, o autor requer, então, seja a reclamada condenada a lhe 

pagar por esse labor suplementar, as horas extras por mês, mês a mês, 

durante todo o pacto laboral. 

 

 

5.2 INTERVALO INTRAJORNADA – ESCALA 12 X 36 

 

O regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso 

imposto pela reclamada feriu dispositivo da CLT, este de ordem pública. Trata -

se do artigo 71 da CLT, que obriga a concessão de um intervalo mínimo de 01 

hora em jornada diária superior a 6 horas ininterruptas . A este respeito, o 

obreiro cita a Súmula n. 02 deste E. TRT-18ª Região. e transcreve a Súmula 

437 do colendo TST, que diz: 

 
SÚMULA 437 DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E 
ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das Orientações 

Jurisprudenciais nº
s 

307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-1) - Res. 185/2012, DEJT 
divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. 
I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a concessão parcial do 
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos 
e rurais, implica o pagamento total do período correspondente, e não apenas 
daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do 
cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração. 
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II - É inválida cláusula de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo 
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do 
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da 
CF/1988), infenso à negociação coletiva. 
III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com 
redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não 
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para 
repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas 
salariais. 
IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o 
gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a 
remunerar o período para descanso e alimentação não usufruído como extra, 
acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da 
CLT. Grifos Nossos. 
 
 
E, antes que a defesa alegue que o regime de 12x36, sem 

intervalo intrajornada, teve amparo em acordo ou convenção coletiva de 

trabalho, o autor pede logo vênia para lembrar o entendimento que emana 

pacificado do colendo Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Súmula 437, 

supramencionada. 

 

E, considerando ainda que “Os contratos individuais, assim 

como os instrumentos coletivos de trabalho, não podem estabelecer normas 

contrarias à lei de ordem pública” temos que são devidas as horas extras 

abaixo pleiteadas. 

 

Em razão desta ilegalidade, o obreiro requer o pagamento de 

mais horas extras mensais, mês a mês, durante todo o pacto laboral, com 

adicional de 50% e observando o divisor 180, nos termos da Súmula n. 02 

desse E. TRT-18ª Região e Súmula 437/TST.  

 

Em nome da boa-fé, o autor admite a dedução dos valores já 

pagos pela reclamada a título de horas extras intervalares, desde que 

devidamente comprovados nos autos. 

 

Ressalte-se que os eventuais valores pagos a título de horas 

intervalares estão em desacordo com a pacífica jurisprudência que determina 

que a supressão do intervalo intrajornada “implica o pagamento total do período 

correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho”.  Já ficando requeridas, também, as 

eventuais diferenças constatadas por esse motivo, nos termos da Súmula 9 

deste E. TRT-18ª Região e Súmula 437 do C. TST 

 

 

5.3 FERIADOS – HORAS EXTRAS 
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Durante todo o pacto laboral, o reclamante trabalhou, 

conforme escala, em vários feriados, os quais eram anotados em suas folhas de 

pontos, cumprindo a sua jornada das 18h30 às 06h30, sem intervalo, sem o 

recebimento da devida contraprestação. 

 

Desta forma, de acordo com a Súmula 146 do C. TST, a 

reclamada deve arcar com o pagamento em dobro por cada feriado 

efetivamente laborado. É o que já fica requerido. 

 

O autor informa que tal pedido é substanciado na Súmula 444 

do TST, a qual assegurou a remuneração em dobro para o trabalho nos dias de 

feriados no regime 12 x 36: 

 
SÚM-444. JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. ESCALA DE 12 
POR 36. VALIDADE - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012. É 
valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por trinta e 
seis de descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo 
coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a 
remuneração em dobro dos feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao 
pagamento de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e décimaa 
segunda horas. 
 
 Com intuito de demonstrar todos os feriados 

efetivamente laborados, o autor requer a intimação expressa da reclamada para 

que apresente todas as folhas de ponto, bem como os recibos de pagamentos, 

sob pena de ser condenada ao pagamento de todos os feriados ocorridos, 

durante o pacto laboral.  

 

 

5.4 INTEGRAÇÕES 

 

Pela habitualidade, tanto as horas extras quanto os 

intervalos intrajornadas  devem-se integrar à remuneração  do reclamante 

para todos os efeitos legais, gerando reflexos sobre os DSRs e, a partir daí, em 

férias + 1/3, salários trezenos e FGTS durante todo o período trabalhado, o 

que também já fica requerido.  

 

 

6. SALÁRIO UTILIDADE - VALE ALIMENTAÇÃO E VALE TRANSPORTE 

 

Consoante Súmula 241 do C. TST, o vale para refeição, que é 

fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando, portanto, a 

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 
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Importante mencionar que pela Convenção Coletiva de Trabalho 

2015/2016 de Vigilantes GO, vale-alimentação foi definido no valor de R$ 9,91 por dia 

(média de R$ 218,22/mês), motivo pelo qual requer a integração desses valores na sua 

remuneração, na ordem de R$ 218,22 por mês, mês a mês, durante todo o pacto laboral. 

 

Por ser parcela de natureza salariais, o autor requer a integração 

dos valores acima mencionados para todos efeitos legais, inclusive, para o cálculo de 

aviso prévio, férias + 1/3, salário trezeno, FGTS + 40% e horas extras e multas 

previstas na CLT. 

 

 

7. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 

A recente Lei de nº 12.740, de 8 de dezembro de 2012 deu 

uma nova redação ao artigo 193 da CLT, vejamos: 

 
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, 
por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude 
de exposição permanente do trabalhador a: 
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial 
 
 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes 
de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  
§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura 
lhe seja devido.  
§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 
eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. 
 

A Lei 7.102/83 dispõe sobre o vigilante, senão, vejamos: 
 
Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas 
em prestação de serviços com a finalidade de:  
I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros 
estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas 
físicas; 
II – realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo 
de carga.  
 
Percebe-se, Excelência, que o vigilante estava exposto 

permanentemente a roubos e também a outras espécies de violência física, vez que este 

fato é inerente à sua profissão, tanto é que utiliza arma de fogo. Por consequência, o 

simples fato de portar arma já é totalmente suficiente para o enquadramento dos 
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vigilantes patrimoniais e os que realizam o transporte de valores ao recebimento do 

adicional.  

 

Por fim, resta argumentar que o risco da atividade do reclamante é 

notoriamente perigoso, não só porque trabalha portando arma de fogo, mas também 

porque seu labor é proteger pessoas e patrimônio numa sociedade em crescente escala 

de violência. 

 

Portanto, Excelência, como já se demonstrou é inerente à profissão 

do vigilante a sua exposição à violência, devendo ser concedido, a partir da publicação da 

Lei, o adicional de periculosidade. A CCT da categoria dos vigilantes, inclusive já 

reconheceu o direito ao adicional de periculosidade aos vigilantes, conforme se vê na 

cláusula quarta, porém nunca foi concedido (30%) durante o exercício de sua função.  

 

Assim, diante de tudo o que foi narrado, não resta dúvida sobre a 

concessão do adicional de periculosidade ao reclamante. Como nunca recebeu a esse 

título, o autor requer agora o respectivo pagamento, no percentual de 30% (trinta por 

cento) sobre a sua remuneração, mês a mês, durante todo o período contratual. 

 

Por sua natureza salarial, o adicional de periculosidade deve-se 

integrar à remuneração do obreiro para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo 

e pagamento das diferenças sobre horas extras, aviso prévio, férias + 1/3, salários 

trezenos e FGTS + 40% de todo o vínculo, o que também já fica requerido. 

 

 

8. DO AVISO PRÉVIO PROGRESSIVO (LEI 12.506/2011) 

 

O reclamante informa a Vossa Excelência que faz jus a 

proporcionalidade do tempo de serviço conforme dispõe a Lei 12.506/2011, o que 

segundo o entendimento do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) consubstanciado 

na Nota Técnica nº 184/2012, como o empregado laborou mais de 01 ano na mesma 

empresa, ele terá direito a um acréscimo 03 dias de aviso prévio por ano trabalhado. 

Portanto, segundo esse entendimento, nesse caso ele terá direito a 33 dias de aviso 

prévio, sendo 30 dias que já teria direito por trabalhar até 01 ano na mesma empresa e 

mais 03 dias por ter ultrapassado esse período de 01 ano. 

 

Tendo em vista a duração do pacto laboral 4 (quatro) anos, 4 

(quatro) meses e 8 (oito) dias, lhe conferiam a 42 (quarenta e dois) dias de aviso prévio, 

no entanto, o mesmo foi notificado que não mais seriam utilizados os vossos serviços pela 

Empresa 39 (trinta e nove) dias após a entrega do aviso prévio na data de 01/12/2015.  
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Por sua natureza salarial, o aviso prévio deve-se integrar à 

remuneração do obreiro para todos os efeitos legais, como não lhe foram pagos os dias 

efetivamente trabalhados, requer desde já sua respectiva integração ao tempo de 

serviço, com reflexos em férias + 1/3, salário trezeno e FGTS + 40%. 

 

 

9. FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 

 

O reclamante não percebeu suas férias proporcionais do período de 

01/09/15 a 08/01/16, equivalente a 4/12. 

 

 

10. FGTS + MULTA DE 40% 

 

Em virtude das ilegalidades acima apontadas, o autor não teve 

corretamente efetuados os depósitos de FGTS em sua conta vinculada. Requer, 

então, a regularização daqueles recolhimentos, com acréscimo da multa de 40%, e a 

liberação das guias TRCT-Cód. 01 para levantamento, sob pena de execução direta. 

 

A presente demanda visa também receber da reclamada os 

depósitos que não foram efetuados durante todo o período do contrato de trabalho que 

perdurou de 01/09/2011 a 08/01/2016. 

 

Durante a contratualidade, a empregadora efetuou depósitos 

somente no ano de 2011 na conta bancária vinculada ao empregado junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme faz prova a planilha demonstrativa de 

cobrança dos valores e o extrato analítico em anexo. 

  

A Lei nº 8.036/90 dispõe sobre a regulamentação básica do FGTS, 

definindo que o empregador deverá efetuar na rede bancária um depósito correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ao trabalhador no mês anterior, conforme 

define o art. 15 da lei acima citada:  

 
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a 
importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, 
no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que 
tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 
4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de 

agosto de 1965. 
 
Na falta de depósitos na conta vinculada, conforme determina o 

artigo supra citado, deverão, os valores, serem atualizados com juros e multa previstos no 

art. 22 da Lei 8.036/90, que define:  
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Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial – TR sobre a 
importância correspondente. Redação dada pela Lei nº 9.964, de 200) 
§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 
de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, 
também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de 
dezembro de 1968. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000)  
§ 2o A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do 
FGTS. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 
§ 2o-A. A multa referida no § 1o deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: (Incluído pela Lei nº 9.964, de 2000) 
I – 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; (Incluído pela Lei nº 
9.964, de 2000) 
II – 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 
(Incluído pela Lei nº 9.964, de 2000) 
§ 3o Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 
(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva 
operação. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 
 
O valor a ser depositado não é referente apenas ao salário e sim a 

todos os adicionais que incidem sobre ele, estes direitos estão dispostos no Enunciado 63 

do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe “A contribuição para o FGTS incide sobre a 

remuneração mensal devida ao empregado, inclusive horas extras e adicionais 

eventuais".  

 

Ainda, dispõe a Súmula 305 do TST que “O pagamento relativo ao 

período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à contribuição para o FGTS".  

 

Assim, indiscutível a obrigação do empregador de efetuar os 

depósitos fundiários com regularidade sobre todas as parcelas de natureza salarial e 

ainda indenizatórias (aviso prévio). 

 

Ademais, quando houver impontualidade ou inadimplemento, os 

valores, na oportunidade do pagamento, deverão sofrer incidência de juros e correção 

monetária.  

 

Deste modo, durante o período de labor houve ausência de 

depósitos o que pode ser ratificado pelo extrato analítico do FGTS em anexo, de onde se 

extraiu os inadimplementos.  

 

 

11. MULTA DO ART. 477 DA CLT 
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Requer o pagamento da multa correspondente a uma remuneração 

do autor, em razão da mora no pagamento das verbas rescisórias e fornecimento das 

guias, no valor de R$ 2.011,48 (dois mil e onze reais e quarenta e oito centavos). 

 

A Reclamada dispensou o reclamante sem justa causa não 

realizando seu acerto rescisório, cujas verbas encontram-se inadimplidas até o presente 

momento. 

Nos termos do artigo 477, § 6º, alínea “a”, da CLT, o pagamento das 

verbas rescisórias devem ser pagas até o primeiro dia útil imediato ao término do 

contrato. 

  

De acordo com a OJ nº 162 da SDI-1 do TST c/c IN nº 2/92 do 

MTPS o início da contagem do prazo contido no §6º do artigo 477 da CLT se faz do 

primeiro dia útil imediato à comunicação da dispensa e, a partir daí, a contagem é 

contínua e sem interrupções.  

 

Destarte, em razão do atraso, o Reclamante requer a condenação 

da reclamada ao pagamento de multa no valor equivalente ao seu salário, qual seja, R$ 

2.011,48 (dois mil e onze reais e quarenta e oito centavos), nos termos do § 8º do art. 477 

do mesmo diploma consolidado. 

 

 

12. MULTA DO ART. 467 DA CLT 

 

Requer a condenação da reclamada na multa de 50% sobre as 

parcelas incontroversas não paga em primeira audiência, a calcular. 

 

A multa prevista no artigo em comento, almeja evitar o atraso no 

pagamento ao obreiro de direitos trabalhistas, considerando seu caráter alimentício, in 

verbis: 

 
Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia 
sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao 
trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte 
incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por 
cento. 
 
Desta feita, nos termos do referido artigo, o Reclamante requer que 

o pagamento das verbas incontroversas seja realizado em primeira audiência, sob 

pena de incidência de multa de 50% sobre o valor correspondente. 

 

 

13. DANO MORAL 
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O reclamante foi admitido pela reclamada com início em 01 de 

setembro de 2011 e dispensado em 08 de janeiro de 2016. Não bastasse a dispensa o 

reclamante recebeu as remunerações referente aos meses trabalhados até o mês de 

novembro de 2015 todos atrasados, sendo-lhe pagos até o mês de abril do corrente ano, 

ou seja, após a sua dispensa. No entanto, não recebeu os dias trabalhados referente ao 

mês de dezembro e, quão pouco a remuneração proporcional ao mês trabalhado de 

janeiro do corrente ano. 

 

Ainda, apesar de ter sido o reclamante dispensado sem justa causa, 

tem-se que o acerto rescisório do reclamante até o presente momento não foi efetuado 

pela reclamada, deixando o reclamante vulnerável economicamente, ficando, assim, 

impossibilitado de honrar com suas despesas e com a subsistência própria e de sua 

família. 

 

Portanto, está evidenciado que tais fatores ensejaram sérios 

prejuízos ao reclamante, que além de se ver desempregado, se viu, também, sem meios 

para se manter, uma vez que não recebeu pelo mês trabalhado, tampouco recebeu seu 

acerto rescisório. 

 

Ora, não se pode negar que o não pagamento da remuneração ao 

empregado e, ainda, o não pagamento do acerto rescisório acarreta inúmeros e sérios 

transtornos à vida de qualquer empregado, já que o obreiro fica privado de seu meio de 

subsistência, perdendo em consequência a sua dignidade como ser humano. Com efeito, 

tal situação trouxe ao empregado dor, sofrimento e angústia, afetando o seu patrimônio 

ideal. 

 

A simples narração dos fatos evidencia toda a angústia e sofrimento 

pelo qual o autor vem passando em razão do ocorrido. A grave ofensa ao seu patrimônio 

moral, aliás, não depende de nenhum tipo de prova, segundo o entendimento pacífico da 

jurisprudência: 

 
“Nesse ponto, o dano moral é presumido, ou seja, trata-se de dano in re 
ipsa, restando dispensada a comprovação. É o que nos ensina Enoque 
Ribeiro dos Santos, em sua obra „O Dano Moral na Dispensa do 
Empregado‟, 2ª edição, revista e ampliada, Editora Ltr, pág. 96. 
Transcrevo:„A rigor, o dano moral trata-se de damnum in re ipsa, ou seja, 
a simples análise das circunstâncias fáticas é suficiente para a percepção 
pelo magistrado, no caso concreto. Dispensa-se, pois, a  demonstração do 
resultado lesivo e a conexão com o fato causador, para responsabilidade do  
agente. De acordo com José Luis Goni Sein, „o pressuposto da indenização 
por dano moral é a existência do prejuízo, o qual se presume, sempre que 
se acredita na existência da intromissão ilegítima''. 
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Pela ilicitude de sua conduta, a reclamada deverá ser condenada ao 

pagamento de uma indenização por danos morais, cujo valor fica entregue ao bom alvitre 

deste douto juízo. 

  

De sua parte, o reclamante entende justa e adequada para o caso 

em tela uma indenização por danos morais no valor correspondente de pelo menos R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), destacando que tal punição há e ser suficientemente 

expressiva para compensar a vítima pelo sofrimento e penalizar o causador do dano, 

levando-se em conta a capacidade econômica do ofensor e do ofendido e o efeito 

pedagógico que medidas como estas devem conter. 

 

Além do sofrimento e da angústia evidentemente causados ao 

reclamante, cuja remuneração recebida da ora reclamada consistia em sua única fonte de 

renda, o autor ainda sofreu abalo moral de outra ordem, qual seja, financeira, haja vista 

estar pagando suas contas e compromissos pessoais sempre com atraso, sendo obrigada 

a arcar com multas, juros e correção monetária sobre o montante de suas dívidas. 

 

Em decisão proferida pelo egrégio TRT paulista, que teve como Juiz-

Relator o eminente Sérgio Pinto Martins, foi deferida indenização por danos morais e 

materiais causados ao empregado em virtude de atrasos no pagamento dos salários. 

Com a devida vênia, o obreiro se permite a transcrição de trecho daquele v. Acórdão: 

 
“(...) O empregado organiza sua vida e paga seus compromissos na expectativa 
de receber no prazo legal seus salários. Se a ré não o fez, o empregado sofreu 
prejuízos com os atrasos. O contrato de trabalho é uma relação sinalagmática, 
contendo direitos e obrigações recíprocas. O empregado prestou os serviços. 
Logo, deveria receber os salários no prazo legal. Se a ré não o fez, deve assumir 
os riscos decorrentes do seu ato, na forma do artigo 159 do Código Civil. O salário 
tem natureza alimentar. O empregado e sua família sobrevivem do pagamento do 
seu salário. Atrasos constantes lhe trazem prejuízos no pagamento de suas 
obrigações. O atraso no pagamento dos salários não tem fundamento para elidir a 
indenização, pois os riscos do empreendimento são do empregador (art. 2.º da 
CLT). Dificuldades financeiras do Município não podem ser repassadas aos seus 
trabalhadores. Em razão do atraso no pagamento nos salários, o reclamante 
sofreu prejuízos materiais, como os noticiados às fls. 106. São devidas as 
referidas verbas. A indenização por dano moral também é devida, pois decorrente 
do sofrimento do reclamante em não receber salários e ter de contrair 
empréstimos, com juros elevados no Banco Cacique, Fininvest e Banespa. (…) 
Seus pagamentos eram feitos fora do prazo legal, incorrendo em multa, juros e 
correção monetária. Os documentos de fls. 129/33 do volume de documentos 
mostram que o reclamante teve seu nome incluído em lista negra, no SPC, em 
razão dos cheques sem fundos. Não há previsão legal por multa por atraso no 
pagamento de salários como forma de compensar o problema do autor. Assim, o 
réu deve responder pelo pagamento da indenização. Fica mantida a indenização, 
pois foi fixada de forma moderada. O Município não pagou os salários do autor de 
forma intencional, causando-lhe prejuízos. Isso também decorre da má 
administração municipal em relação às suas finanças. O autor não pode ser 
responsabilizado por tais fatos, pois a ré é que deu causa aos atrasos do 
reclamante por não lhe pagar salários no prazo legal. Afirma Aguiar Dias que o 
dano moral „consiste na penosa sensação da ofensa e humilhação perante 

ID. 381d04c - Pág. 12

Assinado eletronicamente por: JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS - 08/11/2016 22:12 - 381d04c
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16110822075423400000015539842
Número do processo: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
Número do documento: 16110822075423400000015539842

Fls.: 14

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : aluisio_processo_trabalhista_001199865.2016.5.18.0005_150.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10443562016873401, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

 
Rua 10, esquina com rua 19, nº 109, Edifício Gold Center, Sala 102, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74120-020 

Telefone: FIXO (62) 3921-2680   CLARO (62) 99378-4707 
 

 

terceiros, na dor sofrida, enfim, nos efeitos puramente 
psíquicos sensoriais experimentados pela vítima do dano, em conseqüência 
deste, seja provado pela recordação do defeito ou da lesão, quando tenha deixado 
resíduo mais correto, seja pela atitude de repugnância da reação ao ridículo 
tomada pelas pessoas que o defrontam‟. A indenização pelo dano moral sofrido 
pelo autor foi fixada de forma moderada. O nexo causal foi decorrente do atraso 
no pagamento dos salários do autor e dos encargos que incorreu em razão disso. 
Evidente é a vergonha do reclamante em ter seu nome incluído no SPC e Serasa 
e em listas negras dos bancos (documentos 129/33 do volume de documentos, 
razão pela qual não pode ter conta corrente bancária. Fica mantida” (Processo. n. 
20030444750 – RO 00316.2001.311.02.00-8 - 1ª Vara do Trabalho de Guarulhos - 
Recorrentes: Município de Guarulhos e Júlio Cesar Maia - Recorridos: os mesmos 
– Relator: Juiz Sérgio Pinto Martins). 

Vejamos recente decisão proferida pela MM. Juíza da 12ª Vara do 

Trabalho, a qual deferiu indenização por danos morais causados ao empregado em 

virtude do atraso de pagamento das verbas rescisórias bem como pela retenção da 

CTPS. Com a devida vênia, a obreira se permite a transcrição de trecho daquela v. 

decisão: 

No que se refere à mora salarial, causa abalo econômico considerável àqueles  
que só têm o trabalho como meio de subsistência e que costumam ser 
adimplentes em suas obrigações. Além disso e pelas mesmas razões, viola a 
honra subjetiva, já que gera apreensão e incerteza acerca da disponibilidade de  
sua remuneração, causando-lhe sofrimento suficiente à caracterização de prejuízo 
ao seu patrimônio moral. Assim, penso não ser necessário que o postulante prove 
supostas violações à sua honra objetiva e boa fama, como, por exemplo, a 
inscrição de seu nome em serviço de proteção ao crédito, a devolução de cheques 
sem fundos ou as mencionadas dívidas ainda pendentes de quitação. Também 
entendo que a incidência de juros, multas e extinção do contrato por rescisão 
indireta não compensam a ofensa moral, mas apenas se destinam à compensação 
material do inadimplemento. Ademais, não se pode olvidar que a satisfação desse 
crédito de natureza alimentar foi condicionado ao exercício do direito de ação, da 
desincumbência do ônus probatório e do reconhecimento do direito em juízo, sem 
falar no risco de figurar nas conhecidas  “listas sujas” integradas pelos 
trabalhadores que  “ousam”  movimentar a máquina judicial trabalhista. Diante 
disso, presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil: ato 
ilícito, dano, nexo causal e culpa, julgo procedente o pedido (CF, art. 5º, X; CC, 
art. 927). (TRT 18 – RO 0010079-88.2014.5.18.0012, JUÍZA KARINA LIMA DE 
QUEIROZ, DJET 18/11/2014) 

 

A simples narração dos fatos evidencia toda a angústia e sofrimento 

pelo qual o autor vem passando em razão do ocorrido, por não receber o seu acerto 

rescisório. 

 

 A grave ofensa ao seu patrimônio moral, aliás, não depende de 

nenhum tipo de prova, segundo o entendimento pacífico da jurisprudência: 

 
“Nesse ponto, o dano moral é presumido, ou seja, trata-se de dano in re 
ipsa, restando dispensada a comprovação. É o que nos ensina Enoque 
Ribeiro dos Santos, em sua obra „O Dano Moral na Dispensa do 
Empregado‟, 2

a
 edição, revista e ampliada, Editora Ltr, pág. 96. 

Transcrevo:„A rigor, o dano moral trata-se de damnum in re ipsa, ou seja, 
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a simples análise das circunstâncias fáticas é 
suficiente para a percepção pelo magistrado, no caso concreto. Dispensa-
se, pois, a demonstração do resultado lesivo e a conexão com o fato 
causador, para responsabilidade do agente.  De acordo com José Luis 
Goni Sein, „o pressuposto da indenização por dano moral é a existência do 
prejuízo, o qual se presume, sempre que se acredita na existência da 
intromissão i legítima‟. 
 
Pela ilicitude de sua conduta, a reclamada deverá ser condenada ao 

pagamento de uma indenização por danos morais, cujo valor fica entregue ao bom alvitre 

deste douto juízo. 

 

De sua parte, o autor entende justa e adequada para o caso em tela 

uma indenização por danos morais no valor correspondente de pelo menos R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) destacando que tal punição há e ser suficientemente expressiva para 

compensar a vítima pelo sofrimento e penalizar o causador do dano, levando-se em conta 

a capacidade econômica do ofensor e do ofendido e o efeito pedagógico que medidas 

como estas devem conter. 

 

 

14. VERBAS RESCISÓRIAS 

 

O reclamante recebeu o comunicado de aviso prévio na data de 01 

de dezembro de 2015, cumprindo os 39 dias até 08 de janeiro de 2016. A reclamada 

efetuou os pagamentos salariais dos meses trabalhados até o mês de novembro de 2015 

atrasados até o mês de abril de 2016, prometendo ao autor o pagamento do mês de 

dezembro e o proporcional trabalhado no mês de janeiro do corrente ano e das devidas 

verbas rescisórias até o mês de março, o qual conforme extratos detalhados confirma que 

até a presente data não foram depositados pela reclamada nenhuma quantia. Requer a 

condenação da reclamada ao pagamento das seguintes parcelas: 

 

O mês de dezembro de 2015 trabalhado + dias proporcionais do 

mês de janeiro de 2016 + horas extras dos intervalos intrajornada + adicional de 

periculosidade + férias proporcionais + 1/3 + bem multa do artigo 467 da CLT + liberação 

das guias TRCT no Código 01 do FGTS + fornecimento das guias CD/SD para o 

recebimento do Seguro Desemprego + pagamento da multa do artigo 477 da CLT + dano 

moral. 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência a notificação da reclamada, 

no endereço supra, para comparecer à audiência previamente designada, para, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato e, ao 

final, seja condenada ao pagamento das seguintes parcelas: 
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CÁLCULO FEITO ATÉ O DIA 31/10/2016 
 

SALDO DE SALÁRIO..........................................................................................R$ 2011,48 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO.........................................................................R$ 2.614,92 

REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO SOBRE FÉRIAS + 1/3, SALÁRIOS 

TREZENOS, FGTS + 40% E HORAS EXTRAS..................................................A APURAR 

FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (04/12)...........................................................R$ 893,98 

HORAS EXTRAS – REDUÇÃO HORA NOTURNA.............................................A APURAR 

DSRS SOBRE HORAS EXTRAS (RED. HORA NOTURNA)..............................A APURAR 

INTERVALOS INTRAJORNADA (ESCALA 12 X 36)..........................................A APURAR 

DSRS SOBRE HORAS EXTRAS (INTERVALO INTRAJORNADA)...................A APURAR 

REFLEXOS DAS TODAS HORAS EXTRAS E INTERVALOS INTRAJORNADAS COM 

DSR‟S SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS + 1/3, SALÁRIOS TREZENOS E 

FGTS + 40%........................................................................................................A APURAR 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE...................................................................A APURAR 

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO, FÉRIAS + 1/3, SALÁRIOS TREZENOS E FGTS + 40% ............A APURAR  

FGTS INDENIZADO (OU GUIAS).......................................................................A APURAR 

MULTA DE 40% DO FGTS.................................................................................A APURAR 

SEGURO DESEMPREGO OU INDENIZAÇÃO..................................................A APURAR 

MULTA DO ART. 467 DA CLT............................................................................R$ 2.011,48 

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT......................................................................R$ 2.011,48 

DANO MORAL..................................................................................................R$ 30.000,00 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.......................................................................R$ 3.000,00 

TOTAL PARCIALMENTE RECLAMADO........................................................R$ 41.649,36 

*Admite-se a dedução destes valores, desde que efetivamente recebidos pelo autor e 

devidamente comprovado nos autos. 

 
Requer ainda a Vossa Excelência: 

 

a) os benefícios da justiça gratuita, por encontrar-se o autor 

em situação financeira precária, que a impossibilita de demandar em Juízo sem 

prejudicar o próprio sustento e o de sua família (art. 5º, LXXIV, CF, Leis 

1.060/50, 5.584/70, 7.115/83 e, ainda, pela faculdade do parágrafo 9º do artigo 

789, da CLT);  

 

b) a aplicação da multa prevista no artigo 467 da CLT, caso 

as verbas incontroversas não sejam pagas na abertura da audiência;  

 

c) a aplicação da multa prevista no artigo 477, parágrafos 6º e 

8º, da CLT, pela expiração do prazo para pagamento das verbas rescisórias, sem a 

respectiva quitação; 
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d) a condenação da reclamada ao pagamento das custas 

processuais e demais encargos, pelo princípio da sucumbência;  

 

e) seja aplicada, sobre o valor da condenação, correção 

monetária a partir do momento da exigibilidade do crédito, de acordo com a 

Súmula 381, do TST, e juros de mora de 1% ao mês “pro rata die”, a partir do 

ajuizamento da ação, conforme § 1º, do artigo 39, da Lei 8.177/91 e artigo 883, 

da CLT; e 

f) A expedição de ofícios ao Ministério do Trabalho, 

Ministério Público do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, INSS, Caixa 

Econômica Federal e Ministério Público Federal;  

 

g) A notificação/citação da reclamada, na pessoa de seu 

representante legal para que, querendo, apresentem resposta a presente 

Reclamação Trabalhista, sob pena de revelia e confissão, bem como para 

carregar aos autos os documentos que se fizerem necessários, sob pena das 

cominações elencadas nos art. 74, § 1º da CLT e 355 do CPC (fichas/cartões 

de ponto, comprovantes de recolhimento do FGTS, registros e livros do 

empregado). Caso a reclamada não seja localizada, requer a conversão do rito 

sumaríssimo para o rito ordinário, em prol da possibilidade de se realizar 

citação por edital. 

 

h) a condenação da reclamada ao pagamento de honorários de 

advogado (20% sobre o valor bruto da condenação), estes postulados na forma prevista 

nos artigos 389 e 404, do NCCB, visando à recomposição civil e à integral reparação dos 

danos causados ao reclamante. Vale frisar que em virtude da complexidade técnica que 

envolve as lides trabalhistas atualmente o autor não reúne a menor condição de exercer o 

jus postulandi, sendo, portanto, necessária a contratação de advogado para a defesa de 

seu direito constitucional de ação. 

 

Requer, finalmente, provar o alegado por todos os meios de prova 

em Direito admitidos inclusive, perícia contábil, depoimento pessoal da reclamada, o que 

desde já requer, sob pena de revelia e confissão, oitiva de testemunhas, bem como 

juntada posterior de documentos, caso necessários. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 41.649,36 (quarenta e um mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos). 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 
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Goiânia, 06 de novembro de 2016. 

 
 

(assinado digitalmente) 
JACIAMAR R. L. DA SILVA FREITAS 

OAB/GO 46.636 
 

 
 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 
Doc 1 - Procuração 
Doc 2 – Documentos Pessoais 
Doc 3 – Declaração de hipossuficiência 
Doc 4 – Contrato de trabalho 
Doc 5 – CTPS 
Doc 6 – Recibo de férias 
Doc 7 – Aviso Prévio 
Doc 8 – Contracheques 
Doc 9 – Extrato do FGTS 
Doc 10 – Extrato bancário 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:
ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL E OUTROS (5)

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EXEQUENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE.

CERTIFICA  que nos autos  da  Reclamação Trabalhista acima especificada,  o(a)  exequente  ALUISIO BARBOSA,
CPF: 869.839.621-68, residente na RUA DA PASCOA, Qd. 12 L. 20, SETOR COLONIAL SUL, APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO - CEP: 74958-450, representada pelo seu procurador , Dr(a) JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA
FREITAS, OAB/GO 46636, com escritório profissional à Rua 10, esquina com Rua 19, 109, Ed. Gold Center, 102, Setor
Oeste,  Goiânia/GO,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  do(a)
executado(a)  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  EM  RECUPERACAO
JUDICIAL, CNPJ: 00.635.771/0001-55,  situada à  59,  CONJUNTO CAIÇARA, GOIÂNIA/GO - CEP: 74775-013
representada pela sua procuradora, Dr(a)  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE, OAB/GO 34713 e Dr(a) ENEY
CURADO BROM FILHO, OAB/GO 14000, no importe de R$ 107.504,55 (cento sete mil, quinhentos e quatro reais e
cinquenta e cinco  centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:
R$  75.236,85,  importância  líquida  devida  ao(à)  exeqüente;  R$  3.160,75,  contribuição  previdenciária  -  quota  do
empregado;  R$  9.087,13,  contribuição  previdenciária  devida  pelo  empregador  (inclusive  SAT  e  Terceiros);  R$
17.308,18, FGTS e ; R$ 2.711,64, Custas. Valor total da execução: R$ 107.504,55, atualizados até 31/10/2020.

Eu, DONALD FORMIGA LEITE, digitei a presente que, após lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de
Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, MARCELO TERTULIANO DA SILVA. GOIÂNIA/GO, 09 de
outubro de 2020.

GOIANIA/GO, 13 de outubro de 2020.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

11998-2016-005-18-00-7
PROCESSO:

de de08 2020OUTUBRO

78.397,60 0,00 78.397,60

2.169,31 0,00 2.169,31

0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00

82.109,24

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS
TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

3.160,75

9.087,13

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

17.308,18Obs.: Fgts a depositar:

31/10/2020VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

542,33 0,00 542,33 Custas Art.789-A - IX

2.711,64

75.236,85

3.160,75

9.087,13

2.291,57

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

108.504,55TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

1.000,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

2.291,57

FGTS Depósito: 17.308,18

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:
Previdência Privada Recdo:

0,00
0,00

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI MARCELO TERTULIANO DA SILVA

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 108.504,55

DIRETOR DE SECRETARIA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

11998-2016-005-18-00-7

3.160,75

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

36.348,81Base p/ Imposto de Renda:

56N° de Meses:

0001 ALUISIO BARBOSA

Bruto:

Alíquota:

78.397,60

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

3.160,75INSS Empregado:
Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 9.087,13

Terceiros: 2.291,57

0,00Imposto de Renda:
Data: 31/10/202075.236,85Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 17.308,18

ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

Rendimentos: 39.509,56

Imposto de renda pago:
Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:
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R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

62.265,30

53.774,33

1

53.774,33

45,79%

78.397,60

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 15,79%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE

11998-2016-005-18-00-7
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scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

13.793,35

11.716,09

1

11.716,09

47,73%

17.308,18

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 17,73%)

Valor (SEM juros) em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

Juros de 08/11/16 até 31/10/20

Valor Atualizado em 31/10/20

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO FGTS

11998-2016-005-18-00-7
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005

R$

(x)

R$

3.160,75

1

3.160,75

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/04/18

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 31/10/20

                

----------------

                

TOTAL DO INSS

11998-2016-005-18-00-7

Assinado eletronicamente por: MARCELO TERTULIANO DA SILVA - Juntado em: 08/10/2020 08:25:13 - d31fbb5

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 640 : Habilitação Requerida
Arquivo 6 : aluisio_certidao_de_habilitacao_de_credito_e_planilha_de_atualizacao_da_contadoria_judicial_do_trt.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/10/2020 15:32:25
Assinado por JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134; JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA FREITAS:73782432134
Validação pelo código: 10403564016873403, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
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Atualização de Cálculos
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA/GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:
ATOrd 0011998-65.2016.5.18.0005
AUTOR: ALUISIO BARBOSA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL E OUTROS (5)

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EXEQUENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O (A) Diretor de Secretaria DA EG. QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais, em cumprimento ao Provimento Geral Consolidado, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE.

CERTIFICA  que nos autos  da  Reclamação Trabalhista acima especificada,  o(a)  exequente  ALUISIO BARBOSA,
CPF: 869.839.621-68, residente na RUA DA PASCOA, Qd. 12 L. 20, SETOR COLONIAL SUL, APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO - CEP: 74958-450, representada pelo seu procurador , Dr(a) JACIAMAR ROSA LEMES DA SILVA
FREITAS, OAB/GO 46636, com escritório profissional à Rua 10, esquina com Rua 19, 109, Ed. Gold Center, 102, Setor
Oeste,  Goiânia/GO,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos  autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  do(a)
executado(a)  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  EM  RECUPERACAO
JUDICIAL, CNPJ: 00.635.771/0001-55,  situada à  59,  CONJUNTO CAIÇARA, GOIÂNIA/GO - CEP: 74775-013
representada pela sua procuradora, Dr(a)  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE, OAB/GO 34713 e Dr(a) ENEY
CURADO BROM FILHO, OAB/GO 14000, no importe de R$ 107.504,55 (cento sete mil, quinhentos e quatro reais e
cinquenta e cinco  centavos), e que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:
R$  75.236,85,  importância  líquida  devida  ao(à)  exeqüente;  R$  3.160,75,  contribuição  previdenciária  -  quota  do
empregado;  R$  9.087,13,  contribuição  previdenciária  devida  pelo  empregador  (inclusive  SAT  e  Terceiros);  R$
17.308,18, FGTS e ; R$ 2.711,64, Custas. Valor total da execução: R$ 107.504,55, atualizados até 31/10/2020.

Eu, DONALD FORMIGA LEITE, digitei a presente que, após lida e achada conforme, será assinado pelo(a) Diretor de
Secretaria da Eg. 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, MARCELO TERTULIANO DA SILVA. GOIÂNIA/GO, 09 de
outubro de 2020.

GOIANIA/GO, 13 de outubro de 2020.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5432266-63.2020.8.09.0000
 
SUSCITANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
1° SUSCITADO: JD DA 9ª VARA CÍVEL DA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
2° SUSCITADO: JD DA 20ª VARA CÍVEL DA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
RELATOR: DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 
 

 
 
 
RELATÓRIO E VOTO
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Trata-se de CONFLITO DE COMPETÊNCIA suscitado por CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
alegando a competência do Juízo da 20ª Vara Cível da comarca de Goiânia para
decidir acerca de atos que comprometam o patrimônio da suscitante e pede o
sobrestamento do cumprimento de sentença 5108401.96 em curso perante a 9ª Vara
Cível da comarca de Goiânia a fim de impedir as medidas de constrição patrimonial
contrárias às estabelecidas pelo juízo da recuperação judicial (20ª Vara Cível).
 
 
 
 
Relata a empresa suscitante que em 2 de fevereiro de 2012 ajuizou pedido de
Recuperação Judicial. O processamento ocorreu perante o MM. Juízo da 1ª Vara Cível
da comarca de Goiânia, sob o n.º 37492.27.2012.8.09.0051. Afirma que a proposta do
plano de recuperação foi aprovada na Assembleia dos Credores e, na sequência, foi
proferida a decisão concessiva, no entanto, algum tempo depois, a 1ª Vara Cível foi
desmembrada, sendo o processo de recuperação judicial redistribuído para a 20ª Vara
Cível.
 
 
 
 
Assevera que a empresa Bradesco Saúde S.A. propôs em 2018, uma ação de
cobrança em face da suscitante (autos nº 5108401.96.2018.8.09.0051) que tramita
perante a 9ª Vara Cível da capital. Foi proferida sentença condenatória, e após a
infrutífera tentativa de satisfazer o débito de R$ R$ 384.006,99 (trezentos e oitenta e
quatro mil, seis reais e noventa e nove centavos) através de pesquisa BACENJUD e
RENAJUD, o juízo determinou o bloqueio de circulação de todos os veículos da
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 
 
 
 
Nesse sentido, argumenta a suscitante que a medida, além de desproporcional - por
bloquear a circulação de veículos que são imprescindíveis para a realização da
atividade econômica da empresa - também se trata de ato expropriatório, que deve ser
submetido ao crivo do juízo universal.
 
 
 
 
Oficiado o 1° suscitado, este narrou os fatos entre a intimação para o pagamento
espontâneo do débito – infrutífera – e a notícia do conflito de competência, julgando
serem essas as informações cabíveis no presente momento (evento 18).
 
 
 
 
Já o 2° suscitado, manifestou-se no sentido de que o “juízo universal não atrai a
competência das execuções de créditos extraconcursais, mas apenas o controle sobre
os atos de constrição patrimonial. Por esse raciocínio, a tramitação do feito mantém-se
no juízo de origem, ficando relegado ao crivo do juízo universal apenas a decisão
acerca dos atos de constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a
essencialidade do bem à atividade empresarial, visando, com isso, preservar tanto o
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direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial” (evento 17).
 
 
 
 
A Procuradoria de Justiça manifestou pela inexistência de hipóteses motivadoras de
sua intervenção (evento 24).
 
 
 
 
É o relatório.
 
 
 
 
Presentes os pressupostos de admissibilidade do conflito de competência em exame,
dele conheço.
 
 
 
 
Observo que compete ao juízo universal a realização de atos de constrição e
expropriatórios relativos ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, ainda que
para a análise do tema, vários aspectos da questão, em regra, deveriam ser
apreciados, tais como o momento em que foi deferido o pedido de recuperação
judicial, em confronto com o momento em que foi apurado o crédito individual, que são
marcos decisivos para o estabelecimento da competência.
 
 
 
 
De qualquer forma, o processo objeto deste conflito de competência está em fase 
executiva, o que faz incidir a regra estabelecida nos Tribunais Superiores, no sentido
de que, neste caso, os atos de expropriação devem estar sujeitos ao crivo do juízo
universal, que detém a competência para avaliar a viabilidade e razoabilidade da
disposição acerca de bens da empresa em comento.
 
 
 
 
 
Corrobora este entendimento, a jurisprudência proferida no Superior Tribunal de
Justiça, que, em seguida, trago à colação:
 
 
 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO NA ORIGEM – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO AO RECLAMO PARA FIXAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO AGRAVADO. (...) 2. Compete
ao juízo da recuperação judic ia l  a prát ica de atos de execução
(constritivos/expropriatórios) deduzidos em face do patrimônio da empresa
recuperanda, mesmo após o transcurso do prazo de 180 dias de suspensão,
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previsto no art. 6o, § 4o, da Lei 11.101/05. 3. Segundo orientação jurisprudencial
firmada por esta Corte Superior de Justiça, enquanto não transitada em julgado a
decisão que encerra a recuperação judicial, subsiste a competência do juízo da
recuperação judicial para a administração do patrimônio da empresa
recuperanda. (...). (STJ, 4a Turma, AgInt no REsp n. 1668877/DF, Rel. Min.
MarcoBuzzi, DJe de 15-3-2019)
 

 
 
Assim sendo, os atos constritivos/expropriatórios devem ser da competência do juízo
universal.
 
 
 
Tal entendimento jurisprudencial, que emana do Superior Tribunal de Justiça, tem
prestigiado a competência do juízo onde tramita o pedido de recuperação judicial, até
mesmo em casos que envolvem direitos do consumidor e direitos trabalhistas, estes
últimos, inclusive, quirografários.
 
 
 
Efetivamente, a intangibilidade da recuperação da empresa deve ser prioritária
justamente porque a continuidade da atividade mercantil favorece uma gama de
direitos sociais, individuais e indisponíveis, a medida em que abarca, além de outros
aspectos, a manutenção de uma série de empregos, o desenvolvimento da economia
do país, a arrecadação de tributos que vão ter reflexo no plano social, dentre outros
aspectos que devem prevalecer em face de direitos individuais, mesmo que estes
também estejam tutelados constitucionalmente.
 
 
 
Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que, ainda
que se trate de créditos extraconcursais, o controle dos atos de constrição patrimonial
deve ser realizado pelo Juízo Universal, visando, com isso, preservar tanto o direito
creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial. [AGRAVO INTERNO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. ATOS EXECUTÓRIOS.

PENHORA ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.

ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os atos de execução dos créditos individuais promovidos

contra empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.

11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. 2. Tal

entendimento estende-se às hipóteses em que a penhora seja anterior à decretação da falência ou ao deferimento da

recuperação judicial. Ainda que o crédito exequendo tenha sido constituído depois do deferimento do pedido de

recuperação judicial (crédito extraconcursal), a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, também nesse

caso, o controle dos atos de constrição patrimonial deve prosseguir no Juízo da recuperação. Precedentes. 3. Agravo

não provido. (AgInt no CC 166.811/MA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

12/02/2020, DJe 18/02/2020)]
 
 
 
Entretanto, não significa dizer que o Juízo Universal atrai a competência das
execuções de créditos extraconcursais. Tem-se apenas que não deve o Juízo de
origem efetivar a constrição sobre determinados bens e valores, sem antes perquirir ao
Juízo Universal acerca da possibilidade de tal constrição, a fim de, por exemplo, não
recair sobre valores ou bens que já estejam destinados a satisfazer os créditos
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concursais, conforme plano de recuperação judicial.
 
 
 
A propósito:
 
 
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TAXAS
CONDOMINIAIS. RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUÍZO UNIVERSAL DA
FALÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. I. Dado o caráter extraconcursal do crédito
oriundo de despesas condominiais, os créditos decorrentes não se sujeitam,
portanto, à habilitação e inclusão no quadro geral de credores. Precedentes do STJ.
II. O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de que não são adequados, em execução perante juízo diverso do universal,
os atos de constrição que afetem de alguma forma o patrimônio da sociedade
empresária, ou que possa colocar em risco o plano de recuperação judicial. 
III. In casu, deve ser mantida a penhora sobre o imóvel de propriedade da
recuperanda, todavia, qualquer pedido no sentido de expropriação do bem
deve ser realizado em cooperação entre os Juízos da execução e da
recuperação judicial. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.
(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5076536-43.2020.8.09.0000, Rel. AMÉLIA
MARTINS DE ARAÚJO, 1ª Câmara Cível, julgado em 08/06/2020, DJe de
08/06/2020) - negritei
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CREDITO
EXTRACONCURSAL. ATOS CONSTRITIVOS. PRERROGATIVA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta
Corte de Justiça é no sentido de que, em se tratando de créditos
extraconcursais, o controle dos atos de constrição patrimonial deve ser
realizado pelo Juízo Universal, visando, com isso, preservar tanto o direito
creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (CPC)
5727128-76.2019.8.09.0000, Rel. FÁBIO CRISTÓVÃO DE CAMPOS FARIA, 3ª
Câmara Cível, julgado em 30/03/2020, DJe de 30/03/2020) - negritei
 
 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO. VIS ATRACTIVA DO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL APENAS PARA DELIBERAÇÃO E
DETERMINAÇÃO DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS. Independentemente do fato de
ter sido o crédito individual constituído antes ou depois de ter sido ajuizado o pedido
de recuperação judicial, compete ao juízo universal efetivar a sua satisfação, pois, o
credor não pode expropriar bens imprescindíveis ao exercício da atividade
empresarial e soerguimento da empresa. Entretanto, a tramitação do feito deve
ocorrer no juízo da execução, ficando relegado ao crivo do juízo universal,
apenas a decisão acerca dos atos expropriatórios, ficando a execução
suspensa durante a realização das constrições. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
PROVIDO. (TJGO, Conflito de Competência 5401534-70.2018.8.09.0000, Rel.
DELINTRO BELO DE ALMEIDA FILHO, 2ª Seção Cível, julgado em 06/12/2018,
DJe de 06/12/2018) - negritei
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Desse modo, o processamento do feito executivo deve ser no juízo de origem (9ª Vara
Cível) para análise dos incidentes que podem dele surgir, como embargos e exceções.
Somente as decisões acerca dos atos expropriatórios e constritivos devem ser
praticados no juízo onde tramita o processo de recuperação judicial (20ª Vara Cível).
 
 
 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA, para
manter a competência do JUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA/GO para processar o feito executivo em questão 5108401.96, todavia, os
atos expropriatórios e constritivos devem ser praticados no juízo onde tramita o
processo de recuperação judicial (20ª Vara Cível), ficando o processo de
execução suspenso se necessárias tais providências.
 
 
 
É o voto.
 
 
 
Datado e assinado digitalmente.
 
 
 
 
 
 
 
DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
RELATOR
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 5432266-63.2020.8.09.0000
 
SUSCITANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
1° SUSCITADO: JD DA 9ª VARA CÍVEL DA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
2° SUSCITADO: JD DA 20ª VARA CÍVEL DA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
RELATOR: DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 
 

 
 
 
EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. JUÍZO DE
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  P A R A  A T O S  D E  E X E C U Ç Ã O
CONSTRITIVOS/ EXPROPRIATÓRIOS.
 
Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compete ao
juízo da recuperação judicial (20ª Vara Cível) somente a prática de atos
constritivos e expropriatórios em face do patrimônio da empresa
recuperanda, devendo a tramitação do feito continuar no juízo da execução
(9ª Vara Cível), enquanto não transitada em julgado a decisão que encerra a
recuperação judicial, porquanto é do juízo da recuperação judicial a
administração do patrimônio da empresa em recuperação.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE.
 
 
 
 

 
 

ACÓRDÃO
 

 
 
 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os integrantes da 2ª Seção
Cível, à unanimidade de votos, EM JULGAR O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
IMPROCEDENTE, nos termos do voto do relator.
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VOTARAM com a relatora, a Doutora Doraci Lamar Rosa Da Silva Andrade em
substituição ao Desembargador Jeová Sardinha de Moraes, os Desembargadores 
Nelma Branco Ferreira Perilo, Carlos Escher, Alan S. de Sena Conceição, Fausto
Moreira Diniz, Norival Santomé, Francisco Vildon José Valente, Elizabeth Maria da
Silva, Olavo Junqueira de Andrade, Guilherme Gutemberg Isac Pinto, Delintro Belo de
Almeida Filho e Jairo Ferreira Júnior.
 
 
 
 
AUSENTE MOMENTÂNEA a Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis.
 
 
 
 
AUSENTE JUSTIFICADO a Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco.
 
 
 
 
PRESIDIU a sessão o Desembargador Fausto Moreira Diniz.
 
 
 
 
PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça a Doutora Dilene Carneiro Freire.
 
 
 
 
Goiânia, 21 de outubro de 2020.
 
 
 
 
DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 

RELATOR
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EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. JUÍZO DE
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  P A R A  A T O S  D E  E X E C U Ç Ã O
CONSTRITIVOS/ EXPROPRIATÓRIOS. Nos termos da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, compete ao juízo da recuperação judicial (20ª
Vara Cível) somente a prática de atos constritivos e expropriatórios em face
do patrimônio da empresa recuperanda, devendo a tramitação do feito
continuar no juízo da execução (9ª Vara Cível), enquanto não transitada em
julgado a decisão que encerra a recuperação judicial, porquanto é do juízo da
recuperação judicial a administração do patrimônio da empresa em
recuperação.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE.
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
2ª Seção Cível

 
Ofício nº   /2ª Seção Cível                                                                                                                  

                                             22 de outubro de 2020
 

 
 
Ao Excelentíssimo Sr (a).
 
Dr (a) JD DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO
 
 
 
PROTOCOLO: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
AÇÃO/RECURSO:Conflito de Competência
 
PROTOCOLO DE ORIGEM: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
COMARCA: GOIÂNIA
 
PROMOVENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
PROMOVIDO: JD da 9ª Vara Cível Da Comarca De Goiânia
 
RELATOR: Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 

SENHOR JUIZ,
 

 
 
                                   Encaminho a Vossa Excelência a cópia anexa do inteiro teor do(a)
Acórdão/Decisão proferido(a) na ação em referência.
 
 
 
                                   Respeitosamente,
 
 
 

Angélica Benaya
 

Secretária da 2ª Seção Cível
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Ofício n. 018656/2020-CPPR

Brasília, 7  de  outubro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 175051/GO (2020/0251419-8)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00120714920165180001, 120714920165180001, 
374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - 

G O
INTERES. : TAINARA KLEIN STEFFENS

 
 

 

  

Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Bruno Rodrigues de Carvalho
Chefe em exercício da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

www.stj.gov.br
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 175051 - GO (2020/0251419-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS - GO034173
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
INTERES. : TAINARA KLEIN STEFFENS
ADVOGADO : MAÍRA DANIELA CAMARGO - GO032360
 

DECISÃO

 
Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil Construtora e 

Terraplanagem Ltda. - em Recuperação Judicial, com pedido de liminar, em face do 
Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a relação de 
credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05, aprovado o plano de 
recuperação, sendo homologado em 28/5/2013, estando o processo em curso 
atualmente perante o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Aduz que, não obstante, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 
determinou a penhora de bens e valores da suscitante nos autos de execução 
trabalhista, o que não poderia ter sido feito, tendo em vista que, com o deferimento do 
pedido de processamento da recuperação judicial, o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível 
de Goiânia/GO tornou-se competente para o processamento de todas as ações ou 
reclamações de interesse da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já 
decidido em diversas ocasiões por esta Corte.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do processamento 
da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos autos, bem como a 
abstenção do Juízo Trabalhista de proceder a qualquer ato executório que atente 
contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

Documento eletrônico VDA26841109 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 07/10/2020 18:11:19
Código de Controle do Documento: 3405a67d-7af2-470b-8198-545c54ad1ea0
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reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei
 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 
competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 
alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 
outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda 
Seção, DJe 1/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 
norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 da 
Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 
execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS 
EXECUTÓRIOS OU CONSTRITIVOS QUE PERSISTE ATÉ O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA QUE DECLARA O ENCERRAMENTO DO 
PROCESSO.
1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, é competente o 
juízo universal para prosseguimento de atos de execução que incidam sobre 
o patrimônio de empresa em processo falimentar ou de recuperação judicial.
2. Não compete ao juízo trabalhista interferir no acervo patrimonial da 
suscitante enquanto não houver a certificação do trânsito em julgado da 
sentença que declara o encerramento da sua recuperação judicial.
3. Nos estreitos limites cognitivos do conflito de competência, cabe a esta Corte 
apenas declarar o juízo competente para dirimir a controvérsia. Qualquer questão 
referente à reserva e/ou registro do crédito do ora agravante no Quadro Geral de 
Credores deve ser apresentada ao juízo competente.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 167.826/PA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 18/08/2020, DJe 21/08/2020)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências e 
recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados com reclamações trabalhistas movidas contra a 
empresa recuperanda.
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2. Competência da Justiça do Trabalho que se limita à apuração do respectivo 
crédito, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da 
empresa em recuperação.
3. A data do ajuizamento da reclamação trabalhista não é o que define a aplicação 
do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, tampouco a data do provimento jurisdicional que 
reconhece a existência do crédito, mas, sim, o momento em que é prestada a 
atividade laboral que dá ensejo à propositura da demanda trabalhista.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no CC 160.280/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/04/2019, DJe 06/05/2019)

 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO 
POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam nítida 
incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra.
2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o 
prosseguimento dos atos de execução, ainda que o crédito seja anterior ao 
deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, sob 
pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes do STJ.3. Competência do Juízo 
de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena de Goiás/GO, para o 
prosseguimentos de execuções trabalhistas.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no sentido de 
que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências e 
recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados a reclamações trabalhistas movidas contra a 
empresa.
2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 
Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação 
(procedimento de execução).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 03/11/2016)

 
 

Verifico que, no presente caso, foi deferida a recuperação judicial da 
suscitante, estando o processo em curso perante o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível 
de Goiânia/GO (fls. 43/54 e 79/85), sendo que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO determinou a execução de atos de constrição de bens e valores da 
suscitante (fls. 500 e 516).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando que o Juízo da 1ª Vara 
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do Trabalho de Goiânia/GO, nos autos da execução trabalhista relacionada nos autos, 
se abstenha da prática de atos de constrição de bens e/ou valores da suscitante, 
designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de 
Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 
medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda - em 
Recuperação Judicial, eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à 
disposição do Juízo da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a quem 
devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil).

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 
Federal.

Intimem-se.
 

 
Brasília, 05 de outubro de 2020.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202016718620

Nome original: sentença 0000107-03.2015.5.18.0128-1.pdf

Data: 14/10/2020 09:57:10

Remetente: 

LUCIA

Vara do Trabalho de Goiatuba - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: COMARCA DE GOIATUBA, ESTADO DE GOIÁS ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128 solicita o 

cancelamento da habilitação, conforme sentença anexa.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AVENIDA JOSÉ FERREIRA DE SANTANA, QD 323B LT 6, RESIDENCIAL 

GOBATO, GOIATUBA/GO - CEP: 75600-000

TELEFONE: (62) 3222-5968

ATSum - 0000107-03.2015.5.18.0128

AUTOR: JOEL GOMES CAICA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL

.

.

.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Considerando que os autos estão em ordem e que não há pendências seja de

crédito, seja de obrigação de fazer, fica extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/15.

Observo que as custas e as contribuições previdenciárias foram recolhidas, além

de liberado o crédito do exequente e honorários periciais, bem como apresentada a respectiva

GFIP.

Assim, oficie-se ao juízo de recuperação judicial para que, caso a certidão de

crédito trabalhista tenha sido habilitada, promova seu cancelamento, haja vista o crédito do

exequente ter sido adimplido nestes autos.

Acompanhe o ofício desta sentença de extinção, da certidão de crédito de id

8aaa157 e do comprovante de depósito de id 9fc5436.

Após, proceda-se ao registro dos pagamentos e certifique-se a regularidade dos

atos processuais, inclusive na aba de movimentação do processo eletrônico. Estando em ordem,

arquivem-se os autos em definitivo. 

ID. f3e8d42 - Pág. 1
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dsspa

GOIATUBA/GO, 01 de setembro de 2020.

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza Titular de Vara do Trabalho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202016718621

Nome original: certidão de crédito 0000107-03.2015.5.18.0128.pdf

Data: 14/10/2020 09:57:10

Remetente: 

LUCIA

Vara do Trabalho de Goiatuba - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: COMARCA DE GOIATUBA, ESTADO DE GOIÁS ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128 solicita o 

cancelamento da habilitação, conforme sentença anexa.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTSum - 0000107-03.2015.5.18.0128

AUTOR: JOEL GOMES CAICA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

Av. José Ferreira de Santana esq. com a Rua Tamandaré, Residencial Gobato Fone: 62
3222-5968

 

CERTIDÃO DE CRÉDITO 

 

RTSum - 0000107-03.2015.5.18.0128

AUTOR: JOEL GOMES CAICA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA, no uso de suas atribuições
e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento à
determinação contida no despacho exarado às fls. ID. 07ae7db.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA os autos do(a)
RTOrd ajuizada no dia 25/01/2015, cujo processo tomou o nº RTSum -
0000107-03.2015.5.18.0128, no qual figuram como partes: JOEL GOMES CAICA ,
reclamante/credor, CPF nº 890.888.081-04, representado pelo seu procurador , Dr. Pedro
Henrique Rodrigues, OAB/GO 37.097 GO e  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA reclamada/devedora, CNPJ/CPF nº 00.635.771/0001-55.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir
discriminados, atualizados até 31/05/2018:

- R$ 6.837,62, importância devida ao reclamante;

- R$ 343,17, contribuição previdenciária quota do empregado;

- R$ 1.235,39, contribuição previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros);

- R$292,94, custas processuais;

- R$ 2.579,48, honorários periciais

ID. 8aaa157 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: LINDOMAR JOSE CAMILO - 24/05/2018 14:19 - 8aaa157

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18052316184137600000025965763

Número do processo: ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128
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- Valor Total R$ 11.039,80.

CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens
para a garantia do crédito exeqüendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo
prazo de um ano, após o que foi determinada a expedição da presente certidão, para garantia
do direito dos credores.

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os seguintes
documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação; trânsito em
julgado da sentença de liquidação e outros documentos, se necessário.

Era o que tinha a certificar.

Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA. Aos vinte e quatro de maio de dois mil e
dezoito.

Eu, LINDOMAR JOSÉ CAMILO, assistente, digitei e subscrevi.

Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

LINDOMAR JOSÉ CAMILO

assistente

 

 

81831390191

 

GOIATUBA, 24 de Maio de 2018
LINDOMAR JOSE CAMILO

ID. 8aaa157 - Pág. 2

Assinado eletronicamente por: LINDOMAR JOSE CAMILO - 24/05/2018 14:19 - 8aaa157
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80920205534316

Nome original: Ofício nº 191-2020.pdf

Data: 21/10/2020 17:38:29

Remetente: 

Rodrigo Moraes Thomé

 17ª Vara Cível e Ambiental - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Ofício nº 191 2020 do processo nº 0146820-47.2016.8.09.0051.

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 644 : Juntada de Documento
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Comarca de GOIÂNIA 

Goiânia - 17ª Vara Cível e Ambiental 

Fórum Cível - Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03 s/n PARK LOZANDES 

(62) 3018 6000 GOIÂNIA 74884120
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0146820-47.2016.8.09.0051 

Classe: Cumprimento de sentença ( CPC ) 

Assunto: 5974 - Empréstimos Compulsórios -> Aquisição de veículos automotores - DL 2.288/1986 ; Sum 1 TRF4.; 9587 -

Obrigações -> Espécies de Contratos -> Compra e Venda - Lei nº 10.406/02 (Código Civil) - 

Requerente: CABRAL BELO ENGENHARIA EIRELI EPP 

CPF/CNPJ: 12.423.002/0001-72 

Requerido(s): LAZOILSON PEREIRA DUTRA 

CPF/CNPJ: 267.248.041-91 

Valor da Causa: 64.082,10 

Juiz(a): Nickerson Pires Ferreira
 
Ofício nº 191/2020
 

Goiânia, 14 de outubro de 2020
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a),
 

Solicito de Vossa Excelência providências no sentido de lavrar o auto de penhora no rosto dos autos no processo de

n. 0037492.27.2012.8.09.0051, no valor de R$ 106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), do

credor LAZOILSON PEREIRA DUTRA, ora aqui executado.
 

 
Nickerson Pires Ferreira 

Juiz de Direito
 
 
 

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Juiz(a) da 20ª Vara Cível desta Comarca 

 

OBS: Na resposta, favor mencionar o número do processo supra descrito

 

Processo: 0146820-47.2016.8.09.0051
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920205354665

Nome original: Decisão.pdf

Data: 14/09/2020 14:44:37

Remetente: 

Marianna Tiago de Araujo

2ª Seção Cível

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: ENCAMINHO CÓPIA DA DECISÃO PROFERIDA NO CC N. 5432266.63.
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Movimentacao 645 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : decisao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/11/2020 09:17:35
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10493566010114464, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo Nº: 5432266-63.2020.8.09.0000
1. Dados Processo
Juízo...............................: 2ª Seção Cível

Prioridade.......................: Pedido de Liminar

Tipo Ação.......................: Conflito de Competência

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 31/08/2020 11:16:23

Valor da Causa...............: R$ 1.000,00

Classificador...................: DECISÃO

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 

Polo Passivo

JD DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

JD DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Marcus da Costa Ferreira

 
2ª SEÇÃO CÍVEL

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 5432266.63.2020.8.09.0000
 
SUSCITANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
1º SUSCITADO: JUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
2º SUSCITADO: JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
RELATOR: DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Trata-se de CONFLITO DE COMPETÊNCIA suscitado por CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
alegando a competência do Juízo da 20ª Vara Cível da comarca de Goiânia para
decidir acerca de atos que comprometam o patrimônio da suscitante e pede o
sobrestamento do cumprimento de sentença 5108401.96 em curso perante a 9ª Vara
Cível da comarca de Goiânia a fim de impedir as medidas de constrição patrimonial
contrárias às estabelecidas pelo juízo da recuperação judicial (20ª Vara Cível).
 

 
 

Pois bem, de antemão, nos termos do art. 954, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, determino a oitiva dos juízes em conflito, no prazo de 15 (quinze)
dias, para prestarem as informações que entenderem pertinentes.
 

 
 

Nos termos do art. 955 do Código de Processo Civil, fica o 2º suscitado 
designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes de eventuais
atos de constrição ou alienação de seu patrimônio no bojo da ação que deu origem a

Processo: 5432266-63.2020.8.09.0000
Movimentacao 6 : Decisão
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este Conflito de Competência, devendo, assim, ser comunicado com a devida
urgência.
 

 
 

Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, documento assinado digitalmente nesta data.
 

 
 

 
 

Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 

Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
2ª Seção Cível

 
 
 
Ofício nº /2ªSCÍVEL
 
 
 

9
d
e
s
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d
e
2
0
2
0
 

 
 
Ao Excelentíssimo Sr (a).
 
Dr (a). JD DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
 
 
PROTOCOLO: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
AÇÃO/RECURSO:Conflito de Competência
 
PROTOCOLO DE ORIGEM: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
COMARCA: GOIÂNIA
 
PROMOVENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
PROMOVIDO: JD da 9ª Vara Cível Da Comarca De Goiânia
 
RELATOR: Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA
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Senhor(a) Juiz (a),
 

 
 
De ordem do (a) Desembargador (a) Relator (a) MARCUS DA COSTA FERREIRA, solicito
providências necessárias ao cumprimento da Decisão abaixo transcrita:
 
Decisão: "Pois bem, de antemão, nos termos do art. 954, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, determino a oitiva dos juízes em conflito, no prazo de 15 (quinze) dias, para
prestarem as informações que entenderem pertinentes. Nos termos do art. 955 do Código de
Processo Civil, fica o 2º suscitado designado para resolver, em caráter provisório, as medidas
urgentes de eventuais atos de constrição ou alienação de seu patrimônio no bojo da ação que
deu origem a este Conflito de Competência, devendo, assim, ser comunicado com a devida
urgência."
 
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

Sarah Christina Franco Borges
 

Secretária em Substituição da 2ª Seção Cível
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Ofício n. 019559/2020-CPPR

Brasília, 26  de  outubro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 172936/GO (2020/0143591-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00007731820155230046, 7731820155230046, 374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ALTA FLORESTA - MT
INTERES. : VALDEIR ANTONIO VIEIRA

 
 

Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a)  DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
(Malote Digital)
-  – 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 172936 - GO (2020/0143591-1)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS - GO034173
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ALTA FLORESTA - MT
INTERES. : VALDEIR ANTONIO VIEIRA
 

DESPACHO

Reitere-se o pedido de informações para o Juízo de Direito da 20ª Vara de 
Cível de Goiânia, ressaltando serem elas imprescindíveis à solução do presente conflito 
de competência, devendo ele se manifestar, em especial, sobre as informações de fls. 
717/732.

Em seguida, após recebida a resposta, ao Ministério Público Federal.
Após, voltem-me conclusos.
 
Brasília, 23 de outubro de 2020.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

Documento eletrônico VDA27034711 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 23/10/2020 17:05:02
Publicação no DJe/STJ nº 3020 de 26/10/2020. Código de Controle do Documento: cd6fb71a-508e-41f7-a59b-29020cd5df7f
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Ofício n. 020149/2020-CPPR

Brasília, 18  de  novembro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 175051/GO (2020/0251419-8)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00120714920165180001, 120714920165180001, 
374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - 

G O
INTERES. : TAINARA KLEIN STEFFENS

 
 

 

  

Senhor Juiz(a),

 Reiteramos os termos do ofício n. 018656/2020-CPPR.

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Bruno Rodrigues de Carvalho
Chefe em exercício da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 

www.stj.gov.br
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da  20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
(Malote Digital)
-  –   
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 175051 - GO (2020/0251419-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS - GO034173
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
INTERES. : TAINARA KLEIN STEFFENS
ADVOGADO : MAÍRA DANIELA CAMARGO - GO032360
 

DECISÃO

 
Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil Construtora e 

Terraplanagem Ltda. - em Recuperação Judicial, com pedido de liminar, em face do 
Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a relação de 
credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05, aprovado o plano de 
recuperação, sendo homologado em 28/5/2013, estando o processo em curso 
atualmente perante o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Aduz que, não obstante, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 
determinou a penhora de bens e valores da suscitante nos autos de execução 
trabalhista, o que não poderia ter sido feito, tendo em vista que, com o deferimento do 
pedido de processamento da recuperação judicial, o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível 
de Goiânia/GO tornou-se competente para o processamento de todas as ações ou 
reclamações de interesse da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já 
decidido em diversas ocasiões por esta Corte.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do processamento 
da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos autos, bem como a 
abstenção do Juízo Trabalhista de proceder a qualquer ato executório que atente 
contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 
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reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei
 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 
competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 
alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 
outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda 
Seção, DJe 1/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 
norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 da 
Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 
execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS 
EXECUTÓRIOS OU CONSTRITIVOS QUE PERSISTE ATÉ O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA QUE DECLARA O ENCERRAMENTO DO 
PROCESSO.
1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, é competente o 
juízo universal para prosseguimento de atos de execução que incidam sobre 
o patrimônio de empresa em processo falimentar ou de recuperação judicial.
2. Não compete ao juízo trabalhista interferir no acervo patrimonial da 
suscitante enquanto não houver a certificação do trânsito em julgado da 
sentença que declara o encerramento da sua recuperação judicial.
3. Nos estreitos limites cognitivos do conflito de competência, cabe a esta Corte 
apenas declarar o juízo competente para dirimir a controvérsia. Qualquer questão 
referente à reserva e/ou registro do crédito do ora agravante no Quadro Geral de 
Credores deve ser apresentada ao juízo competente.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 167.826/PA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 18/08/2020, DJe 21/08/2020)
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências e 
recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados com reclamações trabalhistas movidas contra a 
empresa recuperanda.
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2. Competência da Justiça do Trabalho que se limita à apuração do respectivo 
crédito, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da 
empresa em recuperação.
3. A data do ajuizamento da reclamação trabalhista não é o que define a aplicação 
do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, tampouco a data do provimento jurisdicional que 
reconhece a existência do crédito, mas, sim, o momento em que é prestada a 
atividade laboral que dá ensejo à propositura da demanda trabalhista.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no CC 160.280/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/04/2019, DJe 06/05/2019)

 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO 
POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam nítida 
incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra.
2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o 
prosseguimento dos atos de execução, ainda que o crédito seja anterior ao 
deferimento da recuperação judicial, devendo, portanto, se submeter ao plano, sob 
pena de inviabilizar a recuperação. Precedentes do STJ.3. Competência do Juízo 
de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena de Goiás/GO, para o 
prosseguimentos de execuções trabalhistas.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no sentido de 
que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências e 
recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados a reclamações trabalhistas movidas contra a 
empresa.
2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 
Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação 
(procedimento de execução).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 03/11/2016)

 
 

Verifico que, no presente caso, foi deferida a recuperação judicial da 
suscitante, estando o processo em curso perante o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível 
de Goiânia/GO (fls. 43/54 e 79/85), sendo que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO determinou a execução de atos de constrição de bens e valores da 
suscitante (fls. 500 e 516).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando que o Juízo da 1ª Vara 
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do Trabalho de Goiânia/GO, nos autos da execução trabalhista relacionada nos autos, 
se abstenha da prática de atos de constrição de bens e/ou valores da suscitante, 
designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de 
Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 
medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda - em 
Recuperação Judicial, eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à 
disposição do Juízo da Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a quem 
devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil).

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 
Federal.

Intimem-se.
 

 
Brasília, 05 de outubro de 2020.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 30020201336395

Nome original: JDA2VCDEG-G_GO_CC 172936_OFIC_21093.PDF

Data: 02/12/2020 08:41:06

Remetente:

Geiseane Maria de Jesus

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Reiterando solicitação de informações.
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Ofício n. 021093/2020-CPPR
Brasília, 2 de dezembro de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 172936/GO (2020/0143591-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC.
ORIGEM

: 00007731820155230046, 7731820155230046, 374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ALTA FLORESTA - MT
INTERES. : VALDEIR ANTONIO VIEIRA

Senhor Juiz(a),

Reiteramos os termos do ofício n. 019559/2020-CPPR.

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 - Lt. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília - D F
PABX: (061) 3319-8000
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000107-03.2015.5.18.0128

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/01/2015 
Valor da causa: R$ 16.978,46 

 
Partes:

AUTOR: JOEL GOMES CAICA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA 
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA 
TERCEIRO INTERESSADO:  20ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Goiânia 
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
0000107-03.2015.5.18.0128

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 25/01/2015
Valor da causa: R$ 16.978,46

Partes:
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Assinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - 619b2b0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTSum - 0000107-03.2015.5.18.0128
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

Av. José Ferreira de Santana esq. com a Rua Tamandaré, Residencial Gobato Fone: 62 3222-
5968

 

CERTIDÃO DE CRÉDITO 

RTSum - 0000107-03.2015.5.18.0128

AUTOR: JOEL GOMES CAICA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA, no uso de suas atribuições
e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento à
determinação contida no despacho exarado às fls. ID. 07ae7db.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA os autos do(a)
RTOrd ajuizada no dia 25/01/2015, cujo processo tomou o nº RTSum - 0000107-
03.2015.5.18.0128, no qual figuram como partes: JOEL GOMES CAICA , reclamante/credor,
CPF nº 890.888.081-04, representado pelo seu procurador , Dr. Pedro Henrique Rodrigues,
OAB/GO 37.097 GO e  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
reclamada/devedora, CNPJ/CPF nº 00.635.771/0001-55.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os créditos a seguir
discriminados, atualizados até 31/05/2018:

- R$ 6.837,62, importância devida ao reclamante;

- R$ 343,17, contribuição previdenciária quota do empregado;

- R$ 1.235,39, contribuição previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros);

- R$292,94, custas processuais;

- R$ 2.579,48, honorários periciais

Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128
Número do documento: 18052316184137600000025965763

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18052316184137600000025965763
Assinado eletronicamente por: LINDOMAR JOSE CAMILO - 24/05/2018 14:19:02 - 8aaa157

Assinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - 619b2b0

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_de_credito_a_ser_cancelada.pdf U
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- Valor Total R$ 11.039,80.

CERTIFICA mais que, após sucessivas tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens
para a garantia do crédito exeqüendo, os autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo
prazo de um ano, após o que foi determinada a expedição da presente certidão, para garantia
do direito dos credores.

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os seguintes
documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação; trânsito em
julgado da sentença de liquidação e outros documentos, se necessário.

Era o que tinha a certificar.

Secretaria da VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA. Aos vinte e quatro de maio de dois mil e 
dezoito.

Eu, LINDOMAR JOSÉ CAMILO, assistente, digitei e subscrevi.

Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

LINDOMAR JOSÉ CAMILO

assistente

 

81831390191

GOIATUBA, 24 de Maio de 2018
LINDOMAR JOSE CAMILO

Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128
Número do documento: 18052316184137600000025965763

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18052316184137600000025965763
Assinado eletronicamente por: LINDOMAR JOSE CAMILO - 24/05/2018 14:19:02 - 8aaa157

Assinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - 619b2b0

https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20120313371795500000041417267?instancia=1

Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128

Número do documento: 20120313371795500000041417267

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_de_credito_a_ser_cancelada.pdf U
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000107-03.2015.5.18.0128

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/01/2015 
Valor da causa: R$ 16.978,46 

 
Partes:

AUTOR: JOEL GOMES CAICA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA 
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA 
TERCEIRO INTERESSADO:  20ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Goiânia 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : despacho_encaminhando_a_este_processo_e_juizo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2021 16:11:39
Assinado por ALINE TORRES BRAZ
Validação pelo código: 10413560056906235, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
0000107-03.2015.5.18.0128

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 25/01/2015
Valor da causa: R$ 16.978,46

Partes:
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Assinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - 775d5b4

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : despacho_encaminhando_a_este_processo_e_juizo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2021 16:11:39
Assinado por ALINE TORRES BRAZ
Validação pelo código: 10413560056906235, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AVENIDA JOSÉ FERREIRA DE SANTANA, QD 323B LT 6, RESIDENCIAL 

GOBATO, GOIATUBA/GO - CEP: 75600-000

TELEFONE: (62) 3222-5968

ATSum - 0000107-03.2015.5.18.0128

AUTOR: JOEL GOMES CAICA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se o Ofício determinado na sentença Id. f3e8d42, por Oficial de Justiça,

endereçando-se ao Juízo da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Autos nº 0037492-

27.2012.8.09.0051), conforme petição id. 66f7341.

Ressalto que todos envolvidos na diligência deverão tomar todas as precauções

sanitárias adequadas para evitar eventual contágio da Covid-19.

Feito, arquivem-se os autos em definitivo.

dsspa

GOIATUBA/GO, 02 de dezembro de 2020.

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza Titular de Vara do Trabalho

00', ! $- %*%1/ - , '#! + %, 1%. - / 7 7  7 7 2, 1! $- %+ #%

&11. 0 . (%1/1 (20 " / . (%) 4 3! *'$! #! - ', 01! , #'!

6+ %/ - $- . / - #%00-

6+ %/ - $- $- #2+ %, 1-

Assinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - 775d5b4

https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20120313371794400000041417266?instancia=1

Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128

Número do documento: 20120313371794400000041417266

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : despacho_encaminhando_a_este_processo_e_juizo.pdf U
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000107-03.2015.5.18.0128

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/01/2015 
Valor da causa: R$ 16.978,46 

 
Partes:

AUTOR: JOEL GOMES CAICA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA 
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA 
TERCEIRO INTERESSADO:  20ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Goiânia 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : mandado_de_cancelamento_de_credito.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 
AVENIDA JOSÉ FERREIRA DE SANTANA, QD 323B LT 6, RESIDENCIAL 
GOBATO, GOIATUBA/GO - CEP: 75600-000 
TELEFONE:(62) 3222-5968 

 ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

A Doutora Maria Aparecida Prado Fleury Bariani, Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO

DE GOIATUBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,  o Oficial de Justiça aoMANDA

qual couber por distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço"

indicado abaixo, e aí,  a parte abaixo, para que promova o cancelamento da certidão deINTIME

crédito (cópia anexa), haja vista o crédito do exequente ter sido adimplido nestes autos. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O 

OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às 

diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ 1º e 2º).

Nos termos da Portaria TRT 18ª GP/SCJ Nº 059/2012, art. 3º, "Os mandados judiciais expedidos 

no âmbito da 18ª Região são revestidos de caráter itinerante".

Mandado confeccionado pelo(a) Analista/Técnico Judiciário   porLUCIA HELENA DOS SANTOS

ordem do Juiz(íza) desta Vara do Trabalho. 

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

GOIATUBA/GO, 03 de dezembro de 2020.

 

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

MagistradoAssinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - a7e1d3f

https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20120313371785500000041417264?instancia=1

Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128

Número do documento: 20120313371785500000041417264

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 650 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : mandado_de_cancelamento_de_credito.pdf U
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Data da Autuação: 25/01/2015 
Valor da causa: R$ 16.978,46 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 
 
 

                   Certifico e dou fé que juntei no evento 150 mandado de cancelamento de crédito
oriundo do TRT18 para as devidas providências.
 
 
 

Goiânia, 19 de janeiro de 2021.
 
 
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES 
Analista Judiciário 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida -

19/01/2021 16:16:45) ) do dia 19/01/2021 16:27:26 não

possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 
AVENIDA JOSÉ FERREIRA DE SANTANA, QD 323B LT 6, RESIDENCIAL 
GOBATO, GOIATUBA/GO - CEP: 75600-000 
TELEFONE:(62) 3222-5968 

 ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

A Doutora Maria Aparecida Prado Fleury Bariani, Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO

DE GOIATUBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,  o Oficial de Justiça aoMANDA

qual couber por distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço"

indicado abaixo, e aí,  a parte abaixo, para que promova o cancelamento da certidão deINTIME

crédito (cópia anexa), haja vista o crédito do exequente ter sido adimplido nestes autos. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O 

OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às 

diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ 1º e 2º).

Nos termos da Portaria TRT 18ª GP/SCJ Nº 059/2012, art. 3º, "Os mandados judiciais expedidos 

no âmbito da 18ª Região são revestidos de caráter itinerante".

Mandado confeccionado pelo(a) Analista/Técnico Judiciário   porLUCIA HELENA DOS SANTOS

ordem do Juiz(íza) desta Vara do Trabalho. 

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

GOIATUBA/GO, 03 de dezembro de 2020.

 

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

MagistradoAssinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - a7e1d3f
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20120313371785500000041417264?instancia=1
Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128
Número do documento: 20120313371785500000041417264
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202117189756

Nome original: Certidão de Habilitação de Crédito.pdf

Data: 02/02/2021 09:39:04

Remetente: 

Felipe

Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Nosso Proc.00104524820175180131 Vosso Proc.37492-27.2012.8.09.0051 AUTOR:CRISTIA

NO LUCAS ROSENO RÉU:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTRA Sr. Dire

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 655 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 37492.27_oficio_trt18.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
30a VARA CÍVEL 

Av. Olinda, esquina c/ Av.PL- 3, Qd. G, Lt. 04, 7º Andar, Park Lozandes, GOIÂNIA-GO,
74884-120

 
OFÍCIO

 
Autos nº: 0314633.36.2015.8.09.0051 
Ação: Execução de Título Extrajudicial ( L.E. ) 
Exequente: CURINGA DOS PNEUS LTDA - CNPJ: 00.041.327/0001-01
 

5148405
 

Executada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Valor da causa: 21.053,66 
______________________________________________________________________________
______
 
Ofício n° 136/2020
 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor
 

MM. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO
 

 
 

"Pelo presente, extraído dos autos acima qualificados, solicito a Vossa Excelência que
preste informações acerca do andamento dos autos de Recuperação Judicial da Executada sob o
n°0037492.27.2012.8.09.0051, bem como atual fase da ação e notícia de eventual inclusão do
crédito desta Exequente junto ao Quadro Geral de Credores." 
 

 
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

WILLIAM COSTA MELLO 
Juiz de Direito
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NUMERAÇÃO ÚNICA: 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já qualificada nos autos da Ação 
de Recuperação Judicial movida por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
por seus procuradores signatários, vêm respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a 
intimação das empresas recuperandas, para comprovar os pagamentos das parcelas da 
Recuperação Judicial, na conta já informada pelo Banco, tendo em vista que não houve pedido 
de suspensão por parte das empresas. 

 
Assim, requer o Banco credor, que seja realizada a imediata regularização dos 

pagamentos, sob pena de convolação em Falência. 
 
  
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 

 
Goiânia/GO, 2 de março de 2021. 

 
 
 
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                            SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/GO 40.823                                                                   OAB/GO 30.261-A   

 
 
 

CACR 
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido(a): ${processo.polopassivo.nome}
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de recuperação judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.,
concedida por decisão proferida no dia 28 de maio de 2013, conforme arquivo n. 240, do
evento n. 03.
 

Retorno à análise dos autos para resolução de incidentes ocorridos desde a decisão
lançada no evento n. 567.
 

1. DO DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

Em acatamento à decisão de evento n. 567, a empresa recuperanda, em petitório de
evento n. 608, apresentou relatório acerca da sua situação financeira, estimando seu ativo e
passivo, de forma descriminada, discorreu sobre a possibilidade do soerguimento da empresa,
bem como comprometeu-se a apresentar novo aditivo ao seu plano de recuperação judicial, o
que, de fato, cumpriu no evento n. 639.
 

Além disso, no desiderato de aferir a viabilidade da empresa recuperanda, foram
colhidos esclarecimentos da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes (GOINFRA) e pelo
Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes (DNIT) acerca de valores a ela devidos (
eventos ns. 619 e 657).
 

Ainda sobre o descumprimento do plano, no evento n. 625, o credor Belchior Luiz
Rodrigues pugnou pela convolação da recuperação em falência.
 

Nessa senda, na linha da decisão exarada no evento n. 567 e diante das informações
coligidas aos autos nos eventos retromencionados, faz-se indispensável o pronunciamento do
administrador judicial, por meio de parecer fundamentado, sobre a viabilidade da empresa em
recuperação, oportunidade em que deverá considerar, não só a duração deste procedimento,
haja vista o que estabelece o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, como também as inovações
introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 ao sistema recuperacional brasileiro.
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 660 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : decisao_interlocutorio.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/03/2021 10:24:54
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10403562057147489, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Assim sendo, intime-se o administrador judicial para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar parecer fundamentado sobre a viabilidade da empresa recuperanda, considerando as
informações de eventos ns. 608, 619, 625, 639 e 657, o que dispõe o art. 61 da Lei n.
11.101/2005, as inovações introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 e tudo mais que dos autos
consta.
 

Em seguida, ouçam-se os credores e o Ministério Público, no igual prazo de 30
(trinta) dias.
 

2. DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA AO ADMINISTRADOR JUDICIAL PELO ART. 22, II, 
“c”
 

Diante da notícia de que a empresa devedora, desde dezembro de 2014, não fornecia
ao administrador judicial seus demonstrativos financeiros e contábeis de forma completa,
inviabilizando a elaboração de relatórios mensais de atividades desde janeiro de 2015,
infringindo, portanto, o dever a ela imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determinou-se
à Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., no evento n. 567, que apresentasse,
pontualmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, tais informações ao auxiliar judicial, prestando os
esclarecimentos solicitados por este, sob pena de destituição de seus administradores.
 

Ato contínuo, no evento n. 608, a empresa recuperanda aduziu que apresentaria as
informações financeiras alusivas a suas movimentações do mês anterior diretamente ao
administrador judicial, todavia, inobstante tais fatos remeterem ao dia 31 de agosto de 2020, até o
presente momento, o auxiliar judicial não carreou aos autos nenhum relatório mensal das
atividades da devedora, consoante determina o art. 22, II, c, da Lei n. 11.101/2005.
 

Dessarte, intime-se o administrador judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias,
atestar o cumprimento pela empresa recuperanda do dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da
LREF, assim como para coligir ao caderno processual, mensalmente, o relatório de atividades
dessa, nos moldes do art. 22, II, c, da LREF, sob pena de desobediência e destituição, com fulcro
no art. 23 da LREF.
 

3. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS
 

Seguindo no compulso dos autos, observa-se a existência de pedidos de informações
sobre o trâmite do feito provenientes da: a) Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, em
decorrência dos ATSum.: 0000233-88.2015.5.18.0181 (evento n. 516); b) Vara do Trabalho de
Luziânia, por causa dos ATSum.: 0010452-48.2017.5.18.0131 (eventos ns. 540, 617 e 655); c)
Vara do Trabalho de Feijó, concernente aos ATSum.: 0000416-29.2015.5.14.0421 (evento n. 656
); d) 30ª Vara Cível de Goiânia, devido aos autos n. 0314633.36.2015.8.09.0051 (eventos ns.
559 e 658), como também, e) Superior Tribunal de Justiça, em razão dos Conflitos de
Competência ns. 172936/GO e 175051/GO (evento ns. 569, 622, 642, 646, 648 e 649).
 

Instado a presentar as informações pertinentes (evento n. 567), o administrador judicial
forneceu esclarecimentos acerca dos requerimentos feitos até aquele momento (evento n. 616).
 

Diante dos fatos noticiados pelo auxiliar judicial, expeça-se, com urgência, no prazo de
05 (cinco) dias, ofícios em resposta às solicitações referidas, devendo o cartório providenciar a
sua juntada nos autos e posterior remessa.
 

4. DAS CONSTRIÇÕES SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA
 

No evento n. 608, a empresa recuperanda asseverou sofrer diversas constrições sobre
seu patrimônio, expedidas no âmbito de execuções em trâmite perante a Vara do Trabalho de
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São Luís de Montes Belos, a 5ª Vara Cível da Comarca da Palmas e a 9ª Vara Cível da Comarca
de Goiânia.
 

Outrossim, a 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, no evento n. 560, em razão da
competência deste Juízo para decidir sobre as medidas expropriatórias dos bens da empresa
devedora, a fim de preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de
recuperação judicial da empresa, solicitou que este Juízo deliberasse sobre o pedido de penhora
formulado pela parte credora na ação de autos n. 0063932.40.2008.8.09.0006, processada
naquele juízo.
 

Noutra vertente, verifica-se a existência de determinação de penhora no rosto dos autos
de eventuais créditos de titularidade de Lazoilson Pereira Dutra (CPF n. 267.248.041-91), até o
valor de R$ 106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos),
proveniente da 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, com o objetivo de satisfazer obrigação
objeto da demanda executiva n. 0146820-47.2016.8.09.0051 (evento n. 644), como também
penhora já efetuada no rosto dos autos, por determinação da 10ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, exarada em execução promovida pela União (evento n. 647).
 

Pois bem. Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compete
ao juízo da recuperação o controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos créditos
extraconcursais:
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
DEPÓSITO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO SOERGUIMENTO PARA
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Aplicabilidade do NCPC neste julgamento conforme o
Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. Tratando-se de recuperação
judicial, o destino dos bens da empresa seguirá o que estiver fixado no plano
aprovado, a cuja decisão se submete o juízo cível. 3. A competência do juízo do
soerguimento visa garantir a preferência dos créditos e direcionar a execução ao juízo
universal que deverá avaliar a essencialidade dos bens passíveis de constrição, bem
como a solidez do fluxo de caixa da recuperanda. 4. Agravo interno não provido” 
(AgInt no CC 171.765/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2020, DJe 11/12/2020) (grifo inserido).
 
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL.  OMISSÃO CARACTERIZADA. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE NATUREZA EXTRACONCURSAL.
MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. Os
embargos de declaração objetivam sanar eventual existência de obscuridade,
contradição, omissão e/ou erro material no julgado (CPC, art. 1022). 2. Os atos de
execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os
atos judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo
Juízo universal. 3. Ainda que o crédito exequendo tenha sido constituído
anteriormente ou após o deferimento do pedido de recuperação judicial (crédito
extraconcursal), a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, também
nesse caso, o controle dos atos de constrição patrimonial deve prosseguir no Juízo da
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recuperação. Precedentes. 4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão
e determinar que os atos de constrição ao patrimônio da empresa em recuperação
judicial devem ser submetidos ao juízo recuperacional” (EDcl no AgInt no AREsp
1416008/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
24/09/2019, DJe 30/09/2019) (grifo inserido).
 

Com a promulgação da Lei n. 14.112/2020, que acarretou significativas alterações na
Lei n. 11.101/2005, o legislador, em relação aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 e os
créditos objeto de execução fiscal, estabeleceu nos §§ 7-A e 7-B, incluídos ao art. 6º, que:
 

“§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do ‘caput’ deste artigo não se aplica aos
créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, admitida, todavia, a competência
do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição
que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º deste artigo, a qual será
implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto
no art. 805 do referido Código.
 
§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do ‘caput’ deste artigo não se aplica às
execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial
para determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de
capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da
recuperação judicial, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional,
na forma do art. 69 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Código”.
 

O art. 805 do Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe que:
 

“Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado.
 
Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa
incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de
manutenção dos atos executivos já determinados”.
 

À vista do entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça e o novo regramento
acrescida à Lei n. 11.101/2005 pela Lei n. 14.112/2020, pertinente se faz a aplicação, por
analogia, da norma instituída nos §§ 7-A e 7-B, incluídos ao art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, às
demais hipóteses de execução de créditos extraconcursais, que, embora não sujeitos ao juízo da
recuperação, se submetem a controle por este Juízo, dos atos de constrição sobre o patrimônio
da empresa recuperanda.
 

Desta feita, intime-se a empresa devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar
meios menos onerosos para satisfazer os créditos, objeto das ações executivas em trâmite
perante a Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, 5ª Vara Cível de da Comarca Palmas,
6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis e 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, sob pena de
manutenção dos atos executivos já determinados, com fulcro no parágrafo único do art. 805 do
Código de Processo Civil.
 

Por fim, determino à Sra. Escrivã que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetive a penhora
no rosto dos autos dos direitos dos credores Lazoilson Pereira Dutra (CPF n. 267.248.041-91),
com o objetivo de satisfazer obrigação objeto da ação executiva n. 0146820-47.2016.8.09.0051,
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nos termos do solicitado pelo magistrado da 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia no evento n.
644, confeccionando o respectivo termo de penhora, limitando-se a constrição ao valor de R$
106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), nos moldes dos
arts. 838 e 860, ambos do Código de Processo Civil. Ato contínuo, comunique-se o juízo prolator
da decisão de penhora no rosto dos autos, em cumprimento da diligência.
 

5. DOS NOVOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
 

Desde a decisão exarada no evento n. 567, foram realizados os seguintes pedidos de
habilitação de crédito: José Kleidson Salvador de Souza (evento n. 601), Edimilson Sousa
Coimbra (evento n. 609), Sueli Luiz Moreira (evento n. 618), Alex de Souza Cabral (eventos ns.
637 e 638) e Aluísio Barbosa (evento n. 640).
 

Nesse cenário, haja vista necessidade de devida classificação dos créditos postulados,
possibilitando a adoção das providências pertinentes, a depender da natureza do crédito exigido,
na linha do que já fora decidido no evento n. 567, intime-se o administrador judicial para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os pedidos de habilitação de crédito acima
listados, esclarecendo se estão sujeitos a esta recuperação judicial. Caso positivo, deve o auxiliar
judicial observar se o crédito já foi incluído no quadro geral de credores, comunicando o
respectivo credor para que, se necessário, e for do seu interesse, adote a providência prevista no
§ 6º, do art. 10, da Lei n. 11.101/2005. Não estando o crédito sujeito à recuperação judicial,
dever-se-á comunicar a empresa recuperanda, para que o insira entre os créditos
extraconcursais.
 

Considerando a manifestação juntada aos autos pelo administrador judicial no evento n.
624, após a intimação dos autores das postulações de eventos ns. 464, 470, 473, 474, 485, 489,
490, 491, 505, 506, 514, 539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e 565, para
ciência quanto ao seu teor, determino ao Cartório que cumpra o comando judicial “F.2”, da
decisão de evento n. 567.
 

6. DO CADASTRAMENTO E DESCADASTRAMENTO DE ADVOGADOS
 

Finalmente, intimado para comprovar a comunicação da renúncia a seu constituinte,
conforme estabelece o art. 112, caput, do Código de Processo Civil, e art. 5º, § 3º, da Lei n.
8.906/94, o Dr. Frederico Garcia Pinheiro, no evento n. 613, averbou que:
 

“(...) na condição de representante legal (mandato ‘ex lege’) do ESTADO DE GOIÁS,
atuou apenas em auxílio cirúrgico e pontual de outra unidade da federação.
 
Outrossim, inexiste procuração outorgando mandato com poderes de representação
judicial para o ora peticionante. Logo, desnecessária comunicação de renúncia de
mandato a quem não constituiu o ora peticionante como procurador”.
 

Assim sendo, antes de prosseguir com o descadastramento do referido procurador,
certifique o Cartório a inexistência de procuração nos autos outorgada ao mesmo. Entretanto,
caso existente, intime-se novamente o causídico para comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias
, que seu constituinte foi cientificado da renúncia, nos termos do art. 112, caput, do Código de
Processo Civil, sob pena de não se operar os efeitos dessa além de responsabilização civil ao
advogado.
 

Outrossim, diante da solicitação de evento n. 636, proceda o Cartório com a
habilitação do advogado da Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo nos autos.
 

ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 660 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : decisao_interlocutorio.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/03/2021 10:24:54
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10403562057147489, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



1. INTIME-SE o administrador judicial para:
 

a) no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar parecer fundamentado sobre a viabilidade
da empresa recuperanda, considerando as informações de eventos ns. 608, 619, 625, 639 e 657,
o que dispõe o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, as inovações introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 e
tudo mais que dos autos consta;
 

b) no prazo de 30 (trinta) dias, atestar o cumprimento pela empresa recuperanda do
dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da LREF, assim como para coligir ao caderno
processual, mensalmente, o relatório de atividades dessa, nos moldes do art. 22, II, c, da LREF,
sob pena de desobediência e destituição, com fulcro no art. 23 da LREF; e
 

c) no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre os pedidos de habilitação de
crédito de eventos ns. 601, 609, 618, 637, 638 e 640, esclarecendo se estão sujeitos a esta
recuperação judicial. Caso positivo, o auxiliar judicial deve observar se o crédito já foi incluído no
quadro geral de credores, comunicando o respectivo credor para que, se necessário, e for do seu
interesse, adote a providência prevista no § 6º, do art. 10, da Lei n. 11.101/2005. Não estando o
crédito sujeito à recuperação judicial, dever-se-á comunicar a empresa recuperanda, para que o
insira entre os créditos extraconcursais.
 

2. INTIME-SE a empresa recuperanda para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar
meios menos onerosos para satisfazer os créditos extrajudiciais, objeto das ações executivas em
trâmite perante a Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, 5ª Vara Cível de da Comarca
Palmas, 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis e 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, sob pena
de manutenção dos atos executivos já determinados, com fulcro no parágrafo único do art. 805 do
Código de Processo Civil.
 

3. Apresentado o parecer a que se refere o “Item 1” desta decisão pelo administrador
judicial, OUÇAM-SE os credores e o Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias.
 

4. DETERMINO ao Cartório que:
 

a) expeça, no prazo de 05 (cinco) dias, com a urgência que o caso requer, ofícios em
resposta às solicitações provenientes da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos
(ATSum.: 0000233-88.2015.5.18.0181), da Vara do Trabalho de Luziânia (ATSum.: 0010452-
48.2017.5.18.0131), da Vara do Trabalho de Feijó (ATSum.: 0000416-29.2015.5.14.0421), da 30ª
Vara Cível de Goiânia (autos n. 0314633.36.2015.8.09.0051), bem como do Superior Tribunal de
Justiça (Conflitos de Competência ns. 172936/GO e 175051/GO), devendo providenciar a sua
juntada nos autos e posterior remessa;
 

b) efetive a Sra. Escrivã, 05 (cinco) dias, a penhora no rosto dos autos dos direitos dos
credores Lazoilson Pereira Dutra (CPF n. 267.248.041-91), com o objetivo de satisfazer obrigação
objeto da ação executiva n. 0146820-47.2016.8.09.0051, nos termos do solicitado pelo
magistrado da 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia no evento n. 644, confeccionando o
respectivo termo de penhora, limitando-se a constrição ao valor de R$ 106.681,05 (cento e seis
mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), nos moldes dos arts. 838 e 860, ambos do
Código de Processo Civil. Ato contínuo, comunique-se o juízo prolator da decisão de penhora no
rosto dos autos, em cumprimento da diligência.
 

c) considerando a manifestação do juntada aos autos pelo administrador judicial no
evento n. 624, após a intimação dos autores das postulações de eventos ns. 464, 470, 473, 474,
485, 489, 490, 491, 505, 506, 514, 539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e 565,
para ciência quanto ao seu teor, cumpra o comando judicial “F.2”, da decisão de evento n. 567.
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d) antes de prosseguir com o descadastramento do advogado Frederico Garcia
Pinheiro, OAB/GO 23.362, conforme solicitado nos eventos ns. 483 1 613, certifique a
inexistência de procuração nos autos outorgada ao mesmo. Entretanto, caso existente, intime-se 
novamente o causídico para comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, que seu constituinte foi
cientificado da renúncia, nos termos do art. 112, caput, do Código de Processo Civil, sob pena de
não se operar os efeitos dessa; e
 

e) diante da solicitação de evento n. 636, proceda com a habilitação do advogado da
Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo nos autos.
 

Observe o Cartório eventual substituição de advogados e substabelecimentos,
aplicando toda a cautela necessária em razão do número de interessados nesta ação
recuperacional, de forma que não haja prejuízo na intimação das partes, cadastrando os novos e
descadastrando procurador(es) que não mais representa(m) a(s) parte(s).
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 660 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : decisao_interlocutorio.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/03/2021 10:24:54
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10403562057147489, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - ) ) do

dia 03/03/2021 10:24:54 não possui "Arquivos".
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CERTIDÃO
 

 
 
                           Certifico e dou fé que cadastrei o advogado JACK IZUMI OKADA  para receber intimações
para ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO S/A, deixando de habilitar a advogada
PRISCILA PICARELLI RUSSO  por não encontrar seu cadastro no sistema Projudi.
 

 
 

Goiânia, 8 de março de 2021
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES
 

Analista Judiciário
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 

Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento ->

Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 

Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº  14/2021
 

Goiânia, 8 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
 
Juiz de Direito da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos
 
São Luís de Montes Belos - GO
 
 
 
Assunto: Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.: 0000233-88.2015.5.18.0181
 
 
 

 
 

Senhor(a) Juiz,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência que, quanto à solicitação realizada a esta unidade judicial

acerca de informações sobre o estado atual do processo de recuperação judicial de n. 0037492-27.2012.8.09.0051, expedida no

âmbito da ATSum.: 0000233-88.2015.5.18.0181, foram prestados esclarecimentos pelo administrador judicial no evento 616, os

quais seguem anexos.
 

Renovo votos de consideração e estima.
 

Atenciosamente,
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 663 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_vara_do_trbalho_de_sao_luis_dos_montes_belos.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/03/2021 16:53:37
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10463564059261248, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário do Estado de Goiás 

Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP

74.884-120, Telefones: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Requerente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido(s): 
 
Valor da causa: 1.000.000,00
 
 
 
Aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, em cumprimento à decisão exarada pelo Juiz de
Direito da 20a Vara Cível, da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, proferida pelo Doutor ÉDER JORGE, no
evento 660 dos autos acima identificados, foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS.
 
 
 
FINALIDADE: REDUZIR A TERMO A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS dos direitos dos credor 
Lazoilson Pereira Dutra, CPF nº 267.248.041-91, com o objetivo de satisfazer obrigação objeto da
demanda executiva nº 0146820-47.2016.8.09.0051, nos termos do solicitado pelo magistrado da 17ª Vara
Cível da Comarca de Goiânia, limitando-se a constrição ao valor de R$ 106.681,05 (cento e seis mil,
seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), nos moldes  dos artigos 838 e 860, ambos do Código de
Processo Civil - CPC.
 
 
 
VALOR: R$ 106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos).
 

 
 
 
 

Dado e passado nesta Comarca de GOIÂNIA, Estado de Goiás, lavrado pela Escrivania da 20ª Vara Cível. Data
constante da assinatura eletrônica do magistrado.

 
 

Éder Jorge 
Juiz de Direito
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Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº. 11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei

nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/ 2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE

VALIDADE NO ENDEREÇO: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes,
Goiânia/GO, CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457

 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº  15/2021
 

Goiânia, 8 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
 
Juiz de Direito da Vara do Trabalho de Luziânia-GO
 
Luziânia - GO
 
 
 
Assunto: Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.: 0010452-48.2017.5.18.0131.
 
 
 

 
 

Senhor(a) Juiz,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência que, quanto à solicitação realizada a esta
unidade judicial acerca de informações sobre o estado atual do processo de recuperação judicial de n.
0037492-27.2012.8.09.0051, requerida no âmbito da ATSum.: 0010452-48.2017.5.18.0131, foram prestados
esclarecimentos pelo administrador judicial no evento 616, os quais seguem anexos.
 

Renovo votos de consideração e estima.
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 665 : Ofício(s) Expedido(s)
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Atenciosamente,
 

 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº  16/2021
 

Goiânia, 9 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
 
Juiz de Direito da Vara do Trabalho de Feijó-AC
 
Feijó-AC
 
 
 
Assunto: Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.: 0000416-29.2015.5.14.0421 
.
 
 
 
 
 

Senhor(a) Juiz,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência que, quanto à solicitação realizada a esta
unidade judicial acerca de informações sobre o estado atual do processo de recuperação judicial de n.
0037492-27.2012.8.09.0051, requerida no âmbito da ATSum.: 0000416-29.2015.5.14.0421, foram
prestados esclarecimentos pelo administrador judicial no evento 616, os quais seguem anexos.
 

Renovo votos de consideração e estima.
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Atenciosamente,
 

 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes,
Goiânia/GO, CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457

 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº  17/2021
 

Goiânia, 9 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível de Goiânia-GO
 
Neste
 
 
 
Assunto: Resposta à Informação solicitada âmbito do processo nº  0314633.36.2015.8.09.0051.
 
 
 
 
 

Senhor(a) Juiz(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelência que, quanto à solicitação realizada a esta
unidade judicial acerca de informações sobre o estado atual do processo de recuperação judicial de n.
0037492-27.2012.8.09.0051, requerida no âmbito do processo nº 0314633.36.2015.8.09.0051, foram prestados
esclarecimentos pelo administrador judicial no evento 616, os quais seguem anexos.
 

Renovo votos de consideração e estima.
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Atenciosamente,
 

 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202117189756

Nome original: Certidão de Habilitação de Crédito.pdf

Data: 02/02/2021 09:39:04

Remetente: 

Felipe

Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Nosso Proc.00104524820175180131 Vosso Proc.37492-27.2012.8.09.0051 AUTOR:CRISTIA

NO LUCAS ROSENO RÉU:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTRA Sr. Dire

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 668 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 37492.27_oficio_trt18.pdf U
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Movimentacao 668 : Juntada de Documento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202117189755

Nome original: despacho.pdf

Data: 02/02/2021 09:39:04

Remetente: 

Felipe

Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Nosso Proc.00104524820175180131 Vosso Proc.37492-27.2012.8.09.0051 AUTOR:CRISTIA

NO LUCAS ROSENO RÉU:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTRA Sr. Dire

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 668 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 37492.27_oficio_trt18.pdf U
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº 18/2021
 

Goiânia, 10 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência
 
A Senhora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
Superior Tribunal de Justiça – STJ
 
Brasília – DF
 
 
 
Assunto: Resposta às Informações solicitadas no âmbito dos Conflitos de Competência
nºs 172936/GO e 175051/GO.
 
Processo de recuperação judicial, autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051.
 
 
 

Senhora Ministra,
 

 
 

A par de cumprimentá-la, sirvo-me do presente para, em atenção à determinação de V.
Exa., prestar informações acerca do processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda. (autos nºº 0037492.27.2012.8.09.0051).
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 669 : Ofício(s) Expedido(s)
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O plano de recuperação e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este Juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/2013, conforme arquivo n. 240, do evento n. 03.
 

A sentença de homologação do plano foi publicada em 04/06/2013 e transitou em
julgado no dia 19/09/2017, após o julgamento do último recurso interposto.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados teve início em 20/03/2018.
 

Segundo informação do Administrador Judicial, em 10/09/2020, a empresa-recuperanda
pagou a integralidade dos credores trabalhistas inscritos no Quadro Geral de Credores, ou seja,
os credores trabalhistas concursais, excetuando-se os credores trabalhistas retardatários, que
foram parcialmente liquidados e, pagou parcialmente as parcelas dos credores quirografários.
 

Decisão exarada no evento nº 660 (03/03/2021), intimando o administrador judicial,
Ministério Público e credores para manifestarem sobre a viabilidade da empresa-recuperanda,
considerando as informações de eventos ns. 608, 619, 625, 639 e 657.
 

Assim sendo, em razão dos ofícios ns.º 020149/2020 e 021093/2020  expedidos no
âmbito dos Conflitos de Competência nºs 175051/GO (evento n. 648) e 172936/GO (evento n.
649), informo que após determinação deste Juízo (evento n.º 567), o administrador judicial
apresentou os esclarecimentos acerca dos ofícios constantes nos eventos ns.º 516,540, 559 e
560, os quais seguem anexos.
 

Insigne Ministra, essas são as informações que me parecem oportunas, todavia, coloco-
me à disposição para quaisquer outras determinações ou esclarecimentos que se fizerem
necessários, maxima reverentia.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevada consideração.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
 

20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão do evento 660 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, vem 

cumprir a r. decisão proferida no evento 660, nos termos seguintes. 

 

1. Evento 570: Ofício nº 010973/2020-CPPR – CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 

170544/GO (2020/0018055-6) 

No evento 570 consta ofício nº 010973/2020-CPPR, expedido nos autos do Conflito de 

Competência nº 170544/GO (2020/0018055-6), suscitado pela recuperanda em face do Juízo 

da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, no processo trabalhista de nº 11050-

21.2018.5.18.0081 – reclamante EDSON DA COSTA SILVA, no qual constou ordem de atos 

executórios em face da recuperanda. 
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Pois bem. 

O crédito de EDSON DA COSTA SILVA é extraconcursal, uma vez que foi constituído após o 

ajuizamento do processo de recuperação judicial, e não tem requisito para ser inscrito no 

Quadro de Credores. 

O ofício enviado pela DD. Vara do Trabalho pede informação sobre o andamento da 

recuperação. Quanto ao andamento, este profissional apresenta as seguintes informações para 

serem prestadas, às quais se referem aos atos relevantes do processo e ao cumprimento das 

obrigações da recuperação pela devedora: 

1. O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia 

Geral de Credores realizada em 21/03/2013; 

2. A sentença de homologação do Plano de Recuperação Judicial foi publicada na 

data de 04/06/2013, e transitou em julgado no dia 19/9/2017 (trânsito em 

julgado do último recurso contra a sentença que homologou o Plano). 

3. Quanto ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, CONSTRUMIL pagou 

integralmente os créditos da classe trabalhista concursais (inscritos no Quadro 

Geral de Credores), excetuando-se os créditos trabalhistas retardatários que 

foram parcialmente liquidados, e pagou parcialmente as parcelas dos credores 

quirografários.  

4. A recuperanda apresentou termo aditivo de retificação do Plano de Recuperação, 

na data de 8/10/2020, o qual deverá ser objeto de apreciação e deliberação pela 

assembleia geral de credores que terá data, horário e local para sua realização a 

serem designados pelo administrador judicial, e cuja autorização para 

convocação dependerá de prévia autorização do juízo da recuperação. 

Este Administrador Judicial salienta que encaminhou a certidão de crédito de EDSON DA 

COSTA SILVA para que a recuperanda inclua o ora reclamante na relação dos créditos 

trabalhistas extraconcursais. 
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2. Evento 601: pedido de habilitação de crédito trabalhista – JOSE KLEIDSON 

SALVADOR DE SOUZA 

No evento 601, o postulante JOSE KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA requer a habilitação de 

seu crédito no valor de R$ 4.703,80, na classe trabalhista. Com o pedido foram apresentados 

documentos, entre eles uma certidão de crédito emitida pela 2ª Vara do Trabalho de Rio 

Verde/GO. 

 Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o postulante JOSE KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA não está inscrito na relação 

de credores da Recuperação Judicial. 

A rescisão do seu contrato de trabalho com a recuperanda se deu em 29/06/2014, em data 

posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por esta razão, o 

crédito é extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Logo, por decorrência deste fato, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito 

não tem requisito para ser inscrito no Quadro de Credores. 

Com base no exposto, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por JOSE 

KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo 

indeferimento do pleito, eis que se trata de crédito extraconcursal. 

Este subscritor salienta que encaminhou a certidão de crédito de JOSE KLEIDSON SALVADOR 

DE SOUZA para que a recuperanda inclua o ora reclamante na relação dos créditos trabalhistas 

extraconcursais. 

3. Evento 609: pedido de habilitação de crédito trabalhista – EDIMILSON SOUSA 

COIMBRA 

No evento 601, o postulante EDIMILSON SOUSA COIMBRA requer a habilitação de seu crédito 

no valor de R$ 22.000,00, na classe trabalhista. Com o pedido foram apresentados documentos, 
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inclusive uma ata de audiência constando acordo realizado com a recuperanda perante a 9ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

 Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o postulante EDIMILSON SOUSA COIMBRA não está inscrito na relação de 

credores da Recuperação Judicial. 

O desligamento do proponente aconteceu no dia 11/09/2015, ou seja, em data posterior à do 

ajuizamento da Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é 

extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  

Logo, por decorrência deste fato, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito 

não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial. 

Com base no exposto, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por 

EDIMILSON SOUSA COIMBRA, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo indeferimento 

do pleito, eis que se trata de crédito extraconcursal. 

Este Administrador Judicial encaminhou a certidão de crédito para a recuperanda para que esta 

providencie a inclusão do reclamante EDIMILSON SOUSA COIMBRA na relação de credores 

extraconcursais. 

4. Evento 618: pedido de habilitação de crédito extraconcursal – SUELI LUIZ 

MOREIRA 

No evento 618 consta pedido de habilitação de crédito extraconcursal promovido por SUELI 

LUIZ MOREIRA, no qual a peticionante alega que possui crédito a receber da recuperanda no 

valor de R$ 553.372,28, este atualizado até a data de 14/9/2020. 

Segundo consta no petitório, a recuperanda teria sido condenada em decisão transitada em 

julgado na Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais em trâmite na 6ª Vara Cível da 

Comarca de Anápolis/GO (processo de nº 0063932-40.2008.8.09.0006).   
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Com o pedido foram apresentados documentos que comprovam a existência do crédito, e 

planilha de atualização de valores. 

Ao fim requereu a habilitação do crédito de forma extraconcursal, pugnando pela atualização 

dos valores até a data de 14/9/2020, no montante de R$ 533.372,28. 

 Parecer do Administrador Judicial  

Examinando-se os documentos apresentados por SUELI LUIZ MOREIRA, constata-se que o 

crédito está sujeito aos efeitos da recuperação judicial, uma vez que o fato gerador – 

acidente de trânsito que recuperanda pelo qual a recuperanda sofreu a condenação – a  

aconteceu em 21/10/2007, ou seja, em data anterior ao ajuizamento da Recuperação, que 

aconteceu no dia 2/2/2012, razão pela qual se trata de crédito sujeito ao concurso de credores 

da recuperação judicial, conforme dispõe o artigo 49, da Lei 11.101/2005. 

No que tange à atualização do valor, o crédito deve estar atualizado até a data do ajuizamento 

da ação de recuperação judicial, nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. No presente 

caso, a postulante deverá requerer na justiça especializada a expedição de certidão de 

crédito com valor atualizado até a data de 02/02/2012. 

Ressalta-se ainda, Meritíssimo, que para a inclusão deste crédito no quadro geral de credores, 

a peticionante deverá promover uma ação de Habilitação de Crédito Retardatário, 

distribuída por dependência da Recuperação Judicial, tudo conforme dispõem os artigos 10 e 

13 a 15 da Lei 11.101/2005.  

5. Eventos 637 e 638: pedido de habilitação de crédito trabalhista – ALEX DE SOUZA 

CABRAL 

Nos eventos 637 e 638, o postulante ALEX DE SOUZA CABRAL requer a habilitação de crédito 

no valor de R$ 19.062,95, na classe trabalhista. Com o pedido foram apresentados documentos, 

entre eles uma certidão de crédito emitida pela Vara do Trabalho de Feijó/AC. 
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 Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o postulante ALEX DE SOUZA CABRAL não está inscrito na relação de credores 

da Recuperação Judicial. 

O desligamento do proponente do quadro de empregados aconteceu no dia 05/01/2015, ou 

seja, em data posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Por 

esta razão, o crédito se torna extraconcursal e não está sujeito aos efeitos da Recuperação 

Judicial. Por decorrência, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito não tem 

requisito para ser inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial. 

Com base no exposto, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por ALEX DE 

SOUZA CABRAL, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo indeferimento do pleito, eis 

que se trata de crédito extraconcursal. 

Este Administrador Judicial encaminhou a certidão de crédito para a recuperanda para que esta 

providencie a inclusão do reclamante ALEX DE SOUZA CABRAL na relação de credores 

extraconcursais. 

6. Evento 640: pedido de habilitação de crédito trabalhista – ALUISIO BARBOSA 

No evento 640, o postulante ALUISIO BARBOSA requer a habilitação de seu crédito no valor 

de R$ 107.504,55, na classe trabalhista. Com o pedido foram apresentados documentos, entre 

eles uma certidão de crédito emitida pela 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

 Parecer do Administrador Judicial  

Meritíssimo, o postulante ALUISIO BARBOSA não está inscrito na relação de credores da 

Recuperação Judicial. 

O desligamento do proponente do quadro de empregados aconteceu em 09/01/2016, ou seja, 

em data posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial (esta foi em 2/2/2012). Este fato 

torna o crédito extraconcursal e não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial.  
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Por decorrência, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015, este crédito não tem requisito 

para ser inscrito no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial. 

Com base no exposto, no que tange ao pedido de habilitação de crédito formulado por ALUISIO 

BARBOSA, o Parecer desde Administrador Judicial é pelo indeferimento do pleito, eis que 

se trata de crédito extraconcursal. 

Este Administrador Judicial encaminhou a certidão de crédito para a recuperanda para que esta 

providencie a inclusão do reclamante ALUISIO BARBOSA no rol dos credores extraconcursais. 

7. Evento 644: pedido de penhora no rosto dos autos – 17ª Vara Cível de Goiânia/GO 

Este Administrador Judicial está ciente da decisão que determinou a penhora do crédito no 

valor de R$ 106.681,05, de titularidade do credor LAZOILSON PEREIRA DUTRA, com objetivo 

de satisfazer obrigação decorrente da ação executiva nº 0146820-47.2016.8.09.0051 em 

trâmite perante a 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO (Evento 644).  

8.  Relatório Mensal de Atividades – Apresentação dos demonstrativos financeiros e 

contábeis mensais 

Meritíssimo, a recuperanda apresentou a este administrador judicial, na última quinta-feira, 

dia 04/03/2021, demonstrativos contábeis e financeiros referentes aos anos de 2015, 2016, 

2017, 2018 e 2019.  

Estando os documentos todos em conformidade, fato que está sendo apurado, o relatório de 

atividades, no qual constarão os indicadores de desempenho e outros, em conformidade com a 

determinação de V. Ex.ª, será apresentado por este profissional até o dia 19/03/2021. 

No que tange aos demonstrativos do ano de 2020, a recuperanda se comprometeu a entregá-

los à administração judicial até a data de 12/03/2021. 
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9. Relação de credores extraconcursais  

Meritíssimo, no que tange à relação de credores extraconcursais, a recuperanda requereu o 

prazo até o dia 19/3/2021 para encaminhar à administração judicial uma relação detalhada 

contendo nome e valor do crédito de todos os credores extraconcursais de todas as naturezas.  

Tão logo esta relação seja apresentada, este Administrador Judicial apresentá-la-á nos autos 

para conhecimento de todos os credores. 

10. Conclusão 

Com base no exposto, em cumprimento às determinações contidas no r. despacho do evento 

660, tendo em vista as disposições contidas na Lei 11.101/2005 e as alterações promovidas 

pela Lei 14.112/2020, tudo com vistas a garantir a manutenção do interesse de todos os 

envolvidos, o Parecer deste Administrador Judicial é o seguinte: 

1) Sobre o evento 570: para fazer constar no ofício a ser enviado à 1ª Vara do Trabalho de 

Aparecida de Goiânia/GO, no processo trabalhista de nº 11050-21.2018.5.18.0081 – 

reclamante EDSON DA COSTA SILVA, as informações sobre o andamento da 

recuperação judicial apresentadas na página 2 desta cota; 

2) Sobre o evento 601: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito formulado 

por JOSE KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA, eis que se trata de crédito extraconcursal; 

3) Sobre o evento 609: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito formulado 

por EDIMILSON SOUSA COIMBRA, eis que se trata de crédito extraconcursal; 

4) Sobre o evento 618: para que V. Ex.ª determine que a proponente SUELI LUIZ 

MOREIRA maneje um pedido de habilitação de crédito retardatário por dependência da 

recuperação judicial, nos termos dos artigos 10 e 13 a 15 da Lei 11.101/2005, contendo 

neste pedido uma certidão de crédito com valores atualizados somente até a data do 

ajuizamento da ação – 02/02/2012 (art. 9º, II, da Lei 11.101/2005), devendo esta ser 

emitida pela justiça especializada onde tramita a ação de origem; 
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5) Sobre os eventos 637 e 638: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito 

formulado por ALEX DE SOUZA CABRAL, eis que se trata de crédito extraconcursal; 

6) Sobre o evento 640: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito formulado 

por ALUISIO BARBOSA, eis que se trata de crédito extraconcursal; 

 

É o que tinha a informar, esclarecer e dar Parecer, por ora, para cumprimento da r. decisão 

exarada no evento 660, salientando que se mantém atento aos fatos da recuperação judicial, na 

fiscalização das atividades da recuperanda, e requererá na sequência o que for de direito e se 

faça necessário para continuidade dos atos. 

 

Goiânia, Goiás, 09 de março de 2021. 

 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

 VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, 

 PARQUE JK, LUZIANIA/GO - CEP: 72815-450

 TELEFONE: (62) 32224273

 ATOrd - 0010918-13.2015.5.18.0131

 AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

 JUDICIAL, OAS S.A, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da executada,

que se encontra em recuperação judicial, e prosseguimento da execução em face de seus sócios.

Preliminarmente à análise do pedido, determino a expedição de ofício à 1ª Vara

Cível de Goiânia/GO - processo Nº. 37492-7.2012.8.09.0051, solicitando informações sobre a

recuperação judicial da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

O Juízo cível deverá informar se a suspensão dos atos executórios se estendem

aos sócios:

-MILPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.433.590

/0001-08;

-CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

10.353.344/0001-38;

-FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 092.749.286-53; e

-MAURO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 091.191.161-87.

Com a resposta, façam os autos conclusos.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao presente

despacho, eletronicamente assinado.

maab

LUZIANIA/GO, 04 de março de 2021.
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ATOrd 0010918-13.2015.5.18.0131

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
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ADVOGADO: HUGO HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA - OAB: GO33913 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    - CNPJ: 00.635.771/0001-55 
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ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
TERCEIRO INTERESSADO: LEONARDO DE PATERNOSTRO - CPF: 892.138.235-68 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

 VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, 

 PARQUE JK, LUZIANIA/GO - CEP: 72815-450

 TELEFONE: (62) 32224273

 ATOrd - 0010918-13.2015.5.18.0131

 AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

 JUDICIAL, OAS S.A, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da executada,

que se encontra em recuperação judicial, e prosseguimento da execução em face de seus sócios.

Preliminarmente à análise do pedido, determino a expedição de ofício à 1ª Vara

Cível de Goiânia/GO - processo Nº. 37492-7.2012.8.09.0051, solicitando informações sobre a

recuperação judicial da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

O Juízo cível deverá informar se a suspensão dos atos executórios se estendem

aos sócios:

-MILPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.433.590

/0001-08;

-CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

10.353.344/0001-38;

-FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 092.749.286-53; e

-MAURO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 091.191.161-87.

Com a resposta, façam os autos conclusos.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao presente

despacho, eletronicamente assinado.

maab

LUZIANIA/GO, 04 de março de 2021.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 518202117356123

Nome original: 0010918-13.2015.5.18.0131 ofício.pdf

Data: 04/03/2021 20:10:06

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 672 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 0037492.27_oficio_trt_18_regiao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0010918-13.2015.5.18.0131

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/05/2015 
Valor da causa: R$ 71.119,36 
Associados: 0010874-91.2015.5.18.0131 ; 0010874-91.2015.5.18.0131 

 
Partes:

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA - CPF: 130.974.401-78 
ADVOGADO: DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR - OAB: GO25515 
ADVOGADO: DIEGO FERREIRA FREITAS - OAB: GO31389 
ADVOGADO: HUGO HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA - OAB: GO33913 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    - CNPJ: 00.635.771/0001-55 
ADVOGADO: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - OAB: GO30313 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: OAS S.A 
RÉU: MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
RÉU: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749.286-53 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
TERCEIRO INTERESSADO: LEONARDO DE PATERNOSTRO - CPF: 892.138.235-68 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0010918-13.2015.5.18.0131

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 672 : Juntada de Documento
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

 VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, 

 PARQUE JK, LUZIANIA/GO - CEP: 72815-450

 TELEFONE: (62) 32224273

 ATOrd - 0010918-13.2015.5.18.0131

 AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO 

 JUDICIAL, OAS S.A, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da executada,

que se encontra em recuperação judicial, e prosseguimento da execução em face de seus sócios.

Preliminarmente à análise do pedido, determino a expedição de ofício à 1ª Vara

Cível de Goiânia/GO - processo Nº. 37492-7.2012.8.09.0051, solicitando informações sobre a

recuperação judicial da executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

O Juízo cível deverá informar se a suspensão dos atos executórios se estendem

aos sócios:

-MILPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.433.590

/0001-08;

-CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

10.353.344/0001-38;

-FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 092.749.286-53; e

-MAURO JOSE DE OLIVEIRA, CNPJ: 091.191.161-87.

Com a resposta, façam os autos conclusos.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao presente

despacho, eletronicamente assinado.

maab

LUZIANIA/GO, 04 de março de 2021.

Assinado eletronicamente por: LIVIA FATIMA GONDIM PREGO - Juntado em: 04/03/2021 13:29:47 - 815bf10

ID. 815bf10 - Pág. 1

Documento assinado pelo Shodo
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LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juíza Titular de Vara do Trabalho
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https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/21030408585536900000042792732?instancia=1
Número do processo: 0010918-13.2015.5.18.0131
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Impresso em: 11/03/2021 às 14:32

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920216161686

Documento: Ofício 14.2021 - TRT São Luís de Montes Belos - Resposta de Ofício.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Marilia Mitie de Faria Matsunga )

Destinatário: Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos - TRT 18ª Região ( TRT18 )

Data de Envio: 11/03/2021 14:30:24

Assunto:
Ofício 14.2021 - Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.:
0000233-88.2015.5.18.0181.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/03/2021 14:32

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 673 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : malote_digital_oficio_14.2021_trt_sao_luis_dos_montes_belos.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Impresso em: 11/03/2021 às 14:34

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920216161736

Documento: Ofício 15.2021 - TRT Luziânia - Resposta de Ofício.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Marilia Mitie de Faria Matsunga )

Destinatário: Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região ( TRT18 )

Data de Envio: 11/03/2021 14:33:04

Assunto:
Ofício 15.2021 - TRT Luziânia - Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.:
0010452-48.2017.5.18.0131.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/03/2021 14:34

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 674 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : malote_digital_oficio_15.2021_trt_luziania.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Impresso em: 11/03/2021 às 14:39

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920216161819

Documento: Ofício 16.2021 - TRT Feijó-AC - Resposta de Ofício.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Marilia Mitie de Faria Matsunga )

Destinatário: Vara do Trabalho de Feijó - AC ( TRT14 )

Data de Envio: 11/03/2021 14:38:10

Assunto:
Ofício 16.2021 - TRT Feijó-AC - Resposta à Informação solicitada âmbito do processo ATSum.:
0000416-29.2015.5.14.0421

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/03/2021 14:39

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 675 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : malote_digital_oficio_16.2021_trt_feijoac.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Impresso em: 11/03/2021 às 14:42

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920216161862

Documento: Ofício 17.2021 - 30ª Vara Cível de Goiânia - Resposta de Ofício.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Marilia Mitie de Faria Matsunga )

Destinatário: 30ª Vara Cível - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 11/03/2021 14:40:48

Assunto:
Ofício 17.2021 - 30ª Vara Cível de Goiânia - Resposta à Informação solicitada âmbito do processo nº
0314633.36.2015.8.09.0051

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/03/2021 14:42

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 676 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : malote_digital_oficio_17.2021_30_vara_civel.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Impresso em: 11/03/2021 às 14:52

RECIBO DE ENVIO

Documento: Ofício 18.2021 - STJ - Resposta de Ofício.pdf

Código de
rastreabilidade:

80920216161975

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia

Marilia Mitie de Faria Matsunga

Data de Envio: 11/03/2021 14:44:59

Assunto:
Ofício 18.2021 - STJ - MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI - Resposta às Informações solicitadas no âmbito
dos Conflitos de Competência nºs 172936/GO e 175051/GO. Processo de recuperação judicial, autos nº
0037492.27.2012.8.09.0051, aqui em trâmite.

Destinatários Data Leitura Lido Por

Protocolo Judicial e Administrativo (STJ)

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 11/03/2021 14:53

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 677 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : envio_de_oficio_18.2021_malote_digital_stj.pdf U
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: informação complementar à cota protocolada no evento 670 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, vem 

esclarecer o que segue. 

Meritíssimo, em complemento à cota apresentada por este administrador judicial na data de 

09/03/2021, evento 670, serve a presente para informar que o relatório sobre a viabilidade 

econômica da empresa recuperanda será apresentado juntamente com o relatório das 

atividades que está sendo preparado por este subscritor e sua equipe. 

Era o que tinha a informar a V. Ex.ª e aos demais interessados, por ora. 
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Goiânia, Goiás, 11 de março de 2021. 

 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Éder Jorge
 
Ofício nº 19/2021
 

Goiânia, 12 de março de 2021.
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor
 
Nickerson Pires Ferreira
 
Juiz de Direito da 17ª Vara Cível e Ambiental da Comarca de Goiânia
 
Neste
 
 
 
Assunto: Resposta ao ofício 191/2020, expedido no processo nº 0146820-47.2016.8.09.0051 -  Pedido de
penhora no rosto dos autos.
 
 
 
                    Senhor(a) Juiz,
 
 
 
                   A par de cumprimentar-lhe e em resposta ao ofício nº 191/2020, expedido no processo nº 0146820-
47.2016.8.09.0051 desse Juízo, venho por meio do presente comunicar a Vossa Excelência que foi lavrado o
termo de penhora no rosto dos autos, o qual segue anexo, conforme evento 664, da ação de recuperação
judicial nº 0037492-27.2012.8.09.0051, a qual tramita nesta 20ª Vara Cível Goiânia.
 
                    Na oportunidade, renovo protestos de estima e apreço.
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                    Atenciosamente,
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Welington Alves de Medeiros - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 12:34:35 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

ANDREILSON CEZAR BATISTA - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 12:34:35 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Roberto Carlos De Magalhães - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 14:02:01 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - DIVINO

DE ALMEIDA QUEIROZ - Credor (Referente à Mov. Decisão

-> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 14:02:01 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Ângela

Brito Dos Reis - Credor (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia 12/03/2021

14:02:01 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ANA

MARIA DE JESUS SANTOS - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021

10:24:54) ) do dia 12/03/2021 14:14:59 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CLEONILDE SANTOS SILVA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021

10:24:54) ) do dia 12/03/2021 14:15:00 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES - Credor (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do

dia 12/03/2021 14:34:52 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - JOAO

RITA ALVES - Credor (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia 12/03/2021

14:34:52 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

ONILDO ALVES FEITOSA - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 14:39:28 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 689 : Intimação Efetivada
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Advgs. de UNIÃO - Credor (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia 12/03/2021

14:39:28 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 690 : Intimação Expedida
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

FABIANO FERREIRA DOS SANTOS - Credor (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do

dia 12/03/2021 14:39:28 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 691 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Joviano

Pereira Valverde - Credor (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia 12/03/2021

14:54:03 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 692 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Roberto Carlos De Magalhães - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 14:54:04 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 693 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 07/06/2021 09:27:23
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - TULIO

DE OLIVEIRA GOMES GARCIA - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 14:54:04 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 694 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - JOSÉ

DE ARIMATÉIA VITORINO (credor) - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021

10:24:54) ) do dia 12/03/2021 15:07:30 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 695 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - JOSÉ

AUGUSTO NOGUEIRA DE JESUS - Credor (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do

dia 12/03/2021 15:07:30 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 696 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - PAULO

HUMBERTO SOARES NUNES - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 15:07:30 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 697 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

VALTER FERREIRA DA SILVA - Credor (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia

12/03/2021 15:13:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 698 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - JOSÉ

DONIZETE SOUZA - Credor (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões - 03/03/2021 10:24:54) ) do dia 12/03/2021

15:13:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 699 : Intimação Efetivada
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                    Certifico e dou fé que procedi ao bloqueio dos eventos nsº 464, 470, 473,
474, 485, 489, 490, 491, 505, 506, 514, 539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e
565, conforme determinado na decisão de evento 660 (item 4, c).
 
 
 

Goiânia, 12 de março de 2021.
 
 
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 700 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/03/2021 16:14:38
Assinado por ALINE TORRES BRAZ
Validação pelo código: 10443563059604772, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Goiânia - 20ª Vara Cível
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
 
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 

                         Certifico e dou fé que, em consulta ao processo, sendo baixado em pdf tanto a parte física como
o digital, não fora encontrada procuração outorgada a FREDERICO GARCIA PINHEIRO, por isso procedi a seu
descadastramento.
 

 
 

Goiânia, 12 de março de 2021.
 
 
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES
 

Analista Judiciária
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 701 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : inexistencia_de_procuracao_outorgada_a_frederico_garcia.html U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/03/2021 16:30:11
Assinado por ALINE TORRES BRAZ
Validação pelo código: 10403563059605495, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Goiânia - 20ª Vara Cível
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
 
 
                                                                                                 
 
                                  
 

ATO ORDINATÓRIO
 

                         Artigo 203, § 4º do CPC e Provimento nº 05/2010 da
Corregedoria-Geral da Justiça
 

 
 

 
 

Certifico que cadastrei o advogado JACK IZUMI OKADA  para ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A, conforme determinado na decisão de evento 660, item 4, e.
 

Certifico, também, que deixei de cadastrar a advogada PRISCILA PICARELLI RUSSO, por não estar
cadastrada no PROJUDI.
 

Intime-se a ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO S.A, para que, caso
deseje, promova o cadastramento da advogada PRISCILA PICARELLI RUSSO no Sistema Projudi a fim de que
seja cadastrada no rol de advogados, no prazo de 15 dias.
 
 
 

Goiânia, 12 de março de 2021.
 

 
 
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES
 

Analista Judiciário
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 702 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : cadastrar_advogado_decisao_660_item_4_e.html U
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:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ROYAL

FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO E

DERIVADOS S/A - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Certidão Expedida - ) ) do dia 12/03/2021 16:47:42 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 703 : Intimação Efetivada
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ário
:  - D

ata: 07/06/2021 09:27:23
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I m presso  em :  12/03/2021 às 17:41

RECI BO DE DOCUMENTO ENVI ADO E NÃO LI DO

Código de
rast reab ilidade:

80920216173750

Docum ent o: Ofício 19.2021.pdf

Rem et ent e: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Marilia Mitie de Faria Matsunga )

Dest ina t á r io: 17ª Vara Cível e Ambiental - Goiânia ( TJGO )

Dat a  de Env io: 12/03/2021 17:40:23

A ssunt o:
Resposta ao ofício 191/2020, expedido no processo nº 0146820-47.2016.8.09.0051 - Pedido de
penhora no rosto dos autos.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 12/03/2021 17:41

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 704 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : popup.jsf.pdf U
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ário
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ata: 07/06/2021 09:27:23
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000107-03.2015.5.18.0128

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 25/01/2015 
Valor da causa: R$ 16.978,46 

 
Partes:

AUTOR: JOEL GOMES CAICA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA 
PERITO: RAQUEL CICUTTO DE FARIA 
TERCEIRO INTERESSADO:  20ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Goiânia PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 705 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 0037492.27_oficio_trt18.pdf U
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ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 
AVENIDA JOSÉ FERREIRA DE SANTANA, QD 323B LT 6, RESIDENCIAL 
GOBATO, GOIATUBA/GO - CEP: 75600-000 
TELEFONE:(62) 3222-5968 

 ATSum 0000107-03.2015.5.18.0128
AUTOR: JOEL GOMES CAICA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

A Doutora Maria Aparecida Prado Fleury Bariani, Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO

DE GOIATUBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,  o Oficial de Justiça aoMANDA

qual couber por distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço"

indicado abaixo, e aí,  a parte abaixo, para que promova o cancelamento da certidão deINTIME

crédito (cópia anexa), haja vista o crédito do exequente ter sido adimplido nestes autos. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O 

OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às 

diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ 1º e 2º).

Nos termos da Portaria TRT 18ª GP/SCJ Nº 059/2012, art. 3º, "Os mandados judiciais expedidos 

no âmbito da 18ª Região são revestidos de caráter itinerante".

Mandado confeccionado pelo(a) Analista/Técnico Judiciário   porLUCIA HELENA DOS SANTOS

ordem do Juiz(íza) desta Vara do Trabalho. 

DESTINATÁRIO: 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA , esquina com a Rua PL-03, Qd G, Lt. 04, Fórum Cível 9º 

andar, PARK LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

GOIATUBA/GO, 03 de dezembro de 2020.

 

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

MagistradoAssinado eletronicamente por: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI - Juntado em: 03/12/2020 15:05:59 - a7e1d3f
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/20120313371785500000041417264?instancia=1
Número do processo: 0000107-03.2015.5.18.0128
Número do documento: 20120313371785500000041417264

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 705 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 0037492.27_oficio_trt18.pdf U
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

                 Artigo 203, § 4º do CPC e Provimento nº 05/2010 da Corregedoria-Geral da Justiça
 
 
 
 
 

          Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher custas para
a intimação de Gilmar Gedeão Leal, conforme determinado na decisão de evento 660, item 4, c.
 

           Endereço de citação no evento 565.
 

 
 

Goiânia, 15 de março de 2021.
 
 
 

ALINE TORRES BRAZ CANALES
 

Analista Judiciário
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 706 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:23
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) )

do dia 15/03/2021 14:59:42 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 707 : Intimação Efetivada

U
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

UNIÃO (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões

(03/03/2021 10:24:54)) ) do dia 22/03/2021 03:07:39 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 708 : Intimação Lida

U
su

ário
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ata: 07/06/2021 09:27:23
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : RES: Cota para ser protocolada no processo nº
0037492.27.2012.8.09.0051

Para : 'Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania'
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Cc : camila@paternostro.com.br

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

RES: Cota para ser protocolada no processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

sex, 19 de mar de 2021 11:37

1 anexo

Número:	37492.27.2012.8.09.0051

Classe:	Recuperação Judicial (L.E.)

Autor:	CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Réu:	....

Prezada	Aline,	muito	bom	dia.	Como	vai?

Na	qualidade	de	assistente	do	Administrador	Judicial,	peço	a	especial	gentileza	de	protocolar	a

cota	anexa	aos	autos	de	nº	37492.27.2012.8.09.0051.

Por	favor,	con�irmar	recebimento	do	e-mail.

Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial

www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 11 de março de 2021 15:50
Para: 'Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania' <cart20civel@tjgo.jus.br>
Cc: 'camila@paternostro.com.br' <camila@paternostro.com.br>

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=30752&tz=America/Sao_...

1 of 3 22/03/2021 17:57

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 709 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : zimbra.pdf U
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Assunto: RES: Cota para ser protocolada no processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

Número:	37492.27.2012.8.09.0051

Classe:	Recuperação Judicial (L.E.)

Autor:	CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Réu:	....

Prezada	Aline,	muito	boa	tarde.	Como	vai?

Peço	a	especial	gentileza	de	protocolar	a	cota	anexa	aos	autos	de	nº	37492.27.2012.8.09.0051.

Por	favor,	con�irmar	recebimento	do	e-mail.

Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial

www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Enviada em: terça-feira, 9 de março de 2021 16:55
Para: 'Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania' <cart20civel@tjgo.jus.br>
Cc: 'camila@paternostro.com.br' <camila@paternostro.com.br>
Assunto: RES: Cota para ser protocolada no processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051

Prezada	Aline,	muito	boa	tarde.	Como	vai?

Na	qualidade	de	assistente	do	Administrador	Judicial,	em	cumprimento	ao	r.	despacho	exarado
no	evento	660,	envio-lhe	no	arquivo	anexo	a	manifestação	do	Administrador	Judicial.

Peço	a	especial	gentileza	de	protocolar	nos	autos.

Por	favor,	con�irmar	recebimento	do	e-mail.

Obrigada.

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=30752&tz=America/Sao_...

2 of 3 22/03/2021 17:57

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 709 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : zimbra.pdf U
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Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial

www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

Livre de vírus. www.avast.com.

15.REVISADO_Prorrogacao do prazo para entrega dos relatórios_RJ
CONSTRUMIL.pdf
276 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=30752&tz=America/Sao_...

3 of 3 22/03/2021 17:57

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 709 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : zimbra.pdf U
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: prorrogação do prazo em 30 dias para entrega dos relatórios mensais de atividades 

da recuperanda 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, vem 

esclarecer e ao fim requerer o que segue. 

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e das determinações contidas na r. decisão do 

evento 670, V. Ex.ª determinou que este subscritor apresentasse, no prazo de 15 dias a partir 

daquela decisão, prazo que se encerra na data de hoje, 19/03/2021, os relatórios mensais de 

atividades nos autos, caso a recuperanda já tivesse entregado os demonstrativos financeiros e 

contábeis à administração judicial. 

Pois bem. 

Somente na data de 04/03/2021 a recuperanda apresentou à administração judicial os 

demonstrativos referentes aos anos de 2015 a 2019 – 05 (cinco) anos, portanto. E tendo em 
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vista que o exame está sendo realizado sobre os demonstrativos referentes ao período de 05 

(cinco) anos, dada a quantidade de atos e fatos a serem examinados e verificados, e dada a 

necessidade desta administração judicial requerer outros comprovantes e justificativas de 

transações havidas e registradas nos demonstrativos, tudo com o fim de verificar a legitimidade 

dessas transações, não foi possível concluir os relatórios no prazo dos 15 (quinze) dias 

determinados por V. Ex.ª, ainda que este administrador judicial e sua equipe tenham se 

empenhado para concluir os exames dos demonstrativos e a conclusão do relatório mensal de 

atividades do período. 

Portanto, com base no exposto, com o fim de bem cumprir as obrigações e de apurar todos os 

fatos que se façam necessários sobre os demonstrativos financeiros e contáveis da devedora 

até a conclusão do relatório mensal de atividades do período de 2015 a 2019, com o mais 

elevado acatamento e respeito, este administrador judicial vem requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª se digne deferir a prorrogação do prazo em 30 dias a partir da data de 

hoje, 19/03/2021, para a entrega do relatório mensal de atividades da 

recuperanda referente ao período de 2015 a 2019; 

 

Este profissional acrescenta ainda que o exame da viabilidade econômica da recuperanda será 

apresentado juntamente com o relatório mensal de atividades. 

Era o que tinha a informar e requerer a V. Ex.ª, por ora, salientando que se mantém atento aos 

fatos atinentes à recuperação judicial e se mantém na fiscalização das atividades da 

recuperanda. 

 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 
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Goiânia, Goiás, 19 de março de 2021. 

 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. (“BR”), sociedade empresária com sede na Rua Correia 

Vasques, nº 250, Cidade Nova – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.211-140, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.274.233/0001-02 (Doc. 01), por seus advogados (Doc. 02), nos autos dos Pedido de 

Recuperação Judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à recente substituição dos 

patronos da Exequente, requerer a juntada dos inclusos documentos de representação, para sua 

regularização e acesso aos presentes autos.  

 

Ademais, é a presente para reiterar a petição anexada junto à Movimentação 414 dos autos, uma 

vez que a Recuperanda não vem efetuando o pagamento do crédito pertencente a está 

peticionária na forma prevista no plano de recuperação judicial aprovado. 

 
Por fim, nos termos do disposto no art. 106 do CPC, pede-se que as intimações relativas ao 

presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada LUCIANA GOULART 

PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em 

consonância com o disposto no parágrafo 5º do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2020. 

 

LUIS FELIPE RICHTER FERRARI 
OAB/SP 344.046 
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All de AnernlJiU Gtra1 Onflnlria. Call e /mllo: Aos rt06/2019, (d) a MJSi.; de ~ prmndO B realza(lb de olerla pi)b/k:a vtsnEMT TRUST: GOVERNMENT EMPtOYEES SUPEAANNIJA. 
as 1(111, oo: Em sua seQ!, na Praia do Fl~ mw, SI. 1401 de ~ de~ pekJ acD'is~ que tiler dreito de vo!O em pe!· TION BOOID; GOVERNMEllT OF SWG.APORE; GUIOESTOHE 
. J*1e, Fiame19J, Smi. Mesa: Sr. Kengo Yagi, Presl!Mte; 8 Sr. Tai· cenkll superior 1·50% (cir>:jiJefl!a fl1 air.o) do W de a¢es de FLWDS EMERGING llAAKETS EOUTY FUND; WIT-PACKARD 
ra Nozaki, Segm. Presenfa: Ac.OOistas rertesentalldo a ~ emissao da CompaMa; . ' COMPN« 1.14STER TRUST;Hl:XJSTOO MUNICIPAL EMA.OYEES 
do r;apCa1 !ali Ila So:iedade. Con~: ~ a conipo. (e) rous.io de diipM,\:Ao irai1sbB rispoock.> que as alera¢es se- PENSION SYSTEM; 181.f 401/K) PLUS PWi; ISM DIVERSIFIED 
• da ~ p191i8 pe1a i~ bem como a ~ rao BjJOV8das oom a ~ suspensiva da Uniio de1xat de ser de- GLOB.Al. EQUITY FUffD;. llLNOIS 11.JNICIPAL P.ETl~MENT Ft.WO 
006 aYisol de que lrata o rt. 133 da ~ei 64-04 de 1511211976, de lenlet.1, dilBIJ OU i'dretrnente, da maiJtfa das a¢es Olti)jrSs da IN BK Flil REC AND DEV.AS TR FT S.T RET PlAN NIO TAAsaP 
m can o f¥IJlaOO pelJ § 4' do art. 124 e ~ f 4' do art. 133 ~. passi!OO a ~ na ds!a de pub/i:aq.lo do amll!OO de AN TP.; ME~TICM. EQUITY FUllJ; llNESCO MSC/ El.ER 
da mrm lei. As ~ mceias mm (i) polbfas jltr- irlk:il de Olerta; e GtlG MARKETS EQUAL COLWTRY WEIGHT EJF; )HVESCO S&P 
~ 0011 0 ie~ da adnirls~ no DOER.! e IX) pna lob- (Q reloona gera do eswo Social j«a plevel ~usles de redacoo f EMERGIHG MAAKETS MOMENTUM ETF; IVESCO FTSE RAFI 
nllr Mrcri. ~ - 4 e 9, ~. antas as po!j- ~ de capiWS, c:lausiias, se¢es, dewrenles das allera- EMERGING w.RKETS ETF; IM'ESCO GL®pl. Ret'EHl.E ETF; JA.. 
ca¢ea r.o dll !.W2019. >& re1eti1as pUb;lles b'am i!1ib1as ~ mtndolladas m. PAN TRUSTEE SERVICES SANK LTD RE: STB EMERGING t,Wl. 
IX) OCERJ e no ~ libWr Metcaotil, as pags 19 e 6, r~ 7. oa IBERACOES: lrtialmenle, flli aproyada, par u~nm dos KETS H/Gli DIVIDEND EQUITY MOTHER FUND· JNWi TRUSTEE 
vamente, a as rtirai;Oes ~ r.o d~ 5i06/2019. ()'dem \'Otis validos, sem ~ode renhtm dos ~ a ~vm da SERVK:ES BNIK LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK MOTHER 
do d~: deliefaf me: (Q as oorlas oos adninislrldaes, eme, (is- ata da Assemblela sob a bl1i! de Siir!Wio, res lennOS do atgo 130, FUMJ; Jm.N TRUSTEE SERVICES aw<, LTD RE: STB OMVA 
aJSsao 9 ~ lt:i Rela!OOO de~. daS ~~ ~ 11 da Lei dsl Soci!dades par kfm, bem como a sua fJ'J· EMERGING EQUliY FUNDAMENTAL INCtX MOTHER F\IN{)· .Lil· 
F~ incllsive COO! peiew dos AOOms fndepinfenles, re- bb;il 0011 ~ dils assinallns 006 w:iooislas, na i:ima do PAii TRUSTEE SERV'iCES 8.W(, LTD. STB BMZJ( STOCK' MQ. 
leranleuo eXltticXJ scdal encerrado em 31112/2018. doct.melik:U· parlgalo 2° do reW! arti}J. Em~. foi aprovida, par mallri 11iER FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES 8AAf(, LTD. STB LM 
ses # de pleno ~ 00s AOOnisla&; (i) a ~ do It/. dos l'OilS, l8ljsb'a(bs (5 \l1m a flWt de 84S. m.720 a¢es IKdJ. BRAZLIAN HIGH DIVIDEND EOOITY MOTHER Fl.WO; m fWl. 
cro l/ql#do do &IWtkkJ social el\Ceflado em 31112/2018 e a diW'lxli- mas. OS ~ ~de 63.836.425 ~ Mfri&rias e as abs- COCK FUNOS 11 INTERNATIOOL STAATEGJC EQUITY ALLOCA· 
~ de dM!ms, se ~; e (~) 1 ~ da ~ gio- len¢es de 27.732.558 ~ oranSrias a relJtrna e a consoij~ TIOll FUND; JO~ HNlCOCK FUNOS 11 STRATEGIC EQUITY AL· 
18 NI de 2019 006 ~ da Socldade. Dellbera¢es do Estatlit Social para ~ as ~ltra¢e$ ~ rwsia As- LOCATIOO AINO; JOHN fWl'COCK VARIABLE INSUIWICE TRUST 
Ta'nadas fll lklMdade: (ij ~~ • sem - '"" dia. AM, ~ a eletiva ~ da ()aita, 0 Es- INTERNATl®L EQUITY INDEX TRUST; KAISER PE~NTE 
selva, do RslalOOl de Adni~ e das ~ F'lflmi. Wl Social da Cooipma, a pa.1ir da dala de ~ do MOO- GROUP TRUST; KIEGER FUllJ 1 • KIEGER GLOB/i EOOITY RJNO; 
ms da Sociedade, ~ oon par~ do6 ~ IOOependenles ciJ de lnlOO da Clrt.a, passari a Isl a red~ cooslW do Anerol LEGAL & GENERAL COLLECTIVE IN~STMENT TRUST; LEGAL & 
dlo pe1a ~ Too:he Tolin ALdb'fs /ndependeo~ refe. f. OOCIWflIDl AR®ADOS NA COIWlll/A: f/cam 8IQlliVa- GENERAL FUTURE WORLD CllMATE CtwiGE EQUITY FACTCiiS 
tm iKl exm social~ em 31112/2018; ~) em razio dos ~ na. ~ da .~· em - oo a~ 130, pailgralo 1', INDEX FUMl; LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MAAWS 
resUlados oo wct1c*> w enceirado em 3111212018, nm holm alrnea a da Lei das SodedOO&s f1.X A¢es, os sesuNrtes ikxllmen· INDEX Fl.WO: LEGAi. & GENERAL GLOBAL fOUliY IHCEX FUND; 
~ da ~ de reserve 1e9il e d~ de dilt.lelJ. Im: • . • . . LEGAL & GENERAL JNTER!i4TKJNAL NDEX TRUST; LEGG MASON 
006; e (i ) fa lp'Mdo. a UIOO de renxmerar;:,a, global ml de 2019 Procu~ e MritS9;io de Vo'.o da misla PeWleo Brasieiro GLOBAL MOS PLC; LOCKHEED MARTIN COOPOAATJON MAS-
paa os adrriistrmes da Socledade, o 'lilor de ate R$ 387.00J,OO SA. • PETRCBRAS; TER RETIP.E~NT TRUST; LVIP BLACKROCK OCIENllflC Af.l.OCA· 
n! a !1ilxlma AGO da S<x;iedade, ~ ilduiic4 os Yabes refens cedulas pi'eendli1as ~ acionislas .IJJ seus p!rolradcte$ e enut- TION FUND; tMCKENZIE EMERGING WRKETS LARGE CAP 
80$ benel'ICios e as • de represen~, de m CQ1J 0 Ifs. ~ a Mesa, Clrtendo as d&bera~ C011stanles da ()dem dO Fl.W; MERCER Qf F'lNJ PLC; MGI MOS PLC: ~IPAL EM· 
~ 00 art 152 da la 6.404/76. Os adm.i'~l!radores • a pa- D'.l. PLOYEE5 AlllUITY AND BENEFIT FUND Of CHICllGO; NEW 
18\Ta e remim o receblrienlo da 1~ acina f1U1a. 10. EMCERWIEK!ll E MSlllATURAS: Nada mais havenOO a ia· YORK STATE TEACHERS P.ETIREMENT SYSTEM; NGS SUPER; 
da I ~ 11Nm He. Por iTI, os aciorlislas aprcm111, par ~ la", o Sr. PreskJerff d«i ~ .mcado ?5 ~· IM»se a 118· NORGES WI~ NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; 
nirldadt, a pUib;io da PfMle All na fonna ae e.t1ralo iKl i1!v6S sem ala na fonna de MIYIO, ~ ser,i pobbda corn OOli!iai das NORTl£RN TRUST UCITS FGR Fl.ff):OH!J POI.ICE 00 FIRE 
de jMD a ala na • l.alTllura e lwa da Alo: Fem en- asSnatlK8S <tf Milas presM!is, coo'1nne 0 6sposlo nos pira. PENSION fUNO; ONTARIO TEACHERS' PENSION Pl.NI BQAAO· 
csrados os ~ e suspensa a assel'Tilfeia pe1o • ~ ~ 11 e '!do~ 1ll da ~ das Sociedades por kfK,. Mo- OPPENHEIMER GLOB>L REVENUE ETf; PANAGORA Dll'ERSIFleD 
~ a iml!JI cMs1a ala. Reaberta a sessao, Rli a ala Ida, achada mllaS ~es: P€TRCl.Eo BRASlEIRO SA • PETRoeAAS tp.P. RISK MllTJ.ASSET FUNO, LTD; PANAGORA GROOP TRUST; PA· 
cortoone. apmda e pa toi1s os prusen1es assifl3da. RJ, Na'r Costa Gomes); C>JXA DE PREVIDOOA 00S F~ NAGOAA RISK PAAJTY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD; PGlf 
~19. li4lsa: Kengo Yi!1 • Pre$derite; Tail! N01ti.i. Sect!tirii. 00 IWiCO 00 BRASIL WP. Marmna City IQdo ~nlela); /r/.J.. FUNDS PUSUC !WED COf.fANY; PICTCT • EMERGING MAR· 
alas: MGti & Co .. Lid. lli!sui & Co. iBrasi) SA • Pp. Kengo OR ET MATIERE PRE.~IERE; JANUS HENCE~ El.fRGING K:1S INOEX; PICTET CH 11/STITllTICtlAI. • EMERGING IMRKETS 

~ 
Yagi· Proam:r. Tai'a Noza~i. Gerenlt Geral. Jtarja retJ. sob 0 rf MARKETS MANAGED \ICXATIUTY Fl.WO; MOHEDA LATJll AYER~ TAACKER; PICTET GLOSA!. sa.ECTIOll AJNO • GLOOAL 
3647400 em 11~19. Berna'® F.S. Selwafiger. Seaetario Geral. CAN EQUITIES Fl.till (DELAWARE) LP: RBC OUN4T EMERGING lilOVllNG MARKET FUllJ; PlllCO EQUITY SERIES: PIMCO !WI 

,._ __________ llllW,l u, 'li:1&w~ MARKETS OMDEND LEADERS ETF; RBC QUANT EllERGING OYN.AMIC M!llTlfACTOR EMERGING MARKETS ElllJlTY ETF; 
r MAAKETS EOUITY LEADERS ETF; SCHROC€R INSTITUT/l\'IAL ?11(0 Fl»iOS: GL06AL INVESTORS SERIES PLC; PRUDENTIAL 

PETROBRAS DISTREUIOOIA S.l POOlED FUNDS • NJVNl<'l.D GLOEAL EQUITY FUND; Ar:Afml RETIREMOO INSURANCE A/ID ANNUITY CCffANY. PWIC EM· 
CHPJ/Mf n' 3'274.2l3/0001-4l2 CQlECTIVE INVESTl.EllT lRUST; ACADIAN EMERGING MAR· Pt.OYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO: Pl.fillC 

HIRE n' 33300013921 KETS EOOITY FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS EQUITY II EMPLO\'tES RETIREMEllT SYSTEM OF MISSISSIPPI.' PUBLIC 
Complllh~ AbW FUND, LLC: ADVNICED SERIES TRUST • AST AQR El.ERG/NG SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD: OS INVESTORS OBI 

ATA DA ASSEMSLEIA GERAL EXTRAORDIHARIA DA PETRO· 
BRAS DISTRISUJJORA S.A., REAl.IZAOA EM 

07 ~ JUNHO OE 2019 
(l.Jvrid8 na I.Inna de sumario, conlom1t facuJtado pe1o paragmro 
11 do arli90 11J da Lli n' 6.104, de 15 de dezm de 1976) 

tMRKETS EOOITY PORTFOLIO: ADVANCED SERIES TRUST • AST GLOBAL EMERGING ~KETS EQUITY FUND LP· RAlll'W\YS PEN· 
GO!.Dl.WI SACHS MU.Tl-ASSET ~TFOLIO: ADVISORS' llllER SION TRUSTEE COMOANY LIMITED; RAYTHECtl °COMIWIY MAS· 
CRCLE FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS PORTFct.10; A.JO TER TRUST;ROCHE U.S. RETIREMENT PLANS Mo\STER TRUST; 
EMERGING MARl<ETS LARGE.CAP FUND, LTO.; Al.IERGEN CllN· SCHWAB EW:RGlllG IJARKETS EQIJITY ETF· SCHWAB Ft.tllJA. 
TON NUCLEAR POWER Pt.ANT NOOQUALJFIEO FUND; ARliONA MENTAL EMERGlllG MARKETS \ARGE coMPANY WOEX ETF; 
PSPRS TRUST: ARROWSTREET CAPITAL GLOBAi. ALL COONTRY SCHWAB FUNOAAIENTN. E!.EROOIG MARKETS IARCI COWANY 
ALPHA EXTENSION FUND (CAYMAN) lllr'JTED; ARROWSTREET NDEX FUNO:SCOTTISH WIDOWS llNESTMEllT SOLUTIONS 

1. DATA, HORA E I OCAI • .No ria 07 de ftinho de 2019, is 09:00 COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; .ARROWSTllEET US GROUP Fl.1'100 ICVC· FUM>AMENTAL INDEX EMERGING ~ EOOI· 
__..__ hem, .no ad6ffo do ~dfloo Lvtirax, na ~ Correia ~i.es. n' TRUST; /r/.J.. ROSENBERG EQUITY ALPtll. TRUST: All BLACKflO. TY FUND; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT 

-~ ?r.'.I. Cit8de ~. na r:idade do Ril 1!t Ja~: ~~.~ ~~de CK Gl06AL NJ.OCATION FUND; BELL ATlANTIC MASTER lRUST; PWIS: §IARTAN EMERGING r.LW(ETS WDEX'POOI.; SPDR MS. 
""'· 'RIJO IJ<WTS ETF ICAV, BRITISH AIRWAY~_~NSI~ musms ll· Cl, EMERGING Mo\RKE1S STRAlCGICFACTGRS m· SSGA MSCI . • 
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rio a lmtu!a ~ Rmrta s ie!Slo, fofa 'a!a r&, 8C11108 

confoone, afA!llir!a e pir bjos os ~ assiiadl. RJ, 
~19. Mesa: Kef90 Ya;i • Pra~def!tt; Tinl·twki · Secmiio. 
Adaislai: Misui & Co., Lid. Mlsul & Co. (hi) SA : P.p. Kll1l(XI 
Yr} • ~ Tan Nozaki . Gererne Gelll . .llCrjl rag. SOb 0 rf 
3847~ em 11M19. Bemar00 F.S. Ber~r • SEaei300 G(a. 

PETROSRAS DISTREUIDORA S.l 
ClfJ/MF rf 3'.!14.23310081.@2 

llRE n' 33300013920 
C~Abtrtl .. 

N;~;~l:-CAJXA DE PRE'l1~'JCI~ DOS FIM:~OS . NAGOAA R~K PAA(TY'fl.J~TI ASSET.MASTER·F~. LTU; fl'JIM 
00 BMt0 00 BRASl (PP. Mat1alla Ctl)' Mmdo QuUllelal: m. . FUNDS ·PlJBtX: LIMIT~O 'OOIFANY; ?tTET · QI~ f.W!. 
OR ET ll'ATIERE PREMIERE: JANUS H€HDERSOO EMERG/00 XET$. IHOEX; P/CID CH NStlTUTKJIW. • E~RGING tMRmS 
MARKETS MNl4GEO WLATUIY FUND: MOIEOA LATIN AMER!· TRACKER; PICTET GLOSAI. SEtECTION FUND • GLWJ. 
CAN EQUITIES FIJI{) (OEIAWAAEI LP; RBC QUANT El.ERG/NG GROWING MAAKET FUl«l: P/l.ICO EQUITY SERIES: P/LICO RAFI 
MARKETS DIVlOEND 1.EACERS ETF; RBC QUANT E!.ER~NG DYNA.ltC MLUl.fACTOR EMERGING M.lmTS EO!ATY ETF; 
f44RKETS EOUllY IE.DERS Elf; SCHROOER INSTITU~AI. PIMCO FUNDS GLOSAI. WI/EST~ SERIES A.C; PR\.OEllTIAL 
POOCED FUNDS • ADV~O Gl.08.ll. EQIJITY FUN~ Ar.AOWl Rflf!EIENT INSUIWICE ANO Atlil.UY COllP/.Jf'I; PUSUC EM-
Coli.ECTIVE ltMSTMENT TRUST: AIAOIAN EMERGING MAA· PlOYEES REMEMENT ASSOCIATKlN OF NEW MEXro, PUlK: 
KETS EQIJITY FUN~ AOOJIAN EMERGING MARKETS EOOTY II EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF MISSISSfPI; PUBX 

· · FOO, UC; Afl'IANCCD SSl/ES TRUST • .. AST AQR E~RGING SECTOR PENS~ 1111/ESTMENT BOARD; aS ltMSTORS OSI 
. MARKETS EQU/lY PORTF@. AOVNICCD SERIES TRUST • AST GLOSAI. EMERGING MAAKETS EQU/1Y FUND LP; P>JLWAYS PEN-

MA DA ASSEM8l.EIA GERAL roRAOR!XN.W DA PETRO· oo.oMAN SACHS MULTI-ASSET PORTFM; ADVlSOOS' ~R SklN TRUSTEE COi.NY lllllTEO; RAYTH€0N COM9ANY ~ 
BW DISTRIBUOORA SA, REAL/ZADA Ell CIR!l.£ FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS POOTFOllO: A.JO TER TRUST:ROCI£ U.S. RETIREMENT Pl.IHS ""5TER TRUST; 

07 De JUNHO DE 2019 ' EMERG/00 M4RKETS LARGE-CAP FUOO, LTU; .IMERGEN Cl~ SChWAB EMERGING MAAKETS EOUllY ETF; SCHWAB FOODA-
(1.Mda Ill m de sunib, codrxme ~ pelo pet8gtalo i'oN NOCt£AA ~R Fl.ANT OOl«ll!N.IAEO FLW: AAIZ~A MENTAL aERGr«l W>.RKETS LA8GE ccMPANV mx ETF: 
1' do~ 130 de Lein' 6.404, df 15 de dtltmlw de 197~ . PSPflS TRUSr. ARROWSTREET c.IPIT!I. OCOBAL All COOOTRY SCHWAB FUMlAIENT.li EMERGING l.WJ(ETS LARGE COMPANY 

~. EXTEllSION FUNO' (CAYIMN) LIMITED; ARROWSTREET INDEX MD:SCOTTISH WIOOWS lh'IESTMOO sa.ms 
I.DAU, !KIA E I OCA! • No tia 07 de jli\00 de 2019, a 09:00 

, no ~ Lil Edil:iJ Llbu, na Rua C<rr«a Vasquol, n' 
250, Cillde tbl ,_ cljd do Rio de .llntiro, Eiado oo Ril de 
.N, CEP 21211·1~. sede da Perms~ SA rCcin: 
•• OU 'BR'). 1 ~ Por edil pUiicado llQi IMS 
23, 24 e 27 di mail dt 2019, no 1liAlio a'ldl oo Eiado ill Ril de 
Jm' (1$. 14, 12 e 15, respectvamere) e no jMlai 'Var1 ~ 
rll:PiJJ' (ft E2, E3 t E4, •amen/I~ 3. ~To
dol at domra ~ i maliN a set deiileftda. amme 
- Ill ~ Ila Carissao de Ya/cres ~ ('a111 If 
481, dt 17 dezmo de 20C$, conbme alterada ~ 
w~ mm~~ acionista1 na sededa~ e 
111 Jldt Jlll1llial dt ~ no u da Compem~ 
(h/lld1 lrQX!! Ml. da CVM f!MW.C\!11.ilJ'l.ttJ t da B3 SA • Bml, 
Bdla, Blicao ('B.T) [M.b3,o:mi11. 4. PRf~lS E Q11¢RUM, 
PrelenilS acmas rtp.'ISell~nOO peitanillal ~ a 
82.m da ~ dal llOel ~ ~ o r.1111a1 m 11a 

~ COllbme f.1S!am [a) os regllltos 1 11 IS!iWas no Li
~ de Pr9wl;a de Acloo:slaS, coos~. deSla bins, a f)js. 
ki.I de • 11e ~ da ~Gr.II Exlrriana 
rAssmm'). A Alsenllleia l1i PM~IS pelo Sr. Ftlpe Giiion, 
~ po1 ND do Pmlde~ da c~. o Sr. Rlfllf SalY•· 
4or Grilolll, 111111 base no ritJ 39 do Estall.t Soda/ da Compa· 
liia. Preme a Sra. Nair ~ GoM, ~ da Peb'Olao 
hieitl SA • PETllOBRAS. Presenlt 1amWm o Sr. Antt CO!lfl 
Nati, Di'elCI EleoAifo F11\11"1Ctto e de ~ IXll1I IMriO:res e 
I Si;. El1onor fll'lh Jrtlgt Wtfbt. Mtmbro do ~mie de ~ 
E5lal.AiiJ. 
UW: 
Jresidenlt: Felpe Gi>soli; ' 
RtinseniR di PM !lralieilo S.A. · PETRteAAS: Hai' Colla -Dmr Exealvo FN!mo e de - oom ~· M«6 

Corria Natal; 
Mtirb'o ill Comilt dt ~io'a Esta/WOO: ~ Faril .hile -Sml.iia: F13'1i llJa P.adusweski QUral T¥iabt. 

I. Of!!)fJI 00 Ol4· llelbn soln I aptMCio, M e ~ 
r~ackl do Emili> Social da ~rlia. /lft'llOSll pe1a PeWleo era
silero SA.~ ('Ealrlilil1. de bma a adequ8-loas regm 
~dormrll)ime/J1Qcoaplc8Yela~r.8S()a 

oleffa ~ searrdiia de a¢es da -hia 8 de bli10 da 
Pelrolns rot=ai seja rUizada e, como ado, a lkii! deixe 
de ser ddnn, dRla w inoretameite. 6a mai!N den e¢es 01-

dm dt emissio da ~a Oeob'e as ~ prnp:U 
ill Esla!IOO Sodal. des~ as segOOl!$ alte!a¢es: aaM1lls 
de lens ao rAlje'1 sodi em ti/la COOi i'idaMs que eslil sendo 
~adaspela~lla; 
(a) a fltirada de~ Miereiies a ooridi;3l de~ 8$/i

l!I; 
~I a ~ oo Comi! de J.lilottiOOs em COlllil6 de Gover· 
n11113 Cotpirallla a Pr1es Rela:ionadas: 

COLLECTIVE l'MSTMENT TRUST;. ARROWSTREET US GRQIJl FLWS ICVC- RJMJ~AI. INDEX EMERGtlG W.P,KETS EQU~ 
TRUST; m. ROSENBERG EQl.ITY ALPHA TRUS~ >J.J. BOORO. TY FUND; SPAATAA GROO> TRUST FOR EMPLOYEE BEhEAT 
CK GlO!lAL AllOCATKlN Fl.ID. BELL All.ANTIC MASTER TRUST; PlANS: SPAATAN EMERGtiG Mm(fTS INDEX POO.; SPOO MS-
BMO UCITS ETF ICAV: BRITISH ARNAYS PENSION TRUSTEES L~ Cl EMERGING MAAKETS STRATEGICFACTOllS ETF; SSGA MSC! 
MITED • M.AJN It; BRITISH >JifflAYS; PENSION TRUSTEES LTD. Ar::fll EX·USA l/00 NCtH.ENOING D>JLY TRUST; SSGA SPDR 
!MPF ~ BRITl$i COl!R.IBIA INVESTMENT W.'MEMENT COR· ETFS EUROPE I PLC: SSGA MSC! M ltro HOfl.lftmG 
PORA ml: CAISSE OE DEPOT ET PLACEM€NT OU Ql.eBEC; CA· QP COMMON TRUST FIHJ; . Sf ATE Of M.ASKA RETllEMEHT 
Ur'ORNIA MIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; CAUFOR· NID BENEFITS PLANS; STATE OF MINNESOTA STATE EM.Ot.OYE· 
NIA STATE TEACHERS RETl~ENT SYSTEM: CATERPUAR INC. ES RETIRE.l!El/T Pl.NI; SWE OF NEW JERSEY CQm PfN-
MASTER RETIREMENT TRUST; CATERPWJl ltMSTMENT SIOH F~ D; STATE rj l'llNSCONSW NVESThlENT BONlD 
TRUST; CATHOlK: UNITED INVESTMENT TRUST; CENTURMK. ~TER TRUST; STATE STREET CUSTOOIAI. SERI/ICES (JERSEY) 
INC. DEr"INED BENEFIT ""5TER TRUST; CENTURYl.N<. l'IC. CE· LIWTED >S TRUSTEE Cf THE COSMCfOLIT~ l!MSlllNT 
FNED CONTRIBUTKJN Pl.AH MASTER TRUST; CF DV EMERGIOO FOO; STATE STREET EMERGING MNlKETS EQUllY ltW 
METS STOCK HDEX FUNO; CHEVRON 141.STER PENSION FUND; STATE STREET Glee.iJ. AOVISORS TRUST ca.fANY fl. 
TRUST: CIBC EJ.ERGll«l MAAKETS INOeX FIMJ: CITY Cf Net/ VESTMENT FUOOS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS: STA. 
YORK .GROUP TRUST; COlLEGE RfTIRE~ENT EQUITIES FUND: 1t STREET GLOOAL EOl.ITY EX.US NlEX ~TFOLIO; STATE 
COl.cmc PUa.K: EllLOYEES RETIREMEliT ~; STREET R F. E. M. I. ~ COMMON r MO; STATE 
COMMCtMtll.111 EMERG»«l MARKETS RJND 6: C~· STREET VAPJABlE INSUIWICE SERES F\.WS, WC.; ST STR 
TIH OF PENNSYLVNJIA PU!lt SCHOO. EMPLOYEES RET!lf· MSCI ICM EX USA IMI SCREENED MJN.lENOl'iG COMM TR FD; 
r.ENT SYSTEM; ~'IH Sl.1PEPM.IJATKlN CORP®· ST STR RUSSB! !WI Gl.08.IJ. EX.U.S INOEX NON LEH COf.t. 
T/llj; COOJLTNG Gro.IP CAPITAL Mi.AKETS FUMJS · EIAER· MON TR F; SIJmER SUPERA!flU~TION FUHfr, SYMMETRY 
GING WPWS EQUrTY FU"'; CORl£RSTCtlE .iDVISORS GlQ. EAFE EQUITY Fltl.l; SYMIETRY PANO!Wl'C Gt.OB.IL EQUITY 
B.AJ. POOUC EQUITY FUND; IMRSIFIED MARKETS [20101 PO(). FUND; SYMMETRY PAHWMIC INTERNATIONAL EOOITY RJNO; 
LEO FU/fl TRUST: Ol#i~ INTERNATIOIW. STOCK FOO; TEACliER RCT!iEMEITT SYSii:M OF TEXAS; TEAC/£RS' RETIRE· 
EAST~G INVESTMENTS; e .~ERGING HIGH lllVOOIO EOOl!Y MENT SYSTEM Cf TfE STATE Cf IUIHO/S; TEXAS M\lilCIPAf. 
FUND; EIFLOYEES' RETIREMENT FUND Of THE CITY OF D.ll.· llEmEMENT SYSTEM: THE llM!C: OF 11W YORK MELLON fM. 
LAS; EXELON GEIERATION eot.PANY. u.c TAX QUAUAED NU· PLOYEE BENEFIT comcrWE INVESTMEITT FOO Pl),N; THE 
ctEAA CECOMMISSION~ PARTNERSHIP; FEDERATED Gt.08.IJ. BOARD Cf TiiE PENSll)I PROTECT!Ctl FUND; TIE BOE~ 
ALLOCATION Fl.Ml: F~ GROOI TRUST FOR EMPLOYEE BENE· COIJM OOOYEE SAWf:lS PLANS ""5TER TRUST; T1£ GQ. 
FIT Pl.ANS: Fw.1 El.ERGING MAAKETS OPPORTUNITIES CQM. VERNMENT Of HIS MA.ESTY THE SULTAN ANO YAOO DI-PER· 
MINGLED POO.; FDEl!TY EMERG~ t.W!KETS EQUITY INVEST· T1.IAN Of BR\JtlEI OAA\ISSNJM; Tl!E GOVERlf.IENT Of THE 
MENT TRUST; Fli?EllTY NVESTMENT TRUST: FICEUTY SERIES PROVINCE OF .IJ.BERTA; TIE MASTER TRUST BAN< OF J.IPAH. 
El.ERG/NG IMRKETS OPPORTLNITIES FUND; FIOEllTY l'lVEST· LTD. AS TRUSTEE FOR HSBC BAA?l MOTHER FLW: THE t,lij. 
MENT TRUST: FIDElJTY TOT!I. EW£!1GNG IMRXETS FUNO; Fl· TER TRUST BANK OF MN, LID. AS TRUSTEE Cf SCHRCOER 
CEUTY RUT/MO SQUARE TRUST II: STRATEGt AD\llSERS LATIN AMERIC.I. EQUIT'I MOTHER FUOO; THE NOMURA TRUST 
EMERGING MARl<ETS FUND; FDB.ITY SALEM STREET TRUST: MJ BANK.ING CO., L11J. RE: INTERNAT10NAI. EM:RGING STOCK 
FIDELITY EMERG!llG UARKETS INDEX FUOO: FOELITY SALEM Nt:EX MSC/ EMERGWG 00 fEOOE MOTHER FUNO:THE PEN· 
STREET TRUST: FIDEUTY FlEX INTERNATIONAL !~EX FUND; Fl· SION RESERVES INVESTMENT IAANAGEl.ENT SOARD; '!HE RE· 
DELITY SAi.EM SMET TRUST: FIOEUT'I GLOBAL EX U.S. NDEX GENTS OF THE ltj/VERSITY OF C>J.IF®IA; THE SEVENTH 
FU·'.O: FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAJ EMER· S~DISH NAOOIW. ~ION FlJM). ~ 7 EQUITY FOO: THREE 
GING ~RKETS INDEX FUND; FIDELllY SALEM STREET TRUST: UlE ISLAND 00 OtE QUALIFIED FUOO; TIM.CREF FUOOS • 
FOO/TY SERIES GLOBAL EX U.S. ttllEX FUND; FIOELITY SALEM TIAA-CREF El.ERG/llG IAARKciS EQUITY ltro FlllD; TRILOGY 
STREET TRUST: FIDELIT'I TOT.Ii INTERNATIONAL INCEX FUND; NVESTMENT FU~S Pl.C; TRUST & CUSTOOY SERVICES BANK, 
FllElITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTE~ATJO. L11J. ~: 01M1 BR~ EOOTY MOTifR FOO; TRUST & CUSTI). 
N,1.1, INt'EX FOOD; FIRST TRUST lATIH MIER/CA Al.PHAW. DY SMES /WIK, LTD. RE: El.ERG/NG EOUT'I PASSM MQ. 
FUND; FLORIDA RETIREl.ENT SYSTEM TRUST FUNO;FORD MO- THER fUOO; TRUST ANO CUSTODY SERVICES BN«, LTU AS 
TOO COMPANY OEfll.EO BENEFIT MASTER TRUST; fRANIQJN LI· TRUSTEE FOO HSBC BP>ZIL NEW WTHER FUND: TYCO Elf· 
BERTYSHARES 'l:J,V; FRMl<LIN TEMPLETON ETF TRUST • FRAN- TRON/CS RETIREMENT SAVINGS INVESTMENT PlAN TRUST; 
KUN FTSE BAAZL ETF: FRANKLIN ltMPLETON E1F TRUST • UAW RETIREE MEDICAi. BENEFlfS TRUST; UTAH STATE RETIRE· 
FAAM<LIN FTSE LAT/II AMERICA ETF; FRANKLIN TEMPLETON MENT SYSTEMS;VANGUARD EMERGl'lG MARKETS SB.ECi STQ. 
Elf TRUST • FRANKLIN LIBERTYC EMERGING MARKETS ETF: CK FUM'l; VANGUAAd FUllJS P\.ellC LMITED CCWANY: VAN· 
FRANKLIN TEMPI.ETON ETF TRUST • FRA/00.IN LIBERTYO Ci(). GUARD JIMSTMENT SERIES PLC; VAOOUARD /Nlil:STMEHTS 
a~ EQUITY ETF; FUTURE FUttl BOARD ~ GUARDIANS; GLQ. FUNDS ICVC·V,i,NGUARD. FTSE GLOO . .IL Ml c~ INDEX FUl«l: 
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PU~OES A PEOIOO 

V1RGllM RETREMENT SYSTEM; VIRTUS Gl.OVISTA EMERGING 
MARKm ETF; VOYA EMERGING ~ HIGH OM~HI) 
EWITY FOOD; VOYA Et.ERGING WVU<ETS ltW PORTFOLIO; 
WASllNGTON STATE llNESTUENT BOAAD; WATER Nm POW"t:R 
MOYEES lif.MMENl' Pl.AN; WEUS FAAGO r.ux) 
UDWIOE FUND; 'MSOOMTREE EliERGING MARKETS OM· 
tEHD Fl.Ml; 'MSDOM1REE EMERGING MAAKETS DMOENO IN· 
CEX ETF; Wlsoct.mlEE EMERGt.IG MAAKETS HIGH M'lr.END 
FU'ID'..,*518 INVCSlllENT (PUBLIC EQl.ATIES) POOi.ED FUii() 
TRUST; XEROX ~OON RETIREMENT & SA'fflGS PWl; 
BOSTON PATRm C ST LlC; f\OEL!TY UCITS II 'tJ..V I FIOE!.i1Y 
M; BRITISH COAL STAFF SUPE~TION SCHEt.£; BUREAU 
Of lABOR FU~ • lABOR PENSION FUND; COLUr.tl~ CAPITAL 
AUCCATIOO AGGRESSIVE PORTFCOO; COlUMBIA CAPITAL AL· 
LOCATION MODERATE AGGRESSIVE POOTFOLIO: COLUMelA CA
PITAL ALLOCATION MODERATE PORTFOl.IO; COl.UMB~ GLoeAl. 
STRATEGIC EQUllY FUl-0; Fl~LIJY CENTRAL INVEST~ENT 
PelTFlllOS UC: FllEllJY Et.ERGING IMRKETS EQUITY CEN
TAAI. FUND; FORSTA ANOtm; FRAH<UN TEMPLETON IN
VESTMENT FUNDS; FRAAKLIN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS: 
Q.Q&IJ. TRUST COINY FBO AQR COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST • AQR EMERGING EQUITES COU.ECM INV FOOD; 
.wEU.ON CliITAL EMERGll«l IMRKETS INOEX FIJ®. M~ 
tEmERS PENSION SCH:ME; "'TlMCa: ~OCES&E Gl08A!. 
EMERGING llARl<ETS ~E T.MT; PU8UC EMPLOYEES Rm 
REMENT SYSTEM OF OHIO; lmCO CAPITAL GlO\'llli FIJI-OS; 
THE MASTER TRUST BANK OF !>PM<, LTD. AS TRUSltf FOR 
~5828; Ttf MASTER TRUST BAN1< OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOO MTB.1400)45829; THE MASTER .TRUST BANK Of 
JAPAN. LTD. AS TRUSTEE FOR MT8J400J45B35; THE ~TER 
TRUST BAllK OF JAPAN, LTD AS TRUSTEE FOR MiB.1400045849; 
THE MASTER TRUST BANK OF J>PAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
Ml/00007~ THE IMSTER TRUST BANK Of »PAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR ~94;THE MASTER iRUST B~~ OF 
JAPAN. LTD. ~ TRUSTEE FOR MIJTB4C0045795; VNIGUARO 
EMERGI~ tAAR!<ETS STOCK INDEX FUND; VANGUAAD FlliX:IA
RY TRUST COMPANY INSTIMIONAI. TOTAL INMWK'lti4.L 
STOCK IAARKEi !~EX TRUST; VANGUAAO TOTAL !NTER~TIQ. 
1W. STOCI< INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STNi Fl.l'IDS 
~p. Dille Olveira! PACIFICO LB 2 MATER FIA: PACIACIO LB 
IAASTER FIM (P.P. Pildl\l ~ Ado! AkneidaJ; SQU,IJJAA WIS. 
TER letlG-SIASED F~ (P.P. Maileus Rlieio de Cm!io); ANDRE 
Q1£1ROZ RA.I/Al~ 

Mela: F• Gibson 
Presidente da Assemble~ Gm! Ettraoldinana 

Andtl Colril Natal 
Oi!elx ElM Fiim:eio e de Ree¢es com l~es 

FJliil Rb Radlimski ()Jiltal T1111be 
Seaetaril 

PETROWS OISTRISOIOOAA SJ.. 
CNPJ!MF rf 3'.274.23310001-02 

HIRE rf 33*013920 
Companhla Aberti 

ASSEMBlEIA GERAl OORAOROINARIA DA PETROBRAS DIS· 
TRISUIOORA S.A., RWIZADA EM T DE JUffltO DE 2019 

Amll.J 
ESTATllTO SOCIAL D~ PffR06RAS DISTRIBOIDORA S.A. ALTE· 

. ·. mAitmloFICIAL 
llOISTAllOllO MOD!J,l.\'l!IO 

fooM *°'18 flai dH ~ ;~/.¢.1. ~ ~. d!b6n
lm OOl\\'8ISl'lliS rn ~ oo Mrus de subsai;io, ~ ~ 
seja feila 'medilnle ma em Ima de valim oo pa SUl4C~ !Xi· 
bil!a, oo de mdo com ~ de Oll¢es de ajlles apOYado pell 
~ Geral, nos jms eStillecidos em lei. Art. l' • A ln
lsCJ~ dis a¢eS obmri as 11011111s eslallel!ci1as pe1a M
semb'.ela Geral OU Conse!OO de AdntistralM, cOOonnt apictlel, 
Em caso de ll'IO(I do atilnisli. e iidependr;terrenle de illrpele\:io, 
podeta I CoolpaMia ~ I ~ OU delrnjinar a vtnda 
das ~. porctm e iisco io IMSlllO. An. r .f.$ a¢es da ~ 
pma, ilda6 esailur~. serao manlills, em nome de seus ilales, 
em aoo de de~ de ~ finaoo!ra illlimda ~ ~s
sao ce Va/Ins MOOiliiiol ('CVYj, sem emssio de cdlido. M. 
9' • 0 aOOlista JXXlei'i ser reimentado nas ~ias Gerais na 
IM1la jmilla no 111 126 da lei das Sociedades pa Njm, em. 
noaw,oodej)os/lalldo.~,o~exp&:IOOpela 
k'i&lihii;ao l'nluira ~. ~o lb doGlrnelt de klen
lidade ~J piocura;ao com podetes 8*Ciais. Capiulo IV • Ot M· 
!!in• di C~hla • S~o I · Dos C.lltlros t dos 
Dlrues Encu!Not • Art. 11 • A Comparlll seri df9da pa- um 
Cooselio de Mrr~ e IKna Oil'!laia Exetiliia, com os pcde
res coderidos pela lei e de a:ordo com o ~senl! Es!M Socel 
An. 12 • o Cons1111o de ~ im ~ poi' s (llOl't) 
membills, cabrljo a Alselr.blela Gn 00s mu desqier delltre 
els o PrasileAte do Coosetio, ~ com ir;ro de geslfll imcaoo 
de 2 !ills) anos, r;emilidas, no 1!13xiioo, 3 (res) r~ conie
•· !1' • No caio de ~ no ca'gO de Presllm do Con· 
selho, o subsl~IOO m eta na plioo 1euniilo atinana do r.oo. 
sel!O de Adnftlra;OO e seg!Q ex~4o a ~ de Pmle 
do Consaho 818 a p16xina Alsetrlileia Getal, a ~~ deYef! delM' 
sobre 110YO War p;ra o ~. §2' • M f\llefleS de Presile~e do 
C«m de MIMlstraiai e de DirelCI Presidenie oo Pmcipel Ext· 
culflo da CoillparHa nlo ~lo w aci.l!ll.Udal pel1 rnesma pes
soa. jl' • 0 Consdlo de AdmPi~ deve ser ~o. no rri· 
!WM. po' 50% (cinquenia por cento) de m• ildependell~. con
foone a defrilAO do RegJiamenkl do Novo M!lt3do §4' • A cataC· 
te!iz~ axoo ConsHo lo~noenl de'lefi 6&' deilm ra 
a~ da Asdmb'.eil Geral ~ o elegel. obseMfldo.se o Ra.iulamenkJ 
do NO\'O Mercado. po:jendo a.se ra dedn;8o encaminlllda 
pe1o arQ!iero in.:lcaoo ou ~ ma~~~ ill eooseroo de Adni· 
r.~ Ii.Ire 0 ~ 00 mm ros ~iros de roe. 
penCencil, llse!ila ra proposla da a~o para a ~rnbleia. 
§5' • Ovar®, em dewrtn:ia da diservanda do pmntual releriikJ 
no ~lo 3' acima, o cfuJo resilla1 niltnero fracill\Aril Ga art· 
semos, a Co~~ deve ~ ao arraOOldirnento p;ra fl.l. 
rrero Heiro inecliatamerle superior. jr · ijngklo o irazo m4ximo de 
tee~. o l$lll oe CMseMo de Ml!lnmi;io 111111 Coc!lla
nhia so poder! OCOOet a~ deoormo pe®:i eqlivalelte a 1 (I.I'll) 
111azo de ges~. Alt. 1l • 0 pro<:esso de e:ei;ao dos rremb!Qs lb 
Coose!'io de MninislfillAc pee Assell'bie;a Geral de AdOtistas in
ll9flri a ~Ila da admiriist~. de il:Oldo com a lei a~av~ e 
esle Estallito. Art. 1i · A CWe\Olla Execuiva sff3 ~la ia 1 
(um) llietor Prmn:e e aie 5 (crt:o) Direl:l'!IS Ele:um. em 
pe~ Conselllo de Admili~r~. den'le trMiros res~er!fs no Pais. 
com praio de geiia, de 2 (do~) Ill()!, pennitilas, no mixiro, 3 
(!191) ree!a'1Qes cooseC!J!im, podelll:! ser des~t!Js a • 
telllj:o. §1' • 0 COl\Seto de Adlriiistra;lo dMri obseMI na es
colll e ~eilio dos meiTllros da Dretona ExeMvl a sua capacidade 
prolissioOat, • corl'ilci'ntnlo e espeoa~o ll8S l!lplrlivas 
lreas de cO<Ma10 em que esses aollll'i~adoles !lo ahlar. ob!elV3do 
o Pi!!IJ SiSKl) de Ofga<ilil;io. 12'· Os mnbros da lli'1ixia Exe
artiva exerter!o seus ca~os n i&;tne de /erllJO ~teqral e de d&
d~ exciusia IQ ~ da ~~. pemilido. excepiDa. 
rren~. ap6s ~slifrai1a e ~rova¢1J pek: c~ de Mmi~stla\00. 
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le~ V«iado prtqw II~ ac«CI de opra¢es 11-
lllivttllo socim Ill\ que ~ com nm de 10\ (dez 11¥ 
~l OU teOOam OCtl1ldo CMi! de ~ em ~ inediillwto 
1eanteriolail¥eltdula11~1r:~Conipllllil~ 
00 I deltsa Ill\ ft008llOS iJd'icils e OislretiYos !OS SM 11-
nin~ p1e1en1es e passm, ~em de mantel conbalO de se
~ro pennan~ em llYOi'de$ses ~. pra ~ 
d6 f!IPOOll/:lilda1es poi' aa deo:mfiles lb emicio do catgo OU 

~. "°' ca!Ol 1111 ~ nlo howr, ~ COl1\ I'll n. 
imes 11a ~. ~ lldo o Pf120 de moo 00& res
~ moodalos. §2'. ~ ~ rmS&ro piripo • se 
es~ile IE 1l'8rlllis do Consehl Fecal beaunlxl a lidos 01 em
• e prepoms que ~nil~ ia ~ 00s ill
m~ da Com~. f3' · A~~.ailda,e&
lettli' oorlrailS de il1eMaOe com os l1lel!W do ~ de M
miniSIJ&;al, ~ F'llrl, OOOia Eda, d, G«erle 
ExecWlos e todos os den'eis tl1IPf'IQldol t ~ que legaM 
le - ~ de~ dos aimstadotes da Comprliil, de fmnl 
a laze! frtl8 a delemliliKfal despe!ls rUionadas a ~ at· 
bitrab. ;mas oo ~ IJ! ~am imm no 
exeiticil de suas iibli¢ei ou pm, ~ a data de sua posse 
oo do iidl 0o vnub ~ com a Canparlla. 14' • Os coo
lraQ ~ mad! n1o abrf.ril: 1. m ~ m do eier· 
ckll das W¢es oo f(Ms de SfJS signatm; It * run ma
te, ilclo, cu~ QrM ou flilldt; m. lt4 inll:ados sn n'.eresle ~ 
prio Oii de IMSfO!, "11 del.iimelio co imsse will da ~i 
IV. ~deriza¢es decoll!nl!s de ~ socal 1111¥Sa no M. 159 da 
L!i das SociedadE$ poi- H/Ko oo reswcim81to de pie;u~OI de que 
lrala o If\ ti, 9 5', Ida l~ n' 6.38511976; oo V. dealai! casos Pit 
listJS no omkl de indaiidade. §5' • 0 contrail de indenldi!!t dt
wmi Sii adeqU!n dMilgado e prever, eme ms quesk I. 
o val.1llilile da tobtluaol«eciil: lo perlodoileoob!l1ura; e I. 
0 procedirneoll decilOro quaoto ao paglTltll:O ca cobertura, que fle. 
l'el'igaraliia~dasdecis6eseasse~arquesejarn 
~ no illetesse da CariiaMa. fl' · 0 benefriiil do cool'alo 
de inilenidadt eslaia • a deYoNtr ~ ~n~a os m 
ao~lados nos casos em que, ~ deciil rw DMI, iesil 
axilVOVado que 0 ato ~ ~ beo!fici2rio nio e pes;i~ de 
~. f'Qi nosdocaitrabl. Art.11 ·Ptidtlaocafglo 
Conselreio Q111 deixar de patticipr de J (~) reuniies Old'renas 
~:vas oo 4 !QUatio) Oi'lfll.ilias 21'.emadas, sem i1'dJlll ~Sll!Clo 
do oo b~ mifa ~ CO!IS!llii de Adrri~llfla~. Art. 19- No 
caso oo Ydncia oo cargo de Cale!hei!o, o sulilllulo w.I eijo 
pebs Cons!lheuos remane!Ctlltts, e m a\! a prinei'a A$ll(l)o 

lleie Gel~. que delilerara sobl! I SUI eltilio, na 1111111 pm-ista no 
alt 150 da Lei das &xiedades p(JI A¢es. P11iPo ~nlco. 0 Coo
sdlelro. oo mm da !Nek!ria Executiva elell em ~.l\iiio 
~ri o prazo de gesllo do wbslMlo. e, quilldo fmo o pruo 
de gestjo, ~ 110 eaigo ii a posse ill 5IK1SSOI. M 20 • 
A ~anhla sera rtl)(&SeniaCa. em pzo oo 1m d~e. indMdualmen
lt, pa seu DhlOi' Presiirie oo f!JI, mi mlnino, Z (dois) Di"etoll$ 
Exe• em coo.~n~. pcxleMo romear ptOQB1«es ou repm1r 
lal'lfs. Art. 21 • o OieW Presicentt e os oenl'lis lliretaes Execu
llios !'00 podeiio illlSl!l'lr-se lll e1e1cic.'o do ~!.ll. aMa, rsi 
mas de 39 (trillta) ~as ~ ou ~. sem ~ li'J aulr 
~ do Constli'ci de Adniriisl •. §1' • 0 llire!Oi" Ptesitfenle e 
OS de!Ms iJmes El.l!Clllivos falao ps al'llJaitrd, a ll /b'na) 
!las de licefllll llllllUrmda med'lan~ ixev~ aulerilzjo dll D'Jel:lia 
EleQJ!iva, 'led!® o pagamenkl em doblo da remunf!lil!o pe!a bf\. 
Ill nio gozada no ll'Kl anleriOr. §2' • M Dire'.« Presilente, co:npele 
~nar. deil~e os lliQel ~. seu !IJbltituil eYeilluat. §3' • 
No caso de v~ lfo r&g0 de l'i!eb' Ptesi.leriie, o f!esileo!e do 

ConsebJ de Adl!llil~ irOcara O wbsliulo ~rm , OS ~~ 
merraos da Oirellli.! Exeatfla ate a e~ oo novo rmior flre. . . . -

,.. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - ---- - -- - - - - - - ----- - ------- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - --- - - - -- - - ----- - -- -- - --- - - - -i 
i Junta Comercial do Bstado do Rio de Janeiro ~~ ! 
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: NIRE: 333.0001392·0 Protocolo: 00-2019/377263·9 Data do protocolo: 27/06/2019 \... """''"'"~·'"" : i CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28 / 06 /2 01 9 SOB 0 NOMERO 0000 366628 9 e demais constantes do termo de './ : 
: autentic a<;:ao . i 
• Autentica9ao: 7822F6A9774 D3BE 1307 F4 3B9FD7575E44E3 91Bl 7E91EA7Cl20C7 02FE57197 01A ' 
: Para validar 0 documento ace s s e h ttp: //www. j uce r ja.rj .gov.br/se rvicos/chanceladigital , i nfonne o n° de protocol o. Pag. 5/ 11 i 
t-----------------------------------------------~-------- .. ------------------------------------------------------------------------------------------------------' 
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1 •• , ·~-· ·-•- ..... . ,.,. .... , ..... .,... ·-r .. " w.; "" 1tv 1i011.1 w t'ca.41""" w iAi11 uc IJl°co r1IJllllQ01m1 0 rTnlQenl 00 
otallo ttcWla ao ~di~.~:~ CanM de ~o'rocari o Slbstb ,denn os demals 
merit, ap6s jwtifltiNi e 1pioy~ pe1o ~de~ qnQoi da !Am EleartNI 116 '~·do l'CM) ~Pre-
o e1!ftlcio ccrwnianlt em C1f906 de ._ de ~ lidente nos tma do art. 14 dell ~. '4' ·As a1tW¢es n. 
iliegr1is. COl'IWladas e r.digds da ~ e em consetm de dviluas ~ lllmmes ~ sriJ m1ddas. dunrde M11S au-

C1P*ilo I • Da NJtureu. Selle t Objeto da Socledadt • Art. 1' . A edll\VI• de owas mdades. 'l' · ~ o irno m6.lirio !Wa, •~ e demais bnlas: (a) de ~ ~ (Wial Olis 
Pe~as Dis~ SA., (Jolavante denomi\ada w: ou 'Campa· de·~. o l9Qro de ~ da tteUia Ele®ia pra a ~. po111\l dos fllel1tloS da llfm EJl(lJlia dtl9iados 
rmll', e ljf1\I ~ ablN axn irno dew~ lrlltlel1!ina®, ~ s6~~ap0sdeaxtidoperiOdO•i.e11 peto cm~; 1 ~)~a ~(Itta! lbs COflMCllo · 
que srn9e ~ este EslaUo Soda! e pelts disposi¢es ieglis qi..oe (um) ~ de gtitJo. §4' • O ptllll de gelllo dos mems do ca-. !Niu, em caio de l'IClnda, eth po11e do SldlSll.l.o .io. po1 
lie do ~ PaQgralo unlco • Can 0 ""'° di Coolpanttia $!h1 de ~ I da rNe!r.ia Exta.+11 seri imgado ~ I 11\l dos llmns E.lecWios, medianlt ~ dO CCxllDio de 
ro Nel'O ~. da 83 SA . 81111. Boise. 8Kio ('83'~ I CM- e!ettl )lwt$1idura dos f'IJ\'OS ~. M 15 • A i'\Yl$1idwa em ~.~I. Do CoMello de~ t dot eo. 
penl'ia. IM adorii!las, l'Olildo adorista$ ~. i~ . a!I¢ de~ di·~ --as~ in'p mitts• M 22 • 0 Coosehl de~ 6 o 6ivlo de._ 
~e~comehll'ilCSl~m.iea~do · .laspelOart.147e~t1111daspo1aquellsPIM!Jsro11t 162 ~e ~ •da ~~ L b1 
~lo do NiWo Me!tadO. M. 2' •A~ lem Side I da Lei das Sociedldts pol N/lf. , bell\ tllflll lq.ie\a$ ~ na ~ gerai ~ - da ~ defrirlJo Sii miSslo, 
toro ne li!lde do Rio de Janelo, ~do Rio de Jm, podtndo Pollka de lnd'Qllo da ~ e ro ~do~ Mel· S!IJ! • ._ t tal!n; I, lflM', 111 • da (). 
ltlbeleCef, ro Pis e ro eiterior, N~, agkrlaS, IUClM e es-' Cll!o. §1' • Peia r~s de ~to dos ~a• Jt. rm &eo!M. e ~.o pare esisal6giD, os f9$pedi4ol 
al600s. M. 3' • A ~ llm PIX objelo; I. e distlbJi;io, o, Qi$, a ~ OXllldim ~ as •1es ~ ieia a • ~ bem tom0 os f*nOS a plOglm ltllis dt d&
~ o =61do, a~. a eslcmJem. a~ caiaciadl.ai;lo da ~ illlada do ideado i*I o ~de ad· ~Illes e dt ~1. es •1, 8SSin como aYlll is IW-
''~de de!ilados do peUtAeo, de ;H nabd, de xilto ~ as - fStio deiatiadas na Pdltica de lfdcllAo da !ados na ~ dll leflfiJOI [lanol; l defri os •Its t 'If· 
oo de m ioctes e $tlJ$ ~lalos. bem ~de mm re. ~ L nio ~am ~ fimos ;ioCiais ou ... Qu pn a a~ deci!6lia da ~£Nia. mlzi a '5' 
iVm CCIII a IDistlll do peWAeo: R, 1 ~. o lrnpct\e, o ~iYos (tlf!I ~ desMml ao lndicado, em .,.ia ~. Ito di ~ Exea.lilla e de StuS medxos e fillr~ IS arbt 
~ o belle6clllnento • •~de Q)(l'bu$tNeis de ~a~ a• dmipenhld1; 11. ''*i fOSS'.i pet&\- '/IA, er.aminando. a QI.JI~ ••• os h1\lS e piplit da em.-••Ill. I~. I~ I 0 ~ ~ di amli$ (11 fllancefas ~Wilm lido rilijelo de IWOleSIO OU nhia, pcxltrl!c solicftr rloona¢n m;t,~ Clltilm OU Ill 
- de qiQ Mllfm ~ em • dt ltM- de kOislo Ill~ rileiiis de~. wclo possMi o WI de ~.I .. C\llOS liOS: N, "'*· mlfnlde. 
IOI. em mos de~ de 61eo, de~. ou de mtdrnenlo e lldaredr«llo •~!obit !is fais: 11. ~a digM- ~ de desempeitio, ilMlli e tddYo, dos ad~ 
de~ de~~; H. a ~ dt (IJjm, m lddada na f# de IPOfUrnena i'dt.ados em~ de • dos mentios dos Cllll1lls tllaWl\ls do Ccnseh>, m o apdo 
~ ao inertado de~. ta! tom0 o ~lo 6fgb de conlJllle illlllo ou en em Plocesso! e/QJ lliidadeS ~ e _.do COlrii de~._,. 
• 0 gererOlmerlo dt !qlft1I de ~ Rlulldo I CUii!!· !Cb sua •• qum - N. nlo possul • pe ftlrjO- e SID da ~; v. awifes\er.e mt alas OU ~ 
~ dt ltSgll9deprt!rtx111Dlnedot u ~ prrqt· nada eo ._ll do C/d9I de 8i:a. Gum de ~. PIO> f8atil'OS ~ 111 1~ dtds6ria t apol'af ~. o wlol lima 
111$, e lojll de~. locai!ld8s em~ - •· Pll BR de~ di CanlPllO OU o.w nonnaMe Inns, . do-OS iel, ~OU~ .. de~ di 
cWs, nas • pod~ Mt ~ ou elatmdos !RdlJIOS ll'!ando aptM\ e v. r6'l ter lido ~ ro sis1lma de ~ orm ~ ou de sevs nlll'Otls, dMlio • ~ l 
t lri;ol de- gnro; V. e ~de sdu¢1$ r-m. seqa lisci!h ro Wil;i de • sodedtit SlilsWria, 1p!OYl\'io do~ de~:~ 1 pii:a dt a1ol 
•mo• de ~ll: VI. a j:(!~ dt • tecno- onoladl 1111 • d8 ~ 1111 Ill' sdrldo penailade n. que ~an rtm. ~ ou ~ ~. p:d4no 
11g1cos. tom0 pimsnrio de llaOJI: VIL a~. on~. batl!1a ou mirm 1111 oun pe$l(I ~ de H? pittll do rixr fl1M de vro pn • ir*b desles ms pr.a~ e. 
1 ~ 1 1 ~ de Dia$ as lo!rnr; de ellt!jl, ou ¢/ado NII Ulil!llS 3 (*)arcs em~ de ~ii- ciAN; ou lltl' tell! ~ Vft.a;xM' a !1ilsllo de delilfilns 
bem tomO I~ de - ~ Vll 9 ~. telM$, ~ndo ~ §2' • 0 nicado pn O tltgO dt admkli&- - nlo ~em a¢e$ tool OU• gwlia lei, bem 
a~. o .._,a~ et~ de nr;to r6'l poderi ~ • n dt • dt rnie mo nolas ~ 1 •Nose a ~· nlo 
p!Qs ~. bem • a ~ de ~ COITllicln· ma~ 13' ·Os ftqUlslos llglis e de itegridade dMl6o ~ em a¢el; VIII. t9fO¥J a m de 1'/11> rifts. 
do&: IX. a•· a~. o ..,., a~ ea ser a~ pe!o Coolil! de~. Rem• e Sucesllo. debifi!MS ~em a¢es ORir4flas e bN de sutisar,lo, 
come~ de aslab 1 ~ afN, bem COll'll • llfl!~ '4'·SeRl!dada 1 ~emcaipdetdlrilt1l1i;toi!aqueles ill! o 111'1.e do• ataizado. ~ as~delflll. 
de seMlos de pr.imenlal;lo t OU1lOS COl!!idonadol; x. a pres~ 11.Je possuflem mndtntes, descendenles ou J)l!tlUS Q)ialel8iS do, W'do o \nlO e iwem de I'll~; IX. ~ es po
de seM\Ol de !llnlim;io. ~.~.~de ~ wgos no~ de~. na Dltm m lll:as qlOblis da ~ llclJndoade-~ tOnll!· 
~ ~ e il1nltllis e de anidt de ~ Yin- ttla oo no Col\Stllo Fiscal da ~ §5'· £~com a dll, linar(eia, de surmerms de dNlos, de riscol, de il'ieftn. 
aadtlS ao seu objell sodll; XI, I ~lie I I ~ l9la- pri:lplllo nos 6lgios da ~ da ~· I de ~ !0$, de meio rib. do ~ dt lnfolml¢es, de ~ 
donadas (IJll OS Pl(l!.AOI e IS ~ desa+.os • lfli1>; I ~ e ~. mtnillO tool Cll'ld'lia~ I mandall 11). de Yll:res llllti!OOs. de ~ de ~. de nnsa¢es 
XI, 0 Id da ~ oWas ma QI.le posllll\ illemsat, tlico elrlvo, dMndo 0 '1lmsldo l1l'lolnCial IO <*qO, sob pena de com panes ~ e de l!QI~ IUrtrll x. ap.'0\11 I M· 
iiela ou ~ a ~ do objelo soclat da Canpanhla, ~~.a l*'i llO monn em que ton'« piibta llJI ~ fem da ~ de alNol da Can;Jenhia, ~de o.-m 
lrcluM 1 rn~ de • de • naum. Pa"9nfo l Cllddaln. '6'· O CaniA de~. R~ e SllCG iee!s e a pltStali> dt gar111tm a ~ de tM. pode!ll:i 
irllco •'-~.~OU mm de !\llS ~ ifl. da ~ podt!i dcbr IO ~ flilll 0 C3i0 que ccmpa. baf Im de YalrJf 1)81'1 I p1°ka dtl$M !IDS !*' l)ke\(lia Ei. 
~ I de IUI$ ~. lllSOCilfl OU nlo a ~. podeft ~ a lll1a l1tffisla !*• tsdaredmeilo me OS ~ dell! Cl/tla OU Pili' !!Ill memln1; XL lptN8f OS panes que .,. 
euttAt ro Pab ou kn do len'l6M rmat ~\Jtl m ~ a~¢. ieMo QIJe a ~do COll'fie ~ I ¥Ne do in. SOblt 1 ad!Nslio, cril, ~. van:rien1 e l1glne ~ 
ilteples de seu obje'.o socill Cl9ft® V ·Do~ Socia~ Ills de:ado. M 16 • Os ~ e memblOS da ctllOril ExdYI dos~ da COl1'Cd; Xft~1 t ~licl de• da 
~ t dos Acionl&laS- M. ~ • 0 caplai !Ocial da ~. sriJ ~nos SellS ClgOS Manll assinal.n de \tm\ol de ~ que ~ OS ~ IR!n'mls par; - de, 
IOlamtftle llJblat • ~. ! de R$6.~3.38!.9M.Ol isei! ~ pos$I no ilro de ~ do ~ de ~ e di DR'o1a mxos do COClieh> de ~•de Se11S C4mi!s, do eon. 
tiles, ~ t ~ e trts llti6t5, mentos e dlenla e dlo E!ecutill, 1~, oo ptllll mbino de i! 30 {lrinlal dias, ietio FISCll e de ontoril EieMva. a 1e1 ~. de bma 
flli, ~ t ~ e qum rQls e • ee•~ d'lldOJ contatis a pllli di• oo ~ l1' • 0 lermo de~ ~. 80$ IOOfllslas 1 ao mefQdo; Xlll ~. llftlameftle ou 
HI 1.16S.t(l).IJOO (111!1 bll\lo, ~ e suta e <i't.O ~) dMli conls, sob )ltftl de ddadt: Iii a •de pm fl'ilnOl I po1 iltenl*IO de owos 6!;os da ~. e ~- os 
a¢es Ofd'lninas, todas ~. -~ e stm lab nonin~. (im) dcl1llclio no Q'Jll o ad~ f1Cfbtl8 as cG¢es e i'liml· sistemas de gesllo de rW.os e dt con\'de lltemo ~pan 
§1' • CO 8';tl IWdNril confm o d'relo a I llXlll 'IOlo nas de- ¢!$ em pnicetlOI ~ e IJliciais rellliYos a ~ de sua a ~ e a ~ dos ~ • lnriJsNe os rbcol 
~ de\ Asdias GelaiS da Caft911'lia, §2' • A - geslto, IS ll'!lis rt~·!Ho ~ rneaanle mga no e re!adlNdol I ~ dU ~ Q)1ti e fNrcfra1 t 
Mia, poi de!ilef~ do~ de~. pode!6 OOQo.ii ~I'd"~ o ~ ~ ~ !!! al\efldO ~181Ce ctmini- • itlacionadt$ I carrtnd! dt ~ e ~; XIV, mani-
as ~s e¢el P'I ~ em lewaria, aamenll ou •pot esato 6 ~nha: e (i) a anutnda aos tl!lfl'10$ da d*r feslal·se f«maimenle ~ d8 ~ de *ti • de 
posteJ\« alnilo, ale o mon~e do saldo de was e de reset'4S sda ~sllia de q111 nta o art. 60 dull ES'.atljO e a aquisi;lo ~ a¢es de eilt*I da ~ °t'I. 8IRYlf t ildl-
d~IY!il. exca a legal, srn dilrin~ do cafilal soda!, obser· 18nooS ~ ~ ~ e pela ~ §2' ·A~ ta;io e dtll!U;io do Mi' da "'9 de ~oria lntema, aln de 
vad3 a~ em v~. MS'· A Co.~ n~ p;iderl em do~•~ ou domdado no el1ef11 flea~ defri: as Rbi¢es e ~ ieu ~XVI.~ 
a¢es~oopa118$~. Art l'·A~Po- I (U'IS!~ de 11prmru~ resideniero PM, corn podfftS para am~ t ~do-. da ita de~. Risco e 
deri. po1 ~ Qi Cmtio de ~ da ~. ~ • em l¢es r.tM ele ~ an bait na i1QS. ~brmidade: M. ifl!M' a ilfa;:lo e deslllij6o do ~ da 
tvmenla! o capbl socli. ~llep1oletil11~1i de f1h ~. ~o 500e!Ma, metiarle ~com imo de vaidadt ~de- Ina de~. dei'ri SllS attbi,tJes e ~ o 1e11 M\. 
at! o linle de JU 7.((1).0CO.f(j),00 (sete bible$ de rub~ mediar.1e 'ltfi esltftder·ie po1, I'll mltimo, 3 ~hl m ~ o l!m do rn- ~: MJfXOl'I o flln Ml!! de AIMdades de Mllol1a in. 
• ~ de M a¢es ~ms. § 1' • 0 Coose!ho de * 10 de~ do ~seftleio. §3'. MS de !Omar posse, e IO - len\1 ·PAM e 0 R8lal6rio ~ills AIMdades de~ k'lema 
ril~lliO ~ 11 ca'6¢es di tmlS&lo. ~. fonna e oraio o f310. os mm do Cooldlo de ~ e da ~ • RAINT; XIX. analisl, ao nn ~. o ltillncel e dc-
de~. \nlO pol~. h da ~ 1• Oii ~ ElecW111111n• dedeialiO de~. que m ~ na mais ~ im:eim --~ pi9 ~ 
'4da) e 1111 ~ n:i oa~ dou ro ~trio!. §2' • A cn:tno do ~. Art n . Os ment1o$ do Consetio de Mmllllio e \ria. 1tm rre!ulzo di ~do~~ xx. dedll ~ 
Consehl de"~· oedel6 str feafizalll 1 ~ den:ro do da Dim Exew\Na ~. "°' ~ do rt 158, Ila I.ti VdeOOoS itemdtls 111 rleG:ns. dmllllo o • sn is; 
rrnill do c.a~I Wzado, sem ielln de prefm.:ia ou m f!W· das Sociedades P" ,1¢!s. lndl\ttli e ddaliamellil, pekls alos que XXL m11'lileslH previY)'1enle ldn o.., 111 • fll.laCtll· • 
(4o do p'llD de t1o1 lflll·o 3n. 171, §4' da Lei 6.i001976, cOoi- ()fa~ e pelol inikos q~ deles ~ pn.a Gompen111a, dis~~•..- ..... __.. '· - • 
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de ~. cisOO, fusao t ltansbrmayao. §1' • A manWes~ na reuniao, po.r te~fone, videcreffi116ncia, oo oulro meio de COITll
foonal, mvet oo COll!r!ria, de que ~ala o roso.XIV ser.i pcx irel-0 .• nJr.aiOO-que !IOSSa asseg!Kal a ~~efetiva ea autenlicM 
de ~ previo fi.ridamenlidO, di\\Jgado em ate 15 (quinzll) dias dO sell voto. 0 c~~o,'!$ Np61!Se, sea ronsidel'ado presell· 
da publk:a\AQ do ~ da a ~ica de a~s, lbordaooo, na for. le a r!\111iio:e seu l'Olo ~Olli~ valido para \tides os ele~ 
ma oo R91Jularnenkl do~ Mefrado, pelo meros: ~ a COOYBn~ · lega~. e ~ a ala da relrila reuMo. §2' • ~ materiai siJl. 
e a Opo!lunidade da oferta !Xlbb de a¢es qua~to ao ilte~ .da me!idas a ~~o do Consehl de .AAmKI~~ seroo ~slruidas 
Co1119aM8 e do ~to dos seus i!OOnistas, lrdusive em relal3o com a decisao da Dil9\aia. Executiva, as mriesta~ da area tee· 
ao pr&;0 e aos poteoc2is knpm pa:a a iQuMlez das ~; ~) os ni:a oo do ClmiA OOm;iellll\le, e ahla o parecar ~rtlico, quando ne-
pim estrat6gicol dMilJaOOs pelo oferianta em ~ a Cwiia· · ces5aOOs ao exame da a. §3' • o ~nte dO Consello. ?JC 
ohia; e (ii) altemalivas a acet.;il da dW ~ica de l¢es dis- ooativa pr6pria oo poi ~ de qtJaiquer Coolelheiro, po!lei 

~pooiveis no mem. §2' • O P¥ecer do Coosel\o de Adnin~ fmlOCar ~ da Oiretoria Exeohia da Companhia pra ass.'stii' 
if' dM abf'rqe.' a opil~ flJndament8da favlrivet oo ~ a acei- as reuni6es e pres!lr esdarecimentos ou in!Orma¢es sotlfe as ma-
~ da oferta ~. alertanOO q.» e de respoosabiilade de cada tOOas em aim~. §41 

• ~ If«~ do Conselho de Amii· 
aciMsta a decisii) Mal IOOi'9 a refaooa ~· M 23 • Com- ~ serao tomadas pelo YOio da mai«ia dOs ~ in-
pete, aooa, ao Conselho de Adirin• deiberar solxe as seg~r.- sentes e ser!Q reglltradas no ivro prO\llio de atas. §51 

• Ser3o apro-
tts mat6rias: t. atrW¢es de cada mentro da l/retaia E.lecu1Na vadas pelo volo de m (&:is •l dos Cooset1eios de Allmkttra-
que ttrislai"!o no P'!r'IJ em de (Xgan~. a sar ~ ~a 1-io ixeserus: 00 as mat!lias mvemo ~ entte partes re-
Compma em S8'J siOO eletl6ico: n. a ~ t ~ dos laclonadas, em caso de ~ deslavinvei do Comitl de G&-
~ula111S da esuuw geral da Cctnpan~. ixoposta pela Ofetoria Exe- vema1113 Corpima e Parlei RelaOOnai!as: Nl as mal8r\as previstas 
tutiva, cooloone defillido oo Plane B8sk:o de OrgaNzac;ao, CM\ base no art. 22, VIII e ails. 23.'Xll e Ml desse estatu:o; \~)a ~~ 
nos m fixado6 pe1o !Xbprio Consettio de Adrrin~: II. a au- da ~ilea de ~ de Mndos pre\1S13 no art. 22, 1x desse 
~ para aQU$~ de a¢es de emissao da ~ para eslatut> e (IV) a ~ de dM!eMos, displsta no art. 22, 'tJ. 
pemrilcia em \ew'aria ou ca~, bem !XXllO po$terior desse eslat!Ao ' • Em caso de • · o Prasdente do Cooselho 
~ des!as aties; IV. a penoo1a de vakres rmbi~riris de sua tera o '!® de quaidaOe. ~ I • Da OiretDrla Exeeutlva • Ari. 30 
emissao; V. a • e a desti;ao, a qualq\Jel tempo, dos membros • Caoo a tNetoria ~ e aos seus membros exercar a Q8Slao 
da lll'et00a Execuliva; VI. a ontiUri\AO de SlilsWr'es rnegra~. pat· dos neg6cios da ~nlia, de atxxtJo rom a ~. os objetivc$, 
ticipa;Oes da Companhla em so:ales aintroladas ou ro~~adai. a as mategias e d'irelriz~ flladas pelo Conse'.ho de Admii~~. 
~a oo a ~ dessa ~, bem cano a aQUsi· Plligrafo Onlco • O ConsaOO de Adn'i1m;ao po!lera delegar a\i· 
~ de a¢es oo ims de ooiras soclm; VIL coo• de ~ Ix!~ a Dretaia Exectfu, ressams aquelas expressamen:e 
semttia Ge!al dos mtas. Q'mJo ji9r ~e. oo nos ca- previslas em lei e observ!las as ~s ~em ta:s de-
sos ~e~lri6 em lei oo neste EslahJto; Viti. as p!Op:)Stas a sm •· Art. 31 • ~te a lliretll!ia Execltia: I. Aval~ 1 sub-
submetidas a ~ dos aOO'iistas am assembleia; IX a WJsAo mete.- i ~ do Conselho de Mtiristrr,ao: as ba$es e Ore. 
de matenas no ~srutnenlo de co~ da Asseirlileia Gelal, nae trizes para a ~ do piano estJaligill, ~m oomo dos PlflJra-
se aOOirdo a nbka 'aslU!ltos gem~·; X. o CMigo de 8i:a e Gula mas aroais e pm p!Jrianuais: 
de Con.iuta, bem como RegllM!IUI lntemo do Conseloo de AdM· 1) plaoo es~, bem como os respeciNos iilanos ~!Wais e 
~; XI.a Prlltka e Oiretrizes de ~ ~tiva da Com- programas anuais de lfts!*idios e de llvestime®s da ~nh~ 
panl\il: XI. a escolla e destillli;Ao de auiixes i'ldependenles, os corn os ~ projetns: 
quais nio poderio pcestar a Canpanhia • de o:inslitoria du- bl os ~mentos ~e cuslekl e de ~vest.lfn¥tlos da Co~; 
n a l'ig6!ida do COl\lralo; Xll.o re~tooo da ~rtinillralOO e oontas e) o restltado de desempellho das ativlD da ~nh~: 
da Ol'e\xia Executiva; Xrt. a 86Wha dos negranes dos ~ di a ind~ dos titulares da estrutvra get~ da Comparllia, com ba-
estalll.m do Cooselho, dentie seus mb!o& e/oo dentre pessoas se nos crl1!rios estabelms pelo Coosello de Adni~; 
de mmado de no!OOa expe!iencia e capacidade 1knl:a em relao;io a e) os pianos que d~poitam sobre a mssil, arreira e ~, 
aspeciaidade do respectlvo Cooite, e ~ das ~ do vantagll\S e 199ine disciJira' dos ernpregm da ~· 
raPnto in'M'!O e de oi..tas r&JllS de wnamento dos Ciml6$; 
~. os assunlos que, em \irtudt de ~ legal ou po! detemi- !(:: de avatia¢o ~ para os prqatos de lnves-
1\ai;io da ~ Geral, depeodam de Sita ~; XVI. OS .....,1 ,.,~ ...i... ,. """"''""" de _...,.i;i;;, 
(ll6rios de in\&!Jidadt e OXl!omidade. bem coma os demals Crilm """" os, corn os respe ........ ....,Ns"" "'Mf"f" '"'YI'""""""" 

de para sua ~ e ~; 
e rlq!Jisitol peiD ap• e e!el¢o dos nwaos da Oielo!ia b) MllOM ... """" e ..... Ill ... u.:... de "'""' dos "'""''·s di 
Executiva a a ind~ dos bes da e!IMJra geral, que demo ~~ ~...... .... '"'.,.,... , ... ,. ~"""'" 

alendei, no millmo, aQuelss !Mlantes do art. 15, !91° e 'r deste c) polb de geslio, de coostru)Ao 8 planejamenkl, ~ e ma. 
Eslatwi; XVII. as marcas e patentes da Companhl; XV1l os CQn- ooler.\Ao dos ativos da ~nh~; 
traloS de Mefidade 8 5el9l11 fulrado pe!a ~nh'a e OS prucedi- ~ ~iicas de OOf'llo'aS, ~~MID econOO'ico-finarceiro e lriluta-
mentos ~ gmtam a ~ das declsOes; e. XIX. cam 00 da Comparllia: 
omissos desle Estal!OO Social. Pmgralo llnico • O Cons~oo de ~ e) ..i,·•-s de ah''""" da• '-·s _..., ta• """" ,,. r·'aM. 
~0 p00era dtRnaf 8 ~ de ln$pe¢es, auOioriaS I"' M ....,.... > .... ""'""""' o w mv "' ~ ....r 

00 tomadas de coola! na ~a. bem como a cootra;ao de nadas corn a rede de po$1Ds e ~s de cooverierda, bem como do 
meitado ~o e de lut:dJcartes; 

espedalistas, pe!itos ou audit~ exterros, para me!hol instrui'em as ~ panos de cootas, criterios basK'.os para ~de resuttados. 
matenas s¥tas a !I.Iii dellb~. M 2• • O Conselho de Adm!- 2~ e depr~ de ~la~ inveslidos e muda~ de Pi'> 
ristralOO cootara cooi 4 (quatrol Coolites de assesmrnenlil. com ocas cooiabeis: 

PUBLICA90ES A flEDIDO 

de ~ cme!aciooados a essas allvidades, ~ lixar ~ll'dles de 
vaoi para dllegalOO da ~ desses atos, respelta1as as fe113S 
caporali'las apcovadas pe'.a OirelOOa Execultla: e VI. ap1111a1 as llO!· 
mas e ~ para desempenho dai atividades das lllil&:les 
!00 sua responsabilidade drata, con!oor~ def'lilo no P'eno S8sico 
de (iganiza\00. Stlio IV· Da ilea de Govema~, Risco t eon. 
tormldadl, AllditOrll tnlernl e Ouvldori&· Art. 34 • A Companh~ 
~ de area de Goveman)a, Risco e Confoml~ade. ~ncuaua ao 
Olreti.! ~nte oo a aqao •· cooforme definiio Ill P~oo 
B!si::o de (Xgan~, corterilo as swpi1es atribui¢es: I. ~tar 
e PfOIOO\'el a apl.'calOO das nonnas, liretrizes e procedinentol de go-
1emat1;a. risco e confMnidade; l Coordena~ a gestao da CIX'lonni· 
dade e dos OJnlrde& intetoos necessm, ildlindo 06 aspedOS de 
fliUd9 e ~: I, Orientar e jlGl!IO'ler a ~ des pliticas 
de gestao de ~ de acoolo rixit a legisla\00 viJentt; e IV. Exe!ter 
oolras abtui¢es q~ lhe ilrem Ollferidas pelo Cooselio de Mrri
n~~. Art 35 • A Canpema ~ de 111\a AOOitOOa lnlema, 
!Oltxxdii'i&.1a ao ~ d& Mmin~. Parigrafo ilnicll ·A /.JJ. 
ditoria lntema 1«8 ~I poi pitw avalilj&J me a 9ltada 
dos prt>:eSsos da Compartiia, '*" (IXllO assesmrnemo ao Conse
lho de Mn~. ao ComM de AlxliOOa Est.alutMo, a ontOOa 
ExecrAiva e ao Consel1o Fiscal. Art. 36- A Com{anh~ ~ de 
111\8 Oum. ~noJada ao Coosello de Adrnil\~o, col\fonne 
lifllido oo ~ easico de o~•. se.'ldo suas aVridades 
~nhadas pelo ComU de mlitoria Estatutaro, com a firllliderle 
de M\la! COfllO canal de ~o erlre a admin~ e os Ii· 
veoos pjb de in!eresse da Conlpariia, idJim cfieOO, bne
e&:lores, anp;•, coosurridores e invest• per!MllJo.lhes 
ooscar a ~ de prol!emas no seu relaOOnamento com a Com· 
111rna. mediante o registro de reclama¢es, d~ e S¥tOes· 
Prifalo unico • A Ouv&ia sari respais3vel por rrenter CIJ18i de 
de!!Ur:das ~ posslllite o recebinecrto de denuncias internas e ex· 
ternas. relativas as alivklades da CompanNa, o qua! devera possuir 
mecanra100S de• que ~ quakiuer espb de 11~ 
a pessoa ~ o \Aiiz!. CapiMo V • Da Astembiia Grtl • M. 37 • 
A AMembiei1 Ge.'al ()ililaria retizar·sH, nialnenle, oo prazo 

previsto no art. 132 da Lei das Sociedades P" f.1/#i, em local, data 
e haa prevDnle ~ pelo Conselho de h:lmin~. !*! de
li'ieral solxe as mah de sua ~t!OOa, especialmente: I. lt1nar 
as corts dos admmtradoces, eramlnai, Wr e .,;a as demons
ra¢es inmlas; IL del~r sobre a dest~~o do U:ro ~ do 
ex!ICkio e a ~~ de dividendos; e 11.el!ger os merrlrt$ do 
Con5'llo de Adrrio'hlOO e do Conselho Fiscal Art. i · A • 
t:leia Gn ExnordNria, ~em dos Ca10S ~ 111 lei, rm* 
a Die~ do C¢m de~, P¥a deibrar 
~e assinos de ioleressa da CompanNa, especialnente: L m do• EsWo Social;"· eleilOO e d~. a qu• tem
po, dOs rmlxos do ConselYJ de Admln$•, assin caoo dos 
membroi do Conseiho Fiscal e seus respec!iios Sl.IJlentes; II. IJ,'Mllo 

10 do capbl soca da Comparllia, q.11 exceda o limitt do capial au
torizado, me~ a ~ de llO'l&s a¢es, eslabelecendo as 
coodi¢es da sua emiSIOO, incWle [lrelfl, inzo e tnria de irtegra· 
~, ou sua ~; w. ~, rusoo, cisio e l\ct(pola
~ da Comparlia, bem cam~ de a¢es de~ da 
Companhia. sua dissoiu~ e Iii~; V. cmlMlento do • 
de COOl,l8Mia abella; Yi, ~~ da Comparlia em ~ de ~ 
ciedades, conlame defri;:OO m no Art 26~ da L~ das Socie
dades por f.tf:K.; VI. a ~ ~ pn a ~rtia • 
~ de respoosatiidad~ ciYi cooV8 os ad:ninlstradores pelos injui· 

alribo¢es espeda de al'.1Hse e ~ m deternina-
das rraterias, ~nculados lketarnenle eo Cooseilo: (~ Cofrj1t de hr g) mu e ~ de mlllade, ~. ilntiislroii3o de 
dlOOa EstitJIMo; (i) Comi6 de Riseos e Finmiro; (Ui) Coo1ij de pessoal, OOl'I• e ex~ de olllas e ser.;;os, Sl.¢nenkl e 

zos ta!J$ados ao seu patrtrOOnio; VII.~ e ~. a q• 
wniio. 11e liquldns, ~ando-ties ~ ams: IX. ·~ s00re 
- 11\a!W que ~ seja sUimetida peio Coosehl de MTiris· 

'

w..,.,,, R ... ,, .. ,,.,.,., e ... -•··, 1 (iv) Com" de r.-..... alieMylo de materiais e ~os, de.~ e ootros neces-
''""""t"" ,,, .. ,,, ... ,... ,_..., .. """""'"'I" satios a oti~ do fu~ da ~rll~; 
~ e Parles R*.ionadas. §11 • Os pmres dos Comij6& .,...,... 

----- nao cons1ituem • necsssaria para a !Pi'~ de mies tOO::: ~ dadeC:: ou ilflendamento de ball 
ao eiame e ~ do Cooselho de ~: 12' • Os •1"'1'"""""' 
aros dos Comijs ~ partciiac aimo oonvkiados da.i '"''· ~1 a~ na eslMura ixganizadon~ da ~h~. oonforrne com· 

~; e X. disllensar a real~ de~ i)iblit,a de 3¢es, na for· ... 
ma do Alt 55. M ! . A AS!errbr~~ Geral bi: enualrr.eo~. o 
rnontanle i;:tlal ou mivi!u~ da 111T1J~o "dos adni~. 

~. ~ ~ .1~~ de ~ partt~IOO J10S ~ tbseriadas as 
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illl llt l:Cftddlde. e!ld.1orii ou oo selo,: de.all~ da Cqa
nhl. serwJo que pelo menos .1 (\11111 mbrO dlYt 111 ltCOlltiedda ex
perilllda ~ em es.wb de ambi'Mladt aocieUril e a 
rnalOtli dris ~ drlem ser lidependtn1tl, deM tllel. pelo 
l!'lrlll 1 (11111 deYt ser lllll!lbtO 11o Coosm de Mlrim'!lyio. §3' • 
N~ref1i'idllno·ldma-111ICIJ!lllo 

'*5pabmesmo11-.:nb!o llo ~de~ Esla~. §4' • 
A$ lti'Mades do coxdenad111 do Coli de ~ EstaMilo es. 
!lo definidls em S8li rtgiMnll lnterno, tp!O'l8do pejo Conlllho de 
Adninlm;to. M 2i • O Com!tt de ~ ~Ila e Per· 
!! Rea~s lem poi friall!ade promowir e ICOOl?8llllr a ""°' 
~do mod~ dt go¥emll'!ll ~ da ~rlla, - sj. 
• de P*dal IXXltilD de i'4eiesse e opiw IOllre lrna¢es 
com pertes ~. dt!de que fora do MO 11111\11 das • 
cios da ~equeestejamna ~ do~deMmi
•· cx!l\brne ~I~ delniJas em ltll It 
- ~. f 1' • 0 Conilt dt Go¥lfnan;e ~ I p~ 
P.elldonades in bnalo por 3 ~l mblas ~!es do 
Coaelio de ~ d1 ~. p;drlto ~ com a 
~de ~ '*'1o de rallia expll\6rda e capec> 
dade **8. 1!Jt se ~ nos ltql.islbs de kldeptnd6nda de 
ICado IOlll o RegiMl!tl'lll do No¥o Mellado. §2' • A ~o 
del1e • • necessariamn priWegir a~ de 11-
~ nlo podtndo ~ 1111111 ~ meiiW 
lltlos pelo mno edoiilsla. Art Z7 • 0 Cri6 de •• R• 
~ t Su:esslo deYesl llllls8t OS~ de~ 
Piii a ilrmldw1 em r.ergo de ~ e de Oll'lltlheio fiscal 
da..,em~comaPoiticade ~da 
~. M 2t. o COO'l'ledeP.Dcos e F'11181Uiro 1ei1 por r~ 
fllijade ISleSm' o'C01S8111l de~ em 8Slu~ Hn-
16gitos e fNnceiros, !ail cano OI ~ a:ticemenles • gdo fi. 
neiuira, I - de pla!rJ ISb'a~, 0 Jiano de negO:ilJI I de> 
mn Him e orienla¢es ttlatlNlas ao escopo 11o CQ!1ll 11e

rndel em seu reginenll m. M 2t • o Consdlo de Mn. 
W\t relit~ am I Jttse1118 da maioril de SM nrirC$. 11\to 

dantt ~do seu ~QI da • ~ Conselleiros. 
§1' • Flea laatlada, st necessilla, a pe1tklpat;lo dil COllselle!:os 

J. 

'J' 

,, 

.. . ~ ••• - •• •••••• _ ........ ..-. ""'" ... _.. - 11111111: ~ lllCMI!, Pi>" QU91q1Je1 011eus metllllrDS. os atos dol 
SM tl'llllbol, - lies 0 Diii« p~ OU 0 seu IUb!IMO, ~ I veb 0 CUl1'¢menlD dos SM dMre! Je,o I 
ll'ele~ ~ do Oirel!J ~QI de 113 («is ~ilOll eslaWrios; l ~ SObll o rel8IMl anu&I de~. falen-
llos DR!OteS Exeomol. i1' • A$ deliera¢es da l:w.oria Eke<Ulla do ~ do "°' ll'ectf as lnloonl¢es ~~mares 111t ~ 
se!lo lqmed11 pe1o ¥O'iO da ma~ dos pieseMts e rtgisllllls no nece!$8rias ou Vleit l deibefallo de ~ Geral; m. °*'81 
l1wo Pl6;rkl de •. 12'· Em Cl$D de impale, 0 Olletor Presidente SObre IS Jlfr(lOllaS d06 ~s. I ~m llJbmeWn a As-
ter• o 1$ de l!J~Ule. !l'. A Dire';Oria EieaA!va encamNilfA .ao · sembi!a Gelal. ~ i modbOIO do <»pilll !Odt\ el!ilAo de 
Conse!.'13 de l.dn'ii!i. ~ das Ital di 1111$ reu.i!Oes I pies- ~ OU IW de lllbs~. plm de iweslilMnlos 1111 OI• 
lari as lnf11!1111¢es ~ penriMn mliaf o desernpenho 411 lvila- ~ de r.apbl, dist\'ouijAo de llMdeftdos, 1:81\Stm;b, klox· 
des da Companl!8. M. 33 • Con'!iele. 11.1WJu1~u: ~1'· M D~ ~. kislo 1111 Cislo da ~nlila: ti. defUl:lr. PD'• de 
~ P!esi:letle: I. Corr.o:ar, insldi e ~ os nbela das !e\IS mtlllbos, eos 6lgb de ~ e, st esl!I n!O illMlelll 
reul'tles da tnlalta ElecuM; I. Prcpor 10 Constlho de ~ IS ~ ~ Pa11 p!Ot~ des l'lemses di Corrji. 
b8lto a ~ dO$ ~ Eleai!Ml!; l P~r inf~ ma, l Aliemblel Getll, os erros, nudes ou me1 que desaDl-
ao Conielho de Mnini!ltl;lo di ~; IV. Gari 1 mobi'; rem. e SUQ1'1 ~ Utels i ~Ilia; Y.coniG' a~ 
Zlljlo de ruos para law lift as $b;11e1 de risco 1e1tO i blei Gerl! Ortila seas ~ rtla!dm JIOI flail de 
~ meio d~e e sa:ilt; 1 v. Exacer Olkas ~ um 1* em ~ e e Exlrtlrd'nn seq11 que ooimrem 
Que~ Im airleridas pelo COMelliO de Mmiist •. §l'. ~ Di- rooliYos JMS 1111 ~. l'lcloJiido 111 PllJ\I das ~ II 
retor Eleaitvo a que111 for ati!ouldo o caigo de onto: de Rlla¢es mih que ~ necessW$; vt.atl11isal, pekJ ISlllOI ti-
com lnl'llidom, llprtSlrQr I ~., CVM e demais mest.1irnellle, 0 ila1¥ieele I-~~ fmeil1s Mlllo-
enltlades do rn!1Cado de • e ilstU;6es rwttm. 1*11 mo tld11 ~ pe1a Dieto:ia Execu'M; Vil mar is de-
tr;os llg\IAdal$ e bdsas de vain!. nacllnais e esnngei'os. nas ~ fxlanoms do exm lOdal e IObr9 ellS Qlinlr, 
"81 e COOlpanlil w vakm ~ admllldos i negocli;lo, Vtl.ex&'Cef essas Wli;lles d• e iqlriJalio; 1 IX. reamr a 111-•de lalf! ~IS normal~~ A Com- ~ N di seu ~ P1rignfo illlico ·Os• 
IJl'l'ja no m aos •.ros manlklos jwlto a cw e ;no eos Ins Go Cm!elho f'a ~. ~. dal l8\ri6es 
~ ftQll\1dlm e bdsas de V3lltes ~ qyak 1 CompeMia lea m Coosetio dt Admlnist• e111 que dtv&n\ w epecidas II 11'1-
l'10m ~ ldJos j ~ e ldninima! I palb di !Irias rafttiJas nos klcisas II, HI t VI deslt ~ CapltuJo W. Of. 
rekidonamentl Ollll ~ §3' • ~ 10 i:QI Prt!M I lldtndo Qirig11611o, JU!OI IObrt 0 Ctphal Pr6pllo I Rnlrvas-
a Clda ~ Eua.lflo, deM as ileas de cxnm illsabs no P'ia· M '5 • 0 mlcio so:ill ~ com on cM. ~ 
t'Q Baial de ~: L •nta1 o iQno ~ e OI· t 31 di deiemblo de Clda II( quando stria IMriedos o 1*i!O 
~ 8!MMdo pm COnsetvl de Ad~, com• do palllnd e demab ~ lnancelru, que dMr6o at!nder 
slstliTa de gestlo da ~; l .IOritl e de111Q eqngados e Is~ ¥ ~. M 4' • Oo resimdo do~ 
bmab as ~ pera CllgOS e ~ gemdaf, l Ct ie~ ~antes de•~. os piejulZOl IMl!
slgr!M ~para 1!iss6e$ oo eK. IV.• I Ditlorla m.sem,ea i)tO'tisioi*f o•derme~ 
Execu1111111~16atase~das ~• loci11meokicro.Osklcrosl~uldos.-modlstrmsu· 
giais e el1l?ftSIS des quals e ~Mia~ oo com n - ctllMmerle e nes11 inem, da seguWe lorrN: L 5% (cl'ilo por ~ 
8lteja assodada: v. ~. supera e Miar ~mpenho !DI mo••· tl\lls de• dtsti~, na co:1str«ijo da 
das rilidadts d11 IMidades !(ii sua respOllSilrdade dirtta, n· rt1erva ltgal. que nlo ~ 20\ t.inle ii)( lWllo) lb Clt'lal so
me defllido oo P'iano em de ~. bem C1:11¥J prab ms till, sendO q111 oo eiettt11 soc111 etn que o uilo di Mr¥a 119e1 
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acnscido1 dos mootanle. das reserias de ·capital excede! 30% (l/lrl.a ~ncelamento de regislro. Art. 55 • A saida vr.lun18ria do Novo Mer· 
~ cento) do ca¢al soci~ . nao sari Wigatooa a destin~ .. de par; . cadO pole -ooxiei ~emente da reaiza12o da derta !Xi~k:a 
le do lucro li<µOO do emcicio pera ~ da resm legal; n. . de a¢es rner®da no Ail 54 desle Estatulo rs ~ese de d~· 
\llli prcela, por proposta dos ~.gaos da n~ pode!a . S8i' . pel'ISa aprooiada em AssWeia Geral. 111 ·A AiserTtlleia Gn de
destilada A foona¢o de Reseivas para Co.iting6ocias, na foana ~ vm ser ~ em prirnelra ~ com a ~ de acio-
vista no alt. 195 da I.el da5 Sociedades PQ' AIQes: W. a pma ca· nistas ~ reixesentem. no minino, 213 (oos le!\0$) do !WI das 
responder4e a, no minimo, 25'4 ('!inte e ancc por centoJ do luao Ii· a¢es em. crai~. i Z' • Caso o Qll6rooi do ~1' naii seja i!lingiOO, 
~ ajus1ado can as dedu¢es e aaesdlOC$ pl9Vistos no art, 202 • a A.lseriiblea , Geral podera ser ilsiaada em - ~I 
da Lai das Socms f.6' A9les, seta 11istibll~a aos r..ion~las co- r.om a Pf911~ de QlJa~µer ntlmero de a::iooislas ~res de ai;Oes 
mo dMdeMo ~: W. no exerclcio em ~ o moNanle do ~- em ~· i r ·A~ sable a lispensa de rea~ da 

• videnOO ob!igatOOO ullapassar a parcela reaizada do luclc do exer- derta piW de a¢es deie ocooer pela,makri! dos vOOI dos ackl-

'" cl®, a Assentileil Getal podera, por ~~ dos ~ de adm~ . nislas lililares de a¢es em ~ ixesenles na AssarOleia Ge-
~. des1i1ar o ei.cesso a tOOSlitu~ de Reserva de Lucros a rat. Art. 5e • A saida compulsOria do NO'IO Meitado depende da rea-
Realizar, obse'1ado o diS(iJS(o Mart. 197 da lei das Sociedlm$ pc.r r~ de oferta piiica de a¢es nas 'rnesmas ton':i¢es da lierta 
kp.s; V. 1111a parcela, f.6' • dos ~ da ~. ~ plibica de a¢es em decorr!ncia de saila vokmlaria do Novo t.lei'· 
de!8 ser retida oom bMe em ~ de • previamente apto- c&ll, nos termos do M. 54 deste Eti. Pmgralo UriGo • Na 
vado, ~ m do at f96 da Lei das Socieeade$ por kfK,: 'It h¢tese de nao ~ do ~1111 pra saida do No'lo Mef. 
consti~o ccm justibtilia teat.a e a~ do ~ho de Ad- caio. ~ a ~ da ole!ta plblk:a de ~. as a¢es ce 
mnm;ao e do Consetio Fiscal a respell dos valolas e da des- emi5s8o da ~ ar& serao negociadas pell prazo de 6 (se~) 
tinaooo. de r81et'/a astalut8tia para gari iwestirnentos compativeis meses no relariOO S!gll'enlo, con1ados da rNI~ do l!iil da ~· 
m o ~to dos negOOios da Compaitiia, etr6tituida !*a le ~ de &¢es. - XI • Rlorganizayio Socie*la . • Art. 
P8!t* de at! 100% (l!lll por cenil) oo saklo do lucro liquoo, a~ 57 • Na h¢tese de oog• soclelaria que Mvi a trMsfe. 
as destina¢es anl!Ms, at! o imie de 80% (atenta poi cento) do rm da base eciooitia da ~ as sociedades resullantes 
capial social: a Vl os ~cros nao desOOaOOs Is mas ma des- deYem ~ear o irqem no Novo ~ em a~ 120 (IJOlo e ~ 
crUs dmri? ser !istrib.Jm como ~. nos tennos do 96°, le) dias da dala da Assentieia Geial que delllerou a rmta f9Cf· 

do al\. 202. da LeI das Sociedades p.r PtfK,. Parignlo 6nlco • A g~. Parlg!llo m · Caso a ~lxa¢o sodeln m 
Coolpanhia J)OOera m pagamenk'l de imcendos oo fl'oo sabra o va sodedade$ raiJtartes que nao petendam ~ o • m 
• prt¢o em pelfOOos i11erms ao do eX8t~kl por ~ NM Metcado, a irOOia do& itullft das a¢es em ciWa;lo da 
do~ de~.~ as~ legais. Os CoolpaW pmertes na ~ Gral del1 def ;nm a essa 
~ kllmdiarios e ~calares e os jltos sabre o capital pro. eslnftta. Capiulo XII • D~posl~ Get1is ·Art 58 ·Al a!MdaJes 
pro previs1os nesle arti:Jo poderiJ w i1lpl.'lwJos ao dMdendo mlrl- da Coolpan.'ia obedm ao P'iano em de Organize~. que IXll1· 
® OOrigatOrio. Art. 47 • A AssemOlela Ge!al ~ atribul! aos ter~. dentre oo!ros, o roodeb de organi2ai;Ao e definira a nallM e 
rnembms da Oiret.oria Exetutiva percentagens oo Jatb;ao, por as ati!ui¢es de r.aJa ooidade da estrurura geral e as • de 
coota de ~ 00$ klaos da Co!r9anhia, nos lermo6 do ~1', sulxxd~ necessares ao funcill'lamen\O da ~. da aardo 
do art. 152, da Lai das Soci9dades por ,\¢es, Oii QI.Ara ~ a oom o preserle EstalulD. Art. 59 • A llJel.OOa EUa ~ atr 
b\Uo de remu~ lrilet, ooservados os tem das nomm le- torizar a praoca de ates • razoaveis em benef!Cio dOs • 
d«a~ especbs. Art. 48 • Os dil~endos nao recJamadoe pe~ gados oo da C0111Unklade de que participe a empesa, indWle a dce-
aci<ristas ilenl'o de 3 (trAsJ anos. a conlar da data em que tenham ~ de bens m-viveis, tendo em ~ suas responsddades so-
sido pestos ~ ~ dos aaantas, ~ em favor da ciais, na fonna i:irevista no ~ 4° do art. 154 da L~ das Sociedades 
Cooi.pm!. Art. 49 • Os Me& dos diiklerrios e ~~. a tll\.do de per ~· Art. 60 • A Corr~rha. seus mist!s, ~mstradoi'es e 
~ me o ~ propoo, ~ aos ~lotVstas. sofn oonsetieiros !Qs, eWllvos e suplenles, se hoovet, olxijam1e a rt-
~ de mgos mancek'os eqi.ivalentes ! taxa SELIC, a pal1i sdl'el, por meio de ~. peranle a CA11'6'! de Mil1gem do 
do encarramriJ do exercldo social a~ o dill oo efelivo mmento M«cado, na fama de ~ ~lmb. ~ conlivt18M que 
oo pagamenltl. sem inj\Jizo da ~ de ~ nmtim • pissa surgr eooe eles, relacklnada com oo oritllda da sua • 
esse ~ nao se Mo:ar na data fixada pela ~ Ge- de emim'. acmstas, ad~es e ~ do Conseb:I Fis-
~. Cap!Mo VII • ~ de COo'toll • Art. 50 • A ii~ r41, em esoeciaf. decorrt!lles das dlsposi¢es CO!'iiia$ na lei n' 
liMI oo roreta de conb'de aci:x1aOO da ~. lar1lo por meio 6.385176, na L~ das ~dades por k{!as, MSIB Eslalllo Social, 
de uma !Kit.a operacAo. como por rn@ de opeta¢es sucessivas, de- nas ramas ediadas pell Cometho MMm Nacional, pelo Sm 
veri w conlratada 500 a cond'~ de que o ~le do ~ ~lral do Bras~ e pela CVM. bern como nas dm roonss apl-
se ~ a efelivar ol8i1a p(ibfica de ~uisi;OO das a¢es ~ por c8Yeis ao luociooamerlo do mercado de capiais em geral, aJem da-
obje\o as aiy0es de emssao da ~a de ~ dos demais ~ cinsns do Reg~amenk'l oo Novo Me!cado, dos ilemais rt 
acionistas da CanpaM~. obser'lafldo as toMl;Oes e os prazos pre- ~larner4os da 83 e do Contrafll de Pm~ no Halo· Mercado. 
vislos rs leg~laooo e na regulam~ em Yip e oo Regularnenlo Clpftulo xm • Dis~ Translt6ria • Art. 61 • TOOis as • 
do Now Mefcado, de la!ma a assegllral'~hes nlamenlJ iguall!ario sl¢es ~as. inciJidas e exdUidas nesta versao do Estaluto Social 
!Qoe1e dado ao alenante. Capitulo IX· Oill1a PUbb de Aqu• apeoas ~ mlade caso a Urm n~ seja detenllfa, ~ ou in-
dt A~ por Atinglmttlto de P~ Relmnlt • Art. 51 • dlretamente. da maioria das a¢es com ~reito de veto da Compantia, 
Caso q~uer aciorisla ~ oo se tome ti1u1ar: (a) de partici~ ficando ~nsas ate a pj~ do An6rOl de lnicio de Oferta 
dieta oo OOieta igua1 ou M419rior a 50,0% {ciiquenta por ~tol do Paita Sacundaria de A~ Ordinates da Compartia, caso contra-
lotal de a¢es de emlWo da Co~: oo ~I de oo1ros iWl06 de rlo, sera mantida a red~o do EstaMo Social afXtivada na Assem-
m, nclusive !UJto, Qllando adqm:s de forma onerosa, que ~e bleia Gere! ~aoldinarla da Cor!l;>anh~ realilada em 24 de iBil de 
alriixlam o m de voU!, me 'tfH. de emssao da Comparm 2019. Jud.I Comtl'Cial do Eslado do Rio de Jnlro • tERTFICO 
que representem pe!C81'1l11l lgoat ou ~r a 50.0% (cir4Jenta per o ARQUIVAMEHTO em 1m11 SOB o NtlNERO d™6674 · 
cento) do capial social da C.hia ('Part~ Rateme'), o lal Bernardo Fe~ Snpalo Btrlfln9el • S.Crttirlo.tJeral. 

.. 

acionista (o 'Acion~ta Adqul'eote0l dewa realaa- uma oleita pliblica tt 211141 
de aqui~, oo sOOti~ o seu reiistro junlo a CVM e ~ 83, cm MRS LOGISTICA SA 
1onne 0 i:Dl, can OS seguir.tes reqJis.ilos: l.ser dl~iJa ild~tintmn. 417.222!0001 n 
,. , 1,w.. ,.. ........,~ .i.. r.-....i.:. · · - • ·-'"'-'- ,. 4 ,_,., _ _. CllP.JMF n' 01. • • NIRE n• 31.W lk\ AA~ 
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quenle ~. tendo es\& Assemblela Ger8I aprove®, pot unm. 
dade e sem reserva, cootando cooi o YOio de 100.251.586 a¢es ill'· 
ddrias, a eleii;So, com man0a:O ale 25 de alxll de 2021, para o 
Conie'.oo de Ad~; dos &s. Alejandro Datltl Lai'\O, • 
lino, casado, ~ IOOJslriel, pcrtador da cartefa de ijeolXlade 
RNEN·78'863-Z, e~ pe~ CGPll1JIREmF. lisaito no CPFrMF 
!Ob on' 018.956.846-17, dooliciiado na Rua Prdes&Y Jose Vieira de 
~ n' 3011, em Be\l lbizoote, oo Esta® de M'08S Ge!a~; 
Carlos Edlllldo Rkpoi Qurtitri, twasiei11, •• ~.me
o, portador da cartm de iderlidade n' 0018002-02011-1, expe. 
!IQ.a peb'SSPMA, Illsaito no CPFrlif sob on' 333.~740-53, com 
end&re9' comerdal na Av. Danie ~ n° 5.500, Poola de Tu
barao, V1\lia, Espiri\O S~; ·cano. Hte1or Razlonico. aigen&lo, 

casado, engtnheilo -· ~ da cMJa de klerU!ede RllE 
~. insailo no CPFiW SOb o n' 702.295.760-56 tool end&-
~ ~smi na Rua Pni~ Joie Vreia de ~' 3.011 , 
em Ba'o Hetizonte, b Gerais; Elder Raptcij, brasiio, casadO. 
~ mdnico. • jX)f1ador da cnra de iienJlade n' 
60.751. 127:S, expedida pelo SSPISP, ilSClito oo CPfiW 500 o rf 
5.14253.BlO-Ol, donlciriado na Profess« Joio de Olveta Torres, 
600, apto. 23 na Cidad9 e Eslado de sac Pai.oo: Eneas Grell Olni%, 
brasieiro, casado, engenhei'o, portadix da m de ilridade rf 
04.746.432-a, 8J!i9dida pelo IFPIRJ, ilsam no CPFIMF sob o rf 
657.575.057-53, don'daOi na Avenida ~Ml Fati3 1Jna n' 
3.400, "!/ aMal, na ~ade e Em de Sio PaUo; Fh • 
rteida Chaves Rotlps Allho, brasiel'a, casada, adtmmd«a, 
~ da C8l1eira de i1entidade n' ~1537, exp$Jca peki 
Polida Clvi do Estado de Minas G«als, ilsai'~ no CPFH.f srb o n' 
519.lM.™3. ramente e domiciiOOa na Rua Stles1re ~ Ptrtl 
n' 57, em Jin de Fora, no Eslado de Mnas ~is (~te 
dos ~mt Gianl 1.1111 mr Fttltls. br*8, cam. 
econonista, pMalora dam de ~den' 34.147.024-3, ex· 
pedida pela O~. il5Gila no CPFIMF 500 o n'· 
000.925.867· f6, resmnte e doni:i'iada na Rua Urbaoo Santos n' 
00014, na ~ e Eslado do R'il de Jm; Luk Fernando S.r· 
bosl llaitinez. brasieiro. m ... ~ por13dOi' 
ea r.arteira de identidade n' 10.527.662, expedkla pela SS.OISP, m· 
ttito no CPFJ\IF sob o n" 055.978.608-52, oom endere;o ne Avenda 
&1gadel'o Fn Ln n1 3400, 15' andJ, na c;aie 1 Eslado de sao 
Pailo: Ptlio Gutlmblfg Qulripsl Nttlo, brasieiro, dr.uciado, eii· 
genhei'o al'igico, porlaib' Ila carteira de 11entidade n° 6183~. •m pela SSP/MA, insalo no CPF.W sob on' 9453&1.ffi-04, 
COOi ~ na Alria ~adeio Faria l.iml n" 3400, "!/ andar, 
na Cidadt e Eslado de Sao Peuio I SotU Zagwy, bcasieira, • 
rada, eainorristl. portm'a da carteira de iderililade n' 07251212-t 
- pell lfPIRJ, klso"l.8 no CPFJ\IF sob 0 n' 934.316.51741, 
oom ind~ rrimema! na P~ de Bolaiogo n' 186, 16' andar, na 
Cidade e ~ oo ~de Janelo. A Sra, Prate •· al!o 
da, ~ OS mernbros do Consellio de Admin~~ ora Ms lomt 
rao posse em !e(J catgO, oo ~ legal e somenle ap6s a assinalura 
do respediio termo de jX)IS8 ~ado no lilro de Regis~ Uas do 
Consel1lo de Adllin~. nos m da ~ apicavel. Fom 
~s oc Mfwos profissilnais dos ~mll'OS eleltos que, µ-,. 
tamn oorn a ~ da detlara~ da ~menlo, fica.roo ar· 
~ ne sede da CAmparlia. Ouanto ao i1!nl 1. 'vi', 18 Ordenl 
do Ilia, f~ subiMllJa ~ dlcussao e subseqoenle ~. tendo es; 
~ Geral afXllV.io, por unarrni!ade e sem reseria, oontan
do com o vok'l de 106.251.586 ~ oo!mrias, corn mandao ale 2S 
de abril de 2021, a Sra. Giane Luia mr Frew COO'll Presidelr 
te do Consel'io de Admiris1ral;il da Companhia. Em ~a, no ~ 
se refere ao item 2.'i' da ~dlWn do Ilia, os aclristas aprmm, p:t 
immdade, oontml oom o vcco de 106.251.586 &;Oas Miinarias, 
a renal{~ do val<!.' da ~ ~ a!TiQulda aos aOOi
nlstradlm da Canprihia no perlodo ~ eme 1' de ~-. 
neiro 0e 2018 e 31 de dezembro de 2-018. que passara a e«reSPJfi' 
der a RS 13.446.926,45 (nze mliies. QUatroce!iros e Q\1319nla e 
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NP-1 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

Substabelecemos, com reserva de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. ADENIR ALVES 
SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº. 377.021 e no 

CPF/MF sob o nº. 293.133.528-26; ADRIANA MONTEIRO FALEIROS, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/PR sob o nº. 57.595 e no CPF/MF sob o nº. 159.770.638-81; ANA 

CAROLINA DA COSTA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 167.019 e 
no CPF/MF sob o nº. 102.751.987-31; ANA LUCIA SANTOS FARIAS TEIXEIRA, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 158.117 e no CPF/MF sob o nº. 037.577.947-

70; ALEXANDRE PORTUGAL PAES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 
nº. 98.370 e no CPF/MF sob o nº. 556.036.881-49; ANDERSON SOARES DA SILVA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 120.220 e no CPF/MF sob o nº. 
028.027.927-25; ARETHUZA TOTTI SILVA LEONARDO, brasileira, casada, advogada, inscrita 
na OAB/MG sob o nº. 98.866 e no CPF/MF sob o nº. 013.704.426-70; BARBARA CASADO 

PRADO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 122.914 e no CPF/MF sob 
o nº. 042.791.247-44; BRENDA FERRAZ POLIDO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 218.627 e no CPF/MF sob o nº. 124.470.147-59; 
BRUNA MARIA PEREIRA MENONCIN, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 
o nº. 201.763 e no CPF/MF sob o nº. 137.739.447-64; CLARISSA LINO PASSOS MACHADO, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 147.959 e no CPF/MF sob o nº. 
094.505.417-36; CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 131.181 e no CPF/MF nº. 132.431.618-78; DANIELA 
ARANTES VIEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 112.554 e no 
CPF/MF sob o nº. 074.499.527-26; DANIELA TIEMI AKIBA, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o nº. 221.602 e no CPF/MF sob o nº. 294.612.408-80; DÉBORA 
NEVES PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 160.916 e 

no CPF/MF sob o nº. 110.972.017-32; ENRICO SEVERINI ANDRIOLO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 117.549 e no CPF/MF sob o nº. 081.590.047-37; 
ÉRICA DE LIMA SIQUEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 

324.122 e no CPF/MF sob o nº. 324.566.928-37; FELIPE ABRANTES MACIEL, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob o nº. 13.006 e no CPF/MF sob o nº. 047.648.494-

45; FELIPE GUSTAVO MARQUES DE SANTIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº. 152.691 e no CPF/MF sob o nº. 110.785.717-16; FERNANDA DE OLIVEIRA 
LOPES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 153.775 e no CPF/MF sob 

o nº. 102.628.807-09; FERNANDA PRADO PAIVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB/RJ sob o nº. 101.669 e no CPF/MF sob o nº. 072.477.237-50; FLAVIA NANCI TAINHA, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 104.729 e no CPF/MF sob o nº. 
052.112.757-21; FRANCISCO LEONARDO PINTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº. 107.550 e no CPF/MF sob o nº. 073.577.517-67; GABRIELA DE DEUS 

ANDRADE FERREIRA DIAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 
160.394 e no CPF/MF sob o nº. 024.316.737-74; ISABEL GOMEZ GARCIA, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 96.037 e no CPF/MF sob o nº. 025.736.347-52; JOSÉ 
GUILHERME FONTES DE AZEVEDO COSTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº. 126.729 e no CPF/MF sob o nº. 052.610.127-08; JÚLIA MARIANA SILVA 

JÁCOME, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 128.127 e no CPF/MF 
sob o nº. 055.153.317-02; JURANDIR ANASTÁCIO PINTO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o nº. 168.185 e no CPF/MF sob o nº. 117.721.937-98; 
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LIVIA CALINA AMORIM FADA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 
195.948 e no CPF/MF sob o nº. 058.943.077-75; LUANNA DE ANDRADE VIANNA DA GAMA 

MARTINS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 166.028 e no CPF/MF 
sob o nº. 102.062.767-02; LUCIANA DO CARMO GIORDANO, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/RJ sob o nº. 89.637 e no CPF/MF sob o nº. 026.278.467-01; LUCIANE 

NASCIMENTO ALVES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 211.731 e 
no CPF/MF sob o nº. 083.129.267-98; LUIZ ALBERTO LACERDA LOPES, brasileiro, 

divorciado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº. 68.226 e no CPF/MF sob o nº. 
764.620.216-91; LUIZA UCHÔA DUARTE GONDINHO, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/RJ sob o nº. 150.318 e no CPF/MF sob o nº. 055.800.477-62; MANOELA MEDEIROS 

SALES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 208.583 e no CPF/MF sob 
o nº. 070.850.616-00; MARCELO GOUVÊA MACIEL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o nº. 104.093 e no CPF/MF sob o nº. 028.152.587-06; MARIA DE FÁTIMA 
FERREIRA GOMES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 81.946 e no 
CPF/MF sob o nº. 019.474.347-05; MARIANA BRASIL MEINICKE FARIAS, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 125.355 e no CPF/MF sob o nº. 090.490.167-07; 
MARINA MACHADO MAESTRI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nº. 

42.022 e no CPF/MF sob o nº. 677.259.450-91; MIGUEL JONIL FEYDIT VIEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 93.419 e no CPF/MF sob o nº. 042.432.537-
30; PATRÍCIA DOS SANTOS CASTRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº. 143.703 e no CPF sob o nº. 012.219.447-03; PAULO BASTOS BARREIROS NEVES, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o nº. 49.901 e no CPF/MF sob o nº. 

056.273.857-66; PAULO HENRIQUE GARCIA D’ANGIOLI, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o nº. 227.042 e no CPF/MF sob o nº. 284.021.398-25, RACHEL 
GOMES DA SILVA JORIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 146.953 

e no CPF/MF sob o nº. 102.404.287-14; RAFAELA CARNEIRO PINTO, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 202.898 e no CPF/MF sob o nº. 110.304.177-09; 

RAQUEL CAMMAROTA DA ROCHA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o 
nº. 147.620 e no CPF/MF sob o nº. 098.164.137-79; RAUL SOARES DA SILVA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº. 15.757 e no CPF/MF sob o nº. 009.823.494-

32; ROBERTA LÉOCADIE CALDAS MARQUES FERNANDES, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/PE sob o nº. 12.144 e no CPF/MF sob o nº. 711.418.804-82; ROGÉRIO PIRES 

RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 100.448 e no 
CPF/MF sob o nº. 029.305.747-80; RONALDO NOGUEIRA MARTINS PINTO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº. 111.185 e no CPF/MF sob o nº. 068.912.698-

06; ROSANA DO CARMO GIORDANO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/RJ 
sob o nº. 89.636 e no CPF/MF sob o nº. 026.278.567-66; SEMÍRAMIS NÉFER DE AQUINO 

TEIXEIRA REZENDE, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº. 113.443 e 
no CPF/MF sob o nº. 014.815.276-73; SORAYA DE FREITAS CARVALHO, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 168.152 e no CPF/MF sob o nº 107.606.937-14; 

THAINÁ AZEVEDO MADEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº. 
231.519 e no CPF/MF sob o nº. 164.649.527-65; THIAGO AUGUSTO CAMPOS TIROLLI, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/AM sob o nº 7.730 e no CPF/MF sob o nº. 
001.651.032-13; URSULA TAUFNER ACIOLI AGUILAR, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/RJ sob o nº. 165.727 e no CPF/MF sob o nº. 114.780.577-69; 
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VINICIUS ARRAES GAIA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 114.910 

e no CPF/MF sob o nº. 074.708.457-20 e VITOR NASCIMENTO FERREIRA, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº. 208.790 e no CPF/MF sob o nº. 103.020.276-
10, com escritório na Rua Correia Vasques, 250, 9º andar, Ala Sul, Cidade Nova, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20211-140, dentre os poderes que nos foram conferidos, conforme 
instrumento de mandato lavrado em 22/01/2020, no livro 3164, fls. 080 e 081, ato 046 do 8º 

Ofício de Notas desta cidade, concedendo-lhes os poderes da cláusula AD JUDICIA ET 
EXTRA com o que ficam os ora substabelecidos qualificados para representarem e 
defenderem os interesses da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A, para que em conformidade 

com suas normas, procedimentos e instruções, obedecidos os limites de competência 
aprovados pela Diretoria Executiva, possa representar e defender a Outorgante em qualquer 

Juízo, Instância ou Tribunal e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de direito 
público ou privado, federal, estadual ou municipal. DOS PODERES ORA 
SUBSTABELECIDOS FICAM VEDADOS OS PODERES CONSTANTES DAS LETRAS (B), 

(C), (E), (G), (H), (I), (K), (L), (M), (N), (O), (P), DO INSTRUMENTO DE MANDATO ACIMA 
REFERENCIADO. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. O presente mandato poderá ser 

revogado, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 
 
 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2020. 
 

 
 
Felipe Abrantes Maciel                                     José Guilherme Fontes de Azevedo Costa   

    OAB/PB nº. 13.006                                                           OAB/RJ nº. 126.729 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O   

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. LUIZ FERNANDO HENRY 

SANT’ANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 91.805, na OAB/RJ sob o nº 110.077 e na OAB/DF sob o nº 

39.116, e-mail: lfsantanna.intimacao@demarest.com.br, MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 157.042, na OAB/RJ sob o nº 209.098 e na OAB/DF sob o nº 60.017, e-mail: 

mbragaglia.intimacao@demarest.com.br, LOURDES DE ALCANTARA MACHADO, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 166.231, e-mail: lmachado.intimacao@demarest.com.br, LUCIANA GOULART 

PENTEADO, inscrita na OAB/SP sob o nº 167.884, na OAB/RJ sob o nº 208.625, na OAB/DF sob o nº 

39.280, na OAB/ES sob o nº 30.206 e na OAB/MA sob o nº 19.210-A, e-mail: 

lpenteado.intimacao@demarest.com.br, CARLO DE LIMA VERONA, inscrito na OAB/SP sob o nº 169.508 

e na OAB/RJ sob o nº 201.452, e-mail: cverona.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA DE GOUVEA 

LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o nº 172.601, e-mail: fgleao.intimacao@demarest.com.br, CELSO CALDAS 

MARTINS XAVIER, inscrito na OAB/SP sob o nº 172.708, na OAB/RJ sob o nº 208.683 e na OAB/DF sob 

o nº 39.088, e-mail: cxavier.intimacao@demarest.com.br, MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 182.514, na OAB/RJ sob o nº 181.483 e na OAB/DF sob o nº 39.121, e-mail: 
msouza.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL VILLAR GAGLIARDI, inscrito na OAB/SP sob o nº 

195.112, na OAB/RJ sob o nº 201.285 e na OAB/DF sob o nº 39.245, e-mail: 

rgagliardi.intimacao@demarest.com.br, TATIANA TIBERIO LUZ, inscrita na OAB/SP sob o nº 196.959, e-

mail: tluz.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA VIANNA STEFANELO, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 210.068, e-mail: fstefanelo.intimacao@demarest.com.br, PEDRO HENRIQUE DANTE, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 225.046, e-mail: phdante.intimacao@demarest.com.br, CAMILA BIRAL VIEIRA DA 

CUNHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 246.397 e na OAB/RJ sob o nº 208.575, e-mail: 

cvieira.intimacao@demarest.com.br, NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 246.410, na OAB/RJ sob o nº 208.628 e na OAB/DF sob o nº 60.019, e-mail: 
nmarzagao.intimacao@demarest.com.br, EDUARDO ONO TERASHIMA, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 257.225, e-mail: eterashima.intimacao@demarest.com.br, BRUNO CÉSAR CRISPIM, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 279.505, e-mail: bcrispim.intimacao@demarest.com.br, CÉSAR ROSSI 

MACHADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 281.771, e-mail: crmachado.intimacao@demarest.com.br, 

GUILHERME FONTES BECHARA, inscrito na OAB/SP sob o nº 282.824 e na OAB/RJ sob o nº 209.916, 

e-mail: gfontes.intimacao@demarest.com.br, DENNY MILITELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.243, e-

mail: dmilitello.intimacao@demarest.com.br, FELIPE NEIVA VOLPINI, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 299.292, e-mail: fvolpini.intimacao@demarest.com.br, MARINA MONTES BASTOS, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 299.407, e-mail: mabastos.intimacao@demarest.com.br, AMANDA NUNES SAMPAIO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 309.270, e-mail: ansampaio.intimacao@demarest.com.br, DANIEL KAUFMAN 
SCHAFFER, inscrito na OAB/SP sob o nº 310.827, e-mail: dkaufman.intimacao@demarest.com.br, 

PRISCILA R. BERTOLUCCI PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 314.226, e-mail: 

pbertolucci.intimacao@demarest.com.br, BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 315.207, e-mail: brsouza.intimacao@demarest.com.br, MARCELLA VAZ GUIMARÃES DE 

OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.447, e-mail: mvaz.intimacao@demarest.com.br, MILENA 

CECILIA DOS SANTOS ARBIZU, inscrita na OAB/SP sob o nº 335.843, e-mail: 

marbizu.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DEL PICCHIA MALUF, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 337.257, e-mail: fmaluf.intimacao@demarest.com.br, MARIO COSAC O. PARANHOS, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 342.837, e-mail: mparanhos.intimacao@demarest.com.br, LUIS FELIPE RICHTER 
FERRARI, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.046, e-mail: lferrari.intimacao@demarest.com.br, MAURO 

CONTE FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.070, e-mail: mconte.intimacao@demarest.com.br, 

VICTOR HANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.136, e-mail: vhanna.intimacao@demarest.com.br, 

JULIA SCHULZ ROTENBERG, inscrita na OAB/SP sob o nº 345.801, e-mail: 

jschulz.intimacao@demarest.com.br, SIMONE MAIA NATAL, inscrita na OAB/SP sob o nº 346.800, e-mail: 

snatal.intimacao@demarest.com.br, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br, RAPHAEL GOMES DA SILVA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 352.701, na OAB/RJ sob o nº 124.600 e na OAB/DF sob o nº 60.021, e-mail: 

rgomes.intimacao@demarest.com.br, DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br, HERCULES M. KASTANOPOULOS, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 356.702, e-mail: hkastanopoulos.intimacao@demarest.com.br, CAIO PAZINATO 

GREGÓRIO RAMOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.112, e-mail: 

cpazinato.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 358.826, e-mail: ryves.intimacao@demarest.com.br, 
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GIULIANA BISELLI MONTEIRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 369.630, e-mail: 
gbmonteiro.intimacao@demarest.com.br, MICHELLE RODRIGUES M. DA S. LIMA, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 371.391, e-mail: mrlima.intimacao@demarest.com.br, LARISSA ALVES HAMAJI, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 374.320, e-mail: lhamaji.intimacao@demarest.com.br, BEATRIZ R. DE M. TAVARES 

MARTINS, inscrita na OAB/SP sob o nº 374.591, e-mail: btavares.intimacao@demarest.com.br, 

GABRIELA SEON JUNG, inscrita na OAB/SP sob o nº 375.471, e-mail: 

gjung.intimacao@demarest.com.br, RENATO EDELSTEIN, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.792, e-mail: 

redelstein.intimacao@demarest.com.br, VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS, inscrita na OAB/SP sob 

o nº 384.673, e-mail: modias.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME PINA BENINCASA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 384.814, e-mail: gbenincasa.intimacao@demarest.com.br, KARINA OLIVEIRA DE 
MIRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.237, e-mail: komiranda.intimacao@demarest.com.br, BRUNO 

DOS REIS VANZELLI, inscrito na OAB/SP sob o nº 390.127, e-mail: 

brvanzelli.intimacao@demarest.com.br, JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 391.079, e-mail: jtrodrigues.intimacao@demarest.com.br, CLÁUDIA SILVA BATTAGIN, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 391.522, e-mail: cbattagin.intimacao@demarest.com.br, JULIANA MASCARENHAS DE 

ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.020, e-mail: jmaraujo.intimacao@demarest.com.br, ANA 

PAULA CARNEIRO BINOTTO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.219, e-mail: 

abinotto.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO MUNIZ DINIZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 393.441, e-

mail: rdiniz.intimacao@demarest.com.br, LETICIA M. SEDER SOUZA AMARAL, inscrita na OAB/SP sob 

o nº 398.333, e-mail: lseder.intimacao@demarest.com.br, HENRIQUE ROCHA DE MELO, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 406.812, e-mail: hrmelo.intimacao@demarest.com.br, LORENA LOSCHER 

ROCHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 409.213, e-mail: lloscher.intimacao@demarest.com.br, ANA 

CAROLINA N. DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP sob o nº 419.401, e-mail: 

anogueira.intimacao@demarest.com.br, RICARDO BITTAR FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 425.012, 

e-mail: rbittar.intimacao@demarest.com.br, CAROLINA MORAN BERTO, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 425.143, e-mail: cmoran.intimacao@demarest.com.br, THAIS PATUDO MEIRELLES, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 425.498, e-mail: tmeirelles.intimacao@demarest.com.br, MELYSSA LOPES DE 

OLIVEIRA COGO, inscrita na OAB/SP sob o nº 427.038, e-mail: mcogo.intimacao@demarest.com.br, 

GUILHERME IELO CAMPOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 427.918, e-mail: 
gielo.intimacao@demarest.com.br, LUÍZA STENZEL SANSEVERINO, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 430.420, e-mail: lsanseverino.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA DELAMARE, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 434.182, e-mail: cdelamare.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL MARTINEZ 

BARTHASAR, inscrito na OAB/SP sob o nº 434.293, e-mail: rbarthasar.intimacao@demarest.com.br, 

AMANDA BEATRIZ T. CARVALHO, inscrita na OAB/SP sob o nº 443.824, e-mail: 

abcarvalho.intimacao@demarest.com.br, MARCELO BRAZ FONSECA, inscrito na OAB/DF sob o 

nº 43.243, e-mail: mbfonseca.intimacao@demarest.com.br, ANTONIO CARLOS G. GONÇALVES, inscrito 

na OAB/DF sob o nº 33.766, e-mail: agoncalves.intimacao@demarest.com.br, HÁLISSON ADRIANO 

COSTA, inscrito na OAB/DF sob o nº 26.638, e-mail: hacosta.intimacao@demarest.com.br, WALLACE 
CHRISPIM FERREIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 226.298-E, inscrito no CPF/MF sob o nº 366.530.318-

45, JOÃO MARCOS PIOVESAN, inscrito na OAB/SP sob o nº 227.806-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 

039.610.341-33, BRUNO COTRIM LINDER, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.036-E e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 469.890.608-32, WESLLEY DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.123-E e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 425.544.698-90, LUÍS SIROTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.921-E e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 442.117.778-40, RENATA AURORA BOCHINI DA SILVA, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 230.172-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 427.143.568-69, VICTORIA MARIA JANOTTI 

PERRONE, inscrita na OAB/SP sob o nº 230.255-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 438.577.658-01 e INGRID 

PASSOS MAXIMO, inscrita na OAB/SP sob o nº 231.242-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 451.996.288-95, 
todos integrantes de DEMAREST ADVOGADOS (Almeida, Rotenberg e Boscoli – Sociedade de 

Advogados, sociedade registrada sob o nº 9 na OAB/SP), com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, 

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 3356-1800, os poderes que nos foram 

conferidos da cláusula AD JUDICIA, com o que ficam os ora substabelecidos qualificados para o fim de, 

em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem no foro em geral, 

representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante qualquer juízo ou instância, conforme 

disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil . 
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São outorgados, por fim, poderes aos advogados e estudantes de Direito acima listados para, em conjunto 

ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 

representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS ATRAVÉS da Procuração firmada por instrumento 

público em 22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio 

de Janeiro, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber 

citações, intimações e notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e 

insolvências cíveis; (E) Levantar alvará; (G) Representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do 

Código de Processo Civil, com poderes para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) 

Comparecer como representante da parte às audiências de instrução e julgamento, com poderes para 
acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer 

instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a procedência do pedido; (M) Desistir ou 

renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir em oportunidades diversas daquelas 

a que aludem as alíneas “G” e “H”; (O) Confessar, desistir, receber e dar quitação em oportunidades 

diversas daquelas a que aludem as alíneas “G” e “H”; (P) Firmar compromissos diversos daqueles a que 

aludem as alíneas “G” e “H”; e (Q) Habilitar créditos.  VEDADO O SUBSTABELECIMENTO.   

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020. 

  

  

        José Guilherme Fontes de Azevedo Costa                                      Felipe Abrantes Maciel 

                              OAB/RJ 126.729                                                                 OAB/PB 13.006 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 710 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : doc.02procuracao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/03/2021 16:49:58
Assinado por LUIS FELIPE RICHTER FERRARI
Validação pelo código: 10403565088762722, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

NP-1 

S U B S T A B E L E C I M E N T O   

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. LUIZ FERNANDO HENRY 

SANT’ANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 91.805, na OAB/RJ sob o nº 110.077 e na OAB/DF sob o nº 
39.116, e-mail: lfsantanna.intimacao@demarest.com.br, MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 157.042, na OAB/RJ sob o nº 209.098 e na OAB/DF sob o nº 60.017, e-mail: 
mbragaglia.intimacao@demarest.com.br, LOURDES DE ALCANTARA MACHADO, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 166.231, e-mail: lmachado.intimacao@demarest.com.br, LUCIANA GOULART 
PENTEADO, inscrita na OAB/SP sob o nº 167.884, na OAB/RJ sob o nº 208.625, na OAB/DF sob o nº 

39.280, na OAB/ES sob o nº 30.206 e na OAB/MA sob o nº 19.210-A, e-mail: 
lpenteado.intimacao@demarest.com.br, CARLO DE LIMA VERONA, inscrito na OAB/SP sob o nº 169.508 

e na OAB/RJ sob o nº 201.452, e-mail: cverona.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA DE GOUVEA 
LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o nº 172.601, e-mail: fgleao.intimacao@demarest.com.br, CELSO CALDAS 

MARTINS XAVIER, inscrito na OAB/SP sob o nº 172.708, na OAB/RJ sob o nº 208.683 e na OAB/DF sob 
o nº 39.088, e-mail: cxavier.intimacao@demarest.com.br, MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 182.514, na OAB/RJ sob o nº 181.483 e na OAB/DF sob o nº 39.121, e-mail: 
msouza.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL VILLAR GAGLIARDI, inscrito na OAB/SP sob o nº 
195.112, na OAB/RJ sob o nº 201.285 e na OAB/DF sob o nº 39.245, e-mail: 

rgagliardi.intimacao@demarest.com.br, TATIANA TIBERIO LUZ, inscrita na OAB/SP sob o nº 196.959, e-
mail: tluz.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA VIANNA STEFANELO, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 210.068, e-mail: fstefanelo.intimacao@demarest.com.br, PEDRO HENRIQUE DANTE, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 225.046, e-mail: phdante.intimacao@demarest.com.br, CAMILA BIRAL VIEIRA DA 

CUNHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 246.397 e na OAB/RJ sob o nº 208.575, e-mail: 
cvieira.intimacao@demarest.com.br, NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 246.410, na OAB/RJ sob o nº 208.628 e na OAB/DF sob o nº 60.019, e-mail: 
nmarzagao.intimacao@demarest.com.br, EDUARDO ONO TERASHIMA, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 257.225, e-mail: eterashima.intimacao@demarest.com.br, BRUNO CÉSAR CRISPIM, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 279.505, e-mail: bcrispim.intimacao@demarest.com.br, CÉSAR ROSSI 

MACHADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 281.771, e-mail: crmachado.intimacao@demarest.com.br, 
GUILHERME FONTES BECHARA, inscrito na OAB/SP sob o nº 282.824 e na OAB/RJ sob o nº 209.916, 

e-mail: gfontes.intimacao@demarest.com.br, DENNY MILITELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.243, e-
mail: dmilitello.intimacao@demarest.com.br, FELIPE NEIVA VOLPINI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 299.292, e-mail: fvolpini.intimacao@demarest.com.br, MARINA MONTES BASTOS, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 299.407, e-mail: mabastos.intimacao@demarest.com.br, AMANDA NUNES SAMPAIO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 309.270, e-mail: ansampaio.intimacao@demarest.com.br, DANIEL KAUFMAN 

SCHAFFER, inscrito na OAB/SP sob o nº 310.827, e-mail: dkaufman.intimacao@demarest.com.br, 
PRISCILA R. BERTOLUCCI PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 314.226, e-mail: 

pbertolucci.intimacao@demarest.com.br, BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 315.207, e-mail: brsouza.intimacao@demarest.com.br, MARCELLA VAZ GUIMARÃES DE 

OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.447, e-mail: mvaz.intimacao@demarest.com.br, MILENA 
CECILIA DOS SANTOS ARBIZU, inscrita na OAB/SP sob o nº 335.843, e-mail: 

marbizu.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DEL PICCHIA MALUF, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 337.257, e-mail: fmaluf.intimacao@demarest.com.br, MARIO COSAC O. PARANHOS, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 342.837, e-mail: mparanhos.intimacao@demarest.com.br, LUIS FELIPE RICHTER 
FERRARI, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.046, e-mail: lferrari.intimacao@demarest.com.br, ALANA 

MARTINEZ LOSE YOUSSEF, inscrita na OAB/SP sob o nº 343.931, e-mail: 
amartinez.intimacao@demarest.com.br , MAURO CONTE FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.070, e-
mail: mconte.intimacao@demarest.com.br, VICTOR HANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.136, e-mail: 

vhanna.intimacao@demarest.com.br, JULIA SCHULZ ROTENBERG, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 345.801, e-mail: jschulz.intimacao@demarest.com.br, SIMONE MAIA NATAL, inscrita na OAB/SP sob 

o nº 346.800, e-mail: snatal.intimacao@demarest.com.br, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br, RAPHAEL GOMES DA 

SILVA, inscrito na OAB/SP sob o nº 352.701, na OAB/RJ sob o nº 124.600 e na OAB/DF sob o nº 60.021, 
e-mail: rgomes.intimacao@demarest.com.br, DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br, HERCULES M. KASTANOPOULOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 356.702, e-mail: hkastanopoulos.intimacao@demarest.com.br, CAIO PAZINATO 

GREGÓRIO RAMOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.112, e-mail: 
cpazinato.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 358.826, e-mail: ryves.intimacao@demarest.com.br, 
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GIULIANA BISELLI MONTEIRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 369.630, e-mail: 
gbmonteiro.intimacao@demarest.com.br, MICHELLE RODRIGUES M. DA S. LIMA, inscrita na OAB/SP 

sob o nº 371.391, e-mail: mrlima.intimacao@demarest.com.br, LARISSA ALVES HAMAJI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 374.320, e-mail: lhamaji.intimacao@demarest.com.br, BEATRIZ R. DE M. TAVARES 
MARTINS, inscrita na OAB/SP sob o nº 374.591, e-mail: btavares.intimacao@demarest.com.br, 

GABRIELA SEON JUNG, inscrita na OAB/SP sob o nº 375.471, e-mail: 
gjung.intimacao@demarest.com.br, RENATO EDELSTEIN, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.792, e-mail: 

redelstein.intimacao@demarest.com.br, VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 384.673, e-mail: modias.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME PINA BENINCASA, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 384.814, e-mail: gbenincasa.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DIAS 
FERRAZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 385.381, e-mail: fdferraz.intimacao@demarest.com.br , KARINA 

OLIVEIRA DE MIRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.237, e-mail: 
komiranda.intimacao@demarest.com.br, BRUNO DOS REIS VANZELLI, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 390.127, e-mail: brvanzelli.intimacao@demarest.com.br, JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 391.079, e-mail: jtrodrigues.intimacao@demarest.com.br, CLÁUDIA SILVA 

BATTAGIN, inscrita na OAB/SP sob o nº 391.522, e-mail: cbattagin.intimacao@demarest.com.br, 
JULIANA MASCARENHAS DE ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.020, e-mail: 

jmaraujo.intimacao@demarest.com.br, ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 392.219, e-mail: abinotto.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO MUNIZ DINIZ, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 393.441, e-mail: rdiniz.intimacao@demarest.com.br, LETICIA M. SEDER SOUZA 

AMARAL, inscrita na OAB/SP sob o nº 398.333, e-mail: lseder.intimacao@demarest.com.br, HENRIQUE 
ROCHA DE MELO, inscrito na OAB/SP sob o nº 406.812, e-mail: hrmelo.intimacao@demarest.com.br, 

LORENA LOSCHER ROCHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 409.213, e-mail: 
lloscher.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA N. DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 419.401, e-mail: anogueira.intimacao@demarest.com.br, RAPHAELL MARDEN SANTANA DE 
ALMEIDA, inscrito na OAB/SP sob o nº 423.289, e-mail: rmarden.intimacao@demarest.com.br, RICARDO 

BITTAR FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 425.012, e-mail: rbittar.intimacao@demarest.com.br, 
CAROLINA MORAN BERTO, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.143, e-mail: 

cmoran.intimacao@demarest.com.br, THAIS PATUDO MEIRELLES, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.498, 
e-mail: tmeirelles.intimacao@demarest.com.br, MELYSSA LOPES DE OLIVEIRA COGO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 427.038, e-mail: mcogo.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME IELO 
CAMPOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 427.918, e-mail: gielo.intimacao@demarest.com.br, LUÍZA 

STENZEL SANSEVERINO, inscrita na OAB/SP sob o nº 430.420, e-mail: 
lsanseverino.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA DELAMARE, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 434.182, e-mail: cdelamare.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL MARTINEZ BARTHASAR, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 434.293, e-mail: rbarthasar.intimacao@demarest.com.br, AMANDA BEATRIZ T. 
CARVALHO, inscrita na OAB/SP sob o nº 443.824, e-mail: abcarvalho.intimacao@demarest.com.br, 

GIOVANNA MONTERA PIRRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 444.019, e-mail: 
gmontera.intimacao@demarest.com.br, MATEUS BORTOLINI, inscrito na OAB/SP sob o nº 444.746, e-

mail: mbortolini.intimacao@demarest.com.br, MARCELO BRAZ FONSECA, inscrito na OAB/DF sob o 
nº 43.243, e-mail: mbfonseca.intimacao@demarest.com.br, ANTONIO CARLOS G. GONÇALVES, inscrito 

na OAB/DF sob o nº 33.766, e-mail: agoncalves.intimacao@demarest.com.br, HÁLISSON ADRIANO 
COSTA, inscrito na OAB/DF sob o nº 26.638, e-mail: hacosta.intimacao@demarest.com.br, CARLOS 

ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS, inscrito na OAB/RJ sob o nº 140.759, e-mail: 
cvasconcelos.intimacao@demarest.com.br, PRISCYLLA CASTELAR DE NOVAES DE CHIARA, inscrita 

na OAB/RJ sob o nº 173.665, e-mail: pnovaes.intimacao@demarest.com.br, WALLACE CHRISPIM 
FERREIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 226.298-E, inscrito no CPF/MF sob o nº 366.530.318-45, JOÃO 

MARCOS PIOVESAN, inscrito na OAB/SP sob o nº 227.806-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.610.341-
33, BRUNO COTRIM LINDER, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.036-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 

469.890.608-32, WESLLEY DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.123-E e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 425.544.698-90, LUÍS SIROTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.921-E e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 442.117.778-40, RENATA AURORA BOCHINI DA SILVA, inscrita na OAB/SP sob o nº 

230.172-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 427.143.568-69, VICTORIA MARIA JANOTTI PERRONE, inscrita 
na OAB/SP sob o nº 230.255-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 438.577.658-01 e INGRID PASSOS 

MAXIMO, inscrita na OAB/SP sob o nº 231.242-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 451.996.288-95, todos 
integrantes de DEMAREST ADVOGADOS (Almeida, Rotenberg e Boscoli – Sociedade de Advogados, 

sociedade registrada sob o nº 9 na OAB/SP), com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, Pinheiros, 
São Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 3356-1800, os poderes que nos foram conferidos da 

cláusula AD JUDICIA, com o que ficam os ora substabelecidos qualificados para o fim de, em conjunto ou 
separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem no foro em geral, representando a 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante qualquer juízo ou instância, conforme disposto no artigo 105 
do Código de Processo Civil. 
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NP-1 

 

São outorgados, por fim, poderes aos advogados e estudantes de Direito acima listados para, em conjunto 
ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 

representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS ATRAVÉS da Procuração firmada por instrumento 

público em 22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio 
de Janeiro, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber 

citações, intimações e notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e 
insolvências cíveis; (E) Levantar alvará; (G) Representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do 
Código de Processo Civil, com poderes para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) 

Comparecer como representante da parte às audiências de instrução e julgamento, com poderes para 
acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer 

instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a procedência do pedido; (M) Desistir ou 
renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir em oportunidades diversas daquelas 

a que aludem as alíneas “G” e “H”; (O) Confessar, desistir, receber e dar quitação em oportunidades 
diversas daquelas a que aludem as alíneas “G” e “H”; (P) Firmar compromissos diversos daqueles a que 

aludem as alíneas “G” e “H”; e (Q) Habilitar créditos. 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2020. 

  

  

        José Guilherme Fontes de Azevedo Costa                                 Paulo Bastos Barreiros Neves 

                              OAB/RJ 126.729                                                                 OAB/DF 49.901 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO
NÚCLEO GESTOR (PRU1R/CORESP/NUG)

SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 3 - LOTE 5/6, ED. MULTI BRASIL CORPORATE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.070-030

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 20ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO: 0037492-27.2012.8.09.0051
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral

da União infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue.
 
Por se tratar de intimação da Fazenda Pública Federal para manifestar interesse em ação de

recuperação judicial e diante da previsão do artigo 12, da Lei Complementar nº 73/93, a intimação da
União no presente caso deverá ser dirigida ao órgão de execução da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

 
Juiz de Fora, 26 de março de 2021.
 
 

EWERTON MARCUS DE OLIVEIRA GOIS
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Documento assinado eletronicamente por EWERTON MARCUS DE OLIVEIRA GOIS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 604328598 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EWERTON MARCUS DE OLIVEIRA GOIS. Data e Hora: 26-03-2021 12:23. Número de Série: 17125309.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer: 

 
Consoante se observa da r. decisão proferida no evento 660, restaram 

determinadas diversas providências à Recuperanda e outros, senão vejamos: 
 
“(...) 
Retorno à análise dos autos para resolução de incidentes ocorridos 
desde a decisão lançada no evento n. 567. 
1. DO DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
Em acatamento à decisão de evento n. 567, a empresa recuperanda, 
em petitório de evento n. 608, apresentou relatório acerca da sua 
situação financeira, estimando seu ativo e passivo, de forma 
descriminada, discorreu sobre a possibilidade do soerguimento da 
empresa, bem como comprometeu-se a apresentar novo aditivo ao seu 
plano de recuperação judicial, o que, de fato, cumpriu no evento n. 639. 
Além disso, no desiderato de aferir a viabilidade da empresa 
recuperanda, foram colhidos esclarecimentos da Agência Goiana de 
Infraestrutura e Transportes (GOINFRA) e pelo Departamento Nacional 
de Infraestrutura e Transportes (DNIT) acerca de valores a ela devidos 
(eventos ns. 619 e 657). 
Ainda sobre o descumprimento do plano, no evento n. 625, o credor 
Belchior Luiz Rodrigues pugnou pela convolação da recuperação em 
falência. 
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Nessa senda, na linha da decisão exarada no evento n. 567 e diante das 
informações coligidas aos autos nos eventos retromencionados, faz-se 
indispensável o pronunciamento do administrador judicial, por meio de 
parecer fundamentado, sobre a viabilidade da empresa em recuperação, 
oportunidade em que deverá considerar, não só a duração deste 
procedimento, haja vista o que estabelece o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, 
como também as inovações introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 ao 
sistema recuperacional brasileiro. 
Assim sendo, intime-se o administrador judicial para, no prazo de 30 
(trinta) dias, apresentar parecer fundamentado sobre a viabilidade da 
empresa recuperanda, considerando as informações de eventos ns. 608, 
619, 625, 639 e 657, o que dispõe o art. 61 da Lei n. 11.101/2005, as 
inovações introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 e tudo mais que dos 
autos consta. 
Em seguida, ouçam-se os credores e o Ministério Público, no igual 
prazo de 30 (trinta) dias. 
2. DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA AO ADMINISTRADOR JUDICIAL PELO 
ART. 22, II, “c” 
Diante da notícia de que a empresa devedora, desde dezembro de 2014, 
não fornecia ao administrador judicial seus demonstrativos financeiros e 
contábeis de forma completa, inviabilizando a elaboração de relatórios 
mensais de atividades desde janeiro de 2015, infringindo, portanto, o 
dever a ela imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determinou-
se à Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., no evento n. 567, 
que apresentasse, pontualmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, tais 
informações ao auxiliar judicial, prestando os esclarecimentos solicitados 
por este, sob pena de destituição de seus administradores. 
Ato contínuo, no evento n. 608, a empresa recuperanda aduziu que 
apresentaria as informações financeiras alusivas a suas movimentações 
do mês anterior diretamente ao administrador judicial, todavia, inobstante 
tais fatos remeterem ao dia 31 de agosto de 2020, até o presente 
momento, o auxiliar judicial não carreou aos autos nenhum relatório 
mensal das atividades da devedora, consoante determina o art. 22, II, c, 
da Lei n. 11.101/2005. 
Dessarte, intime-se o administrador judicial para, no prazo de 15 
(quinze) dias, atestar o cumprimento pela empresa recuperanda do 
dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da LREF, assim como para coligir 
ao caderno processual, mensalmente, o relatório de atividades dessa, 
nos moldes do art. 22, II, c, da LREF, sob pena de desobediência e 
destituição, com fulcro no art. 23 da LREF. 
3. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS 
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(...) 
4. DAS CONSTRIÇÕES SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 
RECUPERANDA 
No evento n. 608, a empresa recuperanda asseverou sofrer diversas 
constrições sobre seu patrimônio, expedidas no âmbito de execuções em 
trâmite perante a Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, a 5ª 
Vara Cível da Comarca da Palmas e a 9ª Vara Cível da Comarca de 
Goiânia. 
Outrossim, a 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, no evento n. 560, 
em razão da competência deste Juízo para decidir sobre as medidas 
expropriatórias dos bens da empresa devedora, a fim de preservar tanto 
o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial 
da empresa, solicitou que este Juízo deliberasse sobre o pedido de 
penhora formulado pela parte credora na ação de autos n. 
0063932.40.2008.8.09.0006, processada naquele juízo.  
Noutra vertente, verifica-se a existência de determinação de penhora no 
rosto dos autos de eventuais créditos de titularidade de Lazoilson Pereira 
Dutra (CPF n. 267.248.041-91), até o valor de R$ 106.681,05 (cento e 
seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), proveniente 
da 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, com o objetivo de satisfazer 
obrigação objeto da demanda executiva n. 0146820-47.2016.8.09.0051 
(evento n. 644), como também penhora já efetuada no rosto dos autos, 
por determinação da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de 
Goiás, exarada em execução promovida pela União (evento n. 647). 
Pois bem. Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, compete ao juízo da recuperação o controle dos atos de 
constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais:  
(...) 
Com a promulgação da Lei n. 14.112/2020, que acarretou significativas 
alterações na Lei n. 11.101/2005, o legislador, em relação aos créditos 
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 e os créditos objeto de execução fiscal, 
estabeleceu nos §§ 7-A e 7-B, incluídos ao art. 6º, que: 
“§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do ‘caput’ deste artigo não se 
aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, admitida, 
todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar 
a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital 
essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de 
suspensão a que se refere o § 4º deste artigo, a qual será implementada 
mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o 
disposto no art. 805 do referido Código.  

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 712 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/03/2021 23:49:24
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10493567086768369, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do ‘caput’ deste artigo não se 
aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da 
recuperação judicial para determinar a substituição dos atos de 
constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção 
da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a 
qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma 
do art. 69 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Código”. 
O art. 805 do Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe que: 
“Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a 
execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 
executado. 
Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais 
gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, 
sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados”. 
À vista do entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça e o novo 
regramento acrescida à Lei n. 11.101/2005 pela Lei n. 14.112/2020, 
pertinente se faz a aplicação, por analogia, da norma instituída nos §§ 7-
A e 7-B, incluídos ao art. 6º, da Lei n. 11.101/2005, às demais hipóteses 
de execução de créditos extraconcursais, que, embora não sujeitos ao 
juízo da recuperação, se submetem a controle por este Juízo, dos atos 
de constrição sobre o patrimônio da empresa recuperanda.  
Desta feita, intime-se a empresa devedora para, no prazo de 15 
(quinze) dias, indicar meios menos onerosos para satisfazer os créditos, 
objeto das ações executivas em trâmite perante a Vara do Trabalho de 
São Luís de Montes Belos, 5ª Vara Cível da Comarca Palmas, 6ª Vara 
Cível da Comarca de Anápolis e 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, 
sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados, com 
fulcro no parágrafo único do art. 805 do Código de Processo Civil. 
(...) 
ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO  
1. INTIME-SE o administrador judicial para: 
a) no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar parecer fundamentado sobre 
a viabilidade da empresa recuperanda, considerando as informações de 
eventos ns. 608, 619, 625, 639 e 657, o que dispõe o art. 61 da Lei n. 
11.101/2005, as inovações introduzidas pela Lei n. 14.112/2020 e tudo 
mais que dos autos consta; 
b) no prazo de 30 (trinta) dias, atestar o cumprimento pela empresa 
recuperanda do dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da LREF, assim 
como para coligir ao caderno processual, mensalmente, o relatório de 
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atividades dessa, nos moldes do art. 22, II, c, da LREF, sob pena de 
desobediência e destituição, com fulcro no art. 23 da LREF; e 
c) no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre os pedidos de 
habilitação de crédito de eventos ns. 601, 609, 618, 637, 638 e 640, 
esclarecendo se estão sujeitos a esta recuperação judicial. Caso positivo, 
o auxiliar judicial deve observar se o crédito já foi incluído no quadro geral 
de credores, comunicando o respectivo credor para que, se necessário, 
e for do seu interesse, adote a providência prevista no § 6º, do art. 10, da 
Lei n. 11.101/2005. Não estando o crédito sujeito à recuperação judicial, 
dever-se-á comunicar a empresa recuperanda, para que o insira entre os 
créditos extraconcursais. 
2. INTIME-SE a empresa recuperanda para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, indicar meios menos onerosos para satisfazer os créditos 
extrajudiciais, objeto das ações executivas em trâmite perante a Vara do 
Trabalho de São Luís de Montes Belos, 5ª Vara Cível de da Comarca 
Palmas, 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis e 9ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia, sob pena de manutenção dos atos executivos já 
determinados, com fulcro no parágrafo único do art. 805 do Código de 
Processo Civil. 
3. Apresentado o parecer a que se refere o “Item 1” desta decisão pelo 
administrador judicial, OUÇAM-SE os credores e o Ministério Público, no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
4. DETERMINO ao Cartório que: 
a) expeça, no prazo de 05 (cinco) dias, com a urgência que o caso 
requer, ofícios em resposta às solicitações provenientes da Vara do 
Trabalho de São Luís de Montes Belos (ATSum.: 0000233-
88.2015.5.18.0181), da Vara do Trabalho de Luziânia (ATSum.: 
0010452-48.2017.5.18.0131), da Vara do Trabalho de Feijó (ATSum.: 
0000416-29.2015.5.14.0421), da 30ª Vara Cível de Goiânia (autos n. 
0314633.36.2015.8.09.0051), bem como do Superior Tribunal de Justiça 
(Conflitos de Competência ns. 172936/GO e 175051/GO), devendo 
providenciar a sua juntada nos autos e posterior remessa; 
b) efetive a Sra. Escrivã, 05 (cinco) dias, a penhora no rosto dos autos 
dos direitos dos credores Lazoilson Pereira Dutra (CPF n. 267.248.041-
91), com o objetivo de satisfazer obrigação objeto da ação executiva n. 
0146820-47.2016.8.09.0051, nos termos do solicitado pelo magistrado 
da 17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia no evento n. 644, 
confeccionando o respectivo termo de penhora, limitando-se a constrição 
ao valor de R$ 106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e um 
reais e cinco centavos), nos moldes dos arts. 838 e 860, ambos do 
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Código de Processo Civil. Ato contínuo, comunique-se o juízo prolator da 
decisão de penhora no rosto dos autos, em cumprimento da diligência. 
c) considerando a manifestação do juntada aos autos pelo administrador 
judicial no evento n. 624, após a intimação dos autores das postulações 
de eventos ns. 464, 470, 473, 474, 485, 489, 490, 491, 505, 506, 514, 
539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e 565, para ciência 
quanto ao seu teor, cumpra o comando judicial “F.2”, da decisão de 
evento n. 567. 
d) antes de prosseguir com o descadastramento do advogado Frederico 
Garcia Pinheiro, OAB/GO 23.362, conforme solicitado nos eventos ns. 
483 1 613, certifique a inexistência de procuração nos autos outorgada 
ao mesmo. Entretanto, caso existente, intime-se novamente o causídico 
para comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, que seu constituinte foi 
cientificado da renúncia, nos termos do art. 112, caput, do Código de 
Processo Civil, sob pena de não se operar os efeitos dessa; e 
e) diante da solicitação de evento n. 636, proceda com a habilitação 
do advogado da Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo nos 
autos. 
Observe o Cartório eventual substituição de advogados e 
substabelecimentos, aplicando toda a cautela necessária em razão do 
número de interessados nesta ação recuperacional, de forma que não 
haja prejuízo na intimação das partes, cadastrando os novos e 
descadastrando procurador(es) que não mais representa(m) a(s) 
parte(s). 
Intimem-se. Cumpra-se. 
(...)” 
 
Inicialmente, informa a Recuperanda, mais uma vez, que as intervenções 

apresentadas pelo credor EXTRACONCURSAL Belchior Luiz Rodrigues, são inoportunas. 
 
Isto porque, tratando-se de credor extraconcursal, não obstante as 

peculiaridades que resultaram no reconhecimento do absurdo crédito perseguido, o crédito 
em questão deve ser cobrado pela via autônoma e independente das condições do 
processo recuperacional. 

 
Apenas a competência para deliberar sobre atos de constrição e 

disposição patrimonial é que continua com o Juízo Recuperacional, na esteira de reiterados 
precedentes jurisprudenciais, senão vejamos: 

 
Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Homologação do Plano 
de Recuperação Judicial – Oceanair Linhas Aereas S/A (Avianca) – 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 712 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/03/2021 23:49:24
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10493567086768369, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

Credores extraconcursais – Insurgência contra a previsão de 
pagamentos a credores extraconcursais – Princípio da "par conditio 
creditorum" que é aplicado no âmbito processo recuperacional tão-
somente aos credores sujeitos à concursalidade, sendo que a previsão 
de pagamento de alguns créditos extraconcursais no plano não pode ser 
utilizada como fundamento de equiparação para o adimplemento das 
demais obrigações não sujeitas aos efeitos recuperacionais – Crédito 
extraconcursal e não abarcado pelo plano que deve ser cobrado pela via 
autônoma e independente das condições previstas no processo 
recuperacional – Controle de legalidade do plano da agravada que não é 
o palco para requerer a sujeição do crédito aos efeitos recuperacionais e 
a paridade em relação aos credores extraconcursais abrangidos no plano 
– Pretensão recursal que se revela descabida e desarrazoada – Decisão 
mantida – Prejudicado o agravo interno – Recurso desprovido. (TJ-SP - 
AGT: 21316983720198260000 SP 2131698-37.2019.8.26.0000, Relator: 
Maurício Pessoa, Data de Julgamento: 26/11/2019, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 05/02/2020) 
 
Habilitação de crédito, em recuperação judicial - Decisão que julgou 
extinto o incidente, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, 
do CPC - Inconformismo do habilitante - Não acolhimento - O vínculo de 
trabalho se iniciou (em 2015) anos depois do pedido de recuperação e 
da aprovação do plano (em 2009) - A integralidade do crédito trabalhista 
não se sujeita ao concurso de credores - O crédito é extraconcursal e o 
agravante deve persegui-lo na execução singular, isto é, no cumprimento 
do título judicial, na Justiça Especializada - Ausência de interesse de agir 
bem reconhecida - Decisão mantida - Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 
20727223720198260000 SP 2072722-37.2019.8.26.0000, Relator: 
Grava Brazil, Data de Julgamento: 18/06/2019, 2ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Data de Publicação: 18/06/2019) 
 
Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Crédito não sujeito aos 
efeitos da recuperação - Credor extraconcursal - Litigância de má-fé - 
Dedução de pretensão contra fato incontroverso - interposição de recurso 
meramente protelatório - Art. 17, do CPC de 1973 - Condenação 
perpetrada - Recurso a que se dá parcial provimento. Age com litigância 
de má-fé a parte que de maneira livre e consciente deduz pretensão 
contra fato incontroverso e interpõe recurso manifestamente protelatório, 
seja pela ausência de interesse processual, seja pelo conteúdo das 
razões recursais já julgados anteriormente. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 1.0598.14.001580-4/034 - COMARCA DE SANTA 
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VITÓRIA - AGRAVANTE (S): ANDRADE ENERGIA LTDA, SÃO SIMÃO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., AF ANDRADE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTRO (A)(S), 
COMPANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO - AGRAVADO 
(A)(S): BANCO FIBRA S.A. - INTERESSADO (A) S: ADMINISTRADORA 
JUDICIAL (TJ-MG - AI: 10598140015804034 MG, Relator: Marcelo 
Rodrigues, Data de Julgamento: 17/05/2016, Data de Publicação: 
25/05/2016) 
 
O fundamento comum sustentador dos julgados acima, reside no fato de 

que "o crédito foi constituído em período posterior à distribuição do pedido de recuperação 
judicial. Os créditos constituídos antes do pleito recuperacional estão sujeitos ao plano de 
recuperação judicial e aqueles nascidos após esse dia não são atingidos pelo benefício. 
Ou seja, 'não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial (tais como a suspensão da 
execução, novação ou alteração pelo Plano aprovado em Assembleia, participação na 
Assembleia etc.) aquele credor cuja obrigação constitui-se após o dia da distribuição do 
pedido de recuperação judicial' (Fábio Ulhoa Coelho, Comentários à Lei de Falências e de 
Recuperação de Empresas, Editora Saraiva, 8ª ed., 2ª tiragem, 2011, p. 191). 

 
Carece, portanto, o credor extraconcursal, de legitimidade para atuar no 

processo de Recuperação Judicial, em seu próprio nome, de modo que suas intervenções, 
muito mais do que auxiliar na tramitação do feito, têm sido fato gerador de tumulto 
processual, razão pela qual merecem ser desentranhadas. 

 
No que tange à determinação de que o diligente Administrador Judicial 

apresente parecer sobre a viabilidade econômica da empresa Recuperanda, merece ser 
considerado que a deliberação sobre tal fato é dos credores, carecendo o juízo, “data 
máxima vênia”, de competência para tal análise, na medida em que, conforme já se 
posicionou o Col. Superior Tribunal de Justiça, cabe ao magistrado apenas o controle de 
legalidade do ato, não podendo se imiscuir sobre a viabilidade econômica. Nesse sentido: 

 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 
DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos 
planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano 
estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 
requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. Recurso 
especial conhecido e não provido. (REsp 1314209/SP, Rel. Ministra 
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Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 22.05.2012, DJe 
01.06.2012) 
 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. 
VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação 
judicial do devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 
58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no 
aspecto da viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão 
é de exclusiva apreciação assemblear. 2. O magistrado deve exercer o 
controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o 
repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o controle de sua 
viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I 
Jornada de Direito Comercial CJF/STJ.3. Recurso especial não provido. 
(REsp 1359311/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 09.09.2014, DJe 30.09.2014) 
 
Por pertinente, merece ser observado que a análise da viabilidade 

econômica da empresa, diante da proposta apresentada no aditivo ao plano, é 
circunstância que dependerá do número de aderentes, o que repercutirá 
sensivelmente nas obrigações pecuniárias a serem satisfeitas pela Recuperanda, já 
que os credores que assim o aceitarem, receberão cotas da sociedade a ser 
constituída, em pagamento de seus créditos. 

 
Significa dizer que, qualquer concussão a ser alcançada pelo d. 

Administrador Judicial, não se mostra passível de ser considerada, por depender de fato 
futuro e de resultado incerto (a quantidade de credores aderentes). 

 
Por outro lado, no que tange às informações contábeis da empresa 

Recuperanda, informa que encaminhou, via e-mail, ao d. Administrador Judicial, os 
relatórios exigidos, nas seguintes datas: 

 
- Dia 09/12/2019 – enviados relatórios de 2.015 a 2.018; 
 
- Dia 26/08/2020 – enviados relatórios de 2019; 
 
- Dia 11/08/2020 – enviados relatórios de janeiro a abril/2020; 
 
- Dia 30/10/2020 – enviados relatórios de janeiro a setembro/2020. 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 712 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/03/2021 23:49:24
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10493567086768369, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 
Requer, portanto, seja o nobre Administrador Judicial intimado para que 

se manifeste sobre a suficiência ou não dos documentos enviados, tendo em vista a 
inexistência de qualquer solicitação de complementação. 

 
Ainda, no que tange a manifestação da Petrobrás S/A., informa a 

Recuperanda que aludida credora optou pela promoção de demanda executiva individual, 
de modo que não possui interesse de agir para, concomitantemente, buscar o recebimento 
de seu crédito, no âmbito da Recuperação Judicial. 

 
Por fim, no que tange à determinação de apresentação de indicação de 

“meios menos onerosos para satisfazer os créditos extrajudiciais, objeto das ações 
executivas em trâmite perante a Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, 5ª Vara 
Cível de da Comarca Palmas, 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis e 9ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia, sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados”, 
informa a Recuperanda que pretende realizar o pagamento dos valores devidos em 24 
(vinte e quatro) parcelas de igual teor, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias 
após deliberação da A.G.C. sobre o aditivo ao plano apresentado, corrigindo-se os valores 
pela variação da SELIC, isto com exceção do débito reclamado no processo 63932-
40.2008.8.09.0006, em curso perante a 6ª. Vara Cível da Comarca de Anápolis/GO., tendo 
em vista tratar-se de débito concursal, cujo pagamento haverá de ser realizado, nos moldes 
do plano e aditivos. 

 
Especificamente quanto ao crédito referenciado (processo 63932-

40.2008.8.09.0006), da análise dos autos mencionados, observa-se tratar de crédito alusivo 
a danos materiais/morais decorrentes de acidente automobilístico ocorrido em 21/10/2007; 

 
Ora, a considerar que o evento danoso se deu ANTES do ajuizamento 

da Recuperação Judicial, inegável que o crédito é concursal, na esteira dos mais 
atualizados precedentes jurisprudenciais, “in verbis”: 

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. CONSTITUIÇÃO 
DO CRÉDITO. EVENTO DANOSO OCORRIDO EM MOMENTO 
ANTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. SUBMISSÃO AOS SEUS 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EFEITOS. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA 
POSTERIORMENTE. IRRELEVÂNCIA. 
1. Ação ajuizada em 20/5/2013. Recurso especial interposto em 
27/9/2017 e concluso ao Gabinete em 8/3/2018.  

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 712 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/03/2021 23:49:24
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10493567086768369, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

2. O propósito recursal é definir se o crédito de titularidade das 
recorridas, decorrente de sentença condenatória transitada em 
julgado após o pedido de recuperação judicial do devedor, deve 
sujeitar-se ao plano de soerguimento. 
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões controvertidas, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, não há como 
reconhecer a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional. 
4. Para os fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do 
crédito discutido em ação de responsabilidade civil não se 
condiciona ao provimento judicial que declare sua existência e 
determine sua quantificação. Precedente. 
5. Na hipótese, tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em 
momento anterior àquele em que requerida a recuperação judicial, 
deve ser reconhecida sua sujeição ao plano de soerguimento da 
sociedade devedora. 
6. Recurso especial provido. (REsp 1727771/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 
18/05/2018) 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEFERIDA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA EXECUTADA. Insurgência contra decisão que determinou 
que o crédito executado não se submete ao plano de recuperação judicial 
por ter sido constituído após o pedido de processamento da recuperação. 
Decisão reformada. Crédito derivado de fato ocorrido em momento 
anterior ao requerimento de recuperação judicial se sujeita ao plano 
de soerguimento. Precedente. Recurso provido. (TJ-SP - AI: 
21379014920188260000 SP 2137901-49.2018.8.26.0000, Relator: 
Carlos Alberto de Salles, Data de Julgamento: 21/08/2018, 3ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 21/08/2018) 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA DO PROCESSO DE CONHECIMENTO - CRÉDITO 
CONCURSAL. - Para saber se o crédito estará sujeito à recuperação 
judicial, deve-se considerar se o fato gerador foi constituído antes 
do processamento da recuperação judicial (concursal) ou depois 
(extraconcursal). Se o fato gerador é posterior, as ações devem seguir 
seu curso até o final da liquidação, após o que deve ser habilitado no Juiz 
da recuperação judicial. Se for anterior, a execução deve ser extinta, com 
sua habilitação direta do crédito no juízo da recuperação - Os processos 
que tiverem por objeto crédito de natureza concursal, com existência de 
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dinheiro bloqueado no juízo da execução, sem que a parte devedora 
tenha reconhecido como devido o respectivo valor ao tempo da restrição, 
este deve sujeitar-se ao plano da recuperação judicial - "A homologação 
do Plano de Recuperação Judicial, por operar a novação das obrigações 
que envolvem débitos de natureza concursal, impõe a extinção das 
execuções individuais de tais créditos, promovidas em face da 
Recuperanda" (STJ) (TJ-MG - AC: 10145110633149005 MG, Relator: 
Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 27/02/2020, Data de 
Publicação: 27/02/2020) 
 
Diante do exposto e por tudo o que dos autos consta, requer a V. Exa: 
 
a) Sejam indeferidos os pedidos formulados pelo credor extraconcursal, 

determinando-se o desentranhamento dos autos das peças por este protocolizadas; 
b) Seja reconhecida a ausência de interesse de agir da credora 

Petrobrás S.A., tendo em vista a propositura de demanda executiva individual para 
recebimento dos créditos inadimplidos; 

c) Seja reconhecida a inexistência de competência do r. Administrador 
Judicial para concluir pela viabilidade econômica da Recuperanda, posto tratar-se de ato 
cabível à A.G.C. Caso se entenda de forma diversa, seja convocada a A.G.C. para deliberar 
sobre a proposta apresentada no aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, observadas as 
peculiaridades quanto ao exercício do direito de voto, já descritas no evento 639; 

d) Seja intimado o nobre Administrador Judicial para que informe sobre 
a suficiência ou não dos documentos demonstrativos das atividades empresariais, 
indicando-se eventuais pontos passíveis de complementação; 

e) Seja determinada a expedição de alvará de levantamento dos valores 
depositados em contas judiciais vinculadas aos presentes autos, em favor da empresa 
Recuperanda, conforme extratos anexos. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 29 de março de 2.021. 

 
 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, 

ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: relatório de atividades e estudo da viabilidade financeira 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das obrigações e das determinações contidas nos autos, vem apresentar a V. Ex.ª 

o relatório das atividades do período de 2015 a 2019, bem como o estudo da viabilidade 

financeira da empresa recuperanda, conforme fora determinado por V. Ex.ª no r. despacho do 

evento 660. 

Em síntese, a empresa está em operação, ainda que esteja operando com capacidade ociosa. No 

momento a CONSTRUMIL possui dois contratos vigentes de aluguel de equipamentos, que são 

os seguintes: 

LOCTEC-CAVA-ALTA-SETORSUL e JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 
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Pelo que ficou cientificamente demonstrado no estudo realizado, pelos valores que constam 

escriturados nos demonstrativos, a CONSTRUMIL está em situação de solvência, e está viável, 

portanto, no período de 2015 a 2019 (período analisado), com o índice de solvência TK médio 

de 2,08. 

 

 

Salienta-se, todavia, que, conforme revelado no Relatório Mensal de Atividades, o total da dívida 

da recuperação judicial e o montante da dívida fiscal foram contabilizados a menor nos 

demonstrativos, razão pela qual, muito provavelmente, os índices de solvência apresentaram 

resultados viáveis. 

Para se apurar fidedignamente os índices de viabilidade é preciso que os demonstrativos sejam 

consolidados e constem os valores corretos do passivo fiscal e tributário, bem como o passivo 

da recuperação judicial, conforme os valores que ficaram demonstrados no relatório. 

1 - INDICADORES:

FÓRMULA 2015 2016 2017 2018 2019

RPL => LUCRO LÍQUIDO / P. LÍQUIDO -0,88 -0,36 0,39 -0,34 -0,05

LG => ATIVO CIRCULANTE + R.L.P.  / PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. 0,60 0,57 0,68 0,45 0,43

LS => ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES / PASSIVO CIRCULANTE 1,10 2,10 1,38 0,95 0,93

LC => ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 1,15 2,19 1,38 0,95 0,93

GE => PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. / P. LÍQUIDO 5,85 7,34 4,42 6,10 6,29

1,72 3,65 3,13 1,08 0,93

RPL => 0,05 De 0 a 7 =>Solvente (Empresa Saudável)

LG => 1,65

LS => 3,55 De 0 a -3 =>Pré - Insolvência (Penumbra)

LC => 1,06

GE => 0,33 De -3 a -7 =>Insolvência (Falência)

3 - CÁLCULO DO TERMÔMETRO KANITZ - TK

TK = ((0,05 * RPL + 1,65 * LG + 3,55 * LS) - (1,06 * LC + 0,33 * GE))

2 - PONDERAÇÕES DE CADA 

INDICADOR
Critérios de Análise do TK

TERMÔMETRO DE KANITZ

RENTAB.  P. LÍQUIDO =>

LIQUIDEZ GERAL =>

LIQUIDEZ SECA =>

LIQUIDEZ CORRENTE =>

GRAU DE END. =>

TERMÔMETRO DE KANITZ =>

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 713 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01.revisado_peticao_entrega_dos_relatorios_rj_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/04/2021 16:48:40
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413563082441922, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 3 de 3 
 

Na sequência, este Administrador Judicial vem dizer que é favorável ao deferimento do 

pedido de convocação da assembleia geral de credores feito pela recuperanda, para que 

seja votada a proposta de modificação do plano de recuperação já apresentado por esta no 

evento 639. Na hipótese da proposta ser aprovada, por consequência direta da forma de 

pagamento proposta, a recuperação judicial se torna viável. 

Ao fim, informa que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para continuidade 

das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que 

porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial, salientando que 

está no aguardo dos demonstrativos contábeis e financeiros da recuperanda referentes aos 

anos de 2020 e 2021 para que possa elaborar o relatório de atividades. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar, relatar e dar Parecer, por ora. 

 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

 

Goiânia, Goiás, 12 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Relatório de atividades e estudo da viabilidade financeira 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  

 

 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

Período de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019 
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 Preâmbulo  

Os indicadores e números que serão demonstrados a seguir foram apurados 

com base nos demonstrativos contábeis e financeiros apresentados pela 

empresa recuperanda à administração judicial no período de XX a XX (balanço, 

DRE, extratos de contas correntes e outros). Os demonstrativos estão escriturados 

e sua comprovação está validada por meio de certificado digital e pelos 

números dos recibos, conforme constam nos documentos anexos a este 

relatório. 

 

1. Apresentação 

O relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e qualitativa 

das demonstrações contábeis e financeiras da empresa, incluindo a gestão 

patrimonial. Serão apresentados os indicadores financeiros relacionadas à 

movimentação de caixa, demonstração de lucro/prejuízo, e retorno sobre o 

capital empregado, os quais estão relacionados às demonstrações de 

resultado, bem como com a saúde e segurança dos recursos financeiros da 

CONSTRUMIL. 

No presente relatório é possível visualizar a composição patrimonial, 

análise vertical e horizontal, a DRE (Demonstração de Resultado do 

Exercício), rentabilidade, a liquidez e os indicadores de endividamento. 

Será demonstrado ainda o indicador da viabilidade financeira por meio do 

Termômetro de Kanitz. 
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2. Composição Patrimonial 

Apresenta-se a seguir a composição patrimonial de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA nos anos de 2015, 2016, 

2017, 2018 e 2019. 

Note: 

 

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da empresa em 

valores.  

A seguir apresenta-se as representações gráficas: 

 COMPOSIÇÃO 

PATRIMONIAL
2015 2016 2017 2018 2019

ATIVO TOTAL 171.089.866,34  167.704.679,23 177.526.143,89  173.913.501,45  167.962.730,75  

ATIVO CIRCULANTE 46.913.263,87    43.949.729,70   29.998.997,82    26.371.286,55    21.726.703,93    

   DISPONÍVEL 74.037,67          71.619,25         204.433,86        7.056.658,65-     739.356,75        

   CREDITO 19.749.163,52    13.797.487,32   4.328.623,77     7.667.008,94     7.714.358,43     

   ESTOQUE 1.750.000,00     1.750.000,00     -                    -                    -                    

   IMPOSTO A RECUPERAR 4.322.291,09     4.495.748,03     4.512.787,46     4.512.787,46     -                    

   DEPOSITOS E CAUÇÃO -                    3.427,86           -                    -                    -                    

   BENS DESTINADOS À VENDA -                    -                   -                    -                    -                    

   OUTROS CREDITOS A RECEBER 21.017.771,59    23.831.447,24   23.953.152,73    24.248.148,80    16.272.988,75    

   GASTOS ANTECIPADOS -                    -                   3.000.000,00-     3.000.000,00-     3.000.000,00-     

ATIVO NÃO CIRCULANTE 124.176.602,47  123.754.949,53 147.527.146,07  147.542.214,90  146.236.026,82  

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO 41.050.556,92    40.417.849,55   68.937.721,41    40.417.661,55    40.315.562,37    

   INVESTIMENTO 10.355.955,21    11.016.298,58   10.393.178,46    38.926.864,20    38.982.775,30    

   IMOBILIZADO 68.550.090,34    68.100.801,40   63.976.246,20    63.977.689,15    62.717.689,15    

   INTANGÍVEL 4.220.000,00     4.220.000,00     4.220.000,00     4.220.000,00     4.220.000,00     

PASSIVO TOTAL 171.089.866,34  167.704.679,23 177.526.143,89  173.913.501,45  167.962.730,75  

PASSIVO CIRCULANTE 40.960.737,95    20.068.322,83   21.723.009,98    27.700.995,27    23.475.452,15    

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 105.168.443,17  127.524.910,17 123.057.430,89  121.707.376,39  121.440.303,13  

PATRIMONIO LIQUIDO 24.960.685,22    20.111.446,23   32.745.703,02    24.505.129,79    23.046.975,47    

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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2015 2016 2017 2018 2019

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - ATIVO

ATIVO TOTAL ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

2015 2016 2017 2018 2019

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

PASSIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE
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3. Extratos Bancários e outros 

A recuperanda apresentou extratos bancários do período de 2015 a 2019 

referentes às contas correntes de sua titularidade, entretanto, não 

apresentou os extratos de alguns meses deste período. 

Questionada por este administrador judicial, a recuperanda alegou não 

existir movimentação em determinados períodos, razão pela qual não possui 

os extratos, tendo informado que não mais possui acesso aos mesmos pelo 

fechamento das agências bancárias na qual mantinha conta.  

No Quadro seguinte estão relacionados os extratos que foram apresentados 

à Administração Judicial.  

 

Mês Bradesco Bic Banco BB Mercanil Sicoob

janeiro N/A N/A N/A N/A ok

Fevereiro N/A N/A N/A N/A ok

março N/A N/A N/A N/A ok

abril N/A N/A N/A N/A ok

maio ok ok ok ok ok

junho ok ok ok ok ok

julho ok ok ok ok ok

agosto ok ok ok ok ok

setembro ok ok ok ok ok

outubro ok ok ok ok ok

novembro ok ok ok ok ok

dezembro ok N/A ok ok ok

ANO 2015

Extratos bancários apresentados
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Mês Bradesco Bic Banco BB Mercanil Sicoob

janeiro Ok N/A Ok Ok Ok

Fevereiro N/A N/A N/A N/A N/A

março N/A N/A N/A N/A N/A

abril Ok N/A Ok N/A Ok

maio Ok N/A Ok N/A Ok

junho N/A N/A N/A N/A Ok

julho N/A N/A Ok N/A N/A

agosto Ok N/A Ok N/A Ok

setembro Ok N/A Ok N/A Ok

outubro N/A N/A N/A N/A N/A

novembro N/A N/A N/A N/A N/A

dezembro N/A N/A N/A N/A N/A

Mês Bradesco Bic Banco BB Mercanil Sicoob

janeiro N/A N/A N/A N/A Ok

Fevereiro N/A N/A N/A N/A Ok

março N/A N/A N/A N/A Ok

abril N/A N/A N/A N/A Ok

maio N/A N/A N/A N/A Ok

junho N/A N/A N/A N/A Ok

julho N/A N/A N/A N/A Ok

agosto N/A N/A N/A N/A Ok

setembro N/A N/A N/A N/A Ok

outubro N/A N/A N/A N/A Ok

novembro N/A N/A N/A N/A Ok

dezembro N/A N/A N/A N/A Ok

Mês Bradesco Bic Banco BB Mercanil Sicoob

janeiro N/A N/A N/A N/A OK

Fevereiro N/A N/A N/A N/A OK

março N/A N/A N/A N/A OK

abril N/A N/A N/A N/A OK

maio N/A N/A N/A N/A OK

junho N/A N/A N/A N/A OK

julho N/A N/A N/A N/A OK

agosto N/A N/A N/A N/A OK

setembro N/A N/A N/A N/A OK

outubro N/A N/A N/A N/A OK

novembro N/A N/A N/A N/A OK

dezembro N/A N/A N/A N/A OK

ANO 2016

ANO 2017

ANO 2018

Extratos bancários apresentados

Extratos bancários apresentados

Extratos bancários apresentados
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O exame dos extratos revela que houve movimentação de valores (débitos e 

créditos) para a conta de AMARILDO VEIGA MIRANDA, gestor financeiro da 

recuperanda, na conta bancária do SICOOB, Ag. 3299-9, Conta nº 2602-6. As 

transações ocorreram no período de 2015 a 2019, e os valores das transações 

variaram de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 841.000,00 (oitocentos e quarenta e um 

mil reais), conforme ocorrido no mês de dezembro de 2017. 

Solicitada as justificativas dessas transações e os respectivos comprovantes, 

a empresa apresentou contrato de mútuo firmado entre CONSTRUMIL e 

AMARILDO, e justificou que devido aos permanentes bloqueios judiciais de 

dinheiro originados de ações trabalhistas na conta da empresa, a empresa se 

via constantemente com saldo bloqueado, fato que inviabilizava a 

continuidade de suas atividades operacionais, como pagamentos de contas, 

fornecedores, e dos salários dos seus colaboradores. 

Na planilha seguinte demonstram-se algumas transações com valores 

relevantes. 

Mês Bradesco Bic Banco BB Mercanil Sicoob

janeiro N/A N/A N/A N/A OK

Fevereiro N/A N/A N/A N/A OK

março N/A N/A N/A N/A OK

abril N/A N/A N/A N/A OK

maio N/A N/A N/A N/A OK

junho N/A N/A N/A N/A OK

julho N/A N/A N/A N/A OK

agosto N/A N/A N/A N/A OK

setembro N/A N/A N/A N/A OK

outubro N/A N/A N/A N/A OK

novembro N/A N/A N/A N/A OK

dezembro N/A N/A N/A N/A OK

Extratos bancários apresentados

ANO 2019
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DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

07/05/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 702.113,41R$       

07/05/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 18.868,73R$          

07/05/2015 AMARILDO VEIGA MIRANDA 9.751,32R$            

07/05/2015 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 16.927,48R$          

07/05/2015 MAURO JOSE DE OLIVEIRA 18.628,64R$          

07/05/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 136.784,05R$       Bradesco

07/05/2015 CETENCO ENGENHARIA S A 371.698,86R$       

07/05/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 116.000,00R$       Banco do Brasil

51.191,79R$          Diversos

18/05/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 369.700,00R$       

18/05/2015 SOLO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 200.000,00R$       

18/05/2015 SOLO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 277.000,00R$       

20/05/2015 SOLO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 45.000,00R$          

27/05/2015 META SERVICOS E PROJETOS LTDA 180.000,00R$       

27/05/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 30.000,00R$          

27/05/2015 PATERNOSTRO E ASSOCIADOS 66.089,95R$          

27/05/2015 SOLO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 41.000,00R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

04/05/2015 EVPAR-PART INVESTIME 72.584,04R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

03/06/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 1.024.691,89R$    

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 136.773,00R$       Bradesco

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 107.300,00R$       Banco do Brasil

CETENCO ENGENHARIA S A 542.471,90R$       

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 16.927,48R$          

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 18.628,64R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 6.659,44R$            

195.931,43R$       Rescisões, pgtos diversos 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

03/06/2015 EVPAR-PART INVESTIME 73.434,87R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

02/07/2015 EVPAR-PART INVESTIME 72.866,55R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

06/08/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 1.189.677,24R$    

06/08/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 7.958.060,33R$    

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 232.530,00R$       Bradesco

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 33.906,32R$          

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 37.303,21R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 19.612,30R$          

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 189.500,00R$       Banco do Brasil

SOLO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 16.000,00R$          

WM MINERAÇÃO LTDA 80.000,00R$          

CETENCO ENGENHARIA S A 2.678.273,90R$    

CETENCO ENGENHARIA S A 3.120.808,77R$    

CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S.A 2.352.645,61R$    

AMARILDO VEIGA MIRANDA 50.752,98R$          

336.404,48R$       Pgto diversos, fgts 

12/08/2015 AMARILDO VEIGA MIRANDA 60.752,98R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

07/08/2015 EVPAR-PART INVESTIME 73.577,64R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

08/09/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 670.792,75R$       

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 78.300,00R$          Bradesco

LEONARDO DE PATERNOSTRO CIA LTDA 43.304,52R$          

CETENCO ENGENHARIA S A 355.117,70R$       

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 30.700,00R$          Banco do Brasil

163.370,53R$       Pgto diversos, fgts 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

10/09/2015 EVPAR-PART INVESTIME 74.200,00R$          

BRADESCO

SICOOB

BRADESCO

SICOOB

BRADESCO

SICOOB

BRADESCO

SICOOB

BRADESCO
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DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

08/10/2015 EVPAR-PART INVESTIME 76.745,13R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

09/11/2015 EVPAR-PART INVESTIME 75.364,01R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

08/12/2015 EVPAR-PART INVESTIME 73.720,69R$          

Mesma Titularidade 84.241,00R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

18/12/2015 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 210.000,00R$       Banco do Brasil

28/12/2015 DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS 599.926,93R$       

CETENCO ENGENHARIA S A 317.601,31R$       

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 18.428,84R$          

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 18.428,84R$          

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 20.124,57R$          

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 20.124,57R$          

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 58.300,28R$          Bradesco

AMARILDO VEIGA MIRANDA 6.689,23R$            

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 26.000,00R$          Banco do Brasil

324.229,29R$       Pgto diversos, fgts 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

18/12/2015 TED 266.000,00R$       Quem pagou?

18/12/2015 TED 210.000,00R$       Para quem?

BANCO DO BRASIL

SICOOB

BRADESCO

BRADESCO

BRADESCO

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

05/04/2016 Cheque 526.833,83 Quem pagou?

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 74.493,27 Bradesco

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 20.186,89

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 20.082,61

AMARILDO VEIGA MIRANDA 17.450,18

BRUNO ESTEFANE RAMOS DE MORAIS 33.532,56

AMARILDO VEIGA MIRANDA 150.199,66

AMARILDO VEIGA MIRANDA 8.224,73

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 10.200,10

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 46.000,00 Banco do Brasil

146.463,83R$       Pgto diversos, fgts 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

21/01/2016 EVPAR-PART INVESTIME 77.673,56

01/04/2016 EVPAR-PART INVESTIME 75.605,82

05/05/2016 EVPAR-PART INVESTIME 75.605,82

17/08/2016 EVPAR-PART INVESTIME 75.000,00

16/09/2016 EVPAR-PART INVESTIME 76.792,53

SICOOB

BRADESCO

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 713 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.revisado_relatorio_de_atividades_2015_2019_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/04/2021 16:48:41
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10453561082441920, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 11 de 39 

 
 

 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

16/06/2017 FUNDO DE TRANSPORTE 771.913,06R$       

FUNDO DE TRANSPORTE 251.957,97R$       

FUNDO DE TRANSPORTE 27.051,01R$          

LEANDRO DE OLIVEIRA E CASTRO 346.805,74R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 358.000,00R$       

JOÃO BATISTA ARAUJO SILVA 28.179,61R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 24.678,88R$          

LEANDRO DE OLIVEIRA E CASTRO 39.995,45R$          

3 MILENIO CONSULTORIA 12.439,00R$          

EUGENIA MARIA ANDRADE PEIXOTO 35.020,80R$          

LUCIO ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 32.500,00R$          

BRUNO ESTEFANE RAMOS DE MORAIS 49.112,19R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

18/07/2017 FUNDO DE TRANSPORTE 200.836,46R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 200.850,00R$       

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

09/08/2017 FUNDO DE TRANSPORTE 67.095,04R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 67.080,00R$          

24/08/2017 FUNDO DE TRANSPORTE 50.849,47R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 50.840,00R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

06/09/2017 LEANDRO DE OLIVEIRA E CASTRO 32.225,00R$          

06/09/2017 FUNDO DE TRANSPORTE 40.416,12R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 40.400,00R$          

29/09/2017 CONTRA GRAFICA SIAAC 300.000,00R$       

DARE 262.086,14R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 30.450,00R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 5.000,00R$            

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

25/10/2017 AGETOP 576.457,44R$       

AGETOP 40.696,32R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 617.000,00R$       

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

08/11/2017 AGETOP 239.575,08R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 239.500,00R$       

28/11/2017 AGETOP 310.405,05R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 310.000,00R$       

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

05/12/2017 AGETOP 1.221.124,05R$    

AMARILDO VEIGA MIRANDA 841.300,00R$       

LEANDRO DE OLIVEIRA E CASTRO 300.000,00R$       

PEDREIRA HVB 79.764,00R$          

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB
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Visualize o arquivo anexo desta cota, para acessar link da pasta na qual 

contém os documentos apresentados pela recuperanda que justificam a 

origem e destinação dos recursos transitados na conta corrente. 

Na sequência, após o exame detalhado dos demonstrativos contábeis, este 

subscritor constatou que a conta “Passivo Recuperação Judicial” (Passivo não 

circulante do Balanço Patrimonial) não contém o valor real da dívida da 

Recuperação Judicial.  

No ano de 2015 o valor da dívida da Recuperação Judicial está contabilizada 

no importe de R$ 64.955.775,39 (sessenta e quatro milhões, novecentos e cinquenta 

e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais e centavos), enquanto seu valor real, 

conforme 2ª relação de credores apresentada em 22/5/2012, perfaz o 

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

22/02/2018 CRÉDITO LIBERAÇÃO JUDICIAL 606.548,60

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

24/01/2018 ELETRO HIDRO LTDA 65.000,00R$          

24/01/2018 AMARILDO VEIGA MIRANDA 65.000,00R$          

25/01/2018 ELETRO HIDRO LTDA 25.000,00R$          

25/01/2018 AMARILDO VEIGA MIRANDA 25.000,00R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

16/03/2018 ELETRO HIDRO LTDA 71.700,00R$          

20/03/2018 ELETRO HIDRO LTDA 38.923,40R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

06/04/2018 ELETRO HIDRO LTDA 153.480,00R$       

06/04/2018 AMARILDO VEIGA MIRANDA 153.480,00R$       

23/04/2018 MUTUO SR MAURO 250.000,00R$       

27/04/2018 TJ GO 699.370,96R$       

ADVOCACIA URANY 129.589,28R$       

AGNALDO MEDEIROS PACHECO 71.887,92R$          

ALLPAVEMENT CONSTRUTORA EIRELLI 50.000,00R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 3.612,85R$            

PATERNOSTRO E ASSOCIADOS 86.608,98R$          

RODOPLAN PLANEJAMENTO RODOVIÁRIO 58.392,00R$          

ZS CONSTRUÇÕES 15.500,00R$          

DATA BENEFICIÁRIO VALOR ENTRADA VALOR RETIRADA COMPLEMENTO

07/05/2018 ELETRO HIDRO LTDA 379.783,41R$       

AMARILDO VEIGA MIRANDA 305.500,00R$       

RODOPLAN PLANEJAMENTO RODOVIÁRIO 68.124,00R$          

11/05/2018 ELETRO HIDRO LTDA 22.967,71R$          

AMARILDO VEIGA MIRANDA 19.403,71R$          

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB

SICOOB
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montante de R$ 72.439.947,85 (sessenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e nove 

mil, novecentos e quarenta e sete reais e centavos). Ou seja: foi contabilizado um 

valor a menor de R$ 7.484.172,46 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, 

cento e setenta e dois reais e centavos). 
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Existe também uma contabilização a menor no valor da dívida fiscal nos 

demonstrativos.  

Na petição evento 608 a recuperanda informa que possui dívida fiscal de                                   

R$ 180 milhões. No entanto, no período examinado está contabilizado o 

montante total de R$ 62.122.276,80 relativo às dívidas tributárias em 2019. 

Este administrador judicial, então, solicitou à recuperanda os extratos dos 

valores da dívida fiscal, e os números revelados comprovam que, de fato, o 

valor de R$ 180 milhões informado pela recuperanda na cota do evento 608 

é procedente.  
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O montante das dívidas fiscais constantes nos extratos é de                                                  

R$ 183.521.889,80 (cento e oitenta e três milhões, quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e 

oitenta e nove reais e centavos). Neste montante estão incluídos o valor do principal 

e todos os encargos e multas cominatórias incidentes. 

Portanto, conforme se constata, a dívida da recuperação judicial e a dívida 

fiscal estão contabilizadas a menor nos demonstrativos da CONSTRUMIL 

e, por decorrência desse fato, os indicadores de desempenho apontarão um 

desempenho superestimado e não condizente com a realidade.  

4. Análise Vertical 

A seguir demonstra-se a Análise Vertical (AV) (processo comparativo de um 

subgrupo de contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração financeira 

de um período. O índice é apresentado em percentuais).  

Note a seguir a AV: 

 

Quadro 4 - ANALISE 

VERTICAL 
2015 AV 2016 AV 2017 AV 2018 AV 2019 AV

ATIVO TOTAL 171.089.866,34  

AV. 

ATIVO 

TOTAL

167.704.679,23  

AV. 

ATIVO 

TOTAL

177.526.143,89   

AV. 

ATIVO 

TOTAL

173.913.501,45   

AV. 

ATIVO 

TOTAL

167.962.730,75  

AV. 

ATIVO 

TOTAL

ATIVO CIRCULANTE 46.913.263,87    27,42% 43.949.729,70   26,21% 29.998.997,82    16,90% 26.371.286,55    15,16% 21.726.703,93   12,94%

   DISPONÍVEL 74.037,67          0,04% 71.619,25          0,04% 204.433,86         0,12% 7.056.658,65-      -4,06% 739.356,75        0,44%

   CREDITO 19.749.163,52    11,54% 13.797.487,32   8,23% 4.328.623,77      2,44% 7.667.008,94      4,41% 7.714.358,43     4,59%

   ESTOQUE 1.750.000,00     1,02% 1.750.000,00     1,04% -                    0,00% -                    0,00% -                   0,00%

   IMPOSTO A RECUPERAR 4.322.291,09     2,53% 4.495.748,03     2,68% 4.512.787,46      2,54% 4.512.787,46      2,59% -                   0,00%

   DEPOSITOS E CAUÇÃO -                    0,00% 3.427,86           0,00% -                    0,00% -                    0,00% -                   0,00%

   BENS DESTINADOS À VENDA -                    0,00% -                   0,00% -                    0,00% -                    0,00% -                   0,00%

   OUTROS CREDITOS A RECEBER 21.017.771,59    12,28% 23.831.447,24   14,21% 23.953.152,73    13,49% 24.248.148,80    13,94% 16.272.988,75   9,69%

   GASTOS ANTECIPADOS -                    0,00% -                   0,00% 3.000.000,00-      -1,69% 3.000.000,00-      -1,72% 3.000.000,00-     -1,79%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 124.176.602,47  72,58% 123.754.949,53  73,79% 147.527.146,07   83,10% 147.542.214,90   84,84% 146.236.026,82  87,06%

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO 41.050.556,92    23,99% 40.417.849,55   24,10% 68.937.721,41    38,83% 40.417.661,55    23,24% 40.315.562,37   24,00%

   INVESTIMENTO 10.355.955,21    6,05% 11.016.298,58   6,57% 10.393.178,46    5,85% 38.926.864,20    22,38% 38.982.775,30   23,21%

   IMOBILIZADO 68.550.090,34    40,07% 68.100.801,40   40,61% 63.976.246,20    36,04% 63.977.689,15    36,79% 62.717.689,15   37,34%

   INTANGÍVEL 4.220.000,00     2,47% 4.220.000,00     2,52% 4.220.000,00      2,38% 4.220.000,00      2,43% 4.220.000,00     2,51%

PASSIVO TOTAL 171.089.866,34  100% 167.704.679,23  100% 177.526.143,89   100% 173.913.501,45   100% 167.962.730,75  100%

PASSIVO CIRCULANTE 40.960.737,95    23,94% 20.068.322,83   11,97% 21.723.009,98    12,24% 27.700.995,27    15,93% 23.475.452,15   13,98%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 105.168.443,17  61,47% 127.524.910,17  76,04% 123.057.430,89   69,32% 121.707.376,39   69,98% 121.440.303,13  72,30%

PATRIMONIO LIQUIDO 24.960.685,22    14,59% 20.111.446,23   11,99% 32.745.703,02    18,45% 24.505.129,79    14,09% 23.046.975,47   13,72%
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A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada 

subgrupo no seu grupo de contas.  

Exemplo: O “Ativo circulante” no ano de 2017, no valor de R$ 29.998.997,82, 

equivalia a 16,90% do Ativo total –> R$ 177.526.143,89. 

 

5. Análise Horizontal 

Em seguida demonstra-se a Análise Horizontal (AH) (consiste em demonstrar a 

relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.  Nesta análise, o ano 

de 2015 é utilizado como referencial).  

Note a AH no Quadro 5 seguinte. 

 

Exemplo: O “ativo circulante” no ano de 2015 era R$ 46.913.263,87. No ano 

de 2016 esta conta patrimonial teve um decréscimo de 6,32%.  

Quadro 5 - ANALISE 

HORIZONTAL
2015 AH 2016 AH 2017 AH 2018 AH 2019 AH

ATIVO TOTAL 171.089.866,34  

AH. 

ATIVO 

TOTAL

167.704.679,23 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

177.526.143,89 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

173.913.501,45 
AH. ATIVO 

TOTAL
167.962.730,75 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

ATIVO CIRCULANTE 46.913.263,87    100% 43.949.729,70   -6,32% 29.998.997,82   -36,05% 26.371.286,55   -43,79% 21.726.703,93   -53,69%

   DISPONÍVEL 74.037,67          100% 71.619,25         -3,27% 204.433,86        176,12% 7.056.658,65-     -9631,17% 739.356,75        898,62%

   CREDITO 19.749.163,52    100% 13.797.487,32   -30,14% 4.328.623,77     -78,08% 7.667.008,94     -61,18% 7.714.358,43     -60,94%

   ESTOQUE 1.750.000,00     100% 1.750.000,00     0,00% -                   -100,00% -                   -100,00% -                   -100,00%

   IMPOSTO A RECUPERAR 4.322.291,09     100% 4.495.748,03     4,01% 4.512.787,46     4,41% 4.512.787,46     4,41% -                   -100,00%

   DEPOSITOS E CAUÇÃO -                    100% 3.427,86           - -                   - -                   - -                   -

   BENS DESTINADOS À VENDA -                    100% -                   - -                   - -                   - -                   -

   OUTROS CREDITOS A RECEBER 21.017.771,59    100% 23.831.447,24   13,39% 23.953.152,73   13,97% 24.248.148,80   15,37% 16.272.988,75   -22,58%

   GASTOS ANTECIPADOS -                    100% -                   - 3.000.000,00-     - 3.000.000,00-     - 3.000.000,00-     -

ATIVO NÃO CIRCULANTE 124.176.602,47  100% 123.754.949,53 -0,34% 147.527.146,07 18,80% 147.542.214,90 18,82% 146.236.026,82 17,76%

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO 41.050.556,92    100% 40.417.849,55   -1,54% 68.937.721,41   67,93% 40.417.661,55   -1,54% 40.315.562,37   -1,79%

   INVESTIMENTO 10.355.955,21    100% 11.016.298,58   6,38% 10.393.178,46   0,36% 38.926.864,20   275,89% 38.982.775,30   276,43%

   IMOBILIZADO 68.550.090,34    100% 68.100.801,40   -0,66% 63.976.246,20   -6,67% 63.977.689,15   -6,67% 62.717.689,15   -8,51%

   INTANGÍVEL 4.220.000,00     100% 4.220.000,00     0,00% 4.220.000,00     0,00% 4.220.000,00     0,00% 4.220.000,00     0,00%

PASSIVO TOTAL 171.089.866,34  

AH. 

ATIVO 

TOTAL

167.704.679,23 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

177.526.143,89 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

173.913.501,45 
AH. ATIVO 

TOTAL
167.962.730,75 

AH. 

ATIVO 

TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE 40.960.737,95    100% 20.068.322,83   -51,01% 21.723.009,98   -46,97% 27.700.995,27   -32,37% 23.475.452,15   -42,69%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 105.168.443,17  100% 127.524.910,17 21,26% 123.057.430,89 17,01% 121.707.376,39 15,73% 121.440.303,13 15,47%

PATRIMONIO LIQUIDO 24.960.685,22    100% 20.111.446,23   -19,43% 32.745.703,02   31,19% 24.505.129,79   -1,83% 23.046.975,47   -7,67%
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6. DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

Apresenta-se a seguir a DRE da CONSTRUMIL, que tem por objetivo 

demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício social da empresa, no 

período examinado.  

 

Quadro 6 - DRE 2015 2016 2017 2018 2019
RECEITA OPERACIONAL 9.905.381,76R$     -R$                        4.660.132,68R$     36.281.533,06R$   861.275,98R$      

Obra 107 - Maripotaba/ Acreuna GO 7.428.225,73R$     -R$                        

Obra 118 - Edeia 1.555.457,44R$     -R$                        

Obra 119 - Cachoeira/ Ivolandia 609.561,83R$         -R$                        

Obra 120 - Edealina 40,00R$                   -R$                        

Obra 122 - OAS 304.955,86R$         -R$                        

Locação de Imovel 7.140,90R$             -R$                        

Receita de Serviços Prestados 4.660.132,68R$     36.281.533,06R$   861.275,98R$      

(-) IMPOSTO S/RECEITA 858.193,08-R$         -R$                        403.101,49-R$         2.774.781,12-R$     206.420,13-R$      

Impostos s/receita 858.193,08-R$         -R$                        403.101,49-R$         2.774.781,12-R$     206.420,13-R$      

  (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA. 9.047.188,68R$     -R$                        4.257.031,19R$     33.506.751,94R$   654.855,85R$      

(-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS 16.247.628,85-R$   51.031,80-R$           4.026.188,39-R$     32.757.044,81-R$   1.744.526,11-R$   

Custo serviços Prestados 16.247.628,85-R$   

Custo Serviços e Materiais Aplicados 51.031,80-R$           4.026.188,39-R$     32.757.044,81-R$   1.744.526,11-R$   

  (=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 7.200.440,17-R$     51.031,80-R$           230.842,80R$         749.707,13R$         1.089.670,26-R$   

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 13.781.699,62-R$   9.829.645,72-R$     4.510.832,08-R$     9.897.169,50-R$     1.908.411,57-R$   

Administrativas/Comercial 12.318.098,01-R$   540.645,43-R$         148.335,94-R$         125.685,22-R$         1.250.411,93-R$   

Depreciações e amortizações 1.463.601,61-R$     1.389.415,60-R$     1.386.101,60-R$     

Pessoal 7.508.628,52-R$     2.403.359,56-R$     9.050.113,36-R$     

Gerais 5.524,21-R$             44.226,34-R$           44.226,34-R$           16.512,49-R$         

Indenizatórias trabalhistas 48.045,88-R$           629.417,90-R$      

Tributárias 15.616,84-R$           528.808,64-R$         528.808,64-R$         12.069,25-R$         

Perdas de Recebimentos 321.769,24-R$         

Outras despesas Operacionais 148.335,94-R$         

 (+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 348.592,96R$         824,94R$                 -R$                        -R$                        -R$                     

 Outras Receitas 348.592,96R$         824,94R$                 -R$                        

 Bonificações Recebidas

(=) LUCRO/PREJUIZO OPER. LÍQUIDO 20.633.546,83-R$   9.879.852,58-R$     4.279.989,28-R$     9.147.462,37-R$     2.998.081,83-R$   

(+) Receitas Financeiras 2.547,37R$             12.011,56R$           26.021,11R$           161.340,10R$         722.763,05R$      

(-) Despesas Financeiras 1.644.720,98-R$     977.301,32-R$         108.458,31-R$         108.458,31-R$         18.920,37-R$         

(=) LUCRO/PREJUIZO OPER. LÍQUIDO 22.275.720,44-R$   10.845.142,34-R$   4.362.426,48-R$     9.094.580,58-R$     2.294.239,15-R$   

   Receitas Não Operacionais 308.407,18R$         3.671.481,62R$     28.741.171,35R$   854.007,35R$         1.088.296,91R$   

(=) RESULTADO OPER. ANTES IR E CSLL 21.967.313,26-R$   7.173.660,72-R$     24.378.744,87R$   8.240.573,23-R$     1.205.942,24-R$   

(-) Provisão para IR e CSLL

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO 

EXERCÍCIO
21.967.313,26-R$   7.173.660,72-R$     12.634.256,79R$   8.240.573,23-R$     1.205.942,24-R$   
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Conforme demonstrado, a DRE revela que houve lucro de R$ 12.634.256,79 

no ano de 2017. Esse lucro não corresponde à realidade porque, conforme já 

revelado no Tópico 3 – Extratos bancários e outros – o total da dívida da 

recuperação judicial e o montante da dívida fiscal foram contabilizados a 

menor nos demonstrativos, razão pela qual a DRE resultou em lucro no ano 

de 2017 quando, na realidade, demonstraria que houve prejuízo, se os 

demonstrativos estivessem corretamente escriturados. 

Visualize o arquivo anexo desta cota, para acessar link  da pasta na qual 

contém Nota Explicativa da contabilidade da recuperanda sobre os 

demonstrativos de 2017. 

6.1 Classificação das Despesas 

Seguindo o exame da estrutura de capitais da recuperanda, apresenta-se a 

seguir a classificação das despesas nos anos de 2015 a 2019: 

 

 

13.781.699,62  100% 9.829.645,72 100% 4.510.832,08 100% 9.897.169,50 100% 1.908.465,57 100%

Administrativas 12.318.098,01R$    89,38% 540.645,43R$       5,50% 148.335,94R$       3,29% 125.685,22R$       1,27% 1.250.411,93R$   65,52%

Comerciais -R$                         0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00%

Pessoal -R$                         0,00% 7.508.628,52R$   76,39% 2.403.359,56R$   53,28% 9.050.113,36R$   91,44% -R$                      0,00%

Gerais -R$                         0,00% 5.524,21R$            0,06% 44.226,34R$         0,98% 44.226,34R$         0,45% 16.512,49R$         0,87%

Indenizatórias Trabalhistas -R$                         0,00% 48.045,88R$         0,49% -R$                      0,00% -R$                      0,00% 629.471,90R$       32,98%

Tributárias -R$                         0,00% 15.616,84R$         0,16% 528.808,64R$       11,72% 528.808,64R$       5,34% 12.069,25R$         0,63%

Equivalência Patrimonial -R$                         0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00%

Depreciações/Amortizações 1.463.601,61R$       10,62% 1.389.415,60R$   14,13% 1.386.101,60R$   30,73% -R$                      0,00% -R$                      0,00%

Perdas de Recebimentos -R$                         0,00% 321.769,24R$       3,27% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00%

Reversão de Provisão de 

Contigência -R$                         0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00%

Outras Despesas -R$                         0,00% -R$                      0,00% -R$                      0,00% 148.335,94R$       1,50% -R$                      0,00%

 CLASSIFICAÇÃO DE 

DESPESAS
2015 2016 2019
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Observa-se que no ano de 2015 a recuperanda produziu maior volume de 

despesas, estas no montante de R$ 13.781.699,62. Seu principal 

desprendimento foi com despesas administrativas, que representou 89,38% 

do total. 

 

7. Indicadores de Rentabilidade 

Demonstra-se a seguir o resumo dos indicadores de rentabilidade dos 

anos de 2015 a 2019: 

 

13.781.699,62 

9.829.645,72 

4.510.832,08 

9.897.169,50 

1.908.465,57 

 -

 2.000.000,00

 4.000.000,00

 6.000.000,00

 8.000.000,00

 10.000.000,00

 12.000.000,00

 14.000.000,00

 16.000.000,00

2015 2016 2017 2018 2019

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS

2015 2016 2017 2018 2019
RENTABILIDADE PATRIMONIAL (ROE) % -88% -36% 39% -34% -5%

RENTABILIDADE DO ATIVO (ROA) % -13% -4% 7% -5% -1%

MARGEM LÍQUIDA % -222% 0% 271% -23% -140%

GIRO DO ATIVO X 0 0 0 0 0

Quadro 7 - RENTABILIDADE
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Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro 7, 

vale explanar que estes revelam o seguinte: 

Rentabilidade Patrimonial (ROE) é um indicador que tem como objetivo  

medir a capacidade que uma empresa tem para gerar valor para o negócio e 

para investidores, a partir dos recursos que a própria empresa possui. 

 

 

 

-300%
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-100%
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100%

200%

300%

RENTABILIDADE
PATRIMONIAL (ROE)

RENTABILIDADE DO
ATIVO (ROA)
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INDICE RENTABILIDADE

2015 2016 2017 2018 2019
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Rentabilidade do Ativo (ROA ou ROI) demonstra a rentabilidade do total 

de recursos administrados pela empresa. 

 

 

 

Margem Líquida é o indicador utilizado para definir quanto efetivamente se 

transforma em lucro a cada real que entra no caixa da empresa. 
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Giro do Ativo revela quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita.  

 

 

Observa-se que a margem líquida encontrada no ano de 2017 foi de 271%. 

Esse indicador não corresponde à realidade porque, conforme já revelado no 

Tópico 3 – Extratos bancários e outros – o total da dívida da recuperação 

judicial e o montante da dívida fiscal foram contabilizados a menor nos 

demonstrativos, razão pela qual a margem líquida apresentou um resultado 

de 271% no ano de 2017 quando, na realidade, demonstraria que houve 

índice negativo, se os demonstrativos estivessem corretamente escriturados. 

8. Índices de Liquidez 

Liquidez é a capacidade de um ativo ser transformado em dinheiro sem 

perder o seu valor. Os indicadores de liquidez funcionam como uma 

ferramenta para analisar os créditos e a capacidade financeira do 

empreendimento. 
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Apresenta-se, na sequência, os índices de liquidez: 

 

 

 

 COMPOSIÇÃO 

PATRIMONIAL
2015 2016 2017 2018 2019

ATIVO TOTAL 171.089.866,34    167.704.679,23 177.526.143,89 173.913.501,45  167.962.730,75   

ATIVO CIRCULANTE 46.913.263,87     43.949.729,70   29.998.997,82   26.371.286,55    21.726.703,93    

   DISPONÍVEL 74.037,67           71.619,25         204.433,86        7.056.658,65-      739.356,75         

   CREDITO 19.749.163,52     13.797.487,32   4.328.623,77     7.667.008,94      7.714.358,43      

   ESTOQUE 1.750.000,00       1.750.000,00     -                   -                    -                    

   IMPOSTO A RECUPERAR 4.322.291,09       4.495.748,03     4.512.787,46     4.512.787,46      -                    

   DEPOSITOS E CAUÇÃO -                     3.427,86           -                   -                    -                    

   BENS DESTINADOS À VENDA -                     -                   -                   -                    -                    

   OUTROS CREDITOS A RECEBER 21.017.771,59     23.831.447,24   23.953.152,73   24.248.148,80    16.272.988,75    

   GASTOS ANTECIPADOS -                     -                   3.000.000,00-     3.000.000,00-      3.000.000,00-      

ATIVO NÃO CIRCULANTE 124.176.602,47   123.754.949,53 147.527.146,07  147.542.214,90  146.236.026,82   

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO 41.050.556,92     40.417.849,55   68.937.721,41   40.417.661,55    40.315.562,37    

   INVESTIMENTO 10.355.955,21     11.016.298,58   10.393.178,46   38.926.864,20    38.982.775,30    

   IMOBILIZADO 68.550.090,34     68.100.801,40   63.976.246,20   63.977.689,15    62.717.689,15    

   INTANGÍVEL 4.220.000,00       4.220.000,00     4.220.000,00     4.220.000,00      4.220.000,00      

PASSIVO TOTAL 171.089.866,34    167.704.679,23 177.526.143,89 173.913.501,45  167.962.730,75   

PASSIVO CIRCULANTE 40.960.737,95     20.068.322,83   21.723.009,98   27.700.995,27    23.475.452,15    

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 105.168.443,17   127.524.910,17 123.057.430,89  121.707.376,39  121.440.303,13   

PATRIMONIO LIQUIDO 24.960.685,22     20.111.446,23   32.745.703,02   24.505.129,79    23.046.975,47    

Indice de Liquidez Geral 0,60 0,57 0,68 0,45 0,43

Indice de Liquidez Corrente 1,15 2,19 1,38 0,95 0,93

Indice de Liquidez Seca 1,10 2,10 1,38 0,95 0,93

Indice de Liquidez Imediata 0,00 0,00 0,01 -0,25 0,03
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Liquidez Geral 

Tem como finalidade demonstrar a capacidade da empresa de saldar todos 

os compromissos financeiros e dívidas de curto e de longo prazo. Em 2018, o 

índice de liquidez geral foi 0,45. Esse número demonstra que para cada R$ 

1,00 de obrigações, há R$ 0,45 dos ativos para garantir a quitação das dívidas. 

 

 

 

 

 

Índice de liquidez menor do 

que 1: se a empresa 

precisasse quitar todas as 

suas obrigações no curto 

prazo, ela não teria recursos 

suficientes.

Índice de liquidez maior do 

que 1: a empresa possui 

alguma folga para cumprir 

com suas obrigações.

Índice de liquidez igual a 1: 

os valores à disposição da 

empresa empatam com as 

contas que ela tem para 

pagar.
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Liquidez Corrente 

Demonstra a capacidade da empresa de saldar seus compromissos 

financeiros e dívidas de curto prazo. Em 2016 o índice de liquidez corrente 

foi 2,19. Esse indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com 

vencimento no curto prazo, há R$ 2,19 dos ativos para garantir a sua quitação 

neste curto prazo. 

 

 

Liquidez Seca 

Este tem como objetivo demonstrar a capacidade da empresa de pagar suas 

dívidas no curto prazo, subtraindo, do ativo circulante, os valores do estoque. 

Em 2018 o índice de liquidez seca foi de 0,95. Esse indicador revela que para 

cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 0,95 do 

ativo circulante (desconsiderando o estoque) para quitação no curto prazo. 
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Liquidez Imediata 

É determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo 

circulante. Reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo (passivo 

circulante) que pode ser saldada imediatamente pela empresa, por suas 

disponibilidades de caixa.  

No ano de 2017 o índice de liquidez imediata foi de 0,01. Esse indicador 

revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, 

há R$ 0,01 do ativo circulante para garantir sua quitação no curto prazo. 
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9. Indicadores de Endividamento 

Dando prosseguimento, apresentam-se os índices de endividamento dos 

anos de 2015 a 2019. 

 

 COMPOSIÇÃO 

PATRIMONIAL
2015 2016 2017 2018 2019

ATIVO TOTAL 171.089.866,34    167.704.679,23     177.526.143,89     173.913.501,45     167.962.730,75  

ATIVO CIRCULANTE 46.913.263,87     43.949.729,70      29.998.997,82      26.371.286,55      21.726.703,93    

   DISPONÍVEL 74.037,67            71.619,25             204.433,86           7.056.658,65-        739.356,75         

   CREDITO 19.749.163,52     13.797.487,32      4.328.623,77        7.667.008,94        7.714.358,43      

   ESTOQUE 1.750.000,00       1.750.000,00        -                      -                      -                    

   IMPOSTO A RECUPERAR 4.322.291,09       4.495.748,03        4.512.787,46        4.512.787,46        -                    

   DEPOSITOS E CAUÇÃO -                     3.427,86              -                      -                      -                    

   BENS DESTINADOS À VENDA -                     -                      -                      -                      -                    

   OUTROS CREDITOS A RECEBER 21.017.771,59     23.831.447,24      23.953.152,73      24.248.148,80      16.272.988,75    

   GASTOS ANTECIPADOS -                     -                      3.000.000,00-        3.000.000,00-        3.000.000,00-      

ATIVO NÃO CIRCULANTE 124.176.602,47    123.754.949,53     147.527.146,07     147.542.214,90     146.236.026,82  

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO 41.050.556,92     40.417.849,55      68.937.721,41      40.417.661,55      40.315.562,37    

   INVESTIMENTO 10.355.955,21     11.016.298,58      10.393.178,46      38.926.864,20      38.982.775,30    

   IMOBILIZADO 68.550.090,34     68.100.801,40      63.976.246,20      63.977.689,15      62.717.689,15    

   INTANGÍVEL 4.220.000,00       4.220.000,00        4.220.000,00        4.220.000,00        4.220.000,00      

PASSIVO TOTAL 171.089.866,34    167.704.679,23     177.526.143,89     173.913.501,45     167.962.730,75  

PASSIVO CIRCULANTE 40.960.737,95     20.068.322,83      21.723.009,98      27.700.995,27      23.475.452,15    

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 105.168.443,17    127.524.910,17     123.057.430,89     121.707.376,39     121.440.303,13  

PATRIMONIO LIQUIDO 24.960.685,22     20.111.446,23      32.745.703,02      24.505.129,79      23.046.975,47    

ENDIVIDAMENTO GERAL 85% 88% 82% 86% 86%

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS 585% 734% 442% 610% 629%

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 28% 14% 15% 19% 16%

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PROPRIO 497% 615% 451% 602% 635%
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Endividamento Geral 

Demonstra quanto o capital de terceiros representa sobre o total de recursos 

investidos na empresa. Quanto mais elevado esse índice, maior o grau de 

endividamento da empresa. 
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Participação do Capital de Terceiros 

Indica quanto o capital de terceiros representa sobre o capital próprio 

investido no negócio.  

 

 

Composição do Endividamento 

Este índice, também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre 

o passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o 

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros. 

 

585%

734%

442%

610% 629%

0%

100%

200%

300%

400%

500%

600%

700%

800%

2015 2016 2017 2018 2019

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS

28%

14%
15%

19%

16%

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

2015 2016 2017 2018 2019

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 713 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.revisado_relatorio_de_atividades_2015_2019_construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:27:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/04/2021 16:48:41
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10453561082441920, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 31 de 39 

 
 

Imobilização de Capital Próprio 

Demonstra quanto dos recursos "engessados" no ativo não circulante foram 

financiados com capitais próprios. Ou seja, demonstra o quanto a empresa 

aplicou no ativo permanente, para cada $ 1,00 de capital próprio investido.  
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12) Viabilidade financeira: Termômetro de Kanitz  

Sobre o Parecer da viabilidade financeira, além do exame dos documentos 

apresentados pela recuperanda nos eventos 608 e 639, este administrador 

judicial vem apresentar o Termômetro de Kanitz, que é um instrumento 

utilizado para solvência de empresas. Com os indicadores do Termômetro de 

Kanitz, é possível apurar se determinada empresa tem possibilidade de falir, 

principalmente a curto prazo. Esse instrumento é um termômetro de 

insolvência, e a apuração do indicador é feita com base na utilização de uma 

fórmula financeira, que é a seguinte: 

TK = (0,05 x RP + 1,65 x LG + 3,55 x LS) - (1,06 x LC + 0,33 x GE) 

onde: 

0,05; 1,65; 3,55; 1,06 e 0,33 são pesos constantes que 

devem multiplicar os indicadores. 

E os indicadores são os seguintes: 

RP – Rentabilidade do Patrimônio; 

LG – Liquidez Geral; 

LS – Liquidez Seca; 

LC – Liquidez Corrente; 

GE – Grau de Endividamento. 

Para apuração dos índices acima demonstrados, emprega-se as seguintes 

relações: 
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Rentabilidade do Patrimônio = Lucro Líquido dividido pelo 

Patrimônio Líquido; 

Liquidez Geral = somatório do Ativo Circulante e do Ativo Não 

Circulante, dividido pelo somatório do Passivo Circulante e do 

Passivo Não Circulante; 

Liquidez Seca = valor do Ativo Circulante menos o valor dos 

Estoques, dividido pelo Passivo Circulante; 

Liquidez Corrente = valor do Ativo Circulante dividido pelo valor do 

Passivo Circulante; 

Grau de Endividamento = ao somatório do Passivo Circulante e do 

Passivo Exigível a Longo Prazo, dividido pelo Patrimônio Líquido. 

Todos os valores utilizados para apuração do TK foram extraídos dos 

demonstrativos apresentados pela recuperanda referentes aos anos de 2015 

a 2019. 

Se o resultado (TK) se situar abaixo de –3, o indicador demonstra que a 

empresa se encontra numa situação de insolvência. E evidentemente que, 

quanto menor o índice, mais próximo da falência estará a empresa.  

Do mesmo modo, se a empresa se encontrar com um valor do TK acima de 

zero, o indicador demonstra que ela está solvente e financeiramente 

saudável, sobretudo à medida que o índice aumenta.  

Em resumo, os valores do indicador TK revelam o seguinte: 
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Feito esse preâmbulo, este profissional vem revelar que o TK da recuperanda 

apresentou apenas resultados solventes. 

Note na página seguinte a apuração científica dos valores do Termômetro de 

Kanitz da recuperanda nos anos de 2015 a 2019, tudo com base nos números 

extraídos dos demonstrativos apresentados pela recuperanda: 

 

De 0 a 7 =>Solvente (Empresa Saudável)

De 0 a -3 =>Pré - Insolvência (Penumbra)

De -3 a -7 =>Insolvência (Falência)

Critérios de Anál ise do TK

1 - INDICADORES:

FÓRMULA 2015 2016 2017 2018 2019

RPL => LUCRO LÍQUIDO / P. LÍQUIDO -0,88 -0,36 0,39 -0,34 -0,05

LG => ATIVO CIRCULANTE + R.L.P.  / PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. 0,60 0,57 0,68 0,45 0,43

LS => ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES / PASSIVO CIRCULANTE 1,10 2,10 1,38 0,95 0,93

LC => ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 1,15 2,19 1,38 0,95 0,93

GE => PASSIVO CIRCULANTE + E.L.P. / P. LÍQUIDO 5,85 7,34 4,42 6,10 6,29

1,72 3,65 3,13 1,08 0,93

RPL => 0,05 De 0 a 7 =>Solvente (Empresa Saudável)

LG => 1,65

LS => 3,55 De 0 a -3 =>Pré - Insolvência (Penumbra)

LC => 1,06

GE => 0,33 De -3 a -7 =>Insolvência (Falência)

3 - CÁLCULO DO TERMÔMETRO KANITZ - TK

TK = ((0,05 * RPL + 1,65 * LG + 3,55 * LS) - (1,06 * LC + 0,33 * GE))

2 - PONDERAÇÕES DE CADA 

INDICADOR
Critérios de Análise do TK

TERMÔMETRO DE KANITZ

RENTAB.  P. LÍQUIDO =>

LIQUIDEZ GERAL =>

LIQUIDEZ SECA =>

LIQUIDEZ CORRENTE =>

GRAU DE END. =>

TERMÔMETRO DE KANITZ =>
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A representação gráfica do Termômetro de Kanitz da recuperanda é a 

seguinte: 

 

Portanto, Meritíssimo, conforme fica cientificamente demonstrado, pelos 

valores que constam escriturados nos demonstrativos, a recuperanda está 

em situação solvência no período de 2015 a 2019, com o índice TK médio de 

2,08. 

Salienta-se, todavia que, conforme já revelado no Tópico 3 – Extratos 

bancários e outros – o total da dívida da recuperação judicial e o montante 

da dívida fiscal foram contabilizados a menor nos demonstrativos, razão pela 

qual, muito provavelmente, os índices do Termômetro de Kanitz 

apresentaram resultados viáveis. 
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13 .  Conclusão 

A empresa está em operação, ainda que esteja operando com capacidade 

ociosa. No momento a CONSTRUMIL possui dois contratos vigentes de 

aluguel de equipamentos, que são os seguintes: 

LOCTEC-CAVA-ALTA-SETORSUL e JM TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo que ficou cientificamente demonstrado, pelos valores que constam 

escriturados nos demonstrativos, a CONSTRUMIL está em situação de 

solvência, e está viável, portanto, no período de 2015 a 2019, com o índice de 

solvência TK médio de 2,08. 

Salienta-se, todavia, que, conforme já revelado no Tópico 3 – Extratos 

bancários e outros – o total da dívida da recuperação judicial e o montante 

da dívida fiscal foram contabilizados a menor nos demonstrativos, razão pela 

qual, muito provavelmente, os índices de solvência apresentaram resultados 

viáveis. 

Para se apurar fidedignamente os índices de viabilidade é preciso que os 

demonstrativos sejam conciliados e constem os valores corretos do passivo 

fiscal e tributário, bem como o passivo da recuperação judicial, conforme os 

valores que ficaram demonstrados neste relatório. 

Na sequência, este Administrador Judicial vem dizer que é favorável ao 

deferimento do pedido de convocação da assembleia geral de credores 

feito pela recuperanda, para que seja votada a proposta de modificação do 

plano de recuperação já apresentado por esta no evento 639. Na hipótese da 
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proposta ser aprovada, por consequência direta da forma de pagamento 

proposta, a recuperação judicial se torna viável. 

Ao fim, informa que se mantém na fiscalização das atividades da devedora 

para continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. 

Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete 

os interesses da Recuperação Judicial, salientando que está no aguardo dos 

demonstrativos contábeis e financeiros da recuperanda referentes aos anos 

de 2020 e 2021 para que possa elaborar o relatório de atividades. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar, relatar e dar 

Parecer, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Anexos : 

1. Balanço Patrimonial; 

2. Demonstração de Resultado do Exercício; 

3. Extratos de conta corrente. 

4. Notas explicativas – Ajustes  

5. Notas fiscais e contratos  

Clique aqui para acessar os anexos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202117491480

Nome original: Ofício e Malote Digital ID. 4afa3d9.pdf

Data: 29/03/2021 10:58:25

Remetente: 

Felipe

Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: ATOrd 00109181320155180131 AUTOR:SEBASTIAO DE SOUZA RÉU:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

 TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS Sr. Diretor, solicitamos in
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - Goiás. 

 

 

 

Autos n.º 0037492-27.2012.8.09.0051 

 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., já qualificada nestes autos de Recuperação 

Judicial, sendo requerente Construmil Construtora E Terraplanagem Ltda, comparece, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de seus advogados ao final assinados, para 

informar a nova representação processual e requerer a juntada de nova procuração e 

substabelecimento. 

 

De ora em diante, a representação processual da parte nestes autos se fará por 

meio dos seguintes procuradores: LUIZ RODRIGUES WAMBIER, advogado inscrito na OAB/PR 

7.295, OAB/DF 38.828, OAB/MA 15.265-A, OAB/MT 14.469/A, OAB/PE 43.605, OAB/RJ 181.232, 

OAB/RS 66.123-A, OAB/SC 23.516 e OAB/SP 291.479, PATRICIA YAMASAKI, advogada inscrita na 

OAB/PR 34.143, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR, advogado inscrito na OAB/PR 42.277, 

OAB/ES 30.709, OAB/MG 190.794, OAB/MT 24.197/A, OAB/MS 22.495/A, OAB/RJ 219.091, 

OAB/RS 115.852A, OAB/SC 46.689, OAB/SP 360.037 e OAB/TO 9939-A, ARTHUR MENDES LOBO, 

advogado inscrito na OAB/PR 46.828 e OAB/SP 436.690,  todos integrantes da sociedade 

Wambier, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 08.433.081/0001-25, com contrato social registrado na OAB/PR sob o n.º 2049, 

tendo sua sede em Curitiba/PR, à Rua Mariano Torres, n.º 729, Centro, CEP 80060-120, telefones 

(41) 3026-9090, e-mail processo@wambier.com.br. 

 

Diante do exposto no parágrafo anterior, a parte requer: (i) a juntada de 

procuração e substabelecimento; (ii) a exclusão dos antigos procuradores do cadastro processual 

e a inserção dos nomes dos novos procuradores. 
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 2 

 

Por fim, requerem que todas as intimações e publicações sejam feitas 

conjuntamente em nome da Sociedade Wambier, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados, 

registrada junto a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Paraná sob nº. 2.049, e do advogado 

Luiz Rodrigues Wambier (OAB/DF 38.828), sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Goiânia - Goiásjuizo, 25 de maio de 2021. 

 

 

 

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 
OAB/DF 38.828 
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